
JURISPRUDÊNCIA 





EMBARGOS INFRINGENTES NA AÇÃO RESCISORIA N? 342 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Embargante: União Federal 
Embargado: Honestílio Pinheiro da Silva 

EMENTA 
Ação rescisória. União Federal. Despacho do 

Presidente do TFR. Apelação declarada deserta. 
Embargos infringentes. 

O v. Acórdão, ora atacado, deu como desrespei
tado o artigo 45, parágrafo único, da Lei n? 5.010/66, 
que diz não-serem devidos custas e quaisquér emolu
mentos na instância superior da Justiça Federal. 

O despacho rescindido está datado de 19-9-66, 
portanto, posteriormente ao advento da Lei n? 5.010, 
que é de 30 de maio de 1966. 

De outra parte, o ora embargado litigou e litiga 
sob o pálio da Justiça Gratuita. 

Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal· Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, rejeitar os. embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de julho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Lauro Leitão, Relator. 

RELATO~IO 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: Ho

nestílio Pinheiro da Silva, qualifica
do nà inicial, propôs ação rescisória, 
perante este Egrégio Tribunal, con
tra a União Federal objetivando res
cindir despacho do Exmo. Sr. 
Ministro-Presidente desta colenda 
Corte, nos autos da Apelação Cível 
n? 23.398-RJ, que julgou deserto o 
recurso interposto pelo ora autor, 
por falta de preparo no prazo legal. . 

Sustentou que a decisão infringiu o 
disposto no art. 45 da Lei n? 5.010/66. 

Citada, a União Federal ofereceu 
contestação. . 
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o eminente Ministro José Néri da 
Silveira requisitou os autos da Ape
lação Cível n? 23.398-RJ, os quais es
tão em apenso. 

As partes ofereceram razões fi
nais. 

Decidiu este Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plenária, preliminarmente, 
por voto de desempate, conhecer do 
pedido. E, no mérito, à unanimida
de, julgar procedente a ação rescisó
ria, conforme Acórdão assim emen
tado: 

«EMENTA 

- Ação Rescisória. 

- Despacho do Presidente do 
Tribunal que decretou deserta a 
apelação, por falta de preparo, em 
Superior Instãncia, na vigência da 
Lei n? 5.010, de 1966. 

- Cabimento da Ação Rescisó
ria, no caso concreto. 

- Procedência da ação. 
- O despacho feriu a literal dis-

posição do parágrafo único do art. 
45 da Lei n? 5.010, de 30-5-1966». 

A União Federal, com fundamento 
no art. 530 do CPC, opôs Embargos 
Infringentes ao v. Acórdão de fls., 
relativamente à questão preliminar, 
concernente ao não conhecimento do 
pedido, decidida por desempate. 

Requereu, então, o acolhimento 
dos embargos, a fim de que prevale
ça na íntegra a solução contida no 
douto voto vencido, invertendo-se, 
em desfavor do embargadO, as co
minações legais de custas e honorá
rios. 

Os embargos foram admitidos. 

O embargado ofereceu impugna
ção, em que pediu a rejeição dos em
bargos. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): O ora embargado, sob o páliO 
da Justiça Gratuita (fI. 92), ajuizou 
ação rescisória contra a União Fede
ral, sob o fundamento de que propu
sera ação ordinária contra a ora em
bargante, visando a obter reforma, 
por incapacidade física definitiva pa
ra o serviço militar, sem poder pro
ver os meios de subsistência. 

O MM. Dr. Juiz Federal, decidindo 
a referida ação ordinária, acolheu a 
preliminar de prescrição do direito 
do autor, ora embargado. 

Inconformado, interpôs apelação. 
Nesta instãncia, porém, o eminen

te Sr. Ministro-Presidente deste 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos julgou deserto o recurso inter
posto. por falta de preparo, no prazo 
legal, decisão que transitou em jul
gado. 

Na ação rescisória, pois, o ora em
bargado sustentou que aquela deci
são feriu, frontalmente, o art. 45, pa
rágrafo único, da Lei n? 5.010, de 
1966, que diz «não são devidas custas 
ou quaisquer emolumentos na Ins
tãncia Superior». 

Consoante o Acórdão de fI. 73, da 
lavra do eminente Ministro José Né
ri da Silveira, proferido na Apelação 
Cível n? 23.394, foi determinado o 
processamento do recurso interpos
to. 

O referido Acórdão está assim 
ementado: 

«EMENTA 
- Ação Rescisória. 
- Despa.cho do Presidente do 

Tribunal que decretou deserta a 
apelação, por falta de preparo, em 
Superior Instãncia, na vigência da 
Lei n? 5.010, de 1966. 

- Cabimento da Ação Rescisó
ria, no caso concreto. 

- Procedência da ação. 
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- O despacho feriu a literal dis
posição do parágrafo único do art. 
45 da Lei n? 5.010, de 30-5-1966». 

Pontes de Miranda, no Tratado da 
Ação Rescisória, pág. 122, prelecio
na: 

«A parte ou terceiro a que se 
atribuiu deserção de recurso pode 
intentar ação rescisória». 

Ora, o que se rescindiu foi o despa
cho do então Sr. Ministro-Presidente 
deste Egrégio Tribunal, que decla
rou deserto o recurso interposto pelo 
ora embargado da r. sentença de I? 
grau, que julgou prescrito o seu di
reito de ação, pela decorrência de 
prazo superior a 5 anos. 

Como se vê, o v. Acórdão, ora ata
cado, deu como desrespeitado o arti
go 45, parágrafo único, da Lei n? 
5.010/66, que tem como não devidas 
custas e quaisquer emolumentos na 
instãncia superior da Justiça Fede
ral. 

O despacho rescindido está datado 
de 19-9-66, portanto, posteriormente 
ao advento da Lei n? 5.010, que é de 
30-5-66. 

De outra parte, consoante está 
provado nos autos, à fI. 92, o ora 
embargado litigou e litiga sob o pá
lio da Justiça Gratuita. 

Por isso, rejeito os embargos. 
É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Revisor): Lê-se em Pontes de Mi
randa: 

«Se o interessado acha que o jul
gamento da deserção (e. g. Código 
de Processo Civil, artigos 519, 527, 
§ 1? e 545) é rescindível, a ação 
rescisória vai contra tal julgamen-

to. Aliás, qualquer ato de que se 
possa tirar, ter havido declaração 
de renúncia, ou de desistência, po
de dar ensejo à ação rescisória» 
(Tratado da Ação Rescisória, 5~ 
edição, págs. 182/183). 

Como se vê do escólio transcrito, a 
declaração de deserção não é mero 
despacho, mas decisão, tanto quanto 
a que a releva (art. 519, § 2?, do 
CPC). 

A objeção de não tratar-se de sen
tença de mérito, cabe lembrar que o 
art. 486 admite a rescisão de atos ju
diciais que não dependem de senten
ça, entre os quais se incluem a deci
são que declara deserto o recurso. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAR n? 342-RJ - Relator: O Sr. 
Ministro Lauro Leitão. Revisor: O 
Sr. Ministro Carlos Madeira. Embar
gante: União Federal. Embargado: 
Honestílio Pinheiro da Silva. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, rejeitou os embargos (Em 1-7-
83 - Tribunal Pleno). 

Votaram com o Sr. Ministro
Relator, os Srs. Ministros Carlos Ma
deira, WaShington Bolívar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Otto Ro
cha, Wilson Gonçalves, William Pat
terson, Bueno de Souza, Sebastião 
Reis, Miguel Ferrante, Pedro Acioli, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima, Hélio Pi
nheiro e Moacir Catunda. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Armando Rollem
berg, Jarbas Nobre, Adhemar Ray
mundo, José Cãndido, Américo Luz, 
Leitão Krieger, Geraldo Sobral e 
Carlos Thibau. Impedido o Sr. Minis
tro Evandro Gueiros Leite. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro José 
Fernandes Dantas. 
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AÇAO RESCISORIA N~ 829 - SP 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Autores: Agro Pastoril Santo Antônio e Administração Ltda. e outros 
Ré: Cia. Energéti.ca de São Paulo - CESP 

EMENTA 

Ação rescisória. Juros compensatórios e morató
rios. 

- Inadmissibilidade do aditamento da inicial. 
- Falta de fundamento legal da ação por isso 

que não se configura, em nenhum passo, violação de 
literal disposição de lei, nos termos do art. 485, item 
V, do Código de Processo Civil, a justificar a presta
ção jurisdicional. 

- Súmula não se equipara à lei, não tem força 
de lei. Constituindo em si a sistematização de uma 
tendência vitoriosa em um Colegiado, a respeito de 
determinada matéria, tem o escopo de ajustar e uni
formizar os julgados sem contudo vincular outros 
Tribunais ou Juízes de primeiro grau. 

- Ação improcedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente a ação, 
nos termos do voto do Relator, e no
tas taquigráficas retro, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, l? de março de 1983 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolivar de Brito, Presi
dente - Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 

Ferrante: Agro Pastoril Santo Antô
nio e Administração Ltda., Agro 
Pastoril Santa Heloísa e Administra
ção Ltda., Agro Pastoril Santa Lúcia 
e Administração Ltda., Lunares 

Agro Pastoril e Administração Ltda. 
e Talara S.A. - Comércio, Repre
sentações e Administração, qualifi
cadas nos autos, promovem contra 
CESP - Companhia Energética de 
São Paulo, a presente ação rescisó
ria, com fulcro no artigo 485, V, do 
Código de Processo Civil. 

Em suma alegam e postulam, afi
nal, as autoras que, na qualidade de 
sucessoras de Geremias Lunardelli, 
tiveram declarada de utilidade públi
ca, para fim de desapropriação, par
te do imóvel denominado Fazenda 
Urubupungá, de que são senhoras e 
legítimas possuidoras; que a respec
tiva ação expropriatória foi ajuizada 
perante a 7~ Vara Federal da Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo; 
que a decisão de primeiro grau, ao 
julgar procedente dita ação, mandou 
«pagar aos expropriados as quantias 
apontadas no laudo do perito judi
cial, Dr. Francisco Adolfo Rosas, às 
fls. 822/951, a título de indenização», 
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com os acréscimos de juros compen
satórios a partir da avaliação judi
cial e cominações específicas; que o 
decisum foi mantido por seus funda
mentos, em segunda instância, por 
aresto transitado em julgado; que, 
em fase de execução, foi determina
do o cálculo dos juros compensató
rios à taxa de 12%, a partir da ava
liação judicial; que - atendo-se a es
sa orientação - foi elaborada e ho
mologada a conta de liquidação; que, 
destarte, os juros compensatórios fo
ram contados tendo como data ini
cial a avaliação realizada a 16-7-
1974, e não a data da imissão na pos
se, que ocorreu em 4-9-1968, como re
comendam as Súmulas n?s 164 do 
STF e 74 do TFR; que, assim, sobre 
a matéria não há controvérsia; que, 
destarte, pretendem as autoras a 
rescisão parcial do julgado, em or
dem a que lhes seja assegurada a 
contagem de juros compensatórios, 
não a partir da avaliação, e sim a 
contar da imissão antecipada na pos
se. 

Inicial instruída com os documen
tos de folhas 10/128. 

Foi feito o depósito inicial, nos ter
mos do art. 488, IH, da lei instru
mental. 

A fl. 135, as autoras requerem adi
tamento da inaugural, para cons
tar do pedido «além das verbas ne
le especificadas, os juros de mora», 
merecendo o seguinte despacho de 
fl. 136: «Fl. 135. Aguarde-se, uma 
vez que já foi expedida Carta de Or
dem para citação da ré». 

Contestando, às fls. 157/162, a ré 
alegou em resumo, preliminarmen
te: a) ilegitimidade processual, ao 
fundamento de que as autoras não 
são titulares da gleba expropriada, 
falecendo-lhes por «conseguinte» ca
pacidade processual para propor 
ação rescisória; b) incompetência 
desta Corte, por isso que a matéria 
relativa ao termo inicial da conta-

gem de juros transitou em julgado 
com a sentença de primeiro grau. 

No mérito sustentou a improcedên
cia da ação. 

Concomitantemente, ofereceu im
pugnação ao valor dado à causa, que 
foi acolhida pela decisão de fI. 11, 
dos autos em apenso. 

Sem provas a produzir, autores e 
ré deduziram razões finais, às fls. 
171/183 e fls. 266/269, respectivamen
te. 

Parecer da Subprocuradoria-Geral 
da República, à fI. 266, no sentido de 
que seja a ação julgada improceden
te. 

Pauta sem revisão (art. 33, item 
IX, do RI). 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: A ré moveu ação obje
tivando a expropriação de parte do 
imóvel denominado Fazenda Urubu
pungá, situada no Município de Ita
pira, Comarca de Pereira Barreto, 
Estado de São Paulo, cuja proprie
dade foi atribuída a Geremias Lu
nardelli. 

A decisão de primeira instância, 
que fixou a indenização com base no 
laudo oficial, foi mantida, em grau 
de apelação, pela antiga 1~ Turma 
deste Tribunal, por Acórdão unâni
me relatado pelo Ministro Márcio 
Ribeiro e transitado em julgado. 

Agora, pretendem os autores res
cindir, em parte, esse aresto, para 
que os juros compensatórios incidam 
a partir da prévia imissão na posse, 
nos termos das Súmulas n?s 164 do 
Supremo Tribunal Federal e 74 deste 
Tribunal, e não a contar da avalia
ção judicial, como foi decidido. 

Já ajuizada a ação e expedida a 
carta de ordem para citação da ré, 
requereram as autoras aditamento 
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da peça vestibular, para incluir, no Com efeito, sobre ser destituída de 
pedido, juros moratórios. qualquer conteúdo de certeza a as-

Assim resumida a espécie, impor- sertiva de que houve, no caso, ofensa 
ta salientar, de plano, a inadmissibi- ao princípio constitucional da justa 
lidade do aditamento da inicial quan- indenização, resta sem relevo o fato 
do já expedida a carta de ordem ci- de o decisório se haver afastado, ao 
tatória. A ré não se manifestou sobre cuidar dos juros compensatórios, da 
esse pedido, nem voltaram as auto- orientação ditada pelas mencionadas 
ras a dele cogitar, após sua singela Súmulas n?s 164 da Suprema Corte 
formulação. Ademais, na supOSição de Justiça e 74 deste Tribunal. 
de que o acréscimo pretendido impli- Realmente a sentença de primeiro 
ca na cumulação do objeto da pró- grau, mantida pelo v. Acórdão res
pria rescisória, o que não ficou es- cindendo, ao estabelecer a fluência 
clarecido, vale lembrar a regra do dos juros compensatórios a contar 
artigo 294 da lei instrumental: do laudo adotado, o fez em franco 
«Quando o autor houver omitido, na descompasso com o entendimento
petição inicial, pedido que lhe era sumulado, que tem a data da prévia 
lícito fazer, só em ação distinta po: imissão na posse como termo inicial 
derá formulá-lo».. dessa parcela indenizatória. 

Superado esse ponto, afasto a pre- As autoras, porém, nenhuma pro-
liminar de ilegitimidade ativa, ar- vidência tomaram, opportuno tem
gi,iida pela ré, à míngua de provas pore em ordem a fazer prevalecer 
concretas que a respaldou. Na reali- ditas súmulas. No seu apelo, omi
dade, considerando que as autoras tiram-se quanto a esse tópiCO, nem 
foram partes na ação expropriató- trataram de corrigir o equívoco a
ria, na qualidade de sucessoras de través de embargos de declaraç~o. 
Geremias Lunardelli, não se lhes po- Destarte, se permaneceram iner
de negar legitimidade para propor tes, não lhes é lícito agora pretender 
rescisória, à vista do estabelecido no a rescisão do julgado, no particular. 
artigo 487, item I, do Estatuto Pro-
cessual Civil. E que os juros compensatórios são 

criação pretoriana, inexistindo lei 
Também não colhe a alegação de que os tenha instituído. Deles cui

que este Colegiado é incompetente dam as súmulas indicadas, não a lei. 
para processar e decidir a demanda, 
ao argumento de haver precluído, Ora, súmula não se equipara à lei, 
com a decisão monocrática, a maté- não tem força de lei. 
ria relativa à data de contagem dos Constituindo, em si, a sistematiza
juros compensatórios. E que esse en- ção de uma tendência vitoriosa em 
tendimento esbarra, à evidência, no um Colegiado, a respeito de determi
comando do artigo 122, item I, letra nada matéria, tem o escopo de ajus
a, da Lei Maior que reserva à Corte . tar e uniformizar os julgados, sem 
a competência originária para pro- contudo, vincular outros Tribunais 
cessar e julgar ação rescisória de ou Juízes de primeiro grau. A propó
seus própriOS julgados. sito, Barbosa Moreira, refletindo o 

correto entendimento sobre sua na-
Ao cabo, carece a ação de funda- tureza e alcance, escreve: 

mento legal, por isso que não se con-
figura, em nenhum passo, violação «A tese jurídica sufragada pela 
de literal dispOSição de lei, nos ter- maioria absoluta dos membros do 
mos do art. 485, item V, do Código de Tribunal, «será objeto de súmula e 
Processo Civil, invocado como fun- constituirá precedente na uniformi-
damento da pretensão jurisdicional. zação da jurisprudência». Esse o 
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efeito peculiar às deliberações de 
que trata, segundo a interpretação 
acima, o artigo 479, caput. Cumpre 
esclarecer precisamente em que 
consiste esse efeito, obviamente 
um plus em relação ao efeito co
mum e constante do «julgamento», 
que é a fixação da tese jurídica 
aplicável à espécie. 

«A jurisprudência constante da 
súmula não se torna, porém, imu
tável. Disposição expressa do Re
gimento Interno prevê a revisão 
dos seus enunciados, por iniciativa 
de qualquer Ministro (art. 99) . 
Áliás, o Supremo Tribunal Federal 
várias vezes tem abandonado teses 
jurídicas incluídas na súmula. E 
seria, sem dúvida, grave erro imo
bilizar a natural evolução da sua 
jurisprudência. Por outro lado, as 
propOSições constantes da súmula 
não têm obrigatoriedade assimilá
vel à da lei, não vinculam os ou
tros tribunais do país, nem os 
juízos de primeiro grau». (<<Co
mentários ao Código de Processo 
Civil», Forense, v. V, págs. 34/35). 
Em face do exposto, julgo impro-

cedente a ação, condenando as auto-

ras nas custas do processo e em ho
norários advocatícios que arbitro em 
10% sobre o valor dado à causa. 

Reverterá o depósito feito nos ter
mos do artigo 488, item lI, do Código 
de Processo Civil, a favor da ré. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 829-SP - ReI.: Sr. Ministro 
Miguel Jerônymo Ferrante. Autores: 
Agro Pastoril Santo Antônio e Admi
nistração Ltda. e outros. Ré: Cia. 
Energética de São Paulo- CESP. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente a ação, nos 
termos do Relator (Em 1-3-83 - Se
gunda Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Pedro Acioli, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Geraldo Sobral, Arman
do Rollemberg, Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza e Sebastião Reis. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Moacir Catunda e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bolívar de 
Brito. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 42.778 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Agravante: Empresa Supercap de Cinemas Ltda. e outros 
Agravada: União Federal 

EMENTA 

Processual civil e constitucional. Agravo de ins
trumento. Competência recursal. Interesse da 
União. Assistência. 

A jurisprudência do Alto Pretório já se fixou no 
sentido de que compete ao Tribunal Federal de Re
cursos e não ao Tribunal de Justiça do Estado julgar 
o agravo interposto pela União Federal contra deci
são da Justiça Estadual de primeiro grau denegató
ria de assistência requerida pela agravante (RTJ 
101/1.238; ib. 78/398). 
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Interesse jurídico da União, na causa, através 
do CONCINE, devidamente demonstrado. 

Negou-se provimento ao agravo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, conhecer do agra
vo e de meritis negar provimento, na 
formado relatório e notas taquigrá
ficas éonstantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente --.:.. Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Empresa Supercap de Cinemas 
Ltda., Aquarius Cinematográfica 
Ltda.~ e Cinemas Rotiba Ltda., pro
moveram ação ordinária perante a 
Justiça Comum do Estado de São 
Paulo, contra a Empresa Brasileira 
de Filmes S.A. - EMBRAFILME, 
objetivando fosse declarada a ilega
lidade ou a inconstitucionalidade da 
cobrança de preços maiores de que 
os do custo real pela venda de in
gresso padronizado, bobina ou talo
nário, condenando-se a ré a abster
se de tal cobrança a maior, e ainda 
a pagar-lhes o valor correspondente 
à diferença entre o preço do custo e 
o valor cobrado, de 1975 até a data 
do ajuizamento. 

Citada, a EMBRAFILME opôs ex
ceção de incompetência, aduzindo 
que, por ela agir, in casu, na quali
dade de delegada da União, a com
petência para julgar o feito seria da 
Justiça Federal. É de se notar que a 
União, até então, não havia promovi-

do a sua intervenção no processo co
mo assistente, o que só veio a ocor
rer um mês depois (fl. 45). 

Acolhida a exceção pelo MM. Juiz 
da 10~ Vara Cível de São Paulo, e de
terminada a remessa dos autos à 
Justiça Federal, interpuseram as au
toras o presente agravo de' instru
mento, em que insistiram na compe
tência da Justiça Estadual. 

Neste Tribunal, oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer da lavra do Procura
dor Paulo de Tarso Brás Lucas, 
aprovado pelo eminente Subprocura
dor-Geral da República Geraldo 
Fontelles, manifestando-se pelo não 
conhecimento do agravo, opinando 
por suscitar-se conflito de competên
cia perante o Supremo Tribunal Fe
deral (fl. 88) . 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): O douto parecer da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República está vazado nesses termos 
(fl. 87): 

«Discordamos, data venia, de tal 
entendimento. Ao Tribunal Federal 
de Recursos é que falece compe
tência para apreciar um recurso 
interposto contra uma decisão in
terlocutória prolatada por um Juiz 
Estadual. O art. 122, lU, da Consti
tuição Federal atribuiu a essa E. 
Corte a competência para julgar, 
em grau de recurso, as causas de
cididas pelos Juízes Federais. Co
mo, pois, estender tal preceito pa
ra permitir que passe também a 
julgar «causas» decididas por 
Juízes Estaduais, sem que se veri
fique quaisquer das exceções cons
titucionais. 

Pouco importa no caso que a 
questão decidida na interlocutória 
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seja exatamente a incompetência 
absoluta da Justiça Estadual. Se o 
recurso preenche os seus requisitos 
de admissibilidade, deveria o Tri
bunal de Justiça dele ter conheci
do, e julgado quanto ao acerto ou 
desacerto da decisão prolatada pe
lo Juiz a quo. Se este teve compe
tência para decidir, se era ou não 
competente, por que não a teria o 
Tribunal de Justiça para decidir 
tal questão em grau de recurso? 

Se, por exemplo, o recurso tives
se sido provido e; paralelamente, 
não houvesse o Juiz Federal decli
nado de sua competência, estariam 
presentes os pressupostos para que 
se suscitasse o conflito positivo. 
Não ficaria, enfim, vinculado o 
Juiz Federal à decisão do Tribunal 
de Justiça, e tampouco, operaria a 
preclusão os seus efeitos, em se 
tratando de competência absoluta. 

De modo que, por enquanto, a 
questão a ser decidida é: qual o tri
bunal competente para apreciar o 
recurso interposto contra a decisão 
que acolhe exceção ou simples ale
gação de incompetência? Achamos 
que in casu, o competente é o Tri
bunal de Justiça de São Paulo. 

Pelo exposto, opinamos pelo não 
conhecimento do presente agravo, 
suscitando-se o conflito negativo de 
competência perante o Supremo 
Tribunal Federal». 

Ocorre, no entanto, que a jurispru
dência do Alto Pretório é em sentido 
adverso à tese suscitada no parecer 
supra como se vê inter plures, do ve
nerando aresto proferido no RE n? 
94.085, ReI. designado: o Ministro Mo
reira Alves, assim ementado (RTJ 
101, pág. 1238, 2~ Turma): 

«Competência. 
- O STF já firmou jurisprudên

cia no sentido de que compete ao 
Tribunal Federal de Recursos, e 
não ao Tribunal de Justiça do Es
tado, julgar o agravo, interposto 

pela União Federal, contra decisão 
da Justiça Comum de primeiro 
grau denegatória do interesse da 
agravante na causa (CJ n?s 5.993 e 
6.102). 

Recursos extraordinários conhe
cidos e providos». 
No mesmo sentido CC n? 5.993, 

ementado nesses termos do Plená
rio, ReI.: Ministro Moreira Alves 
(RTJ 78/398): 

«Conflito negativo de jurisdição 
entre o Tribunal Federal de Recur
sos e o Tribunal de Justiça de São 
Paulo. Manifestação do interesse 
da União perante o Tribunal de 
Justiça Estadual, com pedido de 
anulação do feito ab initio. Só à 
Justiça Federal cabe dizer se há, 
na causa, interesse da União. Se o 
Tribunal Federal de Recursos re
conhecer a existência desse inte
resse e der pela competência da 
Justiça Federal, incumbir-Ihe-á de
cretar a nulidade do processo, 
mantendo os atos não-decisórios, 
se aproveitáveis. 

Conflito conhecido, dando-se pela 
competência do tribunal suscitan
te». 

Ainda, CC n? 6.102, RTJ 90/18, sob 
essa ementa: 

«Compete ao Tribunal Federal 
de Recursos, e não ao Tribunal de 
Justiça do Estado, conhecer do 
agravo, interposto pelo Procurador 
da República, contra· a decisão da 
Justiça Comum de I? Grau denega
tória do interesse da União na cau
sa. Precedentes do Supremo Tribu
nal Federal. Conflito de jurisdição 
conhecido e provido». 

Em face desses precedentes, preli
minarmente, dou data venta pela 
competência deste Tribunal para co
nhecer do agravo. 

De meritis, o r. despacho agrava
do é do teor seguinte, na sua parte 
decisória (fi. 39): 
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(,O ingresso da União no proces
so com o pedido de assistência de 
fl. 133 deve ser considerado como 
manifestação que decorre do inte
resse do próprio CONCINE. 

Este, Conselho Nacional do Cine
ma, é órgão do Executivo Federal. 
Sua criação fora prevista na Lei n? 
6.281, de 9-12-1975, que extinguiu o 
Instituto Nacional do Cinema, au
tarquia, e decidiu que suas atribui
ções passariam a caber à EMBRA
FILME e ao órgão a ser criado pe
lo executivo. 

O CONCINE, que é órgão federal 
vinculado ao Ministério da Educa
ção e Cultura (v. fI. 55, processo 
principal), tem interesse natural 
em que a questão em causa sej a 
resolvida de modo favorável à EM
BRAFILME, também vinculada ao 
Ministério da Educação e Cultura 
(fI. 56). Por força de convênio en
tre aquele e esta última, passou o 
órgão federal à EMBRAFILME a 
incumbência, entre outras, se 
fornecer-lhe relatórios provenien
tes do processamento dos borde
rôs-padrão relativos a cinemas 
e a filmes exigidos» (cláusula I, 
letra 1, fl. 66, processo princi
paI). Esses borderõs estão ligados 
à venda dos ingressos e basta se 
ler o que está na Resolução n? 25, 
de fI. 67, do processo principal, para 
não se ter nenhuma dúvida a esse 
respeito. Em fI. 72, sempre do pro
cesso principal, o comentário ao 
item n? 5 da Resolução n? 25 obser
va que o sistema de venda e uso de in
gressos padronizados fora estabe
lecido pelo Instituto Nacional de 
Cinema, autarquia federal, ante
cessora da EMBRAFILME, em
presa mista. A Resolução n? 94, 
transcrita em fI. 3 da exceção, tam
bém expedida pelo CONCINE, rati
fica o caráter de obrigatoriedade 
do uso de ingresso padronizado, 
ressaltando-se, no seu artigo I?, § 
I?, que a aquisição das bobinas se 

faria em mãos da EMBRAFILME, 
que recebera a incumbência de 
exercer funções do órgão federal, 
nos termos do convênio referido. 

A questão do preço da bobina 
destinada à venda dos ingressos 
padronizados está ligada, portanto, 
ao convênio firmado entre a EM
BRAFILME e o CONCINE. A ven
da é feita pela EMBRAFILME em 
função do estabelecido no convênio 
e em face das resoluções baixadas 
pelo CONCINE embora a lei que 
criou aquela tenha incluído na sua 
receita o produto daquela (artigo 
9?). 

Assim, envolve a ação questão 
em que, declaradamente, tem inte
resse órgão federal, o CONCINE. 
E essa questão é de alcance nacio
nal. Os dois motivos levam ao re
conhecimento da competência da 
Justiça Federal». 

Como se infere da decisão agrava
da, as agravantes, ao insurgirem con
tra o preço das bobinas, levantam
se contra Resolução do CONCINE, 
fixadora do valor, circunstância sufi
ciente para qualificar o interesse 
jurídico da União, na qual se integra 
aquele órgão. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 42.778-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Agtes.: 
Empresa Supercap de Cinemas 
Ltda., e outros. Agdas.: Empresa 
Brasileira de Filmes S.A.- EMBRA
FILME e União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, preliminarmente, conheceu do 
agravo e de meritis negou-lhe provi
mento (5~ Turma em 10-11-82). 

Os Srs. Mins. Pedro Acioli e Moa
cir Catunda votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Moacir Catunda. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.075 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Agravante: União Federal 
Agravado: Adernar Costa dos Santos 

EMENTA 

Processual civil. Administrativo. 
Militar que obteve do Poder Judiciário a descons

tituição do ato de seu desligamento do serviço ativo 
da Marinha tem direito, como exeqüente, a que a exe
cutada, União Federal, em cumprimento ã obriga
ção de fazer a que foi condenada, submeta-o a nova 
inspeção de saúde para fins de contestação de invali
dez e eventual reforma, nos termos da Lei n? 
6.880/80. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Carlos Augusto 
Thibau Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Min. Carlos Augusto Thibau 
Guimarães: Trata-se de agravo de 
instrumento interposto pela União 
Federal contra despacho do MM. 
Juiz Federal da 3~ Vara da Bahia 
que, em execução de sentença profe
rida na ação ordinária proposta por 
Adernar Costa dos Santos, assinou ã 
agravante-executada o prazo de 30 
dias para que fosse cumprido o vene
rando Acórdão proferido na Apela
ção Cível n? 40.769, por esta Turma, 

sendo Relator o eminente Ministro 
Washington Bólívar. 

Pela respeitável decisão exeqüen
da ficou assegurado ao agravado o 
direito de ser submetido a nova ins
peção de saúde para fins de invali
dez, uma vez desconstituído o ato de 
seu desligamento do serviço ativo da 
Marinha. 

No entanto, do julgado apenas a 
parte relativa ã inspeção de saúde 
foi cumprida pela União Federal, 
que entendeu que 

«em nenhum momento o Acórdão 
exeqüendO determinou a reintegra
ção do exeqüente no Serviço Ativo 
da Marinha, nem lhe assegurou pa
gamento de vencimentos atrasa
dos, promoções ou outras quais
quer vantagens, até porque tais 
vantagens não foram sequer pedi
das na inicial. O que o decisório 
exeqüendo determinou foi a sub
missão do autor a nova inspeção 
de saúde para fins de invalidez. 
Mas isso, como visto, já foi feito». 
(FI. 42). 

Ainda no entender da União, 
«a referência feita, no Acórdão 
exeqüendo, à desconstituição do 
ato de deSligamento do exeqüente 
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visou a ressaltar que, se na nova 
inspeção de saúde a que deveria 
ser submetido viesse a ser consta
tado ser portador de doença invali
dante ou incapacitante, ou que de
mandasse internação em estabele
cimento apropriado para trata
mento médico, deveria reverter à 
atividade, para submeter-se a esse 
tratamento ou, se fosse o caso, ser 
reformado por invalidez». 
No entanto, concluiu a União que 

«Esse não é, porém, o caso do 
exeqüente, como se demonstrou 
acima, razão por que a Executada, 
entendendo que não tem in casu, 
qualquer outra providência a ado
tar com relação ao exeqüente, pe
de seja indeferido também o quan
to requerido na petição de fls. 
152/153, arquivando os autos, com 
baixa na distribuição». (FI. 42). 

O MM. Juiz Federal, no despacho 
recorrido, assinalou que o autor exe
qüente tem interesse na desconstitui
ção de seu desligamento do serviço 
ativo, face ao que dispõem os artigos 
106, lI, 108, VI, e 111, I e lI, todos do 
novo Estatuto dos Militares (Lei n? 
6.880/80), porque, em virtude dessa 
legislação, ele pOderá vir a ser, 
eventualmente, reformado como mi
litar, mesmo que sua doença não se
ja incapacitante e não tenha relação 
de causa e efeito com o serviço da 
Marinha (fls. 43/45). 

Formado o instrumento, foi o agra
vo contra-arrazoado às fls. 48/49. 

A decisão agravada foi mantida 
pelo despacho de fls. 64/66. 

N esta instância, o douto Subpro
curador-Geral da República, Dr. Va
lim Teixeira, manifestou-se às fls. 
70/71, pelo não provimento do agra
vo, por entender que a União Federal 
não cumprira o Acórdão em sua to
talidade (fls. 70/71). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Carlos Augusto Thibau 
Guimarães (Relator): Razão assiste 
ao ilustre Juiz a quo e à douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

Em primeiro lugar, não se pode 
considerar como embargos do execu
tado a petição da agravante de fls. 
41/42, em que ela requereu, mera
mente, o arquivamento dos autos por 
entender que j á teria cumprido o 
Acórdão em sua integralidade. 

Por isso é que o MM. Juiz, ao 
manter o despacho agravado, ressal
tou que 

«Com a petição de fls. 41/42, a 
executada não embargou, na ver
dade, a execução, limitou-se a pe
dir que os autos fossem arqUiva
dos. Os embargos constituem uma 
ação e deve a inicial, portanto, 
conter os requisitos exigidos pelo 
art. 282, do CPC» (fI. 64). 

O agravante está, na realidade, 
tergiversando e se apega a uma in
terpretação absurda do voto do Mi
nistro Washington Bolívar para ne
gar cumprimento integral ao Acór
dão. 

O que ali se quiS dizer foi que, o 
autor-exeqüente e agora agravado 
não perdeu a condição-de militar, e, 
como tal, deve ser considerado para 
efeito de aplicação do respectivo es
tatuto, devendo receber o tratamen
to médico e jurídico que ele prevê 
para o caso. 

Como não se trata de execução por 
quantia certa, pelo menos nessa par
te, e sim da execução de uma obri
gação de fazer, está correto o despa
cho do Juiz que assinou o prazo ao 
executado para cumpri-la (art. 632 
do CPC). 

Nego provimento ao agravo. 
E o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo 
(Julg. em 11-10-83 - 1~ Turma). 

Ag. n? 43.075-BA - Relator: O Sr. Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Washington Bolí
varo 

Min. Carlos Augusto Thibau Guima
rães. Agravante: União Federal. 
Agravado: Adernar Costa dos Santos 
(em causa própria). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.027 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Agravados: Carmen Barros de Castro de Rezende e outros 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual civil. Agravo de instrumento: cabi
mento contra a decisão que repele a exceção de in
competência. Competência. Ação intentada contra 
empresa pÚblica federal, com sede em Brasília, re
lativa a ato ou fato ocorrido em Pernambuco. Inter
pretação dos arts. 94, § 4?, e 100, IV, a, do CPC, à 
vista do art. 125, § 1?, da Constituição. 

I - Contra a decisão que repele a exceção de 
incompetência, o recurso cabível é o agravo de ins
trumento. 

U - Podem os autores escolher o foro da Capi
tal do Estado onde houver ocorrido o ato ou fato que 
deu origem à demanda, diverso do foro em que tem 
sede a empresa pública federal, ao intentar ação 
contra esta. Aplicar-se, no caso, o art. 100, IV, a, do 
CPC, como pretendido pela agravante, implicaria 
em reconhecer à empresa pública federal privilégio 
de foro maior do que o concedido pela Constituição à 
União Federal (art. 125, § 1?). 

lU - Agravo desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Brasília, 29 de agosto de 1983 (Da
ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente - Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, Rela
tor. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
.anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Agrava a Caixa Econômica 
Federal contra a decisão que repeliu 
a argüição de incompetência da Jus
tiça Federal, Seção Judiciária de 
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Pernambuco, para julgar a ação or
dinária que lhe movem Carmen Bar
ros de Castro Resende e outros, adu
zindo, em síntese, que, sendo empre
sa pública federal, com sede em 
Brasília, Distrito Federal, nesta Se
ção Judiciária deve ser demandada. 
Nesse sentido, invoca o art. 4? do De
creto n? 81.171, de 3-1-78, que apro
vou o seu Estatuto, e o art. 100, IV, 
a, do Código de Processo Civil. 

Contraminutado o recurso (fls. 
21/23), subiram os autos, que me vie-. 
ram distribuídos. 

E o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Preliminarmente, 
conheço do agravo, vez que a deci
são que repele a exceção de incom
petência não enseja a extinção do 
processo. Não se configurando, pois, 
como sentença, nem como despacho 
de mero expediente, é agravável, se
gundO se depreende do art. 522 do 
Código de Processo Civil, in verbis: 

«Ressalvado o disposto nos arts. 
504 e 513, das decisões proferidas 
no processo caberá agravo de ins
trumento». 

II 

No mérito, ao julgar improcedente 
a exceção, argumentou a decisão 
agravada (fls. 25/26): 

«A ação foi proposta contra 
Alumínio S.A. - Extrusão e Lami
nação (ASA) sediada em Igaraçu, 
neste Estado; Caixa Econômica 
Federal, com sede em Brasília e fi
lial neste Estado; Alcoa Alumínio 
do Nordeste S.A. ~ ALCANOR, se
diada em Igaraçu e Alcoa Alumí
nio S.A., sediada em Poços de Cal
das, Minas Gerais. 

Como vemos são diversos os réus 
e dois deles sediados nesta Seção 
Judiciária de Pernambuco. 

Estabelece o artigo 94 e seu pa
rágrafo 4? do Código de Processo 
Civil: 

«Art. 94. A ação fundada em 
direito pessoal e ação fundada 
em direito real sobre bens imó
veis serão propostas, em regra, 
no foro do domicílio do réu. 

§ 4? Havendo dois ou mais 
réus, com diferentes domicílios, 
serão demandados no foro de 
qualquer deles, à escolha do au
tor». 
Foi o que fizeram os autores, es

colheram o foro da Seção Judiciá
ria de Pernambuco, para proposi
tura da ação. 

A Caixa Econômica, pelo fato de 
ser empresa pública federal, não 
goza de privilégio de foro em razão 
do lugar. Está sujeito às normas 
do Código de Processo Civil. 

O artigo 100, inciso IV, letra a, 
do CPC, que invoca em seu favor, 
se aplica a todos os autores. Cada 
um que entendesse como a exci
piente poderia alegar a mesma dis
pOSição legal, pelo que a norma a 
ser aplicada é a do artigo 94, § 4?, 
do CPC. 

Ante o exposto julgo improceden
te a exceção, pois o foro competen
te para processar e julgar a ação é 
o da Seção Judiciária da Justiça 
Federal, de Pernambuco.» 

In 

Consoante se depreende, para o 
deslinde da controvérsia dois precei
tos processuais são invocados: pela 
agravante, o art. 100, IV, a, do Códi
go de Processo Civil, segundo o qual 
é competente o foro do lugar onde 
está a sede, para ação em que for ré 
a pessoa jurídica; e pelos agravados, 
o art. 94, § 4?, daquele Código, que 
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diz «havendo dois ou mais réus, com 
diferentes domicílios, serão deman
dados no foro de qualquer deles, à 
escolha do autor». 

Ao optar pela aplicação do § 4? do 
artigo 94 da Lei Adjetiva Civil e, por
tanto, pelo foro da Justiça Federal 
em Pernambuco, penso que agiu, 
corretamente, o MM. Juiz a quo. 
Com efeito, admitir a interpretação 
alvitrada pela agravante, já benefi
ciada com o foro da Justiça Federal, 
implica conceder-lhe privilégio mai
or do que a União Federal, que se
gundo o § 1? do art. 125 da Consti
tuição, as açãos contra ela intenta
das podem ser propostas na Capital 
do Estado ou territórÍo onde houver 
ocorrido o ato ou· fato que deu ori
gem à demanda. Na espécie, segun
do esclarece· a própria agravante, a 
ação ataca a Assembléia Geral Ex
traordinária dos acionistas da Alu
mínio S .A. - Extrusão e Laminação, 

realizada em 10-3-81, que tem sede 
no Estado de Pernambuco (fi. 29), 
da qual participou a Caixa Econômi
ca Federal. 

Isto posto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.027-PE - ReI.: Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Agra
vante: Caixa Econômica Federal -
CEF. Agravados: Carmen Barros de 
Castro de Rezende e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo (Em 
29-8-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Impedido o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.030 ~ PR 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: Departamento Nacional de Estradas de ROdagem 
Agravado: Paulo Ren.dak 

EMENTA 
Processual Civil. 
Liquidação de sentença proferida em desapro

priação. 
Sentença homologatória do cálculo. 
Irresignação do expropriante: pretensão da cor

reção do cálculo, com fundamento em que teria in
corrido em bis in idem. 

Indeferimento. 
Recursos. 
Agravo de instrumento. 
Caracterização da preclusão, por não ter havido 

recurso contra a homologação. 
Recurso de que não se conhece. 
Desde que não se cuidava de mero erro aritméti

co do cálculo (mas de pretensão de exclusão de cer
ta parcela, por indevida), era mister impugnar o 
cálculo e recorrer da sentença homologatória. 

Assim não se tendo feito, verificou-se a preClu
são. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não se conhecer do agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: O 
cálculo de liquidação da indenização 
devida em desapropriação foi homo
logado por sentença da qual as par
tes foram intimadas em 8 de dezem
bro de 1981 (fl. 23 v?). 

Em 24 de março de 1982, foi deter
minada a intimação da autarquia ex
propriante «para recolher a diferen
ça apontada e homologada por este 
Juízo» (fl. 24). 

Insurgiu-se, então, o expropriante 
(fls. 25126), alegando que o cálculo 
da correção monetária incorre no 
vício do bis in idem, ao efetuar a su
perposição de períodos. 

Sustentou que erro dessa espécie 
(e não somente mero erro aritméti
co) pode ter sua correção determina
da por simples solicitação do interes
sado. Invocou, a propósito, preceden
te do Supremo Tribunal. 

O ilustre Juiz Federal da 2~ Vara, 
entretanto, indeferiu o pedido «por 
pretender mera reforma .da sentença 
homologatória» (fl. 27). 

Daí o agravo. 
Regularmente processado, manti

da a decisão (fl. 28), subiram os au
tos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, na 
verdade, como esclarece, Frederico 
Marques: 

«Só os elementos do cálculo ad
quirem a força vinculativa da res 
judicata, e não o seu resultado 
aritmético» (Manual, Saraiva, SP, 
1976, IV /68). 
O ilustre processualista, aliás, se 

louva em Pereira e Souza, que, por 
sua vez, advertiu que «o erro de con
ta nunca passa em julgado e pode 
alegar-se a todo tempo, exceto se so
bre ele já houver disputa e senten
ça» (op. cit., loco cit.). 

2. Na espécie, contudo, o valioso 
escólio não ampara a agravante, que 
não se limita a mostrar erro aritmé
tico de conta, desde que, em se tra
tando de pretensão de complementa
ção do pagamento em virtude de de
mora, alega que teria sido duas ve
zes computado outro período, para o 
mesmo efeito. 

3. Vê-se, então, que o agravante 
deveria ter, primeiramente, impug
nado o cálculo; e, depois, apelado da 
sentença que o homologou. 

Nada disso comprova ter feito. 
4. Assim, está patenteada a pre

clusão, pelO que não conheço do 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.030-PR - Rel.: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Agravante: 
DNER. Agravado: Paulo Rendak. 

Decisão: Não se conheceu do agra
vo. Decisão unãnime (Em 21-9-83-
4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando ROllemberg 
participaram do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg.·· 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.041- MG 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Agravante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) 
Agravada: Vera Saliba Abrão e cônjuge 

EMENTA 

Processual civil. Desapropriação. Duplo grau de 
jurisdição. Inocorrência nas causas de valor igualou 
inferior a 50 (cinqüenta) ORTNs. 

I - Nas causas de valor igualou inferior a 50 
(cinqüenta) ORTNs, em que se admitem somente 
embargos infringentes do julgado e de declaração, 
não se aplica o disposto no parágrafo 2? do artigo 1 ~ 
da Lei n? 6.825, de 22-9-80, que deve ser interpretado 
de acordo com a norma inscrita no artigo 4? da refe
rida lei. O duplo grau de jurisdição, nas desapropria
ções, só é admissível nas causas de valor superior a 
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional. 

Precedentes do TFR. 
II - Agravo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de agosto de 1983 (Da
ta do julgamento) Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: O 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem (DNER) interpôs agra
vo de instrumento da decisão profe
rida pelo MM. Juiz Federal da 3~ Va
ra da Seção Judiciária do Estado de 

Minas Gerais que, nos autos da desa
propriação promovida contra Vera 
Saliba Abrão e seu marido Mansur 
Abrão, não recebeu sua apelação, 
nem sujeitou a sentença que decidiu 
o feito ao duplo grau de jurisdição, 
sob o seguinte fundamento: 

«Face ao disposto no art. I?, § 2?, 
combinado com a determinação do 
art. 4?, ambos da Lei n? 6.825/80, 
deixo de receber a apelação de fls. 
115/118 e não aplico o prinCípiO da 
fungibilidade de recursos porque o 
prazo para interpOSição de embar
gos infringentes (art. 4?, § I?, Lei 
n? 6.825/80), foi ultrapassado (fls. 
114-v /115).» 

Formado o instrumento do agravo, 
com as peças indicadas e as obriga
tórias, sobreveio a resposta de fls. 
22/24, mantendo o MM. Juiz a quo à 
fi. 25, a decisão agravada. 

Subiram os autos. 
E: o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): No julgamento da Apelação 
Cível n? 81.849-SC, de que foi Relator 
o eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, a colenda 4~ Turma deste 
Tribunal, assim, decidiu: 

«Processual civil. Desapropria
ção. Alçada. Duplo grau de jurisdi
ção. Lei n? 6.825, de 1980, artigo 1?, 
§ 2?, e artigo 4? 

I - Ação de desapropriação de 
valor igualou inferior a 50 (cin
qüenta) ORTNs. Aplicabilidade do 
disposto no artigo 4?, da Lei n? 
6.825, de 22-9-80. 
H - A disposição inscrita no § 

2?, do artigo 1?, da Lei n? 6.825, de 
22-9-80, deve ser interpretada em 
consonância com o que está posto 
no artigo 4? da mesma lei. Destar
te, na ação de desapropriação deve 
ser entendido que o duplo grau de 
jurisdição, ou recurso de ofício, só 
terá lugar nas causas de valor su
perior a 50 (cinqüenta) ORTNs. 

IH - Apelação e remessa oficial 
não conhecidas». (DJ de 23-4-83). 
No mesmo sentido, foram julgadas 

as REOs n?s 74.077-SP, 75.719-RS e 
73.759-RS, sendo que merece desta
que, nessa última, do voto proferido 
pelo culto Ministro-Relator, Carlos 
Mário Velloso, o seguinte tópico: 

«Incabível, no caso, o duplo grau 
de jurisdição obrigatório. É que a 
disposição inscrita no § 2?, do art. 
I?, da Lei n? 6.825, de 22-9-80, deve 
ser interPretada em consonância 
com o que está posto no art. 4? da 
mesma lei. 

Ao estabelecer o § 2?, do art. I?, 
da Lei n? 6.825/80, que, «nas desa
propriações movidas pela União, 
suas autarquias e empresas públi
cas federais ou por sociedades de 
economia mista, mediante delega
ção, somente fica sujeita a recurso 
de ofício a sentença que condenar 

o desapropriante em quantia supe
rior a 30 (trinta) vezes o valor ofe
recido na inicial», deve ser enten
dido que esse duplo grau de juris
dição só terá lugar nas causas de 
valor superior a 50 (cinqüenta) 
ORTNs porque, na forma do pre
ceituado no art. 4?, da mesma Lei 
n? 6.825/80, das sentenças proferi
das pelos juízos federais em cau
sas de valor igualou inferior a 50 
(cinqüenta) ORTNs, só se admiti
rão embargos infringentes do jul
gado e embargos de declaração. 
Ou se interPreta assim os dois dis
positivos legais mencionados, § 2?, 
do art. I?, e art. 4?, da Lei n? 
6.825/80, ou deve-se admitir que o 
artigo 4?, da Lei n? 6.825/80, não 
tem aplicação nas desapropriató
rias. Porque não seria razoável, 
como ocorreu no caso, a sentença 
ser revista, em grau de recurso, 
pelo mesmo Juízo, em embargos 
infringentes e, depois, pelo Tribu
nal Federal de Recursos, em re
curso de ofício, para se usar a lin
guagem do § 2?, do art. I?, da Lei 
n? 6.825, de 1980. E tendo em vista 
que o artigo 4?, da Lei n? 6.825/80, 
se refere, genericamente, às sen
tenças proferidas pelos Juízos Fe
derais «em causas de valor igual 
ou ... », sem distinguir entre tipos de 
causas, não vejo como possa ser 
entendido que tal dispositivo legal 
não seja aplicável às desapropria
tórias». 

Concordo, plenamente, com o en
tendimento supracitado, que deu cor
reta interpretação aos dispositivos 
da Lei n? 6.825/80, aplicáveis à espé
cie dos autos. 

Na verdade, os referidos artigos 
da prefalada lei devem ser com
preendidos não isoladamente, mas 
de forma sistemática, atentando-se 
para a finalidade específica da lei, 
que visa, precipuamente, estabele
cer normas para maior celeridade 
dos feitos no Tribunal Federal de 
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Recursos e na Justiça Federal de 
Primeira Instância. 

Ressalte-se, por oportuno, que a 
própria Resolução n? 25/80 - TFR, 
baixando normas de natureza regi
mental, destinadas a possibilitar a 
aplicação da mencionada lei, com a 
finalidade imediata de descongestio
nar os serviços judiciários do Tribu
nal e da Justiça Federal, determinou 
que o disposto nos artigos 1? e pará
grafos (um desses parágrafos refe
re-se às desapropriações) e 2?, da 
Lei n? 6.825/80 aplica-se aos pro
cessos pendentes de julgamento, nes
ta Corte, não se reexaminando as sen
tenças respectivas em razão do du
plo grau de jurisdição, se o valor da 
causa for igualou inferior a cem 

(100) Obrigações Reaju$táveis do 
Tesouro N acionaI. 

Com estas considerações, nego 
provimento ao agravo. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.041-MG - ReI.: Sr. Minis
tro Geraldo Sobral. Agrte.: Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem (DNER). Agrda.: Vera Sali
ba Abrão e cônjuge. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 10-8-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Sebastião Reis votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgÇimento o Sr. Mi
nistro Sebastião Reis. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.238 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Agravada: Siderúrgica São João Ltda. 

EMENTA 

Processual civil. 
N a ação declaratória, o valor da causa deve cor

responder ao do negócio jurídiCO ou ao da relação 
jurídica cuja existência se pretende afirmada ou ne
gada. 

Incidência do art. 259, inciso V, do CPC. 
Agravo provido. 

ACORDÃO 

Vitos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que' ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. . 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de setembro de 1983. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Em ação declaratória movida 
pela Siderúrgica São João Ltda. con
tra a Caixa Econômica Federal, o 
Dr. Juiz Federal da 5~ Vara de Mi
nas Gerais rejeitou impugnação ao 
valor atribuído à causa (Cr$ 
100.000,00), verbis (fI. 72): 
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«Rejeito a impugnação oferecida 
pela Caixa Econômica Federal ao 
valor da causa que lhe propõe a Si
derúrgica São João Ltda., com ba
se no Ven. Acórdão trazido à cola
ção à fl. 8, pela impugnada, do se
gUinte teor: 

«Valor da Causa. Impugnação. A 
impugnação ao valor da causa so
mente é possível quando desobede
cer o autor à determinção do art. 
259 do CPC. Tratando-se de hipóte
se de estimativa livre, como são 
todas as demais causas não arrola
das no art. 259, o valor da causa é 
inimpugnável». TJRJ - AC n? 
4.138. 

Por outro lado, a causa em apre
ço - declaratória - não visa um 
valor econômico imediato, mas fi
xar que não existe qualquer víncu
lo entre a a. e a r. A propósito, va
le a decisão do E. T JPR, verbis: 

«Ação declaratória - Valor da 
causa - Não tendo a ação declara
tória um valor econômico imedia
to, o valor da causa deve ser esti
mativo - tanto mais quando não 
envolve competência ou alçada». 

Com estas considerações, rejei
tada a impugnação, prossiga-se na 
ação principal.» 

Agravou a ré, entendendo que o 
valor da causa deveria corresponder 
ao do contrato celebrado com a pos
tulante (Cr$ 8.000.000,00), objeto da 
ação, ut art. 259, inciso V, do Código 
de Processo Civil. 

Contraminuta às fls.76/78. 
A decisão foi mantida (fl. 83). 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Trata-se de ação vi
sando a declaração de inexistência 

de relação jurídica obrigacional, es
tando a hipótese, em conseqüência, 
subsumida no art. 259, inciso V, do 
Código de Processo Civil, que não 
abre margem à livre estimativa do 
autor. 

O valor da causa, portanto, deve 
corresponder ao do negócio jurídico 
ou ao da relação jurídica cuja inexis
tência se pleiteia. 

A propósito do assunto, veja-se o 
Acórdão do STF no RE n? 91.447-1, 
relatado pelo Ministro Décio Miran
da, assim ementado (RT, vol. 
539/228): 

«O valor da causa, na ação de
claratória, será, em regra, o do ne
gócio a que corresponde a relação 
jurídica cuja existência se quer 
afirmar ou negar. Se, porém, o au
tor do pedido de declaração não é 
parte nessa relação jurídica, o re
ferido valor será fixado pela medi
da do interesse do autor no reco
nhecimento ou negação daquela re
lação. O locatário que intenta, con
tra o proprietário e terceiro, ação 
declaratória para negar a existên
cia de negócio de compra e venda 
do imóvel objeto da locação, deve 
estimar o valor da ação em corres
pondência com seu interesse na 
manutenção da locação, e não em 
correspondência com o valor do di
to imóvel. 

Prevalecerá, para esse efeito, o 
valor anua1.dos encargos do locatá
rio». 

Vê-se pela leitura da petição ini
cial, que a promovente não se inclui 
na exceção de que cogita a parte fi
nal do aresto transcrito, assistindo, 
pois, razão à agravante. 

Isto posto, dou provimento ao 
agravo. 
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EXTRATO DA MINUTA Decisão: A turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
19-9-83 - 6~ Turma). 

Ag n? 44.238-MG - ReI.: Sr. Min. Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Torreão Braz. 

Antônio Torreão Braz. Agrte.: Caixa 
Econômica Federal - CEF. Agrda.: 
Siderúrgica São João Ltda. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA AC N? 31.735 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Revisor: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: Dalka Joppert 
Embargada: União Federal 

ACORDÃO 

EMENTA 

Funcionária da Agência do Lloyd Brasileiro P.N . 
em New York. Reintegração no Brasil em decorrên
cia do fechamento daquela Agência. 

Servidor<.. do LloYd em New York desde setem
bro de 1941 até a extinção. da autarquia em maio de 
1968, regida, como os demais, pelo Estatuto dos Fun
cionários, teve sua situação definitivamente escli:ire
cida com o advento da Lei n? 4.069, de 1962, pela 
qual foi abrangida, nos termos de seu art. 23, pará
grafo único. 

A omissão da Administração em proceder ao seu 
enquadramento e a existência de uma declaração
datada de maio de 1960, sobre a sua situação de tra
balho naquele país, assinada sob coação, não lhe re
tira a condição de servidora autárquica consolidada 
pelo transcurso do tempo e de cujas prerrogativas 
sempre usufruiu. ' 

Embargos recebJdos. 
t 

g. tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Minis
tro Otto Rocha, Relator. 

Decide a Primeira Seção do Tribunal 
Federal de Recursos, pelo voto desem
pate do Sr. Ministro-Presidente, ven
cidos os Srs. Ministros William Pat
terson, Pereira de Paiva, Flaquer 
Scartezzini e Aldir Passarinho, rece
ber os embargos, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan-

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Os pre
sentes embargos foram opostos por 
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Dalka Joppert e visam fazer preva
lecer o r. voto vencido do eminente 
Ministro Peçanha Martins, proferido 
no julgamento da apelação, e que re
conhecia seu direito à reintegração 
nos autos pretendida, com a percep
ção de vencimentos, vencidos e vin
cendos, na base do anteriormente 
percebido em dólares. Entendeu S. 
Exa. que a documentação trazida 
aos autos é bastante para comprovar 
que a Agência do Lloyd Brasileiro, 
PN, em N ew York, sempre teve a 
autora como sua funcionária, não po
dendo descaracterizar essa condi
ção, uma declaração assinada sob 
pena de perda do emprego, após 19 
anos de serviço, fazendo-se ciente de 
que o seu «contrato de trabalho é re
gido pela legislação do país onde es
tava empregada, não gozando o 
Lloyd dos direitos de extraterritoria
lidade». 

O eminente Ministro Moacir Ca
tunda, Relator, proferiu o voto ven
cedor de fls. 115/117, julgando a ação 
improcedente por considerar que a 
autora nunca detivera o status de 
servidora pública, .sendo simples
mente admitida para prestar servi
ços, recebendo salários em moeda 
estrangeira, em total colidência com 
o sistema legal de remuneração do 
funcionalismo brasileiro. Acrescen
tou, ainda, S. Exa. que deixou a au
tora de figurar no enquadramento 
dos servidores do Lloyd aprovados 
pelos Decretos n?s 51.346 e 51.372, 
ambos de 1961, nada reclamando 
contra a omissão. 

Os embargos foram tempestiva
mente impugnados, juntadas as ra
zões às fls. 202/204. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Como se viu do 
Relatório, o voto condutor do acór
dão embargado, da lavra do eminen-

te Ministro Moacir Catunda, enten
deu de reformar a sentença de pri
meiro grau para julgar improceden
te a ação, porque considerou que a 
autora nunca detivera o status de 
servidora pública, sendo simples
mente admitida para prestar servi
ços, recebendo salários em moeda 
estrangeira. 

A este propósito, vale transcrever 
trecho de seu voto: 

- «Pouco ou quase nada tenho 
que acrescentar a esse voto, pois 
não se fez prova da qualidade de 
funcionária, o que é essencial para 
justificar decreto de reintegração. 

A prova da nomeação para cargo 
público faz-se mediante a exibição 
do título, assinado pela autoridade 
competente e dessa matéria o pro
cesso não fornece nenhuma prova, 
pois não é pOSSível considerar co
mo tal admissão a título de substi
tuição à empregada Conchita Me
na, que se achava licenciada, sem 
vencimentos - fI. 58. A carta em 
referência declara terminantemen
te que a ora autora não é contri
buinte do IAPM, por faltar-lhe a 
qualidade de funcionária do Lloyd 
Brasileiro. 

Uma simples carta de cortesia 
do Agente do Lloyd Brasileiro, 
apresentando-a como funcionária, 
ou o comprovante do pagamento 
do Imposto de Renda, aliás não de
vido, não me parecem suficiente a 
fazer a prova da qualidade de fun
cionária em benefício de quem j a
mais foi enquadrada nem fez ne
nhuma reclamação às autoridades 
competentes, durante tantos anos». 

A seu turno, o voto vencido, da la-
vra do eminente Ministro Peçanha 
Martins, bem analisando a prova 
trazida para os autos, esclarece, 
verbis: 

- «A autora, desde 8 de setem
bro de 1941, «desempenhou na 
Agência de N ew York as funções 
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de datilógrafa, correspondência 
em português e inglês e operadora 
de teletipo», sendo dispensada do 
emprego em razão do fechamento 
do escritório, naquela cidade, em 
maio de 1968 (doc. 6). Além de 
vencimentos fixos, em dólares, re
cebia férias remuneradas, como 
qualquer funcionário ou servidor 
(doc. de fI. 10), obtendo, inclusi
ve, licença-prêmio, como se lê do 
doc. de fi. 15. É verdade que esta 
licença-prêmio foi posteriormente 
suspensa, sob a alegação de que, 
em 1960, assinou a declaraçãó de 
que a lei reguladora do seu traba
lho era a do seu local, vale dizer, a 
americana, a mesma declaração 
que serviu de motivo ao seu não
aproveitamento após o fechamento 
da agência e cuj a cópia se lê de fI. 
12, nestes termos: 

«Declaro que estou bem ciE:'·· ,te 
de que o meu contrato de traba
lho é regido pela legislação deste 
país onde estou empregada na 
Agência do Lloyd Brasileiro, da
do que essa entidade não goza 
dos direitos de extraterritoriali
dade». 
Esta declaração, datada de maio 

de 1960, isto é, após dezenove (9) 
anos de trabalho na Agência de 
New York, não tem eficácia rela
tivamente a uma servidora está
vel, que a assinou, além do mais, 
coagida por esta recomendação 
que ainda se lê do mesmo doc. de 
fI. 12: 

«Os empregados, nacionais ou 
estrangeiros, que se recusarem a 
fornecer a declaração ora reco
mendada, deverão ser imediata
mente dispensados, observando
se, antes de qualquer dispensa, 
as exigências da legislação local 
para efetivação do ato». 

Esteve a autora, pois, dentro nas 
malhas deste dilema inevitável: 
assinaria a declaração, ou seria 
dispensada do seu emprego. Prefe-

riu assinar, sobretudo para evitar 
dano iminente que não podia su
portar com a suspensão, embora 
temporária, dos vencimentos que 
então auferia. 

Ressalte-se ainda que o Lloyd, 
pelos documentos que instruem o 
pedido, sempre teve a a. como sua 
funcionária, ou servidora, bastan
do examinar-se os docs. de fls. 10, 
16, 17 e principalmente os de fls. 
18, 20, 22, 24 e 26. Neste último, fir
mado pelo Almirante - Agente em 
N ew York, está dito ao Cônsul Ge
ral dos Estados Unidos no Rio de 
Janeiro: 

«A portadora desta carta é a 
senhorita Dalka Joppert, titular 
do passaporte brasileiro n? 
355370, expedido pelo Consulado 
brasileiro em New York e com 
validade até 30 de novembro de 
1965. Queira aceitar esta carta 
como nossa certificação de que a 
Sta. Joppert é uma funcionária 
da Agência do Lloyd Brasileiro 
em 17 Battery Place, em New 
York, NY, e de que, no retorno 
de suas férias, a mesma voltará 
a ocupar o seu cargo». 

Concluindo o seu douto voto, diz o 
Ministro Peçanha Martins: 

- «Isto posto, não tendo como 
válido aquele papelucho que serviu 
de base ao não-aproveitamento da 
autora e ora apelante, acompanho 
a sentença na parte que decretou a 
sua reintegração, mas com a per
cepção dos vencimentos vencidos e 
vIncendos na base do anteriormen
te percebido em dólares, devendo
se, pois, proceder-se à necessária 
conversão da moeda estrangeira 
em cruzeiros. O contrário desca
racterizaria a figura da reintegra
ção, que consiste na volta do fun
cionário ou servidor com todos os 
direitos e vantagens do seu cargo, 
ou função. E, neste sentido, dou 
provimento ao apelo parcial da au
tora e nego provimento, pelos mes-
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mos motivos constantes deste voto, 
ao recurso interposto pela União». 
Como se viu, farta a documenta-

ção comprobatória de que a autora 
ora embargante era servidora do 
Lloyd Brasileiro, lotada na Agência 
de N ew Y ork, desde 8 de setembro 
de 1941, até 31 de maio de 1968, quan
do se extinguiu a autarquia. 

Isto reconheceu a sentença de pri
meiro grau, neste lance: 

- «No mais constata-se que an
tes de ser extinta a autarquia 
Lloyd Brasileiro PN, seus servido
res ficaram subordinados ao Minis
tério da Viação e Obras públi.cas, 
hoje Ministério dos Transportes. A 
situação funcional de todos, de um 
modo geral, era regida pelo Esta
tuto dos Funcionários Públicos, e a 
autora recebeu benefícios com ba
se nesse diploma legal». 

Abro, aqui, um parêntese, pois 
recordo-me de que este Tribunal em 
sessão plenária realizada em 13 de 
dezembro de 1979, julgando os EAC 
n? 32.390-RJ, Relator, o eminente Mi
nistro Peçanha Martins, reconheceu 
o direito de servidores da Delegacia 
do Tesouro em New York, ao enqua
dramento autorizado pela_ Lei n? 
4.069, de 1962, rejeitando os embar
gos da União, em hipótese bem se
melhante a destes autos. 

Naquela assentada de julgamento 
ficara vencido, tão-somente, o emi
nente Ministro Moacir Catunda. 

Eis a ementa do respectivo acór
dão: 

- «Funcionários. Auxiliares da 
delegacia do tesouro em New York 
- enquadramento. Pretensão que 
se acolhe por contarem os autores 
com os 5 anos de efetivo exercício 
em atividade permanente exigidos 
por lei, não constituindo a forma 
de admissão e remuneração obstá
culo ao alcance do objetivo a que 
se propõe. Embargos rejeitados». 

Isto importa em dizer que, com o 
advento da Lei n? 4.069, de 11-6-62 
(art. 23, parágrafo único), a situação 
da embargante ficara definitivamen
te esclarecida, omitindo-se a admi
nistração de proceder o seu enqua
dramento, obedecido o sistema de 
classificação previsto na Lei n? 
3.780, de 1960. 

Embora essa observação não te
nha sido fundamento da presente 
ação, tenho-a como corolário do di
reito da autora, ora embargante. 

Por derradeiro, tenho como acer
tada e irrespondível, a afirmativa da 
sentença, acerca do direito da auto
ra, verbis: 

- «Finalmente, não pOde a ad
ministração negar que a autora 
completou mais de vinte e cinco 
anos de serviço à empresa encam
pada pela União Federal, devendo 
reconhecer-lhe a estabilidade que 
qualquer cidadão adquire, para to
dos os fins de direito, em qualquer 
setor de trabalho que se dedique. 
Da mesma forma que não pOde ne
gar haver a autora usufruído das 
prerrogativas dos funcionários pú
blicos em geral, no que tange ao 
passaporte e a forma de pagamen
to do imposto de renda no exte
rior» (fI. 81). 
Com estas considerações, o meu 

voto é no sentido de receber os em
bargos, de conformidade com o voto 
vencido do eminente Ministro Peça
nha Martins. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Trata-se de ação ordinária proposta 
por Dalka Joppert contra o Lloyd 
Brasileiro PN, Objetivando ver anu
lada a deClaração que assinou acer
ca da legislação que regeria a rela
ção de trabalho com a agência da
quele órgão, em N ew York, onde 
trabalhou de 8 de setembro de 1941 a 
31 de maio de 1968. 
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A decisão de primeiro grau julgou 
procedente, em parte, a ação, para 
reconhecer à suplicante o direito de 
ser reintegrada nas funções que 
exercia, ou equivalente, com venci
mentos atrasados, excluída qualquer 
referência à moeda estrangeira, ou 
sua conversão. 

A Colenda 1~ Turma, por maioria, 
resolveu julgar prescrita a ação, em 
Acórdão assim ementado: 

«Empregados nas agências da 
antiga autarquia Lloyd Brasileiro, 
PN, no exterior; regidos pela lei 
local e que foram dispensados, 
após a extinção da autarquia . .Ação 
de Reintegração. A declaração, 
dando-se como bem ciente de que a 
relação de emprego se regia pela 
lei locai, feita com vistas ao bom 
ordenamento do serviço apenas 
formalizou situação preexistente, 
não se caracterizando como coação 
ilegal pela empregadora, contra a 
empregada. Coação obstativa da 
abertura do prazo da prescrição, 
que se declara inexistente, com a 
conseqüência de se julgar a ação 
prescrita. 
O Senhor Ministro Jorge Lafayette 

Guimarães, após pedido de vista, 
acompanhou o Relator, Ministro 
Moacir Catunda. Ficou vencido o Se
nhor Ministro Peçanha Martins, Re
visor, cujo voto serve de apoio aos 
presentes embargos, reconhece a 
tempestividade da medida, além de 
entender sem valia a declaração im
pugnada, razão pela qual confirmou 
a sentença na parte em que decretou 
a reintegração da autora, determi
nando, ainda, o pagamento da remu
neração na base do que vinha rece
bendo em dólares, autorizando a 
conversão requerida. 

Os embargos opostos daquela deci
são foram recebidos (fI. 176) retor
nandos os autos à Turma para novo 
jul.gamento quanto ao mérito, o que 
velO a ocorrer, em sessão de 11-5-77 
oportunidade em que foram manti~ 

dos os votos anteriormente prolata
dos. O Acórdão respectivo está redi
gido nestes termos: 

«Funcionário. Reintegração. Lei 
n? 1.711/52. 

A prova da nomeação para cargo 
público faz-se mediante a exibição 
do título, assinado pela autoridade 
competente e dessa matéria o pro
cesso não fornece nenhuma prova. 
- Inexistindo prova da qualidade 
de funcionário, desprocede a ação 
de reintegração.» 
Novos embargos infringentes fo

ram oferecidos, objetivando o preva
lecimento do voto de mérito do Se
nhor Ministro Peçanha Martins. 

A razão está com a douta maioria, 
data venia. O eminente Relator, Mi
nistro Moacir Catunda, demonstrou 
que a embargante não tinha qualifi
cação funcional para exigir a reinte
gração, consoante se extrai do se
gUinte lance: 

«O ato anulando, pelo qual a au
tora se declarou bem ciente de que 
o seu contrato de trabalho, para 
prestar serviços de comunicações, 
correspondência e estenografia, 
em português e inglês, na Agência 
do Lloyd Brasileiro PN, em New 
York, era regido pela legislação lo
cal, dos Estados Unidos da Améri
ca, e não pela lei brasileira foi 
assinado no dia 17 de junho de 
1960, no cumprimento da Circular 
SP-31, de 17 de maio do mesmo 
ano, do órgão empregador, expedi
da aos seus agentes, em portos es
trangeiros. 

Dita circular esclarece que a exi
gência da declaração em causa 
não abrange os servidores em 
exercício na respectiva representa
ção comercial, mas, tão-somente, 
os empregados de nacionalidade 
estrangeira ou brasileira, que tra
balham na mesma - fI. 12. 

Os últimos, isto é, os emprega
dos a serviço de escritórios no ex-
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terior, cujas relações de emprego 
regia-se pelas leis do país respecti
vo, é que foram objeto da circular, 
e não os servidores, propriamente 
ditos, titulares de cargos, ou fun
ções. 

Consoante a prova, a autora foi 
admitida ao emprego mediante o 
salário semanal de 15 dólares, em 
substituição à funcionária Conchita 
Mena, conforme ato aprovado pela 
direção da empresa, mencionado 
em correspondência de 19-9-1941, -
sem direito de contribuir para o 
antigo IAPM, eis que não integra
va os quadros da autarquia, como 
vai dito no documento expedido em 
5-9-1955 - fi. 58. 

A licença especial, que lhe fora 
concedida por equívoco, em cujo 
gozo se achava, foi cancelada pela 
administração, por se tratar de 
servidora sujeita à legislação ame
ricana, exclusivamente, conforme 
definição do parecer da Procurado
ria do Lloyd, pUblicado no Boletim 
do Pessoal e transmitido à Agência 
de New York, em 15-9-1955 - fls. 
59 e 60. 

A vista dos documentos ora exa
minados, e considerando, por outro 
lado, a total falta de notícia de pro
testo contra os atos contidos neles, 
tenho para mim que a relação de 
emprego era mesmo regida pela 
lei norte-americana, e não pela 
brasileira» . 

Mais esclarecedores, ainda, são os 
argumentos complementares, ver
bis: 

«Pouco ou quase nada tenho que 
acrescentar a esse voto, pois não se 
fez prova da qualidade de funcio
nária, o que é essencial para justi
ficar decreto de reintegração. 

A prova da nomeação para cargo 
públiCO faz-se mediante a exibição 
do título, assinado pela autoridade 
competente e dessa matéria o pro
cesso não fornece nenhuma prova, 

pois não é possível considerar co
mo tal, admissão a título de substi
tuição a empregada Conchita Me
na, que se achava licenciada, sem 
vencimentos - fI. 58. A carta em 
referência declara terminantemen
te que a ora autora não é contri
buinte do IAPM, por faltar-lhe a 
qualidade de funcionária do Lloyd 
Brasileiro. 

Uma simples carta de cortesia 
do Agente do Lloyd Brasileiro, 
apresentando-a como funcionária, 
ou o comprovante do pagamento 
do Imposto de Renda, aliás não de
vido, não me parecem suficientes a 
fazer a prova da qualidade de fun
cionária em benefício de quem, ja
mais, foi enquadrada nem fez ne
nhuma reclamação às autorida
des competentes, durante tantos 
anos». 
A falta de qualificação funcional 

para o retorno pretendido é manifes
ta. A autora foi contratada nos Esta
dos Unidos, em substituição a uma 
empregada que não integrava o qua
dro da Entidade. Recebia em dóla
res e não contribuía para a Institui
ção de Previdência (ex-IAPM). Sua 
admissão não se ajustava ao modelo 
exigido para que pudesse ser enqua
drada. A reintegração, deste modo, 
era e é impossível. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho: Pedi vista dos autos pa
ra melhor exame da questão, ante a 
divergência que passou a existir no 
julgamento. 

Releio, para relembrar a contro
vérsia, o relatório, bem como os vo
tos proferidos pelos Srs. Ministros 
Otto Rocha e William Patterson, Re
visor. 

A demanda possui aspectos inte
ressantes, sem dúvida. Entretanto, 
tenho para mim que a colocação do 
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problema para verificação da situa
ção funcional da autora foi colocada 
no douto voto vencido sob prisma 
que não é o melhor. 

Quando uma pessoa e contratada 
para trabalhar em uma repartição 
estrangeira, a regra é que essa pes
soa se encontra vinculada à legisla
ção trabalhista do país em que se en
contra, e não à daquele a que perten
ce a repartição. E é por isso mesmo 
que o Judiciário brasileiro não tem 
posto em dúvida que é empregado 
regido pela legislação trabalhista 
aquele que trabalha até mesmo em 
Embaixadas e nos Consulados es
trangeiros. 

De logo cabe afastar-se a possibili
dade de ter-se a autora como funcio
nária pública «stricto sensu» quando 
de sua admissão, porquanto não 
apresentou qualquer ato formal em 
tal sentido, o que, como se sabe se
ria indispensável. 

Deste modo, é de compreender-se 
que houve uma contratação verbal 
de serviços ajustada entre a autora e 
a repartição. E nada existe decla
rando anteriormente que a vincula
ção era à legislação brasileira, e o 
que se há de entender, data venia 
dos que decidiram em contrário, é 
justamente que a legislação regente 
era a norte-americana. E, caso con
trário, exatamente à autora é que 
caberia prová-lo, e não a União. 

Deste modo, quando houve a exi
gência no sentido de que a deman
dante, ora recorrente, assinasse de
claração no sentido de que reconhe
cia que sua vinculação empregatícia 
era à legislação americana, nada 
mais procurou fazer a autoridade se
não documentar o que realmente ha
via, e se é que possui a exigência 
forma coativa, não é menos certo 
que não significa isso que não tives
se a autora - e como de fato tinha 
- situação empregatícia regulada 
pela legislação americana. E é com
preensível que não interessasse mais 

ao órgão permanecer com a servido
ra se não estivesse ela sujeita à le
gislação americana e sim à traba
lhista brasileira. 

Como bem assinalou o Sr. Ministro 
William Patterson, a licença espe
cial que foi concedida à autora não 
poderia, por si só, ser elemento de 
alteração do status funcional da ser
vidora, mas de qualquer sorte foi ela 
cancelada, e o foi exatamente por 
encontrar-se sujeita à legislação 
americana. 

A carta de fI. 58, datada de 1955, a 
sua vez, vem mostrar exatamente 
que a ora recorrente não era regida 
pela nossa legislação, e por isso 
mesmo é que não contribuía para o 
então IAPM. 

O documento de fI. 59, datado de 
1955, é taxativo, outrossim, ao decla
rar (carta dirigida pelo Procurador 
Anibal An~onio Nelson Machado ao 
Sr. Diretor de Pessoal): 

«Em face da informação da 1~ 
Seção dessa DP, opino, data venia, 
por que nenhuma qualidade de ser
vidor da autarquia seja reconheci
da nem concedida à cidadã Dalka 
Joppert, cuja vinculação é a de 
mera empregada em território 
norte-americano e sujeita à sobe
rania da legislação local exclusiva
mente. 

Sugiro que tal condição seja ex
pressamente feita ao agente onde a 
mesma está servindo, transcre
vendo-se na íntegra, no histórico 
funcional daquela empregada, a 
correspondência em que tal condi
ção sej a transmitida, recomen
dando-se ao agente que comunique 
a data da ciência àquela senhora. 

E o que penso, SMJ.» 

O Sr. Ministro-Relator se refere a 
alguns documentos como comproba
tórios de ser a autora regida pela le
gislação brasileira. 
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Vejamo-los. O de fI. 10 é o recibo 
do pagamento de férias, sem nenhu
ma indicação de ter sido ela concedi
da à base da legislação trabalhista. 
E é de dizer-se que o trabalhador 
americano também faz jus a férias. 
E de qualquer sorte, um único recibo 
de pagamento não iria alterar a si
tuação legal da servidora. E surge a 
pergunta: por qual motivo não jun
tou ela outros recibos de férias? € 
possível até que não o tenha feito por 
deles constar alguma indicação que 
contrarie a sua tese. Os de fls. 16 e 
17, referem-se à j á aludida licença 
especial, da qual os três meses que 
faltavam ser gozados foram cancela
dos exatamente por não possuir a 
postulante vínculo empregatício. 

Outrossim, a carta de fI. 18 nada 
significa, pois não implica alteração 
da subordinação da autora à legisla
ção americana, ali ser dito que ela 
era funcionária da agência. Diz o Sr. 
Ministro-Revisor e disseram os votos 
vencedores, na Turma, que tal carta 
tinha significação maior. Realmente' 
não t~m, não por se tratar de um do
cumento isolado de comunicação de 
viagem da servidora, mas sim por 
nela nada haver quanto ao seu regi
me jurídico-funcionaL O mesmo é de 
dizer-se do documento de fls. 20, 22 e 
24. 

Referentemente à questão do im
posto de renda, nada de maior Signi
fica isso, pois a par de se constituir 
em documento isolado, não infirma o 
aspecto relativo à contratação em
pregatícia diverso do tributário, 
além do que a prova de que não se 
alterou a natureza do vínculo legal é 
que continuou a autora sem contri
buir para a autarquia previdenciária 
e sem desfrutar de qualquer dos di
reitos da legislação brasileira. 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 
Acompanho o Sr. Ministro William 
Patterson. 

€ o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Se
gundo noticiam os autos, a embar
gante foi admitida para substituir 
funcionária licenciada na Agência do 
Lloyd Brasileiro em Nova Orleans, 
em setembro de 1941. Esse ato foi 
aprovado pelo Diretor da autarquia, 
em carta de 15 de outubro de 1941. 

Essa servidora foi, reiteradamente 
declarada' funcionária do Governo 
Brasileiro, como certificam as car
tas do Agente do Lloyd Brasileiro, 
em New York, de dezembro de 1955 
(fI. 19) de junho de 1958 (f L 20), de 
dezembro de 1959 (f L 22), de dezem
bro de 1961 (f L 24). 

Em outubro de 1942, o Serviço de 
Imigração e Naturalização do De
partamento de Justiça dos EEUU 
declarou que a embargante teve al
terado o seu status naquele País, de 
visitante temporária, para funcioná
ria de uma autoridade acreditada de 
um Governo estrangeiro (f L 8). 

Em março de 1957, o Agente do 
Lloyd Brasileiro em N ew York co
municou ao Departamento de Tribu
tação e Finanças do Estado de New 
York que a embargante era «uma 
funcionária do Governo Brasileiro, 
uma vez que nossa linha é direta-' 
mente possuída e operada pelO Go
verno Brasileiro, e a mesma está, 
assim, isenta do pagamento de im
posto de renda neste País, visto co
mo já é tributada no Brasil, de acor
do com os entendimentos recíprocos 
existentes entre os Governos dos Es
tados Unidos e do Brasil» (f L 29). A 
respeito foi trocada nova correspon
dência entre as mesmas autoridades 
em março de 1958, e entre o Secretá
rio de Estado e o Encarregado de 
Negócios do Brasil, em abril de 1952 
(fls. 31/33). Mais especificamente so
bre a autora, há a declaração do 
Serviço de Pessoal do Lloyd Brasilei
ro de que foi descontado da embar
gante, matrícula 5.147, o imposto de 
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renda na fonte no período de janeiro 
a maio de 1965, 1966, 1967 e 1968 (fi. 
39), além de apresentar declaração 
de rendimentos referentes aos 
exercícios de 1962, 1963 e 1964. Há 
ainda um parecer da Divisão de Im
posto de Renda, datado de 1950, no 
qual se reconhece a qualidade da 
embargante como funcionária do 
Lloyd Brasileiro, servindo na Agên
cia Geral de New York, sujeita ao 
imposto de renda brasileiro. No mes
mo documento está transcrito um 
parecer de 1943, dando notícia da or
dem do Ministro da Fazenda, publi
cada no Diário Oficial de 13 de mar
ço de 1940, no sentido de que os fun
cionários das entidades autárquicas, 
no desempenho de funções públicas, 
no exterior, deveriam fazer suas de
clarações de rendimento na Delega
cia do Tesouro Nacional em N ew 
York (fls. 37/38), 

Ora, tendo a embargante perma
necido no emprego em que foi admi
tida em 1941 e se vinculando às leis 
brasileiras, inclusive quanto à tribu
tação de suas rendas, não vejo, data 
venia, porque não considerá-la em
pregada do Lloyd Brasileiro, segun
do as leis brasileiras. A determina
ção da direção do Lloyd, no sentido 
de a embargante assinar declaração 
de que era empregada no regime 
das leis norte-americanas impõe, an
tes de tudo, uma falsidade. Não há 
como aceitar-se essa mudança de 
vinculação jurídica, dezenove anos 
depois Cie ininterrupta relação de 
emprego com a a~tárquia brasileira, 
sem observância de qualquer exigên
cia das leis norte-americanas, pois a 
embargante não pagava o seguro so
cial ou sequer se vinculava à entida
de sindjcal que lhe desse status de 
empregada segundO as leis do País. 
Ao contrário, toda a sua vinculação 
era com o Governo Brasileiro. 

O que prevaleceu no entendimento 
da Turma é que não foi feita prova 
da nomeação para cargo público. 

Mas o Regulamento do Lloyd Brasi
leiro, aprovado pelo Decreto n? 4.969, 
de 4 de dezembro de 1939, dizia ex
pressamente no seu art. 27 que os 
empregados do Lloyd Brasileiro não 
eram considerados funcionários pú
blicos, sendo-lhes, porém, assegura
dos os direitos da legislação social 
vigente, inclusive as que derivavam 
da legislação que criou o IAPM. É 
que, embora organizado sob a forma 
autárquica, a ele não se aplicavam 
as regras do estatuto de funcionários 
baixados com o Decreto-Lei n? 1.713, 
de 1939. A eqUiparação dos servido
res autárquicos aos funcionários 
públiCOS efetivou-se por força do 
item II do art. 252 da Lei n? 1.711/52. 

Admitida em 1941, claro é que se 
consolidou, com o tempo, a sua con
dição de servidora autárquica e co
mo tal beneficiária do comando do 
art. 3? do Decreto-Lei n? 67, de 21 de 
novembro de 1966, passando a inte
grar quadros e tabelas suplementa
res extintos do atual Ministério dos 
Transportes. 

A declaração obtida da embargan
te, em 1960, depois de consolidada a 
sua condição de servidora autárqui
ca, veio fraudar aquele direito. 

Tem procedência, assim, o pedido 
da embargante, nos termos da sen
tença. 

Recebo os embargos. 

VOTO DESEMPATE 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Tendo 
ocorrido empate na votação, cabe
me proferir o voto de desempate. E 
o faço recebendo os embargos, para 
que prevaleça o voto vencido do emi
nente Ministro Peçanha Martins, ao 
ensejo do julgamento na Turma, e 
que reconhecia o direito da ora em
bargante à reintegração no serviço 
públiCO federal, com a percepção dos 
vencimentos vencidos e vincendos. 

Destarte, pedindo vênia aos emi
nentes Ministros que votaram em 
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sentido contrário, acompanho o emi
nente Sr. Ministro-Relator. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 3L735-RJ - ReI.: O Sr. 
Min. otto Rocha. Rev.: O Sr. Min. 
William Patterson. Dalka 
.Joppert. Embargada: Fede-
ral. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator e José Cândido, rece
bendo os embargos e dos 8rs. Minis
tros Revisor, Pereira de Paiva e 
Flaquer Scartezzini rejeitando-os, 
pediu vista o Sr. Ministro Aldir Pas
sarinho. Aguardam os Srs. Ministros 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar e Torreão Braz. Não 
tomaram parte no julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins e 
Adhemar Raymundo (Primeira Se
ção: 10-6-81). 

Prosseguindo-se no julgamento, 
após o voto vista do 8r. Min. Aldir 
Passarinho rejeitando os Embargos, 
pediu vista o Sr. Min. Carlos Madei
ra. Aguardam os 8rs. Ministros 
Gueiros Leite e Torreão Braz. Não 
tomou parte no julgamento o 8r. Mi
nistro Adhemar Raymundo (Primei
ra Seção: 25-8-82). 

Prosseguindo-se no julgamento, a 
Seção, pelo voto desempate do 8r. 
Ministro-Presidente, recebeu os Em
bargos, vencidos os 8rs. Ministros 
William Patterson, Pereira de Pai
va, Flaquer Scartezzini e Aldir Pas
sarinho (Primeira Seção: 22-9-82). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Gueiros Leite votaram de acordo' 
com o Sr. Ministro-Relator. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Min. 
Adhemar Raymundo. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Lau
ro Leitão. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CÍVEL N? 32.859 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Relator para Acórdão: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Embargante: União Federal 
Embargada: Rank Filmes do Brasil Ltda. 

ACORDA0 

EMENTA 
Tributário. Imposto de renda. Exploração de 

película cinematográfica estrangeira. 
No regime do RIR, aprovado pelo Decreto n? 

58.400/66, da participação do distribuidor estrangeiro 
cabia abater as despesas, apurando-se do líquido o 
lucro presumido e sobre esse calculando-se o tributo 
devido na fonte. Lícita, para esse efeito, a dedução 
das despesas de responsabilidade do fornecedor, es
tabelecido no exterior. 

Precedentes do Alto Pretório e deste Tribunal. 
Rejeitaram-se os embargos. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Sebastião Alves 
dos Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Romüdo Bueno de 
Souza: Adoto o relatório que integra 
o Acórdão da apelação, da antiga 2~ 
Turma, lançado nos autos pelo Mi
nistro Torreão Braz, vazado nos se
guintes termos (fls. 417/421): 

«Rank Filmes do Brasil Ltda., 
empresa distribuidora cinemato
gráfica, estabelecida à Avenida 
Rio Branco, 3ll, 12? andar, nesta 
Capital, propõe a presente ação or
dinária contra a União Federal, 
alegando: 
que distribui no país películas cine
matográficas que lhe são forneci
das pelas seguintes empresas, das 
quais é procuradora, domiciliadas 
no exterior: 

«Rank Overseas Film Distribu
tors Ltd.» 

«Walt Disney Productions»; 
«Galatea S. p. A.»; 

que, naquela qualidade, cumpria
lhe recolher, regularmente, o im
posto de renda retido na fonte e 
calculado sobre as quantias efeti
vamente pagas aos citados forne
cedores; 
que o art. 77 da Lei n? 3.470, de 28-
ll-58, estabeleceu nova redação pa
ra o art. 97, inciso l, do Regula
mento do Imposto de Renda, no 
sentido de fixar, à razão de 25%, o 
desconto na fonte dos rendimentos 
auferidos por pessoas físicas ou 
jurídicas residentes ou domicilia
das no exterior, pela exploração de 
películas cinematográficas; 
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que a citada lei, no art. 78, dando 
nova redação ao § 3? do art. 97 do 
RIR, dispôs: 

«Considera-se rendimento tribu
tável da exploração de películas ci
nematográficas estrangeiras, no 
País, a percentagem de 30% sobre 
as importâncias pagas, creditadas, 
empregadas, remetidas ou entre
gues aos produtores, distribuido
res, ou intermediários no exte
rior»; 
que, na apuração desse rendimen
to, deve-se ter em conta o disposto 
no § I? do art. 18 da mencionada 
Lei n? 3.470, verbis: 

«Correm por conta dos produto
res, distribuidores ou intermediá
rios, no exterior, a serem deduzi
das das quantias que lhes foram 
pagas, empregadas, remetidas ou 
entregues, todas as despesas com 
as películas, tais como fretes, di
reitos aduaneiros, taxas de censu
ra e fiscalização, copiagem e ma
terial de propaganda»; 
que esse dispositivo foi mantido in
cólume em sua estrutura nas fre
qüentes alterações feitas na legis
lação do imposto de renda, inclusi
ve na alínea c do art. 205 do regu
lamento aprovado pelo Decreto n? 
58.400, de 10-5-1966, que estatui: 

«Não serão admitidas como cus
tos ou despesas do distribuidor, no 
País, as despesas com as películas 
cinematográficas, inclusive as de 
frete, direitos aduaneiros, taxas de 
censura ou fiscalização,· cópias e 
material de propaganda, as quais 
correrão por conta da participação 
dos produtores, distribuidores ou 
intermediários no exterior»; 
que essa sistemática foi modifica
da radicalmente, a partir de 3 de 
março de 1970, ex vi do disposto no 
art. 12 do Decreto-Lei n? 1.089, de 
2-3-70, não afetando, porém, ao pe
dido que pretende formular e que 
se refere apenas ao perÍrdo ante
rior a esse diploma legal; 
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que, para chegar á conceituação 
do que deva ser o rendimento su
jeito a imposto, convém lembrar 
que, no referente aos fornecedores 
domiciliados no exterior, haverá 
sempre uma participação bruta, 
representada pela importância to
tal que lhes tenha sido creditada a 
esse título na exploração das 
películas, e uma participação líqui
da, que será a diferença entre 
aquela importância bruta e as des
pesas que, na forma da lei, deve
rão ser deduzidas; 
que, assim, não poderiam ser in
cluídas nas quantias pagas aos 
produtores, distribuidores ou inter
mediários no exterior, as despesas 
efetuadas pelas empresas locais, 
tais como fretes, direitos aduanei
ros, taxas de censura e fiscaliza
ção, copiagem e material de pro
paganda, só podendo ser pago 
àqueles o rendimento líquido, de
duzidas do bruto as mencionadas 
despesas; 
que, assim sendo, o imposto de 
renda na fonte somente poderia in
cidir sobre 30% das quantias efeti
vamente pagas ou remetidas àque
las entidades, excluídas, necessa
riamente, as importâncias que lhes 
não foram pagas nem remetidas, 
desde que por determinação legal, 
deveriam correr, e corriam, por 
sua conta; 
que o imposto de renda, por sua 
própria natureza, somente pOderá 
incidir sobre rendimento e nunca 
sobre despesas; 
que, entretanto, insistiu sempre o 
Fisco em que o imposto de renda 
na fonte, devido pelos referidos 
fornecedores, deveria ser calcula
do sobre uma importância global, 
bruta, sem dedução daquelas des
pesas; 
que, em face a tal circunstância, 
foi ela compelida, durante todos 
esses anos, a efetuar, conforme de
monstra, o recolhimento do impos-

to calculado sobre importâncias 
brutas; 
que, pelo exposto, resolveu propor 
a presente ação de repetição de in
débito, que espera seja julgada 
procedente, para o fim de ser a 
União Federal condenada, na for
ma do disposto no art. 964 do Códi
go Civil Brasileiro, à restituição 
das quantias cobradas em excesso, 
com a correspondente correção 
monetária, e acrescidas das custas 
e honorários de advogado. Devida
mente citada, ofereceu a União Fe
deral sua contestação (fls. 293/6), 
argÜindO, preliminarmente, o não 
cumprimento, pela autora, do dis
posto no parágrafo único do art. 21 
do Decreto-Lei n? 147, de 3 de feve
reiro de 1967, e pedindo, no mérito, 
a improcedência desta ação. Répli
ca às fls. 378/9. 

Saneador irrecorrido à fI. 385. 
Audiência de instrução e julga

mento realizada a 30 de julho pas
sado». 

A sentença julgou procedente a 
ação nos termos do pedido e conde
nou a ré na verba honorária 'de 
10% sobre o valor da causa. 

Apelou a União Federal, com as 
razões de fls. 396/399, alegandO que 
a legislação aplicável não ampara 
a pretensão da autora, pois «dedu
zir dos 30% tributáveis as despesas 
que já se encontram incluídas nos 
70% não tributáveis seria permitir 
duas vezes a dedução de despe
sas». 

Contra-razões às fls. 402/403. 
A Subprocuradoria-Geral da Re

pública opinou pelo provimento do 
recurso (fls. 411/413)>>. 

Com a adesão do Sr. Ministro Moa
cir Catunda, prevaleceu o voto do 
Senhor Ministro-Relator, conforme 
se vê da assentada do julgamento, 
em 13 de dezembro de 1978. Seu teor 
é o seguinte (fls. 423/425): 
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«o tributo obj eto do litígio re
fere-se aos exercícios de 1965 a 
1970, conforme evidenciam as gui
as de recolhimento que instru
em a inicial (fls. 71/287), não se 
lhe aplicando, em conseqüência, o 
Decreto-Lei n? 1.089, de 2 de março 
de 1970, que introduziu radicais 
inovações no sistema. 

Dispunha a Lei n? 3.470, de 28-11-
58, em seu art. 18 § I?, verbis: 

«Art. 18. A participação dos 
produtores, distribuidores ou in
termediários, no exterior, de 
películas cinematográficas, não 
poderá ultrapassar de 70% (se
tenta por cento) da receita pro
duzida pelas fitas comuns e de 
80% (oitenta por cento) da prove
niente das superproduções, não 
podendo estas exceder a 12 (do
ze) em cada ano. 

§ I? Correm por conta dos 
produtores, distribuidores ou in
termediários, no exterior, a se
rem deduzidas das quantias que 
lhes forem pagas, empregadas, 
remetidas ou entregues, todas as 
despesas com as películas, tais 
como fretes, direitos aduaneiros, 
taxas de censura e fiscalização, 
copiagem e material de propa
ganda». 

o art. 78 alterou o § 3? do art. 97 
da Constituição das Leis do Impos
to de Renda para considerar como 
rendimento tributável, em casos 
tais, a percentagem de 30% (trinta 
por cento) sobre as importâncias 
pagas, creditadas, remetidas ou 
entregues aos produtores, ·<;listri
buidores ou intermediários, no ex
terior. 

o regulamento baixado com o 
Decreto n? 47.373, de 7-12-59, repe
tiu essas normas em seu art. 37, 
§§ 8? e 10, e prescreveu no art. 97, 
§ 3?: 

«§ 3? Considera-se rendimen
to tributável da exploração de 
películas cinematográficas es
trangeiras, no país, a percenta
gem de 30% (trinta por cento) so
bre as importâncias pagas, credi
tadas, empregadas, remetidas ou 
entregues aos produtores, distri
buidores ou intermediários no ex
terior, observado o disposto no § 
10 do art. 37». 
Como se vê, os citados preceitos 

da Lei n? 3.470/58 (art. 18, § I?) ti
veram por escopo limitar a partici
pação dos produtores e distribuido
res estrangeiros na receita oriunda 
da exibição de películas cinemato
gráficas, não se justificando a ex
tensão que lhes pretende empres
tar a recorrente. O percentual de 
30%, correspondente ao rendimen
to tributável, há de incidir sobre 
esses valores da participação, de
pois de deduzidas as despesas ex
pressamente mencionadas. 

Esta é a interpretação que se ex
trai das normas de regência, nota
damente do invocado art. 97, § 3?, 
do Decreto n? 47.373/59, quandO 
manda observar o disposto no § 10 
do art. 37, isto é, as despesas a car
go dos produtores e distribuidores 
alienígenas. Fosse outra a mens 
legis, diversa seria a redação. De
mais disto, incluir despesas para o 
efeito de cálculo do imposto signifi
caria um aleij ão dentro do siste
ma, que ordena se tome por base 
da imposição a renda líquida ou o 
lucro real, consoante se trate de 
pessoa física ou de pessoa jurídica. 

A mesma conclusão, aliás, che
gou esta Eg. 2~ Turma na Apela
ção Cível n? 25.007, relatada pelO 
Ministro Armando Rollemberg, 
cujo Acórdão traz a seguinte emen
ta: 

«Imposto de renda. Exploração 
de películas cinematográficas es
trangeiras. O tributo descontado 
na fonte, relativamente à partici-



36 TFR - 106 

pação das fornecedoras sediadas 
no exterior, deve incidir sobre as 
importâncias efetivamente pagas 
ou remetidas, após eleduzidas as 
despesas de sua responsabilida
de». 
Diante do exposto, nego provi

mento à apelação». 

Divergindo desse entendimento, o 
Sr. Ministro Justino Ribeiro assim se 
expressou (fls. 426/427): 

«Sem embargo da respeitabilida
de do precedente em que se inspira 
a v. sentença apelada, cumpre a
tentar-se para a advertência do in
signe Carlos Maximiliano, no senti
do de se evitar a interpretação que 
leve ao absurdo. 

Segundo a tese da autora apela
da, o imposto de renda, devido pe
las empresas estrangeiras fornece
doras de filme, a ser retido na fon
te, incidiria somente sobre 30% da 
remessa líquida feita a essas em
presas. Quer dizer, a lei estaria 
isentando do imposto 70% do lucro 
líquido ou renda líquida das cita
das empresas. Mas a troco de quê? 
Adotaria o Brasil uma política de 
incentivo à entrada e exibição de 
filmes estrangeiros? Pelo contrá
rio, creio que a tendência é prote
ger a produção nacional. Logo, não 
pode estar certa a tese da autora. 

O raciocínio correto, a meu ver, 
está na singela, mas muito clara 
decisão da DIR, constante de fls., e 
que transcrevo: 

«5. Os lucros elos produtores, 
distribuidores ou intermediários 
quaisquer, domiciliados no es
trangeiro, estão arbitrados em 
30% das participações ele 70% e 
80% na receita provocada pelas 
películas cinematográficas. Por 
esse cálculo da matéria dentro 
do sistema de retenção na fonte, 
consideram-se despesas totais, 
das pessoas do exterior, 70% do 

montante das mencionadas parti
cipações. 

6. À conta, então, desses 70%, 
correm, para os efeitos do impos
to de renda, todas as despesas de 
produção, distribuição, etc., onde 
quer que se realizem, e mais as 
enunciadas no art. 18, § I? da Lei 
n? 3.470, de 1958, as quais, por is
so mesmo, não podem ser debita
das à firma ou sociedade estabe
lecida no Brasil (art. 37, § 10 -
Decreto n? 47.373/59): estão com
preendidas na margem de 70% 
das participações, concedida para 
as despesas globais dos produto
res, eis que apenas 30% sofrem o 
gravame como lucros» (fl. 323l. 
Temos, claramente, que 70% do 

rendimento bruto do filme são con
siderados renda bruta das empre
sas estrangeiras e 30% desses 70% 
são, por presunção legal, sua ren
da líquida, sobre a qual incide o 
imposto. O imposto incide sobre 
30% dos 70% da renda global do fil
me e nesses 70%, também por pre
visão legal, hão de estar com
preendidas todas as despesas. 

Por essas razões, dou provimen
to, para julgar a ação improceden
te». 
Vieram embargos infringentes tem

pestivamente opostos pela União Fe
deral, subscritos por seu ilustre 
Procurador, Dr. João Boabaid de 
Oliveira Itapary, colimando a pre
ponderância do entendimento preco
nizado pelo d. voto vencido. 

Os embargos tiveram andamento 
regular; a embargada ofereceu im
pugnação (fls. 438/440l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Como se vê, o d. 
voto condutor do v. Acórdão embar
gado procura sustentáculo no r. jul-



TFR -106 37 

gado da antiga 2~ Turma desta Cor
te, na AC n? 25.007 - RJ, de 27-8-68, 
Relator o Senhor Ministro Armando 
Rollemberg, cuj a ementa transcre
veu e acaba de ser lida nesta assen
tada, por integrar o relatório. 

Convém ter presentes, no entanto, 
as considerações deduzidas naquela 
oportunidade pelo invocado aresto. 
Eis o que se me afigura o cerne da 
argumentação do eminente Ministro 
Rollemberg: 

«Examinemos o mérito. 
Dispõs a Lei n? 3.470, de 1958, em 

seu art. 18: 

«A participação dos produto
res, distribuidores de intermediá
rios, no exterior, de películas ci
nematográficas, não poderá ul
trapassar de 70% (setenta por 
cento) da receita produzida pelas 
fitas comuns e de 80% (oitenta 
por cento) da proveniente das su
perproduções, não podendo estas 
exceder a 12 (doze) em cada a
no». 

A análise da disposição transcri
ta leva-se a concluir que o legisla
dor limitou a participação das em
presas produtoras, distribuidoras e 
intermediárias, no exterior, de pe
lículas cinematográficas exibidas 
no Brasil a 70% e 80% da respec
tiva receita, conforme o caso, da 
qual, além disso, devem ser dedu
zidas todas as despesas tais como 
fretes, direitos aduaneiros, taxas 
de censura e de fiscalização, co
piagem e material de propaganda. 
A regra legal teve, assim, não so
mente o intuito de limitar a remes
sa de rendimentos para o exterior, 
mas ainda o de reduzi-los com a 
dedução das despesas. Tomou por 
base, por isso, na primeira hipó
tese, o lucro bruto, isto é, a re
ceita produzida pelas fitas, e, para 
atingir a última finalidade, deter
minou que apenas sobre a parcela 
atribuída às empresas estrangei-

ras incidiriam as despesas que 
menciona. 

Quanto ao imposto de renda, en
tretanto, teve em conta os rendi
mentos realmente percebidos pelas 
mesmas empresas, e daí ter esta
belecido o § 3? do art. 97 do Regu
lamento baixado com o Decreto n? 
47.373, de 1959, que se considera 
«rendimento tributável da explora
ção de películas cinematográficas 
estrangeiras, no país, a percenta
gem de 30% (trinta por cento) so
bre as importâncias pagas, credi
tadas, empregadas, remetidas ou 
entregues aos produtores, distri
buidores ou intermediários no exte
rior, observado o disposto no § 10 
do art. 37, isto é, o abatimento das 
despesas. 

Tem-se, assim, que o rendimento 
tributável sobre o qual incide o im
posto de renda é realmente 30% 
das importâncias efetivamente 
percebidas, o que pressupõe o pré
vio abatimento das despesas. 

A posição das empresas estran
geiras no particular poderá ser ti
da como privilegiada, tal como o 
afirmou a Procuradoria da Repú
blica na contestação, mas é, sem 
dúvida, o que está na lei. 

Decidiu, portanto, de forma cor
reta, nesta parte, a sentença recor
rida». 
2. Decidiu-se, portanto, que era 

cabível a dedução de despesas; e es
te entendimento se baseou no art. 37, 
§ 10 do Decreto n? 47.373, de 7-12-59, 
que dispunha: 

«Art. 37. Constitui lucro real a 
diferença entre o lucro bruto e as 
seguintes deduções (Decreto-Lei n? 
5.844, art. 37): 

§ 8? A dedução das quantias pa
gas ou creditadas a título de parti
cipação dos produtores, distribui
dores ou intermediários, no exte
rior, de películas cinematográficas, 
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não poderá ultrapassar 70% (seten
ta por cento) da receita produzida 
pelas fitas comuns e 80% (oitenta 
por cento) da proveniente das su
perproduções, limitadas estas a 12 
(doze) em cada ano (Lei n? 3.470, 
art. 18). 

§ 10. Nos casos de que trata o § 
8?, todas as despesas com as 
películas cinematográficas, tais co
mo fretes, direitos aduaneiros, ta
xas de censura e fiscalização, co
piagem e material de propaganda, 
correrão por conta da participação 
dos produtores, distribuidores ou 
intermediários, no exterior (Lei n? 
3.470, art. 18, § I?).» 
As despesas cuj a dedução foi con

siderada legítima eram, por conse
guinte, despesas efetuadas no Brasil 
pelas empresas exibidoras (fretes, 
direitos aduaneiros, taxas de censu
ra e fiscalização, copiagem e mate
rial de propaganda), na forma da 
Lei n? 3.470, art. 18, § I?). 

3. Quer isto dizer: a) que somente 
70% ou 80% da receita proveniente 
de exibições poderiam ser remeti
dos, conforme o caso; b) que apenas 
30% do valor dessas remessas seriam 
tidos como tributáveis. 

Era muito estranho, de fato (a 
bem dizer incompreensível), o pre
ceito. 

Não admira que o eminente Minis
tro Rollemberg tenha acentuado: 

«A pOSição das empresas estran
geiras no particular poderá ser ti
da como privilegiada, tal como 
afirmou a Procuradoria-Geral da 
República na contestação; mas é, 
sem dúvida, o que está na lei». 
4. Atente-se, também, para o art. 

97, § 3? do citado decreto: 

«Art. 97. Estão sujeitos ao des
conto do imposto à razão de 25% 
(vinte e cinco por cento): 

§ 3? Considera-se rendimento 
tributável da exploração de pelícu
las cinematográficas estrangeiras, 
no país, a percentagem de 30% 
(trinta por cento) sobre as impor
tâncias pagas, creditadas, empre
gadas, remetidas ou entregues aos 
produtores, distribuidores ou inter
mediários, no exterior, observado o 
disposto no § 10 do art. 37 (Lei n? 
3.470, art. 18, §§ I? e 2?, e art. 78)). 
5. Era imperioso desvendar o 

verdadeiro escopo da norma que, em 
verdade, dispôs critérios normativos 
distintos para a determinação do lu
cro tributável da empresa exibidora 
nacional; ou da filial (exibidora) de 
empresa estrangeira produtora ou 
distribuidora; e, finalmente, critérios 
a serem observados, no tocante à re
tenção do imposto de renda na fonte, 
quanto a remessas feitas a benefício 
de empresas estrangeiras produto
ras ou distribuidoras. 

Esta distinção foi esboçada, aliás, 
ainda nesta Corte, pela C. 2~ Turma, 
em 12-10-71, no v. Acórdão da AC n? 
25.389-RJ, de que também foi Rela
tor o Senhor Ministro Armando Rol
lemberg (Rev. do Tribunal Federal 
de Recursos, 32/139), cuja ementa 
resume: 

«Imposto de Renda. Distribuição 
e exibição, no Brasil, de pelíCUlas 
cinematográficas produzidas no ex
terior. Interpretação do art. 205, 
letra c, do Decreto n? 58.400, de 
1966, no sentido de se admitir a de
dução, pelo distribuidor no País, de 
despesas realizadas com os filmes 
depois de sua entrada no território 
brasileiro. A receita auferida pelo 
distribuidor na exibição de filmes 
em cinemas de sua propriedade 
não se confunde com a receita bru
ta operacional. E admissível a de
dução de despesas com indeniza
ções trabalhistas, ainda que supe
riores aos limites legais, desde que 
comprovado o seu pagamento. Não 
são dedutíveis as provisões para 
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devedores duvidosos, se, entidade 
alienígena contratualmente assu
miu o risco pelas dívidas incobrá
veis». 
6. Nestes autos, a empresa distri

buidora e exibidora nacional (fls. 2, 
9 e 9 v?) quer repetir o que, a seu 
JUÍzo, recolheu a mais na fonte em 
razão de remessas feitas à produtora 
e distribuidora estrangeira (fI. 9 v?), 
«no último qÜinqüênio» (fI. 6, fim). 

O argumento fundamental é este 
(fi 6): 

«Não havia dúvida, portànto, 
que, na forma da lei, o imposto de 
renda na fonte, recolhido pela su
plicante, deveria incidir sobre as 
importâncias efetivamente pagas 
ou remetidas aos aludidos fornece
dores no exterior, e não sobre im
portâncias globais em que se in
cluíam até as despesas, a que f;~ 
referia o § I? do art. 18 da Lei n? 
3.470, de 28 de novembro de 1958, 
que corriam por conta dos aludidos 
fornecedores e eram deduzidas das 
quantias aos mesmos remetidas. 

O imposto de renda paga-se so
bre rendimento, e não sobre despe
sas». 
7. É de indagar, contudo: 
A que despesas quer se referir a 

embargada? 
Despesas da produtora e distribui

dora estrangeira (feitas, portanto, 
no estrangeiro)? 

Neste caso, quais? 

A que título deduzi-las? 

Ou, ainda, com que fundamento 
deduzir dos 30% (trinta por cento) 
tomados como base para a incidên
cia do imposto retido (calculados so
bre 70% (setenta por cento) da recei
ta das exibições) despesas que não 
se sabe quais sejam, feitas não se 
sabe onde, pela produtora ou distri
buidora estrangeira? 

Ou, então: trata-se de despesas do 
próprio exibidor nacional (feitas, 
portanto, no Brasil)? 

Mas, neste caso, qual a relação en
tre tais despesas (do exibidor, feitas 
no Brasil) e a retenção do imposto 
de renda na fonte, a incidir sobre 
30% (trinta por cento) das remessas 
feitas para o exterior (sendo estas 
de 70% (setenta por cento), apenas, 
da receita bruta)? 

8. Esta divergência que lavrou na 
assentada da apelação diz com o al
cance das normas que, após limitar 
a participação «dos produtores, dis
tribuidores ou intermediários, no ex
terior, de pelíCUlas cinematográfi
cas» a 70% (setenta por cento) das 
receitas produzidas no Brasil pela 
exibição das fitas comuns (Lei n? 
3.470, de 28-11-58, art. 18, v. fl. 423); e 
depois de estabelecer que todas as 
despesas com essas pelíCUlas correm 
por contra dos produtores, distribui
dores ou mtermediários, no exterior 
(art. 18, citado, § I?, fI. 423), afinal, 
vieram a considerar rendimento tri
butável (daqueles fornecedores es
trangeiros pela exploração dessas 
películas) somente 30% (trinta por 
cento) do valor das referidas remes
sas feitas a eles, para o exterior 
(Decreto n? 47.373, de 7-12-59, art. 97, 
§ 3?, fI. 424). 

9. Objeto da controvérsia é, por
tanto, este: sendo considerado rendi
mento tributável tão-somente 30 
(trinta por cento) do valor das re
messas feitas para o exterior (isto é, 
de 70% (setenta por cento) da recei
ta total proveniente de exibições), é 
ou não permitido deduzir desse per
centual de 30% (trinta por cento) as 
despesas feitas no Brasil pelos exibi
dores? 

10. A d. maioria admitiu que o ren
dimento tributável (apenas 30% das 
remessas feitas) está sujeito às de
duções das despesas efetuadas no 
Brasil pelos exibidores; o d. voto 
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yencido in admitiu tais deduções, ao 
mdagar «a troco de quê?» seriam 
consentidas. 

11. Figure-se um exemplo. 
A receita proveniente das exibi

ções de uma película no Brasil foi de 
Cr$ 100.000,00. Desse valor, 70% são 
remetidos à produtora ou distribui
dora estrangeira, ou sejam, Cr$ 
70.000.00. Desta quantia, tão-somente 
30% (Cr$ 21.000,00) são levados em 
conta para o cálculo da retenção na 
fonte. E isto se fez. 

Que quer a embargada? 
Que dos Cr$ 21.000,00 considerados 

para o cálculo do imposto retido fos
se abatido o valor das despesas de 
frete, aduana, copiagem etc, feitas 
no Brasil, sob o pretexto de que tais 
despesas corriam por conta da dis
tribuidora estrangeira. 

12. Peço respeitosa vênia ao emi
nente Ministro Armando Rollem
berg, cujas decisões claras e conci
sas constituem sendas luminosas nas 
dificuldades que freqüentemente se 
nos deparam, a fim de sufragar o 
voto minoritário, fazendo minhas as 
questões suscitadas, pelo Senhor Mi
nistro Justino Ribeiro. 

13 .. De fato, posso até admitir que 
o legIslador dos fins da década de 
1950 quisesse favorecer a importação 
de películas de prOdução estrangei
ra. 

Esta opção, hoje tão abertamente 
contrastante com tudo o que se pre
coniza em Política e Economia, po
deria, no entanto, prevalecer (desde 
que compatível com os limites cons
titucionais impostos aos Poderes Le
gislativo e Executivo, que ao Judi
ciário somente cumpriria respeitar, 
interpretar e aplicar). 

Compreende-se, por conseguinte, 
que, ao longo dos anos sessenta os 
tribunais decidissem na consonância 
daquilo que se considerou adequado 
a traduzir a voluntas legislatoris. 

14. Passados, porém, todos estes 
anos; transformadas tão radicalmen
te as condições e circunstâncias de 
nosso comércio internacional; revis
tas de alto a baixo nossas concep
ções quanto aos termos do desejável 
convívio da cultura nacional com as 
culturas dos outros povos, cabe re
formular a questão que ora nos desa
fia; como se há de interpretar e apli
car a lei, pelos tempos afora? Sem
pre na conformidade daquilo que te
ria sido, no princípio, a voluntas 
legislatoris? 

15. Penso que não. 
A lei de introdução ao Código Civil 

estabelece: 
«Art. 5? Na aplicação da lei, o 

juiz atenderá aos fins sociais a que 
ela se dirige e às exigências do 
bem comum». 
Não é, portanto, somente ao legis

lador que se impõe considerar os 
fins sociais e o bem comum: é tam
bém o juiz que haverá de atentar pa
ra esses valores, «na aplicação da 
lei». 

Proponho que a atuação da admi
nistração pública submetida hoje à 
nossa apreciação seja valorada ao 
crivo da lei, tal como hoje deva ser 
interpretada (e não, necessariamen
te, segundo foi já interpretada), pois 
não estamos diante de ato jurídico 
perfeito, nem de coisa julgada, nem 
de direito adquirido. 

Em conclusão, não me parece ra
zoável, hoje, entender que a mingua
da parcela de 30% do valor das re
messas feitas ao exterior (só ela 
conceituada como rendimento tribu
tável) ainda esteja sujeita às preten
didas deduções de despesas: despe
sas estas feitas no Brasil pelos exibi
dor~s nacionais e que não influem, 
obVIamente, na determinação da re
ceita proveniente das exibições, base 
única para o cálculo das remessas a 
serem efetuadas e que, de fato, fo
ram realizadas. 
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Eis por que meu voto é, na confor
midade do d. voto vencido, e com a 
devida vênia, para dar provimento 
aos embargos. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Senhor Presidente, 
na veemente sustentação do v. Acór
dão embargado, o D. Patrono da em
bargada se referiu à decisão desta 
Segunda Seção, em: ação rescisória, 
que teria sufragado a mesma tese 
que inspirou o julgado agora impug
nado; tese, isto é, que meu voto de 
Relator destes embargos, embora 
mui respeitosamente, rejeitou. 

Reconheci, de pronto, a falha da 
pesquisa de nossos precedentes, re
fletida em meu citado pronuncia
mento (ao deixar de mencionar o re
cente julgado desta Eg. Seção). 

Valho-me do ensejo para, em adi
tamento, esclarecer que, em verda
de, no julgamento da Ação Rescisó
ria n? 392-SP, de que foi Relator o 
Senhor Ministro Pedro da Rocha 
Acioli, por unanimidade (e com meu 
voto) ficou decidido na conformidade 
desta ementa: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Exploração de película cinemato
gráfica estrangeira. 

O imposto na fonte incide sobre a 
participação líquida devida ao dis
tribuidor estrangeiro. Liceidade da 
dedução das despesas de responsa
bilidade do fornecedor sediado no 
exterior, consoante o regime do 
Regulamento aprovado pelo Decre
to n? 58.400/66. 

Precedentes» (Rev. do TFR 
73/1) . 
Em prol da comodidade de todos e 

da objetividade e segurança de nosso 
pronunciamento, peço vênia para ler 
parte do breve relato do caso a que 
se prende a ementa. 

Ei-lo: 

«Trata-se de ação reSClsona re
querida por Screen Gems Trading 
Inc contra sentença de mérito 
transitada em julgado, proferida 
em mandado de segurança que vi
sava a obrigar a autoridade impe
trada (Delegado da Receita Fede
ral em São Paulo e o Encarregado 
do Registro e Controle Cambial do 
Banco do Brasil) a autorizar a re
querente a deduzir das participa
ções devidas à sua matriz (Screen 
Gems Trading Corporation), por 
força de contrato de distribuição 
de filmes estrangeiros, as despesas 
realizadas no país e que, em razão 
do disposto no artigo 205, letra c do 
RIR (Decreto n? 58.400, de 10 de 
maio de 1966), correm por conta 
daquela empresa-mãe estrangeira, 
de molde a que o imposto de fonte 
fosse calculado sobre a participa
ção líquida. 

A pretensão rescindente tem co
mo fundamento o art. 798, inciso I, 
letra c do CPC de 1939, qual seja: 
violação de literal dispositivo de 
lei. 

A sentença rescindenda, do juízo 
da 7~ Vara da Seção Judiciária de 
São Paulo, de lavra do Dr. Mário 
Antõnio Ferreira Milano, datada 
de 22-9-70, deu pela improcedência 
do pedido, à míngua do amparo le
gal (fI. 18)>>. 

Penitencio-me desde logo, duas ve
zes (e o faço com toda a humildade). 

Primeiro, por ter admitido esta 
rescisória como viável, ao invés de 
julgar a autora carecedora da ação 
(tal como fiz, aliás, em caso recente
mente decidido nesta C. Segunda Se
ção), uma vez que sustento não ser a 
rescisória mero recurso destinado a 
melhorar o julgado. 

Depois, por não me ter de pronto 
apercebido da dessemelhança entre 
as hipóteses cujo confronto favore
ceu o êxito da rescisória. 
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Sic bonus dormitabat Homerus; é 
tempo, porém, de retomar o bom ca
minho, ou seja, de reafirmar que, a 
meu modesto juízo, ação rescisória 
não é meio de melhorar julgado; 
nem de corrigir errores in judican
do. 

Por último, estou certo de que a 
sentença rescindida havia decidido 
corretamente. 

Tanto assim é que, ao ampliar a 
pesquisa jurisprudencial sobre o te
ma, deparei também com o v. Acór
dão da C. 6~ Turma, na AC n? 64.043-
RJ, de 23-3-81, Relator o Senhor Mi
nistro José Dantas (DJU de 9-4-81), 
com a ementa seguinte: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Deduções. 

Películas cinematográficas es
trangeiras. Tanto na vigência da 
Lei n? 3.470/58, como da Lei n? 
4.506/64 e do Decreto n? 58.400/66, 
a orientação normativa fiscal e a 
jurisprudência se firmaram pela 
permissão de despesas operacio
nais a cargo do distribuidor no 
País, salvo, obviamente, deduções 
de despesas in comprovadas na sua 
destinação» . 

Esta a orientação que, como se vê 
pelos precedentes referidos em meu 
voto, vem sendo mantida nesta Cor
te. 

O julgado da rescisória (em que 
tanto se eSforçou na tribuna o D. 
Causídico da embargada) alinhou 
decisões em verdade discrepantes: 
uma, referindo-se a despesas feitas 
por exibidores, no Brasil; outra, a 
despesas feitas no exterior, por pro
dutores ou distribuidores (empresas, 
portanto, estrangeiras). 

E o que me cumpria aditar a meu 
voto, a fim de, a um só tempo, su
prir a omissão, esclarecer meu 
equívoco no julgamento da ação res
cisória e ampliar a referência aos 
precedentes. 

Com estes acréscimos, mantenho 
meu voto, que é pelO provimento dos 
embargos. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Em sessão de 27 de outubro úl
timo, no julgamento dos presentes 
embargos, o eminente Relator, Min. 
Romildo Bueno de Souza, proferiu o 
douto voto que S. Exa. acaba de re
cordar, inclusive por aditamento. 

Pedi vista dos autos e agora os po
nho em mesa para prosseguir no jul
gamento. 

A divergência suscitada no Juízo 
apelatório centra-se em que, ao en
tendimento do Min. Torreão Braz, 
com fulcro no art. 18 § I? e 78 da Lei 
n? 3.470/58 e regulamentação perti
nente «o percentual de 30%, corres
pondente ao rendimento tributável, 
há de incidir sobre esses valores da 
participação, depois de deduzidas as 
despesas expressamente menciona
das», tese prestigiada pela adesão do 
Min. Moacir Catunda, enquanto o 
Min. Justino Ribeiro se posicionou 
opostamente, e, à luz dos mesmos 
dispositivos legais adotou a com
preensão de que, na hipótese, o im
posto incide sobre 30% da participa
ção global, bruta, do fornecedor es
trangeiro, correndo à conta dos 70% 
remanescentes da participação, to
das as despesas da empresa 
alienígena, inclusive as discutidas. 

Fixado nesses termos o núcleo da 
controvérsia, para o melhor encami
nhamento do debate, fazendo-se um 
rápidO histórico da legislação perti
nente ao thema decidendum, vê-se 
que originariamente o imposto de 
renda incidia sobre a totalidade da 
participação do produtor estrangei
ro, segundo se colhe de resposta da
da pela antiga Diretoria do Imposto 
de Renda, em decisão em processo 
de consulta, de 30-12-40, aliás, con
forme parecer de Tito Rezende, en-
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contrado nos seus «Comentários ao 
Regulamento do Imposto de Renda»; 
em 1943, o Decreto-Lei n? 5.844, veio 
a estabelecer como rendimento tri
butável 80% das importâncias reme
tidas (art. 98), percentual baixado 
para 30% em 1944 (Decreto-Lei n? 
6.340, de 11 de março), situação que 
permaneceu sem modificaçôes de re
levo pelos regulamentos que se se
guiram, inclusive o baixado com o 
Decreto n? 40.702" de 31-12-58; em 
1958, sobreveio a Lei n? 3.470, que 
inovou, fixando um limite para a 
participação da empresa estrangeira 
e imputando a essa as despesas ora 
cogitadas, seguindo-se a Lei n? 
4.506/64, sem alteraçôes significati
vas, e os regulamentos baixados 
com os Decretos n?s 47.373/59, 
67.900/63, 56.866/65 e 58.400/66; em 
1970, sobreveio o Decreto-Lei n? 
1.089, que reformulou o tratamento 
fiscal, suprimindo a referência e 
apropriação anteriores das despesas 
ora enfocadas; baixando o teto da 
participação para 60%, elevando a 
base de cálculo do rendimento tribu
tável para 90% dos valores remeti
dos; a in dedutibilidade das despesas 
incorridas no exterior no lucro tribu
tável do distribuidor Nacional; o 
Decreto-Lei n? 1.429/75 reduzia o li
mite máximo da participação para 
40% e subiu a base de cálculo do ren
dimento tributável presumido para 
90% das importâncias remetidas; o 
Min. da Fazenda, com base em auto
rização constante desse último diplo
ma, voltou a elevar o teto da partici
ção para 60% (Port. 529/75). 

Do quadro legal esboçado, sente-se 
que o legislador, a par da dimensão 
fiscal da matéria, associa objetivos 
relacionados com a política de re
messa de rendimentos para o exte
rior, como anotou, com inteira pro
priedade o voto do eminente Minis
tro Rollemberg, trazido aos autos, e 
daí as dificuldades do legislador e do 
seu intérprete em conciliar e hierar
quizar tais valores, no tratamento de 

binômio distribuidor estrangeiro -
distribuidor nacional; é visível a ten
dência de baixar o teto da participa
ção do distribuidor domiciliado no 
exterior e elevar a base de cálculo 
do rendimento tributável; enfim, es
tamos diante de decisôes políticas do 
legislador e não simplesmente tribu
tárias, inspiradas nos interesses na
cionais dominantes, em cada tempo. 

Postas essas consideraçôes, relem
bremos os textos pertinentes da Lei 
n? 3.470/58, vigente à época dos fatos 
geradores respectivos: 

«Art. 18. A partü:;ipação dos 
produtores, distribuidores ou inter
mediários, no exterior, de películas 
cinematográficas não poderá ultra
passar os 70% (setenta por cento) 
da receita produzida pelas fitas co
muns e de 80% (oitenta por cento) 
da proveniente das superprodu
çôes, não podendo estas exceder 12 
(doze) em cada ano. 

§ I? Correm por conta dos pro
dutores, distribuidores ou interme
diários, no exterior, a serem dedu
zidas das quantias que lhe forem 
pagas, empregadas, remetidas ou 
entregues, todas as despesas com 
as películas, tais como fretes, di
reitos aduaneiros, taxas de censu
ra e fiscalização, copiagem e ma
terial de propaganda». 

Paralelamente, o art. 78 estabele-
ceu como rendimento tributável, pa
ra o caso, o coeficiente de 30% sobre 
as importânCias pagas, creditadas, 
remetidas ou entregues aos produto
res, distribuidores ou intermediá
rios, no exterior. 

A Lei n? 4.506/64 manteve as mes
mas coordenadas, acrescentando 
que, para determinação do lucro 
operacional respectivo se considera 
receita bruta operacional a obtida na 
atividade de distribuição, excluída, 
quando fosse o caso, a parcela do re
sultado correspondente à exibição. 
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Os Regulamentos que se seguiram, 
no período considerado nos autos, re
próduziram tais normas (Decreto n? 
47.373/59, art. 37 §§ 8? e 10 e 97 § 1?; 
Decreto n? 51.900/63, arts. 97 § 3? e 
37. Decretos n?s 55.866/65 e 58.400 
( arts. 205 e 294). 

Os dispositivos da Lei n? 3.470/58 
referenciados suscitaram dissídio in
terpretativo, quanto ao seu alcance, 
seja no relativo ao tratamento das 
despesas focalizadas, no plano do 
distribuidor estrangeiro, seja nos 
seus reflexos, em face do distribui
dor nacional. 

No caso concreto, pretende, a a. 
que o cálculo do imposto respectivo 
retido na fonte, no período de 1965, 
novembro, a janeiro de 1970, se faça 
deduzindo-se da cota do produtor as 
despesas de custo de cópia, fiscaliza
ção, material de propaganda e fre
tes, aplicando-se sobre a diferença, 
para efeito de obtenção do rendimen
to tributável presumido, o índice de 
30%, incidindo sobre o resultado a 
alíquota pertinente, precisamente o 
critério aceito nos votos vencedores. 

As teses em conflito explicam-se, 
pois a orientação prevalecente nos 
autos parte da premissa de que o 
coeficiente de 30% se aplica sobre as 
importâncias remetidas e como as 
despesas em foco são imputáveis, 
por lei, ao fornecedor estrangeiro, a 
remessa, ao cabo de contas, é repre
sentada efetivamente pela diferença 
respectiva; já a perspectiva do Mi
nistro Justino considera que, sendo a 
participação bruta de 70% e o rendi
mento tributável de 30%, a diferença 
de 70% só pode ser visualizada como 
custos e despesas do produtor es
trangeiro, aqui incluídas as despesas 
imputadas àquele por lei. 

Entre os comentadores do imposto 
de renda que versam a matéria, no 
particular da Lei n? 3.807/60, Tito 
Rezende (A Nova Lei do Imposto de 
Renda, pág. 23) e Erimã Carneiro 
(Lei n? 3.470, pág. 44 - 1959) perfi-

lham a tese dos votos vencedores, 
Bulhões Pedreira não debate o as
sunto (Imposto de Renda 6.60). 

O Alto Pretório teve ensejo de 
apreciar a espécie, no RE n? 92.952, 
de que foi Relator o eminente Minis
tro Xavier de Albuquerque, em ares
to unânime, assim ementado: 

«Imposto de renda. Exploração 
de películas cinematográficas es
trangeiras - No regime do Regu
lamento aprovado pelo Decreto n? 
58.400/66, da partiCipação do distri
buidor estrangeiro cabia abater as 
despesas, apurando-se do líquido o 
lucro presumido e sobre esse 
calculando-se o tributo devido na 
fonte. Recurso extraordinário co
nhecido e provido». (DJ, de 24-10-
80). 
Por igual, tal tese foi sancionada 

por esta Egrégia Seção, na Ação 
Rescisória n? 392, Relator o nosso co
lega Pedro Acioli, através de Acór
dão ementado nesses termos: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Exploração de pelíCula cinemato
gráfica estrangeira. 

O imposto na fonte incide sobre a 
participação líquida devida do dis
tribuidor estrangeiro. Liceidade de 
dedução das despesas de responsa
bilidade do fornecedor sediado no 
exterior, consoante o regime do 
Regulamento aprovado pelo Decre
to n? 58.400/66. 

Precedentes» . 
Da mesma sorte, a antiga 2~ Tur

ma, na AÇ n? 25.007, relatada pelo 
eminente Ministro Rollemberg, con
forme ementa e razões constantes de 
fI. 37. 

De outro lado, o § 1? da Lei n? 
3.807/60 transcrito é positivo em pre
ver que as despesas ali imputadas 
ao produtor estrangeiro serão dedu
zidas das quantias que lhes forem 
remetidas, prescrição inarredável, 
consoante assinalou o Min. Rollem
berg, no voto trazido à colação. 
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E certo que a jurisprudência em 
torno do § I? do art. 18 da Lei n? 
3.807/60 dispositivos correlatos regu
lamentares acabou por estabelecer a 
ressalva de que as despesas dedu
cendas, para os efeitos do debate, 
são as incorridas até a disponibilida
de dos filmes, para exibição no terri
tório brasileiro, e que, a partir daí, 
as despesas da mesma natureza, 
correm à conta das despesas opera
cionais do distribuidor no país, como 
se vê do aresto unâriime proferido no 
AMS n? 68.044, ReI.: o Min. Décio Mi
randa, mantida pelO Alto Pretório, 
no RE n? 80.737, da Egrégia 2~ Tur
ma (sessão de 30-9-75, e, ainda, AI n? 
56.844, 1~ Turma, Relator: Min. Ba
leeiro, sessão de 11-5-73, princípios, 
igualmente, acolhidos no r. prece
dentes invocados pelo Min. Romildo 
Bueno, constantes da AC n? 25.389, 
ReI.: o Min. Rollemberg, e AC n? 
64.043, ReI.: o Min. José Dantas. 

Não se objete, no entanto, com tal 
distinção, pois trata-se de aspecto 
que dependente de prova, não consi
derado nos autos em primeiro e se
gundo graus, nem posto em debate, 
como se vê, em particular, das ra
zões de contestação, apelação e pa
receres da douta Subprocuradoria
Geral da República. 

Data venia, não posso acolher a in
terpretação histórico-evolutiva pre
conizada no douto voto do eminen
te Relator desses embargos, pois in 
casu se cuida de situações ocorri
das proximamente à Lei n? 3.807/60; 
aliás, o legislador não se mostrou 
omisso, ao elaborar o Decreto-Lei n? 
1.089/70. 

Por tudo quanto foi aduzido, e de
duzido, com as vênias sempre devi
das aos eminentes colegas Romildo 
de Souza e Justino Ribeiro, rejeito os 
embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Senhor Presidente, estou con-

vencido do acerto da decisão embar
gada, muito mais agora com o bri
lhante voto do Ministro Sebastião 
Reis. Acompanhando S. Exa., tam
bém rejeito os embargos, com as ra
zões do voto que proferi na AR n? 
392-SP (DF de 27-2-81), cuja cópia fa
ço anexar. 

E o voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): A União Federal 
argüiu, em preliminar, inépcia da 
ação, a juízo de que a autora, na ini
cial, alude «aos fundamentos cons
tantes da petição de mandado de se
gurança» - decidido em primeira 
instância cuja sentença pretende 
rescindir - «aos pronunciamentos 
da Procuradoria da República e da 
autoridade impetrada», sem, contu
do, juntar cópias de tais fundamen
tos. Tal alegação é desprezível, por
quanto os fundamentos jurídicos da 
sentença são bastantes a se aferir 
sobre a alegada vulneração literal 
de dispositivo de lei - motivo sobre 
que se funda a pretensão rescinden
te. Afasto, d.m.v., a preliminar. 

O processo possui os pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular. Passo, pois, ao exa
me do mérito. 

A controvérsia reside na base de 
cálculo do imposto de renda na fon
te, cobrado sobre exploração de 
pelíCUlas Cinematográficas estran
geiras, descontado da partiCipação 
do distribuidor estrangeiro, no re
gime do Decreto-Lei n? 58.400/66 
(RIR). 

A sentença rescindenda entendeu 
que, na hipótese, o percentual de 
40% incide sobre os rendimentos 
brutos, pagos ou creditados aos for
necedores de filmes estrangeiros, 
para tanto invocou o art. 45 da Lei n? 
4.131/63 (fI. 18v.). 
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A autora defende o entendimento 
de que o imposto de renda na fonte, 
no caso, incide sobre 30% da partici
pação líquida do distribuidor estran
geiro, ou seja, deduzida da participa
ção bruta as despesas de taxas de 
censura, frete, despesas aduaneiras, 
dublagens, cópias, etc., implicando, 
assim, num recolhimento a menor 
do tributo. 

Vejamos a legislação pertinente. 

O art. 292, do Decreto n? 
58.400/66 (RIR), rezava que: 

«Estão sujeitos ao desconto do 
imposto na fonte: 

§ 2? À razão de 40% (quarenta 
por cento), ressalvado o disposto 
no parágrafo único, os rendimentos 
oriundos da exploração de pelícu
las cinematográficas, excetuados 
os dos exibidores não importado
res, tendo o contribuinte o direito 
de optar pelo depósito no Banco do 
Brasil, em conta especial, de 40% 
(quarenta por cento) do imposto 
devido, podendo aplicar essa im
portância, mediante autorização do 
Grupo Executivo da Indústria Ci
nematográfica (GEICINE), na pro
dução de filmes no País, nos ter
mos do Decreto n? 51.106, de 1? de 
agosto de 1961 (Lei n? 4.131, art. 
45l». 

O dispositivo supra transcrito é 
uma reprodução exata do art. 45 da 
Lei n? 4.131/63, invocado pela senten
ça rescindenda. 

O conteúdo da norma em apreço 
delineia a hipótese de incidência tri
butária e fixa a alíquota: 40%. 

Adiante, prescreve o art. 294, do 
então RIR: 

«Considera-se rendimento tribu
tável da exploração de películas ci
nematográficas estrangeiras, no 
País, a percentagem de 30% (trin-

ta por cento) sobre as importân
cias pagas, creditadas, emprega
das, remetidas ou entregues aos 
produtores, distribuidores ou inter
mediários, no exterior, observado o 
disposto no art. 205 (Lei n? 3.470, 
art. 18, §§ 1? e 2?, e art. 78»). 

Já, aqui, tem-se uma perspectiva 
do aspecto material da hipótese de 
incidência: trinta por cento da parti
cipação devida ao distribuidor es
trangeiro. Mas a base imponível do 
tributo se completa com o art. 205 do 
regulamento j á referido, a dizer: 

«Na determinação do lucro ope
racional da distribuição, no territó
rio brasileiro, de pelícUlas cinema
tográficas estrangeiras, serão ob
servadas as seguintes normas (Lei 
n? 4.506, art. 70): 

a) ............................. . 

b) 

c) Não serão admitidas como cus
tos ou despesas do distribuidor, no 
país, as despesas com as pelícUlas 
cinematográficas, inclusive as de 
frete, direitos aduaneiros, taxas de 
censura ou fiscalização, cópias de 
material de propaganda, as quaiS 
correrão por conta da participação 
dos produtores, distribuidores ou 
intermediários no exterior. 

Aí, sim. As despesas, tais como: 
frete, direitos aduaneiros, taxas de 
censura ou fiscalização, cópias de 
material de propaganda, etc. corre
rão por conta do produtor, distribui
dor ou intermediário estrangeiro. 

Portanto, da partiCipação bruta 
que for devida ao distribuidor es
trangeiro serão deduzidas as despe
sas com as películas cinematográfi
cas acima aludidas. De 30% da par
ticipação líquida (antes de calculado 
o imposto) ou do lucro operacional 
será calculado o imposto na fonte, na 
base de 40%. 
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Não se pode extrair das normas 
em apreço entendimento diverso. 
Deflui da lei que o imposto incidirá 
sobre o que deve ser pago, credita
do, remetido, ou entregue ao distri
buidor estrangeiro (art. 294 do De
creto n? 58.400/66). Ora, não lhe de
verá ser paga, creditada, remetida 
ou entregue a parcela corresponden
te às despesas. Por isso que o impos
to na fonte, no regime do Decreto n? 
58.400/66, será calculado sobre a par
tiCipação efetivamente devida ao 
distribuidor estrangeiro, ou seja, so
bre a participação líquida (antes de 
calculado o imposto) repito. 

Tal interpretação não é novidade, 
pois já foi reconhecida pelo colendo 
Supremo Tribunal Federal, como se 
vê do Acórdão abaixo transcrito: 

«Imposto de Renda - Explora
ção de película cinematográfica es
trangeira. No regime do Regula
mento aprovado pelo Decreto n? 
58.400/66, da participação do distri
buidor estrangeiro cabia abater as ~ 
despesas, apurando-se do líquido o 
lucro presumido e sobre este cal~ 
culando-se o tributo na fonte. Re
curso extraordinário conhecido e 
provido» (RE n? 92.952-SP - 1 ~ 
Turma - ReI.: O SI'. Min. Xavier 
de Albuquerque - DJ 204, de 
24-10-80) . 
Esclareça-se, ainda, que não se 

tem notícia de que das normas em 
cotejo tenham surgidos, entendimen
tos controvertidos. Pelo contrário, 
como dá conta a autora, o Eg.TFR 
já decidiu no mesmo sentido, confor
me aresto da antiga 2~ Turma, 
verbis: 

«Imposto de renda. Exploração 
de películas cinematográficas es
trangeiras. O tributo descontado 
na fonte, relativamente à partici
pação das fornecedoras sediadas 
no exterior, deve incidir sobre as 
importâncias efetivamente pagas 
ou remetidas após deduzidas as 
despesas de sua responsabilidade. 

Inadmissível a repetição de impos
to sem discriminaçâo e prova do 
pagamento respectivo» (AC n? 
25.007 - 2~ Turma - ReI.: O Sr. 
Ministro Armando Rollemberg -
DJ de 1-10-68), 

Pelo exposto, julgo procedente a 
ação para rescindir a sentença in
fringida, de fI. 18 e verso, excluindo, 
conseqüentemente, da base de cálcu
lo do tributo as despesas realizadas 
no país por conta do credor no exte
rior, conforme o item a do pedido de 
fI. 15. 

Determino a restituição do depósi
to e arbitro em 20% (vinte por cen
to) a verba advocatícia, calculada 
sobre o pequeno valor atribuído à 
causa de Cr$ 57.710,00. Custas como 
de lei. 

Jt o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Embargos Infringentes na AC n? 
32.859-RJ - ReI.: O Sr. Min. Romil
do Bueno de Souza - ReI.: p/ Acór
dão: O Sr. Ministro Sebastião Alves 
dos Reis. Embargante: União Fede
ral. Embargada: Rank Filmes do 
Brasil Ltda. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
jeitou os embargos (Segunda Seção, 
em 16-2-82). 

Os Srs. Mins. Miguel J. Ferrante, 
Pedro Acioli, Antônio de Pádua Ri
beiro, Armando Rollemberg, José 
Dantas, Carlos Mário Velloso e Wil
son Gonçalves, votaram de acordo 
com o voto do Sr. Min. Sebastião Al
ves dos Reis - designado para la
vrar o Acórdão. Vencidos os Srs. Mi
nistros Romildo Bueno de Souza, Re
lator, e Justino Ribeiro. Ausentes, 
por motivo justificado, os Srs. Mins. 
Moacir Catunda e Américo Luz. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito. 
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APELAÇÃO CíVEL N? 37.514 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Caju do Brasil S.A. - Agroindústria 
Apelada: União Federal 

ACORDÃO 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Incentivo fiscal. 
Exportação. Crédito de IPI incidente sobre opera
ções no mercado interno. CTN, art. 43. Decreto-Lei 
n? 491, de 5-3-19()9. Decreto n? 64.833, de 17-7-1969. 
RIR, Decreto n? 58.400, de 1966, arts. 153, 154, 156, 
157, 161, 243 e 245. 

I - Incentivos atribuídos em forma de crédito 
tributário sobre as vendas para o exterior, como res
sarcimento de tributos pagos internamente. Decreto
Lei n? 491/69, art. 1? 

Esses créditos na forma do § 1?, do art. 1?, do 
Decreto-Lei n? 491/69, são deduzidos do valor do IPI 
incidente nas operações no mercado interno. Decre
to-Lei n? 491/69, art. 1?, § 1? Se o IPI pago inclui-se 
nos custos (RIR, Decreto n? 58.400/66, art. 161, d), 
força é concluir que o crédito deduzido do valor do 
IPI pago pela empresa constitui devolução de custo. 
Por isso, integra a receita bruta operacional (RIR, 
Decreto n? 58.400/66, art. 157, c), assim sujeito ao 
imposto de renda. 

II - Recurso desprovido. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

dústria, com sede em Fortaleza-CE, 
propôs ação declaratória contra a 
União Federal, alegando, em sínte
se: como exportadora de produtos in
dustrializados para o exterior, rece
beu, como estímulo fiscal, do Minis
tério da Fazenda de acordo com o 
art. 1?, do Decreto-Lei n? 491/69, re
gulamentado pelo Decreto n? 
64.833/69, a importância de Cr$ 
601.674,47, que deixou de incluir co
mo lucro tributável nas declarações 
de imposto de renda do exercício de 
1972, ano-base de 1971. Entendeu o 
Fisco, no entanto, que tais estímulos 
integram a receita bruta operacional 
das empresas exportadoras, sofren
do, assim, a incidência do imposto 
de renda. Sustentando a ilegalidade 
dessa pretensão, requereu fosse de-

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de maio de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Ve
lloso: Caju do Brasil S.A. - Agroin-
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clarado, por sentença, não estar 
obrigada a esse recolhimento. 

Contestou a Fazenda Nacional (fls. 
23/25), alegando, preliminarmente, a 
impropriedade da ação escolhida pa
ra o deslinde do assunto ventilado 
nos autos. No mérito, disse não pro
ceder a dúvida da autora, frente à 
clareza das leis e regulamentos re
gedores da espécie, eis que o caso 
ajuizado não se enquadra na exceção 
deixada às pessoas físicas (art. 36, 
b, do RIR), ficando englobado na re
gra geral e dando margem à inci
dência do imposto de renda. Reque
reu fosse declarada a legalidade do 
imposto de renda sobre os incentivos 
recebidos pela autora ou a extinção 
do processo. 

Sobreveio, ao cabo, a sentença 
(fls. 50/59), que julgou improcedente 
a ação, entendendo que a autora está 
obrigada a pagar o imposto sobre a 
renda, em face do disposto no art. 
I?, §§ 2? e 7?, do Decreto-Lei n? 
491/69, c/c o Decreto n? 64.833/69 e 
Decreto-Lei n? 1.158/71. Condenou a 
autora ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios de 10% so
bre o valor da causa. 

Argumentou: 
«1. Inviável atribuir-se, ao cré

dito-estímulo instituído pelo De
creto-Lei n? 491, de 5-3-69, o ca
ráter de doação. Esta, segundo a 
definição legal, é «o contrato em 
que uma pessoa, por liberalidade, 
transfere de seu patrimônio bens 
ou vantagens para o de outra, que 
os aceita» (art. 1.165, do Código Ci
vil). 

2. O art. I?, do Decreto-Lei n? 
491/69, com o propósito de incenti
var a exportação de manufatura
dos, disse que as empresas goza
rão, nas suas vendas para o exte
rior, em ressarcimento de tributos 
pagos internamente, de crédito 
correspondente ao valor do Impos
to sobre Produtos Industrializados 
incidentes no mercado interno. 

Poder-se-ia pensar que o Fisco 
doou o crédito relativo ao IPI que 
seria devido. Contudo, o mesmo 
Decreto-Lei n? 491/69, ainda no art. 
1?, § 2?, esclarece que, feita a de
dução e, existindo excedente, este 
será empregado no pagamento de 
outros impostos federais ou apro
veitado, na forma prevista no art. 
3? do Decreto n? 64.833, de 17-7-69. 

Acaso a União Federal quisesse 
excluir o imposto de renda, quandO 
se referiu a «outros tributos fede
rais» tê-lo-ia dito expressamente. 

O Regulamento instituiu a «Nota 
de Crédito Fiscal de Exportação» 
para ser utilizada no pagamento 
daqueles tributos. No art. 11 de 
modo a insistir no pagamento do 
imposto de renda, aduz que as em
presas podem «imputar ao custo, 
para fins de imposto sobre a ren
da, os gastos no exterior que efe
tuarem com a promoção e propa
ganda de seus produtos» ... 

O legislador, deliberadamente, 
não esqueceu o imposto de renda: 

«E: permitido às empresas ex
portadoras, inclusive às entida
des mencionadas no art. 8?, in 
fine, imputar ao custo, para fins 
do imposto sobre a renda, os gas
tos no exterior que efetuarem 
com a promoção e propaganda 
de seus produtos, com a partici
pação em feiras, exposições e cer
tames semelhantes, com a manu
tenção de filiais de escritórios e 
de depósitos ou congêneres, na 
forma, limites e condições deter
minadas pelo Ministro da Fazen
da». Art. 11 do Decreto n? 64.833, 
de 17-7-69. 
3. Pelo que se viu, a ré não 

transferiu de seu patrimônio bens 
ou vantagens, por liberalidade, pa
ra o do autor. Concedeu-lhe um in
centivo que não deixa de integrar a 
sua receita bruta operacional. 

4. O conceito de renda formou
se paulatinamente. Em alemão, 
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significa algo que vem de fora. Em 
economia, quer dizer alguma coisa 
que procedendo de fora entre na 
economia própria (A. A. Contrei
ras de Carvalho - Doutrina e Apli
cação do Direito Tributário - pág. 
309). 

O crédito-estímulo provém de fo
ra e entra na economia da empre
sa. Constitui renda, economica
mente. 

De acordo com o CTN - art. 43, 
I - «renda é o produto do capital, 
do trabalho ou da combinação de 
ambos». 

Se o imposto de renda tem como 
fato gerador a «aquisição da dispo
nibilidade econômica ou jurídica» 
por força, tem-se de concluir que 
aquele crédito resultante do IPI 
não pago transforma-se em dispo
nibilidade econômica, em renda. 

5. Custos são as despesas e os 
encargos relativos à aquisição, 
produção e venda dos bens e servi
ços objeto das transações de conta 
própria (Lei n? 4.506, art. 46), tais 
como: (d) os impostos, taxas e con
tribuições fiscais ou parafiscais, 
exceto o imposto de renda. 

Bulhões Pedreira - (6.34/41) -
escreve: 

«... As disposições deste artigo 
aplicam-se a todos os tributos e 
contribuições obrigatórias, mas 
não abrangem os preços públi
cos, sem caráter de compulsorie
dade, que para efeito de apura
ção do lucro operacional são de
dutíveis com o mesmo fundamen-
to dos preços privados» ......... . 

«Se o empréstimo compulsório 
é definido como imposto resti
tuível, ou seja, se é exigido em 
virtude de exercício do poder tri
butário do Estado, participa da 
natureza dos tributos e pode ser 
deduzido do lucro operacional 
com fundamento no art. 50 da Lei 

n? 4.506. Vencido o prazo do em
préstimo compulsório, a restitui
ção do imposto constituirá recu
peração de dedução, que integra
rá a receita operacional do exer
cício em que ocorrer. Se, ao con
trário, se admite que o emprésti
mo compulsório pode ser exigido 
pelo Estado no exercício de ou
tros poderes estatais que não o 
poder tributário (como o poder 
de impor ao indivíduo determina
da destinação ao seu patrimô
nio), seria possível a argumentar 
que não constitui obrigação tribu
tária, mas aplicação compulsória 
de capital; e que por força do art. 
45 da Lei n? 4.506, não seria de
dutível para efeito de determinar 
o lucro operacional. Ainda aí, en
tretanto, acreditamos que consti
tuiria contribuição compulsória 
em sentido lato, cuj a dedução po
deria ser pleiteada com base no 
artigo comentado, na parte em 
que se refere às contribuições em 
geral. A tendência da jurispru
dência é no sentido de recusar a 
dedutibilidade dos empréstimos 
compulsórios (192) ». 
O entendimento fiscal, a meu en

tender, está certo, uma vez que o 
crédito recebido tem indisfarçável 
influência nos custos e, como tal, 
incide na letra c do art. 157, do 
RIR». 

(Fls. 55/58). 
Inconformada, apelou Caju do 

Brasil S.A. - Agroindústria (fls. 
60/63), reportando-se às razões da 
inicial e sustentando que os estímu
los fiscais que recebeu do Governo 
nada mais são do que um mero 
subsídio, uma doação, por isso mes
mo isentos de imposto de renda. Pe
diu a reforma da r. sentença, para 
que seja julgada procedente a ação. 

Resposta da apelada às fls. 65/66. 
Nesta Egrégia Corte, oficiou a 

ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
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República, às fls. 73/74, opinando pe
la confirmação da r. sentença apela
da. 

Assim o parecer: 

«Perseguiu a empresa deman
dante a declaração de que o mon
tante de Cr$ 601.674,47 (seiscentos 
e um mil, seiscentos e setenta e 
quatro cruzeiros e quarenta e sete 
centavos) recebido a título de 
estímulo fiscal por suas exporta
ções, no ano de 1971, não estivesse 
sUjeito à incidência do imposto so
bre a renda. A bem lançada deci
são monocrática em apreço, ao 
acentuar que renda «significa algo 
que vem de fora» e entra na econo
mia própria, considerou improce
dente o pedido. A suplicante, irre
signada, postulou a reforma da r. 
sentença em foco, frisando que o 
conceito de renda não permite a in
clusão nele do incentivo fiscal, pos
to como este «não provém do capi
tal, nem do trabalho nem da com
binação desses dois fatores». Seria 
in casu, conforme sustentou, «sim
ples doação». 

2. Mostra-se a inconformidade 
voluntária tempestiva, cabível e 
adequada. Assim, poderá ser co
nhecida pela E. Turma Julgadora. 

3. Não colhem os argumentos 
trazidos à baila pela recorrente. 
Permanecem inabalados os funda
mentos da douta decisão analisa
da. 

4. No caso, de levar-se em con
ta, sem mais delongas, o fato in
contestável de que, com suas ex
portações, a empresa auferiu lucro 
(renda). Em razão dessa atividade 
laborativa (envio de seus produtos 
para o exterior), foi contemplada 
com o estímulo, este calculado em 
percentual sobre o volume do fatu
ramento respectivo. Seu patrimõ
nio foi aumentado por tal opera-

ção. IrrepreensíveI, portanto, a 
conclusão a que chegou a decisão 
afrontada. Esse acréscimo patri
monial não está imune à incidência 
do imposto. Se assim fosse, a re
muneração dos servidores públicos 
federais também não seria tributa
da. 

Pela confirmação da r. sentença 
apelada, portanto, é o nosso pare
cer». 

Redistribuídos, vieram-me os au
tos conclusos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A ação visa a de
claração de incidência do imposto de 
renda sobre a quantia recebida pe
la autora a título de incentivo à ex
portação de manufaturados nos 
exercícios de 1972 e 1973 (fls. 33/34, 
38v.). Esse incentivo, ou estímulo 
fiscal à exportação, tem respaldo no 
Decreto-Lei n? 491, de 5-3-1969, artigo 
I? (Decreto n? 64.833, de 17 de julho 
de 1969, art. I?). 

A sentença julgou a ação improce
dente. 

A autora-apelante sustenta que o 
incentivo fiscal de que se cuida não 
consubstancia renda, poiS não pro
vém do capital, nem do trabalho, 
tampouco da combinação desses dois 
fatores; não passa, argumenta, de 
mero subsídio, que o Governo Fede
ral, com o propósito de incentivar a 
exportação, concede ao industrial
exportador. Assim, por ser uma doa
ção, não está sujeito ao imposto de 
renda. 

II 

O fato gerador do imposto de ren
da é a aquisição da disponibilidade 
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de valores definidos em lei como 
«rendimentos» ou «proventos de 
qualquer natureza» (CTN, artigo 43), 
lembra Rubens Gomes de Sousa 
(<<Pareceres - 3 - Imposto de Ren
da», Ed. Resenha Tributária, 1976, 
edição póstuma, pág. 222). Tratando
se de pessoa jurídica, a lei ordinária 
estabelece que «a tributação se faz 
pelo lucro real, assim entendido o lu
cro operacional acrescido ou dimi
nuído dos resultados líquidos das 
transações eventuais (RIR, art. 153). 
Em seguida, o RIR esclarece que o 
lucro operacional é o resultado das 
atividades normais da empresa, for
mado pela diferença entre a receita 
bruta e os custos ou despesas cuj a 
dedução é autorizada (arts. 154 e 
156), e que as transações eventuais 
são aquelas cujos resultados devem 
ser somados ao lucro real (art. 243), 
menos aquelas cujos resultados de
vem ser dele excluídos (art. 245l. 
Assim, para os efeitos da definição 
normativa do art. 43 do CTN, cit., 
«lucro operacional» corresponde a 
«rendimento» e «resultado líqUido 
das transações eventuais» corres
ponde a «proventos de qualquer na
tureza». (Rubens Gomes de Sousa, 
ob., cit., página 223). 

A receita bruta, que compõe o lu
cro operacional, é integrada pelos 
elementos postos nas alíneas a até d 
do art. 157 do RIR (Decreto n? 
58.400/66). Dentre tais elementos 
incluem-se as recuperações ou devo
luções de custos, deduções ou provi
sões (art. 157, c). 

III 

o incentivo objeto da causa 
(Decreto-Lei n? 491/69, artigo I?) é 
atribuído em forma de crédito tribu
tário sobre as vendas para o exte
rior, como ressarcimento de tributos 
pagos internamente. Esses crédi-

tos, na forma do § I?, do artigo I?, 
do mencionado Decreto-Lei n? 491, 
de 1969, são deduzidos do valor do 
IPI incidente sobre, as operações no 
mercado interno. 

o RIR, art. 161, estabelece que são 
custos as despesas e os encargos re
lativos à aquisição, prOdução e ven
da dos bens e serviços objeto das 
transações de conta própria, tais co
mo, dentre outros, os impostos, ta
xas e contribuições fiscais ou para
fiscais, exceto o imposto de renda 
(art. 161, d). 

Certo, então, que o incentivo fiscal 
objeto da causa é atribuído em for
ma de crédito tríbutário, deduzido do 
valor do IPI incidente sobre as ope
rações no mercado interno (Decreto
Lei n? 491/69, art. I?, § I?), correto, 
outrossim, que o IPI pago inclui-se 
nos custos (RIR, art. 161, d), não há 
dúvida que o crédito deduzido do va
lor do IPI pago pela empresa consti
tui deVOlução de custos. Como tal, 
inclui-se na renda bruta, assim sujei
to ao imposto de renda. 

IV 

Diante do exposto, nego provimen
to ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 37.514-CE - ReI.: Min. Car
los Mário Velloso. Apte.: Caju do 
Brasil S.A. - Agroindústria. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 12-5-82 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro e Armando Rollemberg. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO CtVEL N? 50.485 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: Caixa Econômica Federal 
Apelada: Benedita Baptista Maurício 

EMENTA 

Caixa Econômica Federal. Execução extrajudi
cial. 

Pedido de imissão de posse, com base na carta 
de arrematação passada pela Associação de Poupan
ça e Empréstimo de São Paulo, na qualidade de 
Agente Fiduciário do Sistema Financeiro de Habita
ção. Indeferimento pelo MM. Dr. Juiz, ao argumento 
de que, após a vigência do novo CPC, a imissão de 
posse não mais consta do elenco das ações, sendo de
feso à parte dela utilizar-se. Aplicação do Decreto
Lei n? 70/66, art. 37, § 2?, sendo este uma lei especial, 
a lei geral posterior (CPC) não a revoga. Em conse
qüência, dá-se provimento à apelação para, 
modificando-se a decisão recorrida, determinar-se 
que o feito prossiga perante o Juízo de origem. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para, 
modificando a decisão recorrida, de
terminar que o feito prossiga, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de fevereiro de 1980. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente e Relatqr. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro ,Leitão: A 
Caixa Econônica Federal propôs, em 
15-5-70, perante o MM.Dr. Juiz Fe
deral da 6~ Vara da Seção Judiciária 
do Estado de São Paulo, processo de 
imissão de posse/ de imóvel, em de
corrência da ,carta de arrematação 

de fls., devidamente averbada no 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Garça, Estado de São Paulo. 

O MM. Dr. Juiz indeferiu, liminar
mente, o pedido da Caixa Econômica 
Federal, nos seguintes termos: 

«Visto&; etc. 
A autora propõe ação de «imis

são de posse», sob a égide do novo 
Estc;rtuto Processual Civil. 

N a vigência do anterior CPC tal 
procedimento era possível, pois a 
«imissão de posse» era admitida 
como ação autônoma. O atual CPC 
não prevê tal ação, admitindo so
mente a imissão de posse na hipó
tese do artigo 625. 

Assim, com fundamento no arti
go 295, V, do CPC, indefiro o pedi
do inicial, facultando à parte re
correr às vias próprias. 

Custas ex lege. 
Oportunamente, arquivem-se.» 

A autora, todavia, não se confor
mando com ar. sentença, dela ape-
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lou para este Egrégio Tribunal, jun
tando, desde logo, suas razões. 

O Procurador da República, com 
vista dos autos, requereu a citação 
da executada, nos termos do art. 296 
do CPC, o que foi feito, mediante a 
Carta Precatória. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina pelo provimen
to da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A 
Caixa Econômica Federal, na quali
dade de credora hipotecária, arre
matou, em favor de seu crédito, o 
imóvel descrito na inicial, nos autos 
da Execução Extrajudicial que mo
vera contra Benedita Bapista 
Maurício. 

A respectiva Carta de Arremata
ção foi passada pela Associação de 
Poupança e Empréstimo de São 
Paulo, na qualidade de Agente Fidu
ciário do Sistema Financeiro de Ha
bitação, tendo sido transcrita, em 14-
12-73, no Registro de Imóveis da Co
marca de Garça, sob n~ 20.918, a fI. 
102, do Livro n~ 3-T. 

Posteriormente, requereu ao MM. 
Dr. Juiz Federal lhe fosse deferida a 
imissão na posse do referido imóvel, 
com fundamento no artigo 37, pará
grafos 2~ e 3~, e art. 38 do Decreto
Lei n~ 70/66. 

O MM. Magistrado, todavia, inde
feriu, liminarmente, o pedido, nestes 
termos: 

«Vistos, etc. 
A autora propõe ação de «ImIS

são de posse», sob a égide do novo 
Estatuto Processual Civil. 

N a vigência do anterior CPC tal 
procedimento era possível, pois, a 
«imissão de posse» era admitida 
como ação autônoma. O atual CPC 

não prevê tal ação, admitindo so
mente a imissão de posse na hipó
tese do artigo 625. 

Assim, com fundamento no arti
go 295, V, do CPC, indefiro o pedi
do inicial, facultando à parte re
correr às vias próprias. 

Custas ex lege. 
Oportunamente, arquivem-se.» 

A Caixa Econômica Federal, toda
via, inconformada com ar. senten
ça, dela apelou para este Egrégio 
Tribunal. 

A r. sentença de I? grau, a meu 
ver, não merece prosperar. 

Com efeito, preceitua o artigo 37, § 
2?, do Decreto-Lei n? 70/66: 

«Art. 37. Uma vez efetivada a 
alienação do imóvel, de acordo 
com o artigo 32, será emitida a res
pectiva carta de arrematação, as
sinada pelo leiloeiro, pelo credor, 
pelo agente fiduciário e por cinco 
pessoas físicas idôneas, absoluta
mente capazes, como testemunhas, 
documento que servirá como título 
para a transcrição no Registro Ge
ral de Imóveis. 

§ I? O devedor, se estiver pre
sente ao pÚblico leilão, deverá as
sinar a carta de arrematação que, 
em caso contrário, conterá neces
sariamente a constatação de sua 
ausência ou de sua recusa em 
subscrevê-la. 

§ 2? Uma vez transcrita no Re
gistro Geral de Imóveis a carta de 
arrematação, poderá o adquirente 
requerer ao Juízo competente imis
são de posse no imóvel, que lhe se
rá concedida liminarmente, após 
decorridas as 48 horas menciona
das no parágrafo terceiro deste ar
tigo, sem prejuízo de se prosseguir 
no feito em rito ordinário, para o 
debate das alegações que o deve
dor porventura aduzir em contesta
ção. 



TFR - 106 55 

§ 3? A concessão da medida li
minar do parágrafo anterior só se
rá negada se o devedor, citado, 
comprovar, no prazo de 48 (qua
renta e oito) horas, que resgatou 
ou consignou judicialmente o valor 
de seu débito, antes da realização 
do primeiro ou do segundo público 
leilão.» 
Pela transcrição das disposições 

do Decreto-Lei n? 70/66, verifica-se 
que, no caso, cabível é o processa
mento do pedido de' imissão de pos
se. 

É verdade que o novo Código de 
Processo Civil não prevê, expressa
mente, a imissão de posse. 

É que o Decreto-Lei n? 70 é uma 
lei especial, sendo certo que a lei ge
ral posterior não revoga a lei espe
cial anterior (fi. 17) . 

Ora, o instituto da imissão de pos
se é regulado por leis especiais. Por 
isso, o CPC, intencionalmente, não 
cuidou dele. Isto, todavia, não signi-

fica que o mesmo tenha deixado de 
existir. 

Pelo exposto, dou provimento à 
apelação, para, modificando ar. 
sentença apelada, determinar que o 
feito tenha prosseguimento no Juízo 
de origem. 

É o meu voto. 
EXTRATO DA ATA 

AC n? 50.485-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Lauro Leitão. Apte.: Caixa Econômi
ca Federal - CEF. Apdo.: Benedita 
Baptista Maurício. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator (Em 6-2-80 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Adhemar Raymundo vota
ram de acordo com o Relator. O Sr. 
Min. Armando Rollemberg não com
pareceu, por motivo justificado. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitâo. 

APELAÇÃO C1VEL N? 51.051 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juiz Federal da P Vara 
Apelantes: L'atelier Móveis S.A. e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Tributário. Imposto de importação. Regime de 
franquia temporária. Termo inicial da contagem do 
prazo de suspensão da exigência do tributo. Fato ge
rador: momento da sua ocorrência. 

I - No regime de admissão temporária, o mo
mento da ocorrência do fato gerador é o da assinatu
ra do termo de responsabilidade. Dessa data é que 
corre o prazo de suspensão da obrigação de pagar os 
tributos aduaneiros, que não serão devidos se, den
tro dele, a mercadoria, como no caso, retornar ao 
exterior. Aplicação do art. 71 do Decreto-Lei n? 37, 
de 18-11-66; do art. 3? da Lei n? 4.907, de 17-12-65; e do 
art. 16 do Decreto n? 59.316, de 28-9-66. 

11 - Apelação da União Federal desprovida. 
Apelação da autora parcialmente provida. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
'indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da 
União Federal e dar provimento par
cial ao recurso da autora, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Ar
mando ROllemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fls. 
60/61): 

«L'Atelier Móveis S.A. propôs es
ta ação contra a Fazenda N acio
naI, alegando que, em 18 de abril 
de 1975, desembaraçou, sob regime 
de franquia temporária, pelo prazo 
de 60 dias, um cofre de carga e 
que, para tanto, subscreveu termo 
de responsabilidade garantindo por 
fiança bancária prestada pelo Ban
co Real S.A. Esclarece que o refe
rido cofre deveria ser reexportado 
até o dia 18 de junho de 1975, sob 
pena de serem recolhidos os tribu
tos e adendos devidos, suspensos 
por força do regime especial, que 
beneficiâ essa espéCie de produto, 
benefício capitulado no art. 3? da 
Lei n? 4.907/65. Ressalta que o co
fre foi entregue, em 2 de maio de 
1975, ao representante do exporta
dor na cidade de Santos, sendo ele 
efetivamente reexportado na noite 
de 11 de junho de 1975, dentro do 
prazo previsto na lei. Continua a 
autora para dizer que, sem embar
gos da regularidade da reexporta-

ção, tanto ela quanto o fiador fo
ram surpreendidos com a exigên
cia fiscal de recolhimento da quan
tia de Cr$ 57.075,00, acrescida de 
correção monetária e juros de mo
ra, na qual se inseriu a multa pre
vista na alínea d do inciso II do 
art. 106, do Decreto-Lei n? 37/66, 
bem como a multa prevista no in
ciso I, do art. 60, da Lei n? 3.244/57, 
com a redação que foi dada pelo 
art. 169 do Decreto-Lei n? 37/66, is
to porque, segundo a autuação fis
cal, ela, autora, teria descoberto os 
ditames legais pertinentes. Enten
de a autora que o procedimento fis
cal não tem fomento de direito, is
to porque o cofre foi desembaraça
do no prazo legal e além disto por
que o bem reexportado não estava 
sujeito à expedição de guia de im
portações, razões pelas quais pediU 
que a presente ação fosse julgada 
improcedente, condenada a ré a 
anular o débito contra ela levanta
do, bem como ao pagamento das 
custas e dos honorários de advoga
do. A ré foi citada e apresentou a 
contestação de fls. 25/28, para di
zer, em síntese, que a ação é de 
ser julgada improcedente, não só 
porque o cofre foi reexportado fora 
do prazo de 60 dias como também 
porque, ao importá-lo a autora não 
se cobriu da competente licença, 
pedindo que a autora fosse conde
nada ao pagamento das custas e 
dos honorários de advogado. O pro
cesso foi saneado à fl. 54. Nesta au
diência, as partes debateram oral
mente as suas alegações, conforme 
resumos constantes do respectivo 
termo». 

O Dr. Luiz Rondon Teixeira de 
Magalhães, MM. Juiz Federal de 
São Paulo, julgou a ação procedente 
para anular o débito fiscal, na forma 
pedida na inicial, condenou a ré a 
pagar as custas devidas ao autor, 
bem como nos honorários de advoga
do, que arbitrou em 5% sobre o valor 
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da causa (CPC, art. 20, § 4?), e re
meteu os autos a esta Corte. 

Apelou a autora (fls. 64/68), preco
nizando a majoração da verba advo
catícia. 

Apelou, também, a ré (fls. 69/71). 
Insiste no acolhimento das suas ra
zões, antes deduzidas. 

Contra-arrazoados os recursos (fls. 
73/75 e fls. 76/81), subiram os autos 
e, neste Tribunal, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública pelo provimento do recurso 
da União Federal, ficando prejudica
do o recurso da autora (fls. 84/85). 

O feito veio-me redistribuído. 
Dispensada a revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pãdua 
Ribeiro (Relator): Ao julgar proce
dente a ação, argumentou a senten
ça (fl. 61): 

«Na forma da lei pertinente, a 
autora, sob regime de franquia 
temporária, trouxe para o Brasil o 
cofre mencionado na inicial; ainda 
nos termos da lei, § 2?, do art. 16, 
do Decreto n? 59.316/76, poderia 
reexportá-lo sem o pagamento de 
qualquer tributo. Segundo se verifi
ca de fl. 30, o desembaraço ter-se
ia dado no dia 8 de abril de 1975, 
tendo sido o termo de responsabili
dade firmado no dia 18 de abril, 
conforme se verifica das informa
ções da autoridade fiscal, fl. 31. 
Ora, data venia, é evidente que o 
cofre só poderia ter sido realmente 
desembaraçado, com a entrega do 
mesmo à autora, após a assinatura 
do termo de responsabilidade que, 
como já explícito, ocorreu no dia 
18 de abril de 1975. E indubitável 
também que a reexportação se deu 
no dia 11 de junho do mesmo ano e, 
assim, dentro do prazo de 60 dias 
prescrito na lei. Por outro lado, 

alega a ré que a autora importou o 
cofre com desrespeito às leis que 
regulam a entrada de mercadoria 
estrangeira no território nacional. 
Se isto tivesse acontecido, a mer
cadoria, consistente no cofre, seria 
equiparada a mercadoria contra
bandeada e, sendo assim, a autori
dade fiscal deveria tê-la apreendi
do. O certo é que a importação do 
cofre, que seria reexportado em 
virtude do regime de franquia tem
porária, estava isenta da guia de 
importação. Convém acentuar que, 
na sistemática da jurisprudência 
pertinente, tanto do Eg. Supremo 
Tribunal Federal, quanto a do Co
lendo Tribunal Federal de Recur
sos, é necessário que tenha havido 
fraude na importação, ou sub ou 
superfaturamento, para que seja 
possível admitir a multa do art. 60 
da Lei n? 3.244 com a redação que 
lhe foi dada pelo art. 169 do 
Decreto-Lei n? 37/66». 

II 

A União Federal, no seu recurso, 
argumenta que o prazo de 60 (ses
senta) dias de permanênCia do «con
tainer» no País deve ser contado da 
data da sua entrada no território na
cional e não da assinatura do termo 
de responsabilidade; reafirma que o 
reembarque do cofre foi feito à reve
lia da fiscalização; e sustenta o cabi
mento da aplicação concomitante da 
penalidade prevista na alínea b do 
inciso II do art. 106 do Decreto-Lei 
n? 37/66 e do art. 60 da Lei n? 
3.244/57, com a redação dada pelO 
art. 169, ainda do Decreto-Lei n? 
37/66. 

Improcede, porém, o apelo. Com 
efeito, no regime de franquia tempo
rária, o que há é a suspensão, por 
prazo certo, da obrigação de pagar 
os tributos e gravames devidos, sob 
a condição de os bens admitidos no 
País serem reexportados. Por isso 
mesmo, o prazo suspenSivo há de ser 



58 TFR - 106 

contado a partir do momento em que 
os tributos passam a ser devidos, ou 
seja, da data da ocorrência do seu 
fato gerador, que, no caso do regime 
especial sob exame, corresponde à 
data da assinatura do termo de res
ponsabilidade. A propósito, prelecio
na o Dr. Sebastião de Oliveira Lima, 
em sua excelente monografia sobre 
o «Fato Gerador do Imposto de Im
portações na Legislação Brasileira» 
(Editora Resenha Tributária, São 
Paulo, 1981, págs. 158/159): 

«Examinemos, agora, os outros 
regimes aduaneiros especiais pre
vistos pelo Decreto-Lei n? 37/66. O 
primeiro deles é a admissão tem
porária, conceituada como o regi
me pelo qual a mercadoria é admi
tida no país, sob a condição de re
tornar ao exterior, uma vez cum
prida a finalidade de sua admissão 
(13). Vem ela prevista nos artigos 
75 a 77 daquele diploma, regula
mentados pelo Decreto n? 76.055, 
de 30 de julho de 1975. Pela regra 
geral do artigo 71 do prefalado 
Decreto-Lei n? 37/66, o momento 
da ocorrência do fato gerador, no 
despacho para esse regime espe
cial, é o da assinatura do termo de 
responsabilidade. Entretanto, per
mite o artigo 77 daquele diploma o 
posterior despacho para consumo, 
no que é repetido pelo artigo 13, in
ciso lI, e § 7? do regulamento, sen
do que, em tal caso, considera-se 
ocorrido o fato gerador na data do 
registro, na repartição fiscal, da 
declaração de importação. Uma 
pergunta poderia, então, ser feita. 
É possível um mesmo fato gerador 
ter dois momentos de ocorrência, 
isto é, um na data da assinatura do 
termo de responsabilidade e outro 
no dia do registro da declaração de 
importação? É evidente que não. A 
explicação para o fato é fácil. 
QuandO é formalizado o termo de 
responsabilidade há a ocorrência 
do fato gerador mas submetida a 
uma condição resolutiva que é o 

despacho da mercadoria para con
sumo interno. Ocorrida essa condi
ção resolutiva, surge uma ficção 
retroativa, em virtude da qual o 
fato é considerado como se nunca 
tivesse existido. Volta tudo ao anti
go estado, como se a obrigação 
nunca tivesse existido, preleciona 
Aliomar Baleeiro (14). Assim, o 
despacho para consumo resolve o 
momento da ocorrência anterior, 
como se nunca tivesse ela existido, 
permanecendo, apenas, o aspecto 
nuclear do fato gerador, que é o in
gresso da mercadoria em território 
nacional. Ao ser registrada, na re
partição fiscal, a declaração de 
importação para consumo, há a 
ocorrência do fato gerador, vigo
rando a legislação então vigente. 
Resulta daí que, no caso da admis
são temporária, em sendo a mer
cadoria devolvida ao exterior, o 
momento da ocorrência do fato ge
rador é a formalização do termo 
de responsabilidade, em sendo ela 
despachada para consumo, o mo
mento da ocorrência é o registro 
da deClaração de importação na 
repartição aduaneira». 
O fato de o produto ter sido reex

portado sem o conhecimento ou a in
tervenção da DelegaCia da Receita 
Federal em Santos não acarreta 
qualquer repercussão no reconheci
mento do benefício fiscal. 

III 

Quanto ao recurso da autora, 
acolho-o parcialmente. Assim proce
do para determinar que o percentual 
de 5% (cinco por cento) estipulado 
pela sentença, a título de honorários 
advocatícios, incida sobre o valor 
atualizado do débito questionado. 

IV 

Em conclusão: nego provimento à 
apelação da União Federal e dou 
parcial provimento ao recurso da au
tora, nos termos assinalados. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 51.05l-SP - ReI.: Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Reme
tente: Juiz Federal da l~ Vara. Ape
lantes: L' Atelier Móveis S.A. e União 
Federal. Apelados: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação da 

União Federal e deu provimento par
cial ao recurso da autora, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(Em 12-3-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
'Srs. Ministros Armando Rollemberg 
e Carlos Mário Velloso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO CÍVEL N? 51.405 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelantes: Atlântida Cia. Nàcional de Seguros e outros 
Apelados: Internacional Commodities Export Corporation e outro 

EMENTA 

Responsabilidade civil. Transporte marítimo. 
Mercadoria a granel. 

Em se tratando de mercadoria a granel, a res
ponsabilidade do armador termina no momento em 
que se inicia o içamento da mercadoria pelos apare
lhos da entidade portuária ou trapiche municipal, 
conforme estabelece o art. 3?, § 2?, do Decreto-Lei n? 
116/67. 

Apelo desprovido. 
Sentença mantida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A espécie foi assim relatada pelo Dr. 

Juiz a quo (fls. 143/144), nestes ter
mos: 

«Atlântica Companhia Nacional 
de Seguros, líder das Companhias 
Farroupilha Companhia Nacional 
de Seguros, Companhia Boa Vista 
de Seguros e Ultramar Companhia 
Brasileira de Seguros, como sub
rogadas nos direitos e ações de sua 
segurada Bezenex S.A. Adubos e 
Inseticidas, promovem a presente 
ação ordinária de indenização con
tra Inter'l Commodities Export 
Corpo e Strachan Shipping Com
pany, a primeira afretadora e a se
gunda armadora do vapor «Stro
na», alegando, em síntese, haver 
celebrado contrato de seguro rela
tivo à importação de 500 toneladas 
de fosfato de amônio granulado, 
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transportado pela embarcação 
mencionada, constatando-se, no 
ato da descarga, no Porto de San
tos, a falta inicial indicada, à fI. 3, 
e confirmada por memorando da 
Cia. Docas de Santos. 

O referido vapor foi afretado a 
fim de transportar para vários im
portadores nacionais grandes 
quantidades daquela mercadoria, 
sendo certo que alguns importado
res receberam quantidade maior 
que a manifestada e outros, caso 
do importador segurado, quantida
des bem inferiores, procedendo-se 
rateio, de que resultou para a refe
rida firma a falta de 32.806 quilos, 
pagando-se-Ihe, após deduzir a 
franquia de 2% sobre o total do 
embarque, indenização correspon
dente à perda de 22.806 quilos, no 
importe mencionado na inicial, 
pretendendo as autoras, via da 
presente ação, ressarcir-se pelo 
valor CIF, com os acréscimos le
gais, instruindo o pedido com os 
documentos de fls. 8/22. 

Regularmente citadas contesta
ram as rés o pedidO de fls. 28/36, 
alegando ser o mesmo improceden
te, porquanto as quebras, no trans
porte de mercadorias a granel, de
vem ser consideradas naturais ou 
normais, sendo o mesmo inevitável 
e que a verificação de peso na des
carga é feita unilateralmente pela 
administração do porto, sem a pre
sença do transportador marítimo, 
citando, em abono de sua tese, ju
risprudência de nossos Tribunais». 
Deferida prova pericial, os peritos 

indicados pelas partes ofereceram 
seus laudos às fls. 66/81 e 87/93. 

Sentenciando à fI. 146 e levando 
em conta o que afirmaram unanime
mente os peritos, de que a ocorrên
cia de quebra por derrame de mer
cadoria a granel é comum e motiva
da pela dispersão das mercadorias 
através dos dentes das caçambas, o 
Dr. Juiz julgou improcedente a ação. 

Apelo às fls. 148/152, contra
arrazoado às fls. 154/156. 

Subiram os autos e a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
não tendo interesse direto no feito, 
por tratar-se de demanda entre pes
soas jurídicas de direito privado, 
opina pelO prossegUimento do feito. 

li: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Mínistro Flaquer Scartezzíni: 
Sr. Presidente, por falta havida em 
mercadoria a granel, transportada 
pelOS navios da ora apelada, preten
de a apelante se ressarcir do paga
mento feito à sua segurada. 

O Dr. Juiz julgou a ação improce
dente, o que motivou a presente ape
lação. 

Entendo correta a decisão de Pri
meiro Grau. 

Para se constatar a veracidade 
dos fatos, foi requerida perícia, a 
qual inclusive com fotografias, dá 
atestado unânime de que, quandO 
ocorre descarga de mercadoria a 
granel, é natural verificar-se perda, 
esta decorrente do escoamento da 
mercadoria pelos «dentes» do 
«grab», quando do remanejamento 
da carga dos porões do navio para os 
veículos transportadores terrestres. 

Como tal descarregamento é feito 
pela maquinaria pertencente ao pró
prio porto, tal perda há que ser leva
da à responsabilidade de quem des
carregou, pois assim determina o 
art. 3?, § 2?, do Decreto-Lei n? 116/67, 
que diz: 

«As mercadorias a serem des
carregadas do navio por aparelhOS 
da entidade portuária ou trapiche 
municipal, ou sob sua conta, 
consideram-se efetivamente entre
gues a essa última desde o início 
da lingada do içamento, dentro da 
embarcação» . 
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A responsabilidade do armador, 
portanto, termina no momento em 
que se inicia o içamento da merca
doria pelos aparelhos da entidade 
portuária ou trapiche municipal. 

Desta forma, tendo em vista o que 
afirmaram os peritos, de ser natural 
a perda de mercadoria a granel, 
quando descarregadas por intermé
dio de «caçambas» e que a ocorrên
cia desta perda se deu quando a 
mercadoria já se encontrava em po
der da concessionária do porto, ne
nhuma culpa cabe ao transportador, 
pelo que nego provimento ao apelo 
interposto para manter integralrrien
te a r. sentença de Primeiro Grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 51.405-SP - ReI.: Sr. Min. 
Flaquer Scartezzini. Aptes.: Atlânti
ca Cia. Nacional de Seguros e ou
tros. Apdos.: Internacional Commo
dities Export Corporation e outro. 

Decisâo: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 9-11-82 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Mins. Carlos Madeira e Adhe
mar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO CíVEL N? 59.793 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: José Messias da Costa 
Apelada: União Federal 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Militar. Acidente em serviço. 
Reforma. 

O militar que sofre acidente em serviço, assim 
considerado o evento que o incapacitou para o servi
ço do Exército, quando praticava exercícios físicos 
regulares, devidamente registrado no «Atestad? de 
Origem», deve ser reformado nos termos da legIsla
ção específica. 

Auxílio-invalidez devido. 
Recurso parcialmente provido. 
Ação procedente, em parte. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

to do Relator, na forma do relatório 
e notas taquigrãficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso 
do autor, para reformar, também 
parcialmente, a sentença e julgar 
procedente a ação, nos termos do vo-

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de dezembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evanctro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro William Patterson, Rela
tor. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. Paulo Freitas Barata, eminen
te Juiz Federal da 9~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Ja
neiro, assim relatou a espécie: 

«José Messias da Costa, qualifi
cado na inicial, propôs ação ordi
nária contra a União Federal, ale
gando que alistou-se no Serviço Mi
litar obrigatório, submetendo-se à 
inspeção de saúde e, finalmente, 
incorporado ao 15? Regimento de 
Infantaria no dia 15 de janeiro de 
1969. 

Sustentou que, cerca de 2 anos 
depois da sua incorporação, sofreu 
grave acidente, quando praticava 
ginástica de aparelhos, caindo na 
barra e fraturando o antebraço di
reito, com fratura completa dos os
sos do segmento, além de trauma
tismo craniano. Socorrido, foi con
duzido de João Pessoa, sede do 
seu quartel, para ser internado no 
Hospital da Guarnição de Recife, 
ali permanecendo por mais de 17 
meses. Daí foi transferido para o 
Hospital Central do Exército, onde, 
por mais de 15 meses, esteve sem 
encontrar cura, decorrendo os exa
mes subseqüentes perante a Junta 
Militar de Saúde que o considerou 
definitivamente incapaz para o 
Serviço Militar, podendo prover os 
meios de subsistência. 

Finalizando, pediu a procedência 
da ação, para ser a ré condenada a 
reformá-lo com os proventos calcu
lados na graduação de 3? Sargento, 
mais o auxílio-invalidez, devendo 
os atrasados serem calculados a 
partir do acidente, com os juros de 
mora, correção monetária, custas 
judiciais e 20% de honorários sobre 
o montante de atrasados. 

Juntou os documentos de fls. 9 a 
29. 

Citação regular, fI. 33v. 

Contestação à fI. 35, salientando 
não ser verdade que o acidente ti
vesse ocorrido em serviço, confor
me consta das folhas de alteração 
anexadas à contestação. Além dis
so, o autor não se tornou inapto pa
ra a vida civil, mas apenas para o 
Serviço Militar, não sendo incapaz 
nem paralítico, conforme laudo da 
Junta Militar de Saúde. 

Especificadas as provas, não ha
vendo necessidade de sua produ
ção, conforme afirmaram as par
tes (fls. 42143), os autos vieram 
conclusos para sentença de acordo 
com o exposto no art. 330, I, do 
CPC». 
Sentenciando, julgou improcedente 

a ação (fI. 64), por entender não ca
racterizado o acidente em serviço, 
desde quando ocorreu o mesmo em 
exercício individual, fora das obriga
ções militares e sem assistência do 
Instrutor. 

Inconformado, apelOU o autor, com 
as razões de fls. 49/54, em críticas 
ao v. decisório. 

Contra-razões às fls. 60/61. 
N este Tribunal, a douta Subpro

curadoria-Geral da República opinou 
pelo desprovimento do recurso (fls. 
64/65l. 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. 33, item IX, 
do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O direito reclamado, nesta ação, de
pende do que for apurado acerca do 
acidente descrito na inicial, no que 
tange à sua conceituação para fins 
das vantagens requeridas. Discute
se s~ o evento pode ser considerado, 
ou nao, como «acidente em serviço». 
O autor afirma que realizava 
exercícios de educação física, prati
cando ginástica de aparelhos, quan
do caiu de uma barra, fraturando o 
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antebraço direito, com complicações 
posteriores que lhe valeram o desli
gamento, ora impugnado. A ré não 
contesta os fatos. Sua defesa 
restringe-se a dar realce ao registro 
constante do documento de fls. 38/39 
(folha de alterações), no qual está 
dito que o militar praticava exer
cício «por sua própria iniciativa». 

Como se sabe, o expediente hábil 
para comprovar o «acidente em ser
viço», nas Forças Armadas, é o 
Atestado de Origem que resulta das 
conclusões do processo de sindicân
cia instaurado para apurar o aciden
te e suas causas. O autor trouxe aos 
autos cópia de todas as peças desse 
inquérito (fls. 10/29), onde se regis
tra, através de provas testemunhal e 
técnica, a ocorrência do acidente, 
nos exatos termos em que foi relata
do na peça vestibular. 

Por outro lado, realce deve ser da
do ao quesito «prova de autenticida
de», inserido no referido Atestado, 
relativamente à nota de n? 11, à 
margem, reservada para «confirmar 
a exatidão do acidente, indicando a 
natureza do serviço de que a vítima 
se incumbia no momento do aciden
te, bem assim os fatos constantes da 
prova testemunhal». Relativamente, 
a este item, o ilustre General Subco
mandante declara: «Confirmo a exa
tidão do acidente sofrido numa ses
são de Ed. Física, e não tendo havi
do por parte do acidentado im
perícia, negligência, imprudência ou 
prática de outras '" disciplinares» 
(cfr- fI. 10v, in fine). 

Como visto, não se pode extrair do 
documento próprio outra certeza, se
não a do acidente em serviço, pela 
circunstância de que a prática de 
exercícios físicos constitui atividade 
regular da categoria, aplicável, des
tarte, a conceituação ínsita no De
creto n? 57.272, de 1965, verbis: 

«Art. 1? Considera-se acidente 
em serviço, para os efeitos previs-

tos na legislação em vigor relativa 
às Forças Armadas, aquele que 
ocorre com militar da ativa, quan
do: 

a) no exercício dos deveres pre
vistos no AR 25, do Decreto-Lei n? 
9.698, de 2-9-46 (Estatuto dos Mili
tares); 

b) no exercício de suas atribui
ções funcionais, durante o expe
diente normal, ou, quando determi
nado por autoridade competente, 
em sua prorrogação ou antecipa
ção». 
Advirta-se, por oportuno, que o 

disciplinamento j á estendeu o con
ceito ao deslocamento do militar en
tre a sua residência e a organização 
em que serve ou local de trabalho 
(Decreto n? 64.517, de 1969). Não se
ria crível que se excluísse da abran
gência o acidente ocorrido em sessão 
de exercícios físicos, máxime quan
do afastadas as hipóteses do § 2?, do 
art. I?, do Decreto n? 57.272/65 (cri
me, transgressão disciplinar, impru
dência ou desídia). 

Caracterizado, a meu juízo, o aci
dente em serviço, com relação de 
causa e efeito, a reforma pode ser 
decretada com qualquer tempo de 
serviço (art. 29 da Lei n? 4.902/65). 
Resta saber o alcance da legislação 
aplicável. 

A Lei n? 4.902, de 1965, prevê a re
forma ex officio, por motivo de aci
dente em serviço (art. 28, letra b). A 
seu turno, prescreve que os incapaci
tados, nessas condições, serão refor
mados com qualquer tempo de servi
ço (art. 29). No tocante à graduação, 
desde que a Junta de Saúde do HCE 
diagnosticou 

«Incapaz definitivamente para o 
serviço do Exército. Pode prover 
os meios de subsistência. Pode 
exercer atividades civis. Não é 
alienado nem paralítico». 

a invalidez total e permanente só po
deria ser considerada em razão de 
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perícia judicial, que não foi feita, 
por desinteresse expresso do autor 
(cfr. fl. 42). Sendo assim, o art. 31, 
caput, da citada lei (reforma com 
proventos calculados na base do sol
do correspondente ao posto ou gra
duação imediato), não pode ser ado
tado, no particular, em virtude da 
autorização contida no § I? do mes
mo dispositivo. A reforma, portanto, 
deve ser feita no mesmo posto em 
que se encontrava na data do licen
ciamento. Aliás, na AC n? 47.758-RJ, 
julgo em 11-11-80, examinei caso 
idêntico, concluindo, como é óbvio, 
no mesmo sentido. O auxílio
invalidez é devido, porquanto o pare
cer de fl. 25 da JMS declarou, na 
ocasião, a necessidade de continuar 
o suplicante hospitalizado, e, portan
to, requerendo cuidados especiais. 

Ante o exposto, dou provimento 
parcial ao recurso, para julgar pro
cedente, em parte, a ação e conde
nar a União Federal a proceder à re
forma do autor na mesma gradua-

ção, a partir da data em que foi li
cenciado, mais o auxílio-invalidez, 
além de juros e correção monetária 
da Lei n? 6.899, de 1981, e honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor da 
execução. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 59.793-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
William Patterson. Apelante: José 
Messias da Costa. Apelada: União 
Federal. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, deu provimento parcial ao re
curso do autor, para reformar, tam
bém parcialmente, ·a sentença e jul
gar procedente a ação, nos termos 
do voto do Relator (Em 15-12-81 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Jesus Costa Lima e 
Evandro Gueiros Leite votaram com 
o Relator. Ausente, ocasionalmente, 
o Sr. Ministro José Cândido. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO CíVEL N? 61.243 - MG 
Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelantes: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Imobiliária Filadél
fia Ltda., José Olympio de Castro Filho e sua mulher, Jaciel Martins Si
mão e outros 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. Conquanto tenha a parte o di
reito de, se assim o desejar, formular ao perito, em 
audiência, quesitos visando o esclarecimento do res
pectivo laudo, compete ao Juiz indeferi-los, se julga
dos impertinentes, ex vi do disposto no art. 435 cf c 
item I do art. 426 do Código de Processo Civil. 

Existindo, dentro da área desapropriada, lotes 
objeto de contrato de promessa de compra e venda, 
têm os promitentes compradores direito à indeniza
ção na proporção do que efetivamente j á pagaram, 
conforme o preço contratualmente estabelecido. 
Quanto aos promitentes vendedores, devem os mes
mos ser indenizados na proporção das importâncias 
por receber, corrigidas monetariamente ambas as 
parcelas, a partir da data do laudo do Perito Oficial. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo retido, 
dar provimento parcial à apelação 
de José Olympio de Castro Filho e 
sua mulher e negar provimento aos 
demais recursos, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Sus
tentação oral: Dr. Antônio Vilas 
Boas Teixeira de Carvalho, por José 
Olympio de Castro Filho e sua mu
lher. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de agosto de 1983 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, assistida pela União, 
propôs ação para desapropriar terre
nos, prédiOS e benfeitorias, localiza
dos em área situada nos Municípios 
de Betim e Ibirité, Minas Gerais, ne
cessários à ampliação da Refinaria 
Gabriel Passos, esclarecendo que a 
área aludida abrangia parte de lo
teamento aprovadO a requerimento 
do Dr. José Olympio de Castro Filho 
,e da Imobiliária Filadélfia Ltda. 

Acrescentou serem vários os pro
prietários e promitentes comprado
res dos lotes do citado loteamento, 
conforme enumeração feita a seguir, 
e ofereceu pelO total dos bens a im
portância de Cr$ 299.900,00. 

Efetuado o depÓSito das importân
cias correspondentes a cada réu, 
veio a expropriante aos autos mani
festar desistência da açâo em rela
ção a alguns dos promissários com-

pradores por lhes ter adquirido os di
reitos que possuíam e as benfeitorias 
realizadas. 

SegUiu-se contestação de José 
Olympio de Castro Filho e sua mu
lher, alegando que lotes dos quais in
dicaram os números lhes pertenCiam 
«livres e desembaraçados de quais
quer ônus ou compromisso», que ou
tros, também enumerados, haviam 
sido objeto de contratos de promessa 
de compra e venda, rescindidos por 
falta de pagamente ou em conse
qüênCia de acordo, e, finalmente, 
que, de relação a mais um grupo de 
lotes, haviam sido celebrados con
tratos de compromisso de venda que 
vinham sendo cumpridos, mas res
cindidos pela propositura da desa
propriação, cabendo a eles contes
tantes o direito à indenização corres
pondente, porque deles, proprietá
rios, assistindo aos promitentes com
pradores a devolução do que haviam 
pago, acrescido dos juros legais, na 
forma da lição de Francisco Cam
pos, que transcreveram. 

Afirmaram ainda pertencer-lhes o 
domínio de lotes que a inicial indica
ra como integrantes do patrimônio 
da Prefeitura de Ibirité, bem como 
áreas de terrenos que se destinavam 
a ruas e praças do loteamento. 

Contestaram, finalmente, os pre
ços oferecidos, afirmando-os muito 
inferiores ao valor real dos lotes. 

Citados, pessoalmente ou por edi
tal, alguns promissários comprado
res se manifestaram, sendo que os 
últimos o fizeram por curador no
meado pelo MM. Juiz, argüindo ser 
inferior ao real o valor oferecido pe
los lotes e que os cancelamentos de 
alguns contratos promOVidos pelo 
promitente vendedor eram nulos, 
efetuados que haviam sido após a 
propositura da ação de desapropria
ção. 

Manifestou-se também a Imobiliá
ria Filadélfia, adotando as alegações 
de José Olympio de Castro Filho. 
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Seguiu-se a realização de prova 
pericial, após a qual o expropriado 
José Olympio de Castro Filho formu
lou quesitos suplementares respondi
dos antes da realização da audiên
cia, com cujas respostas não se con
formou o autor respectivo que peti
cionou pedindo a realização de nova 
perícia. 

Não deferido tal requerimento, for
mulou novo pretendendo que fosse 
informado o valor dos lotes à época 
da petição antes referida, e se dito 
valor era maior, menor ou equiva
lente ao atribuído a lotes de lotea
mento vizinho denominado «Petro
lândia». 

Realizada a audiência de instrução 
e julgamento sem a presença do Pe
rito Oficial, agravou de instrumento, 
pedindo a anulação do processo a 
partir da mesma audiência. 

Veio então a sentença, na qual o 
MM. Juiz, após referir manifesta
ções de desistência do expropriante 
em relação a diversos lotes e benfei
torias, desistências que tinham sido 
homologadas, inclusive em relação a 
lotes cuja propriedade havia sido 
atribuída à Prefeitura de Ibirité, não 
transcritos em nome desta, afirmou 
não estarem abrangidas na ação de 
desapropriação as áreas das vias e 
praças públicas do loteamento, ca
bendo à Prefeitura e ao expropriado 
José Olympio de Castro Filho obte
rem, por via própria, a indenização 
.cabível, tanto em relação às últimas 
áreas referidas quanto de referência 
aos lotes cuja propriedade fora ini
cialmente atribuída à Prefeitura. 

Rejeitou a sentença depois à ale
gação de que o valor dos lotes em re
lação aos quais houvera rescisão dos 
contratos de promessa de compra e 
venda deveria ser pago ao desapro
priado José Olympio de Castro Fi
lho, que os prometera vender, ao 
fundamento de que ditas rescisões se 
haviam efetivado após a propositura 
da ação. 

Também deixou de ser acolhida a 
argüição de que, com a desapropria
ção, haviam ficado rescindidos os 
contratos de promessa de venda que 
vinham sendo cumpridos, afirman
do, a propósito, que «se o contrato de 
promessa de compra e venda, devi
damente inscrito no Registro de 
Imóveis, tem efeito de direito real 
oponível a terceiros, muito mais o 
teria contra o vendedor, parte no 
contrato» ao qual caberia apenas o 
recebimento das prestações ainda 
devidas. 

Passou o MM. Juiz, depois, a exa
minar as avaliações e concluiu ado
tando como preços das indenizações 
os indicados pelo Perito Oficial, que 
classificou os lotes em três grupos, 
com valores de Cr$ 17.000,00, Cr$ 
15.300,00 e Cr$ 13.600,00, consideran
do a situação na área, a facilidade 
de acesso e as condições topográfi
cas. 

E concluiu: 
«Assim, em vista do exposto e 

pelo que dos autos consta, reitera
do aqui que excluídos da ação os 
lotes n?s 1 a 5 da quadra 25 e 1 e 61 
da quadra 37, bem como as vias e 
praças do loteamento atingido, in
corporados ao patrimônio munici
pal e não atingidos pelo ato expro
priatório em execução e a serem 
indenizados mediante ato comple
xo próprio, ou na forma que for 
avençada, pelos interessados, julga 
este juízo procedente a ação, para 
declarar desapropriados todos os 
demais lotes compreendidos na 
área exproprianda, relacionados 
no laudo oficial, a favor da expro
priante, cujo domínio e posse defi
nitiva lhe ficam por esta transmiti
dos, pelos preços unitários fixados 
no laudo de fls. 557 a 585, do perito 
oficial, condenada a expropriante a 
pagar aos expropriados o valor to
tal de Cr$ 2.275.569,50 (dois mi
lhões, duzentos e setenta e cinco 
mil, quinhentos e sessenta e nove 
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cruzeiros e cinqüenta centavos), 
acrescidos dos juros compensató
rios de 1% (um por cento) ao mês, 
a título de indenização pela perda 
da posse e da utilização dos mes
mos, a contar das imissões de pos
se, além da correção monetária e 
dos juros moratórios que venham a 
incidir, estes, juros moratórios, a 
partir da sentença de liquidação, 
bem como os honorários do assis
tente técnico do expropriado, aqui 
arbitrados em Cr$ 8.000,00 (oito 
mil cruzeiros), já depositados nos 
autos os do perito oficial, assim co
mo os honorários advocatícios, 
aqui arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre a diferença entre o 
valor da oferta e o da condenação, 
ao Dr. Curador à lide inclusive, e 
custas do processo.» 
A sentença opôs embargos de de

claração o Professor José Olympio 
de Castro Filho, embargos que fo
ram desprezados. 

Vieram então recursos dos interes
sados. 

Pediu a desapropriante a reforma 
da sentença para estabelecer-se a in
denização de acordo com o laudo do 
seu assistente técnico e excluir-se da 
condenação o pagamento, por ela 
apelante, dos honorários do assisten
te técnico dos expropriados. 

Já a Imobiliária Filadélfia plei
teou, em seu recurso, a elevação do 
preço dos lotes para Cr$ 50.000,00 a 
unidade. 

Quanto a José Olympio de Castro 
Filho e sua mulher, após analisarem 
a sentença e os laudos de avaliação, 
pediram o provimento de sua apela
ção para determinar-se a elevação 
do valor dos lotes para Cr$ 50.000,00, 
Cr$ 36.000,00 e Cr$ 25.000,00, confor
me a situação e condições respecti
vas, que lhes fosse feito o pagamento 
daqueles não prometidos à venda e 
daqueles cujos contratos de promes
sa de venda haviam sido rescindidos 
por falta de pagamento. 

Pediram ainda que, quanto aos lo
tes prometidos à venda por contratos 
que vinham sendo cumpridos, fosse 
a indenização paga a eles apelantes, 
promitentes vendedores, e aos pro
mitentes compradores, proporcional
mente ao valor dos créditos de cada 
um, «recebendo os primeiros o valor 
das prestações não pagas, acrescido 
de juros à taxa contratual e ainda da 
correção ou valorização dos terre
nos» fixada neste Tribunal, «e rece
bendo os últimos o valor das presta
ções que pagaram, acrescidas da 
mesma correção ou valorização». 

Pleitearam, finalmente, lhes fosse 
paga indenização pelos lotes que 
constavam como «reservados» e se 
entendera pertencerem à Prefeitura, 
e pelas áreas destinadas a ruas e 
praças. 

Finalmente, apelaram os promiten
tes compradores, pedindo a elevação 
do valor dos lotes para Cr$ 36.000,00. 

Foram apresentadas contra-razões 
pelas partes e, nesta instãncia, a 
Subprocuradoria opinou pelo provi
mento da apelação da PETROBRAS. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando Rollem

berg (Relator): 1. Em 10-2-78, 
José Olympio de Castro Filho apre
sentou quesitos suplementares, que 
foram respondidos pelo Perito Ofi
cial em 25 do mesmo mês. 

Intimado de tais respostas, no dia 
13 de março requereu ele nova 
perícia, pedido que, despacho publi
cado no dia 1? de abril, teve como 
não passível de deferimento. 

O requerente se manteve silente a 
propósito, e, em 4 de maio, apresen
tou novo requerimento, formulando 
dois quesitos a serem respondidos 
em audiência, requerimento ao qual 
se referiu o MM. Juiz em despacho 
de fl. 815, acentuando já estar inti
mado o Perito Oficial. 
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No dia 10 do mesmo mês de maio 
de 1978, realizou-se a audência, à 
qual o Perito não compareceu, au
sência que o MM. Juiz declarou «su
perada», porque já respondidos os 
quesitos primeiramente formulados 
e inaceitáveis os últimos por se cons
tituírem em quesitos novos, não cor
respondendo a esclarecimentos do 
laudo. 

Dessa decisão foi interposto agra
vo de instrumento retido, ao argu
mento de que importara em cercea
mento de defesa. 

Examino tal recurso. 
Ao agravante cabia, sem dúvida, o 

direito de formular quesitos a serem 
respondidos pelo Perito em audiên
cia (art. 435 do CPC). 

Ditos quesitos, entretanto, pode
riam ser indeferidos pelo Juiz, se 
impertinentes (art. 426, I, do CPC). 

Ora, nos quesitos que pretendeu 
fossem respondidos na audiência de 
instrução e julgamento, o agravante 
pedia que o Perito esclarecesse qual 
o valor de então dos lotes expropria
dos, mantida a avaliação da data do 
laudo por ele apresentado, maio de 
1967, e, ainda que, considerando ser 
o Bairro Petrolândia fronteiro ao 
Bairro Petrolina, expropriado, dis
sesse o mesmo vistor se os valores 
dos lotes do primeiro eram, em mé
dia, inferiores, superiores ou equiva
lentes aos do último. 

Quanto à indagação sobre o valor 
dos lotes na oportunidade da audiên
cia, era sem dúvida impertinente 
frente ao disposto no art. 26 do 
Decreto-Lei n? 3.365/41, pois, de 
acordo com tal regra, o valor da in
denização é contemporâneo da ava
liação, e será atualizado, quandO de
corrido mais de um ano entre a data 
da mesma avaliação e a decisão fi
nal, com o que de nenhuma utilidade 
se mostrava a atualização do valor 
apontado no laudo pericial para a 
data da realização da audiência. 

Também sem pertinência se mos
trava o pedido de comparação entre 
os valores dos lotes de dois bairros 
diferentes, porque, em relação àque
les objeto da desapropriação, ha
viam sido efetuadas transações e 
proferidas decisões judiciais nas 
quais se mencionara os seus valores. 

Não ocorreu, assim, o cerceamen
to de defesa alegado, tendo o MM. 
Juiz agido com apoio em faculdade 
atribuída no Código de Processo Ci
vil. 

Nego provimento ao agravo. 
2. Examino a apelação de José 

Olimpyo de Castro Filho e sua mu
lher. 

Pretendem eles a reforma da sen
tença para atribuir-se aos lotes desa
propriados, considerada a pOSição 
respectiva, os valores de Cr$ 
50.000,00, Cr$ 36.000,00 e Cr$ 
25.000,00, de acordo com a avaliação 
de seu assistente técnico, ao invés de 
Cr$ 17.000,00, Cr$ 14.000,00 e Cr$ 
13.000,00, como estimado pelo Perito 
Oficial. 

Examinando-se os diversos laudos 
vê-se que, além de tais preços, fo
ram apontados, pelo assistente técni
co do expropriante, os de Cr$ 
9.680,00, Cr$ 8.229,00, Cr$ 6.915,00 e 
Cr$ 5.531,00. 

O Perito Oficial apoiou-se, para a 
sua avaliação, em preços apontados 
em outras ações de desapropriação 
relativas à mesma área por avalia
dores que mencionou, e alegou que 
fizera farta pesquisa a propósito, 
sem indicar, quanto a esta, quais as 
fontes consultadas. 

Num primeiro exame poder-se-ia 
ter como inaceitável dito laudo por
que pouco fundamentado. 

Existem nos autos, entretanto, ele
mentos que convencem da razoabili
dade da estimativa ali feita. 

De fls. 628 a 639 dos autos, estão 
cópias de contratos apresentadas pe-
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lo assistente técnico dos expropria
dos como justificação para seu lau
do, pelas quais se verifica que, em 
março de 1977, data em que foram 
celebrados tais contratos, lotes fo
ram vendidos por Imobiliária Fila
délfia Ltda. pelo preço de Cr$ 
33.000,00 cada, a ser pago em 60 
(sessenta) prestações, o que basta 
para tornar inaceitável a avaliação 
feita pelo mesmo assistente técnico 
que, em junho de tal ano, atribuiu a 
lotes do mesmo loteamento os valo
res de Cr$ 50.000,00, Cr$ 36.000,00 e 
Cr$ 25.000,00, quando, na desapro
priação, se há de ter em conta o va
lor do bem para pagamento à vista 
inferior de muito àquele alcançad~ 
nas vendas para pagamento a longo 
prazo, como no caso sob apreciação. 

Além das transações referidas o 
assistente técnico dos expropriados 
trouxe aos autos apenas documentos 
referentes à compra e venda de lotes 
de outros bairros, que não se pres
tam para exata comparação. 

De outro lado, excessivamente bai
xos se mostram os preços atribuídos 
aos lotes pelo assistente técnico da 
expropriante, que se valeu de tran
sações relativas a bairros próximos 
especialmente existindo elementos 
para avaliação referentes ao próprio 
loteamento desapropriado. 

Traz dito laudo, entretanto, ele
mento que vem em apoio da avalia
ção feita pelo Perito Oficial, tal seja 
cálculo do valor ao qual correspon
deria, à data de sua apresentação, 19 
de setembro de 1977, o preço pelo 
qual haviam sido vendidos lotes nas 
Quadras 29 e 30, pela Imobiliária Fi
ladélfia Ltda., em 1970 e 1973, mos
trando serem ditos preços de Cr$ 
18.936,00 e Cr$ 14.910,00, respectiva
mente (fI. 759), bem próximos, por
tanto, da estimativa do Perito Ofi
cial que atribuiu aos lotes de tais 
Quadras, em 13 de maio de 1977, 
quatro meses antes, o valor de Cr$ 
17.000,00. Cabe acentuar que tal cál-

culo foi feito atendendo quesitos do 
curador dos expropriados revéis. 

Tenho, assim, como justos os pre
ços estabelecidos pela sentença. 

3. Quanto aos lotes 1 a 5 da Qua
dra 23 e 1 a 61 da Quadra 37 a PE
TROBRÁS os apontou, na inicial, co
mo pertencentes à Prefeitura Muni
cipal de Ibirité, mas, posteriormen
te, exibindo certidão do Cartório do 
Registro de Imóveis, mostrou inexis
tir transcrição de tais terrenos em 
nome da Prefeitura e requereu reti
ficação da mesma inicial para fazê
los constar como de propriedade de 
José Olympio de Castro Filho, reque
rimento homologado pelo Juiz que 
então presidia o feito, embora sob 
fundamento diverso (fls. 386 e 390), e 
sem determinação quanto à atribui
ção da propriedade respectiva ao ex
propriado referido. 

De relação a tais lotes e às áreas 
destinadas a ruas e praças, decidiu a 
sentença: 

«Ocorreu, ainda, desistência da 
ação contra a Prefeitura Municipal 
de Ibirité, em relação aos lotes n?s 
1 a 5 da Quadra 25 e 1 e 61 da Qua
dra 37, pretendida porque não esta
riam esses terrenos transcritos em 
nome daquela Prefeitura, mas per
manecendo o depósito dos valores 
respectivos a favor do Dr. José 
Olympio de Castro Filho, o que foi 
deferido por este Juízo, que homo
logou a desistência, não pelo fun
damento dado, mas, como se vê à 
fI. 390, por força do art. 2?, § 2?, 
do Decreto-Lei n? 3.365, de 1941, e 
do art. 4? do Decreto-Lei n? 271, de 
1967. 

E assim deveria ser, porque a 
expropriante não dispunha de auto
rização legislativa para a ação 
contra a Prefeitura Municipal de 
Ibirité, como exigida no § 2? do art. 
2? da Lei de Desapropriações, co
mo porque incorporadas já ao pa
trimõnio municipal as vias e pra
ças e as áreas destinadas a 
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edifícios públicos e outros equipa
mentos urbanos, constantes do pro
jeto e do memorial descritivo do 
loteamento atingido desde a data 
da inscrição do loteamento, como 
dito na lei, não haveria como atri
buir ao Dr. José Olympio de Castro 
Filho o valor depositado, salvo 
reintegração regular do domínio 
desses terrenos, nas condições ins
critas na lei referida, o Decreto
Lei n? 271, de 1967. 

Por outro lado, é de notar-se 
aqui que não ofereceu a expro
priante qualquer indenização em 
referência às áreas das «vias e 
praças» a que se refere a lei, fican
do, assim, a Prefeitura Municipal 
de Ibirité, ou o Dr. José Olympio 
de Castro Filho, com direito a, pe
la via própria, obter, não só quanto 
às mesmas, mas também quanto 
aos lotes que lhe foram atribuídos 
aqui, a indenização a que faz jus, 
desde que desistiu a expropriante 
da ação contra ela. 

Face ao acima exposto, há de 
entender-se que o termo de retifi
cação de fI. 458 só alcança a exclu
são da ação da Prefeitura Munici
pal de Ibirité, sem atribuição da 
propriedade dos lotes j á incorpora
dos ao patrimônio pÚblico munici
pal ao Dr. José Olympio de Castro 
Filho, que não promoveu, de qual
quer modo, a reintegração dos 
mesmos ao seu domínio na área lo
teada, como prevê a leL». 
A solução dada pelo MM. Juiz en

contra apoio no disposto no art. 4? do 
Decreto-Lei n? 271/67, que estabele
ceu: 

«Desde a data da inscrição do lo
teamento passam a integrar o 
domínio do Município as vias e 
praças e as áreas destinadas a 
edifícios públicos e outros equipa
mentos urbanos constantes do pro
jeto e do material descritivo. 

Parágrafo único. O proprietário 
ou loteado r poderá requerer ao 

Juiz competente a reintegração em 
seu domínio das partes menciona
das no corpo deste artigo quando 
não se efetuarem vendas de lotes.» 
O direito que porventura coubesse 

aos desapropriados José Olympio de 
Castro Filho e sua esposa em rela
ção a tais áreas, portanto, isto é, as 
dos lotes 1 a 5 da Quadra 23, 1 a 61 
da Quadra 37, e a correspondente a 
ruas e praças, teria que ser buscado 
por via de ação de reintegração, co
mo previsto na disposição transcrita, 
reintegração que, j á agora, se mos
tra impossível, dada a ocupação da 
área com a ampliação da Refinaria 
Gabriel Passos, com o que o reco
nhecimento do direito que porventu
ra lhes assista há de ser obitido por 
outra via, incomportável que é a dis
cussão a propósito no curso da ação 
de desapropriação (art. 20 do 
Decreto-Lei n? 3.365/41). 

Não há como prover, assim, a ape
lação de José Olympio de Castro Fi
lho, quer em relação aos lotes men
cionados, quer quanto às áreas desti
nadas a ruas e praças. 

4. Igualmente sem procedência é 
a pretensão dos apelantes no sentido 
de lhes ser atribuída, por inteiro, a 
indenização relativa a lotes em rela
ção aos quais foram celebrados con
tratos de promessa de compra e ven
da não cumpridos, e, por isso, res
cindidos, desde que tal rescisão ocor
reu após a propositura da ação de 
desapropriação e esta teria que ser 
examinada, como o fez o MM. Juiz, 
considerando a situação dos bens na 
oportunidade do respectivo ajuiza
mento. 

5. Razão assiste aos expropriados 
apelantes, porém, quando pleiteiam 
indenização correspondente às pres
tações não recebidas dos lotes que 
pometeram vender, com os acrésci
mos legais, pegando-se aos promi
tentes compradores os quantitativos 
relativos àquelas prestações que 
houverem saldado. 
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A sentença entendeu diferentemen
te ao fundamento de que «o contrato 
de promessa de compra e venda, de
vidamente inscrito no Registro de 
Imóveis, tem efeito de direito real 
oponível a terceiros» e, portanto, 
acrescentou, muito mais haveria de 
ter contra o promissário vendedor 
que não quisera receber as presta
ções que lhe eram devidas, argu
mentando que os contratos teriam si
do rescindidos pela' desapropriação. 

A solução dada pelo MM. Juiz se
ria exata se apreciado caso de cum
primento do contrato com a anteci
pação do pagamento das prestações, 
hipótese em que ao promissário 
comprador cabe o direito de exigir a 
escritura de compra e venda, como 
estabelecido no art. 15 do Decreto
Lei n? 58/37. 

No caso dos autos, entretanto, a 
obtenção da outorga da escritura de 
compra e venda tornou-se impossível 
em razão da desapropriação, que, 
conseqüentemente, operou como 
causa superveniente de ineficácia 
dos contratos de promessa de venda, 
pela impossibilidade de serem cum
pridos, cabendo aos promitentes 
compradores o recebimento da inde
nização na proporção dos pagamen
tos feitos, e, ao promitente vendedor, 
de acordo com as importâncias a se
rem recebidas. 

6. Já a apelação da PETROBRÁS 
não merece provimento em qualquer 
ponto, pois, como antes exposto, o 
preço adotado pela sentença se mos
tra justo, e, de relação às despesas 
com o pagamento do salário do as
sistente técnico dos expropriados, 
correm à conta do desapropriante, 
como assentado na Súmula 69 deste 
Tribunal. 

7. Igualmente sem procedência 
pelas razões já expostas é a preten
são dos demais apelantes de verem 
alterado o valor dos lotes desapro
priados. 

8. Meu voto, assim, é provendo 
parcialmente a apelação de José 
Olympio de Castro Filho e sua mu
lher, para determinar que a indeni
zação relativa aos lotes objeto de 
contrato de promessa de compra e 
venda seja entregue aos promitentes 
compradores na proporção do que 
houverem pago, considerando o pre
ço previsto no contrato, e, aos ape
lantes, proporcionalmente às impor
tâncias por receber, corrigidas mo
netariamente ambas as parcelas a 
partir da data do laudo do Perito 
Oficial, e negando provimento aos 
demais recursos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, no que tange 
ao valor da indenização, ponho-me 
de acordo com o voto de V. Exa., 
que analisou proficientemente os 
laudos, concluindo por entender 
acertada a adoção, por parte da sen
tença recorrida, do laudo do vistor 
judicial. 

No tocante aos terrenos reserva
dos para as vias públicas, e no que 
tange aos lotes de terrenos que te
riam sido reservados ao Município 
de Ibirité, pensava eu que a avalia
ção deveria, também abrangê-los e, 
no momento do levantamento do pre
ço, seria discutida a questão do 
domínio. 

No caso de dúvida fundada, as 
partes seriam remetidas às vias pró
prias, ficando em depósito o preço. 
Mas - esclarecido ficou - o Dr. 
Juiz já decidiu a questão, a avalia
ção não abrangeu tais terrenos, e as 
partes foram remetidas à ação pró
pria. 

Finalmente, em relação ao preço a 
ser destinado aos promitentes vende
dores e aos promitentes comprado
res dos lotes de terreno, parece-me 
que V. Exa. deu solução adequada à 
controvérsia. 
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Com essas breves considerações, 
adiro ao douto voto de V. Exa., Mi
nistro Armando Rollemberg. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, em relação ao 
agravo retido nos autos, observo que 
o fato de o ilustre Magistrado, diante 
do requerimento de intimação do pe
rito para comparecer à audiência e 
prestar esclarecimentos, ter-se limi
tado a consignar que a providência 
já fora dada, deixando de se pronun
ciar quanto à adequação das pergun
tas apresentadas em forma de quesi
tos, na forma da lei, tenho como cer
to que S. Exa. poderia (como fez) 
reservar-se para, em audiência, deli
berar quanto à adequação, dos que
sitos. Assim, era razoável repudiá
los, na audiência, tornando, portan
to, sem conseqüência prática a falta 
de comparecimento do perito. 

No tocante ao critério do ilustre 
julgador, ao apreciar a adequação 
dos quesitos, tenho por irres
pondíveis as apreciações resumidas 
no douto voto de V. Exa. 

Fico, por isso, de acordo, ao tam
bém negar provimento ao agravo. 

Passando à apelação, acentuo a 
segurança das conclusões do douto 

voto em que V. Exa. se houve, com 
lucidez e precisão, no julgamento de 
causa em que se entrelaçam tantas e 
intrincadas questões, suscitadas por 
ambos os recorrentes. 

Ponho-me, também aqUi, de intei
ro acordo com V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 61.243-MG - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Aptes.: Petró
leo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
Imobiliária Filadélfia Ltda., José 
Olympio de Castro Filho e s/mulher, 
Jaciel Martins Simão e outros. Ap
dos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo reti
do, deu provimento parcial à apela
ção de José Olympio de Castro Filho 
e sua mulher e negou provimento 
aos demais recursos. Sustentou oral
mente o Dr. Antônio Vilas Boas Tei
xeira de Carvalho (Em 17-8-83 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso e Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr; Ministro Armando Rollem
berg. 

APELAÇÃO C1VEL n? 61.261 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Maria de Lourdes Santos Miranda 
Apeladas: União Federal e Faculdade Federal de Odontologia de Dia-

Administrativo. 
74.448/74. 

EMENTA 

Funcionário. Decreto n? 

- O arredondamento, determinado pelo § 2? do 
art. 6? do Decreto n? 74.448/74, é efetivado nos de
mais casos em que não impliquem a fixação de lo
tação superior a 25% para a classe final da respecti-
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va categoria funcional, eis que a norma principal, 
que é o caput do artigo, veda expressamente que se 
ultrapasse este percentual. 

- Sentença mantida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na:for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro - Flaquer 
Scartezzini: A espécie foi assim rela
tada pelo Dr. Juiz da Seção Judiciá
ria de Minas Gerais: 

(Sentença de fls. 59/63 -lê). 
A seguir o Dr. Juiz, entendendo 

que a regra do parágrafo 2? do art. 
6? do Decreto n? 74.448/74, que pre
vê o arredondamento para maior, 
deve ser interpretada como depen
dente da regra mestra, que é o caput 
do artigo, e este veda tal arredonda
mento, não viu ilegalidade no irreco,
nhecimento da existência da sexta 
vaga pretendida, para a classe de 
Agente Administrativo C, razão pela 
qual julgou improcedente a ação. 

Houve apelo (fls. 67/69). 
A União pede a remessa dos autos 

à Instância Superior, esperando seja 
confirmada a sentença recorrida. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina no sentido da manu
tenção da r. sentença. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Flaquer 
Scartezzini: Senhor Presidente, 
trata-se, como já visto no relatório, 
de ação proposta contra a União Fe
deral e a Faculdade de Odontologia 
de Diamantina-MG, para o fim de 
que seja acrescida de 1 (uma) vaga 
a classe «C» de Agente Administrati
vo, Código SA 801.4, na forma do De
creto n? 74.448/74, para onde espera 
ser promovida a ora apelante, na 
condição da 1~ classificada na classe 
anterior B. 

Verificados os autos, depreende-se 
que a apelante. interpretando o art. 
6? do Decreto n? 74.448/74, conclui 
que para a classe final C o número 
de vagas deve corresponder a 25% 
da lotação da categoria funcional. 
Sendo 21 o número de funcionários 
da categoria, 25% deste total corres
ponderia a 5,25, número ao qual, 
aplicando-se o arredondamento pre
visto para mais, elevaria para 6 o 
número de vagas da classe final, e 
não 5, como atualmente. 

Com este raciocínio, se a autora é 
a 1~ da classe imediatamente abaixo 
e deve ser criada mais uma vaga na 
classe final, espera que seja promo
vida para ocupá-la. 

Vej amos o texto do art. 6? do De-
creto n? 74.448/74: 

«Art. 6? A distribuição, por clas
ses, dos cargos ou empregos glo
balmente previstos na lotação de 
cada categoria funcional, deverá 
atender: 

I - na classe final, as necessi
dades da organização no tocante às 
atividades de supervisão e planeja
mento de maior complexidade, de-
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vendo corresponder, estritamente,. 
ao número de unidades organiza
cionais de atribuições correlatas às 
da categoria, acrescido de quanti
dade destinada a compensar au
sências eventuais obrigatórias, não 
podendo, de modo algum, ultrapas
sar os seguintes limites: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) 
da lotação da categoria funcional, 
no caso de constituir-se esta de 
três ou mais classes». 
A autora argumenta que a permis

sibilidade de aumentar-se a lotação 
advém da regra do § 2? do mesmo 
artigo 6?, que reza: 

«§ 2? No cálculo dos percen
tuais de que trata este artigo será 
feita a aproximação para maior, 
quando ocorrer resultado fracioná
rio». 
Da leitura dos textos acima repro

duzidos, vê-se vedada a distribuição, 
por classes, dos cargos ou empregos 
que ultrapassar, na classe final, a 
25% na lotação da categoria funcio
nal. 

E evidente que o disposto no § 2? 
determina o arredondamento, mas o 
parágrafo é norma dependente da 

regra geral, no caso o caput do arti
go, que veda terminantemente uma 
lotação maior que 25%, e, se feito o 
arredondamento, como pretende a 
autora, estaríamos ultrapassando es
te percentual. 

Logo, não vejo qualquer ilegalida
de na negativa de reconhecimento do 
suposto direito da autora, pelo qual 
nego provimento ao seu apelo de fls., 
mantendo, desta forma, a r. decisão 
monocrática, que bem apreciou a 
matéria. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 61.261-MG - ReI.: Sr. Ministro 
Flaquer Scartezzini. Apte.: Maria de 
Lourdes Santos Miranda. Apeladas: 
União Federal e Faculdade Federal 
de Odontologia de Diamantina. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação (3~ 
Turma - 7-12-82l. 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇÃO CÍVEL N~ 61.363 - RN 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Remetente Ex Omcio: Juiz Federal do Estado 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelado: Sebastião Alexandre de Melo 

EMENTA 

Previdenciário. Contagem de tempo para apo
sentadoria. «Colportor». 

Se a prova demonstra que realmente o autor 
prestou os serviços de vendedor de livros e publica
ções religiosas, mediante comissão, está caracteri
zada sua condição de segurado obrigatório da Previ
dência Social. 

Confirmação da sentença. 
Não prOVimento da apelação do INPS. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso do 
lAPAS, para confirmar a sentença, e 
não conhecer da remessa necessá
ria, por incabível na espécie, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integr.ante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
William Patterson, Presidente - Mi
nistro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cãndido: Se
bastião Alexandre de Melo moveu 
ação contra o Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), com o 
fim de anular o ato que lhe negou a 
contagem de tempo de serviço pres
tado no período de janeiro de 1941 a 
abril de 1948, para fins de aposenta
doria, quando diz haver trabalhado 
como vendedor de literatura religio
sa, profissão conhecida, à época, co
mo «colportor». 

Em sentença de fls. 97/100, o MM. 
Juiz Federal na Seção Judiciária do 
Rio Grande do Norte julgou proce
dente a ação, nos termos da inicial. 

Insurge-se o INPS e apela da sen
tença, oferecendo razões de fls. 
102/107, afirmando que a prova foi 
testemunhal; que o autor era tido co
mo ministro da confissão religiosa e, 
como tal, contribuinte facultativo da 
Previdência; que a comprovação 
desse tempo não partiu de razoável 
início de prova material; que Certifi
cado de Reservista e Certidão de Ca
samento não são meios idôneos para 
comprovar tempo de serviço como 
vendedor de livros e agente de publi-

cações; que as atas da Igreja dão o 
autor como «colportor»; que mem
bros de confissão religiosa não são 
enquadrados em seguradOS obrigató
rios da Previdência Social, mas co
mo segurados facultativos dela. 

Contra-razões de fls. 109/112. 

Parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República, de fls. 
116/118, pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cãndido (Rela
tor): A sentença se apoiOU na seguin
te fundamentação, para conceder o 
que o autor pediu: 

«A prova testemunhal confirmou 
haver o autor trabalhado no perío
do de janeiro de 1941 a abril de 
1948, como vendedor à comissão de 
literatura religiosa, atividade de 
caráter profissional, como único 
meio de subsistência do autor 
àquela época. 

No primeiro requerimento ao 
INPS, o autor juntou cópias dos 
seus certificados de reservista, ex
pedido em 29-12-41, e de sua certi
dão de casamento, celebrado em 24 
de outubro de 1944, e, em ambos 
esses documentos, coincidentes 
com o período em que o autor tra
balhou como vendedor de livros, 
consta menção de atividade idênti
ca, ou seja, pracista, no primeiro 
documento, e agente de publica
ções, no segundo». (fls. 99/100) 
Como se observa da transcrição 

acima, o tema decisivo é saber se o 
autor, como «colportor», desempe
nhou atividade de segurado obrigató
rio da Previdência Social. 

Creio que sim, porque ficou evi
dente o desempenho de serviços de 
venda de livros e publicações, me
diante comissões. Não importa que 
essas obras tivessem caráter religio-
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so e que recebesse singular designa
ção da seita adventista a função de 
vendedor. O importante é que ocor
reu trabalho subordinado, remunera
do, de natureza não eventual. 

no Estado. Apte.: lAPAS. Apdo.: Se
bastião Alexandre de Melo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso do 
lAPAS, para confirmar a sentença, e 
não conheceu da remessa necessá
ria, por incabível na espéCie. (Em 
17-2-1984 - 2~ Turma). 

Adoto as razões da sentença, que 
confirmo. 

Nego provimento à apelação do 
INPS. 

Remessa incabível. 
E o meu voto. Os Srs. Mins. Costa Lima e Wil-

liam Patterson votaram com o Sr. 
EXTRATO DA MINUTA Min.-Relator. Ausente, justificada-

mente, o Sr. Min. Gueiros Leite. Pre
AC. n? 61.363-RN - ReI.: Sr. Min. sidiu o julgamento o Sr. Min. 

José Cãndido. Remte.: Juízo Federal William Patterson. 

APELAÇÃO CíVEL N? 66.243 - CE 
Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - CE 
Apelante: União Federal 
Apelado: Francisco Eudes Ximenes 

EMENTA 
Tributário. Imposto de renda. Ações ao porta

dor. Inobrigatoriedade de declaração. Princípio da 
legalidade. Exigência fiscal ilegítima. 

I - A obrigação tributária (principal ou aces
sória) é ex lege (CTN, arts. 113, parágrafOS 1? e 2?, 
114 e 115), reportando-se o lançamento à data da 
ocorrência do fato gerador da obrigação, sob a re
gência da lei então vigente, ainda que posteriormen
te modificada ou revogada (CTN, art. 144, caput). 

II - Na vigência do Decreto n? 51.900/63, se o 
contribuinte não se identificasse, as ações ao porta
dor pagavam imposto de renda na fonte, sem que o 
mesmo contribuinte ficasse ObrigadO a fazer decla
ração de que adquirira títulos dessa natureza. So
mente com o advento do Decreto-Lei n? 1.351/74 
tornou-se obrigatória a inclusão, na deClaração de 
bens das pessoas físicas, dos títulos ou valores mobi
liários ao portador. Precedentes do TFR. 

III - In casu, a declaração de rendimentos do 
embargante refere-se ao exercício de 1967, ano-base 
de 1966, não pOdendo ser atingido pelos dispositivos 
da legíslação nova. Afigura-se, pois, ilegítima a au
tuação fiscal contra ele dirigida. 

IV - Remessa de ofício e apelação desprovidas. 
Sentença confirmada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa ex 
officio, bem como ao recurso volun
tário da União Federal, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do, presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Francisco Eudes Ximenes apresen
tou embargos do devedor à execução 
fiscal que lhe move a Fazenda Na
cional, visando receber a importân
cia de Cr$ 99.852,00 (noventa e nove 
mil, oitocentos e cinqüenta e dois 
cruzeiros), relativa a imposto de 
renda e demais acréscimos legais do 
exercício de 1967, ano-base de 1966. 

O embargante alega, em síntese, 
que 

«a) foi autuado pelo fisco com 
fundamento no art. 407, letra c do 
Decreto-lei n? 58.400 (RIR vigente 
à época), por ter subscrito ações 
ao portador da Empresa Mercantil 
São José S.A., deixando de re
lacioná-las em sua declaração de 
bens do exercício de 1967, bem ain
da de demonstrar a origem dos re
cursos que lhe possibilitaram a 
subscrição; 

b) a Lei n? 4.154 dispensava os 
proprietários de ações ao portador 
da obrigação de declará-las ao fis
co, quando optassem pelo anoni
mato, com tributação exclusiva na 
fonte, e a autuação procedida só 
seria possível, nos termos dos arti
gos 408, § 1?, e 106 do RIR, cit., se 

fosse comprovada inexata a decla
ração, não sendo lícito «pretender 
ser inexata a não-inclusão de títu
los ao portador que a própria lei 
esta tua um regime especial de tri
butação e exclua da obrigatorieda
de da declaração»; (fi. 4) 

c) só com o advento do Decreto
Lei n? 1.351, de 24-10-74, tornou-se 
obrigatória a denúncia da proprie
dade de tais títulos, excluída qual
quer ação fiscal se esses papéis 
fossem deixados sob custódia de 
uma instituição financeira, por um 
ano (art. 6?), o que fez o embar
gante (processo de execução, fls. 
8/10). 

Assim, concluiu a inicial, inde
monstrada a efetiva ocorrência do 
fato gerador, tendo a lei nova dei
xado de definir o fato como infra
ção ou de tratá-lo como contrário a 
qualquer exigência de ação ou 
omissão (CTN, art. 106, lI, a e c), 
a par de inexistir norma legal or
denando a inclusão de ações ao 
portador na declaração de bens, in
devida a exigência fiscal». (Cfr. 
relato judicial de fls. 88/89) 

ImpugnandO os embargos, a União 
Federal sustentou ser cabível a exe
cução, uma vez que restou compro
vado que o embargante era detentor 
de ações ao portador, sendo que não 
mencionou estes valores mobili?rios 
em sua declaração de rendimentos, 
incidindo, dessarte, em inexatidão. 

O MM. Juiz Federal da 2~ Vara da 
Seção Judiciária do Estado do Cea
rá, após reconhecer que a matéria 
discutida era exclusivamente de di
reito, julgou procedentes os embar
gos, condenando a União Federal em 
verba advocatícia, bem como no res
sarcimento das custas expendidas 
pelo embargante. Submeteu, ainda, 
à apreciação desta Corte, sua deci
são. 

Irresignada, a Fazenda Nacional 
interpôs apelação, pleiteando a re-
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forma integral da sentença monocrá
tica (fls. 96/97). 

Recebido o recurso (fi. 97v), vie
ram as contra-razões de fls. 100/103, 
onde o embargante-apelado, susten
tando sua tese inicial, pede a confir-
mação da sentença. ' 

Subiram os autos a este colendo 
Tribunal, em virtude da remessa ofi
cial e do recurso voluntário. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em seu parecer, 
manifestou-se pelo provimento da re
messa ex officio e da apelação. 

:€ o relatório, sem revisão, nos ter
mos regimentais (art. 33, IX). 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): O ilustre Juiz Federal da Se
gunda Vara da Seção Judiciária do 
Ceará, Dr. Silvio Dobrowolski, bem 
decidiu a controvérsia, nestes ter
mos: 

«A pretensão do embargante, de 
ser desnecessário declarar, ao im
posto de renda, a propriedade de 
ações ao portador, e a conseqüente 
inadmissibilidade de considerá-las 
o fisco como indício de acréscimo 
patrimonial indemonstrado, já me
receram acolhida do Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, como 
se vê da ementa a seguir (AC -n? 
35.136-CE ReI.: O Em. Min. 
Amarílio Benjamin in DJU 5-11-75, 
pág.8152): 

«Ação anulatória fiscal. Imposto 
de Renda. Consideração indevida 
de «ações ao portador». Procedên
cia do pedido. Não havendo o con
tribuinte se identificado, as ações 
ao portador pagam imposto de ren
da na fonte. Do mesmo modo, não 
está obrigado a fazer declaração 
de que se adquiriu títulos dessa na
tureza». 

Vale recordar que a técnica de 
declaração de bens foi sendo intro-

duzida na prática do imposto sobre 
a renda brasileira em etapas, 
permitindo-se, nos primeiros anos, 
a inclusão de elementos patrimo
niais, mesmo sem elucidar a ori
gem dos recursos que permitiram 
sua aquisição, ou, excluindo-se 
itens, como foi o caso dos títulos 
mobiliários, no regime do Decreto 
n? 51.900. 

Convém rememorar, por outro 
lado, o interesse do governo fede
ral na aplicação de poupanças 
(mesmo aquelas de origem dú
bia) em ações e títulos ao porta
dor, para melhorar a captação de 
recursos pelo mercado de capitais, 
evitando evasão de recursos nacio
nais, através de depósitos no exte
rior ou pela compra de moeda for
te. 

Tudo isso justifica o entendimen
to do Acórdão, confirmado pela 
norma legal do art. 6? do Decreto
Lei n? 1.351, de outubro de 1975, 
concedendo remissão ao imposto 
sobre a renda decorrente do au
mento patrimonial da pessoa física 
revelado pela inclusão, agora sim 
obrigatória, de títulos e valores 
mobiliários na declaração de bens. 

O argumento da D. Procuradoria 
da República, de ser o comando 
em tela apenas confirmatório da 
obrigação de declarar tais papéis, 
não precisa exame porque a regra 
de anistia do § 3? é ampla, alcan
çando mesmo o embargante: 

«A inclusão dos títulos não ense
jará instauração de processo fiscal 
com base em acréscimo patrimo
nial a descoberto, ficando o decla
rante dispensado de justificar a 
origem dos recursos». 

Não se fez menção, aí, somente 
daqueles que não tivessem sido 
identificados pelo fisco, mas, sim, 
de todos que não haviam declarado 
esse item patrimonial. 

Feita semelhante distinção, o 
fim da norma não seria alcançado, 
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isto é, a remissão fiscal teria âm
bito restrito, com ofensa do precei
to da isonomia, e conferir-se-ia 
prêmio aos que tivessem consegui
do ocultar ações ao portador, re
sultado imoral, evidentemente não 
querido pelo legislador. 

Do exposto, acolho os embargos 
e julgo improcedente a execução 
fiscal. 

A União ressarcirá as custas pa
gas pelO embargante e lhe pagará 
honorários advocatícios, arbitrados 
(CPC, art. 20, § 4?) em um valor de 
referência vigente nesta Capital». 
(SIC - fls. 92/94). 
A respeitável sentença de primei

ra instância encontra-se incensurá
vel. 

Pelo exame da legislação atinente 
à espécie, conclui-se que o apelado 
não estava obrigado a declarar as 
ações ao portador que detinha. 

O Decreto n? 51.900/63 (RIR) pre
via, em seu texto legal, que o contri
buinte não estava obrigado a incluir 
em sua declaração de rendimentos 
as ações ou quaisquer títulos mobi
liários ao portador, quanto preferis
se não ser identificado (inciso IV, 
parágrafo 3?, artigo 64). 

Posteriormente, com o advento do 
RIR de 1966 (Decreto n? 58.400), tal 
dispositivo foi suprimido, o que levou 
a Fazenda Nacional a presumir, 
equivocadamente, data venia, que o 
contribuinte estaria obrigado a de
clarar referidos títulos ao portador. 

Não creio que a simples omissão, 
no texto legal, possa criar uma obri
gação fiscal para o contribuinte. Ao 
contrário, a legislação só poderá 
Obrigar o apelado se assim vier a 
dispor de forma objetiva e precisa, 
na data da ocorrência do fato gera
dor (CTN, art. 144). 

Ressalte-se, ainda, que tal exigên
cia só se deu com o advento do 
Decreto-Lei n? 1.351, de 24 de outu-

bro de 1974, quando, em seu artigo 
6?, assim, dispõe: 

«Art. 6? E obrigatório a inclu
são na declaração de bens da pes
soa física dos títulos ou valores 
mobiliários ao portador, possuídos 
pelo declarante no ano-base. 

§ 1? No exercício financeiro de 
1975, não será tributado o aumento 
patrimonial da pessoa física decor
rente da inclusão, na declaração 
de bens, os títulos ou valores mobi
liários de que trata este artigo, não 
incluídos na declaração de bens do 
exercício anterior, desde que esses 
títulos ou valores mobiliários se
jam colocados em custódia em ins
tituição financeira, em nome do 
declarante, até 31 de dezembro de 
1974, pelo prazo mínimo de um (1) 
ano. 

§ 2? Ocorrendo o vencimento de 
títulos ao portador, no decorrer do 
período da custódia, deverá ser 
providenciada a sua substituição 
por título de valor igualou supe
rior, o qual somente poderá ser li
berado após decorrido o período 
complementar da custódia. 

§ 3? A inclusão dos títulos não 
ensejará instauração de processo 
fiscal com base em acréscimo pa
trimonial a descoberto, ficando o 
declarante dispensado de justificar 
a origem dos recursos». 

Portanto, tenho para mim que a 
exigência de declarar os títulos mo
biliários ao portador só surgiu no 
ano de 1974, com o Decreto-Lei n? 
1.351, sendo que antes desse período 
o contribuinte não estava obrigado a 
declarar que adquiriu ou que possuía 
bens dessa natureza. 

No caso em exame, a União Fede
ral autuou o embargante por possuir 
ações ao portador, as quais foram 
omitidas na sua declaração de rendi
mentos do exercício de 1967, quandO 
não havia nenhum dispositivo legal 
que o obrigasse a assim proceder. 
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pois O contribuinte não se identifi
cou, tendo sofrido o desconto do im
posto de renda na fonte. 

Nesse entendimento já se pronun
ciou o eminente Ministro Moacir Ca
tunda, nesta colenda 5~ Turma, 
quando do julgamento unânime da 
Apelação Cível n? 48.372-CE, que fi
cou assim ementada: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Ações ao Portador, Decreto n? 
51.900/63, arts. 64, § 3?, IV e 96, § 
3? Decreto-Lei n? 1.351/74, art. 6? 

Não havendo o contribuinte se 
identificado, as ações ao portador 
pagavam imposto de renda na fon
te. Do mesmo modo, não estava o 
contribuinte obrigado a fazer de
claração de que adquirira título 
dessa natureza. 

A inclusão, na declaração de 
bens das pessoas físicas, dos títu
los ou valores mobiliários ao porta
dor, só se tornou obrigatória com o 
advento do Decreto-Lei n? 1.351/74, 
sendo inaplicável ao caso o seu art. 
6? 

Antecedentes do TFR. 
Apelação a que se nega provi

mento». (DJ de 6-8-81) 
Ante o exposto, nego provimento à 

remessa ex officio e ao recurso vo
luntário,· para manter a respeitável 
sentença, por seus doutos fundamen
tos. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 66.243-CE - ReI.: O Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Remte.: Juízo 
Federal da 2~ Vara-CE. Apte.: União 
Federal. Apdo.: Francisco Eudes Xi
menes. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à remessa ex 
officio, bem como ao recurso volun
tário da União Federal (Em 7-12-83 
- 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO C1VEL N? 66.381 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Apelante: IAP AS 
Apelados: Alexandrino de Farias Braúna e cônjuge 

ACORDÃO 

EMENTA 

Ação possessória. Discussão envolvendo o 
domínio. Respeito ao Registro Público. 

Se a discussão envolve necessariamente o 
domínio, não cabe a ação possessória. Caso em que, 
além disto, a posse dos réus se ampara em título do
minial devidamente registrado. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

negar provimento ao recurso do IA
P AS, para confirmar a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
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Custas como de lei. 
Brasília 10 de fevereiro de 1984 

(Data do' julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Sob alegação de que a venda, que fi
zera de imóvel seu em Brasília, fora 
anul~da voltando o ex-comprador, 
funcionário público, à anterior condi
ção de simples ocupante, donde ~e
sultaria a ilegitimidade da postenor 
cessão do dito imóvel a seus atuais 
possuidores, o lAPAS ajuizou ação 
de reintegração de posse que foi as
sim desacolhida pelo MM. Juiz da 2~ 
Vara Federal do Distrito Federal, 
Dr. Dario Abranches Viotti: 

«Ao transcrever parecer da Cai
xa Econômica, que concluía pela 
nulidade da primeira escritura, pa
rece que o digno signatário da peti
ção inicial teve pudor de transcre
ver o artigo que, segundo o pare
cer acarretava a nulidade da ven
da. 'O artigo, não transcrito na ini
cial, é o seguinte: 

«As entidades proprietárias 
abrangidas pelO disposto no art. 
65 da Lei n? 4.380, de 21 de agosto 
de 1964, comunicarão, no prazo 
de dez dias, à Caixa Econômica 
Federal de Brasília as novas con
dições que devam constar da 
escritura-padrão» (art. 21 do De
creto n? 61.863, de 6-12-67). 
Como se vê, este artigo é imper

tinente à questão em debate. Diz 
respeito a um ofício que o IP ASE 
devia enviar à CEF. Se não enviou, 
o que têm os réus a ver com isso? 

Com essa argumentação, de todo 
inconvincente, conseguiu a Caixa 
que um certo Sr. Elysio Benedito 
Costa usando procuração que lhe 
fora conferida a 20 de julho de 
1966, assinasse, a 27 de dezembro 

de 1967, escritura de anulação da 
venda que, em nome do IPASE, a 
Caixa fizera a José Pereira de 
Araújo. O Sr. Elysio Benedito Cos
ta aceitou devolução da quantia 
que a Caixa havia recebido (fls. 
22/23). 

Traslado da procuração, de que 
se serviu o Sr. Elysio Benedito 
Costa, se encontra à fl. 13. Rece
beu de José Pereira de Araújo e 
sua mulher 

«poderes para representá-los ... 
assinando e requerendo o que ne
cessário for e tudo o mais prati
car ao completo desempenho des
te mandato e que se relacionam 
com o imóvel sito à avo W-3, qua
dra 48, bloco 4, casa n? 32, assi
nando (sic) a escritura que se fi
zer necessário (sic) com as de
mais cláusulas do estilo, pagando 
e recebendo quitação ... » 
Recebeu o procurador poderes 

para receber quitação e não para 
receber pagamento, para comprar 
e não para vender, e muito menos 
para desistir, transigir, fazer acor
do. 

Pelos documentos apresentados 
(e não especificou novas provas 
documentais) o lAPAS não provou 
que José Pereira de Araújo tivesse 
concordado com a anulação da 
compra. 

Parece ter o próprio a. duvidado 
do cabimento da presente ação, 
pois tolerou, durante 10 anos, que a 
casa fosse utilizada, sem o paga
mento da taxa de ocupação (cf. fls. 
2 e 37). 

A casa está transcrita, no regis
tro de imóveis, como sendo de pro
priedade dos réus. O a. não plei
teou a anulação desse registro, que 
se presume válido (art. 859 do Có
digo Civil). 

De acordo com o art. 252 da Lei 
n? 6.015, de 31-12-1973, «o registro, 
enquanto não cancelado, produz to-
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dos os seus efeitos legais ainda 
que, por outra maneir"l, se prove 
que ° título está desfeito, anulado, 
extinto ou rescindido». 

Incumbe ao autor, na ação de 
reintegração de posse, provar o es
bulho. 

Pelo exposto, julgo improcedente 
a ação e condeno o a. a pagar 10% 
(dez por cento) de honorários de 
advogado, calculados sobre o valor 
dado à causa» (fls. 70/72). 

... Inconformado, o lAPAS apelou 
com as longas razões de fls. 80/86 
onde, em síntese, sustenta que tanto 
a escritura de compra e venda como 
a de anulação foram assinadas pelo 
mesmo mandatário dos comprado
res pelo que válida a anulação e, 
con'seqüentemente, a posterior escri
tura pessoalmente outorgada aos 
réus, pelos ditos ex-compradores de 
nada vale. 

A respostas dos réus está às fls. 
89/90. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou às fls. 96/97, pe
la assistente União Federal, pedindo 
o provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): Como se viu, a questão 
dos autos se prende mesmo ao 
domínio do imóvel, embora a autar
quia apelante, vítima do gigantismo 
a que a centralização levou a Previ
dência, com a natural dispersão das 
informações e conseqüente lentidão 
no julgamento dos problemas inter
nos, haja optado pela possessória. 

O próprio apelante reconhece essa 
sua desvantagem quando alega: 

«A prevalecer a decisão apelada, 
estariam não somente os apelados, 
como os seus comparsas, a serem 
beneficiados pela própria torpeza, 
o que não se admite, além de um 
imoral e repugnante enriquecimen
to ilícito, às custas da administra
ção pública, que terá descurado os 
seus interesses no caso, em virtude 
mesmo do seu gigantismo e, prin
cipalmente, das enormes e radi
cais alterações havidas na Previ
dência Social principalmente, com 
a extinção de órgãos, absorção de 
uns por outros, fusão e criação de 
sistemas, criando grande dificulda
de a um perfeito e permanente 
controle dos inúmeros interesses 
em causa». (FI. 82) 

2. Que fazer, porém, se há, como 
bem ressaltou a sentença, um regis
tro público cujo valor, talvez preven
do mesmo esses constantes e tumul
tuários remanejamentos de estrutu
ra, a lei manda respeitar enquanto 
não desfeito pelo legítimo processo 
legal? 

3. Com essas considerações, nego 
provimento ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 66.381-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Jesus Costa Lima. Apte.: lAPAS. Ap
dos.: Alexandrino de Farias Braúna 
e cônjuge. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento ao recurso do 
lAPAS, para confirmar a sentença, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator (Em 10-2-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CÍVEL N? 67.831 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embàrgante: lAPAS 
Embargad0: Ivo Lopes Veludo 

EMENTA 

Tributário. Contribuições previdenciárias. Pres
crição. Lei n? 3.807, de 26-8-1960, artigo 144. CTN, 
art. 174. Lei n? 6.830, de 22-9-1980, artigo 2?, § 9? 

I - As contribuições previdenciárias, até a vi
gência da Lei n? 6.830, de 22-9-1980, estavam sujeitas 
à prescrição qüinqüenal do artigo 174, do CTN. 

H - Prescrição qüinqüenal, no caso, consuma
da antes da vigência da Lei n? 6.830, de 1980, pelO 
que esta não seria aplicável. 

IH - Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, vencidos os Srs. Ministros Justi
no Ribeiro, Romildo Bueno de Souza, 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda e José Dantas, rejeitar os em
bargos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de maio de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O O Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Na Turma, a espécie foi as
sim relatada pelO eminente Ministro 
José Dantas: 

«O executivo fiscal por dívida 
previdenciária de Cr$ 30.096,74, 
sem embargos, afinal foi julgado 
procedente (fI. 12), e assim levado 

à praça o bem penhorado, arrema
tado por Cr$ 1.445,00 (fI. 41), quan
tia que apenas deu para o paga
mento das custas, conforme o últi
mo despacho de expedição da car
ta de arrematação, datado de 18-
12-73 - fI. 5l. 

Vai daí que, em maio deste ano, 
o devedor, ora apelado, requereu a 
declaração da prescrição intercor
rente, consoante o decurso do qüin
qüênio contado daquele último ato 
processual - fI. 58. 

Deu-lhe razão o Juiz a quo, Co
marca de Uberaba-MG, pelO fun
damento da natureza tributária 
das contribuições previdenciárias 
- fI. 94v. 

Por isso, apelou o lAPAS, firme 
na defesa da prescrição trintenária 
assegurada pelo art. 144 da LOPS, 
e pela qual se recusa ao caso a 
aplicação do art. 174 do CTN - fI. 
97. 

Contra-alTazoada (fI. 103), a ape
lação foi processada de acordo 
com o RI, art. 33, IX, é 63, § 2?». 
(fls. 111/112) 
S. Exa. votou, em seguida, susten

tando ser correta a afirmativa no 
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sentido de que a execução prescreve 
no mesmo prazo da ação. Todavia, 
no tocante ao prazo a ser observado, 
quanto ao crédito previdenciário, S. 
.Exa. entendeu que, para as contri
buições previdenciárias o prazo é o 
de 30 (trinta) anos, na forma do art. 
144 da LOPS. Para justificar esse 
ponto de vista, o eminente Ministro 
reportou-se ao voto que proferiu na 
AC n? 56.631-SP, assim: 

«Senhores Ministros, peço vênia 
à Egrégia Turma, de cujos compo
nentes conheço o entendimento di
vergente do meu, para aludir aos 
fundamentos com que rejeito a 
prescrição qüinqüenal da dívida 
previdenciária. 

Faço-o da forma como o votei na 
AC n? 40.183, 4~ Turma, 10-10-79, 
consoante à argumentação que ali
nho a seguir. 

Conheço os escólios doutrinários 
da chamada corrente tributarista. 
Dentre nós, releva notar, pela 
síntese de seu conteúdo, o excelen
te parecer do Professor Geraldo 
Ataliba, publicado na Revista dos 
Tribunais (VoI. 492143). Ao ver do 
emérito tributarista, a consulta ao 
direito positivo pertinente levaria à 
conclusão de que, desde o seu tra
ço de compulsoriedade e pecuniari-. 
dade, amoldado ao Sistema Tribu
tário na forma do art. 21, § 2?, I, da 
Constituição, defrontando-se a 
mesma formalística fiscal, disten
dida do lançamento à cobrança, tu
do isso estaria a identificar a natu
reza tributária da contribuição 
previdenciária. 

A partir daí, seria de ver-se que 
as regras fiscais da Lei n? 3.807/60 
não teriam subsistido às normas 
gerais do CTN, senão que nos pon
tos compatibilizáveis; dentre os 
quais, certamente, não se compor
taria o art. 144 da LOPS, tocante à 
prescrição trintenária, pois que 
afrontaria a prescrição qüinqüenal 
estabelecida pelo art. 174 do CTN. 

Não há negar-se a inteligência 
dessa construção fiscalista, rica 
em argumentos. 

Ouso, contudo, negar a premissa 
básica desse douto raciocínio, no 
que parto do art. 21, § 2?, I, da 
Constituição. No que essa norma 
pudesse servir à contribuição para 
atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
Previdência Social, a sua literali
dade, porém, não alcançaria as 
contribuições integrantes das duas 
outras partes no custeio dos encar
gos da Previdência Social. Antes 
de integrarem-se ao Sistema Tri
butário, tais contribuições mais se 
autorizam como direito assegurado 
aos trabalhadores pela Constitui
ção, num elenco assistencial que se 
abre com o salário mínimo, 
salário-família, férias, descansos 
remunerados e encargos outros 
prestados diretamente pelo empre
gador, e que se inteira com a ga
rantia da Previdência Social, me
diante contribuição tríplice, da 
União, do empregador e do empre
gado - art. 165, XVI. 

Nessa triplicidade, há distinguir
se, antes da relação tributária que 
possa qualificar a quota devida pe
la União, a relação securitária que 
ressalta da destinação das contri
buições previdenciárias, a termo 
de uma solidariedade social que a 
Constituição impõe no campo da 
ordem econômica, sem laço de 
maior ligação com o poder de in
tervenção e custeio a que alude o 
art. 163 e seu parágrafo. 

Em face dessa destinação, à 
qual se vinculam os contribuintes 
empregado-empregador, a favor 
do associado nominal da previdên
cia se abre a correspondente con
traprestação, assim delineado o 
caráter securitário que distancia, a 
meu pensar, a indagada relação 
tributária, cuja marca de generali
dade não se concilia com a nomi-
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nalidade assistencial passiva da
quela contraprestação. 

Volto, pois, ao direito positivo 
consultado. D.m.v., não vejo como 
o art. 174 do CTN, prestante ao re
gulamento da prescrição do crédito 
tributário, à força dos conceitos 
próprios ali inseridos sobre os tri
butos, e sem outra linha de refe
rência às peculiaridades do seguro 
social - senão que a ligeira ressal
va de seu art. 218, inciso II, limita
da unicamente às «quotas de previ
dência» que se destinam à contri
buição da União para a Previdên
cia Social (redação do Decreto-Lei 
n? 27/66) -, repito, d.m.v., não ve
jo como o art. 174 do CTN tenha 
implicado na revogação do art. 144 
da LOPS, hoje na redação do art. 
221 da CLPS. 

Ademais, convenha-se em que, a 
estabelecer regras de prescrição, o 
Código Tributário Nacional corre 
no leito das leis ordinárias, desin
vestido, assim, da hierarquia cons
titucional complementar que so
mente detém para o trato das nor
mas gerais de direito tributário» 
(CF, art. 78, § 1?), matéria eviden
temente estranha à prescrição, 
ainda mais se pretendida estender 
ao especialíssimo campo da Previ
dência Social e seus encargos. 

Registre-se, por fim, que, relati
vamente às contribuições de que 
ora se cuida, integradas da suada 
quota dos empregados, o contri
buinte empregador a deve até co
mo simples depositário, cuja infi
delidade não cabe acobertar-se da 
prescrição a nível de obrigação tri
butária». 

(fls. 113/116). 
Prevaleceu no julgamento, toda

via, o voto do Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves, à fI. 117, com a adesão do 
Sr. Ministro Miguel Ferrante, pelo 
que lavrou-se aresto de fI. 121, com a 
seguinte ementa: 

«Contribuições previdenciárias 
- Decadência e prescrição. 

O crédito previdenciário é de na
tureza tributária, sujeito, portan
to, ao regime instituído pelo Códi
go Tributário Nacional, inclusive 
quanto aos prazos de decadência e 
prescrição, regulados pelos seus 
artigos 173 e 174. 

Improvimento do recurso». 
Os embargos infringentes do 

IAP AS, às fls. 123/130, pugnam pelO 
prevalecimento do r. voto vencido. 

Os embargos não foram impugna
dos. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da· República oficiou às fls. 135/136 
dizendo-se assistente da embargante 
e externando «a esperança de que, 
no caso, em definitivo, prevaleça o 
ponto de vista advogado pelo embar
gante». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Começo por acen
tuar, por primeiro, que a contribui
ção previdenciária tem natureza tri
butária, assim sujeita às regras le
gais atinentes ao tributo, inclusive 
aquelas que dizem respeito aos insti
tutos da decadência e da prescrição 
do crédito fiscal (CTN, arts. 173 e 
174). 

Reporto-me, no particular, ao deci
dido pela Egrégia 3~ Turma, na AC 
n? 41.990-SP, de que fui relator. No 
voto que então proferi invoquei e fiz 
anexar cópia de voto que ditei na 
AMS n? 79.964-SP, em que a questão 
foi também debatida (<<Rev. do 
TFR», 67/65). 

Por ocasião do julgamento do inci
dente de uniformização de jurispru
dência havido na AC n? 58.664-SP, 
que acabou não se ultimando, por 
entender esta Egrégia Seção que não 
seria oportuna a uniformização, ten-
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do em vista a edição da Lei n? 6.830, 
de 1980, deixei claro o meu pensa
mento a respeito. Faço anexar cópia 
do referido voto, para boa compreen
são da matéria. 

Em resumo, o que sustento é o se
guinte: com a edição do CTN., Lei n? 
5.172, de 1966, com vigência a partir 
de H-67 (art. 218), tendo em vista a 
natureza tributária das contribuições 
previdenciárias, o art. 144, da LOPS, 
cedeu o passo aos arts. 173 e 174 do 
mencionado CTN. Vale dizer, ficou o 
crédito previdenciário sujeito aos 
prazos de decadência e de prescri
ção inscritos no CTN, arts. 173 e 
174. Vindo a lume a Lei n? 6.830, de 
22-9-1980 (art. 2?, § 9?), que entrou 
em vigor no dia 23-12-1980, restau
rou-se a prescrição trintenária, 
sem alteração, todavia, no que diz 
respeito ao prazo de caducidade do 
direito de constituir o crédito (de
cadência), que continua qüinqüenal, 
na forma do artigo 173, CTN. 

II 

Já por duas vezes esta Egrégia Se
gunda Seção reconheceu que o prazo 
de prescrição do crédito previdenciá
rio é o do art. 174, CTN. 

De feito. 
Nos EAC n? 40. 694-SP, de que fui 

relator, decidimos: 
«Tributário. Contribuição previ

denciária. Decadência e prescri
ção. LOPS, art. 144. CTN arts. 173 
e 174. Cód. Civil, art. 168, IV. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, assim sujeita às regras 
de decadência e prescrição dos 
arts. 173 e 174 do Código Tributário 
N acionaI, que revogam o art. 144 
da LOPS. 

II - Impossibilidade de distin
ção entre a contribuição do empre
gador e do empregado, de forma a 
fazer prevalecer, quanto a esta úl
tima, o art. 144 da LOPS, com base 
no art. 168, IV, do Código Civil. 

III - Embargos rejeitados». 

Nos EAC n? 50. 134-SP, Relator: o 
Sr. Ministro Miguel Ferrante, esta 
Egrégia Segunda Seção reiterou o 
entendimento. No EREO n? 63.572-
PR, esta Egrégia Seção assim deci
diu. 

III 

Reconheço que, com a edição da 
Lei n? 6.830, de 22-9-80, com vigência 
a partir do dia 23-12-80, restaurou-se 
a prescrição trintenária (Lei n? 
6.830/80, artigo 2?, § 9?). :€ o que sus
tento no voto cuja cópia está anexa 
(Inc. de unif. de jurisp. na AC n? 
58.664-SP) . 

A prescrição, no caso, todavia, 
consumou-se antes da vigência da 
Lei n? 6.830/80, pelo que não é 
possível a sua invocação. 

IV 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 
DE JURISPRUD:€NCIA NA 

AC N? 58.664-SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Impõe-se, em ver
dade, a uniformização da jurispru
dência do Tribunal, tendo em vista a 
divergência ocorrente a respeito do 
tema, conforme esclarecido no rela
tório. 

Conheço, de consegUinte, do inci
dente. 

II 

Neste voto, procuraremos equacio
nar a questão nos seus diversos as
pectos, presente, inclusive, a Lei n? 
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6.830, de 22-9-1980, publicada no DO 
de 24-9-1980, que entrou em vigor 90 
(noventa) dias após a data de sua 
publicação. 

1. As contribuições previdenciá
rias: natureza jurídica. 

A contribuição previdenciária tem 
natureza tributária (Constituição Fe
deral, art. 165, XVI, art. 21, § 2?, I, 
sem a EC n? 8, de 1977; CTN, art. 
217). Se assim não fosse, inconstitu
cional seria ela, leciona Geraldo Ata
liba, porque «qualquer exigência de 
dinheiro que faça o Estado aos sujei
tos à sua soberania, somente pode 
configurar tributo, requisição ou 
confisco». «Banco Nacional da Habi
tação - Constribuição dos Emprega
dores - Natureza Jurídica - Fato 
Gerador», RDA, 83/408). Exigida 
compulsoriamente, ajusta-se à defi
nição de tributo (CTN, art. 3?), irre
levante a destinação legal do produ
to da sua arrecadação para a concei
tuação de sua natureza específica 
(CTN, art. 4?, lI), 

De um modo geral, ensina o saudo
so Rubens Gomes de Souza (<<N atu
reza Tributária da Contribuição do 
FGTS», RDA, 112/27; RD'p, 17/305), 
tanto na doutrina nacional quanto na 
estrangeira, é dominante a tese no 
sentido de que o gênero tributo se 
triparte em impostos, taxa e contri
buições. Pontes de Miranda, entren
tanto, adota a divisão bipartida do 
tributo em impostos e taxas. Nas ta
xas, faz incluir as contribuições. Es
tas seriam uma subespécie daquelas 
( «Comentários à Constituição de 
1967, com a EC n? 1/69», II/362-363 e 
371). 

Geraldo AtaHba sustenta que os 
tributos são vinculados ou não vincu
lados, segundo a consistência da hi
pótese de incidência, ou fato gerador 
(<<Hipótese de Incidência Tributá
ria», RT 1973, págs. 131 e segs.; «A
pontamentos de Ciência das Finan
ças, Dr. Dir .. Financeiro e Tributá
rio», RT, 1969, págs. 192 e segs. 

«Considerações em torno da teoria 
jurídica da Taxa», RDP, 9/43). Esse 
critério distintivo foi adotado por 
Hector Villegas (<<Curso de Finan
zas, Derecho Financiero y Tributá
rio», págs. 74 e segs.) e acolhido por 
Rubens Gomes de Souza (RDA, 
112/33-34; RDP, 17/309). Não vincula
do é o tributo cuja hipótese de inci
dência independe de qualquer ativi
dade específica do Estado em rela
ção ao contribuinte, ou cuja hipótese 
de incidência é um fato qualquer que 
não seja atuação estatal. Vinculado 
é aquele cuja hipótese de incidência 
seja uma atividade específica do Es
tado. 

Escreve Ataliba: 
«Em outras palavras: a materia

lidade do fato descrito na h. i. (as
pecto material da h.i.) de todo e 
qualquer tributo ou é uma (1) ativi
dade estatal ou (2) outra coisa 
qualquer. Se for uma atividade es
tatal ou tributo será (1) vinculado. 
Se um fato qualquer, o tributo será 
(2) não vinculado.» (Geraldo AtaH
ba, «Hipótese de Incidência Tribu
tária, cit., pág. 141). 

Os tributos não vinculados são os 
impostos; os vinculados são as taxas 
e as contribuições especiais. Estas, 
as contribuições, se distinguelE} das 
taxas no seguinte: «A hipótese de in
cidência da taxa é uma atuação es
tatal diretamente, imediatamente 
referida ao obrigado. A h. i. da contri
buição é uma atuação estatal indire
ta, mediatamente referida ao obriga
do». (<<Hip. de Incid. Trib.», pág. 
164). 

Entende Ataliba, pois, que «as con
tribuições não se confundem com as 
taxas, nem com os impostos, mas 
também não constituem gênero que 
a eles se oponha. São espécies de tri
buto vinculado, ao lado da taxa. Des
ta se distingue por um quid plus na 
estrutura da materialidade da hj.» 
(<<H.p. de Incid. Trib.». pág, 193). 
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Mas pela exposição que vimos de 
ver, sem embargo de Ataliba consi
derar as taxas e as contribuições es
pécies de tributo vinculado - e os 
tributos, para esse autor, são vincu
lados e não vinculados, tão-só pode
se afirmar não ser desarrazoada a 
tripartição do gênero tributo nas es
pécies: impostos, taxas, contribui
ções. 

O saudoso Rubens Gomes de Sou
za, que acolhe a concepção triparti
da entende que «a contribuição é 
um gênero de tributo suscetível de 
subdivisão em várias espécies. E is
to em face do que dispõem (generi
camente) a Constituição Federal no 
art. 21, § 2?, I, e (especificamente) a 
mesma Constituição Federal nos 
arts. 163, parágrafo único, 165, XVI e 
166, § I?, e o CTN no art. 217, I e V» 
(RDA, 112/39; RDP, 17/314). 

Então, acrescentamos, as contri
buições não são somente as de me
lhoria. Estas, as contribuições de 
melhoria, são uma espécie do gênero 
contribuição; ou uma subespécie da 
espécie contribuição. 

Assenta-se, relativamente à contri
buição previdenciária. como premis
sa fundamental, que é ela um tribu
to. Alguns autores, como Ataliba, já 
falamos, classificam-na ou como im
posto (a contribuição do emprega
dor), ou como taxa (a contribuição 
do empregado), presente a divisão 
dos tributos em vinculados e não vin
culados (<<Hip. de Inc. Trib.», pág. 
193; «Sistema Consto Trib. Brasilei
TO», 1968, págs. 184 e segs.). Este é, 
também, o entendimento de Marco 
Aurélio Greco, conforme exposto na 
RDP, 19/385. 

Esses autores não estão errados. A 
conclusão a que chegam está emba
sada em dados científicos. Entretan
to, acho que, diante do direito positi
vo brasileiro (CTN, art. 217), as con
tribuições previdenciárias, que ~ã? 
tributos, podem e devem ser classIfI
cadas ou como contribuições, ou co-

mo contribuições parafiscais, obser
vada, todavia, a lição de Ataliba: 

«A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, «to
da obrigação pecuniária ex lege 
em benefício de pessoa pública ou 
com finalidade de utilidade públi
ca» é tributo e se submete ao cha
mado regime tributário ... » (<<Hip. 
de Inc. Trib.», pág. 201). 
Conceituada, pois, como tributo, 

genericamente, ou como contrib~i
ção, ou contribuição, parafisca~, m 
specie, mas sem carater parafIscal 
autônomo ao contrário, pois, da dou
trina exp~sta por Morselli, que foi 
repudiada, no Brasil, entre outros, 
conforme esclarece Rubens Gomes 
de Souza (RDA, 112/pág. 43; RDP, 
17/316), por A. Baleeiro (<<Uma In
trodução à Ciência das Finanças)~, 
«Limitações Consto ao Poder de Tn
butar» ) Ulhoa Canto (<<Alguns As
pectos Jurídico-Conts. da Parafisca
lidade do Brasil», Archivio Finanzia
rio, 5/36), A.A. Becker (<<Teoria Ge
ral do Dir. Trib.», pág. 349), Geraldo 
Ataliba (<<Regime Consto da Parafis
calidade», RDA, 86/16) e pelo pró
prio Rubens Gomes de Souza (RDA, 
112/27; RDP, 17/305), desta forma 
tributo pois, ditas contribuições es
tão Suj~itas às regras legais atinentes 
ao tributo, já que integram o sis~e
ma tributário (A. Baleeiro, «DIr. 
Tribut. Brasileiro», Forense, 1~ ed., 
1970, págs. 68/571; Geraldo Atalibél, 
«Hip. de Incid. Trib.», pág.201; Ru
bens Gomes de Souza, «A Prev. So
cial e os Municípios», RDA, 115/41). 

LI. A Emenda Constitucional 
n? 8, de 1977. 

A Constituição de 1967, com a EC 
n? 1, de 1969, dispunha, no seu art. 
21, § 2?, I: 

«Art. 21. ..................... . 
§ 2? A União pOde instituir: 
I - contribuições, nos termos do 

item I deste artigo, tendo em vista 
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intervenção no domínio econômico 
e o interesse da Previdência Social 
ou de categorias profissionais»; 

Essa disposição constitucional, 
art. 21, § 2?, I, está-se a ver, liquida
va, irremediavelmente, com as opi
niões dos que negavam o caráter tri
butário das contribuições previden
ciárias. 

Por tal razão, percebeu-a o emi
nente Ministro Moreira Alves, em 
voto proferido no RE n? 86.595-BA 
(RTJ 87/271), «e para retirar delas o 
caráter de tributo, a Emenda Consti
tucional n? 8/77 alterou a redação 
desse inciso, substituindo a expres
são «e o interesse da previdência so
cial» por «e para atender diretamen
te à parte da União no custeio dos 
encargos da previdência social», ten
do, a par disso, e com o mesmo obje
tivo, acrescentado um inciso - o X -
ao art. 43 da Emenda n? 1/69 (<<Art. 
43. Cabe ao Congresso Nacional, com 
a sanção do Presidente da RepÚbli
ca, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especial
mente: ... X - contribuições sociais 
para custear os encargos previstos 
nos arts. 165, itens II, XIII, XVI e 
XIX, 166, § I?, 175, § 4?, e 178»). .. » 

E concluiu o douto Ministro que a 
alteração «indica, sem qualquer dú
vida, que essas contribuições não se 
enquadram entre os tributos, aos 
quais já aludia, e continua aludindo, 
o inciso I desse mesmo artigo 43. 
Portanto, de 1966 a 1977 (do Decreto
Lei n? 27 à Emenda Constitucional n? 
8), contribuições como a devida ao 
FUNRURAL tinham a natureza tri
butária. Deixaram de tê-la, a partir 
da Emenda n? 8». 

Concordo com o eminente Ministro 
Moreira Alves, que é dos maiores ju
ristas do país, quando S. Exa. escre
ve que o elaborador da Emenda 
Constitucional n? 8, ao mudar a re
dação do inciso I, do § 2?, do art. 21, 
da EC n? 1, pretendeu retirar da con-

tribuição previdenciária o seu cará
ter tributário. Divirjo, todavia, data 
venia, quando S. Exa. conclui no 
sentido de que o legislador consti
tuinte conseguiu o seu intento. 

E que, como ensina o saudoso Ru
bens Gomes de Souza, «o enquadra
mento da previdência social no siste
ma tributário é decorrência lógica, 
senão necessária, da sua conceitua
ção como atividade própria do Esta
do.» (RDA, 115/84). Assim ocorre no 
direito tributário comparado, nos dá 
notícia Rubens, que cita alguns 
exemplos ilustrativos, mencionando 
a Itália, a França, a Espanha e a 
América espanhola, para concluir: 

«Essa é, efetivamente, a orienta
ção dominante, para não dizer 
pacífica, aqui e no estrangeiro, 
portanto sem vinculação a um sis
tema jurídico determinado. Em to
da a pesquisa que pUde fazer, só 
encontrei Lionello Levi Sandri, au
tor não tributarista, que atribuísse, 
especificamente ao financiamento 
da previdência social, um caráter 
que, por ser parafiscal, o colocaria 
numa categoria própria de receitas 
- de resto não cabalmente defini
da, mas distinta das receitas tribu
tárias.» CRDA, 115/87). 

A teoria de Emanuelle Morselli 
(<<Le Finanze degli Ente Publici non 
Territoriali», Pádua, 1943), no senti
do de que seria possível a distinção 
do tributo fiscal do tributo parafis
cal, no sentido de que este seria regi
do por normas especiais, encontrou, 
já mencionamos, tanto na doutrina 
estrangeira, quanto na brasileira, 
franca opOSição. Na Itália, pátria de 
Morselli, busco em Rubens Gomes 
de Souza a informação, «os tributa
ristas ... são unânimes em definir as 
exações parafiscais, previdenciárias 
ou outras, como tributos. Assim, 
Giannini, Cocivera, Micheli, Ingros
so (Giovanni), Ingrosso (Gustavo), 
Zingali, e outros que seria fastidioso 
enumerar ... » «Na França, Laufen-
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burger pOlemizou diretamente com 
Morselli. Além dele, Jean-Guy Meri
got, Laferriere-Waline, Trotabas, 
Duverger e Lucien Mehl, todos con
cluíram que o chamado tributo para
fiscal é imposto com destinação de
terminada ... » (<<Na Espanha, entre 
os comentaristas da Lei de Reforma 
Tributária de 1958, Vicente-Arche 
afirma a natureza tributária das co
tas de previdência social e a impos
sibilidade de definHas como catego
rias jurídicas de outra natureza. E, 
em estudo especificamente dedicado 
às exações parafiscais, Vicente Tor
res Lopes esclarece que quanto a 
elas o objetivo da citada lei de 1958 
foi quádruplo: a) suprimir de manei
ra categórica (de modo tajante) a 
possibilidade de serem criadas a não 
ser por lei votada pelas Cortes, b) de
legar por prazo certo ao executivo a 
revalidação por decreto das existen
tes cuj a revogação tácita pudesse 
ocasionar «problemas insuperáveis», 
c) considerar «suprimidas e portanto 
ilegais» as não revalidadas pelo exe
cutivo no prazo previsto, d) subme
ter as assim revalidadas ao regime 
normal aplicável aos tributos». No 
Brasil, ainda em 1954, quando Mor
selli aqui esteve, proferindo confe
rência no Rio de Janeiro, foi ele du
ramente contestado; anteriormente, 
Milton Campos já apontava o equívo
co do professor italiano (<<Instituto 
do Açúcar e do Alcool - Fixação de 
sObrepreço - Inconstitucionalida
de.» Rev. Forense, Rio, 1953, voI. 
145, pág. 69, ap. Rubens Gomes de 
Souza, ob. cit., RDA, 115/91). «Poste
riormente» escreve Rubens Gomes 
de Souza, «além dos escritos de Ba
leeiro já referidos (6.2.5), a doutrina 
brasileira firmou sua posição em vá
rios trabalhos, nos quais se perce
bem ecos do debate havido em 1954 
com o próprio Morselli. Assim, cro
nologicamente: SYlvio Santos Faria, 
Buys de Barros, Gilberto de Ulhoa 
Canto, Alfredo Augusto Becker, Wal
ter Barbosa Corrêa, Geraldo Atali
ba» e o próprio Rubens Gomes de 

Souza. «Todos esses trabalhos, sem 
discrepância, concluem pela nature
za tributária das exações parafis
cais, cuj a validade constitucional de
pende de se qualificarem como im
postos ou como taxas: embora al
guns admitam tratar-se, em certos 
casos, de tributos sui generis reunin
do características de uma e de outra 
daquelas figuras, como nota Becker 
sem concordar». (RDA 115/90-92). 

Deste último, Alfredo Augusto 
Becker, convém que se transcreva a 
lição, para boa percepção do seu 
pensamento. Escreve: 

«A doutrina tem demonstrado 
que as «contribuições parafiscais» 
não constituem uma natureza 
jurídica de tributo sui generis nem 
tributo de natureza mista, porém, 
em determinados casos, são sim
ples impostos com destinação de
terminada, e, noutros, verdadeiras 
taxas. 

E a «contribuição parafiscal» 
possui a referida natureza jurídica 
porque a destinação do tributo, a 
sua maior ou menor proporção 
(em relação à base de cálculo) e a 
posição do sujeito passivo em rela
ção à hipótese de incidência do tri
buto, não exercem qualquer in
fluência sobre a natureza jurídica 
do tributo». (Alfredo Augusto Bec
ker, «Teoria Geral do Direito Tri
butário», Saraiva, 2~ ed., 1972, pág. 
350). 
O simples fato, pois, de ter a EC 

n? 8, de 1977, alterado a redação do 
inciso I, do § 2?, do art. 21, da EC n? 
1, de 1969, dali retirando a contribui
ção previdenciária, não seria sufi
ciente para alterar-lhe a natureza 
jurídica. Não seria colocando um no
me de mulher num homem, que este 
deixaria de ser homem. 

O que importa, repito, é a nature
za jurídica do instituto. 

Este, como vimos, define-se em 
razão de certos princípios científi
cos, e o tributo é caracterizado pela 
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sua essência jurídica, vale dizer, 
«ser prestação pecuniária compulsó
ria em favor do estado ou de pessoa 
por este indicada (parafiscalidade), 
que não constitua sanção de ato ilíci
to (não seja multa), instituída em lei 
(não decorrente de contrato). Sendo 
tal, a prestação pecuniária será tri
buto e estará sob a disciplina dos 
princípios jurídico-tributários inser
tos na Constituição e nas leis de nor
mas gerais complementares», lecio
na Sacha Calmon Navarro Coelho, 
ao comentar o acórdão do Supremo 
Tribunal, no RE n? 86.595-BA (Revis
ta da Faculdade de Direito da 
UFMG, Belo Horizonte, n? 21, 
maio/79, pág. 463). 

Perfeita a colocação do mestre mi
neiro, ao escrever: 

«Considerar que uma prestação 
pecuniária compulsória imposta 
unilateralmente aos cidadãos, ten
do por causa ou «fato gerador» 
uma situação lícita qualquer (ter 
renda, ser proprietário, exportar, 
ser empregador, possuir o estabe
lecimento mais de 100 empregados, 
ter imóvel valorizado por obra pú
blica, receber serviços do Estado) 
ora é tributo, ora não o é, desorga
niza a tarefa, por si só árdua, de 
aplicação do direito à vida. A gran
de valia do Código Tributário Na
cional foi ter sistematizado a disci
plina jurídica básica do tributo, 
dando-lhe organicidade e condições 
de aplicação. Superou, por assim 
dizer, o caos que vigia antes da 
sua implantação, quando a União, 
os Estados e os Municípios, aos mi
lhares, cada qual possuía a «sua 
legislação», com os seus «concei
tos» e os «seus prazos» e onde cada 
tributo tinha a «sua lei e o «seu re
gulamento». COb. e loco cits., pág. 
464). 
O que ocorreria, em razão da alte

ração promovida pela EC n? 8, de 
1977, antevê-se, é uma situação pior 
para a previdência social. ~ que, 
com a redação do art. 21, § 2?, I, da 

EC n? 1, de 1969, poderia o Executi
vo, através de ato seu, nas condições 
e nos limites estabelecidos em lei, 
alterar as alíquotas e bases de cálcu
lo da contribuição previdenciária 
(art. 21, I, ex vi do disposto no § 2?, 

. I, do mesmo artigo, sem a EC n? 8, 
de 1977). 

Não se legisla, em verdade, impu-
nemente. 

2. A Decadência e a prescrição 
das contribuições previdenciárias. 
Anteriormente ao CTN, os institu-

tos da decadência e da prescrição 
eram tratados de maneira não uni
forme. 

No que tange às contribuições pre
videnciárias, no regime anterior à 
LOPS, o saudoso Ministro Oscar Sa
raiva preconizou que a elas se apli
cavam as mesmas regras que vigo
ravam para a prescrição da dívida 
ativa da União, lembra Albino Perei
ra da Rosa (<<Das Autarquias Fede
rais em Juízo», monografia inédita 
que o autor remeteu-se). 

Escreveu o Ministro Oscar Sarai
va, a respeito: 

«l. As instituições de preVidên
cia social são órgãos delegados da 
União Federal e por ela criadas 
para atender aos seguros sociais 
cUja manutenção a Constituição 
prevê. E as relações desses orga
nismos com os particulares alcan
çados pelo seu regime decorrem de 
lei e não de simples atos de vonta
de. No que toca às contribuições 
devidas aos Institutos e Caixas da 
Aposentadoria e Pensões, elas se 
eqUiparam àquelas devidas ao pró
prio Estado, tanto que a respectiva 
cobrança se faz pela via do execu
tivo fiscal aos juízos da Fazenda 
Pública, sendo privilegiados nos 
processos de falência os créditos 
delas decorrentes. 

«2. Frente a esses postulados, 
que hoje constituem verdades 
pacíficas ao alcance de todos, seria 
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descabido, conforme se pretende, 
aplicar-se à prescrição das contri
buições devidas às instituições de 
previdência, e no caso o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos, ante a omissão da lei, 
as regras do art. 178, § 1?, incisos 
II e III, do Código Civil, que alcan
çam as obrigações de natureza pri
vada, quando o certo é que se lhe 
devem aplicar as mesmas regras 
que vigoram para a prescrição da 
dívida ativa da União Federal, dos 
Estados e dos Municípios, isto é, 
das pessoas de direito público in
terno, entre as quais se alinham, 
sem qualquer dúvida, as autar
quias. 

«3. Assim, nesse terreno, cabe
ria apenas questionar-se a prescri
ção que vigora, se é a trintenária 
prevista no art. 179 do Código Ci
vil, o qual alude às obrigações não 
especificadas, se a do Decreto n? 
857, de 12 de novembro de 1851, que 
estabelecia o prazo prescricional 
de 40 anos, ou se são impres
critíveis os créditos da Fazenda». 
(Previdência Social-Prescrição da 
Dívida Ativa das Autarquias, in 
RDA, vol. I, Fasc. II. pág. 716).» 
(Ap. Albino Pereira da Rosa, ob. 
cit.) . 
Tal como ocorreu com os créditos 

tributários de modo geral, em que 
«chegou-se, com apoio de autoridade 
não menor que a de Clóvis Bevilá
qua, à tese de serem tais direitos e 
ações imprescritíveis», pelo fato de 
«serem os bens públicos inalienáveis 
a não ser nos termos de lei expres
sa» (Rubens Gomes de Souza, «A 
Prev. Social e os Municípios», RDA 
115/94), tal como ocorreu, repito, 
com os créditos tributários de modo 
geral, também com relação às con
tribuições previdenciárias não faltou 
quem sustentasse a sua imprescriti
bilidade. Neste sentido opinou 
Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira: 
«as contribuições devidas aos Insti
tutos e Caixas pelOS empregadores 

que lhes são filiados, mesmo quando 
se trata de pessoas de direito públi
co, são imprescritíveis, ex vi do art. 
168, IV, do Cód. Civil, pelo caráter 
de «mandatários» legais, de que se 
revestem os empregadores perante 
aquelas instituições, a esse respei
to.» «A Prescrição das Contribuições 
Devidas aos Institutos e Caixas», in 
«Industriários», 7/23-27 e 32; Ap. Al
bino Pereira da Rosa, ob. cit.). 

Com o advento da LOPS, Lei n? 
3.807, de 26-8-1960, art. 144, estabe
leceu-se a prescrição trintenária pa
ra a dívida ativa da previdência so
cial. 

Vindo a lume o Código Tributário 
Nacional, Lei n? 5.172, de 25-10-1966, 
com vigência a partir de 1? de janei
ro de 1967, que estabeleceu prazos de 
extinção dos direitos, substantivos 
ou de ação (CTN, art. 173 e art. 174), 
fixou-se a doutrina, de forma prati
camente unãnime, no sentido de que 
tais prazos, de decadência e de pres
crição, atingiam, também, as contri
buições previdenciárias, tendo em 
vista a natureza tributária destas; 
noutras palavras, o art. 144, da 
LOPS, «cedeu o passo ao CTN, inclu
sive quanto aos sujeitos passivos não 
estatais, ante a configuração tributá
ria das obrigações a que se refere a 
LOPS» Rubens Gomes de Souza, ob. 
cit., RDA 115/101), revogado, assim, 
pelO CTN, arts. 173 e 174, o art. 144 
da LOPS. 

Esta sempre foi a minha opinião, 
manifestada em votos, no Tribunal 
Federal de Recursos, como, por 
exemplo, nas AACC n?s 41.990-SP, 
50. 134-SP, 42.410-MG, 45.591-RS, 
37.674-CE, 49.059-DF e AMS n? 79.964-
SP, que contaram com a anuência 
dos meus eminentes pares. Nas 
AACC n?s 40.694-SP, Relator Ministro 
Décio Miranda, e 47.631-RS, Relator 
Ministro Jarbas Nobre, não foi outro 
entendimento da 2~ Turma (Ap. Jor
ge Franklin Alves Felipe, «Previdên-
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cia Social», 1979, nota 28, págs. 
138/139) . 

Nos EAC n?s 40.694-SP, de que fui 
Relator, o Plenário da Segunda Seção 
ratificou o entendimento (Julg. de 
9-9-1980). Também no EAC n? 50.134-
SP, Relator Ministro Miguel Ferran
te, o Plenário da Segunda Seção rei
terou tal modo de entender. 

No EAC n? 40.694-SP, ficou assim 
ementa do o Acórdão: 

«Tributário. Contribuição Previ
denciária. Decadência e Prescri
ção. LOPS, art. 144, CTN, arts. 173 
e 174. Cód. Civil, art. 168, IV. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, assim sujeita às regras 
de decadência e prescrição dos 
arts. 173 e 174 do Código Tributário 
Nacional, que revogam o art. 144 
da LOPS. 

H - Impossibilidade de distin
ção entre a contribuição do empre
gador e do empregado, de forma a 
fazer prevalecer, quanto a esta úl
tima, o art. 144 da LOPS, com base 
no art. 168, IV, do Código Civil. 

IH - Embargos rejeitados». 
2.1. O § 9?, do artigo 2?, da Lei 

n? 6.830, de 1980: Disposição inova
dora - Prescrição Trintenária. 
Acontece que o § 9?, do art. 2?, da 

Lei n? 6.830, de 22-9-80, dispôs: 
«Art. 2? 

§ 9? O prazo para a cobrança 
das contribuições previdenciárias 
continua a ser o estabelecido no 
art. 144 da Lei n? 3.807, 26 agosto 
de 1960». 

O que quer dizer, afinal, a lei, em 
termos assim cabalísticos, no que 
tange à prescrição das contribuições 
previdenciárias? 

Para os que sustentam, sob o pon
to de vista formal, que o CTN é lei 
complementar, todo ele, o § 9?, do 
art. 2?, da Lei n? 6.830, de 1980, não 

quer dizer nada, por isso que não po
deria a lei ordinária alterar a lei 
complementar. No conflito, pois, en
tre essa disposição legal, § 9? do art. 
2?, da Lei n? 6.830/80, com o art. 174, 
CTN, prevalece este. 

Para nós, todavia, que analisamos 
o CTN sob o ponto de vista material, 
no sentido de que somente as regras 
postas no CTN, que configuram nor
mas gerais de direito tributário, é 
que constituem lei complementar 
(CF, art. 18, § I?), as demais, que 
não se incluem nessa categoria, não 
passam de lei ordinária, a questão 
não se resolve com simplicidade. 

A primeira indagação que deve
mos responder é se o § 9?, do art. 2?, 
da Lei n? 6.830, de 1980, constitui nor
ma legal interpretativa. 

Pensamos que não. 
Porque a lei interpretativa deve 

declarar, de regra, expressamente, 
que ela assim o é, ou no seu texto, ou 
mesmo no seu preâmbulo. 

A Lei n? 6.830, de 1980, não contém 
tal declaração. 

De outro lado, ao que vimos de 
ver, a doutrina, praticamente unâni
me, sustenta o caráter tributário das 
contribuições previdenciárias, de 
modo a sujeitá-las aos princípios e 
regras do sistema constitucional tri
butário e do Código Tributário Na
cional.Geraldo Ataliba lembra que 
Baleeiro escreveu que «as contribui
ções parafiscais, em resumo, são tri
butos e, como tais, não escapam aos 
princípios da Constituição» (Direito 
Tributário Brasileiro, 7~ ed., pág. 
571). Esta consideração levou Ru
bens Gomes de Souza a observar 
que «... a frase de Baleeiro pode ser 
assim explicitada: as exações para
fiscais são tributos e, como tais, isto 
é, como impostos, ou taxas, ou 
contribuições, não escapam aos 
princípios da Constituição» (RDP 
17/317)>>. (Geraldo Ataliba, «Estudos 
e Pareceres de Dir. Tributário,» RT, 
1978, pág. 26). . 
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Ora, a frase no sentido de que o le
gislador pode tudo, há de ser enten
dida em termos. O legislador não po
de interpretar uma lei j á revogada, 
com o fito de dizer que tal revogação 
não existiu. O que pode ele fazer, em 
caso assim, é inovar, restaurando a 
norma revogada, mas, j amais, dizer 
que uma lei revogada continua em 
vigor, mesmo porque a conceituação 
de uma lei como interpretativa tem 
conseqüência séria: a lei interpreta
tiva é retroativa (Betti, «Interpreta
zione della legge e degli atti giuridi
ci», Mil ano, 1949, § 26; Roubier, «Le 
droit transitoire», Paris, 1960, pág. 
56), ou, na lição de Savigny (<<Syst 
deI Dir. Rom.», 1886, § 32) e de Gier
ke (<<Deutsches Privatrech», § 18), 
citados por R. Porchat (<<Curso Ele
mentar de Dir. Romano», Duprat & 
Cia., 1907, 1/418), é uma «nova lei, 
com cunho de obrigatoriedade, que 
estende os seus efeitos ao passado, 
fazendo com que a lei antiga seja en
tendida e aplicada no sentido pres
crito», assim exceção ao princípio da 
irretroatividade da lei. 

O que entendemos, pois, é que a 
Lei n? 6.830, de 1980, art. 2?, § 9?, 
contém regra inovadora, no sentido 
de que restaura a eficácia do art. 144 
da LOPS. O CTN, no seu art. 174, o 
revogara. Lei posterior, todavia, a 
Lei n? 6.830, de 1980, art. 2?, § 9?, lei 
de direito substantivo processual, o 
restaurou. Como nos incluímos entre 
os que entendem que a disposição 
inscrita no art. 174, CTN, é de direito 
substantivo processual, e não norma 
geral de direito tributário (CF, art. 
18, § 1?), assim lei ordinária, admiti
mos possa lei ordinária estabelecer 
prazo de prescrição diferente para 
determinado tributo. 

A conclusão a que chegamos, pois, 
é que o crédito decorrente das con
tribuições previdenciárias, inobstan
te o seu caráter tributário, a partir 
da vigência da Lei n? 6.830, de 1980, 
fica sujeito à prescrição trintenária. 

2.2. A Decadência do crédito 
previdenciário e o § 9?, do artigo 
2?, da Lei n? 6.830, de 1980. 
O que se disse, acima, no tocante à 

prescrição, não se aplica, todavia, 
ao instituto da decadência do direito 
à constituição do crédito previden
ciário. 

O § 9?, do art. 2?, da Lei n? 6.830, 
de 1980, diz respeito, apenas, ao pra
zo para a cobrança das contribuições 
previdenciárias, vale dizer, cuida, 
tão-só, da extinção temporal da ação 
de cobrança. Prevalece, então, a re
gra inscrita no art. 173 do CTN, que 
estabelece prazo de caducidade do 
direito de constituição do crédito tri
butário. 

O lançamento do crédito previden
ciário dá-se por homologação. 
Reporto-me, no particular aos votos 
que proferi, com o acolhimento dos 
meus eminentes pares, nas AACC 
n?s 4I.990-SP; 50. 134-SP, 47.730-SP e 
AMS n? 78.381-RJ. 

Essa interpretação parece-nos 
harmonizar-se com a disposição ins
crita no parágrafo único do art. 80, 
da LOPS, Lei n? 3.807, de 1960, que 
estabelece que as empresas sujeitas 
ao seu regime deverão guardar, du
rante cinco anos, os comprovantes 
dos lançamentos, para os efeitos do 
artigo 8I. 

3. CONCLUSAO 
Meu voto, em conclusão, é no sen

tido de que, com a vigência do Códi
go Tributário Nacional, ficaram as 
contribuições previdenciárias sujei
tas aos prazos de prescrição e de de
cadência ali previstos (CTN, arts. 
173 e 174). Todavia, vindo a lume a 
Lei n? 6.830, de 22-9-1980, publicada 
no DO de 24-9-80, que entrou em vi
gor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação, restaurada ficou a 
prescrição trintenária referente às 
contribuições previdenciárias, sem 
inovação, entretanto, com relação à 
decadência, que continua regida pelo 
art. 173, CTN. 
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Proponho, de conseguinte, que a 
Eg. Corte edite súmula com o se
guinte enunciado: 

As contribuições previdenciárias, 
até a vigência da Lei n? 6.830, de 
22-9-1980, estavam sujeitas à pres
crição qüinqüenal do artigo 174, do 
Código Tributário Nacional. 

Referência: 
Código Tributário Nacional, arti

go 174. Lei n? 3.807, de 26-8-1960, 
art. 144. Lei n? 6.830, de 22-9-1980, 
art. 2? § 9? Incidente de uniformi
zação de jurisprudência na AC n? 
58.664-SP. 
A Secretaria da Eg. Segunda Se

ção dará cumprimento ao disposto 
no art. 109 do Regimento Interno. Os 
autos, após a publicação do Acórdão, 
voltarão à Turma, para julgamento 
da causa. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Recebe os embargos, nos ter
mos do voto que proferi nos Embar
gos Infringentes na Remessa Ex 
Officio n? 63.572-PR. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Senhor Presidente, as contri
buições previdenciárias são contra
prestações cuja realização gera di
reito subjetivo a benefícios previstos 
em lei e minuciosamente regulamen
tados em favor de pessoas perfeita
mente individuadas. Estes benefícios 
são tradicionalmente prestados (e 
mesmo contemporaneamente) me
diante contratos de prestação de ser
viços tradicionalmente feitos com 
entidades de Direito Privado. 

Só recentemente o Estado passou 
a intervir na área dessas relações 
jurídicas e a assumir a responsabili
dade pela prestação desses serviços 
com o escopo específico de tutelar 
interesses de ordem predominante-

mente social, a refletir a evolução 
das idéias predominantes. 

O caráter eminentemente sinalag
mático da relação jurídica material 
em cujo contexto emerge o débito 
por contribuições é por demais ma
nifesto para admitir as controvérsias 
tão vivazes que se testemunham ain
da hoje, ao se pretender inculcar a 
tais contribuições a natureza de tri
butos. 

A contraprestação do benefício é 
concretamente exigível pelo contri
buinte ou beneficiário, seja por pre
tensão direta e imediata perante a 
própria autarquia previdenciária, se
ja por pretensão indireta e mediata, 
através de ação judicial. 

Estas características da contribui
ção previdenciária bastam, a meu 
ver (e com a devida vênia das dou
tas opiniões contrárias) para evi
denciar que elas não constituem im
posto, instituto que repele, de qual
quer modo, qualquer traço de sina
lagmaticidade. 

Taxas, por sua vez, as contribui
ções previdenciárias não são porque 
não há lei que cogite de prestação de 
serviços e de realização de be
nefícios mediante esta possibilidade 
de exigência especificada, individua
da e personalizada de contrapresta
ções, de forma concreta, através de 
ação judicial. Por isso, sua definição 
não se comporta no âmbito do art. 77 
do Código Tributário. 

Acrescente-se que tais contribui
ções se destinam a custear serviços 
e benefícios que se prolongam no 
tempo e não se sujeitam à previsão 
orçamentária. 

Acresce que a dúvida que assaltou 
ilustres intérpretes do Código Tribu
tário ao ver no seu art. 174 norma 
revogadora do art. 144 da Lei Orgâ
nica da Previdência Social não se 
compadece com o caráter especial 
da norma sobre prescrição contida 
na citada lei orgânica. 
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De fato, tínhamos já no Código Ci
vil a norma geral de que a prescri
ção das obrigações pessoais se veri· 
ficava ao fim de trinta anos. 

Não era necessário, portanto, que 
a lei orgânica dispusesse sobre pres
crição trintenária do crédito por con
tribuições. Ela o fez, por conseguin
te, para instituir norma especial (se 
cuidasse apenas de referendar nor
ma geral teríamos o legislador a em
pregar expressões desnecessárias). 

Acresce que as dúvidas que emer
giram após a promulgação do Códi
go Tributário estão agora afastadas 
pelo pronunciamento do legislador, 
ao dizer que a norma do Código Tri
butário não teve o efeito de revogar 
o art. 144 da Lei Orgânica. 

Insisto: a norma do art. 174 do Có
digo Tributário está ali enxertada 
por uma questão de conveniência e 
de utilidade, mas não se trata de 
norma geral de direito tributário, se
não de norma versante simplesmen
te com prescrição, que não constitui 
tema de direito tributário, mas de 
disposições genéricas da ordem jurí
dica como um todo. 

São estas as ponderações que me 
levam a pedir vênia ao eminente Mi
nistro Carlos Mário Venoso e aos 
doutos Pares que prestigiam a inter
pretação por S. Exa. defendida e, 
acompanhando o voto do Sr. Minis
tro-Relator José Dantas, também 
acolher os embargos para que pre
valeça o voto do Sr. Ministro Arman
do Rollemberg, na assentada da ape
lação. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Recebo os embargos, nos ter
mos do voto que proferi nos Embar
gos Infringentes na Remessa Ex 
Officio n? 63.572, nesta assentada de 
julgamento, e do qual farei juntar 
cópia. 

EMBARGOS NA REMESSA 
EX OFFICIO N? 63.572 - PR 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Dispôs a Lei n? 3.807/60, no seu 
art. 156: 

«Aplicam-se às instituições de 
previdência social os prazos de 
prescrição de que goza a União Fe
deral, ressalvado o disposto nos 
arts. 57 e 144». 
De sua vez estabeleceu o último 

dos dispositivos referidos: 
«O direito de receber ou cobrar as 
importâncias que lhe sejam devi
das, prescreverá, para as institui-

. ções da previdência social, em 
trinta anos.» 
Ao entrarem em vigor tais disposi

ções não existia regra estabelecendo 
especificamente o prazo de prescri
ção dos direitos do Estado em maté
ria de tributos, aplicando-se, por is
so, à hipótese, o art. 177 do Código 
Civil, onde é previsto o prazo pres
cricional de 20 anos (Rubens Gomes 
de Souza, Compêndio de Legislação 
Tributária, 3~ edição, pág. 103). 

Tem-se, assim, que o legislador, 
quando estabeleceu o prazo' de trirtt, 
anos para a prescrição do direito de 
as instituições de previdência social 
receberem ou cobrarem as impor
tâncias que lhes fossem devidas, deu 
tratamento especial a tais créditos, 
em relação aos da União, conseqüen
tes de tributos. 

Essa omissão da legislação a pro
pósito do prazo de prescrição do di
reito a cobrança, pelO Estado, de 
créditos oriundos de tributos, foi su
prida pelo Código Tributário N acio
naI quando, no art. 174, fixou dito 
prazo em cinco anos. 

A regra aí contida, entretanto, pe
la sua generalidade, não pOderia ter 
o efeito de revogar dispOSição espe
cial, como a do art. 144 da LOPS, do 
que resulta que, mesmo se admitin-
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do, como muitos o fazem, que a 
contribuição previdenciária seja tri
buto, ainda assim teria permanecido 
em vigor a norma excepcional. 

Que esse entendimento procede 
mostra-o o fato de o Decreto-Lei n? 
66, de 21 de novembro de 1966, e, 
portanto, posterior ao Código Tribu
tário Nacional, promulgado em 25 de 
outubro do mesmo ano, haver con
servado a disposição, como a conser
varam diplomas legais posteriores 
que alteraram a Lei n? 3.807/60, in
clusive a Lei n? 5.890/73. 

A correção dessa interpretação, 
aliás, veio a ser afirmada já agora 
pela Lei n? 6.830/80, de natureza in
terpretativa inegável, ao dispor no 
art. 2?, par. 9?: 

«O prazo para a cobrança das 
contribuições previdenciárias con
tinua a ser o estabelecido no artigo 
144 da Lei n? 3.807, de 26 de agosto 
de 1960.» 
Ante tais considerações o meu voto 

é recebendo os embargos para, afas
tada a argüição de prescrição da 
ação, na forma por que o fez o voto 
vencido, determinar o retorno dos 
autos à Turma para apreciação das 
demais questões postas nos autos». 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, recebo os embargos, nos 
termos do conhecido voto proferido 
na AC n? 67.730, 6~ Turma, 4-5-81, e 
de cuja cópia farei oportuna juntada. 

E como voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhores Ministros, volta à bai
la a questão prescricional das obri
gações previdenciárias de há tempos 
controvertida sobre a revogação do 
art. 144 da LOPS com o advento do 
CTN, art. 174. Volta, porque o inci
dente de uniformização instaurado 

com o fim de solver a persistente 
controvérsia - AC n? 58.664. Segunda 
Seção - findou por se prejudicar, em 
face da sobrevinda Lei n? 6.830/80 
cujo art. 2?, § 9?, em fazendo remis~ 
são àquele dispositivo da LOPS, alte
rou o estado da divergência jurispru
dencial que se houvesse de pacificar 
com o julgamento do incidente; 
objetou-se, com razão, a inconve
niência de editar-se súmula em ma
téria da prescrição previdenciária 
assentada à luz de norma recente a 
respeito da qual as Turmas ain'da 
não lançaram interpretação. 

Traçado esse quadro atual da pen
dência, posto em aguardar interpre
tação da mencionada regra legal so
brevinda, começo por relembrar o 
meu conhecido ponto de vista, tocan
te à plena vigência do art. 144 da 
LOPS, como segue: 

«Faço-o da forma como votei na 
AC n? 40.183, 4~ Turma, 10-10-79, 
consoante a argumentação que ali
nho a seguir. 

Conheço os escólios doutrinários 
da chamada corrente tributarista. 
Dentre nós, releva notar, pela 
síntese de seu conteúdo, o excelen
te parecer do Professor Geraldo 
Ataliba, publicado na Revista dos 
Tribunais (VoI. 492/43). Ao ver do 
emérito tributarista, a consulta ao 
direito positivo pertinente levaria à 
conclusão de que, desde o seu tra
ço de compulsoriedade e pecuniari
dade, amoldado ao Sistema Tribu
tário na forma do art. 21, § 2?, I, da 
Constituição, defrontando-se a 
mesma formalística fiscal, disten
dida do lançamento à cobrança, tu
do isso estaria a identificar a natu
reza tributária da contribuição 
previdenciária. 

A partir daí, seria de ver-se que 
as regras fiscais da Lei n? 3.807/60 
não teriam subsistido às normas 
gerais do CTN, senão que nos pon
tos compatibilizáveis, dentre os 
quais, certamente não se compor-
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taria o art. 144 da LOPS, tocante à 
prescrição trintenária, pois que 
afrontaria a prescrição qüinqüenal 
estabelecida pelo art. 174 do CTN. 

Não há negar-se a inteligência 
dessa construção fiscalista, rica 
em argumentos. 

Ouso, contudo, negar a premis
sa básica desse douto raciocínio, 
no que parta do art. 21, § 2?, I, da 
Constituição. No que essa norma 
pudesse servir à contribuição para 
atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
Previdência Social, a sua literali
dade, porém, não alcançaria as 
contribuições integrantes das duas 
outras partes no custeio dos encar
gos da Previdência Social. Antes 
de integrarem-se ao Sistema Tri
butário, tais contribuições mais se 
autorizam como direito assegurado 
aos trabalhadores pela Constitui
ção, num elenco assistencial que se 
abre com o salário mínimo, 
salário-família, férias, descansos 
remunerados e encargos outros 
prestados diretamente pelo empre
gador, e que se inteira com a ga
rantia da Previdência Social, me
diante contribuição tríplice, da 
União, do empregador e do empre
gado - art. 165, XVI. 

Nessa triplicidade, há distinguir
se, antes da relação tributária que 
possa qualificar a quota devida pe
la União, a relação securitária que 
ressalta da destinação das contri
buições previdenciárias, a termo 
de uma solidariedade social que a 
Constituição impõe no campo da 
ordem econômica, sem laço de 
maior ligação com o pOder de in
tervenção e custeio a que alude o 
art. 163 e seu parágrafo. 

Em face dessa destinação, à 
qual se vinculam os contribuintes 
empregado-empregador, a favor 
do associado nominal da previdên
cia se abre a correspondente con
traprestação, assim delineado o 

caráter securitário que distancia, a 
meu pensar, a indaga da relação 
tributária, cuja marca de generali
dade não se concilia com a nomi
nalidade assistencial passiva da
quela contraprestação. 

Volto, pois, ao direito positivo 
consultado. D.m.v., não vejo como 
o art. 174 do CTN, prestante ao re
gUlamento da prescrição do crédito 
tributário, à força dos conceitos 
próprios ali inseridos sobre os tri
butos, e sem outra linha de refe
rência às peculiaridades do seguro 
social - senão que a ligeira ressal
va de seu art. 218, inciso lI, limita
da unicamente às «quotas de previ
dência» que se destinam à contri
buição da União para a Previdên
cia Social (redação do Decreto-Lei 
n? 27/66) , repito, d.m.v., não vejo 
como o art. 174 do CTN tenha im
plicado na revogação do art. 144 da 
LOPS, hoje na redação do art. 221 
da CLPS. 

Ademais, convenha-se em que, 
ao estabelecer regras de prescri
ção, o Código Tributário Nacional 
corre no leito das leis ordinárias, 
desinvestido, assim, da hierarquia 
constitucional complementar que 
somente detém para o trato das 
«normas gerais de direito tributá
rio (CF, art. 78, § 1?), matéria evi
dentemente estranha à prescrição, 
ainda mais se pretendida estender 
ao especialíssimo campo da Previ
dência Social e seus encargos». 
Permaneço nesse entendimento, 

pois que, apesar do judicioso voto do 
Ministro Carlos Mário, lido à Segun
do Seção, no ensejo das preliminares 
de jUlgamento daquele incidente de 
uniformização de jurisprudência, te
nho dificuldade em entender como os 
aludidos escólios doutrinários, con
cernentes aos tributos, sirvam, per 
se, à conclusão da derrogação da 
LOPS, no tocante à prescrição. 

É que, em derradeira instância, 
ad argumentandum, ao possuir pura 
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natureza tributária a contribuição 
previdenciária, isso não basta à solu
ção da controvérsia, como objetiva
mente está posta. Os próprios defen
sores da revogação tácita do art. 144 
da LOPS, deveras, admitem a com
patibilidade de uma regra de pres
crição especial com a disposição ge
ral demarcatória do qüinqüênio ins
tituído pelo art. 174 do CTN - tanto 
que afirmam poder a lei ordinária 
voltar a dispor sobre prescrição trin
tenária (relembre-se, no ponto, o bri
lhantíssimo voto do Ministro Carlos 
Mário, já citado). 

Portanto, tenho dificuldade em 
compreender porque havia de dizer
se necessariamente derrogada a lei 
ordinária, então vigente no advento 
do CTN; se compatibilidade há para 
idêntica disposição da lei nova, com 
igual razão havia para a disposição 
especial anterior, sob pena de con
trariedade ao princípiO de que lex 
posterior generalis non derogat prio
ri speciali, aforismo segundo o qual 
a lei especial sucedida por uma lei 
geral com esta coexiste, salvo revo
gação expressa. 

Seria o caso da plena coexistência 
da norma geral de Direito Tributário 
confiada ao CTN, ao lado da norma 
especial da prescrição trintenária da 
contribuição previdenciária, previa
mente confiada à LOPS. 

Mas, a inclinar-se para outro lado 
uma respeitável corrente de opinião, 
examine-se o subsídio legislativo for
necido pela Lei n? 6.830/80. Eis o § 9? 
de seu art. 2?: 

«O prazo para a cobrança das 
contribuições previdenciárias con
tinua a ser o estabelecido no art. 
144 da Lei n? 3.807, de 26 de agosto 
de 1960». 
Repita-se que, a esta altura, não 

se nega força à lei ordinária para 
versar matéria de prescrição, ainda 
que posta ao lado das normas gerais 
relativas às obrigações tributárias, 
para cujo campo se entenda de con-

duzir as contribuições previdenciá
rias, na sua atipicidade. 

Logo, não há negar-se hierarquia à 
examinada Lei n? 6.830 para dispor 
sobre a prescrição previdenciária, 
nem há duvidar-se da oportunidade 
do tratamento dessa matéria, no 
contexto destinado à regência da co
brança judicial da Dívida Ativa, me
dida naturalmente compatível com 
regramento da ação de execução ali 
estabelecida, tal como foi incluída, 
via do substitutivo oferecido pelo Re
lator do Projeto, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional - Senador 
José Lins (DCN de 3-9-80, pág. 
2210/11). 

A partir dessa afirmativa, o que 
resta examinar é a qualificação do 
novo dispositivo, sobre ser de natu
reza interpretativa o seu mandamen
to previdenciário, ou se apenas ino
vadora do direito positivo inerente a 
prescrição tributária, com a qual 
veio a ser confrontado. 

Mais uma vez se anote, por impor
tante que a revogação do artigo 144 
da LOPS nunca fora expressa, senão 
que fora afirmada à força de elucu
brações teóricas, as quais, por se
rem brilhantes, afinal lastrearam o 
dissenso jurisprudencial. 

N a verdade, dispersaram-se as 
opiniões, pelos campos de um escor
ço que assim pode ser traçado: na ór
bita da Administração, o Poder Exe
cutivo posicionou-se em ignorar a 
versão revocatória, dado que baixou 
novo regulamento da LOPS, repro
duzindo os dizeres do art. 144, como 
ainda hoje se encontram no art. 420 
do Decreto n? 72.771/73; e mais, em 
1976, veio a consolidar a dita regra 
legal, através do art. 221 da CLPS 
expedida pelo Decreto n? 77.077; no 
âmbito do judiciário, a situação foi 
de resistência inicial àquela versão, 
tal como se vê da antiga jurispru
dência do TFR, a qual, porém, fin
dou por ceder, após as compOSições 
mais recentes de suas Turmas, a 
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ponto de configurar-se a divergência 
noticiada pelo prefalado incidente de 
uniformização; enquanto isso, no que 
lhe compete aplicar a discutida nor
ma, no pormenor da prescrição da 
contribuição para o FGTS, evidente
mente filiada ao gênero das contri
buições previdenciárias, o TST per
siste na sua invariável orientação 
sumulada no verbete 95, consoante o 
seguinte enunciado: 

«!t trintenária a prescrição do 
direito de reclamar contra o não 
recolhimento da contribuição para 
o fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço». 
A defrontar essa testilha armada 

em torno da comentada regra de di
reito previdenciário, evidentemente 
que ao legislador assistia interferir, 
no interesse geral de fazer cessar a 
instabilidade decorrente de tão den
sa divergência. Ao que melhor pare
ce, em face das circunstâncias, fê-lo 
o legislador a modo da interpretação 
autêntica, inerente às chamadas leis 
interpretativas. 

No tema, é consabido que dentre 
os diversos requisitos que se pres
tam a anunciá-lo, o caráter inter
pretativo de uma lei pode resultar 
retratado no próprio texto, até mes
mo pela referência tácita da nova 
fonte a uma preexistente situação 
normativa duvidosa (tomem-se as li
ções arroladas na Enciclopédia Sa
raiva, Verbete no voI. 49/50). Se as
sim acontece a uma referência táci
ta, melhor acontecerá retratada a 
natureza interpretativa da nova fon
te, quando expressa for a referência, 
na forma de remissão à considerada 
situação normativa preexistente, ob
jeto de alentada discussão sobre sua 
vigência. 

No caso, foi exatamente isso que 
fez o legislador, no tocante ao dispo
sitivo legal em causa. No momento 
em que ganhava vulto o questiona
mento da revogação tácita do art. 
144 da LOPS, o caráter interpretati
vo do superveniente texto remiterite 

se afigurou nítido, quer pelo expres
so conteúdo da referência, quer pela 
forma da remissão. Ali não se pre
ceituou que a prescrição das contri
buições previdenciárias ocorrerá em 
trinta anos, como se se tratasse de 
inovar uma situação legislativa pre
sente, ou de dar efeitos de convalida
ção ao antigo dispositivo (no que, 
aliás, se cometeria imperdoável im
propriedade); não, ao valer-se do 
significativo verbo continuar, com a 
precisão com que se valeu, a letra 
legislativa se inteirou da mais clara 
alusão a um preceito anterior, 
acentuando-lhe imperativamente a 
vigência e a operosidade, no pressu
posto das conhecidas dúvidas levan
tadas pela doutrina e pela jurispru
dência desavindas. 

Veja-se que o texto não revela 
qualquer preceito novo, senão que a 
determinação interpretativa de que 
a espécie continua regida pela nor
ma remetida. Pela precisão verna
cular do verbo continuar, não se há 
de entender a continuação de uma 
regência legal que perdera vigor -
a vigência continuada de um disposi
tivo que já fenecera no seu ciclo vi
tal fechado pela revogação! Carente 
de preceito autônomo, o novo dispo
sitivo não terá alcance, que não pela 
evidente ratio legis de espancar as 
dúvidas sobre a derrogação da 
LOPS, no particular do seu art. 144, 
ao qual fez a mais propositada re
missão, assinalando, pois, a intocada 
vigência do preceito ali agasalhado, 
isto é, o da prescrição trintenária da 
cobrança das contribuições previ
denciárias. 

Lógica e sistematicamente inter
pretada a nova lei, vê-se que lhe fal
tará função, se lhe for negado o de
tectado caráter interpretativo, do 
qual emana a carga de seus efeitos 
instantâneos, como a de sua aplica
ção imediata a todos os casos pen
dentes. 

Em conclusão, com a devida vênia 
dos que ainda entendam que a LOPS 
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resultou derrogada pelo CTN, conti
nuo a lhes fazer respeitosa oposição, 
agora reforçada pela examinada 
norma interpretativa - Lei n? 
6.830/80, art. 2?, § 9? 

Pelo exposto, dou prOVimento à 
apelação, para reformar integral
mente a sentença e julgar improce
dente os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC n? 67.831-MG - ReI.: O Sr. 

Min. Carlos Mário Velloso. Embte.: 
lAPAS. Embdo.: Ivo Lopes Veludo. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
maioria, vencidos os Srs. Ministros, 
Justino Ribeiro, Romildo Bueno de 
Souza, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda e José Dantas, rejeitaram 
os embargos (26-5-81). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Sebastião Alves dos Reis, Mi
guel J. Ferrante, Pedro da Rocha 
Acioli, Américo Luz e Antônio de Pá
dua Ribeiro. Ausente, por se achar 
licenciado, o Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CÍVEL N? 68.414 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Revisor: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelantes: Caixa Econômica Federal e Zuccolo Imóveis S .A. 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Civil. Perdas e danos. Contrato de mútuo. Obri
gação. 

Comprovado que a Caixa Econômica Federal, ao 
se recusar a proceder à lavratura das duas últimas 
escrituras de venda, apoiou-se em cláusulas do con
trato de mútuo, demonstrando que a autora estava 
inadimplente, na ocasião, não se há de impingir-lhe 
reparação por danos que, inclusive, não restaram 
provados, posto que elementos constantes dos autos 
infirmam a assertiva segundo a qual a insolvência 
da empresa decorreu daquela recusa. 

Ação improcedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente 
e por unanimidade, negar provimen
to ao agravo retido, e no mérito, 
também por unanimidade, dar provi
mento ao recurso da Caixa Econômi
ca Federal, para julgar improceden-

te a ação, prejudicado o recurso da 
autora, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de dezembro de 1981. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro William Patterson, Rela
tor. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
A matéria foi assim exposta pelo 
eminente Ministro Américo Luz, 
quando no exercício da 5~ Vara Fe
deral da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro. 

«Zuccolo Imóveis S.A., estabele
cida nesta cidade, intentou ação 
ordinária contra a Caixa Econômi
ca Federal, sob a alegação de que 
foi difamada comercialmente pela 
suplicada, o que lhe causou danos 
patrimoniais e morais, sem justa 
causa, devendo esta ser condenada 
a pagar-lhe a competente indeniza
ção acrescida de lucros cessantes, 
juros compostos e correção mone
tária, tendo em visfa que se trata 
de dívida de valor oriundo do ato 
ilícito praticado, reembolso das 
custas despendidas e honorários 
advocatícios de 20% sobre o mon
tante da condenação. 

Na petição inicial, instruída com 
os documentos de fls. 16/89, alega 
a autora, em resumo: 

- a suplicada concedeu-lhe, por 
escritura lavrada no 18? Ofício de 
Notas desta Capital, um emprésti
mo no valor inicial de Cr$ 
1.925.400,00 (um milhão, novecen
tos e vinte e cinco mil e quatrocen
tos cruzeiros), para a construção 
de edifício na rua São Francisco 
Xavier n? 989, após proceder a am
pla investigação sobre a idoneida
de moral, técnica e financeira da 
empresa, bem como de acurado es
tudo do projeto, sendo que as lojas 
e os dois apartamentos da cobertu
ra não foram objeto do financia
mento; 

- a construção ficou concluída, 
com «Habite-se» total, em 29-5-
1970, no prazo previsto, sob a fisca
lização permanente do Serviço de 
Engenharia da Caixa, cujos laudos 
fundamentaram o pagamento das 
parcelas do financiamento e o acei-

te final da obra pela suplica da, 
com investimento total superior a 
Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões), 
que lhe ensejaria lucro livre acima 
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei
ros), em 1971; 

- á medida em que iam sendo 
lavradas as escrituras de transfe
rência das unidades construídas, 
nos termos das cláusulas VII e X 
do contrato de mútuo, assinadas 
pela autora, a suplicada e os ad
quirentes, a primeira ia abatendo 
a sua dívida na Caixa, de modo 
que em meados de 1971, essa dívi
da estava reduzida a cerca de Cr$ 
100.000,00 (cem mil cruzeiros), sen
do marcadas as datas para a assi
natura de duas escrituras, cUjo 
produto cobriria esse saldo deve
dor; 

- entretanto, tais escrituras não 
foram lavradas, face à declaração 
do então Gerente da Carteira Hipo
tecária da CEF, José Lambert de 
Mattos Dodibei, de que a financia
dora havia sobrestado a lavratura 
de novas escrituras, devido a de
núncias de irregularidades na 
obra, sem que se revelasse à auto
ra a origem dessas denúncias; 

- do contrato de mútuo em di
nheiro, a juros, com obrigações e 
hipoteca, celebrado entre a autora 
e a suplicada, consta que, durante 
o perído da construção, aquela po
deria prometer vender, pelo valor 
venal básico fixado na cláusula V, 
as futuras unidades autônomas, 
mediante interveniência e consen
timento da CEF, como consta, 
também, que o empréstimo fora 
efetuado pelo prazo de 24 meses, a 
contar de 25-9-1968, e que seria au
mentado para 180 meses por oca
sião da transferência aos adquiren
tes das unidades residenciais autô
nomas e, finalmente, que as impor
tãncias levantadas seriam corrigi
das trimestralmente, prevendo-se 
que os juros e as taxas devidas, 
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que não fossem pagos pontualmen
te, ficariam elevados em mais de 
1 % ao ano, sem prejuízo das de
mais cominações estipuladas; 

- a suplicada, que firmara com 
a autora e os interessados as escri
turas de promessa de compra e 
venda a que se refere a cláusula 
VII do contrato de mútuo, colocou 
a empresa demandante em situa
ção difícil, quando sobrestou a la
vratura das escrituras definitivas 
de compra e venda, acarretando
lhe conseqüências danosas, pelo 
inadimplemento de suas obriga
ções de promitente vendedora; 

- após diversos ofícios da auto
ra, todos sem respostas, pedindo 
providências à suplicada, inclusive 
a dispensa da correção monetária 
sobre o débito, por atraso a que 
não dera causa, a CEF abriu sindi
cância para apurar as denúncias e 
chegou à conclusão de que elas não 
tinham fundamento; 

- a partir de 1972, a autora pas
sou a receber notificações e inter
pelações judiciais, diligenciadas 
pelos interessados, inclusive os ad
quirentes de lojas não financiadas 
pela suplicada, mas hipotecadas e, 
portanto, não liberadas, por força 
do débito de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) não quitado e cada 
vez maior (corrigido monetaria
mente), o que tornou a sua situa
ção na praça, nos meios imobiliá
rios e financeiros, cada vez pior 
em razão da inexecução de suas 
responsabilidades para com tercei
ros e dos vários expedientes pro
movidos por credores prejudica
dos, tendo sofrido, inclusive, pro
testos de títulos, mas apesar de to
das as dificuldades, pagou mais de 
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros) daquele débito corrigido; 

- antes desse financiamento, 
complicado por denúncias infunda
das, mas acolhidas pela CEF, a 
autora desfrutava de excelente 
conceito, pois sempre cumpriu fiel-

mente seus compromissos nas nu
nerosas incorporações levadas a 
efeito nas Avenidas Copacabana e 
Princesa Isabel, na rua Prado Ju
nior, no bairro do Flamengo e em 
diversos outros logradouros desta 
Capital, porém a sua situação fi
nanceira piorou de tal maneira que 
foi obrigada a promover concurso 
de credores, em tramitação na 22~ 
Vara Cível, paralisando as suas 
operações, praticamente, desde o 
2? semestre de 1971, tendo a supli
cada assistido impassivelmente à 
desagregação da empresa; 

- em 28-2-1975, a suplicante, ten
do em vista o procedimento da su
plicada, requereu à direção desta 
uma composição por perdas e da
nos, mas o pedido não foi solucio
nado. 

Defende a autora, na peça vesti
bular, a existência de amparo legal 
à sua pretensão, trazendo à colação 
doutrina e jurisprudência dos Tri
bunais do País, e findando o seu pe
dido com razões sobre o respectivo 
mérito como se lê às fls. 13/15. 

Regularmente citada, a ré apre
sentou a contestação de fls. 96/127, 
a que juntou os documentos de fls. 
129/160, argumentando, em síntese: 

- a queixa da autora surgiu de 
consulta formulada ao presidente 
do Banco Nacional da Habitação 
por Alvaro Ferreira Gonçalves, 
promissário comprador do apto. 
1.002 do «Edifício Luiz Cardoso», 
na Rua São Francisco Xavier n? 
989 (transcrito às fls. 100/102); 

- considerando a determinação 
do BNH, o gerente da Carteira Hi
potecária da contestante, ouvidos 
os órgãos de assessoramento e aco
lhendo os pronunciamentos dos de
partamentos de apoio, determinou 
o sobrestamento da assinatura das 
duas escrituras, que pOderiam ser 
concretizadas por financiamento 
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de outro agente, até a apuração 
das denúncias; 

- no decorrer do incidente hou
ve acordo entre a a. e o con
domínio. A CEF «esmerou-se em 
defendê-la na conclusão das razões 
finais do processamento na apura
ção das denúncias, por determina
ção do BNH, qualificando, ao final, 
a autora como organização que 
agiu com toda lisura no empreen
dimento, linha de conduta, de mo
ral e de decência dos funcionários 
da CEF e até de diretores, que 
agora a própria Incorporadora in
voca para tentar obter da CEF 
uma indenização Injusta, Ilegal, e 
Imoral» (sic. fI. 103); 

- a situação econômico-finan
ceira da a. vinha mal desde longa 
data e o «concurso de credores» 
que requereu foi uma confissão de 
insolvência do seu Diretor Superin
tendente, Sr. Adolpho Zuccolo, de
clarada em 30-5-1974, conforme 
transcrição de fI. 104; 

- o processo originário da incor
poração, ao que consta, foi des
truído no incêndio da Filial da 
CEF, à Av. Rio Branco n? 174, 
ocorrido em 14-1-74, de modo que a 
situação criada pela a. pode ter si
do adredemente preparada para 
tentar futura pretensão indenizató
ria. 

De fls. 107/127, a ré desenvolve 
razões de direito, no sentido de ne
gar a existência de sua responsabi
lidade na espécie, pretendendo o 
chamamento à lide do BNH e do 
«Condomínio do Edifício Luiz Car
doso». 

Réplica às fls. 162/174. 
Especificadas as provas, foram 

conferidas as fotocópias no termo 
de fI. 179. 

Despacho saneador às fls. 180 
verso/181, rejeitando as prelimina
res da contestação, pertinentes às 
nomeações à autoria, «porquanto a 

res in judicio deducta, que se de
preende da exposição feita na ini
cial, documentos que a acompa
nham e da própria defesa da ré, 
diz respeito à relação de direito 
material e, futuramente, conforme 
a sentença de mérito, que vier a 
ser proferida, poderá caracterizar, 
via de conseqüência, responsabili
dade daquelas pessoas». 

Deferiu-se no aludido despacho a 
especificação de provas de fls. 
127/128 e 177. 

A prova pericial contábil reali
zou-se segundo as formalidades 
legais. Laudo do perito do Juízo 
subscrito pelo assistente-técnico 
da a., às fls. 253/260 instruído com 
os documentos de fls. 261/348; lau
do complementar deste último às 
fls. 351/358 (documentos de fls. 
359/384) . 

A perícia para arbitramento re
sultou no laudo de fls. 387/390, tam
bém assinado pelo assistente
técnico da a., o qual apresentou, 
todavia, trabalho autônomo às fls. 
392/394. 

Sobre as perícias pronunciaram
se as partes (fls. 396/400, 402 e 
404/405). 

Havendo a a. protestado por es
clarecimentos dos técnicos (fls. 
411/412), realizou-se a audiência de 
instrução e julgamento, de confor
midade com a ata de fI. 424 e de
pOimentos de fls. 425/426. 

Memorial da a. às fls. 428/429, e 
da ré às fls. 437/459. 

A União Federal, assistente obri
gatória da ré, oficiou nos autos, re
presentada pelo ilustrado Doutor 
Procurador da República. 
Sentenciando, julgou procedente, 

em parte a ação, para condenar a ré 
ao pagamento da importãncia arbi
trada pelo Perito do Juízo (fI. 389), 
ou seja, Cr$ 1.571.087,74, incidindo 
correção monetária desde a data do 
laudo e juros contados da citação, 
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além dos consectários legais (fl. 
474). 

Inconformada, recorreu a Caixa 
Econômica Federal, com as razões 
de fls. 477/491, pedindo a reforma do 
decisório. Também apelou a autora 
(fls. 5011505), pretendendo a amplia
ção do valor da condenação. 

Contra-razões às fls. 496/498 e 
508/510, respectivamente. 

A fl. 185 foi formalizado agravo re
tido nos autos, onde a Caixa reage 
ao despacho saneador que nãoaco
lheu as preliminares suscitadas na 
contestação. 

Neste Tribunal, após distribuição, 
vieram-me os autos conclusos (fl. 
517). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Não merece prosperar o agravo de 
fl. 185. O MM. Juiz a quo decidiu, de 
modo correto, as preliminares susci
tadas na contestação, com os seguin
tes fundamentos: 

«Rejeito as preliminares da con
testação pertinentes à nomeação à 
autoria do Banco Nacional da Ha
bitação e do Condomínio do Edi
fício Luiz Cardoso, porquanto ares 
in judicio deducta, que se depreen
de da exposição feita na inicial, do
cumentos que a acompanham e da 
própria defesa da ré, diz respeito à 
relação de direito material e futu
ramente, conforme sentença de 
mérito que vier a ser proferida, po
derá caracterizar, via de conse
qüência, responsabilidades daque
las pessoas». 

Entendo, igualmente, que os inte
resses conflitantes e a quaestio juris 
submetidos a exame do Judiciário, 
neste processo, não autorizam o cha
mamento das entidades referencia
das. 

No que tange ao objeto da ação, 
estou de acordo com o v. decisório 
de primeiro grau, apenas quanto à 
colocação jurídica oferecida no trato 
da natureza do pedido, merecendo 
destaque o seguinte lance daquela 
peça: 

«N ão se cuida, todavia, de reco
nhecer à autora direito à indeniza
ção por danos morais que a doutri
na e a jurisprudência brasileiras, 
no âmbito da responsabilidade ci
vil, reputam, compreendida nas 
perdas e danos previstos nos arts. 
1.059 a 1.061 do Código Civil. Não 
se trata, na espéCie, de inexecução 
de obrigação resultante de ato ilíci
to, restrita aos casos tipificados 
nos arts. 1.537 a 1.553 do aludido di
ploma legal. Aliás, a diferença en
tre culpa in concreto e os denomi
nados atos ilícitos vem muito bem 
dilucidada por Pontes de Miranda, 
in Tratado de Direito Privado», 
Parte EspeCial, Tomo LIII, págs. 
80/81, 3~ edição, verbis: 

«A Culpa in concreto, ou 
diligentia quam suis, nada tem, 
em geral, com os fatos ilícitos 
absolutos. E excepcional, mesmo 
nos negÓCios jurídicos ... » 

«Os atos ilícitos, de que aqui 
tratamos, são os atos ilícitos ab
solutos, e não os atos ilícitos rela
tivos, cuja ilicitude concerne à 
vinculação negociaI que se infrin
giu». 

Identificada a pretensão, porém, 
como indenização por perdas e da
nos, sem que a autora reagisse a es
se critério, em seu apelo, tenho, ao 
contrário do entendimento esposado 
pelo ilustre sentenciante, como não 
configurada a hipótese, em face da 
precariedade das provas coligidas, 
sob certos aspectos, e sua total au
sência em outros, de capital impor
tância para o deslinde da questão. 

Sâo incontroversas, para mim, as 
seguintes situações fáticas: 
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a) As partes celebraram instru
mento de mútuo em dinheiro a juros 
com obrigações e hipoteca, pelo qual 
a autora receberia da ré a importân
cia de Cr$ 1.925.400,00 (um milhão, 
novecentos e vinte e cinco mil e qua
trocentos cruzeiros), a ser emprega
da na construção do prédio situado 
na Rua São Francisco Xavier n? 989, 
na cidade do Rio de Janeiro (cfr. fls. 
19/26); 

b)O valor do empréstimo foi total
mente liberado, na conformidade 
das disposições constantes do docu
mento contratual, sendo certo, ain
da, que o «habite-se» do imóvel foi 
concedido em 29-5-70 (fI. 84), quando 
já atendida pela ré a sua obrigação; 

c) A autora não vendeu todas as 
unidades no prazo estipulado na 
cláusula XX da Escritura, nem liqui
dou o débito restante, na forma de
terminada. 

A partir destes dados, contra os 
quais inexistem impugnações con
vincentes, tem-se que a inadimplên
cia da firma estava caracterizada, 
razão pela qual não é lícito censurar 
as medidas tomadas pela ré para 
proteger o seu patrimônio. Reza a ci
tada cláusula XX: 

«Se 6 (seis) meses depois de 
terminado o prazo de conclusão da 
construção não tiverem sido vendi
das todas as unidades residenciais, 
a hipotecante devedora deverá li
quidar os respectivos débitos no 
máximo em 6 (seis) prestações 
mensais acrescidas dos juros de 
10% ao ano, da taxa mensal de 
custeio dos serviços cobrados nas 
operações da Carteira de Habita
ção da Caixa, além da correção 
monetária» . 
Inocorrendo a alienação dos imó

veis no prazo prefixado, nem quitada 
a dívida, como alternativa oferecida, 
para fiel observância de regra resul
tante da livre manifestação de von
tade dos pactuantes, seria incon
cebível que se exigisse da Caixa a 

obrigação de assinar escrituras de 
vendas, após a recalcitrância da em
presa, em atender a compromisso 
firmado, nos moldes assinalados. 
Não importa o valor do débito. O 
certo é que estava a ré em situação 
jurídica favorável, de sorte a poder, 
se o quisesse, e o quis, recusar a 
complementação operativa de negó
cios, em circunstâncias desta ordem. 

Não pode prevalecer o argumento 
segundo o qual a negativa da Caixa 
em lavrar as duas últimas escrituras 
de venda conduziu a prejuízos que 
merecem ser reparados. Ainda que 
dessa atitude possam ter ocorrido os 
danos alegados, ad argumentandum, 
ainda assim a responsabilidade pelos 
mesmos somente seria cabível se o 
procedimento da Caixa infringisse 
norma jurídica ou de natureza con
tratual, o que não aconteceu, na es
pécie, como visto. Muito pelO contrá
rio, a amparar a medida está o se
guinte dispositivo do Código Civil, de 
perfeita adequação ao caso: 

«Art. 1.092. Nos contratos bila
terais, nenhum dos contraentes, 
antes de cumprida a sua obriga
ção, pode exigir o implemento do 
outro». 

Ora, não seria justo exigir-se da ré 
o cumprimento de compromisso, se 
a autora era a única contratualmen
te inadimplente. Não importam, pa
ra o Direito, apelos de ordem sen
timental, principalmente quando in
vocados para pedir indenização à 
qual não está obrigada a parte ad
versa. 

Demais disso, a condenação em 
perdas e danos, na forma da conclu
são da r. sentença, estaria vincula
da, se fosse o caso, à comprovação 
cabal dos prejuízos decorrentes de 
ato ilícito. Primeiro, não houve ato 
ilícito, consoante demonstrado; se
gundo, as provas carreadas ao pro
cesso não conduzem ao seu convenci
mento firme. 
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Discute-se muito a respeito de 
uma possível insolvência da autora 
resultante da repercussão da falta 
de lavratura das escrituras. Isto não 
está provado. E verdade que o perito 
do Juízo, ao responder o quesito 15 
(fI. 259) atesta, de forma simplista, 
que do ato em alusão decorreu a in
solvência, fazendo remissão, para 
justificar a afirmativa, aos Anexos 
15 e 16, que correspondem ao pedido 
judicial de concordata. E ver-se que 
tal elemento não pode se constituir 
em prova absoluta, para os fins de
sejados. Aliás, a petição com a qual 
a autora solicitou a decretação de 
sua insolvência (fI. 139) infirma a 
assertiva, ao proclamar, em suas 
alegações, verbis: 

«2) De algum tempo a esta da
ta, encontra-se a referida firma, 
malgrado os eSforços e o trabalho 
incansável do suplicante e seus au
xiliares, em difícil situação finan
ceira, em decorrência da crise por 
que atravessa o mercado imobiliá
rio, agravada pela notória inflação 
que onera o país». 

Do próprio laudo oficial, verifica
se que a insolvência da empresa não 
pOderia ser creditada ao procedi
mento da ré, posto que decorria ela 
de um processo anterior de dificul
dades financeiras. Com efeito, o ba
lanço de 1968 já apresentava déficit, 
o qual, evidentemente, não pode ser 
atribuído ao fato realçado (cfr. fI. 
254). 

Restaria indagar: qual o prejuízo a 
ser reparado? Houve contratos res
cindidos ou não celebrados, por for
ça da medida imposta pela Caixa? A 
indenização sugerida pela perícia 
importaria, tão-somente, em cobrir 
os déficits da sociedade, no período a 
que se refere a declaração de fls. 
387/390, vale dizer, abrangendo todo 
o prazo de instabilidade financeira e 
econômica, para o qual inexistem 
provas de ter sido a recusa legítima 
da CEF a motivadora do processo 

gradual de insolvência iniciado em 
1968, quando se sabe que somente 
em meados de 1971 aconteceu a ne
gativa para a lavratura das escritu
ras. 

Como visto, não há base sólida, fá
tica ou jurídica, para a condenação 
cogitada. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo retido da ré e dou provi
mento ao apelO da mesma, para jUl
gar a ação improcedente, condenan
do a autora nas custas e honorários, 
que fixo em 10% sobre o valor dado 
à causa, prejudicado, em conseqüên
cia, o seu recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Revi
sor): Também nego provimento ao 
agravo retido. No mérito, entendo 
que não estão configuradas as hipó
teses sugeridas pelo autor, como 
causas determinantes de sua difícil 
situação econômica, por cuj a respon
sabilidade deva responder a suplica
da. 

De fato, observa-se que nenhum 
dano foi praticado pela Caixa Econô
mica Federal, em razão da denúncia 
do Banco Nacional da Habitação, 
motivada pela carta de Alvaro Fer
reira Gonçalves (doc. de fI. 144). 

Evidencia-se, pelas demais provas 
dos autos, que não houve, por parte 
da ré, qualquer difamação que lhe 
possa ser imputada. 

Também não vejo como o fato 
ocorrido com a venda de duas unida
des do Ed. São Francisco Xavier n? 
989 tenha ocasionado o desequilíbio 
econômico-financeiro da suplicante. 

Em virtude dessas circunstâncias, 
estou inteiramente de acordo com as 
razões expendidas pela Caixa Econô
mica Federal, logo após transcrever 
os balanços da firma suplicante, en
tre os anos de 1968 a 1975. A sua si
tuação já se mostrava deficitária 
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«antes de obter o financiamento da 
Caixa Econômica Federal» (fl. 450). 

E do memorial da ré, essa passa
gem: 

«A continuidade dos prejuízos 
nos exercícios subseqüentes tam
bém não se justifica, pois, é sabido 
e notório que as vendas continua
ram tendo o total atingido a 110 
unidades (doc. de fls. 282/285), em 
31-12-81. Por esse motivo, cabe a 
pergunta: o que foi feito com os lu
cros dessas vendas e onde foram 
aplicados esses recursos? E curi
aI a afirmativa de que o Sr. Adol
pho Zuccolo,. na qualidade de prin
cipal acionista da firma, prestou
lhe aval (como pessoa física) para 
socorrer a empresa em suas difi
culdades financeiras e, por isso, 
sendo forçado a declarar sua pró
pria insolvência, culpando a ré 
desse infortúnio». 
Por essas considerações, e por tu

do mais que dos autos consta, dou 
provimento ao recurso da Caixa 
Econômica Federal para julgar im-

procedente a açi).o. Condeno a supli
cante ao pagamento de custas e ho
norários advocatícios à base de 10% 
sobre o valor atribuído à causa. Pre
judicado o recurso da autora. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 68.414-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
William Patterson. Aptes.: Caixa 
Econômica Federal e Zuccolo Imó
veis S.A. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, preliminar
mente e por unanimidade, negou 
provimento ao agravo retido e, no 
mérito, também por unanimidade, 
deu provimento ao recurso da Caixa 
Econômica Federal, para julgar im
procedente a ação, prejudicado o re
curso da autora. (Em 11-lf-S1 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. José Cândido e 
Evandro Gueiros Leite votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CíVEL N? 69.801 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: União Federal 
Apelado: João Marcelino de Sales 

EMENTA 

Direito civil. 
Ação de reintegração de posse. Indispensável ter 

o autor perdido a posse, via esbulho do réu. Se este 
ocupa o imóvel, de boa:-fé, caracterizada está a pos
~e, ~nte a ausência de vícios. Cumpre à União, pelo 
orgao competente, Serviço de Patrimônio, promover 
o levantamento dos terrenos ocupados, para fins de 
inscrição e cobrança da taxa de ocupação, a teor do 
disposto no art. 2? do Decreto-Lei n? 1.561/77. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo 
retido e à apelação, na forma do re-
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latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 18 de outubro de 1983. 
(Data do julgamento). - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente, Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELA'rORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): A União Federal 
propôs ação contra João Marceli
no Sales, visando a reintegrar-se na 
posse de uma área de terreno de ma
rinha. 

Alegou que o réu requereu ao De
legado do Serviço do Patrimônio da 
União, em 29 de dezembro de 1976, o 
aforamento de uma área medindo 4 
hectares e 2 mil metros, situada na 
praia «Barra do Rio», no município 
de Extremoz-RN, ao argumento de 
que a tinha beneficiado com planta
ção de coqueiros e com cerca de ma
deira. 

Em razão disso . determinou aque
la autoridade diligência para verifi
cação, in loco do alegado pelo réu, 
tendo os funcionários que a realiza
ram informado que, presumivelmen
te, tratava-se de área de proprieda
de da União, e que as benfeitorias 
eram recentes. 

Por isso, foi intimado o invasor 
por Edital, para exibir os títulos 
comprobatórios de seus direitos, 
transcorrendo o prazo de 60 dias, sem 
que o mesmo atendesse à intimação, 
considerando-se, assim, a ilegalidade 
da ocupação, materializada em es
bulho a menos de ano e dia. 

Inicial instruída comosdocs. de fls. 
10/53. 

Contestou o réu, sustentando, pre
liminarmente, a existência ou confli
to de competência, pois requereu a 
reunião de todas as ações existentes 
no município de Extremoz, tendo por 
objeto terrenos de marinha situados 
na praia «Barra do Rio», e, ainda, a 
extinção do processo, por falta de in
teresse legitimo para agir de parte 
da União, uma vez que, após a vi
gência do Decreto-Lei n? 1.561/77, o 
interesse da União nessas ações de
sapareceu, e que a posse não é clan
destina e nem ilegal, pois a reparti
ção competente foi informada no pe
dido de aforamento, com planta e 
documentos que mencionavam a 
área e suas limitações. 

No despacho saneador o Dr. Juiz 
Federal repeliu as preliminares ar
güidas. 

Realizou-se a audiência de instru
ção e julgamento, ocasião em que as 
partes apresentaram suas alegações 
finais, em forma de memoriais. 

Do despacho saneador, o réu inter
pôs agravo retido. 

Sentenciando, o Dr. Juiz Federal 
julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a União. 

Contra-arrazoou o réu. 

A douta Subprocuradoria-GeraI da 
República opinou pelo provimento da 
apelação. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do (Relator): Tenho como renuncia
do o agravo retido. 
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o argumento único da inicial, via 
da qual a União propôs ação de rein
tegração de posse contra o réu, ocu
pante de terreno de marinha, é o de 
que a sua posse está viciada pela 
clandestinidade. Como demonstrado, 
na sentença, ante a lição dos mes
tres, na hipótese inexiste este vício. 
Como provado, nos autos, «o réu não 
procurou ocultar a sua posse da au
tora. Tanto não o fez que, em data 
de 29 de setembro de 1976, requereu 
o aforamento, juntando planta da 
área e declarando a existência de 
benfeitorias». A assertiva do digno e 
culto magistrado do primeiro grau 
assenta em prova documental (V. fI. 
H). Evidentemente, a ocupação não 
se fez à sorrelfa, como dito pela au
tora. 

Mas além de embasar a sua pre
tensão nesse fato, clandestinidade da 
posse, descaracterizado ante os ele
mentos probatórios, invoca-se o arti
go 71 do Decreto-Lei n? 9.760, de 
1946, que soa: 

«Ocupante de imóvel da União 
sem assentimento desta poderá ser 
sumariamente despejado ... 

Parágrafo único. Excetuam-se 
dessa disposição os ocupantes de 
boa-fé, com cultura efetiva e mora
dia habituaL.» 

Induvidosamente, quem ocupa ter
reno de marinha e pede, via requeri
mento, seja legalizada a sua situa
ção junto ao Serviço de Patrimônio 
da União, como fizera o réu, age de 
boa-fé. 

Finalmente, com a edição do 
Decreto-Lei n? 1.561, de 1977, torna
se evidente o propósito do Poder PÚ
blico em admitir qualquer ocupação 
dos terrenos de marinha, contanto 
que o ocupante pague a respectiva 
taxa. Proibida, pois, como expresso 
no artigo 1?, a ocupação gratuita. 
Igualmente, na linha dessa estatui
ção normativa, o artigo 2? do diplo-

ma legal citado é explícito em deter
minar que o Serviço de Patrimônio 
da União promova o levantamento 
dos terrenos ocupados, para efeito 
de inscrição e cobrança da taxa de 
ocupação. 

Do expendido, certa a conclusão 
de que a ocupação da área conside
rada de propriedade da União, por 
ser terreno de marinha, podia ser 
efetivada pelO réu, sem que consti
tua ato clandestino, ante a sua ma
nisfesta vontade de legalizar essa 
ocupação, máxime, em se tratando 
de terreno sobre o qual a União ga
rante o exercício de posse, ainda que 
sobre ele tenha direito dominial. 

A pretensão reintegratória da pos
se há de ser protegida, judicialmen
te, quando o autor prova ter sido es
bulhado. Se isso inocorre, não há co
mo acolher-se o pedido. Não se argu
mente que o domínio é da União. 
Certo. Mas, dada a peculiaridade da 
situação fática, pertinente a terreno 
de marinha, legítima a posse do ocu
pante, sem que esse direito (para 
mim real) exclua o domínio do ente 
público. O direito de propriedade, 
por si só, na hipótese, não legitima o 
uso da ação possessória, quandO o 
ocupante tem posse de boa-fé. 

Diante do expendido, nego provi
mento à apelação. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 69.801-RN - Relator: Sr. Mi
nistro Adhemar Raymundo. Apte.: 
União Federal. Apdo.: João Marceli
no de Sales. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou prOVimento ao agravo reti
do e à apelação. (3~ Turma, em 18-
10-83) . 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 
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APELAÇAO C1VEL N~ 70.075 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Cia. Siderúrgica Belgo-Mineira 

EMENTA 

111 

Tributário. Contribuições previdenciárias. Deca
dência. Prescrição. Carvoeiros. Relação de empre
go. Segurado obrigatório. 

I - Contribuição previdenciária é tributo, su
jeita, como tal, às regras legais atinentes ao regime 
tributário, inclusive quanto aos prazos de decadên
cia e de prescrição do CTN, artigos 173 e 174. 

II - O crédito tributário se constitui pelo lan
çamento (CTN, art. 142), que lhe imprime condição 
de exigibilidade, formalizando-se em auto de infra
ção ou notificação fiscal (Decreto n~ 70.235/72, art. 
9~). Os recursos, na esfera administrativa, são for
mas de suspensão da exigibilidade do crédito fiscal 
(CTN, art. 151, lID. Se há apenas suspensão da exi
gibilidade do crédito fiscal, constituído, então, já se 
encontra este quando da interpOSição dos recursos 
administrativos. Destarte, enquanto os recursos ad
ministrativos estão pendentes, não há mais que se 
falar em decadência (CTN, art. 173). Essa causa de 
suspensão da exigibilidade do crédito fiscal é, tam
bém, causa de suspensão da prescrição, em obséqUiO 
ao princípio da actio nata, que comanda o instituto 
da prescrição. 

ACORDA0 

III - Inocorrência, no caso, de prescrição. 
IV - Pequeno empreiteiro - carvoeiro da Cia. 

Sido Belgo-Mineira - sem capacidade econômica pa
ra arcar com os riscos do negócio, que trabalhava 
na fabricação de carvão em terrenos e matas da 
companhia siderúrgica, era, em realidade, emprega
do desta. E não podia ser considerado trabalhador 
rural, porque exercia o seu trabalho numa atividade 
essencial da indústria. Sua sujeição, portanto, ao re
gime previdenciário. 

V - Recurso provido. 

Vistos e relatados os autos, em que 
ficam fazendo parte integrante os 
acima indicados: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte do 
presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, II de maio de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: A r. sentença recorrida, às fls. 
138/142, assim relata a espécie: 

«A Companhia Siderúrgica Belgo
Mineira, devidamente qualificada 
nos autos, propõe Ação Anulatória 
de Débito Fiscal contra o Instituto 
de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
IAP AS, pelos seguintes fundamen
tos: 

1. Expediu-se contra a reque
rente o Auto de Infração e respec
tivos Termos de Verificação de Dé
bito, como especificado. A supli
cante recorreu à via administrati
va, tendo o Instituto mantido a co
brança. Argúi-se a nulidade do Au
to de Infração, pois não se mencio
nam os nomes dos empregados a 
que se referem. Ocorreu a deca
dência ou prescrição, pois o Auto 
de Infração n? 28.772, de 15 de ju
nho de 1962, foi aprovado pelo IA
P AS após 13 (treze) anos de sua 
expedição, pela Decisão - Notifi
cação n? 32/75, de 15-12-75. No mé
rito, não há que se falar em em
pregados, pois os carvoeiros nunca 
o foram da autora. A produção de 
carvão é atividade rural, tendo si
do «carvoeiros» excluídos da vin
culação ao antigo IAPETC. Com o 
advento do Estatuto do Trabalha
dor Rural passaram os rurais a se
rem amparados, mas pela Previ
dência Rural. Cita doutrina e juris
prudência. Pela Lei Complementar 
n? 16, de 30 de outubro de 1973, os 
trabalhadores rurais tiveram seu 
enquadramento no PRORURAL. 
Cita a Lei Complementar n? ll, de 
25 de maio de 1971. Pelo que re
quer a procedência da ação anula-

tória de débito fiscal. Procuração e 
documentos às fls. 16/54. 

2. Contestação: Não houve pres
crição, pois que em curso o per
tinente processo administrativo. 
Deve-se ~rejeitar a argüição de nu
lidade. ll:: destituída de interesse a 
tese da não-vinculação trabalhista 
dos carvoeiros. Cita o Parecer n? 
ATJ - 570/78 da Assessoria Jurídi
ca do Conselho de Recursos da 
Previdência Social. Pede a impro
cedência da ação» 

...................... (fls. 138/139), 

A sentença, ao cabo, acolheu a 
preliminar de prescrição do crédito 
fiscal. Examinou, todavia, o mérito 
da questão e deu pela procedência 
da ação. 

Assim o dispositivo da sentença: 

«Por estes fundamentos e pelo 
que consta dos autos, acolho a pre
liminar de prescrição, e, no méri
to, julgo procedente a ação, pelo 
que cancelo o Auto de Infração n? 
28.772, de 15 de junho de 1962, des
constituindo o crédito tributário 
lançado, e condeno o Instituto de 
Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social ao 
pagamento de honorários do advo
gado da autora, à razão de 10% 
(dez por cento) do valor dado à 
causa, e ao pagamento de honorá
rios periciais, no valor adiantado 
pela autora, como reembolso. Isen
to de custas na forma da lei». 

Argumentou, basicamente: 

«Vê-se, portanto, que, constituído 
o crédito tributário pelo lançamen
to contra o qual se apresentou re
clàmação e recurso, deixou o Insti
tuto fluir o prazo prescricional, 
sem interpor medida hábil para 
interrompê-lo, qual seria, nos ter
mos do art. 174, parágrafo único, 
inciso lI, o protesto judicial. 
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Pelo que declaro prescrito o dé
bito ora exigido» 

(fi. 140). 

«No mérito, o problema se envol
ve com a discussão da existência 
de vínculo empregatício, quanto 
aos trabalhadores rurais. 

As contribuições aqui cobradas 
se referem a período anterior ao 
da edição da Lei n? 4.214/63, como 
consta dos documentos de fls. 
18/19, ou seja, são cobradas contri
buições referentes a 1960 e 1961. 
Não se pode nem mesmo invocar a 
Lei Complementar n? 11, de 25 de 
maio de 1971. 

Esta lei complementar foi que 
estendeu ao trabalhador rural o 
Programa de Assistência ao Tra
balhador Rural. Se antes dela os 
trabalhadores rurais não gozavam 
dos benefícios previdenciários, não 
se vê como pudessem as empresas 
estarem vinculadas a recolhimen
tos a tais títulos. 

Somente através da Lei n? 
4.214/63 é que se configurou juridi
camente a figura do trabalhador 
rural, definida no artigo 2? N? 
mesmo diploma no § 1? do art. 3?, e 
que se deu relevância jurídica à 
atividade agroindustrial. 

Não há, pois, amparo legal, de 
ordem trabalhista ou previdenciá
ria, para cobrança dos débitos le
vantados» 

(fI. 141). 
Apelou o lAPAS (fIs. 144/150 -lê). 
Resposta às fls. 152/16l. 

Sem o parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República 
(RI, art. 63, § 2?), vieram-me os au
tos conclusos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso (Relator): Começo por acen
tuar, por primeiro, que a contribu~
ção previdenciária tem natureza trI
butária assim, sujeita às regras le
gais atinentes ao tributo, incl~siv~ 
aquelas que dizem respeito aos Il!S!I
tutos da decadência e da prescrIçao 
do crédito fiscal. 

Reporto-me, no particular, ao deci~ 
dido pela Eg. 3~ Turma, na AC n. 
41.990-SP, de que fui Relator. ~o V?
to que então proferi, invoqu~l ~ fIZ 
anexar cópia de voto que dIteI ~a 
AMS n? 79.964-SP, em que a questao 
foi também debatida (Rev. TFR, 
67/65). 

Mais recentemente, nas AACC 
n?s 62.738-SP, 47. 985-SP, 58.907-RS, 
63.533-SP e 59.829-SP, voltei a reexa
minar o assunto. 

Por ocasião do julgamento do inci
dente de uniformização de jurispru
dência havido na AC n? 58.664-SP, 
que acabou não se ultimando, por 
entender a Eg. Segunda Seção que 
não seria oportuna a uniformização, 
tendo em vista a edição da Lei n? 
6.830, de 1980, deixei claro o meu 
pensamento a respeito. Faço anexar 
cópia do referido voto, para boa 
compreensão da matéria. 

II 

In casu, o lançamento fiscal ocor
reu em 15-6-62, tendo havido recur
sos na área administrativa, recursos 
que só foram solucionados em janei
ro de 1979 (fI. 87). 

Na AC n? 4l.990-SP, acima mencio
nada, pretendi deslindar a ques~ão 
da contagem dos prazos de decaden
cia e de prescrição no lançamento 
das contribuições previdenciárias 
(Rev. TFR, 67/65). 

Reitero o entendimento lá susten
tado. 



114 TFR - 106 

IH 

Convém não deslembrar, por outro 
lado, que o CTN, Lei n? 5.172, de 
1966, . entrou em vigor a partir de 
1-1-67 (art. 218). 

Até então, tinha vigência o art. 144 
da LOPS, que sem distinguir, estabe
lecia em' 30 (trinta) anos os prazos 
de decadência e de prescrição do 
crédíto previdenciário. 

Sabe-se que a lei nova que abrevia 
prazos de decadência e de prescri
ção deve ser interpretada e aplicada 
assim: a) se o saldo do prazo, se
gundo a lei velha, é inferior ao prazo 
da lei nova, observa-se o prazo da lei 
antiga;. b) se o saldo é superior ao 
prazo da lei nova, observa-se o pra
zo desta, a partir da entrada em vi
gor da lei nova. 

No caso, tem-se a hipótese sub b, 
suso. 

Até 1-1-67, vigorando o art. 144 da 
LOPS, tinha-se que o saldo do prazo 
era superior ao prazo de 5 (cinco) 
anos da lei nova, artigos 173 e 174, 
CTN. 

Feito o lancamento em junho de 
1962, o prazo de prescrição de cinco 
anos, do art. 174, CTN, contar-se-ia, 
em princípio, a partir de 1-1-67. E já 
não seria correto falar-se em deca
dência, por isso que o lançamento já 
fora realizado, vale dizer, o débito já 
fora constituído em junho de 1962. 

Contar-se-ia, em princípio, o prazo 
de 5 (cinco) anos, a partir de 1-1-67. 

Acontece, todavia, que os recursos 
interpostos pela embargante, na 
área administrativa, após a realiza
ção do lançamento, por constituírem 
causa de suspensão da exigibilidade 
do crédito (CTN, artigo 151, HI), 
constituíram-se, também, em obsé
quio ao princípio da acUo nata, que 
comanda o instituto da prescrição, 
em causa de suspensão desta. 

Neste sentido, aliás, é pacífica a 
jurisprudência deste Egrégio Tribu-

naI. Na AC n? 51.308-MG, de que fui 
Relator, decidiu a Egrégia 3~ Tur
ma: 

Tributário Decadência 
Prescrição - Recurso Adminis
trativo - Princípio da acUo nata 
- CTN, arts. 142, 151, 173 e 174 -
Decreto n? 70.235/72, art. 9? 

I - O crédito tributário se 
constitui pelo lançamento (CTN, 
art. 142), que lhe imprime condi
ção de exigibilidade, formalizando
se em auto de infração ou notifica
ção fiscal (Decreto n? 70.235/72, 
art. 9?). 

H - As reclamações e os recur
sos, na esfera administrativa, são 
formas de suspensão da exigibili
dade do crédito tributário (CTN, 
art. 151, IH). Se há apenas suspen
são da exigibilidade do crédito tri
butário, constituído então, já se en
contra este quandO da interposição 
da reclamação ou do recurso admi
nistrativo. Destarte, enquanto os 
recursos administrativos estão 
pendentes, no Conselho de Contri
buintes, não há falar em decadên
cia (CTN, art. 173). 

IH - Tendo em vista o prin
cípio da acUo nata, que coman
da o instituto da prescrição, sus
pensa a exigibilidade do crédito 
tributário (CTN, art. 151, IH), não 
é possível falar-se em prescrição, 
cUjo prazo somente começa a fluir 
a partir do momento em que o cré
dito se torna exigível, vale dizer, 
após a solução definitiva do recur
so administrativo interposto pelo 
contribuinte. Inteligência dos arts. 
174 e 151, IH, CTN. 

IV - Recurso provido.» 
Ora, se os recursos da apelada, na 

área administrativa, somente foram 
resolvidos, definitivamente, em ja
neiro/1979, a partir daí é que come
çou a fluir o prazo prescricional do 
art. 174, CTN. Ajuizada a ação anu
latória em outubro do mesmo ano, é 
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fácil verificar que prescrição não 
ocorreu, in casu 

Dou provimento, no particular, ao 
apelo do lAPAS. 

IV 

No mérito, o lançamento diz res
peito ao período setembro de 1960 a 
dezembro de 1961, incidente sobre 
pagamentos feitos pela autora, ora 
apelada, a carvoeiros, pessoas que 
trabalhavam na produção de car
vão vegetal e que a apelada deno
mina «empreiteiros», ou que seriam, 
no entendimento desta, trabalhado
res rurais. 

o laudo pericial, às fls. 112/118, es
clarece que «os pagamentos relacio
nados pela fiscalização em seu rela
tório não se referem a pagamento de 
salários a trabalhadores mas a pa
gamentos a empreiteiros de carvão», 
que recebiam «um pagamento nor
mal pelo fornecimento de carvão e 
ainda prêmios de produção e outros 
valores pela construção de barracos, 
conservação de estradas, constru
ções de fornos e serviços correlatos» 
(fI. 113). 

Acontece que tais serviços - pro
dução de carvão - são essenciais à 
atividade da autora-apelada, uma si
derúrgica que utiliza, em seus altos 
fornos, o carvão vegetal. 

Isto é fora de dúvida. 
Os carvoeiros, por outro lado, que 

a apelada denomina de empreiteiros, 
são pessoas humildes, que habitam o 
interior de Minas, comumente na re
gião onde o carvão vegetal é produ
zido, e que, na realidade, não tinham 
condições de assumir empreitada 
nenhuma. Sob esse nome, tenta-se 
mascarar uma realidade. 

É o que deflui da prova pericial. 
Os «empreiteiros» recebiam os pa

gamentos mensalmente (fI. 116); não 

havia contrato escrito de empreitada 
(fI. 117), certo que os pagamentos 
eram registrados «em livro especial 
denominado Diário dos Carvoeiros» 
(fI. 116). Esses pagamentos, outros
sim, feitos mensalmente, caracteri
zavam: produção de carvão, reparo 
de cercas, reparação de benfeitorias, 
transporte de carvão, construções de 
fornos, prêmios de produção de car
vão (fI. 116). De outro lado, «a ma
deira empregada na fabricação de 
carvão pertence, ou melhor, é plan
tada em terrenos de propriedade da 
autora. A autora também adquire 
matas em pé de propriedade de ter
ceiros ... » (fI. 116). 

A prova pericial é expressa no 
afirmar que os carvoeiros, que a 
apelada denomina «empreiteiros», 
«são pessoas sem condição 
econômico-financeira». É verdade 
que acrescenta: «mas que podem 
trabalhar com a ajuda de compa
nheiros na produção de carvão e as
sim cumprir o compromisso com a 
autora de apresentar um número de 
metros cúbicos de carvão, de acordo 
com as necessidades a que se propôs 
junto à autora» (fI. 117). Esta afir
mativa, todavia, reforça o entendi
mento de que não passavam esses 
carvoeiros de miseráveis indivíduos, 
autênticos cumpridores de ordens da 
apelada, assim autênticos emprega
dos desta, «empreiteiros», que, por 
não poderem contratar empregados 
a fim de atenderem às necessidades 
da autora, podiam «trabalhar com a 
ajuda de companheiros na produção 
de carvão e assim cumprir o com
promisso com a autora ... » (fI. 117). 
Essa «ajuda de companheiros», 
aliás, decorre de mera presunção do 
perito, já que este não aponta o dado 
objetivo em que se fundamentou pa
ra fazer a afirmativa. O que deflui 
da prova pericial é, em verdade, o 
seguinte: o que os miseráveis car
voeiros empreitavam nada mais era 
senão a sua força de trabalho. 
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Os carvoeiros, empreiteiros de 
uma única coisa que dispunham, a 
sua força de trabalho, assim os seus 
braços e o seu suor, não passavam, 
em realidade, de empregados da 
apelada. :E; que o contrato de traba
lho, todos sabemos, é um contrato 
realidade. 

Ademais, os Tribunais têm decidi
do, num rol de casos, iterativamen
te, que os pequenos empreiteiros, 
pessoas sem condição econômica de 
assumirem os riscos de um contrato 
de empreitada, não passam de sim
ples empregados, ou empreiteiro
operário (CLT, art. 652, IH). 

V 

De outro lado, o entendimento no 
sentido de que os carvoeiros da ape
lada seriam trabalhadores rurais, 
assim excluídos do regime da Previ
dência Social, não encontra amparo 
na legislação vigente à época da 
prestação do trabalho (1960/1961). 

:E; que essa prestação de trabalho 
dava-se numa atividade essencial da 
apelada. Esta, conforme j á falamos, 
é uma siderúrgica, que utiliza, nos 
seus altos fornos, o carvão vegetal. 
Sem esse carvão a atividade indus
trial da apelada não prosperaria. 
Observada, então, a finalidade do 
trabalho desenvolvido pelos carvoei
ros, devem os mesmos ser enquadra
dos, para fins previdenciários, como 
industriários, ou empregados de 
uma indústria, assim segurados 
obrigatórios do INPS. 

Tenho como acertada a exegese 
posta nas razões de recurso, às fls. 
149/150, nestes termos: 

«Face ao período a que se refere 
ao levantamento do débito, ora sub 
judice, o exame da questão não po
de ser feito senão à luz das disposi
ções legais, aplicáveis à espécie, 

na época do fato gerador do débito. 
A LOPS, Lei n? 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, na sua primitiva re
dação dispunha que seriam ex
cluídos do seu âmbito os trabalha
dores rurais, assim entendidos, os 
que cultivam a terra. 

Claro está que a fabricaçao de . 
carvão (atividade típica do car
voeiro), embora exercida em área 
rural e mediante processo rudi
mentar, não era e não é atividade 
caracterizada como rural, para 
fins previdenciários, filiando-se, 
portanto, à época, ao ex-IAPI, es
tando, neste caso, não só o «car
voeiro» como o oleiro, o carpintei
ro, o eletricista, o tratorista, etc. 

Não obstante, o artigo 3? do Re
gulamento da LOPS (Decreto n? 
48.959-A, de 1960) em fazendo men
ção ao artigo 7?, letra b, da CLT, 
dava preponderância à finalidade 
das operações da empresa. Seja 
por uma ou outra interpretação, 
porém, não podem ser considera
dos trabalhadores rurais os rela
cionados no levantamento do débito, 
cuja anulação é objeto desta ação, 
a uma porque não cultivam a terra 
e a duas porque, notoriamente, a 
apelada Cia. Siderúrgica Belgo
Mineira, como o próprio nome indi
ca, sem dúvida é uma indústria de 
siderurgia, e, como tal, abrangida 
pelo regime da LOPS. 

Em suma, a própria lei a ser 
aplicada (artigo 3? da LOPS) se 
encarregou de aclarar o texto por 
exclusão, pois. somente os traba
lhadores rurais que cultivassem a 
terra não seriam filiados ao Insti
tuto de Previdência. Os outros, po
rém, seriam, obviamente, como os 
carvoeiros. Frise-se que a filiação 
à Previdência Social decorre auto
maticamente do exercíco da ativi
dade remunerada, compreendida 
no regime da LOPS (art. 6? da Lei 
n? 3.807/60). Portanto, qualquer ar-
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razoado, decisão, pareceres, juris
prudência com fulcro em leis ou 
decretos posteriores, tratando da 
espécie, como pretende a apelada, 
são despiciendos e de nenhum va
lor para o desate justo da questão. 

Finalmente, com respeito à dúvi
da levantada pela apelada (não 
examinada e apreciada pelO MM. 
Juiz a quo) , se os carvoeiros se
riam empregados ou empreiteiros, 
há que se ver que os ditos carvoei
ros tinham vínculo empregatício 
com a apelada, caracterizados que 
são os requisitos do artigo 3? da 
CLT. E irrelevante a ausência de 
contrato de trabalho, devidamente 
formalizado, mesmo porque qual
quer avença (contrato de emprei
tada entre as partes, firmada, es
crita ou verbalmente, será nula de 
pleno direito, desde que venha des
virtuar as normas tutelares traba
lhistas (artigo 9? da CLT). 

Nas respostas aos quesitos cons
tantes do laudo de fls. 112/118, 
transluz-se a condição de autênti
cos empregados. De fato, é difícil 
conceber os cognominados carvoei
ros como empreiteiros se seus ser
viços são dirigidos, fiscalizados e 
remunerados pela empresa, a ape
lada, seja na prOdução do carvão, 
produzido este em terras da pró
pria Companhia, ou em «matos em 
pé», adquiridos de terceiros, além 
de que todo material e mão-de
obra, como seja: construção de for
nos, barracas e limpeza de estra
das, linhas etc., são fornecidos e 
pagos pela Companhia». 

VI 

Diante do exposto, dou prOVimento 
ao apelo, para o fim de julgar impro
cedente a ação, invertidos os ônus da 
sucumbência: a apelada pagará as 
custas, salário dos peritos e honorá
rios advocatícios de 10% (dez por 
cento) do valor da causa. 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 
DE JURISPRUDENCIA NA 

AC N? 58.664 - SP 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Impõe-se, em ver
dade, a uniformização da jurispru
dência do Tribunal, tendo em vista a 
divergência ocorrente a respeito do 
tema, conforme esclarecido no rela
tório. 

Conheço, de conseguinte, do inci
dente. 

II 

Neste voto, procuraremos equaciO
nar a questão nos seus diversos as
pectos, presente, inclusive, a Lei n? 
6.830, de 22-9-1980, publicada no DO 
de 24-9-1980, que entrou em vigor 90 
(noventa) dias após a data de sua 
pUblicação. 

1. As contribuições previdenciá
rias: Natureza Jurídica. 
A contribuição previdenciária tem 

natureza tributária (Constituição Fe
deral, art. 165, XVI, art. 21, § 2?, I, 
sem a EC n? 8, de 1977; CTN, art. 
217). Se assim não fosse, inconstitu
cional seria ela, leciona Geraldo Ata
liba, porque «qualquer exigência de 
dinheiro que faça o Estado aos sujei
tos à sua soberania, somente pode 
configurar tributo, requisição ou 
confisco. «Banco Nacional da Habi
tação - Contribuição dos Emprega
dores - Natureza Jurídica - Fato 
Gerador», RDA, 83/408. Exigida 
compulsoriamente, ajusta-se à defi
nição de tributo (CTN, art. 3?), irre
levante a destinação legal do produ
to da sua arrecadação para a concei
tuação de sua natureza específica 
(CTN, art. 4?, II). 

De um modo geral, ensina o saudo
so Rubens Gomes de Souza (<<Natu
reza Tributária da Contribuição do 
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FGTS», RDA, 112/27; RDP, 17/305), 
tanto na doutrina nacional quanto na 
estrangeira, é dominante a tese no 
sentido de que o gênero tributo se 
triparte em impostos, taxas e contri
buições. Pontes de Miranda, entre
tanto, adota a divisão bipartida do 
tributo em impostos e taxas. Nas ta
xas, faz incluir as contribuições. Es
tas seriam uma subespécie daquelas 
( «Comentários à Constituição de 
1967, com a EC n? 1169», II/362-363 e 
371). 

Geraldo Ataliba sustenta que os 
tributos são vinculados ou não vincu
lados, segundo a consistência da hi
pótese de incidência, ou fato gerador 
(<<Hipótese de Incidência Tributá
ria,» RT, 1973, págs. 131 e segs.; «A
pontamentos de Ciências das Finan
ças, Dir. Financeiro e Tributário», 
RT, 1969, págs. 192 e segs. «Conside
rações em torno da teoria jurídica 
da Taxa», RDP, 9/43). Esse critério 
distintivo foi adotado por Hector Vil
legas (<<Curso de Finanzas, Derecho 
Financeiro Y Tributário», págs. 74 e 
segs.) e acolhido por Rubens Gomes 
de Souza (RDA, 112/33-34; RDP, 
17/309). Não vinculado é o tributo cu
ja hipótese de incidência independe 
de qualquer atividade específica do 
Estado em relação ao contribuinte, 
ou cuja hipótese de incidência é um 
fato qualquer que não seja atuação 
estatal. Vinculado é aquele cuja hi
pótese de incidência seja uma ativi
dade específica do Estado. 

Escreve Ataliba: 
«Em outras palavras: a materia

lidade do fato descrito na h. i. (as
pecto material da h.i.) de todo e 
qualquer tributo ou é uma (1) ati
vidade estatal ou (2) outra coisa 
qualquer. Se for uma atividade es
tatal o tributo será (1) vinculado. 
Se um fato qualquer, o tributo será 
(2) não vinculado. «Geraldo Atali
ba» «Hipótese de Incidência Tribu
tária, cit., pág. 141). 

Os tributos não vinculados são os 
impostos; os vinculados são as taxas 
e as contribuições especiais. Estas, 
as contribuições, se distinguem das 
taxas no seguinte: «A hipótese de in
cidência da taxa é uma atuação es
tatal diretamente, imediatamente 
referida ao obrigado. A h. i. da con
tribuição é uma atuação estatal indi
reta, mediatamente referida ao obri
gado» (<<Hip. de Incid. Trib.», pág. 
164). 

Entende Ataliba, pois, que «as con
tribuições não se confundem com as 
taxas, nem com os impostos, mas 
também não constituem gênero que 
a eles se oponha. São espécies de tri
buto vinculado, ao lado da taxa. Des
ta se distingue por um quid plus na 
estrutura da materialidade da h.i.» 
(<<Hip. de Incid. Trib.», pág. 193). 

Mas, pela exposição que vimos de 
ver, sem embargos de Ataliba consi
derar as taxas e as contribuições es
pécies de tributo vinculado - e os 
tributos, para esse autor, são vincu
lados e não vinculados, tão-só pode
se afirmar não ser desarrazoada a 
tripartição do gênero tributo nas es
pécies: impostos, taxas, contribui
ções. 

O saudoso Rubens Gomes de Sou
za, que acolhe a concepção triparti
da, entende que «a contribuição é 
um gênero de tributo suscetível de 
subdivisão em várias espécies. E is
to em face do que dispõem (generi
camente) a Constituição Federal no 
arL 21, § 2?, I, e (especificamente) a 
mesma Constituição Federal nos 
arts. 163, parágrafo único, 165, XVI, e 
166, § I?, e o CTN no art. 217, n?s I a 
V» CRDA, 112/39; RDP, 17/314). 

Então, acrescentamos, as contri
buições não são somente as de me
lhoria. Estas, as contribuições de 
melhoria, são uma espécie do gênero 
contribuição, ou uma subespéCie da 
espécie contribUição. 

Assenta-se, relativamente à contri
buição previdenciária, como premis-
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sa fundamental, que é ela um tribu
to. Alguns autores, como Ataliba, já 
falamos, classificam-na ou como im
posto (a contribuição do emprega
dor), ou como taxa (a contribuição 
do empregado), presente a divisão 
dos tributos em vinculados e não vin
culados (<<Hip. de Inc. Trib.», pág. 
193; «Sistema Consto Trib. Brasilei
ro,» 1968, págs. 184 e segs.). Este é, 
também, o entendimento de Marco 
Aurélio Greco, conforme exposto na 
RDP, 19/385. 

Esses autores não estão errados. A 
conclusão a que chegam está emba
sada em dados científicos. Entretan
to, acho que, diante do direito positi
vo brasileiro (CTN, art. 217), as con
tribuições previdenciárias, que são 
tributos, podem e devem ser classifi
cadas ou como contribuições, ou co
mo contribuições parafiscais, obser
vada, todavia, a lição de Ataliba: 

«A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, «to
da obrigação pecuniária ex lege 
em benefício de pessoa pública ou 
com finalidade de utilidade públi
ca» é tributo e se submete ao cha
mado regime tributário ... » (<<Hip. 
de Inc. Trib.», pág. 201). 
Conceituada, pois, como tributo, 

genericamente, ou como contribui
ção, ou contribuição parafiscal, in 
specie, mas sem caráter parafiscal 
autônomo, ao contrário, pois, da dou
trina exposta por Morselli, que foi re
pudiada, no Brasil, entre outros, con
forme esclarece Rubens Gomes de 
Souza (RDA, 112/pág. 43; RDP, 
17/316), por A. Baleeiro (<<Uma In
trodução à Ciência das Finanças », 
«Limitações Consto ao Poder de Tri
butar» ), Ulhoa Canto (<<Alguns As
pectos Jurídico-Const. da Parafisca
lidade do Brasil», Archivio Finanzia
rio, 5/36), A.A. Becker (<<Teoria Ge
ral do Dir. Trib.», pág. 349), Geraldo 
Ataliba (<<Regime Consto da Parafis-

calidade», RDA, 86/16) e pelo pró
prio Rubens Gomes de Souza (RDA, 
112/27; RDP, 17/305), desta forma 
tributo, pois, ditas contribuições es
tão sujeitas às regras legais atinen
tes ao tributo, já que integram o sis
tema tributário (A. Baleeiro,» (Dir. 
Tribut. Brasileiro,» Forense, 1~ ed., 
1970, págs. 68 e 571; Geraldo Ataliba, 
«Hip. de Incid. Trib.» pág. 201; Ru
bens Gomes de Souza, «A Prev. So
cial e os Municípios», RDA, 115/41). 

LI. - A Emenda Constitucional 
n~ 8, de 1977. 

A Constituição de 1967, com a EC 
n~ 1, de 1969, dispunha, no seu art. 
21, § 2~, I: 

«Art. 21. . .................... . 
§ 2? A União pode instituir: 
I - contribuições, nos termos do 

item I deste artigo, tendo em vista 
intervenção no domínio econômico 
e o interesse da previdência social 
ou de categorias profissionais»; 

Essa disposição constitucional, 
art. 21, § 2?, I, está-se a ver, liquida
va, irremediavelmente, com as opi
niões dos que negavam o caráter tri
butário das contribuições previden
ciárias. 

Por tal razão, percebeu-a o emi
nente Ministro Moreira Alves em vo
to proferido no RE n? 86.595-BA 
(RTJ 87/271), «e para retirar delas o 
caráter de tributo, a Emenda Consti
tucional n? 8/77 alterou a redação 
desse inciso, substituindo a expres
são «e o interesse da previdência so
cial» por «e para atender diretamen
te à parte da União no custeio dos 
encargos da previdência social», ten
do, a par disso, e com o mesmo obje
tivo, acrescentado um inciso - o X 
- ao art. 43 da Emenda n? 1/69 
(<<Art. 43. Cabe ao Congresso Nacio
nal, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as ma
térias de competência da União, es-
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pecialmente ... X - contribuições so
ciais para custear os encargos pre
vistos nos arts. 165, itens lI, XIII, 
XVI e XIX, 166, § I?, 175, § 4?, e 
178» ... » 

E concluiu o douto Ministro que a 
alteração «indica, sem qualquer dú
vida, que essas contribuições não se 
enquadram entre os tributos, aos 
quais já aludia, e continua aludindo, 
o inciso I desse mesmo artigo 43. 
Portanto, de 1966 a 1977 (do Decreto
Lei n? 27 à Emenda Constitucional n? 
8), contribuições como a devida ao 
Funrural tinham a natureza tributá
ria. Deixaram de tê-la a partir da 
Emenda n? 8». 

Concordo com o eminente Ministro 
Moreira Alves, que é dos maiores ju
ristas do país, quando S. Exa. escre
ve que o elaborado r da Emenda 
Constitucional n? 8, ao mudar a re
dação do inciso I do § 2? do art. 21 da 
EC n? 1, pretendeu retirar da contri
buição previdenciária o seu caráter 
tributário. Divirjo, todavia, data 
venia, quandO S. Exa. conclui no 
sentido de que o legislador consti
tuinte conseguiu o seu intento. 

E que, como ensina o saudoso Ru
bens Gomes de Souza «o enquadra
mento da previdência social no siste
ma tributário é decorrência lógica, 
senão necessária, de sua conceitua
ção como atividade própria do Esta
do» (RDA, 115/84). Assim ocorre no 
direito tributário comparado, nos dá 
notícia Rubens, que cita alguns 
exemplos ilustrativos, mencionando 
a Itália, a França, a Espanha e a 
América espanhola, para concluir: 

«Essa é, efetivamente, a orienta
ção dominante, para não dizer 
pacífica, aqui e no estrangeiro, 
portanto sem vinculação a um sis
tema jurídico determinado. Em to
da a pesquisa que pude fazer, só 
encontrei Lionello Levi Sandri, au
tor não tributarista, que atribuísse, 
especificamente ao financiamento 
da previdência social, um caráter 

que, por ser parafiscal, o colocaria 
numa categoria própria de receitas 
- de resto não cabalmente defini
da, mas distinta das receitas tribu
tárias» (RDA, 115/87). 
A teoria de Emanuelle Morselli 

(<<Le Finanze degli Ente Publici non 
Territoriali», Pádua, 1943), no senti
do de que seria possível a distinção 
do tributo fiscal do tributo parafis
cal, no sentido de que este seria regi
do por normas especiais, encontrou, 
já mencionamos, tanto na doutrina 
estrangeira, quanto na brasileira, 
franca opOSição. Na Itália, pátria de 
Morselli, busco em Rubens Gomes 
de Souza a informação, «os tributa
ristas ... são unãnimes em definir as 
exações parafiscais, previdenciárias 
ou outras, como tributos. Assim, 
Giannini, Cocivera, Micheli, Ingros
so (Giovanni), Ingrosso (Gustavo), 
Zingali, e outros que seria fastidioso 
enumerar ... » «Na França, Laufen
burger polemizou diretamente com 
Morselli. Além dele, Jean-Guy Meri
got, Laferriere-Waline, Trotabas, 
Duverger e Lucien Mehl, todos con
cluíram que o chamado tributo para
fiscal é imposto com destinação de
terminada ... » (<<Na Espanha, entre 
os comentaristas da Lei de Reforma 
Tributária de 1958, Vicente-Arche 
afirma a natureza tributária das co
tas de previdência social e a impos
sibilidade de defini-las como catego
rias jurídicas de outra natureza. E, 
em estudo especificamente dedica
do às exações parafiscais, Vicente 
Torres Lopes esclarece que quanto a 
elas o objetivo da citada lei de 1958 
foi quádruplo: a) suprimir de manei
ra categórica (de modo tajante) a 
possibilidade de serem criadas a não 
ser por lei votada pelas Cortes, b) 
delegar por prazo certo ao executi
vo a revalidação por decreto das 
existentes cuja revogação tácita pu
desse ocasionar «problemas insupe
ráveis», c) considerar «suprimidas e 
portanto ilegais» as não revalidadas 
pelo executivo no prazo previsto, 
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d) submeter as assim revalidadas 
ao regime normal aplicável aos tri
butos». No Brasil, ainda em 1954, 
quando Morselli aqui esteve, profe
rindo conferência no Rio de Janeiro, 
foi ele duramente contestado; ante
riormente, Milton Campos já aponta
va o equívoco do professor italiano 
(<<Instituto do Açúcar e do Álcool -
Fixação de sobrepreço - Inconstitu
cionalidade». Rev. Forense, Rio, 
1953, vol. 145, pág. 69, ap. Rubens Go
mes de Souza, ob. cit., RDA, 115/91). 
«Posteriormente», escreve Rubens 
Gomes de Souza, «além dos escritos 
de Baleeiro já referidos (6-2-5), a 
doutrina brasileira firmou sua 
posição em vários trabalhos, nos 
quais se percebem ecos do debate 
havido em 1954 com o próprio Mor
selli. Assim, cronologicamente: 
Sylvio Santos Faria Buys de Barros, 
Gilberto de Ulhoa Canto, Alfredo A :.
gusto Becker, Walter Barbosa Cor
rêa, Geraldo Attaliba» e o próprio 
Rubens Gomes de Souza. «Todos 
esses trabalhos, sem discrepância, 
concluem pela natureza tributária 
das exações parafiscais, cuja valida
de constitucional depende de se qua
lificarem como impostos ou como ta
xas: embora alguns admitam tratar
se, em certos casos, de tributos sui 
generis reunindo características de 
uma e de outra daquelas figuras, co
mo nota Becker sem concordar» 
(RDA 115/90-92). 

Deste último, Alfredo Augusto 
Becker, convém que se transcreva a 
lição, para boa percepção do seu 
pensamento. Escreve: 

«A doutrina tem demonstrado 
que as «contribuições parafiscais» 
não constituem uma natureza 
jurídica de tributo sui generis nem 
tributo de natureza mista, porém, 
em determinados casos, são sim
ples impostos com destinação de
terminada, e, noutros, verdadeiras 
taxas. 

E a «contribuição parafiscal» 
possui a referida natureza jurídica 

porque a destinação do tributo, a 
sua maior ou menor proporção 
(em relação à base de cálculo) e a 
posição do sujeito passivo em rela
ção à hipótese de incidência do tri
buto, não exercem qualquer in
fluência sobre a natureza jurídica 
do tributo». Alfredo Augusto Bec
ker «Teoria Geral do Direito Tribu
tário», Saraiva, 2~ ed., 1972, pág. 
350). 
O simples fato, pois, de ter a EC 

n? 8, de 1977, alterado a redação do 
inciso I do § 2? do art. 21 da EC n? 1, 
de 1969, dali retirando a contribuição 
previdenciária, não seria suficiente 
para alterar-lhe a natureza jurídica. 
Não seria colocando um nome de 
mulher num homem que este deixa
ria de ser homem. 

O que importa, repito, é a nature
za jurídica do instituto. 

Este, como vimos, define-se em 
razão de certos princípios científi
cos, e o tributo é caracterizado pela 
sua essência jurídica, vale dizer «ser 
prestação pecuniária compulsória 
em favor do estado ou de pessoa por 
este indicada (parafiscalidade), que 
não constitua sanção de ato ilícito 
(não seja multa), instituída em lei 
(não decorrente de contrato). Sendo 
tal, a prestação pecuniária será tri
buto e estará sob a disciplina dos 
princípios jurídico-tributários inser
tos na Constituição e nas leis de nor
mas gerais complementares», lecio
na Sacha Calmon Navarro Coelho ao 
comentar o acórdão do Supremo Tri
bunal, no RE n? 86.595-BA (Revista 
da Faculdade de Direito da UFMG, 
Belo Horizonte, n? 21, maio de 1979, 
pág.463). 

Perfeita a colocação do mestre mi
neiro, ao escrever: 

«Considerar que uma prestação 
pecuniária compulsória imposta 
unilateralmente aos cidadãos, ten
do por causa ou «fato gerador» 
uma situação lícita qualquer (ter 
renda, ser proprietária, exportar, 
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ser empregador, possuir o estabe
lecimento mais de 100 empregados, 
ter imóvel valorizado por obra pú
blica, receber serviços do estado) 
ora é tributo, ora não o é, desorga
niza a tarefa, por si só árdua, de 
aplicação do direito à vida. A gran
de valia do Código Tributário N a
cionaI foi ter sistematizado a disci
plina jurídica básica do tributo, 
dando-lhe organicidade e condições 
de aplicação. Superou, por assim 
dizer, o caos que vigia antes de sua 
implantação, quando a União, os 
Estados e os Municípios, aos mi
lhares, cada qual possuía a «sua 
legislação», com os seus «concei
tos» e os «seus prazos» e onde cada 
tributo tinha a «sua lei e o seu re
gulamento» (Ob. e loco cits., pág. 
464). 

O que ocorreria, em razão da alte
ração promovida pela EC n? 8, de 
1977, antevê-se, é uma situação pior 
para a previdência social. E que, 
com a redação do art. 21, § 2?, I, da 
EC n? 1, de 1969, poderia o Executi
vo, através de ato seu, nas condições 
e nos limites estabelecidos em lei, 
alterar as alíquotas e bases de cálcu
lo da contribuição previdenciária 
(art. 21, I, ex vi do disposto no § 2?, 
I, do mesmo artigo, sem a EC n? 8, 
de 1977). 

Não se legisla, em verdade, impu
nemente. 

2. A decadência e a prescrição 
das contribuições previdenciárias. 

Anteriormente ao CTN, os institu
tos da decadência e da prescrição 
eram tratados de maneira não uni
forme. 

No que tange às contribuições pre
videnciárias, no regime anterior à 
LOPS, o saudoso Ministro Oscar Sa
raiva preconizou que a elas se apli
cavam as mesmas regras que vigo
ravam para a prescrição da dívida 
ativa da União, lembra Albino Perei
ra da Rosa (<<Das Autarquias Fede-

rais em Juízo», monografia inédita 
que o autor remeteu-me). 

Escreveu o Ministro Oscar Sarai
va, a respeito: 

«L As instituições de previdên
cia social são órgãos delegados da 
União Federal e por ela criadas 
para atender aos seguros sociais 
cuja manutenção a Constituição 
prevê. E as relações desses orga
nismos com os particulares alcan
çados pelo seu regime decorrem de 
lei e não de simples atos de vonta
de. No que toca às contribuições 
devidas aos Institutos e Caixas da 
Aposentadoria e Pensões, elas se 
equiparam àquelas devidas ao pró
prio Estado, tanto que a respectiva 
cobrança se faz pela via do execu
tivo fiscal aos juízos da Fazenda 
Pública, sendo privilegiados nos 
processos de falência os créditos 
delas decorrentes. 

«2. Frente a esses postulados, 
que hoje constituem verdades 
pacíficas ao alcance de todos, seria 
descabido, conforme se pretende, 
aplicar-se à presçrição das contri
buições devidas às instituições de 
previdência, e no caso o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos, ante a omissão da lei, 
as regras do art. 178, § I?, incisos 
11 e 111, do Código Civil, que alcan
çam as obrigações de natureza pri
vada, quando o certo é que se lhe 
devem aplicar as mesmas regras 
que vigoram para a prescrição da 
dívida ativa da União Federal, dos 
Estados e dos Municípios, isto é, 
das pessoas de direito público in
terno, entre as quais se alinham, 
sem qualquer dúvida, as autar
quias. 

«3. Assim, nesse terreno, cabe
ria apenas questiornar-se a pres
crição que vigora, se é a trintená
ria prevista no art. 179 do Código 
Civil, o qual alude às Obrigações 
não especificadas, se a do Decreto 
n? 857, de 12 de novembro de 1851, 
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que estabelecia o prazo prescricio
nal de 40 anos, ou se são impres
critíveis os créditos da Fazenda» 
(Previdência Social-Prescrição da 
Dívida Ativa das Autarquias» in 
RDA, vol. I, Fasc. lI, pág. 716) (Ap. 
Albino Pereira da Rosa, ob. cit.). 
Tal como ocorreu com os créditos 

tributários de modo geral em que 
«chegou-se, com apoio de autorida
de não menor que a de Clóvis Bevilá
qua, à tese de serem tais direitos e 
ações imprescritív:eis», pelo fato de 
«serem os bens públicos inalienáveis 
a não ser nos termos da lei expres
sa» . (Rubens Gomes de Souza, «A 
Prev. Social e os Municípios,» RDA 
115/94), tal como ocorreu,. repito, 
com os créditos tributários de modo 
geral, também com relação às con
tribuições previdenciárias não faltou 
quem sustentasse a sua imprescriti
bilidade. Neste sentido opinou 
Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira: 
«as contribuições devidas aos Insti
tutos e Caixas pelos empregadores 
que lhes são filiados, mesmo quando 
se trata de pessoas de direito públi
co, são imprescritíveis, ex vi do art. 
168, IV, do Cód. Civil, pelo caráter 
de «mandatários» legais, de que se 
revestem os empregadores perante 
aquelas instituições, a esse respeito. 
«A Prescrição das Contribuições De
vidas aos Institutos e Caixas», in 
«Industriários», 7/23-27 e 32, ap. Al
bino Pereira da Rosa, ob. cit.). 

Com o advento da LOPS, Lei n? 
3.807, de 26-8-1960, art. 144, 
estabeleceu-se a prescrição trintená
ria para a dívida ativa da previdên
cia social. 

Vindo a lume o Código Tributário 
Nacional, Lei n? 5.172, de 25-10-1966, 
com vigência a partir de I? de janei
ro de 1967, que estabeleceu prazos de 
extinção dos direitos, substantivos 
ou de ação <CTN, art. 173 e art. 174), 
fixou-se a doutrina, de forma prati
camente unãnime, no sentido de que 
tais prazos, de decadência e de pres-

crição, atingiam, também, as contri
buições previdenciárias, tendo em 
vista a natureza tributária destas, 
noutras palavras, o art. 144 da 
LOPS, «cedeu o passo ao CTN, inclu
sive quanto aos sujeitos passivos não 
estatais, ante a configuração tributá
ria das obrigações a que se refere a 
LOPS» (Rubens Gomes de Souza, ob. 
cit., RDA 115/101), revogado, assim 
pelo CTN, artigos 173 e 174, o artigo 
144 da LOPS. 

Esta sempre foi a minha opinião, 
manifestada em votos, no Tribunal 
Federal de Recursos, como, por 
exemplo, nas AACC n?s 4l.990-SP, 
50.134-SP, 42.41O-MG, 45.591-RS, 
37.674-CE, 49.059-DF e AMS n? 79.964-
SP, que contaram com a anuência 
dos meus eminentes pares. Nas 
AACC 40.694-SP, Relator Ministro 
Decio Miranda, e 47.631-RS, Relator 
Ministro Jarbas Nobre, não foi outro 
entendimento da 2~ Turma (Ap. Jor
ge Franklin Alves Felipe, Previdên
cia Social», 1979, nota 28, págs. 
138/139). 

No EAC n? 40. 694-SP, de que fui 
Relator, o Plenário da Segunda Se
ção ratificou o entendimento (Julg. 
de 9-9-1980). Também no EAC n? 
50.134-SP, Relator Ministro Miguel 
Ferrante, o Plenário da Segunda Se
ção reiterou tal modo de entender. 

No EAC n? 40.694-SP, ficou assim 
ementado o acórdão: 

«Tributário. Contribuição Previ
denciária. Decadência e Prescri
ção. LOPS, art. 144, CTN, arts. 173 
e 174. Cód. Civil, art. 168, IV. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, assim sujeita às regras 
de decadência e prescrição dos ar
tigos 173 e 174 do Código Tributário 
Nacional, que revogam o art. 144 
da LOPS. 

II - Impossibilidade de distin
ção entre a contribuição do empre
gador e do empregado, de forma a 
fazer prevalecer, quanto a esta úl-
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tima, o art. 144 da LOPS, com base 
no art. 168, IV, do Código Civil. 

lU - Embargos rejeitados». 

2.1. O § 9? do artigo 2? da Lei n? 
6.830, de 1980: Disposição inovado
ra - prescrição trintenária. 

Acontece que o § 9? do art. 2? da 
Lei n? 6.830, de 22-9-80, dispôs: 

«Art. 2? ...................... . 
§ 9? O prazo para a cobrança 

das contribuiçôes previdenciárias 
continua a ser o estabelecido no ar
tigo 144 da Lei n? 3.807, de 26 agos
to de 1960». 
O que quer dizer, afinal, a lei, em 

termos assim cabalísticos, no que 
tange à prescrição das contribuições 
previdenciárias? 

Para os que sustentam, sob o pon
to de vista formal, que o CTN é lei 
complementar, todo ele, o § 9? do 
art. 2? da Lei n? 6.830, de 1980, não 
quer dizer nada, por isso que não po
deria a lei ordinária alterar a lei 
complementar. No conflito pois, en
tre essa disposição legal, § 9? do art. 
2? da Lei n? 6.830/80, com o art. 174, 
CTN, prevalece este. 

Para nós, todavia, que analisamos 
o CTN sob o ponto de vista material, 
no sentido de que somente as regras 
postas no CTN, que configuram nor
mas gerais de direito tributário, é 
que constituem lei complementar 
(CF, art. 18, § I?), as demais, que 
não se incluem nessa categoria, não 
passam de lei ordinária, a questão 
não se resolve com simplicidade. 

A primeira indagação que deve
mos responder é se o § 9? do art. 2? 
da Lei n? 6.830, de 1980, constitui nor
ma legal interpretativa. 

Pensamos que não. 
Porque a lei interpretativa deve 

declarar, de regra, expressamente, 
que ela assim o é, ou no seu texto, ou 
mesmo no seu preâmbulo. 

A Lei n? 6.830, de 1980, não contém 
tal declaração. 

De outro lado, ao que vimos de 
ver, a doutrina, praticamente unâni
me, sustenta o caráter tributário das 
contribuições previdenciárias, de 
modo a sujeitá-las aos princípios e 
regras do sistema constitucional tri
butário e do Código Tributário Na
cional. Geraldo Ataliba lembra que 
Baleeiro escreveu que «as contribui
ções parafiscais, em resumo, são tri
butos e, como tais, não escapam aos 
princípios da Constituição» (Direito 
Tributário Brasileiro, 7~ ed., pág. 
571). Esta consideração levou Ru
bens Gomes de Souza a observar que 
« ... a frase de Baleeiro pOde ser assim 
explicitada: as exações parafiscais 
são tributos e, como tais, isto é, co
mo impostos, ou taxas, ou contribui
ções, não escapam aos princípios da 
Constituição» (RDP 17/317). Geral
do Ataliba, «Estudos e Pareceres de 
Dir. Tributário» RT, 1978, pág. 26). 

Ora, a frase no sentido de que o le
gislador pode tudo. há de ser enten
dida em termos. O legislador não po
de interpretar uma lei já revogada, 
com o fito de dizer que tal revogação 
não existiu. O que pode ele fazer, em 
caso, assim, é inovar, restaurando a 
norma revogada, mas, jamais, dizer 
que uma lei revogada continua em 
vigor, mesmo porque a conceituação 
de uma lei como interpretativa tem 
conseqüência séria: a lei interpreta
tiva é retroativa (Betti, «Interpreta
zione della legge e degli atti giuridi
ci», Milano, 1949, § 26, Roubier «Le 
droit transitoire,» Paris, 1960, p. 56), 
ou, na lição de Savigny (<<Syst deI 
Dir. Rom.», 1886, § 32) e de Gierke 
(<<Deustsches Privatrech», § 18), ci
tados por R. Porchat (<<Curso Ele
mentar de Dir. Romano», Duprat. 
& Cia., 1907, I/418) , é uma nova lei, 
com cunho de obrigatoriedade, que 
estende os seus efeitos ao passado, 
fazendo com que a lei antiga sej a en
tendida e aplicada no sentido pres-
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crito», assim exceção ao princípio da 
irretroatividade da lei. 

O que entendemos, pois, é que a 
Lei n? 6.830, de 1980, art. 2?, § 9?, 
contém regra inovadora, no sentido 
de que restaura a eficácia do art. 144 
da LOPS. O CTN, no seu art. 174, o 
revogara. Lei posterior, todavia, a 
Lei n? 6.830, de 1980, art. 2?, § 9?, Lei 
de direito substantivo processual, o 
restaurou. Como nos incluímos entre 
os que entendem que a disposição 
inscrita no art. 174, CTN, é de direito 
substantivo processual, e não norma 
geral de direito tributário (CF, 'art. 
18, § 1?), assim lei ordinária, admiti
mos possa lei ordinária estabelecer 
prazo de prescrição diferente para 
determinado tributo. 

A conclusão a que chegamos, pois, 
é que o crédito decorrente das con
tribuições previdenciárias, inobstan
te o seu caráter tributário, a partir 
da vigência da Lei n? 6.830, de 1980, 
fica sujeito à prescrição trintenária. 

2.2. A decadência do crédito 
previdenciário e o § 9? do artigo 2? 
da Lei n? 6.830, de 1980. 

O que se disse, acima, no tocante à 
prescrição, não se aplica, todavia, 
ao instituto da decadência do direito 
à constituição do crédito previden
ciário. 

O § 9? do art. 2? da Lei n? 6.830, de 
1980, diz respeito, apenas, ao prazo 
para a cobrança das contribuições 
previdenciárias, vale dizer, cuida, 
tão-só, da extinção temporal da ação 
de cobrança. Prevalece, então, a re
gra inscrita no art. 173 do CTN, que 
estabelece prazo de caducidade do 
direito de constituição do crédito tri
butário. 

O lançamento do crédito previden
ciário dá-se por homologação. 
Reporto-me, no particular, aos votos 
que proferi, com o acolhimento dos 
meus eminentes pares, nas AACC 
41.990-SP; 50.134-SP, 47.730-SP e AMS 
78.381-RJ. 

Essa interpretação parece-nos 
harmonizar-se com a dispOSição ins
crita no parágrafo único do art. 80 
da LOPS, Lei n? 3.807, de 1960, que 
estabelece que as empresas sujeitas 
ao seu ~egime deverão guardar, du
rante CInCO anos, os comprovantes 
dos lançamentos, para os efeitos do 
artigo 81. 

3. CONCLUSÃO 

Meu voto, em conclusão, é no sen
tido de que, com a vigência do Códi
go Tributário Nacional, ficaram as 
contribuições previdenciárias sujei
tas aos prazos de prescrição e de de
cadência ali previstos (CTN, artigos 
173 e 174). Todavia, vindo a lume a 
Lei n? 6.830, de 22-9-1980, publicada 
no DO de 24-9-80, que entrou em vi
gor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação, restaurada ficou a 
prescrição trintenária referente às 
contribuições previdenciárias, sem 
inovação, entretanto, com relação à 
decadência, que continua regida pelo 
art. 173, CTN. 

Proponho, de conseguinte, que a 
Eg. Corte edite súmula com o se
guinte enunciado: 

As contribuições previdenciá
rias, até a vigência da Lei n? 6.830, 
de 22-9-1980, estavam sujeitas à 
prescrição qüinqüenal do artigo 174 
do Código Tributário NacionaL 

Referência: 

Código Tributário Nacional, arti
go 174. Lei n? 3.807, de 26-8-1960, ar
tigo 144. Lei n? 6.830, de 22-9-1980, 
artigo 2?, § 9? Incidente de unifor
mização de jurisprudência na AC 
n? 58.664-SP. 

A Secretaria da Eg. Segunda Se
ção dará cumprimento ao disposto 
no art. 109 do Regimento Interno. Os 
autos, após a pUblicação do acórdão, 
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voltarão à Turma, pa:r;-a julgamento 
da causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 70.075-MG - ReI.: O Sr. 
Min. Carlos Mário Velloso. Apte.: lA
PAS. Apda.: Cia. Siderúrgica Belgo
Mineira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de deu provimento ao apelo. 11-5-81 
-4~ Turma. 

Os Srs. Ministros Romildo Bueno 
de Souza e Antônio de Pádua Ribeiro 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso. 

APELAÇAO C1VEL N? 70.278 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: Parma S.A. Indústria e Comércio 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Processual civil. Nulidade. Ausência de prejuízo. 
I - Não pode argüir nulidade a parte que lhe 

deu causa (CPC, art. 243). 
H - Não se repetirá o ato, nem se lhe suprirá 

a falta, quando não prejudicar a parte (CPC, art. 
249, § 1?). 

IH - Apelação desprovida. 

ACORDA0 
Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Por motivo de li
cença deixa o presente Acórdão de 
ser assinado pela Sr. Ministro
Presidente. Ministro Moacir Catun
da, Presidente - Ministro Geraldo 
Sobral, Relator. 

RELATORIü 
O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re

lator): Parma S.A. Indústria e Co-

mércio apela da sentença prolatada 
pelo Juízo de Direito da Segunda Va
ra da Comarca de Ubá, do Estado de 
Minas Gerais, que julgou improce
dentes os embargos opostos à execu
ção fiscal promovida pelo IAP AS. 

A recorrente alega que a citação e 
a penhora realizadas pelo Sr. oficial 
de justiça são nulas, por não ter sido 
testemunhada a recusa do represen
tante legal da executada em apor o 
ciente no mandato judicial, bem co
mo por não constar do auto de pe
nhora o nome correto do instituto 
exeqüente (fi. 49) . 

Recebido o apelo e apresentadas 
as contra-razões de fls. 52/53, foram 
remetidos os autos a este egrégio 
Tribunal. 

É o relatório, sem revisão, nos ter
mos regimentais (art. 33, IX, do 
RI/TFR). 
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VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): O apelo da embargante não 
pOde prosperar, em face do que dis
põe o art. 243 do Código de Processo 
Civil, in verbis: 

«Art. 243. Quando a lei prescre
ver determinada forma, sob pena 
de nulidade, a decretação desta 
não pode ser requerida pela parte 
que lhe deu causa». 
O mesmo princípio acha-se inscri

to nas letras do art. 203 do Código de 
Processo Civil Português, litterim: 

«Não pode argüir a nulidade a 
parte que deu causa a ela ou que 
renunciou à argüição, expressa ou 
tacitamente» . 

Dizem os doutos: Nemo de impro
bitate sua consequituractionem. 

Se a parte motivou a nulidade, não 
pOderá alegá-la, posteriormente, a 
seu favor. 

Ademais, a alegada nulidade for
mal não lhe trouxe qualquer pre
juízo. 

O representante legal da executa
da, em tendo recusado apor o seu 
ciente no mandato judicial, não dei
xou de ser citado, posto que, de tudo 

ciente, embargou a execução, no 
prazo legal. 

Os franceses afirmam, com razão: 
«Pas de nullité Sans grief». 

O parágrafo I? do artigo 249 do Có
digo de Processo Civil pátrio estabe
lece: 

«O ato não se repetirá nem se 
lhe suprirá a falta quando não pre
judicar a parte». 
Como se vê, não tem razão a re

corrente. 
Isto posto, nego provimento ao re

curso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 70.278-MG - ReI.: O Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Apte.: Parma 
S.A. Indústria e Comércio. Apdo.: 
Instituto de Administração Financei
ra da Previdência e Assistência So
cial - lAPAS. Advs.: Drs. José Tei
xeira Pires (Apte.) e Rodrigo Do
mingos Peluso (ApdoJ. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
(Em 23-5-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Moacir Catunda votaram com o rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO C1VEL N? 74.696 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Apelante: Instituto N acionaI de Previdência Social - INPS 
Apelado: Ruy Gaspar Martins 

EMENTA 

Administrativo. 
Aposentadoria, por tempo de serviço, de médico 

estatutário do antigo IAPI que ingressou na extinta 
autarquia como credenciado e também acumula pro
ventos de Coronel Médico da mesma Brigada Militar 
do Estado do Rio Grande do Sul. Possibilidade de tal 
acumulação, posto que o servidor não é mais oficial 
médico da ativa. Entendimento do disposto nos pará-
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grafos 4? e 9? do art. 93 da Constituição, combinados 
com o disposto no inciso IV do artigo 99 da Lei 
Maior. Se o médico é oficial da reserva desde junho 
de 1957, quando entrou para o IAPI como credencia
do, nada obsta a que sej a contado, para efeito da 
aposentadoria respectiva, o tempo de serviço que 
prestou à autarquia, desde aquele momento, tanto 
mais que ele foi beneficiado pela Lei n? 3.483/54. 

Apelação a que se nega provimento. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Carlos Augusto 
Thibau Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

O. Sr. Min. Carlos Augusto Thibau 
Guimarães: Trata-se de apelação em 
ação ordinária proposta por Ruy 
Gaspar Martins contra o Instituto 
N acionaI de Previdência Social -
INPS, objetivando a retificação dos 
proventos de sua aposentadoria co
mo médico da autarquia. 

Aposentacl.o compulsoriamente, a 
partir de 10 de março de 1980, pelo 
INPS, como médico lotado na Coor
denadoria Regional de Perícias Mé
dicas (RS), com proventos propor
cionais de 5/35 de seus vencimentos 
mensais, acrescidos de 10% da grati
ficação por tempo de serviço, alegou 
o autor que o órgão previdenciário 
computou, tão-somente, o tempo 
compreendido entre 17-5-75 a 10-3-80, 
quando o seu tempo de serviço, pàra 
efeito de aposentadoria, remontaria 

a 30 de junho de 1957, quandO ingres
sou no ex-IAPI. 

Esclareceu que é coronel médico 
da reserva da Brigada Militar do 
Rio Grande do Sul a partir de 12-6-57 
e professor estadual aposentado, a 
partir de 5-10-68, tendo requerido 
cancelamento de tal aposentadoria 
para permanecer apenas com duas 
situações funcionais. 

13: que, mantendo anteriormente 
três acumulações, recebeu do INPS 
determinação para optar, excluindo 
uma delas, preferindo, então, em de
zembro de 1970, impetrar mandado 
de segurança que viesse a 
assegurar-lhe a manutenção das três 
acumulações. 

Na via mandamental foi-lhe conce
dida medida liminar suspendendo
se-lhe o prazo para a opção, que era 
de 30 dias. O referido mandado de 
segurança foi julgado em janeiro de 
1975, tendo sido negada a segurança 
e cassada a liminar. 

Em decorrência, em 27-2-75, efeti
vou a opção, solicitando o cancela
mento da aposentadoria de professor 
da Escola Superior de Educação 
Física da Secretaria de Educação e 
Cultura do Estado do Rio Grande do 
Sul, permanecendo, assim apenas 
com duas acumulações, quais sejam: 

a) médico do INPS em atividade 
até 10-3-80; 

b) coronel médico da reserva da 
Brigada Militar. 

Sustenta o autor que o INPS não 
poderia considerar para aposentado
ria somente o tempo de serviço que 
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se inicia a partir de 17-5-75, data em 
que foi publicado o cancelamento de 
sua aposentadoria como professor, 
já que seu ingresso no IAPI ocorreu 
em 30-6-57. Daí a ação. 

Regularmente citado, o INPS con
testou, alegando que, de 1-6-57 a 
1-6-62, o autor prestou serviços como 
médico credenciado do IAPI, sendo 
equiparado a médico extranumerá
rio mensalista, na forma da Lei n? 
3.483/58 e de acordo com a Portaria 
n? 72.631/62, passando, assim, a ser
vidor estatutário. Desta forma, tal 
períOdO não poderia ser considerado 
tempo de serviço para aposentado
ria. 

Quanto ao tempo anterior a 17-5-75, 
não poderia ser computado sob pena 
de dar-se guarida a uma situação ir
regular do autor, que acumulava os 
proventos de coronel médico da re
serva da Brigada Militar com os do 
cargo de médico da Previdência So
cial e de Professor da Escola Supe
rior de Educação Física. 

Estaria, assim, correto o entendi
mento aplicado na aposentadoria do 
autor (fls. 23/30). 

As fls. 64/105 foi juntada cópia do 
processo administrativo, da qual as 
partes tiveram vista. 

Às fls. 110/115 o MM. Juiz Federal, 
Dr. Eli Goraieb, julgou a ação proce
dente. 

Em suas razões de decidir enten
deu o magistrado que a aposentado
ria remontava a 30 de junho de 1957, 
pois que o cargo de médico do INPS 
foi acumulado de boa fé. Citou o ma
gistrado a ementa do acórdão profe
rido na AC n? 52.253 - Relator o Sr. 
Ministro Washington Bolívar (DJ 13-
11-1980, pág. 9428). Entendeu, ainda, 
ser o período de médico credenciado 
computável para fim de aposentado
ria, e mencionou a ementa do acór
dão proferido no RO n? 812-MG -
Relator o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg - (DJ 8-4-74, pág. 2.186). 

Inconformado, apelou o INPS às 
fls. 117/122. tendo o Autor apre
sentado suas contra-razões às fls. 
124/126. 

Nesta instância, pelo autor, foi 
juntada nova promoção à fI. 13l. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Carlos Augusto Thibau 
Guimarães (Relator): Deseja o au
tor, ora apelado, que o apelante con
sidere, para sua aposentadoria, o 
tempo de serviço prestado à Previ
dência Social desde o momento de 
seu ingresso no antigo IAPI, como 
médico credenciado, em 30-6-57 (há 
divergência com relação a essa data 
pois o próprio réu afirma que essa 
admissão ocorreu em 1-6-57), até o 
dia 17-5-75, data a partir da qual a 
autarquia passou a computar o res
pectivo tempo de serviço. 

Embora não haja qualquer docu
mento nos autos que comprove ha
ver o apelado passado para a reser
va como coronel médico da Brigada 
Militar do Rio Grande do Sul, o ape
lante aceitou como válida a alegação 
do interessado de que tal fato ocorre
ra a 12-6-57. Tenho, assim, como pro
vada essa alegaçâo (art. 334, lU, do 
CPC). 

Nesse mesmo mês de junho de 
1957 (no dia 1?, segundo o INPS, ou 
no dia 30, segundo o apelado), o au
tor passou a prestar serviços à au
tarquia como médico credenciado 
até que, em 1-6-62, foi equiparado à 
condição de médico extranumerário 
mensalista, nível 17, passando, em 
conseqüência, a ser considerado ser
vidor estatutário do IAPI. 

Como acumulasse seus proventos 
de coronel médico da reserva da Bri
gada Militar com vencimentos do 
cargo de médico autárquico, bem co
mo com proventos de aposentadoria 
de professor estadual, foi obrigado a 
renunciar a uma das três situações e 



130 TFR -106 

abrir mão dessa última, já que não 
lograra êxito no mandado de segu
rança que impetrara na Justiça Fe
deral. 

Haveria mais uma quarta acumu
lação, a de médico clínico da Secre
taria de Educação e Cultura, de que, 
no entanto, o autor se desvencilhara, 
segundo o próprio INPS. 

Em vista dessa opção que o autor 
fizera, concluiu o INPS pela licitude 
da acumulação de proventos de ofi
cial médico da reserva da Brigada 
Militar com vencimentos do cargo 
de médico autárquico (fls. 24/25) até 
que essa declaração de licitude, me
ses depois, foi anulada pela entidade 
previdenciária sob o fundamento de 
que a ressalva constitucional, quanto 
à proibição de acumular, de médicos 
militares, não se aplicaria ao apela
do por não ser ele ocupante de cargo 
em comissão ou contratado para 
prestação de serviços técnicos ou es
pecializados, mas sim ocupantes de 
cargo estatutário (Emenda Constitu
cional n? 1/69, art. 93, § 9?). 

Estava assim posta a questão 
quando sobreveio a aposentadoria 
do apelado, que foi atingido pela 
compulsória em 10-3-80. 

Resolveu então a autarquia pagar
lhe proventos correspondentes a 5/35 
do respectivo vencimento por enten
der que só deveria ser computado o 
tempo de serviço estatutário a partir 
de 17-5-75, incoerentemente, aliás, 
com o novo entendimento que passou 
a adotar, de que o servidor sempre 
incorrera em acumulação proibida 
de cargos. 

Se ele sempre in,cidira em acumu
lação ilícita, não seria a partir de 17-
5-75 que essa acumulação se tornaria 
lícita para permitir-lhe validamente 
computar o qÜinqüênio que rema
nesceu até o momento de sua apo
sentadoria. Aliás, a considerar-se 
ilícita tal acumulação nem essa apo
sentadoria seria viável. 

Ocorre que o INPS não está inter
pretando corretamente os artigos 93, 
parágrafos 4? e 9?, da Emenda Cons
titucional n? 1/69, porque esqueceu
se de conjugá-lo com o artigo 99, in
ciso IV, do Estatuto Maior. 

Somente interpretando-se sistema
ticamente tais dispositivos é que se 
poderá fazer uma correta exegese 
da proibição constitucional de acu
mulação de cargos, quando se tratar 
de médico militar, até porque os dois 
últimos Estatutos dos Militares (Leis 
n?s 5.774/71 e 6.880/80), em seus arti
gos 33, § 3?,' e 29, § 3?, respectivamen
te, ressalvam a possibilidade de acu
mulação do posto militar com ativi
dade técnico-profissional no meio ci
vil, não sendo esse o ponto de diver
gência na jurisprudência deste Tri
bunal, mas outro, como veremos a 
segUir. 

O dissenso que havia na 1~ Seção 
deste Tribunal diz respeito apenas à 
possibilidade de o oficial médico da 
ativa acumular o posto com o cargo 
ou emprego de médico no serviço pú
blico. 

Filio-me à corrente que conclui pe
la negativa e que, aliás, predominou 
no incidente de uniformização de ju
risprudência apreciado pela Primei
ra Seção em 15-6-83, cujo veículo foi 
a AMS n? 94. 649-PA, distribuída à 2~ 
Turma, e cujo Relator foi o eminente 
Ministro Gueiros Leite. 

Naquela assentada, a Seção, por 
maioria, decidiu que é impossível a 
acumulação se o oficial médico esti
ver na ativa, vencidos os Senhores 
Ministros Gueiros Leite, José Cândi
do e Leitão Krieger. 

No caso dos autos, o interessado é 
coronel médico da reserva da Briga
da Militar do Rio Grande do Sul que, 
como Polícia Militar que é, conside
rada reserva do Exército, traz seus 
integrantes subordinados à mesma 
disciplina, inclusive no tocante ao 
que estabelece a Constituição Fede
ral (art. 13, § 4?). 
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o apelado está na reserva desde 
junho de 1957. 

Nada obsta, portanto, a que ele 
acumule proventos da reserva com 
vencimentos do cargo, até a data em 
que se aposentou neste último, mo
mento em que passará a acumular 
proventos com proventos. 

Mesmo no tocante ao períOdO em 
que ele foi credenciado do IAPI de 
junho de 1957 a junho de 1962,' tal 
acumulação é permitida, pelo menos 
a partir de 30-6-57, sendo nesses mes
mos mês e ano que ele foi transferi
do para a reserva. 

o apelante contestou que esse cre
denciamento pudesse ser considera
do uma prestação de serviço sob a 
forma de vínculo empregatício. 

tendo beneficiado a empregados da 
União e de suas autarquias. O seu 
artigo 1?, parágrafo único, excluiu 
de sua incidência todos aqueles que 
prestavam serviços sem qualquer 
vínculo. 

Ora, se o próprio IAPI considerou 
o apelado alcançado pela Lei n? 
3.483/54, não há o que se discutir, ele 
era empregado. 

.Por todos esses fundamentos, nego 
provimento à apelação. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 74.696-RS - Relator.: O Sr. 
Min. Carlos Thibau. Apelante: INPS. 
ApeladO: Ruy Gaspar Martins. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Julg.: 2-12-83 - 1~ Turma). 

Ocorre que tal credenciamento en
sejou a eqUiparação do apelado aos 
extranumerários mensalistas e, con
seqüentemente, a efetivação. Os Srs. Ministros Washington 

Bolívar e Leitão Krieger votaram de 
Essa equiparação foi determinada acordo com o Relator. Presidiu o jul

em conformidade com a Lei n? gamento o Sr. Min. WaShington 
3.483/54, diz o documento de fi. 34, BoUvar. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 74.764 - SE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Apelante: Maria Ilza de Almeida Carmelo 
Apelada: União Federal 

EMENTA 
Previdenciário. Pensão militar. Viúva eclesiásti

ca de militar falecido que era desqUitado de outra 
mulher. 

Direito que se reconhece, ao benefício em favor 
da companheira que, com o de cujus, viveu marital
mente durante muitos anos, com quem teve dois fi
lhos, que por ele foi expressamente designada, de 
acordo· com o parágrafo 3? do artigo 5? da Lei n? 
4.069/62, e também nomeada sua testamenteira e le
gatária de toda a parte disponível de sua herança. 
Transferência da integralidade do pagamento das 
prestações do benefício da viúva do militar, também 
falecida, para a companheira, a partir do óbito da
quela, já que a filha legítima do casal extinto, ape
sar de regularmente citada para integrar a lide, não 
se interessou pela questão. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação da autora 
para condenar a União Federal a 
pagar-lhe a pensão que antes era re
cebida por Natália Pizzi Gomes, a 
partir do óbito desta, tudo com ju
ros de mora, contados da citação ini
cial, correção monetária a partir da 
vigência da Lei n? 6.899/81, honorá
rios advocatícios de 15% (quinze por 
cento) sobre o que se apurar em li
quidação e reembolso das custas, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de outubro de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Was
hington Bolívar de Brito, Presidente 
- Ministro Carlos Augusto Thibau 
Guimarães, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Min. Carlos Augusto Thibau 

Guimarães: Trata-se de apelação em 
ação sumaríssima proposta por Ma
ria Ilza de Almeida Carmelo contra 
a União Federal, objetivando recebi
mento de pensão militar. 

Alegou a autora que viveu mari
talmente com o General-de-Brigada 
José de Brito Carmelo, com quem 
era casada eclesiasticamente, desde 
28 de dezembro de 1956. Com o mili
tar falecido em 20 de março de 1978 a 
autora teve dois filhos: Jorge Augus
to, nascido em 17 de dezembro de 
1957, e Cristiane, nascida em 15 de ja
neiro de 1960. 

Seu companheiro era desquitado 
de Natália Pizzi Gomes, desde 21 de 
novembro de 1956, a quem pensiona
va com 20% (vinte por cento) de 
seus vencimentos, e com quem tive
ra uma filha, Yeda Martins. 

Por ocasião do falecimento do de 
cujus, pleiteou pensão junto ao órgão 
militar onde era dependente declara
da, sendo-lhe negado o benefício, vez 
que o mesmo vinha sendo pago, pro
porcionalmente dividido, à ex
esposa, à filha desta, e à sua própria 
filha. 

Entretanto, a ex-esposa do de 
cujus veio a falecer, em 27 de setem
bro de 1980, ocasião em que a autora 
voltou a pleitear a pensão, novamen
te negada pelo órgão militar, sob a 
alegação de que, tendo o de cujus si
do casado civilmente excluído esta
ria o direito da esposa eclesiástica. 

Terminou a autora por pedir que 
fosse a União Federal compelida a 
pagar-lhe a pensão deixada pelo Ge
neral José de Brito Carmelo, na pro
porção do que sobej asse àquela par
te que vem sendo paga à sua filha, 
ou que fosse a ela revertida a cota 
que cabia à ex-esposa (4/6) - fls. 
2/6. 

Juntou documentos - fls. 8/21. 
Realizada a audiência de concilia

ção (fls. 29/30) não· houve' possibili
dade de acordo. A União Federal im
pugnou o valor da causa, em inci
dente que foi decidido em apartado, 
tendo o MM. Juiz fixado o valor em 
Cr$ 142.719,84 (cento e quarenta e 
dois mil, setecentos e dezenove cru
zeiros e oitenta e quatro centavos), 
sem que desse despacho houve re
curso (fls. 11/11 v do apenso). 

Ainda em audiência, o Dr. Procu
rador da República fez juntar sua 
contestação escrita (fls. 31/32) . 

N a peça contestatória, a União Fe
deral alegou que a pretensão da au
tora não encontraria guarida na le
gislação pertinente à matéria, ou se
ja, a Lei n? 5.774/71, art. 78, §§ I? e 
2? 

O feito prosseguia em seus trâmi
tes normais quando o MM. Juiz Fe
deral, verificando que a cota parte 
da falecida esposa desquitada do de 
cujus revertera em favor da filha de 
ambos, Yeda Martins, determinou à 
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autora que promovesse sua citação 
para integrar a lide como litiscon
sorte passiva (fl. 43v). 

Citada, por carta precatória, para 
comparecer à audiência designada, 
a litisconsorte deixou de atender ao 
chamamento, tornando-se revel. Na 
referida audiência houve debate 
oral, reiterando as partes seus pro
nunciamentos anteriores (fls. 61/(2). 

A fls. 66170, o MM. Juiz Federal, 
Dr. José de Castro Meira, julgou a 
ação improcedente. 

Entendeu S. Exa. que a expressão 
«poderá destinar», contida no artigo 
78, caput, da Lei n? 5.774/71, contém 
uma faculdade que não foi exercita
da pelo de cUjus, mesmo porque ha
veria o impedimento do § 2? do 
mesmo artigo, pOis o ex-compa
nheiro da autora fora compelido, ju
dicialmente, a prestar alimentos à 
ex-esposa. 

Inconformada, apelou a autora às 
fls. 74/76, tendo a União Federal 
contra-arrazoado às fls. 82/85. 

Nesta instãncia, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
não tendo atentado para o incidente 
de impugnação ao valor da causa, 
em apenso, opinou pela aplicação do 
art. 4? da Lei n? 6.825/80, vez que 
o valor atribuído na inicial era de 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) 
em dezembro de 1980 (fls. 89/90). 

Sem revisão, ex vi do art. 33, inci
so IX, do Regimento Interno desta 
Corte. 

E.: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Carlos Augusto Thlbau 
Guimarães (Relator): Pelo que se ve
rifica dos autos, a apelante casou-se 
eclesiasticamente com seu compa
nheiro em 28-12-56, com ele teve dois 
filhos, nascidos em 17-12-57 e 15-1-60, 
e sob sua dependência econômica vi
veu até a morte do militar, ocorrida 
em 20-3-78. 

o companheiro inscreveu-a e as 
filhas como suas dependentes, peran
te o Instituto de Previdência do Es
tado de Sergipe (f1.12). 

Pelo companheiro a autora foi 
também nomeada sua beneficiária 
da pensão militar, para os efeitos do 
parágrafo 3? do artigo 5? da Lei n? 
4.069, de 11-6-62, tendo expressamen
te declarado, no respectivo docu
mento, que assim o fazia por haver 
impedimento legal para o casamento 
civil dos dois (fI. 14). 

E por ele foi ainda nomeada sua 
testamenteira e legatária de toda a 
parte disponível de sua herança (fls. 
18) . 

O parágrafo 2? do artigo 78 da Lei 
n? 5.774/71 (Estatuto dos Militares) 
tem redação semelhante à do pará
grafo 5? do artigo 5? da Lei n? 
4.069/62, in verbis: 

«Art. 5? -
§ 5? O servidor civil, militar 

ou autárquico, que foi desquitado, 
somente poderá valer-se do diSpos
to nos parágrafos anteriores se não 
estiver compelido judicialmente a 
alimentar a esposa». 
A 3~ Turma deste Tribunal, na 

Apelação Cível n? 62.920-RJ, Relator 
o eminente Ministro Lauro Leitão, 
por unanimidade, inobstante, decidiu 
o seguinte: 

«Pensão - Companheira de Mili
tar Reformado. 
Companheira, por mais de 20 anos, 
de militar reformado e desquitado, 
em face do falecimento deste, pro
pôs ação sumaríssima, a fim de 
habilitar-se ao recebimento da pen
são militar, que já havia sido defe
rida em favor da ex-esposa do ofi
cial falecido e das filhas do casal. 
A ação foi julgada procedente, em 
parte, para determinar-se a divi
são da pensão entre a companheira 
e a esposa desquitada, com o que 
ficou ressalvada a parcela que esta 
recebia, em vida, em razão do des
quite, e se atendeu ao disposto no 
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artig.o 5~, § 5~, da Lei n~ 4.069/63, e, 
ainda, à jurisprudência deste 
Egrégi.o Tribunal» (in Emen.: Ju
risprudência TFR 37/210). 
Essa é a jurisprudência. deste Tri

bunal, que está atent.o a.o fim s.ocial 
a que se dirige à lei e às exigências 
d.o bem c.omum. 

A.o c.ontrári.o d.o que entendeu .o 
MM. Juiz a qu.o, .o militar expressa
mente instituiu a aut.ora c.om.o sua 
beneficíária da pensã.o militar (fls. 
14). 

P.or .outr.o lad.o, .o óbit.o da viúva d.o 
General J.osé de Brit.o Carmel.o, 
.oc.orrid.o em 27-9-80, afasta qualquer 
argument.oque, p.orventura, pairasse 
c.ontra a pretensã.o da aut.ora, cum
prind.o lembrar que a filha d.o casa
ment.o legitim.o d.o militar, Yeda Mar
tins, f.oi citada para integrar a lide 
n.o pól.o passiv.o, mas deix.ou c.orrer .o 
pr.ocess.o à revelia, .o que dem.onstra 
.o seu desinteresse na respectiva S.o
luçã.o. 

D.ou, p.or iss.o, pr.oviment.o à apela
çã.o da aut.ora para c.ondenar a 
Uniã.o Federal a pagar-lhe a pensã.o 
que antes era recebida p.or Natália 
PizzÍ G.omes, a partir d.o óbit.o desta, 
tud.o c.om jur.os de mora, contad.os da 
citaçã.o inicial, c.orreçã.o m.onetária a 

partir da vigência da Lei n~ 6.899/81, 
h.on.orári.os adv.ocatíci.os de 15% 
(quinze p.or cent.o) s.obre .o que se 
apurar em liquidaçã.o e reemb.ols.o 
das custas. 

:8 .o meu v.ot.o. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 74.764 -SE - Relat.or: O Sr. 
Ministr.o Carl.os August.o Thibau Gui
marães. Apelante: Maria llza de Al
meida Carmelo. Apelada: Uniã.o Fe
deral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu pr.oviment.o à apelaçã.o da 
aut.ora para c.ondenar a Uniã.o Fede
ral a pagar-lhe a pensã.o que antes 
era recebida por Natália Pizzi G.o
mes, a partir d.o óbit.o desta, tud.o 
c.om jur.os de m.ora, contad.os da cita
çã.o inicial, c.orreçã.o m.onetária a 
partir da vigência da Lei n~ 6.899/81, 
h.on.orári.os advocatíci.os de 15% 
(quinze p.or cent.o) s.obre .o que se 
apurar em liquidaçã.o e reemb.ols.o 
das custas (Data d.o Julgament.o em 
4-10-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministr.os Washingt.on 
Bolívar e Leitã.o Krieger v.otaram de 
ac.ord.o c.om.o Relat.or. Presidiu.o jul
gament.o .o Sr. Ministr.o Washingt.on 
B.olívar. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 74.900 - CE 
Relat.or: O Sr. Ministr.o William Patters.on 
Apelante: Departament.o Naci.onal de Obras C.ontra as Secas - DNOCS 
Apelad.o: J.osé Ferreira da Silva 

EMENTA 
Administrativo. Funci.onári.o. Aband.on.o de car

g.o. Demissã.o. 
C.ompr.ovad.o que .o servid.or s.ofria de distúrbi.os 

mentais, .o que ensej.ou a alteraçã.o de c.omp.ortamen
t.o funci.onal, a culminar c.om a ausência pr.ol.ongada 
a.o trabalh.o, impõe-se .o rec.onheciment.o de nã.o ter 
havid.o.o desej.o de aband.onar.o carg.o. 

C.oncepções d.outrinárias s.obre .o c.onceit.o d.o 
ilicit.o. 

Sentença c.onfirmada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação do 
DNOCS, para confirmar a sentença 
e julgar procedente a ação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de dezembro de 1981 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro William Patterson, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
A matéria foi resumida nestes ter
mos, pelo eminente Juiz Federal da 
Seção Judiciária do Estado do Cea
rá, Dr. Vicente Leal de Araújo: 

«José Ferreira da Silva, qualifi
cado à fI. 2, por meio de procura
dor regularmente constituído, pro
move Ação Ordinária contra o De
partamento N acionaI de Obras 
Contra as Secas - DNOCS, objeti
vando ser reintegrado em cargo 
público que ocupava naquela au
tarquia. 

Na peça inaugural, alega o pro
movente, em síntese: a) que in
gressou nos quadros do DNOCS em 
17-6-1956, passando a sofrer de 
«problemas psiquiátricos» (sic) a 
partir de 1977, o que o levou a pro
curar tratamento em clínicas e 
hospitais da especialidade; b) que, 
mesmo assim, permaneceu em ati
vidade, porém, sua enfermidade 
agravou-se em 1979, vindo a ser in
ternado no Instituto de Psiquiatria 
do Ceará, no período de 17 a 20 de 
maio, e na Casa de Saúde São Ge
rardo, no período de 20 de maio a 8 

de junho daquele ano; c) que tais 
internamentos foram comunicados 
ao órgão competente do promovi
do; d) que ainda não se encontra 
curado e continua o tratamento sob 
a orientação e acompanhamento 
do médico; e) que, inobstante a la
mentável situação do promovente, 
conhecida pela administração do 
promovido, o Diretor-Geral da au
tarquia ordenou a instauração de 
processo administrativo, sob a ale
gação de abandono de cargo por 
parte do promovente; f) que a Co
missão encarregada do procedi
mento opinou, no final, pela sub
missão do autor a exame perante 
junta médica, para constatar a 
presença ou não de alienação men
tal; g) que, do resultado deste pro
cedimento administrativo, somente 
agora teve ciência o autor, quando 
soube de sua estranha e injustificá
vel demissão, ocorrida em 12-6-
1979; h) que durante o curso do 
processo administrativo, no qual 
não foi ouvido e considerado ausen
te, o autor se encontrava entorpe
cido e mentalmente perturbado, 
em decorrência do seu estado clíni
co e dos remédios ingeridos, «es
tando, portanto, completamente 
privado dos sentidos e da inteligên
cia, razão por que foi-lhe negado o 
direito de defesa ampla, como lhe 
assegura o art. 153, § 15, da Lei 
Maior do País, fato que torna 
aquele procedimento viciado, ile
gal e, conseqüentemente, nulo» 
(sic) . 

No final, pede que seja declara
da a nulidade do aludido procedi
mento, determinando, em conse
qüência, a reintegração do promo
vente no cargo que antes ocupava, 
com o pagamento integral dos ven
cimentos e vantagens vencidos no 
período do afastamento, restauran
do todos os seus direitos. 

Pede, ainda, que o réu seja con
denado a pagar custas processuais, 
honorários de advogado, juntando 
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ao pedido os documentos de fls. 
7/23 dos autos. 

Citados o DNOCS e a União Fe
deral, aquele contestou a ação, 
sustentando, em resumo: a) que o 
pedido não tem procedência, pois o 
autor não fez prova do alegado, 
sendo imprestáveis os documentos 
particulares acostados à inicial; b) 
que, de outra parte, o art. 98 da 
Lei n? 1.711/52, estatui que o ates
tado ou laudo passado por médico 
particular só é admitido com firma 
reconhecida e após homologado pe
lo serviço médico da repartição; c) 
que os atestados médicos exibidos 
pelO autor não têm validade, seja 
porque não foram homologados, 
seja porque o promovido tem ser
viço médico próprio, seja por não 
apresentarem firma reconhecida; 
d) que o autor deixou de procurar 
o serviço médico da autarquia, 
sendo certo que o mesmo deixou o 
cargo premeditadamente, com o 
intuito de furtar-se ao pagamento 
de pensão à sua esposa; e) que não 
há nulidade no processo adminis
trativo, pois o autor dele teve ciên
cia, não tendo atendido à citação, 
em razão do que lhe foi designado 
defensor ex officio, que apresentou 
defesa; f) que, durante o procedi
mento, o autor foi submetido à jun
ta médica que concluiu pela sua 
capacidade laborativa. 

Pede no final, que a ação seja 
julgada improcedente com a inver
são do õnus da sucumbência. 

O autor, em réplica, refuta os 
termos da contestação, em peça de 
fls. 33/35 dos autos. 

O processo foi saneado por des
pacho de fI. 37, que transitou irre
corrido. 

Na audiência de instrução e jul
gamento, foram ouvidas três teste
munhas arroladas pelo autor (fls. 
41144 e 49) e duas arroladas pelo 
réu (fls. 51/57). A seguir, foi acos
tado aos autos o procedimento ad-

ministrativo (fls. 611148). No final, 
as partes juntaram memoriais, 
sustentando os mesmos argumen
tos expendidos na fase postulatória 
do processo (fls. 1511163). 

Concluindo, julgou procedente a 
ação. 
Inconformado, apelou o DNOCS, 

com as razões de fls. 178/181, atra
vés das quais insiste na tese de ter 
havido o abandono de cargo, ao fun
damento de que a ausência do servi
dor se deu para fugir da responsabi
lidade do pagamento da pensão ali
mentícia à sua esposa. Tece críticas 
aos depoimentos colhidos na instru
ção processual. Nega a possibilidade 
de distúrbios mentais, baseado em 
laudo que o v. decisório desprezou. 
Censura a sentença ao apoiar-se em 
determinados elementos, assinalan
do contradição em suas conclusões. 
Pede a reforma do decisum, para 
julgar improcedente a ação, ou, pelo 
menos, a anulação do processo, a 
partir da instrução, por não ter o 
MM. Juiz providenciado a perícia 
psiquiátrica que disse entender ne
cessária. 

Contra-razões às fls. 185/188. 
É o relatório, dispensada a revi

são, nos termos do art. 33, item -IX, 
do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O ilícito administrativo denominado 
«abandono de cargo» situa-se numa 
faixa especial de concepção jurídica, 
onde as teses desenvolvidas são colo
cadas sobre o tema da necessidade 
ou não de dolo na ação do agente. 

As posições a respeito do assunto 
ficaram magistralmente expostas no 
Parecer n? L-191, da douta 
Consultoria-Geral da República, da 
lavra do atual Ministro do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, Rafael 
Mayer, quando titular daquele Or-
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gão, merecendo destaque o seguinte 
trecho: 

«A matéria - abandono de cargo 
- envolve sempre aspectos pecu
liares, a exigir um esforço constan
te do intérprete na busca dos ele
mentos essenciais à configuração 
do ilícito. O fato de se requerer o 
animus para a sua integração, co
mo entendem alguns, inclusive es
te Orgão, sujeita o instituto a cui
dados relevantes, de sorte a exigir 
que a análise das provas transcen
da o critério puramente objetivo. 

É verdade que correntes, onde se 
filiam doutrinádores da estirpe de 
Basavilbaso, sustentam a impro
priedade da requisição do dolo na 
ação do agente. «La dimisión pre
sunta, emergente ex rebus ipsis, de 
abandonar definitivamente el ser
vicio, da derecho a la administra
ción pública a tenerla como T'Le
;.sentada, y a proceder unilateral
mente», no dizer do insigne mestre 
argentino (<<Derecho Administrati
vo», vol. 3, pág. 573), 

Esta Consultoria-Geral, todavia, 
vem se colocando ao lado dos que 
entendem ser delito de natureza 
dolosa (cfr. Parecer n? H-241). Por 
sua vez, a Consultoria Jurídica do 
DASP, e os administrativos Con-' 
treiras de Carvalho, Themístocles 
Cavalcanti e Manzini defendem a 
tese, bem expressa em Acórdão do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, assim ementado: 

«O crime de abandono de fun
ção pública é de natureza dolosa; 
só se caracteriza ou integra com 
a existência do dolo, ou seja, a 
vontade deliberada do funcioná
rio de abandonar o cargo fora 
dos casos permitidos em lei». (in 
Rev. Dir. Adm., Vol. 24, pág. 
125). 

Caio Tácito adere a idêntico pen
samento e, com apoio em Nino Lei, 
proclama «que não se confundam o 
abandono doloso com a simples au-

sência do serviço, o critério distin
tivo está no animus revertendi, que 
inexiste no primeiro caso e confi
gura a segunda hipótese». (Rev. 
Dir. Adm. Vol. 1 - Fac. 1, pág. 
210), 

Tratando-se, pois, de orientação 
normativa, caberá aos encarrega
dos de apurar faltas desta nature
za usar de toda cautela no sentido 
de colher, através de todos os ins
trumentos de prova, o verdadeiro 
propósito do servidor acusado, pois 
a norma positiva impõe a sanção 
quando o comportamento do agen
te se evidencia contrário à sua per
manência no serviço público. 

É certo, igualmente, que o pro
cesso deverá conter todos os ele
mentos que conduzam o julgador a 
uma firme convicção, quer da ine
xistência do animus do abandono, 
ou do animus revertendi, no dizer 
de Caio Tácito - caso em que 
compete ao funcionário comprovar 
- quer, ao invés, da intenção de 
ruptura do vínculo empregatício. A 
materialidade da ausência conti
nuada ao trabalho autoriza a Ad
ministração a tomar as providên
cias para afastar o funcionário de 
seus quadros, mas esse propósito 
disciplinar, entretanto, deverá ce
der diante da comprovação de não 
ter havido a vontade de abandonar 
o serviço, ou em razão de aconteci
mentos que justificasse, cabalmen
te, aquele afastamento, ou quandO 
o conjunto de fatos indica, pelo me
nos, uma óbvia inadequação entre 
os motivos da conduta e a repre
sentação mental de suas conse
qüências. Tudo isso deveria ser 
suscitado nos autos, de modo a que 
a sensibilidade dos membros da 
Comissão e do próprio julgador se
ja capaz de apreender a definição 
mais justa da hipótese. 

Na verdade, a atitude do faltoso, 
envolvendo diretamente seu meio 
de subsistência, protegido pelo di-
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reito natural, deve ser ponderada 
com sensibilidade. Não se chega
ria, decerto, ao ponto de inconside
rar o direito positivo perante aque
le, como, por certo, sustentaria a 
doutrina jusnaturalista (cfr. Hans 
Kelsen, in «A Justiça e o Direito 
Natural», pág. 5), mas é recomen
dável o exame da conciliação entre 
o preceito e o comportamento, an
tes que se busque o conflito inevi
tável a sugerir a punição». 
Sempre me filiei à corrente que 

defende a teoria da caracterização 
do dolo, vale dizer, do desejo de 
abandonar o cargo público, ou, pelo 
menos, a comprovação da indiferen
ça ao retorno, de sorte a ensejar a 
aplicação da punibilidade. Cada ca
so, portanto, deve ser analisado per
cucientemente, de sorte a permitir 
uma avaliação correta da intenção 
do funcionário. As causas da ausên
cia ao serviço são os elementos que 
irão indicar se o comportamento 
configura a infração. Não basta a 
simples e fria evidência da consuma
ção do abandono para se imputar ao 
empregado o ilícito, principalmente 
quando este reage à proclamação, 
na tentativa de provar que não pre
tendeu desligar-se do serviço. O em
prego, nesses dias de dificuldades, é 
um patrimônio que só se renuncia 
em último caso. Na função social do 
Estado está incluída a preocupação 
de evitar o desemprego. Seria incoe
rente forçar um problema que cabe 
ao próprio Poder Público resolvê-lo. 
Nunca esteve tão presente a necessi
dade de consagração da exigência do 
dolo, em casos que tais, como nesses 
momentos, onde as agruras financei
ras e econômicas impõem o apego à 
fonte de renda que garante a sobre
vivência da família. 

No particular, o eminente senten
ciante foi completo e objetivo em 
sua fundamentação, tornando claro 
e evidente que o autor ausentou-se 
do trabalho em decorrência de abalo 
no seu estado psíquico. O culto Ma-

gistrado esmerou-se no exame das 
provas, de forma a esclarecer que o 
procedimento do funcionário no ser
viço a partir de certa época, mesmo 
antes do afastamento, já vinha sendo 
pontilhado de atitudes anormais e 
estranhas, consoante as declarações 
das testemunhas ouvidas. Por outro 
lado, ficou constatado que o mesmo 
estava em tratamento especializado. 
E o que se lê desse lance: 

«Analisada em seu conjunto, a 
prova dos autos oferece, num con
texto harmônico e lógico, fortes 
indícios de que o promovente foi 
acometido de enfermidade mental 
e de que esta enfermidade, 
deteriorando-lhe a personalidade 
psíqUica, sem, entretanto, destruí
la, desordenou-Ihe o comportamen
to, alterou-lhe a estrutura volitiva 
e, por isso mesmo, englU-se em 
causa autônoma de abandono de 
cargo. 

A literatura forense é rica na ca
talogação de casos semelhantes, 
daí não ser difícil ao próprio leigo 
identificar, em casos concretos, a 
presença de algumas enfermidades 
desse tipo, pela mudança e pelas 
peculiaridades do comportamento 
do enfermo». 

A seguir, com apoio em literatura 
pertinente, discorre sobre a anorma
lidade do comportamento do supli
cante, para demonstrar que o seu es
tado psíqUiCO estava afetado, justifi
cando a atitude comprometedora da 
permanência no emprego. E assina
la, ainda: 

«Analisando-se o comportamento 
de José Ferreira da Silva, autor 
desta ação, como noticiado nos au
tos, à luz desses abalisados ensina
mentos, afigura-se credível e acei
tável a tese de haver ele sido aco
metido de uma dessas enfermida
des, cuja influência desordenadora 
de sua capacidade psíqUica o ex
cluiria da imputabilidade, seja na 
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esfera do Direito Penal, seja na do 
Direito Administrativo. 

No curso do inquérito adminis
trativo instaurado contra o autor e 
de que lhe resultou o ato demissó
rio atacado, a notícia dessa ano
malia psíquica veio à tona (depoi
mentos de fls. 85/93 e 101/108) e o 
defensor dativo do indiciado a in
vocou como argumento de defesa, 
pleiteando se lhe reconhecesse a si
tuação de doente mental, 
«procedendo-se. na forma dos arti
gos 102 e 203, do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União» 
(sic - fl. 121). 
As objeções contidas na peça re

cursal não podem prosperar. Não 
haveria necessidade de atestado de 
insanidade mental, ou mesmo de um 
decreto de interdição, para se afas
tar a dolosidade da ação. O que se 
busca, na espécie, é a convicção de 
inexistir o animus do abandono, para 
permitir o retorno do funcionário ao 
seu cargo, mesmo porque a compro
vada alienação serviria para a inati
vação do servidor. 

As provas coligidas foram sufi
cientes a formar um convencimento 
firme da inexistência do desejo de 
afastamento. As críticas à sentença, 
nessa parte, são improcedentes. As 
contradições inocorrem, também. O 

eminente julgador referiu-se à insa
nidade mental, a ser apurada em 
perícia, como reforço à tese que sus
tentava, isto é, de anormalidade do 
estado mórbido, capaz de justificar a 
incompreensível atitude do servidor. 
Por outro lado, ninguém foge do 
compromisso judicial de pagamento 
de prestações alimentícias, abando
nando o emprego, se se está em per
feitas condições de saúde mental. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 74.900-CE - ReI.: O Sr. Min. 
William Patterson. Apelante: Depar
tamento Nacional de Obras Contra 
as Secas - DNOCS. Apelado: José 
Ferreira da Silva. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação 
do DNOCS, para confirmar a senten
ça e julgar procedente a ação. (Em 
15-12-81 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jesus Costa Lima e 
Evandro Gueiros Leite votaram com 
o Relator. Ausente, ocasionalmente o 
Sr. Ministro José Cândido. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. . 

APELAÇÃO CíVEL N? 78.652 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: Cia. de Navegação Marítima Netumar 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Imposto de importação. Fato gera
dor. Decadência. Falta de mercadoria importada, 
verificada pela autoridade aduaneira. Responsabili
dade fiscal do transportador. 

1. Tendo sido o contribuinte notificado do lança
mento antes de decorrido cinco anos do fato gerador, 
nâo há falar em decadência. 
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2. A mercadoria constada como importada e 
cuja falta ou extravio venha a ser apurado pela au
toridade aduaneira, será considerada como entrada 
no território nacional, para efeito de configuração do 
fato gerador do imposto de importação (Decreto-Lei 
37/66, art.1~, parágrafo único). 

3. Enquanto a mercadoria sob controle adua
neiro estiver em trânsito, o transportador por ela é 
responsável, como fiel depositário, e, nesta qualida
de, responde, quanto às obrigações fiscais, por even
tualliquidação. Por outro lado, a isenção, desde que 
concedida sob condições, isto é, vinculada à destina
ção ou à qualificação do importador, não pode bene
ficiar ao transportador, quando responsável por 
obrigação fiscal, decorrente de extravio ou falta de 
mercadoria não justificada. Por fim, é de ver-se que 
as diferenças, para mais ou para menos, no peso ou 
no volume manifestado, dentro dos limites legais to
leráveis, afasta a cominação de penalidade pecuniá
ria, não, porém, o tributo devido. 

4. Improvimento da apelação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar a preliminar e, de meritis, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Pedro da Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Ação anulatória de crédito 
tributário julgada improcedente, de 
cuja sentença apelou a autora. A 
sentença relata a espécie nestes ter
mos: 

«Trata-se de Ação Ordinária mo
vida por Cia. de Navegação Maríti-

ma Netumar contra a União Fede
ral, pelos seguintes motivos: 

Da . autora foi cobrada, pela De
legacia da Receita Federal da 
cidade de Santos, a quantia de 
Cr$ 160.348,95, por ter a Cia. Docas 
de Santos indicado à repartição fis
cal, diferenças encontradas entre o 
peso/volume manifestado e o des
carregado, de várias qualidades de 
mercadorias a granel, transporta
das pelO navio «Vibeke.» 

Diz a autora já ter ocorrido a de
cadência qüinqüenal do direito da 
Fazenda exigir o pagamento do 
Imposto de Importação e acessó
rios, posto que da data da descar
ga, 22-12-73, ou mesmo do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado, ou seja, 1973, já se 
passaram cinco anos. A carga foi 
importada sob regime de isenção 
tributária, sob alíquota negativa, o 
que equivale à alíquota zero, sendo 
essa isenção qualidade das merca
dorias e não um benefício ao im
portador. 
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As leis tributárias específicas pa
ra a importação e as normas de di
reito aplicáveis à espécie, prevêem 
a transferência da obrigação tribu
tária ao transportador, ou ao res
ponsável por algum prejuízo cau
sado à Fazenda Nacional, desde 
que, tal prejuízo seja real. No caso 
em tela, isso não ocorre, posto que 
não é devido o imposto. Mas, a ad
ministração, baseando-se no 
Decreto-Lei n? 63.431/68, regula
mento do Decreto-Lei n? 37/66, de
cidiu que o transportador marítimo 
não pode se beneficiar da isenção 
ou redução. 

As diferenças, para mais ou para 
menos, no peso ou volume manifes
tado, até o limite de 5% ou 10% do 
valor, não constituirão infrações às 
leis da importação, o que ocorre no 
caso discutido nos presentes au
tos.» 

Contestou a União, sustentando 
que: 

«A alegação de decadência não se 
compatibiliza com os prazos para 
tal previstos no CTN, porquanto o 
crédito tributário que se pretende 
declarar ilegal, foi constituído, e 
notificado, em 21-12-1978, data da 
lavratura e ciência do auto de in
fração, estando dentro do prazo de 
cinco anos do artigo 173 do Código 
Tributário Nacional e estabelecido 
para a Fazenda constituir o crédito 
tributário. Mesmo que o termo ini
cial seja contado da data de 22-12-
1973, o prazo de prescrição ainda 
não se completou. E bom lembrar 
que o prazo prescricional inter
rompe-se, retomando-se daí a con
tagem de mais cinco anos para co
brança do crédito tributário, con
forme o art. 174, do CTN, e é certo 
que a própria autora ofereceu dois 
recursos administrativos, que pos
suem o efeito de suspender a con
tagem do prazo prescricional. 

o fato típico tributável tem sua 
previsão legal nos arts. 41 e 60 do 
Decreto-Lei n? 37/66, que estipula 
ainda que o responsável pelo extra
vio ou perda da mercadoria fica 
responsável pelo imposto devido, 
não fazendo distinção entre a for
ma como a mercadoria é transpor
tada, se a granel em caixas, sacos, 
etc. 

Também não aproveita ao trans
portador a eventual isenção que fa
voreça à mercadoria importada, 
condicionada a uma especial fina
lidade ou destinação, pOis a mer
cadoria extraviada e considerada 
entrada no território nacional para 
efeito de fato gerador, não pode 
cumprir a condição isencional pre
vista em lei.» (fls. 57/59) 

O Dr. Juiz rejeitou a preliminar de 
decadência; reconheceu a responsa
bilidade do transportador pelo paga
mento dos tributos devidos, decor
rentes do extravio da mercadoria 
apurado (Decreto-Lei n? 37/66, arts. 
41 e 60); negou ao transportador o 
benefício da isenção. Condenação em 
custas e verba advocatícia, esta ar
bitrada em 10% sobre o valor da 
causa. 

No seu apelO, a autora insiste nos 
mesmos pontos e fundamentos arti
culados na inicial. 

Contraditado e preparado o recur
so, subiram os autos, dos quais teve 
vista a SGR, manifestando-se con
fiante na confirmação da sentença 
recorrida (fI. 87). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Aciol1 (Relator): Sobre a preliminar 
de decadência, razão tem a União. 
Não há dizer que decorrido prazo su-
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perior de cinco anos entre a ocorrên
cia do fato gerador e a decisão final 
adminiStrativa consumou-se a deca
dência .• Esse entendimento está su
pera do em face da atual tendência 
da jurisprudência do STF. 

I 
I 

I 

II 

É de ver que, no caso, a exigência 
fiscal diz respeito tão-somente ao 
imposto de importação, tendo sido 
dispensada a multa do art. 106 do 
Decreto~Lei n? 37/66 em razão de as 
faltas verificadas serem inferiores a 
5% da carga manifestada, tudo con
forme registro constante do auto de 
infração (fls. 26/27). 

III 

o Decreto-Lei n? 37/66 dispõe que: 

«Art. 41. Para efeitos fiscais, 
os transportadores respondem pelo 
conteúdo dos volumes, quando: 

III - o volume for descarregado 
com peso ou dimensão inferior ao 
manifesto ou documento de efeito 
equivalente, ou ainda do conheci
mento de carga.» 

A falta, no peso ou dimensão, da 
mercadoria descarregada, para efei
tos fiscais, é considerada extravio 
(art. 60 II, Decreto-Lei n? 37/66). 

Na hipótese, o extravio não preju
dica a ocorrência do fato gerador do 
imposto de importação, a teor do 
disposto no: 

«Art. 1? O imposto de importa
ção incide sobre mercadoria es
trangeira e tem como fato gerador 
sua entrada no território nacional. 

Paragrafo único. Considerar-se
á entrada no território nacional, 
para efeito de ocorrência do fato 
gerador, a mercadoria que consta 

como tendo sido importada e cuja 
falta venha a ser apurada pela au
toridade aduaneira.» (Decreto-Lei 
n? 37/66). 

Enquanto a mercadoria sob con
trole aduaneiro estiver em trãnsito, 
o transportador por ela é responsá
vel, como fiel depositário, e, nesta 
qualidade, responde, quanto às obri
gações fiscais, por eventual liquida
ção. 

A isenção, desde que concedida sob 
condições, isto é, vinculada à desti
nação das mercadorias ou à qualida
de do importador, não pode benefi
ciar ao transportador, quando res
ponsável por obrigação fiscal, decor
rente de extravio de mercadoria não 
justificado. 

Assim, acertada a decisão recorri
da, lançada nestes termos: 

«Rejeito a preliminar de deca
dência, pois o crédito foi consti
tuído e notificado em 21-12-78, data 
da lavratura do auto de infração. 
Atende pois o lançamento ao prazo 
qüinqüenal do art. 173 do CTN. 

O Decreto-Lei n? 37/66, nos seus 
arts. 41 e 60 estipula que o respon
sável pelo extravio da mercadoria 
é responsável pelos tributos devi
dos, não distinguindo entre trans
porte a granel ou por volumes. Por 
outro lado, não aproveita ao trans
portador a isenção que, porventu
ra, venha beneficiar o importador, 
pOis a isenção é condicionada a 
uma finalidade específica ou a de
terminada condição. Por isso, não 
é transferível ao transportador. 
Assim, sendo, considera-se que a 
mercadoria extraviada ingressou 
no território nacional, ocorrendo, 
destarte o fato gerador do imposto 
de importação. 

Isto posto, julgo improcedente o 
pedido. Condeno a autora no paga-
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mento dos honorários advocatícios 
que arbitro em 10% (dez por cen
to) do valor da causa. 

Custas pela Autora. 
P.R.L» (fls. 59/60>-

Neste sentido decidiu a Eg. 4~ Tur
ma na AC n? 54.083-RS, DJ de 11-6-
81, Relator o Min. Carlos Mário Vel
loso. 

Afirmou S. Exa.: 

«Apurados os danos, ou a avaria, 
ou o extravio, em processo regular, 
na forma prevista no regulamento, 
caberá ao responsável indenizar a 
Fazenda Nacional do valor dos tribu
tos que, em conseqüência, deixarem 
de ser recolhidos. 

Tem-se, pois, que a lei quer que 
o responsável pela avaria, ou o ex
travio, pague aquilO que deixou de 
ser pago pelo importador. E: que o 
dispositivo legal, parágrafo único 
do art. 60, do Decreto-Lei n? 37, de 
1966, é expresso no prescrever que 
caberá ao responsável indenizar a 
Fazenda Nacional do valor dos tri
butos que, em conseqüência, deixa
rem de ser recolhidos. 

Não há que se falar, destarte, co
mo quis a sentença, em caracteri
zação do fato gerador do imposto 
de importação, em relação ao 
transportador. O fato imponível, 
em caso assim, se põe a cavaleiro 
da questão. Sua ocorrência não se 
discute: ela se deu. Acontece que, 
em razão de extravio da mercado
ria, ou de avarias, exime-se o im
portador do pagamento dos tribu
tos aduaneiros (Decreto-Lei n? 
37/66, art. 28,I1). O responsavel pe
los danos, pela avaria, ou pelo ex
travio, o que será apurado na for
ma prevista no regulamento, sim
plesmente indenizará a Fazenda 
Nacional do valor dos tributos que, 
em conseqüência da avaria ou do 
extravio, deixaram de ser pagos. 

Essa apuração, ou o procedimen
to regular dessa apuração, está re
gulado no Decreto n? 63.431, de 16-
10-68, que regulamenta: a vistoria 
de mercadoria estrangeira e a con
ferência final de manifesto pelas 
repartições aduaneiras. 

No caso, essa vistoria se fez (fls. 
64/71), resultando a responsabili
dade do transportador (Decreto 
n? 63.431/68, artigos 22 a 24). 

Se a autora não conseguiu, no 
procedimento administrativo, eli
dir tal responsabilidade, não esca
paria da obrigação que tem de in
denizar a Fazenda Nacional do va
lor dos tributos que, em conseqüên
cia da avaria, deixaram de ser re
colhidos. 

E: verdade que, posta a questão 
em Juízo, poderia a autora, ora 
apelante, através dos meios de 
prova adequados, demonstrar que 
não foi sua a responsabilidade. Is
to, todavia, no caso, não foi feito.» 

Não foi outro, também, o entendi-
mento da Eg. 6a. Turma, na AC n? 
74.237-RJ. in DJ de 22-4-82, ReI.: Min. 
José Dantas. 

Por todo o exposto, rejeito a preli
minar de decadência e nego provi
mento ao recurso. 

E: o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 78.652-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Pedro da Rocha ACioli. Apte.: Cia. 
de Navegação Marítima Netumar. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: Por' unanimidade, rejei
tou-se a preliminar e de meritis, negou
se provimento ao recurso. (Em 
7.11.83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Sebastião Reis votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Sebastião Reis. 
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APELAÇÃO CíVEL N? 80.623 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Relator para Acórdão: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: Renato Ribas Vaz e outros 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Omissão de recei
ta. Creditamento em contas correntes bancárias, 
cOnjuntas, em nome dos sócios da pessoa jurídica. 
Lançamento ex officio de caráter reflexivo, basea
do em lucro presumido. Honorários. Correção mone
tária. 

A presunção de ocorrência de rendimento refle
xo, em lançamento dessa natureza, deve ser acom
panhada de um começo de prova ou, pelO menos, de 
certos indícios que tornem lógica e aceitável a pre
sunção do fisco. No caso, há um elemento relevante 
contra essa suposição. É que a autoridade adminis
trativa julgadora do processo relativo à pessoa 
jurídica reconheceu «que os comprovantes de recei
ta eram todos eles emitidos em nome da sociedade», 
o que afasta a pretenção de caracterizar o fato como 
empréstimo. 

Por outro lado, é pacífica a jurisprudência no 
sentido de que é ilegitimo o lançamento ex officio, 
que se embasa apenas em extratos ou depósitos ban
cários (AC n? 4l.984-RJ, DJ de 5-11-81). 

Verba honorária de acordo com o art. 20, § 4?, do 
CPC, e correção monetária a partir da vigência da 
Lei n? 6.899/8l. 

Provimento parcial da apelação na forma expli
citada, ressalvada à Fazenda Nacional a possibilida
de de apurar, na forma legal, a ocorrência de even
tual saldo entre o valor total dos recursos deposita
dos em bancos em nome dos sócios e o montante, à 
conta deles, empregado pela pessoa jurídica em seus 
gastos gerais ou de custeio, para efeito de novo pro
cedimento. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

parcial provimento à apelação para 
fixar a verba advocatícia em 10% so
bre o valor dado à causa, como pedi
do na inicial, bem assim para que a 
correção monetária dos honorários 
advocatícios seja contada da data da 
aludida Lei n? 6.899, mantida no 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
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mais, quanto à conclusão, a sentença 
remetida com a ressalva constante 
do voto vencedor, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Wilson Gonçalves, Relator 
p/Acordão. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O Dr. Juiz Federal da 2~ Vara 
do Paraná expôs a controvérsia nes
tes termos (fls. 695/699): (lê). 

A sentença julgou a ação proce
dente in totum quanto aos autores 
Renato Ribas Vaz, Cixares Libero 
Vargas, Oriovisto Guimarães, José 
Rosa de Campos, Carlos Roberto de 
Carvalho, João Pedro Pontes Cãma
ra, Harold Brand e Ruben Tadeu Co
ninck Formiglieri e procedente em 
parte de referência a Samuel Ramos 
Lago, prevalecendo a exigência fis
cal fundada no art. 32, g, do RIR/75, 
condenando a ré nas custas e em ho
norários advocatícios de «20% sobre 
os tributos ilegalmente exigidos, de
vidamente atualizados pela correção 
monetária» e Samuel Ramos Lago 
nas custas proporcionais e em hono
rários de «20% do tributo que preten
dia anular ... , também corrigido», en
tendendo que a imposição fiscal não 
encontrava amparo em nenhum dis
positivo legal válido; a alegada omis
são de receita na pessoa jurídica não 
acarretou a desclassificação de sua 
escrita, tanto que seu lucro tributado 
não foi presumido nem arbitrado, 
mas real; o art. 34 do RIR/75 só au
torizava o cômputo na cédula F, do 
lucro presumido ou arbitrado, não do 
operacional ou constante da escrita 
contábil da empresa; seria im
possível exigir a inclusão na cédula 

F de rendÍmentos decorrentes de 
omissão de receita apurada somente 
em 1980; restara improvado que os 
autores manipularam as contas ban
cárias conjuntas como se particula
res fossem, usando-as livremente; se 
aumento patrimonial fosse constata
do, em relação a cada postulante, 
caberia a instauração de processo 
regular, com base no art. 39, letra c, 
do citado regulamento; os valores 
depositados nas contas conjuntas ja
mais poderiam exprimir lucro ou 
renda disponível, em favor dos só
cios titulares, por serem distintos os 
conceitos de receita omitida e lucro 
não declarado (fls. 699/702). 

Houve remessa de ofício e apela
ção da União Federal, com as razões 
de fls. 704/707, insistindo nas alega
ções antes aduzidas e pleiteando a 
redução da verba advocatícia, inci
dindo sobre o valor da causa e atua
lizada somente a partir da vigência 
da Lei n? 6.899/8l. 

Contra-razões às fls. 710/72l. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela improcedência da 
ação (fls. 724/729). 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Eis o modus 
operandi da omissão de receita: a 
pessoa jurídica emitia carnê com o 
qual os alunos pagavam suas mensa
lidades em bancos credenciados e or
denava a estes que o numerário re
cebido fosse creditado parte em no
me da empresa, parte em nome dos 
sócios. Os créditos da pessoa jurídi
ca foram regularmente contabiliza
dos, mas os dos sócios foram omiti
dos. 

Aduzem os autores que, instaurado 
o procedimento fiscal contra a pes
soa jurídica. ele se exaure com o 
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lançamento, não sendo lícito investir 
contra os sócios por «ação reflexa», 
como se se tratasse de distribuição 
disfarçada de lucros. E acrescen
tam, mais adiante, que a ação fiscal 
contra a pessoa jurídica Sociedade 
Anônima Educacional Positivo, su
cessora de Sociedade Educacional 
Positivo Ltda., ainda não se findara 
quando foi expedido o lançamento 
reflexo contra as pessoas físicas dos 
sócios. 

A decisão do Delegado da Receita 
Federal em Curitiba põe luz sobre os 
fatos e responde, com exatidão, às 
objeções dos autores, como se vê da 
passagem que peço vênia para 
transcrever (fls. 29/30): 

«As omissões de receita apura
das na pessoa jurídica constituem, 
para seus sócios, uma disponibili
dade geradora de rendimento tri
butável, presunção relativa que o 
defendente não conseguiu afastar. 
No caso dos autos, essa omissão de 
receita foi detectada através de le
vantamento feito nas próprias con
tas conjuntas dos sócios, daí por 
que não tem força capaz de infir
mar o lançamento e argumento le
vantado pelo impugnante de que 
não ocorreu o fato gerador do tri
buto, definido o art. 43 do Código 
Tributário Nacional, como sendo a 
aquisição de disponibilidade econô
mica ou jurídica de rendimento. 

O mérito da tributação imposta à 
pessoa jurídica já foi apreciado 
por esta DRF em Curitiba (fls. 
235/252), tendo sido integralmente 
mantido na parte que teve por ba
se a omissão de receita. Dessa de
cisão, conquanto feita a juntada de 
sua cópia ao processo, vale a pena 
aqui transcrever trechos: 

«O levantamento de valores omi
tidos pela empresa e relativos aos 
registros feitos nos diversos bancos 
não merece reparos. Os depósitos 
correspondentes às mensalidades, 
cobradas pelos estabelecimentos 

bancários, e creditados em contas 
conjuntas de sócios, componentes 
da sociedade, estão devidamente 
identificados e relacionados nos 
autos». (v. fI. 243). 

«B importante salientar que a 
empresa não nega a omissão; sua 
preocupação é minimizar os efeitos 
causados pelos substanciais valo
res de receita omitida no decurso 
do período focalizado». (v. fI. 244). 

« ... comprovada a omissão de re
ceita e não esclarecida satisfato
riam~nte qualquer parcela que ad
mitisse a redução dos valores ori
ginalmente apurados, a manuten
ção da exigência do imposto sobre 
a omissão de receita é induvidosa». 
(v. fI. 245). 

Sem condições de se defender da 
omissão de receita que lhe foi im
putada, tal a evidência da infração 
por ela cometida, não negou a em
presa o fato, na fase impugnatória, 
nem recorreu ao Egrégio Primeiro 
Conselho de Contribuintes da deci
são que manteve a tributação na
quela fundamentada. O recur~o de 
ofício interposto pela autondade 
singular (v. fI. 252), por outro lado, 
teve sua origem em matéria que 
não influiu na tributação das pes
soas físicas dos sócios. 

Assim mantida a exigência fis
cal no p'rocesso matriz não há co
mo fugir ao seu reflexo na pessoa 
física do contribuinte uma vez que 
entre este processo e o que ll!.e deu 
origem existe íntima relaçao de 
causa e efeito». 
Por aí se vê que não têm a menor 

consistência as alegações dos promo
ventes. Apurada na pessoa jurídica a 
omissão de receita ou o desvio de re
ceita. Conseqüência lógica é o seu 
reflexo automático nos rendimentos 
dos sócios, na proporção de sua par
tiCipação no capital da empresa. C~
mo anota José Luiz Bulhões PedreI
ra (<<Imposto sobre a Renda - Pes
soas Jurídicas», Adcoas, 1979, voI. 
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1/188), «o fundamento legal para o 
lançamento é a omissão de receita 
na escrituração», exatamente a hipó
tese dos autos. 

No atinente à tributação da pessoa 
jurídica, vale acentuar que a decisão 
se tornou definitiva ante a falta de in
terposição de recurso no Primeiro 
Conselho de Contribuintes. E tanto 
isso é verdade que a empresa, em 
29-10-81 (fI. 649) reconheceu o débito 
e requereu o seu parcelamento, an
tes, portanto, do lançamento reflexo 
contra os autores, levado a efeito em 
abril de 1982 (v. documentos acosta
dos à inicial). 

A não escrituração da receita gera 
a presunção de que ela foi distri
buída, como lucro, aos sócios da pes
soa jurídica, presunção que há de 
ser excluída pelo contribuinte, me
diante prova inequívoca. 

Ora, os autores limitaram-se a 
juntar documentos que não se pres
tam a tal finalidade e, às fls. 691/694, 
atravessaram petição requerendo o 
julgamento antecipado da lide, sob o 
argumento de que não havia necessi
dade de prova (CPC, art. 330, Il. 

A r. sentença apelada, transferin
do o ônus da prova da omissão de re
ceita à Fazenda Pública, não há de 
subsistir, por contrária à lei e à ju
risprudência formada sobre a maté
ria. 

Isto posto, dou provimento à apela
ção para reformar a sentença reme
tida e julgar a ação improcedente, 
condenados os autores nas custas e 
na verba honorária de 10% (dez por 
cento) sobre o valor atribuído à cau
sa. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Em uma das sessões anteriores, 
ocorrida no mês de novembro próxi
mo passado, após o douto voto do Sr. 
Ministro-Relator, pedi vista deste 
processo para examinar alguns as-

pectos da questão aqui discutida, os 
quais me pareceram de real impor
tância. Hoje, trago-o com o meu voto 
para que se prossiga no julgamento. 

Os apelados, autores da ação anu
latória de débitos fiscais, resumiram 
a controvérsia a três pontos essen
ciais: 

a) A pessoa jurídica de direito pri
vado Sociedade Anônima Educacio
nal Positivo, no processo administra
tivo principal, reconheceu e confes
sou a omissão de receita e a autori
dade fiscal admitiu que a quase tota
lidade da receita omitida fora exau
rida com despesas gerais ou de cus
teio da própria empresa; 

b) o creditamento em contas 
correntes bancárias, conjuntas, em 
nome dos sócios da pessoa jurídica, 
longe de significar disponibilidade 
daqueles sobre recursos que a esta 
pertenceriam, configurou apenas e 
exclusivamente o meio de efetivação 
da sonegação, por parte da socieda
de; ou em outras palavras, os referi
dos sócios, individualmente, com es
se procedimento, não receberam efe
tivamente tais valores em seu pro
veito pessoal; e 

c) a União Federal, através de 
seus diversos Procuradores da Repú
blica, não impugna a assertiva cons
tante da alínea a acima, limitando
se a caracterizar dito exaurimento 
como hipotético «empréstimo» das 
pessoas físicas à pessoa jurídica, o 
que contestam ante às circunstân
cias dos fatos. 

Não ocorre a menor dúvida de que 
o processo ou expediente utilizado 
pela pessoa jurídica, recebendo, em 
contas-correntes paralelas, as men
salidades de seus alunos mediante 
carnês, parte depositada em seu no
me e parte em nome de seus sócios, 
constitui inequívoco e evidente des
vio de receita visando à sonegação 
de impostos. Tanto que, apanhada 
em cheio pela fiscalização, reconhe
ceu e confessou a evasão de receita 
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e procurou o meio de pagar o débito 
com os acréscimos legais. Essa ma
téria compõe o processo administra
tivo principal. 

No caso, trata-se de lançamento ex 
officio de caráter reflexivo, baseado 
em lucro presumido. Creio, data 
venia, que o ponto nuclear da ques
tão reside em constatar se a sonega
ção da pessoa jurídica produziu efe
tiva repercussão financeira em favor 
de seus sócios individualmente consi
derados. 

A autoridade fiscal julgadora, de
cidindo o processo administrativo re
ferente à pessoa jurídica, ao apre
ciar o comportamento desta para 
efeito de graduação da multa, afir
mou in verbis: 

«A aplicação da pena prevista no 
art. 534, b, do Regulamento do Im
posto de Renda então vigente, se 
afigura cristalina; a omissão da re
ceita foi convenientemente de
monstrada e comprovada como 
exaustivo trabalho da fiscalização; 
todavia, seria temerário, com as 
provas existentes nos autos, asse
gurar que houve um desvio fraudu
lento, mediante utilização de ar
tifício doloso de receitas. Houve, 
isto sim, omissão de receitas que a 
empresa certamente exauriu em 
grande parte com despesas gerais 
ou de custeio, mas que não foram 
contabilizadas; o volume de omis
sões, de receitas, realmente decor
reu do rápido crescimento da so
ciedade, que atua num campo em 
que a clientela é cada vez mais 
acentuada. A sonegação repetiti
va, por si só, não pode caracterizar 
fraude, ainda mais em se levando 
em conta que os comprovantes de 
receita eram todos eles emitidos 
em nome da sociedade» (fls. 
642/643). 

Segundo os apelados, o reconheci
mento insuspeito de que a empresa 
certamente exauriu grande parte 
das receitas omitidas em despesas 

gerais ou de custeio, constitui fato 
incontroverso, pois não sofreu, nesse 
tocante, nenhuma contestação. 

Ora, se grande parte desses recur
sos, recebidos em nome da empresa, 
foi gasta por ela em suas despesas 
gerais ou de custeio, na pior das hi
póteses, a totalidade desses recursos 
não poderia, logicamente, reverter 
em favor dos autores apelados como 
pretendem os representantes da 
União. Sendo assim, se o fisco pre
tendia agir, em ação reflexa, contra 
os mencionados sócios, estaria obri
gado a apurar, previamente, o mon
tante dos gastos da empresa e, em 
conseqüência, determinar com exati
dão qual a parcela que teria, porven
tura, restado em benefício de cada 
um dos sócios, vez que o tributo so
mente pOderá ser exigido e calcula
do em relação ao rendimento real
mente auferido. Entretanto, fez-se 
vista grossa sobre essa particulari
dade tão importante quanto indis
pensável e pretende-se fazer incidir 
a iniciativa fiscal sobre o total dos 
aludidos recursos. 

Demais disto, a autoridade fazen
dária iniciou o processo ou processos 
de lançamento reflexivo, antes de 
conhecido o resultado final do pro
cesso administrativo aberto contra a 
pessoa jurídica. 

:€ o que se deduz do próprio texto 
da decisão fiscal, nesta passagem: 

«N ão procede a argüição de ino
portunidade do reflexo, na pessoa 
física do contribuinte, sócio da em
presa, da tributação procedida na
quela pessoa jurídica. Isso por que, 
o fato ali apurado - omissão de 
receita operacional decorrente de 
mensalidades arrecadadas por es
tabelecimentos bancários - deu 
nascimento a obrigações tributá
rias diferentes, podendo haver, le
galmente, concomitânGia de lança
mentos. Nesse sentido existe 
pacífica e torrencial jurisprudên
cia administrativa. 
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o lançamento na pessoa física 
dos sócios, inclusive, previne a de
cadência do direito da Fazenda 
Nacional. De fato, se a repartição 
não providenciar desde logo o lan
çamento decorrente, no aguardo de 
desfecho do processo-mor, correrá 
o risco de não mais poder efetuá-lo 
pelo decurso do prazo» (fI. 71>. 

Daí a incongruência entre a cons
tatação constante do processo admi
nistrativo principal e o critério ado
tado no prosseguimento do processo 
relativo aos sócios. 

Diante da falta da mencionada 
providência preliminar - base im
prescindível à correta continuação 
do procedimento acessório - torna
se desnecessário aditar que a pre
sunção relativa de rendimentos re
flexos, em lançamento dessa nature
za, deve ser acompanhada de um co
meço de prova ou, pelo menos, de 
certos indícios que tornem lógica e 
aceitável a presunção do Fisco. Aqui, 
há um elemento relevante contra es
sa presunção, o qual consiste na afir
mação da autoridade administrativa 
julgadora do processo contra a pes
soa jurídica de «que os comprovan
tes de receita eram todos eles emiti
dos em nome da Sociedade» (fI. 643). 
Essa circunstância choca-se, a meu 
ver, com a pretensão de caracterizar 
o fato como empréstimo. 
..J 

Além disto, a jurisprudência tem
se cristalizado no sentido de que é 
ilegítimo o lançamento ex officio, 
que se embasa apenas em extratos 
bancários, ou em depósitos bancários 
(AC n? 4l.984-RJ, 4~ Turma, Relator 
Ministro Carlos Mário VeHoso, in 
DJ de 5-11-81>. 

Por outro lado, razâo cabe à ape
lante quanto ao percentual de 20% 
dos honorários de advogado sobre o 
montante dos tributos atualizados, 
bem como no que tange ao início da 
contagem da correçâo monetária. 

Com efeito, a percentagem dos ho
norários advocatícios deve observar 
o preceito do art. 20, § 4?, do Código 
de Processo Civil. 

A correção monetária da verba ho
norária deverá ser calculada a par
tir da vigência da Lei n? 6.899, de 8 
de abril de 1981. 

Por estes fundamentos, e com a 
devida vênia do eminente Ministro
Relator, dou provimento, em parte, 
à apelação para fixar a verba advo
catícia em 10% (dez por cento) sobre 
o valor dado à causa, como pedido 
na inicial, bem assim para que a 
correção monetária dos honorários 
advocatícios seja contada da data da 
aludida Lei n? 6.899, mantendo no 
mais, quanto à conclusão, a respeitá-

'vel sentença remetida. Ressalvo à 
Fazenda Nacional a pOSSibilidade de 
apurar, na forma legal, a ocorrência 
de eventual saldo entre o valor total 
dos recursos depositados em bancos 
em nome dos sócios e o montante, à 
conta deles, empregado pela pessoa 
jurídica em seus gastos gerais ou de 
custeio, para efeito de novo procedi
mento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 80.623-PR - ReI. Originá
rio: O Sr. Min. Torreâo Braz. ReI. 
p/Acórdão: O Sr. Min. Wilson Gon
çalves. Remte.: Juízo Federal da 2~ 
Vara. Apte.: União Federal. Apdos.: 
Renato Ribas Vaz e outros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
deu parcial provimento à apelação 
para fixar a verba advocatícia em 
10% sobre o valor dado à causa, co
mo pedido na inicial, bem assim pa
ra que a correção monetária dos ho
norários advocatícios seja contada da 
data da aludida Lei n? 6.899, manten
do no mais, quanto à conclusão, a 
sentença remetida com a ressalva 
constante do voto vencedor. Vencido 
o Sr. Ministro-Relator que dava pro
vimento à apelação para reformar a 
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sentença remetida e julgar a ação 
improcedente. Lavrará o Acórdão o 
Sr. Min. Wilson Gonçalves. Susten
tou oralmente pelos apelados o DI'. 
Pedro Henrique Xavier. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Senhor Ministro Torreão 
Braz. 

APELAÇAO CÍVEL N? 81.676 - RJ 

Relator Originário: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Relator Designado: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Cris - Ind. e Com. Ltda. 
Apelado: Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

EMENTA 

Propriedade industrial. Notificação feita pela 
Portaria n? 40, de 4-11-1970, do INPI. Registro da 
marca Cristofoli. 

~ ilegal a notificação feita pela aludida Porta
ria, de mais de duzentos mil interessados, entre os 
quaiS a apelante. 

Provimento da apelação, para julgar procedente 
a ação, determinando-se, em conseqüência, o prosse
guimento do pedido de registro da marca supra refe
rida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
provimento à apelação para julgar a 
ação procedente, invertido os ônus 
da sucumbência, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 26 de setembro . de 

1983, (Data do julgamento) - Minis
tro Wilson Gonçalves, Presidente -
Ministro Américo Luz, Relator De
signado. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: Cuida-se de ação ordinária 
movida, perante a 7~ Vara da Seção 

Judiciária do Estado do Rio de Ja
neiro, por Cris - Indústria e Comér
cio Ltda. (antes Cristofoli - Indús
tria e Comércio Ltda.) contra o Ins
tituto N acionaI de Propriedade In
dustrial, visando tornar nulo o des
pacho que determinou o arquiva
mento da marca Cristofoli, sob o ter
mo n? 712.715/65, e o prosseguimento 
de pedido de registro da referida 
marca. 

Consta do relatório da sentença 
monocrática (fls. 153/156): 

«A autora, a fim de se assegu
rar, quanto a expressão de fanta
sia de que se compõem sua deno
minação social, depositou a marca 
Cristofoli na antiga classe lI. O pe
dido de registro vinha sendo pro
cessado normalmente quando, por 
despacho publicado no DOU de 16-
12-71, foi arqUivado, pondo fim, ir
recorrivelmente, à pretensão da 
autora, por falta de atendimento 
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da Portaria n? 40, de 4-11-70. No en
tanto, a autora ficou totalmente 
impossibilitada de cumprir a exi
gência, pois dela não tomou conhe
cimento. A Portaria n? 40 notifica
va genericamente os interessados 
no andamento dos processos de nú
meros compreendidos entre 700.000 
e 942.000 a apresentar, no prazo de 
60 dias, comprovação do ramo de 
atividade e do número de inscrição 
no CGC. É bem verdade, que mui
tos interessados acudiram ao cha
mado, inclusive o escritório, como 
alega a impetrada, do advogado da 
impetrante. Mas tal fato não inva
lida o ato em relação a ela, autora, 
que não foi eficazmente notifica
da». 
A ação foi julgada improcedente, 

condenada a autora nas custas do 
processo e em honorários advo
catícios de Cr$ 5.000,00. 

Irresignada, apelou a sucumbente, 
com as razões de fls. 159/164 (lê:). 

Contra-razões às fls. 167/168. 
Parecer da ilustrada Subprocu

radoria-Geral da República, às fls. 
174/175 (lê:). 

Pauta sem revisão. 

E o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Através de mandado de 
segurança impetrado perante o Juízo 
Federal da 7~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado do Rio de Janeiro, 
a ora apelante se insurgiu contra ato 
do Presidente do Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial, que defe
riu o registro da marca Cristofle, re
querido por Orfévrerie Cristofle. 

Da sentença que lhe denegou a or
dem em primeira instância, interpôs 
apelação, improvida por esta Egré
gia Turma, à unanimidade, na as
sentada de 8 de junho de 1981 (AMS 
n? 88.822-RJ). 

Naquela ocaslao, na qualidade de 
Relator, adotei como razões de deci
dir o parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República, 
posta, quanto ao mérito, nestes ter
mos: 

«A impetrante requereu em 
27-9-65 {) registro da marca Cristo
foH para as atuais classes 20 e 34. 

O pedidO foi mandado arquivar 
em 16-6-71, por falta de cumpri
mento do disposto na Portaria n? 
40/70, do INPI. 

Inconformada, ajuizou a impe
trante ação ordinária visando ob
ter o desarquivamento do proces
so, mas incompreensivelmente só o 
fez quatro anos após publicada a 
decisão que o mandara arquivar. 

Entrementes, a sociedade fran
cesa Orfévrerie Cristofle deposi
tou, em 16-6-71, pedido de registro 
da marca Cristofle, na atual classe 
8, que veio a ser deferido. Entende 
a autora que o seu arquivado pedi
do de registro constitui impedi
mento à concessão da marca Cris
tofle, uma vez que o problema do 
arquivamento encontrava-se sub 
judice. 

Na verdade, se o pedido de regis
tro da marca Cristofoli não estives
se arquivado, a marca Cristofle 
não poderia ter sido concedida an
tes de examinado e decidido aquele 
pedido, anteriormente depositado, 
dada a manifesta colidência entre 
as marcas em questão (art. 65, in
ciso 17, do CP!), que visam assina
lar artigos pertencentes a ramos 
de atividades afins (cf. docs. de 
fls. 79/80). 

Todavia, em sua contestação o 
INPI, após ressaltar que mais de 4 
anos se passaram «desde que a 
medida judicial ordinária foi pro
posta», pondera, ao nosso entender 
com razão, que: 

« ... a propositura de uma ação 
judicial não pOde e nem deve sus-
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pender o exame de outros pedi
dos, acaso considerados correla
tos, ficando os titulares desses úl
timos ao sabor de inesgotáveis 
controvérsias criadas, muitas ve
zes até propositadamente, no 
curso de uma ação judicial. 

Incalculáveis seriam nesse ca
so, os prejuízos econômicos sofri
dos por partes que nada têm a 
ver com o litígio» (fi. 69). 

O acórdão foi lavrado com a se
guinte ementa: 

«Mandado de segurança - Re
gistro de Marca. Inexistência de 
respaldo para a pretensão de ver 
cassado ato do INPI, concessivo de 
registro de marca, com base na 
lei. Sentença que se mantém. Ape
lação improvida». 

Ora, diante do exposto, afigura-se 
que perde relevo a questão relativa 
à eficácia da notificação determina
da pela Portaria n? 40 de 4-11-70. 

Com efeito, a manutenção do re
gistro da marca Cristofle, contra a 
qual se insurge a apelante na refe
renciada segurança, implicitamente 
refletiu-se na sua pretensão de de
sarquivar e dar prosseguimento ao 
registro da marca Cristofoli, termo 
n? 712.715/65, em face da notória co
lidência entre elas. 

Por outro lado, a despeito da 
orientação jurisprudencial trazida à 
colação, entendo não padecer de ile
galidade a notificação efetivada, no 
caso, através da mencionada Porta
ria n? 40. 

Deveras muitos interessados acu
diram ao chamamento, inclusive 
clientes do escritório de advocacia 
que representava a apelante. Daí 
correta a conclusão sentencial de 
que, na conjuntura, não restava «ao 
réu outra alternativa do que a apli
cação, na forma do art. 145 do CPI, 
da pena de. arquivamento previsto 
em lei». 

Com essas consideraçôes, nego 
provimento ao apelO. 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Se
nhor Presidente. Com a devida vênia 
do eminente Ministro-Relator, man
tenho o entendimento que manifestei 
por ocasião do julgamento que foi 
anulado. 

Acompanho a jurisprudência da 
Casa, no sentido de que essa porta
ria é ineficaz. A intimação pura e 
simples de mais de duzentos mil in
teressados, através de uma portaria 
que não identifica precisamente ca
da um deles, afigura-se-me nula de 
pleno direito. 

De maneira que, data venia, e co
mo vejo que o objeto da ação é justa
mente a declaração de nulidade des
sa portaria, para que o pedido de re
gistro tenha prosseguimento, dou 
provimento à apelação, e julgo a 
ação procedente, invertendo os ônus 
da sucumbência. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Em face da divergência, embora não 
tenha partiCipado do julgamento an
terior, uma vez que fora realizado 
em 1981, ocasião em que me encon
trava hospitalizado no Rio de Janei
ro, se bem compreendi, o objeto da 
ação ora em julgamento é o de de
clarar a nulidade da Portaria n? 40 
para obter o prossegUimento do pro
cesso administrativo. 

Entendo que o outro aspecto da 
questão vai depender exatamente, 
na hipótese de se dar provimento à 
apelação, da verificação de identida
de entre a marca registrada nesse 
interregno e o que se pretende regis
trar com a declaração de nulidade 
da portaria intimatória. 

Creio que, com a devida vênia do 
eminente Ministro-Relator, exami-
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nar essa identidade agora é anteci
par um julgamento posterior, porque 
o prosseguimento do processo de 
exame da marca dará lugar a apre
ciar essa questão em relação ao de
pósito da marca feita no interregno. 

De modo que, concessa venia, 
acompanho o voto do Sr. Ministro 
Américo Luz, para dar provimento 
à apelação no sentido de que se pros
siga no processo administrativo do 
INPI, nos termos do pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 81.676-RJ - ReI. Originá
rio: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante. ReI. Designado: O Sr. Mi-

nistro Américo Luz. Apte.: Cris -
Ind. Com. Ltda. Apdo.: Instituto Na
cional da Propriedade Industrial -
INPI. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro-Relator, deu 
provimento à apelação para julgar a 
ação procedente, invertido os ônus 
da sucumbência. Lavrará o Acórdão 
o Sr. Ministro Américo Luz. (Em 
26-9-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Wilson 
Gonçalves. Impedido o Sr. Ministro 
Antônio Torreão Braz. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves. 

APELAÇAO CíVEL N~ 82.173 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: Departamento Nac:"nal de Estradas de Rodagem 
Apelados: Benedito Marcelino de Souza e outros 

EMENTA 

Processual Civil. Desapropriação. Liquidação de 
sentença. Depósito da oferta pelo expropriante, à or
dem de Juízo, na CEF. Correção monetária. 

1. O fato de a apelante haver depositado a ofer
ta inicial (sem que os expropriados tenham levanta
do) e o fato de o depósito vencer juros ou correção 
monetária (ou ambos) são inoponíveis aos apelados. 

2. Desde que o valor do depósito não foi levan
tado pelos expropriados, impossível imputá-lo no pa
gamento do débito total apurado na liquidação. 

3. Não tendo havido tradição de valor deposita
do, continua este a pertencer, com seus acréscimos, 
ao expropriante (depositante). 

4. A correção monetária, mera atualização de 
valor, pode, contudo, ser considerada como partida 
da sentença, tanto que, em desapropriação, nem 
sempre é devida. 

5. Não é razoável impor ao expropriado duas 
formas de receber seu crédito: o precatório e o le
vantamento de depósito na CEF. :E: conveniente evi
tar as delongas da verificação do valor atualizado de 
depósito; bem como a necessidade de se dirigir o ex
propriado (que não é depositante) à presença da de
positária, com quem nada contratou. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de agosto de 1983 (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente 
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: O 
cálculo de liquidação em desapro
priação (fI. 109) deduziu do valor do 
débito da autarquia o do depósito ini
cial da oferta. 

Esta o impugnou (fI. 111), por não 
ter também abatido a correção mo
netária respectiva. 

A sentença (fI. 114) desprezou a 
impugnação e homologou o cálculo. 

Daí a apelação do expropriante, 
respaldada em precedente da Egré
gia 6~ Turma (AC n? 71.683-RJ, Rela
tor o Sr. Ministro Américo Luz). 

Contra-razoado o recurso, subiram 
os autos. 

Dispensei revisão. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, 
assinale-se que não houve levanta
mento, nem mesmo parcial, da ofer
ta; e, ainda mais, que a sentença (fi. 
84) não mandou imputar o depósito 
no pagamento da indenização. 

manece pertencente, tão-só e unica
mente, à depositante, que é a autar
quia. Com efeito, os autos não dão 
notícia de título jurídico algum, mer
cê do qual a propriedade desse nu
merário tenha deixado de tocar ao 
expropriante. 

Se devesse esse valor ser imputa
do no pagamento do débito, deste 
também deveria ser abatido o da 
respectiva correção monetária: ubi 
eadem ratio, ibi eadem despositio. 

Contrapõe-se que a correção mone
tária não constituiu realidade nova, 
per se stante ... 

Redarguo que, para certos efeitos, 
como tal deve ser considerada. Bas
ta ver que, vez por outra, é negada; 
ou, então, assegurada, consoante a 
lei. 

Logo, deve tratar-se a questão co
mo autônoma, para certos fins. 

N o caso, não foi ainda expedido o 
ofício precatório; não se sabe qual 
seja o valor atualizado do depósito; 
este permanece íntegro. 

Eis por que me parece mais apro
priado expurgar do cálculo qualquer 
referência a seu valor: assim se evi
ta, de um lado, que o expropriado 
deva valer-se de dois procedimentos, 
para o recebimento de seu crédito e, 
por outro lado, que deva dirigir-se à 
CEF para verificar o montante ali 
existente: afinal, o expropriado não é 
o depositante. Assim, não deve so
frer incômodos, nem ser constrangi
do a entender-se com o depositário. 

O expropriante, depois de pago o 
débito, levantará o depósito e seus 
acréscimos. 

Dou provimento, portanto, à apela
ção, para mandar que o cálculo não 
se refira ao depósito. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Vê-se, assim, que o valor da ofer- AC n? 82.173-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
ta, não tendo havido tradição, per- Bueno de Souza. Apte.: DNER. 
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Apdos.: Benedito Marcelino de Souza 
e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
29-8-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Antônio de Pádua 
Ribeiro e Armando Rollemberg vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando 
ROllemberg. 

APELAÇAO C1VEL N~ 82.606 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelante: Embalagens São Luiz Ltda. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Embargos à execução. IPI. ISS. SerViços de 
compOSição gráfica, litográfica e fotolitográfica. 

- A jurisprudência do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal é forte no sentido de que os serviços de 
compOSição gráfica, litográfica, fotolitográfica, etc., 
só estão sujeitos à incidência do Imposto Sobre Ser
viços - ISS e não do Imposto sobre Produtos Indus
trializados - IPI. Entendimento consolidado na Sú
mula n? 143 do XFR. 

- O lançamento da parcela deste tributo nas no
tas fiscais ocorreu por equívoco da apelante, não po
dendo daí advir qualquer direito para a Fazenda Pú
blica. Falta, no caso, a ratio agendi, o interesse 
legítimo, protegído pela lei, a justificar a ação. Não 
há justa causa de pedir porque inexistente a obriga
ção tributária, e, ademais, padece de absoluta falta 
de respaldo legal a condição de substituta do cliente 
a que, na emergência, se arroga a apelada. 

- Apelação provida. 

ACORDÃO Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante, 
Relator. Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e julgar proce
dentes os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Embalagens São Luiz 
Ltda., qualificada nos autos, opõe, 
perante o Juízo Federal da 1~ Vara 
Cível da Comarca de Marília-SP, 
embargos à execução que a Fazenda 
Nacional lhe move para haver a 
quantia de Cr$ 97.947,20 referente a 
Imposto sobre Produtos Industriali
zados e multa. 
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Alega, em síntese, a· embargante: 
que é prestadora dos serviços de 
composição gráfica, litográfica e fo
tOlitográfica, resultantes de enco
mendas específicas de diversos 
clientes na feitura de impressos; que 
a Fazenda Nacional pretende 
executá-la a pretexto de que deve 
imposto oriundo de suas atividades; 
que os serviços dela, embargante, 
estão sujeitos exclusivamente ao Im
posto sobre Serviços de qualquer na
tureza; que a jurisprudência dos tri
bunais é mansa e pacífica no tocante 
à não-pertinência da cobrança do 
IPI, ~ em casos análogos; que, caso 
não seja adotado o laudo pericial que 
anexa, protesta pela conversão do 
julgamento em diligência a fim de 
comprovar-se que, naquele período a 
embargante não promoveu qualquer 
industrialização sujeita ao IPI; que, 
realmente, a embargante, ainda na 
fase administrativa, declarou o IPI 
constante da presente execução, o 
que fez por ignorância dos preceitos 
legais e que, por carecer a embarga
da do direito pretendido na ação, 
impõem-se que seja decretada essa 
carência. 

A Fazenda Nacional impugnou, à 
fI. 53 verso. 

Os embargos foram julgados im
procedentes pela sentença de fls. 
112/115, segundo a qual, apesar de 
não devido o IPI em razão dos servi
ços executados pela embargante, de
ve ela recolhê-lo, se o repassou a 
seus clientes. 

Inconformada, a sucumbente ape
la com as razões de fls. 119/122 (lê:). 

Contra-razões, às fls. 128/131. 

N esta Instância, a Subprocurado
ria-Geral da República opina pela 
confirmação da sentença. 

Pauta sem revisão. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: A prova pericial realizada 
é conclusiva no sentido de que a ape
lante presta serviços de impressão 
gráfica, pelo processo de litografia, 
exclusivamente sob encomenda. São 
produtos - explícita o laudo - «per
sonalizados» ou seja, levam uma ca
racterística do próprio encomendan
te, não havendo condições de mantê
los em depósito ou aproveitá-los pa
ra outro cliente (fls. 91/92). 

Ora, a jurisprudência do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal é forte 
em inadmitir a exigência do imposto 
sobre Produtos Industrializados na 
hipótese. Serviços de compOSição 
gráfica, litografia, zincografia, foto
grafia, clicheria, etc., só estão sujei
tos à incidência do Imposto sobre 
Serviços - ISS. Esse entendimento 
consolidou-se, igualmente, nesta Cor
te, na Súmula n? 143, verbis: 

«Os serviços de composição e 
impressão gráficas, personaliza
dos, previstos no artigo 8?, § I?, do 
Decreto-Lei n? 406, de 1968, com as 
alterações introduzidas pelo Decre
to-Lei n? 834, de 1969, estão sujeitos 
apenas ao ISS, não incidindo o 
IPI». 

Destarte, improcede a exigência 
fiscal. 

Também não merece prosperar a 
pretensão, acolhida no decisório mo
nocrático, de haver da apelante o 
quantum relativo ao IPI que ela te
ria cobrado de seus clientes. 

Deveras, a parcela desse encargo 
eventualmente repassado, compõe o 
preço do produto, porquanto é mera
mente comercial a relação que se es
tabelece, entre o contribuinte de jure 
e o cliente. Nessa situação resultante 
das contingências do mercado, assis
te a este último, induvidosamente, o 
direito de haver daquele a repetição 
do que pagou a mais, o plus acresci-
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do ao preço do produto a título de 
imposto indevido. 

Não poderia, porém, fazê-lo a Fa
zenda Pública, mesmo à invocação 
da predominância do interesse cole
tivo sobre o individual, como quer a 
decisão singular. 

É que se o imposto é indevido 
impõe-se a inarredável conclusão da 
carência de . legitimidade da apelada 
para cobrá-lo. O Fisco não pode 
atuar em desarmonia com as- nor
mas legais a que está vinculado. O 
lançamento da parcela do tributo 
nas notas fiscais ocorreu por equivo
co da apelante, não podendo daí ad
vir, é óbvio, qualquer direito para a 
Fazenda Pública. Na realidade, fal
ta, no caso, a ratio agendi, o interes
se legitimo, protegido pela lei, a jus
tificar a ação. Não há justa causa de 
pedir porque inexistente a obrigação 
tributária, e, ademais, padece de ab
soluta falta de respaldo legal a con
dição de substituta do cliente a que, 
na emergência, se arroga a apelada. 

A propósito da asseveração de que 
na conjuntura «é mais aceitável o 10-
cupletamento pela Fazenda Pública 
pelo reconhecimento do império da 
coletividade sobre o indivíduo» 
permito-me, por oportuno, reportar~ 
me ao segUinte escólio de Gilberto 
de Ulhôa Canto: 

«Dizer-se que é mais justo deixar 
tais ou quais quantias ou valores 

em mãos de A do que nas de B 
não se coaduna com o jUlgamento 
de uma questão de direito. O Esta
do não pode invocar razões de 
eqüidade - mesmo que elas sejam 
procedentes, o que nem sempre 
acontece - para furtar-se à solu
ção jurídica da controvérsia. Seria 
invocar a própria torpeza, ainda 
que para evitar a torpeza de ou
trem - se provada» (<<Restituição 
de imposto indireto pago indevida
mente» RDP - jul/set 1967, vol. 1, 
página 98). 
A essas considerações, dou provi

mento à apelação para reformar a 
sentença monocrática, em ordem a 
julgar procedentes os embargos, in
vertidos os ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 82.606-SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Miguel Jerônymo Ferrante. 
Apte.: Embalagens São Luiz Ltda. 
Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar proce
dentes os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência (Em, 8-2-84 -
6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor

-.reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO C1VEL N~ 82.686 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Apelante: Perfilados Paraná Manufaturados de Aço Ltda. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Decreto-Lei n? 
1.704/79 (art. 1 ~). Ciclo do fato gerador. Período
base. 

O art. 1 ~ do Decreto-Lei n~ 1.704/79 teve em mira 
o período-base em curso, pendente, in fieri à data da 
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publicação respectiva (24/10/79) e não o Ja encerra
do, em seu ciclo formativo, como acontece no caso 
concreto, cujo aperfeiçoamento ocorreu em 31 de 
janeiro anterior. 

A partir do CTN, o fato gerador do imposto de 
renda passou a identificar-se com a aquisição da dis
ponibilidade econômica ou jurídica do rendimento, 
no seu fluxo continuado até o encerramento do seu 
ciclo (art. 116, 1), o que veio afastar a legislação an
terior, orientada no sentido de que a renda auferida 
no ano-base seria apenas «padrão de estimativa» da 
renda ganha no exercício financeiro, ou simples va
lor de referência apresentando-se hoje tal aquisição 
no período-base como o próprio fato gerador. 

Inaplicabilidade da Súmula n~ 584 do Alto Pretó
rio, pois a mesma foi construída à luz da legislação 
anterior referida, em conflito com a sistemática do 
CTN posterior. 

Deu-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio, na forma do relatório e notas ta
qUigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de março de 1984. (Da

ta do julgamento) Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Perfilados Paraná Manufatu
rados de Aço Ltda. propõe contra a 
União Federal ação declaratória de 
nulidade de lançamento suplemen
tar do imposto de renda e PIS cor
respondente ao exercício de 1980, 
ano-base 79, na importância de 
Cr$ 1.673.250,00, incluídos juros, cor
reção monetária e multa, por infra-

ção ao disposto no art. 405 do RIR 
que tem como fundamento o art. 1 ~ 
do Decreto-Lei n? 1.704, de 24-10-79, 
sob a alegação da inaplicabilidade 
da alíquota de 35% de que trata o 
Decreto-Lei n? 1.704/79, calculado so
bre o «lucro real» no valor de Cr$ 
14.143.343,00. 

Argumenta a autora que, como 
pessoa jurídica, encerra seu 
exercício social em 31 de janeiro de 
cada ano, quando realiza o balanço 
geral e que a declaração de rendi
mentos entregue em 1980 se refere 
ao período-base 1-2-78 a 31-1-79, com 
o imposto calculado à base de 30% 
sobre a renda, com o que não con
cordou o Fisco, exigindo-lhe o cálculo 
de 35% constituído pelo lançamento 
suplementar de Cr$ 1:673.250,00 e 
acréscimos, com base no decreto-lei 
supracitado que estabeleceu nova 
alíquota de imposto devido sobre a 
renda a contar do exercício financei
ro de 1980, ano-base 1979, e não sobre 
o de 1978. 

Alega, outrossim, que quando do 
advento do decreto-lei em questão, 
24-10-79, já se encontrava pronto o 
balanço da empresa, relativo ao ano-
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base de 1978, com os lucros já apura
dos e calculado o imposto de renda 
incidente representando, portanto, 
ato jurídico perfeito e acabado, o 
que implica por parte da autoridade 
fiscal, em relação à lei· nova, uma 
interpretação extensiva, abrangente 
de fatos geradores já ocorridos. 

Citada, respondeu à União (fls. 
38/40) louvando-se em subsídios da 
Delegacia da Receita Federal em 
Curitiba (fls. 42147) argüindo: 

«a) Falta do pressuposto proces
sual pela ausência do depósito ao 
qual se refere o art. 38 da Lei n? 
6.830/80. 

b) não podem prevalecer as ra
zões da autora, em pretender iden
tificar período-base de 1979 com 
ano calendário ou civil de 1979, 
uma vez que este corresponde ao 
período de apuração de imposto 
correspondente ao exercício finan
ceiro da União, de 1980, indepen
dentemente deste período-base 
coincidir ou não com o ano calen
dário segundo seja ou não o ano so
cial da empresa correspondente ao 
ano calendário de 1979; 

c) para fins de imposto de ren
da, o período-base de 1979, identifi
cável em função do exercício em 
que o tributo é devido, nem sempre 
coincide com o ano calendário; 

d) não ter sido retroativo a apli
cação do Decreto-Lei n? 1.704/79, 
tendo em vista os termos da Súmu
la n? 584, do STF». 

As fls. 49/60, com a efetivação do 
depósito e a sua suplementação, foi 
superada a preliminar de ausência 
de pressuposto processual. 

Instruem os autos cópia do contra
to social da autora, com as respecti
vas alterações (fls. 11/21) e cópia 
autenticada da declaração de rendi
mentos de 1980 (fls. 24/31), notifica
ção do lançamento suplementar (fls. 
32/33). 

As fls. 63/64, o MM. Juiz Federal, 
Dr. Manoel Lauro Volker de Casti
lho, julgou improcedente a demanda, 
determinando a conversão do depósi
to em renda e condenando a autora 
ao pagamento das custas proces
suais e honorários advocatícios que 
arbitrou em 20% (vinte por cento). 

Inconformada, apela a empresa 
requerente (fls. 67/71) limitando-se a 
desenvolver as alegações da inicial 
para, no fim, pedir a redução da ver
ba honorária do mínimo legal, uma 
vez que a demanda teve decisão pre
matura e sem instrução, tendo a 
Procuradoria intervindo pouquíssi
mas vezes no feito. 

Contra-razões da União apresenta
das às fls. 73/74. 

Neste Tribunal, oficiou a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
manifestando-se pela confirmação 
da sentença de I? grau. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): O MM. Juiz Federal 
da Seção Judiciária do Paraná, Dr. 
Manoel Volkmer de Castilho, ao jul
gar improcedente a demanda, assim 
entendeu às fls. 63/64: 

«O ponto realmente controverti
do parece ter sido bem sintetizado 
pelas partes nos excertos que faço 
transcrever em seguida: 

Diz a a., verbis, na réplica (fI. 
52): 

«O art. I? do Decreto-Lei n? 
1.704, de 24-10-79 mandou incidir 
o imposto à razão de 35% sobre 
os rendimentos auferidos no 
períodO-base de 1979. A declara
ção de rendas da autora tinha 
por base, como teve, o ano de 
1978, nunca o de 1979, conforme 
se pode observar à fl. 22 e se
guintes. Quando surgiu esse de
creto, em 24 de outubro de 1979, a 
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autora já estava com seu balanço 
pronto, há muitos meses (em 
obediência inclusive ao art. 189 
da' Lei das Sociedades Anôni
mas), posto que o seu exercício 
social havia terminado em 31 de 
janeiro de 1979. 

Adotando-se a tese da ré, ter
se-ía que perguntar o seguinte: 
como poderia a autora quando 
elaborou o seu balanço em 31-1-79 
- momento em que o imposto 
deveria ser calculado à base de 
30% conforme determinava a lei 
então em vigor - prever o au
mento da alíquota que iria acon
tecer em 24 de outubro de 1979»? 

Respondeu a ré, adotando as in-
formações da autoridade fiscal 
(fls. 45/46): 

«Não podem prevalecer as ra
zões da autora em pretender 
identificar período-base em 1979 
com ano calendário ou civil de 
1979. Período-base de 1979 corres
ponde ao período de apuração de 
imposto correspondente ao 
exercício financeiro da União, de 
1980, independentemente deste 
período-base coincidir ou não 
com o ano calendário, segundo 
seja ou não o ano social da em
presa correspondente ao ano
calendário de 1979. 

Para fins de imposto de renda, 
o período-base de 1979, identificá
vel em função do exercício em 
que o tributo é devido, nem sem
pre coincide com o conceito de 
ano calendário». 

A controvérsia está apenas em 
se saber quandO a disponibilidade 
se tem por ocorrida ou quando se 
considera a aquisição da renda, já 
que não há qualquer dispositivo 
que vede a incoincidência do ano 
civil em o exercício social e sendo 
certo que aplica-se a lei vigente no 
ano de exercício financeiro. 

Ou seja, quando ocorre o fato ge
rador do imposto anual sobre ren
da para que ajuíze a aplicabilidade 
ou não do Decreto-Lei n? 1.704/79 
- que vigeu a partir de 1-1-80. 

A referência feita pela ré à incli
nação jurisprudencial de que o fato 
gerador termina no início de cada 
exercício parece não desgarrar 
do bom direito. Assim, o fato gera
dor do IR no exercício financeiro 
de 1980 foi o último de 1979. 

No caso presente, conclui a ré 
(fI. 45): 

«Quando a empresa apresentou 
a declaração de rendimentos re
ferentes ao exercício financeiro 
da União de 1980, correspondente 
a seu exercício social, compreen
sivo de um período não coinci
dente com o ano calendário de 
1979, mas com os resultados apu
rados.em balanço de 1979, elegeu 
então o período-base de 1979 que 
corresponde ao exercício finan
ceiro da União de 1980». 
A autora não fez qualquer tipo de 

consideração a respeito da data da 
ocorrência do fato gerador, ou 
quando se o tem por ocorrido, nem 
esclareceu por que razão encerra 
seu ano social em 31 de janeiro. 

Tendo como certo que o encerra
mento do ano social da empresa 
aconteceu em 31-1-79, aí ocorreu o 
fato gerador do tributo devido no 
exercício seguinte de 1980. 

A lei é objetiva e clara, embora 
não impeça a adoção de outro 
período, não coincidente, para elei
ção como ano social, arcando o 
contribuinte com as conseqüências 
de sua conduta. 

Não há aí, também, irretroativi
dade do Decreto-Lei n? 1.704 ao dis
por a alíquota de 35% sobre a ren
da para cálculo do imposto, vez 
que tal endereçou ao exercício se
guinte em atenção ao preceito 
constitucional. Não ofendeu qual-
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quer direito. nem desatendeu seus 
próprio.s princípio.s, co.mo. é bem de 
ver. 

Face ao. expo.sto., tendo. co.mo. 
o.co.rrido. o. fato. gerado.r do. impo.sto. 
so.bre a renda do. exercício. de 1980 
no. último. dia do. ano. so.cial da a. 
julgo. impro.cedente a demanda 
po.rque legalmente exigível o. lan
çamento. suplementar deco.rrente 
da elevação. da alíquo.ta e determi
no. a co.nversão. do. depósito. em ren
da, transitada esta em julgado..» 
A r. decisão. reco.rrida, co.mo. se vê 

da transcrição. ao. julgar impro.ce
dente a ação., fê-lo. so.b a premissa 
básica de que in casu, havendo. o. 
ano. so.cial da auto.ra encerrado. em 
31-1-79, nesse mo.mento. co.mpleto.u-se 
o. fato. gerado.r do. tributo. respectivo., 
devido. no. exercício. de 1980, daí co.n
cluindo. pela aplicação. à espécie do. 
Decreto.-Lei n? 1.704/79, não. havendo. 
falar-se em irretro.atividade, po.rque 
publicado. antes do. início. do. 
exercício. pertinente. 

Dispõe o. Decreto.-Lei n? 1.704/79, 
no. seu art. I? verbis. 

«O impo.sto. de renda das pesso.as 
jurídicas, seja co.mercial o.u civil o. 
seu o.bjeto., devido. so.bre o. lucro. 
real o.u arbitrado., será apurado. à 
razão. de 35% (trinta e cinco. po.r 
cento.) , a partir do. exercício. finan
ceiro. de 1980, perío.do.-base de 
1979.» 
A matéria em to.rno. do. mo.mento. 

em que o. ciclo. de fo.rmação. do. fato. 
gerado.r do. impo.sto. de renda se per
faz tem sido. o.bjeto., entre nós, de es
tudo.s amplo.s, antes e depo.is do. 
CTN, co.mo. se vê em Rubens Go.mes 
de So.usa (RDA 12/32 - 58), Araújo. 
Falcão. (Fato. Gerado.r da Obrigação. 
Tributária, pág. 143), Sampaio. Dória 
(Lei Tributária no. Tempo., pág. 167), 
Alfredo. Becker (Tema geral do. Di
reito. Tributário., pág. 302/367) Fábio. 
Fanucchi (Curso. de Direito. Tributá
rio. Brasileiro. II/77 - 92), e, nesse 
po.nto., esto.u de aco.rdo. co.m o. julgado. 

reco.rrido., quando. entende que, na 
espécie, a hipótese de incidência se 
co.mpôs no. último. dia do. ano. so.cial 
(31-1-79), mas divirjo., na parte em 
que dá co.mo. legítima a aplicação. 
daquele diplo.ma legal, po.is, a meu 
juízo., o. seu art. I? teve em mIra o. 
perío.do.-base em curso., pendente, in 
fieri à data da publicação. respectiva 
(24-10-79) e não. o. já encerrado., em 
seu ciclo. fo.rmativo., co.mo. aco.ntece 
no. caso. co.ncreto., cujo. aperfeiço.a
mento. o.co.rreu em 31 de janeiro. an
terio.r. 

Sublinhe-se que essa é a interpre
tação. que se afina co.m o. CTN, po.is a 
partir da Lei n? 5.172/66, o. fato. gera
do.r do. impo.sto. de renda passo.u a 
identificar-se co.m a aquisição. da 
dispo.nibilidade eco.nômica o.u jurídi
ca do. rendimento., no. seu fluxo. co.nti
nuado. até o. encerramento. do. seu ci
clo. (art. 1l6, 0, o. que veio. afastar a 
legiSlação. anteriür, ürientada no. sen
tido. de que a renda auferida no. anü
base seria apenas «padrão. de esti
mativa» da renda ganha no. exercício. 
financeiro., üu simples valür de refe
rência apresentandü-se hüje tal aqui
sição. no. períüdü-base cümo. o. próprio. 
fato. geradür (Cf. Bulhões Pedreira, 
Impüstü sübre a Renda - Pessüa 
Jurídica I11l0). 

Friso. que a hipótese não. cünvém 
ao. enunciado. da Súmula n? 584 do. 
Alto. Pretóriü, püis a mesma füi cüns
truída à luz da legislação. anterio.r 
referida, em cünflitü cüm a sistemá
tica do. CTN. 

A luz dessas cünsiderações e aten
to. ao. dispüstü no. art. 144 do. CTN, é 
de prüver-se o. recurso. vüluntáriü pa
ra julgar prücedente a ação., inverti
düs üs ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 82.686-PR - ReI.: Ministro. 
Sebastião. A. düs Reis. Apte.: Perfila
do.s Paraná Manufaturadüs de Aço. 
Ltda. Apda.: União. Federal. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso volun
tário, para julgar a ação procedente, 
invertidos os ônus da sucumbência. 
(Em 26-3-84, 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro da Rocha 
Acioli e Geraldo Sobral, votaram de 
acordo com o Ministro-Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL N~ 82.834 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: IAP AS 
Apelada: Josefina Bussola Morelli 

EMENTA 

Previdência social. Renda mensal vitalícia. 
O art. 73 da CLPS assegura aos maiores de se

tenta anos ou aos definitivamente incapacitados pa
ra o trabalho, que não exerçam atividades remune
radas e que não sejam dependentes de outrem, o am
paro da Previdência Social, desde que provem ter 
exercido, no mínimo por cinco anos, atividade in
cluída na previdência urbana ou rural. 

Sentença mantida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Trata-se de ação de percepção de be
nefício, sob o rito ordinário, que mo
ve Josefina Bussola Morelli contra o 
Instituto Nacional da Previdência 
Social, pleiteando receber renda 
mensal vitalícia nos termos do art. 
74 da CLPS. 

Alega que conta com a idade de 62 
anos e que é portadora de diversos 
males, ou sejam: reumatismo, hiper
tensão arterial e bursite, tornando-se 
assim, total e definitivamente inca
pacitada para o trabalho. 

Pleiteou administrativamente, ten
do seu pedido sido indeferido, razão 
do pedido na esfera judiciária. 

Citado, contesta o Instituto, pedin
do a improcedência da ação, uma 
vez que a autora tem condiçôes para 
exercer a atividade remunerada 
compatível com sua condição física. 
Ademais, ainda que incapacitada to
tal e definitivamente, deve ela pre
encher outros requisitos, ou sej a, 
não auferir rendimentos superiores a 
50% do salário mínimo, não ser man
tida por pessoa de que dependa obri
gatoriamente e não ter outro meio 
de prover o próprio sustento. 

Laudos periciais às fls. 29/32. 
O Dr. Juiz, à vista dos laudos 

apresentados, à fI. 41, sentenciou. 
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julgando a ação procedente, enten
dendo que a autora se enquadra na 
hipótese do art. 73, segunda parte, e 
seu inciso II da CLPS, pelo que, con
denou o Instituto a conceder-lhe ren
da mensal vitalícia, nos termos da 
Consolidação das Leis da Previdên
cia Social, a partir da data do pedido 
administrativo, benefício este que 
será reajustado na forma da Previ
dência Social. Condenou ainda o Ins
tituto com as custas da serventia 
não-oficializada e com os honorários 
advocatícios fixados em 15% sobre o 
montante vencido e mais sobre uma 
prestação anual vincenda. Juros de 
mora incidirão a partir da citação 
sendo que, englobadamente, sobre o 
montante vencido até a sentença e 
após, mês a mês. 

Apela o Instituto com as razões de 
fls. 47/48, devidamente contra-arra
zoado à fI. 50. 

Subiram os autos e nesta Superior 
Instância a douta Subprocuradoria
Geral da República se pronuncia no 
sentido do prosseguimento do feito, 
sem prejuízo de manifestação poste
rior, se necessário. 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Flaquer 
Scartezzini: Sr. Presidente, a autora 
se dizendo inválida e com a idade de 
62 anos, pleiteia no Judiciário, o re
cebimento de renda mensal vitalícia, 
nos termos do art. 73 da CLPS, que 
lhe havia sido negado na esfera ad
ministrativa. 

Diz o art. 73 e seu inciso II da 
CLPS: 

«Art. 73. O maior de sententa 
anos de idade ou inválido definiti
vamente incapacitado para o tra
balho, que, num ou noutro caso, 
não exerça atividade remunerada, 

não aufira qualquer rendimento su
perior ao valor da renda mensal fi
xada no art. 74, não seja mantido 
por pessoa de quem dependa obri
gatoriamente e não tenha outro 
meio de prover ao próprio susten
to, será amparado pela previdên
cia social desde que: 

1- ........................... . 

II - tenha exercido atividade 
remunerada atualmente abrangida 
pelo seu regime, embora sem infla
ção à previdência social, no míni
mo por cinco anos, consecutivos ou 
não». 

O laudo do Sr. Perito JUdicial que 
se encontra à fI. 29, concluiu que es
tá a autora incapacitada total e per
manentemente para o trabalho, eis 
que é portadora de radicuIopatia 
cervilo-dorso-Iombar e hipertensão 
arterial, e, com tal quadro, seria 
muito difícil manter-se em algum 
emprego, vez que o mesmo é pro
gressivo. 

Por outro lado, tem a autora 62 
anos de idade, está inativa e não 
possui renda ou meios de subsistên
cia, situação comprovada pelo ates
tado de pobreza, passado pela Dele
gacia de Polícia de sua cidade (fl. 
8), e pela prova testemunhal que se 
encontra nos autos. 

Exerceu, comprovadamente, a ati
vidade de empregada doméstica por 
mais de 5 (cinco) anos conforme de
claração de fl. 9, do processo admi
nistrativo. 

Com estes dados, enquadra-se a 
autora na hipótese do artigo 73, se
gunda parte e seu inciso lI, pelo que, 
nego provimento ao apelo da autar
quia, para confirmar totalmente a r. 
sentença monocrática. 
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:E: o meu voto. Decisão: A Turma, por unanimida-
de, negou provimento à apelação (3~ 

EXTRATO DA MU.J'UTA Turma - 27-5-83). 

AC n? 82.834-SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini. Apte.: 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 

IAPAS. Apda.: Josefina Bussola Mo
relli. 

APELAÇAo CÍVEL N~ 82.948 - SC 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Remetente: Juízo Federal em Santa Catarina 
Apelantes: União Federal, IAP AS e Adélia dos Santos Coelho 
Apelados: Os mesmos, Hélio Severino dos Reis e outros 

ACORDA0 

EMENTA 

Ex-combatente. Acumulação de aposentadoria 
previdenciária com pensão militar (art. 30 da Lei n? 
4.242/63) . 

Foi indevida a supressão da aposentadoria pre
videnciária, em virtude de pensão militar concedida 
a ex-combatentes. 

A pensão militar é que não pOderia ter sido con
cedida, por ausência do pressuposto da miserabilida
de, mas isso foge ao tema dos pedidos e dos recur
sos. 

Sentença mantida, com esclarecimentos sobre 
correção monetária e prescrição. 

Apelações da União e INPS não providas. 
Apelação da autora, viúva do ex-combatente, 

provida. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

fora, e dava provimento ao recurso 
da autora Adélia dos Santos Coelho, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, vencido, 
em parte, o Sr. Ministro Gueiros Lei
te, negar provimento aos recursos 
da União Federal e do lAPAS, en
quanto julgava prejudicada a remes
sa de ofício, tida como se declarada 

Custas como de lei. 

Brasília, 9 de dezembro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 

. - Ministro José Cândido, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Hélio 
Severino dos Reis, Benj amim Amaro 
Pires, Luiz Thomé da Rocha, Moy
sés Francisco da Costa e Adélia dos 
Santos Coelho propuseram contra o 
INPS e a União Federal ação de pro
cedimento sumaríssimo, para obter, 
os quatro primeiros, a liberação de 
verbas retidas pelo INPS e o resta
belecimento de suas aposentadorias, 
a partir das datas de sua supressão, 
com declaração da nulidade da op
ção. feita por imposição da União Fe
deral, com pagamento de atrasados. 
A quinta autora, viúva do ex-com
batente Júlio Francisco Coelho, co
mo o foram os quatro autores, re
quer o restabelecimento da aposen
tadoria do seu finado marido, a par
tir da data da supressão até o seu fa
lecimento e, a partir daí, a conver
são em pensão. 

Em sentença de fls. 110/115, o MM. 
Juiz Federal no Estado de Santa Ca
tarina julgou procedente o pedido, 
em parte, para decretar a nulidade 
da opção manifestada pelos autores, 
exceto a do falecido marido da quinta 
autora concedeu a aposentadoria e, 
com relação ao autor Luiz Thomé da 
Rocha, falecido no curso da ação, 
mandou que fosse transformada em 
pensão, com juros e correção mone
tária. 

A União Federal apelou, com as 
razões de fls. 131/132, alegando, em 
preliminar, rito impróprio, face ao 
valor da causa. No mérito, diz que 
não pOde ser parte, pois o pedido se 
refere só ao INPS e nunca deixaram 
os autores de receber dos cofres pú
blicos. 

O INPS, via lAPAS, apelou, com 
as razões dé fls. 134/136, dizendo que 
os autores optaram pelo recebimento 
de pensão militar, renunciando à do 
INPS, conforme art. 30 da Lei n? 
4.242/63; que essa lei proíbe o recebi
mento de qualquer importãncia pe-

los cofres públicos; que os autores 
não exerceram dois cargos, daí não 
poderem acumular duas aposentado
rias. 

A autora Adélia dos Santos Coelho 
apelOU, com as razões de fls. 138/143, 
dizendo que o INPS suspendeu a apo
sentadoria do seu extinto marido por 
ter ele se habilitado à pensão espe
cial militar; que a aposentadoria e 
pensão previdenciárias têm caráter 
oneroso e são custeadas por contribui
ções mensais, inclusive do servidor; 
que o art. 29 da Lei n? 3.765/60 per
mite acumulação de pensões (mili
tar e civil) ; que o Decreto n? 
83.080/74 c/c art. 218 da Lei n? 
6.439/77 e Lei n? 2.752/56 também 
garantem a acumulação de aposen
tadoria. 

Contra-razões a essas apelações às 
fls. 118/119 (União); 121/123 (INPS) 
e fls. 125/126 (os 4 autores). 

Parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República, de fls. 
167/173, pelo provimento dos recur
sos da União Federal e do INPS e 
pelo não provimento do recurso de 
Adélia dos Santos Coelho. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A preliminar suscitada pela 
apelante União Federal, de não obe
diência ao rito correto, porque apli
cado o sumaríssimo em lugar do or
dinário, dada a elevação no valor da 
causa, não merece prosperar. 

A elevação se deu por via de deci
são, na impugnação ao valor da cau
sa (apensos). Já se havia instalado o 
rito sumaríssimo, quando veio a de
cisão. 

Não tendo havido prejuízo na ela
boração da defesa nem cerceado o 
direito à prOdução de provas, não há 
por que anular o processo. 

Descarto a preliminar. 
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Passo ao mérito das três apela
ções. 

O problema básico sobre que ver
sam estes autos é saber se o aposen
tado pela Previdência Soci.al faz jus 
à pensão militar, instituída pelo art. 
30 da Lei n? 4.242/63 aos ex-comba
tentes. 

Realmente essa pensão militar to
ma por base a falta de meios para 
prover à subsistência do beneficiá
rio. 

QuandO ela foi concedida, seria o 
caso de a União Federal ter feito im
pugnação, já que os autores e mari
do falecido da autora percebiam 
aposentadoria preVidenciária e não 
preenchiam, ao que se afigura, esse 
requisito de miserabilidade. 

Se a pensão militar não é objeto de 
pedido, nesta ação, apenas o tema 
entra em linha de conta, dela não se 
cuida. 

Então, a supressão da aposentado
ria previdenciária não teve razão de 
ser, porque o fato de receberem, os 
autores, dos cofres pÚblicos (admiti
do que os da Previdência o sej am) 
não tem a conotação emprestada pe
lo INPS, visto como os benefícios 
preVidenciários constituem contra
prestação, de natureza obrigacional, 
um verdadeiro do ut des, para os 
quais se contribui durante largo tem
po de vida. 

A opção feita pelos autores, mes
mo sem coação ou imposição da 
União Federal ou do INPS, não tem 
qualquer valor, porque feita para 
atender a exigência, sem o que não 
teriam eles recebido a pensão mili
tar de ex-combatente. 

Nesse sentido, já proferi voto na 
Remessa Ex Officio n? 89.305 - SC, 
sobre o mesmo tema nestes autos, 
cuja ementa se transcreve: 

«Previdência Social. Aposentado
ria Previdenciária e Pensão Mili
tar de ex-combatente. Restabeleci
mento. Não se ~nfundem os insti-

tutos da aposentadoria previden
ciária e o da pensão militar, por is
so que irregular o corte do be
nefício previdenciário, à contada 
incompatibilidade da manutenção 
de dupla aposentadoria. Sentença 
confirmada (DJ 20-5-82). 
Por essa razão, as apelações da 

União Federal e INPS não merecem 
provimento, pelo acerto da sentença 
e porque, se erro houver, é com re
lação à pensão militar, não com as 
aposentadorias previdenciárias, que 
não deveriam ter sido suspensas ou 
retiradas pelo INPS. 

Reconheço que a União Federal é 
parte no feito, porque o MM. Juiz a 
quo declarou nula a opção manifes
tada pelos autores ora apelados, pe
rante a repartição militar, para se 
habilitarem à pensão. 

Quanto à apelação de Adélia dos 
Santos Coelho, viúva de Júlio Fran
cisco Coelho, deve ser provida, pois 
a situação do falecido é idêntica à 
dos quatro autores. A anulação da 
opção não está a depender da pre
sença do optante. Ela tem sentido, 
porque foi desnecessária a opção, 
que o próprio MM. Juiz reconheceu 
ser destituída de qualquer eficácia e 
inadmissível. 

Ante o exposto, nego provimento 
às apelações da União Federal e do 
INPS, mantida a sentença no parti
cular, com o esclarecimento de que 
a correção monetária obedece à Sú
mula n? 71 deste Egrégio Tribunal, 
até o advento da Lei n? 6.899/81 e a 
partir desta, de acordo com ela, ob
servada a prescrição do art. 109 da 
CLPS. 

Dou provimento à apelação da 
autora Adélia dos Santos Coelho, 
concedendo-lhe as mesmas vanta
gens atribuídas ao autor Luiz Thomé 
da Rocha, ou sej a, aposentadoria da 
data da supressão até o falecimento 
e pensão, dessa data em diante, com 
a mesma observação acima, sobre 
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correção monetária e prescrição (art. 
109 da CLPS). 

Prejudicada a remessa de ofício, 
como se declarada fora. 

E o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Os autores querem anular a 
opção que fizeram, renunciando ao 
benefício previdenciário em troca da 
pensão militar da Lei n? 4.242/63, 
art. 30, pois são ex-combatentes: O 
Dr. Juiz acolheu o pedido, certarrien
te por admitir a pretendida acumu
lação e sustentar que os benefícios 
têm custeio e origens diferentes. 

Não penso assim, contudo. Estaria 
de acordo com a respeitável senten
ça in totum, não fora a superveniên
cia da Lei n? 6.592/78, que vedou a 
cumulação, equipàrando, certa ou 
erradamente não interessa, na ex
pressão cofres públicos, o Tesouro 
Nacional e os recursos previdenciá
rios. 

E ler-se: 
«Art. 2? A pensão especial de 

que trata esta lei é intransferível e 
inacumulável com quaisquer rendi
mentos recebidos dos cofres públi
cos, inclusive pensão previdenciá
ria, ressalvado o direito de opção.» 
Como fundamento deste voto, 

transcrevo outro, de minhaJavra, na 
REO n? 95.203-SC, a saber: 

«O Dr. Juiz acolheu a preliminar 
de ilegitimidade passiva ad cau
sam, exceto quanto ao impetran
te Moisés Francisco da Costa, por
que este vinha, realmente, rece
bendo os benefícios através do 5? 
Distrito Naval. Rejeitou, porém, a 
impugnação do valor dado à causa, 
por inobservância do procedimento 
específico. No mérito decidiu as
sim: «Daí porque, em sendo de or
dem securitária o benefício previ
denciário, não há como iden-

tificarem-se as fontes de pagamen
to, de vez que uma provém do Te
souro Público e a outra origina
se das contribuições vertidas pelos 
próprios segurados, o que, aliás, se 
harmoniza com regra específica, 
quando estabelece o limite de cu
mulação de duas pensões militares 
ou de uma delas com os proven
tos de disponibilidade, reforma, 
vencimentos, aposentadorias ou 
pensões, resultantes de um único 
cargo civil (art. 30, parágrafo úni
co, Lei n? 4.242/63 c/c art. 31, § 2?, 
in fine, e art. 29, letras a e b, da 
Lei n? 3.765/60). (Omissis).» (FI. 
113). Em princípio estou de acordo 
com os argumentos da respeitável 
sentença. De fato não é possível 
confundirem-se os benefícios de or
dem securitária, como é o previ
denciário, e aqueles provenientes 
dos cofres públicos, como é o ca
so da pensão destinada ao ex
combatente, nas condições da Lei 
n? 4.242/63, art. 30. E sabido que a 
aposentadoria previdenciária não é 
paga pelos cofres públicos, no caso 
o Tesouro Nacional, pois a União 
apenas entra no seu custeio com a 
menor parcela. Daí não ser pos
sível negar-se a cumulação da 
pensão com a aposentadoria previ
denciária apenas com fulcro no 
citado art. 30, do seguinte teor: 
«Art. 30. E concedido aos ex
combatentes da Segunda Guerra 
Mundial, da FEB, da F AB e da 
Marinha, que participaram ativa
mente das operações de guerra e 
se encontram incapacitados, sem 
poder prover os próprios meios de 
subsistência e não percebem qual
quer importância dos cofres públi
cos, bem como a seus herdeiros, 
pensão igual à estipulada no art. 26 
da Lei n? 3.765, de 4 de maio de 
1960.» Acontece, porém, que a ma
téria passou a ser regida, poste
riormente, pela Lei n? 6.592/78, não 
referida na respeitável sentença, e 
que proíbe a cumulação, verbis: 
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«Art. 2? - A pensão especial de 
que trata esta lei é intransferível e 
inacumulável com quaisquer rendi
mentos recebidos dos cofres públi
so, inclusive pensão previdenciá
ria, ressalvado o direito de opção.» 
Não há dúvida que essa pensão da 
Lei n? 6.592/78 reproduz a mesma 
da Lei n? 4.242/63, art. 30, só que 
vinculada às dispOSições da Lei n? 
5.315/67, sobre a condição de ex
combatente, e fixada desde logo 
em seu valor que não tinha antes. 
A sua finalidade foi sempre a mes
ma, pois destinada ao ex-com
batente, incapaz e necessitado, is
to é, que não percebesse qual
quer outra importãncia dos cofres 
públicos. A nova lei veio definir o 
necessitado - o ex-combatente cu
j a situação econômica comprome
ta o atendimento às necessidades 
mínimas de sustento próprio e da 
família (art. I?, § I?) - e acres
centar à expressão «cofres públi
cos» a expressão «pensão previ
denciária», ressalvando o direito 
de opção (art. 2?). Os impetrantes 
habilitaram-se à percepção da pen
são especial da Lei n? 4.242/63, me
diante opção, pOis j á eram aposen
tados previdenciariamente como 
ex-combatentes. Trocaram, pois, a 
pensão pelos proventos da aposen
tadoria, sendo-lhes expedidos os 
respectivos títulos pela Pagadoria 
de Inativos e Pensionista do Minis
tério da Marinha. Todavia, reco
braram eles junto ao INPS, a apo
sentadoria desde fevereiro de 1981. 
Quando o fato foi comunicado à 
Pagadoria, esta suspendeu o paga
mento das pensões, por entender 
ilegítima a cumulação pretendida. 
Não vejo, pois, como confirmar-se 
a respeitável sentença; a simples 
faculdade de opção por um dos 
benefícios facultada na Lei n? 
6.592/78, impede, logicamente, a si
multaneidade da sua percepção. Se 
tal opção foi manifestada à época 
da Lei n? 6.592/78 e por força dela, 

não há, data venia, como admitir
se a cumulação pretendida, não 
sendo crível que o impetrante, no 
caso Moisés Francisco da Costa, 
tenha sido compelido a manifestá
la. Por tais razões, acolho a remes
sa de oficio e reformo a respeitável 
sentença a quo, a fim de denegar a 
segurança e cassar a medida limi
nar, condenando o impetrante nas 
custas. É como voto.» 
Não reformo, porém, integralmen

te a sentença, pois acho que os auto
res podem retratar a opção feita pe
la pensão militar e permanecer no 
gozo da previdenciária. 

Dou parcial provimento aos recur
sos do INPS e da União Federal, pa
ra reformar a sentença, quando ad
mite a possibilidade de acumulação 
dos benefícios, confirmando-a, contu
do, no pertinente à anulação das op
ções, a fim de que os autores perma
neçam recebendo as aposentadorias 
previdenciárias. Por essa razão, os 
atrasados serão reduzidos à diferen
ça (se houver) entre o valor da apo
sentadoria preVidenciária e o da 
pensão militar, a ser apurada em li
qUidação por arbitramento. A refor
ma da sentença atinge, igualmente, 
os honorários advocatícios, que devi
do à sucumbência recíproca, se com
pensam. E quanto aos juros de mo
ra, reduzo-os aos limites legais, de 
0,5% ao mês. 

No tocante à apelação da autora 
Adélia dos Santos Coelho, dou-lhe 
provimento igualmente parcial, para 
anular a opção inquinada, dado que o 
seu marido Júlio Francisco Coelho 
era aposentado pelo antigo IAPM. 
Quando este foi extinto, passou a re
ceber pelo Ministério dos Transpor
tes, mas voltou aos cofres da Previ
dência unificada no período de 1975 a 
1977 (fi. 139). 

Julgo prejudicada a remessa de 
ofício. 

E como voto, data venia. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 82.948-SC - ReI.: O Sr. Min. 
José Cândido. Aptes.: Uniâo Federal, 
lAPAS e Adélia dos Santos Coelho. 
Apdos.: Os mesmos, Hélio Severino 
dos Reis e outros. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, por maioria, vencido, 
em parte, o Sr. Ministro Gueiros Lei
te, negou provimento aos recursos 

da União Federal e do lAPAS, en
quanto julgava prejudicada a remes
sa de ofício, tida como se declarada 
fora, e dava provimento ao recurso 
da autora Adélia dos Santos Coelho. 
(Em 9-12-83 - 2~ Turma). 

O Sr. Ministro William Patterson 
votou com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Evandro Gueiros Leite. 

APELAÇÃO CÍVEL N? 83.076 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: DNER 
Apelados: Ninah Almeida Martins Rodrigues e outros 

EMENTA 

Desapropriaçâo. Conta de liquidação. Oferta ini
Cial. Correção monetária. 

A correção monetária sobre o depósito inicial, 
parte integrante do pagamento da indenização, per
tence por inteiro aos expropriados, pois é paga pela 
Caixa Econômica Federal, e não pelo órgão expro
priante. 

Improvimento do recurso. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
O Departamento N acionai de Estra
das de Rodagem interpõe o presente 

recurso inconformado com ar. sen
tença q~e homologou a conta de li
quidação referente à ação expropria
tória movida contra Ninah Almeida 
Martins Rodrigues e outros. 

Insurge-se, em síntese, o apelante, 
com a não inclusão, nos cálculos do 
contador, da verba correspondente à 
correção monetária da oferta inicial. 

O apelo foi contra-arrazoado às fls. 
216/217, vindo, em seguida, os autos 
à apreciação desta instância reviso
ra. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

1i: o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
1i: pacífica a jurisprudência desta 
ilustrada Turma no sentido de que a 
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correção sobre o depósito inicial, 
parte integrante do pagamento da 
indenização, pertence por inteiro aos 
expropriados. Tanto que é paga pela 
Caixa Econômica Federal, e não pe
lo órgão expropriante. 

A conta de fls. 2011204, a que se 
prende o presente recurso, levou em 
consideração o montante da indeni
zação e desta deduziu o valor da 
oferta preliminar, encontrando, as
sim, a respectiva diferença. Apenas 
sobre essa diferença é que calculou 
a correção monetária, aplicando o 
índice correspondente. 

Verifica-se, dessa maneira, que o 
cálculo da correção monetária cons
tante da mencionada conta não com
preendeu o valor do depósito prévio. 

Ora, se o próprio apelante reco
nhece «que o depósito é início de pa
gamento» (fI. 212), é lógico que os 
acréscimoo dele decorrentes passam 
ao patrimônio dos apelados, sabido 
que a correção monetária apenas 
atualiza o valor da indenização, cor
roído pela onda inflacionária. 

Não há como falar-se em enrique
cimento sem causa. Ilícito seria se o 
expropriante, imitido na posse da 
área expropriada, initio litis, ainda 
recebesse o valor da correção mone
tária de um depósito que oficial
mente destinou aos desapropriados a 
título de pagamento. 

Deste modo, não há o que deduzir 
no cálculo em apreço. Nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.076-RJ - ReI.: O Sr. Mi
nistro Wilson Gonçalves. Apte.: 
DNER. Apdos.: Ninah Almeida Mar
tins Rodrigues e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 5-12-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor
reão Braz. Ausente, ocasionalmente, 
o Sr. Ministro Miguel Jerônymo Fer
rante. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Antônio Torreão Braz. 

APELAÇAO CíVEL N? 83.792 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Revisor: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Instituto Brasileiro do Café - IBC 
Apelados: Timber S.A. Indl. ComI. e Exportadora e outro 

EMENTA 

Ação ordinária. Julgamento extn,l. petita. Expor
tação de café. Resolução n? 22/77 do Instituto Brasi
leiro do Café. Quota de contribuição. Reaproveita
mento. Honorários advocatícios. 

- Inocorrência de julgamento extra petita, por
que a sentença não excedeu o pedido, nem dele se 
alheou. O Juiz não está vinculado, na fundamenta
ção do decisório, à argumentação das partes e aos 
fundamentos jurídicos postos em debate, assistindo
lhe enfrentar com largueza a questão proposta em 
toda a complexidade com que ela se oferece, e ex
pandir as razões de seu convencimento. O que lhe 
é defeso é ir além ou aquém do pedido, ou prOferir 
sentença diversa do mesmo. 
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- O pOder de polícia, de que está investido o 
IBC para reprimir a generalidade das ofensas às 
normas disciplinadoras do abastecimento e comer
cialização do café, não pOde extrapolar os limites da 
legalidade, sob pena de erigir-se em arbítrio. 

- A Resolução n? 22/77 se oferece de duvidosa 
validade no tópico em que dispõe sobre a não
restituição de quantia adiantada a título de quota de 
contribuição, quando a Declaração de Venda venha 
a ser cancelada. Falta de respaldo jurídico do proce
dimento que assume, no c-::mtexto, nítidos contornos 
de confisco com afronta à garantia constitucional (§ 
11, do art. 153, da CF). Inexistência de previsão le
gal que àutorize a apropriação do adiantamento, na 
hipótese. 

- Possibilidade do aproveitamento ou recupera
ção dos valores antecipados em outros embarques, 
tanto mais que o IBC j á autorizou esse reaproveita
mento, em casos idênticos ao dos autos. 

- Incidência do percentual arbitrado a título de 
honorários advocatícios sobre o valor dado à causa, 
com correção monetária a partir da Lei n? 6.899, de 
1981. 

- Apelação parcialmente provida. 

ACORDÃO S.A. Industrial, Comercial e Expor
tadora, qualificadas nos autos, ajui
zaram, perante o Juízo Federal da 2~ 
Vara da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, ação ordinária contra o Ins
tituto Brasileiro do Café - IBC, ale
gando, em síntese, que, em 1977, as 
suplicantes registraram no IBC de
clarações de vendas (DVs) de 7.500 
sacas de café cada uma, com em
barque programado para dentro de 
90 dias; que, dentro das subseqüen
tes 48 horas, de acordo com disposi
ções baixadas pela Resolução n? 
22/77, hoje revogada, as suplicantes 
vieram a recolher a parte antecipa
da da quota de contribuição, fixada 
à época em US$ 20.00 por saca de ca
fé a ser exportada; que esse recolhi
mento foi a US$ 150.000.00 para cada 
uma das apelantes totalizando US$ 
300.000.00; que a chamada quota de 
contribuição na sistemática anterior 
sempre foi paga pelo importador, de 
modo integral quando do pagamento 
do saque e após o embarque, razão 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
desacolher a questão de ordem sus
citada pelo Subprocurador-Geral da 
República concernente à competên
cia da Segunda Seção e dar parcial 
provimento à apelação, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator, e no
tas ta qui gráficas retro que ficam· fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Timber S.A. Industrial, 
Comercial e Exportadora e Agepa 
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pela qual o exportador recebia o 
contravalor da cambial em cruzei
ros, já deduzido aquele valor que 
era, então, repassado pelo banquei
ro, ao Banco Central do Brasil; que, 
pelo novo critério adotado com o ad
vento da Resolução n? 22/77, passou 
o IBC a exigir a antecipação, pelo 
exportador brasileiro, desta parcela, 
da qual só será ressarcido pelO im
portador quando da total «perfor
mance» do embarque, cobrança do 
saque e conseqüente recebimento 
das cambiais; que, porém, por ra
zões de mercado, diversos importa
dores deixaram de honrar seus sa
ques, motivo que levou vários expor
tadores brasileiros, dentre os quais 
se incluem as suplicantes, a solicitar 
a prorrogação de vendas, de modo a 
tentar encontrar outros comprado
res, que pudessem saldar seus com
promissos; que o IBC chegou a con
ceder diversas prorrogações, porém, 
por uma razão arbitrária e unilate
ral, resolveu não mais fazê-lo, o que 
resultou em deixar a citada parcela 
de US$ 20.00 por saca sem a co
respectiva vinculação a café expor
tado; que, a partir daí, passaram as 
suplicantes a pleitear, não a devolu
ção do dinheiro pago, mas, sim, o di
reito de reaplicar os valores anteci
padamente recolhidos em outros em
barques; que este pedidO formou pro
cesso administrativo no IBC, o qual 
indeferiu a pretensão, sem maiores 
delongas; que não se tratou de venda 
fria como quis insinuar a autarquia, 
sendo inadmissível que a mesma se 
valha de pretexto para apropriar-se 
da parcela sem a legítima contra
partida da exportação. 

As fls. 39/42, a autarquia contes
tou, aduzindo em suma que o preten
dido direito das autoras é inexisten
te. 

Manifestação do Banco Central do 
Brasil, às fls. 110/116. 

A seguir, sobreveio a sentença de 
fls. 128/136, que julgou procedente o 

pedido, condenando a ré em honorá
rios de advogado, fixados à base de 
10%. 

Inconformada, apelou a autarquia 
sucumbente, com razões de fls. 
138/147, aditadas às fls. 153/155 (lê:). 

Contra-razões, às fls. 183/189. 
As fls. 193/196, a Subprocuradoria

Geral da República pede o provi
mento do recurso, reduzida, porém, 
a verba honorária. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: As apeladas registraram, 
no Instituto apelante, declarações de 
vendas eDVs) de 7.500 sacas de café, 
cada uma, com embarque previsto 
para noventa dias. A seguir, em obe
diência à então vigente Resolução n? 
22/77 da autarquia, cada qual reco
lheu US$ 150.000.00 a título de parte 
anteCipada da chamada quota de 
contribuição, fixada, à época, em 
US$ 20.00 para saca do produto, ex
portada. 

A exportação, porém, não se efeti
vou em razão da retratação dos im
portadores estrangeiros, face às os
cilações do mercado internacional do 
café, resultando daí a pretensão das 
apeladas de compelir a apelante a 
lhes garantir o direito de reaplicar 
os valores recolhidos. 

A sentença monocrática dispõe no 
sentido de acolher a pretensão, como 
especificada na vestibular. Vale di
zer, para que seja assegurada às au
toras o direito de utilizar os valores 
recolhidos em futuras vendas e em
barques de café para o exterior. 

A apelante, contudo, sustenta, em 
preliminar, que houve julgamento 
extra petita e, no mérito, a improce
dência do pedido, porquanto, a teor 
da citada Resolução n? 22/77, os va
lores antecipados da parcela da quo
ta-contribuição não serão restituídos. 
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qualquer que seja o motivo do cance
lamento da declaração de venda. 

Ora, a esse enfoque, de plano se 
constata a inocorrência de julgamen
to extra petita. 

Na realidade, a sentença não exce
deu o pedido, nem dele se alheou. 
Sem alterar a lide ou decidir fora de 
suas lindes, desenvolveu-se sua fun
damentação que remata no dispositi
vo posto em julgar «procedente o pe
dido para condenar o R. como nele 
especificado». O fato de seu ilustre 
prolator tecer considerações, que o 
tema lhe sugeriu não merece ser in
vocado como demonstração de julga
mento extra, citra ou ultra petita. O 
Juiz não está vinculado, na funda
mentação do decisório, à argumenta
ção das partes ou aos fundamentos 
jurídicos postos em debate, assis
tindo-lhe enfrentar, com largueza, a 
questão proposta em toda a comple
xidade com que ela se oferece, e ex
pender as razões de seu convenci
mento. O que lhe é defeso é ir além 
ou aquém do pedido, ou proferir sen
tença diversa do mesmo. E isso, à 
evidência, não ocorre na hipótese 
dos autos. 

No mérito, o ponto modal da ques
tão reside na ressalva contida na 
mencionada Resolução n? 22, de 
1977, de que a quantia relativa à an
tecipação da quota de contribuição 
«não será devolvida mesmo que a 
Declaração de Venda venha a ser 
cancelada por qualquer motivo» 
(sic) . 

Ora, é irrecusável que a autarquia
apelante está investida, nos termos 
da Lei n? 1.779, de 22 de dezembro de 
1952, que a criou, de poderes espe
ciais para realizar a política econô
mica do café brasileiro, no país e no 
estrangeiro. No ãmbito de sua com
petência, cabe-lhe expedir regula
mentos e resoluções necessários à 
execução de suas atribuições es
pecíficas de que cuida a legislação 
de regência. A lei lhe dá competên-

cia para estabelecer penalidades, 
dentro dos parâmetros que traça, 
para as infrações às normas que dis
ciplinam o abastecimento do consu
mo interno, a comercialização inter
na e a exportação do café (Decreto
Lei n? 47, de 18 de novembro de 
1966). Arma-a de um poder de polí
cia tendente a reprimir a generalida
de de ofensas a esses atos e para 
obstar as práticas dolosas, que tra
gam danos ao mercado e perturbem 
a política de crédito desse produto 
básico de nossa economia. 

Inobstante, há de se convir que es
se poder de polícia não poderá extra
polar os limites da legalidade, sob 
pena de erigir-se em arbítrio. 

Em si, a questionada Resolução n? 
22, de 1977, se nos afigura de duvido
sa validade no tópico em que dispõe 
sobre a não-restituição de quantia 
adiantada a título da mencionada 
quota de contribuição, quando a De
claração de Venda venha a ser can
celada por qualquer motivo. 

Deveras, não carece de respaldo 
jurídico tal procedimento, que assu
me, no contexto, nítidos contornos de 
confisco em afronta à garantia cons
titucional (§ 11, do art. 153, da Cons
tituição Federal). Inexiste, ademais, 
previsão legal que autorize a apro
priação desse adiantamento, no caso 
de cancelamento da Declaração de 
Venda de que se cuida. E até mesmo 
não há como se admitir a disciplina 
da resolução em comento quando se 
considera o fato de não se ter efeti
vado a exportação do produto. Isso 
porque, indubitavelmente, a paga da 
contribuição está vinculada à venda 
do café ao importador estrangeiro. 
Assim, nas circunstãncias, uma vez 
que não houve exportação, indevido 
será o próprio recolhimento anteci
pado da quota de contribuição, resul
tando daí, incensurável, a meu sen
tir, a assertiva sentencial, nesse sen
tido: «A restituição do que foi anteci
pado pelos AA. por exportação não 
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concretizada, impunha-se ao R. co
mo obrigação inelutável». 

Pondere-se, contudo, que, apesar 
dessa colocação, os apelados não 
pleiteiam a devolução das quotas 
adiantadas. 

Postulam, apenas, como já ressal
tado, o aproveitamento ou a recupe
ração dos respectivos valores em ou
tros embarques, sob a forma usual 
de Avisos de Garantia, o que se me 
afigura justo, tanto mais quando se 
verifica que a apelante, em casos 
idênticos aos dela, autorizou o pre
tendido reaproveitamento, em res
guardo, segundo sua própria justifi
cativa, «do princípio de eqüidade no 
tratamento dispensado pelo IBC às 
firmas exportadoras em geral» (fI. 
17). 

Destarte, não colhe a ampla rebel
dia da apelante contra a sentença, a 
não ser, no meu entender, em um 
ponto, a saber, no tocante ao disposi
tivo referente à verba advocatícia. 
Deveras, creio merecer reparo no 
particular, para evitar distorções 
que não se ajustam aos regramentos 
processuais pertinentes à matéria. A 
meu sentir, o percentual arbitrado a 
esse título deve incidi.r sobre o valor 
dado à causa, com correção monetá
ria a partir do advento da Lei n? 
6.899, de 1981. 

A essas considerações, dou parcial 
provimento à apelação em ordem a 
reformar a sentença no tópico relati
vo a honorários advocatícios, como 
acima explicitado, mantido no mais 
o decisum. 

É o voto. 

QUESTÃO DE ORDEM 

o Sr. Ministro Américo Luz (Revi
sor): Realmente, como já antecipei, 
o § 3?, inciso lI, do art. 10 do nosso 
Regimento Interno diz: 

«Ã Segunda Seção cabe o proces
so e julgamento dos feitos relati-

vos a contribuições de qualquer 
natureza». 
No caso, trata-se de quota de con

tribuição, de maneira que, a meu 
ver, a competência é, inegavelmen
te, da Segunda Seção e, portanto, no 
caso, desta Turma. 

Rejeito a questão de ordem. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Senhor Presidente, preli
minarmente tenho que não procede a 
questão de ordem suscitada pelo 
eminente Subprocurador-Geral da 
República, Dr. José Arnaldo Gonçal
ves de Oliveira, porquanto a matéria 
em exame se insere na competência 
da Segunda Seção, com fundamento 
no art. 10, § 3?, item lI, do Regimen
to Interno da Corte. 

Daí porque a indefiro. 

VOTO REVISÃO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente. 

I - Rejeito a preliminar pertinen
te a julgamento extra petita, pois 
não o vislumbro. O MM. Juiz de pri
meira instãncia decidiu a matéria 
questionada com inegável proficiên
cia jurídica. Não poderia deixar de 
proceder ao estudo conceitual da 
malsinada quota de contribuição, pa
ra colocá-la ou não fora do alcance 
do CTN e, é preciso que se diga, a 
função do Juiz não se limita aos es
treitos lindes da interpretação e con
seqüente aplicação dos textos legais. 
Todavia, se constitui, também, de 
sentido social, abrangente da critica 
a certos procedimentos que se afas
tem do direito ou o infrinjam. 

n - Cumpre-me o dever de pôr 
em relevo, face ao brilhantismo das 
conSiderações expendidas pelo ilus
tre julgador de primeiro grau, os se
gUintes tópiCOS da sentença sub exa
men (fls. 132/135): 
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«Na verdade, a lex legum, ao 
tratar das contribuições especiais, 
denominadas constitucionalmente 
de contribuições de intervenção no 
domínio econômico, só faz alusão a 
um fato gerador específico. O 
CTN, de sua vez, - «lei comple
mentar de normas gerais de Direi
to Tributário ... que limitará consti
tucionalmente o poder de tributar» 
(art. 18, § I?, da Carta Magna) -
permanece desatualizado, preven
do como tributos apenas o imposto, 
a taxa e a contribuição de melho
ria, em seu art. 5? (Sobre Fato Ge
rador Geral e Específico, cf. Mo
reira, J. B., Trat. de Dir. Trib. 
Bras., vol. VIII, pág. 132, coment. 
2, 4, 43 e segs.) . 

Ora, por força da norma do art. 
3? que consagra o princípio da se
gurança em matéria tributária - e 
ainda do que dispõe no art. 142, o 
CTN não somente impede que o tri
buto possa ser cobrado e lançado 
sem que haj a uma atividade admi
nistrativa plenamente vinculada, 
mas também diz, a contrario 
sensu, que não é obrigação tributá
ria aquela que prescinde dessa ple
na vinculação. 

E outra coisa não significa essa 
vinculação senão que a hipótese fá
tica e demais características tribu
tárias devem estar previamente 
previstas na lei. É que repugna ao 
direito tributário a insegurança e a 
indefinição, sendo seu ponto forte, 
ao revés, a certeza. 

Portanto, se a vaguidade e a in
definição partem da letra constitu
cional, há de ter-se a norma da 
Carta como uma programação, 
uma norma programática que a 
Lei Complementar deveria ter ulti
mado em hipótese fática. Não ha
vendo complementação, a norma, 
mesmo em se tratando de manda
mento da Grundsgesetz, não passa 
de uma norma em branco. 

É o caso de chamada quota de 
contribuição, cujos pressupostos 
fáticos não se encontram definidos 
em lei, não podendo, portanto, ser 
considerada tributo, não bastando, 
para que tal fosse considerado, a 
natureza compulsória com que é 
imposta pelo IBC. A obrigação 
compulsória, para ser legítima, há 
de ter amparo legal, ou constitu
cional. In casu, não há nenhum. 

Em contrapartida, há assecura
tórios constitucionais no art. 153, § 
36, que nos leva a crer que, embo
ra temperado pelas soluções hu
manísticas e pelas modernas res
trições de natureza social, o regi
me vigente no País é o capitalista; 
que a livre empresa é permitida e 
garantida; que o lucro é legal; que 
as espeCulações, elemento inte
grante da estratégia operacional 
das empresas, são legítimas e jus
tas, tal como alegam as AA à fl. 6, 
item 12. E que, conseqüentemente, 
o confisco não é permitido. 

Além do mais, a propriedade pri
vada, sobre os diferentes bens, é 
respeitada. Mais do que isso, é sa
grada desde a Constituição Fran
cesa de 1791, que reproduziu o art. 
17 da Declaração dos Direitos do 
Homem, onde se proclama a pleni
tude do Direito de Propriedade 
contra o Princípio do Domínio 
Eminente da Coroa - que abran
gia, então, até o jus primae noctis 
- ou, como explica melhor, o pró
prio Louis XIV, em suas «Instru
ções ou Delfim»: «Tout ce qui se 
trouve dans l'entendue de nos 
États, nous appartient au même ti
tre, de quelque nature qu'il soU ... 
les rois sont seigneurs absolus et 
ont la disposition pleine et entiêre 
detous les biens qui sont possedés 
(par lessudites) ... «Moreira, J. B., 
op. cit., coments. 3.1.12 e 4.5.33, in 
fine, págs. 170 e 366L 

Ora, a não exportação do café, 
por parte das AA, deveria ter sido 
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punida, se fosse o caso, mediante a 
aplicação, pela Administração, de 
uma pena qualquer pertinente, 
previamente descrita em lei. Nun
ca, porém, pelo confisco de um de
pósito antecipado de valores, rela
tivos a uma exportação que não se 
deu por fato alheio a sua vontade, 
o que caracteriza locupletação in
débita. 

Ou sej a, a norma baixada pelo 
IBC extrapola o simples poder de 
polícia administrativo e viola o di
reito de propriedade, inclinando-se 
à mera vontade do administrador e 
não à vontade da lei, o que não é 
possível tolerar, sob pena de con
sagração de um intervencionismo 
não capitulado pela lei, mas surgi
do de normas menores. 

O que se pretende com essa nor
ma, na verdade, é o absurdo de 
obrigar as empresas privadas a 
«criarem» o fato exportação, sob 
pena de confisco de bens de sua 
propriedade, quandO a própria 
ação administrativa do órgão nor
mador, com os tratados e cartéis a 
nível de governo, não é capaz de 
inverter a realidade inexorável dos 
fatos e criar conjunturas favorá
veis ao comércio internacional. 

Tem-se, portanto, que a cláusula 
final da letra b, do art. 2?, da Reso
lução n? 22/77, do IBC, que prevê a 
não devolução da parcela antecipa
da, «mesmo que a declaração de 
venda venha a ser cancelada por 
qualquer motivo» (sic) não pode 
prevalecer, por consagrar enrique
cimento sem causa legítima, vio
lando um dos princípios basilares 
de nosso sistema jurídico, que, co
mo se viu, se acha insculpido na 
própria Constituição. Trata-se de 
cláusula não somente ilegal, mas 
inconstitucional» . 

Considero irrespondíveis tais asse
verações, mormente porque, sem 
restringirem o conceito do que sej a 
tributo, dão à quaesUo juris tratada 

nos autos o seu verdadeiro significa
do jurídico, demonstrando que a im
posição, por si só, não ê suficiente 
para caracterizar determinada obri
gação contributiva aos cofres públi
cos. É imprescindível que ela decor
ra de norma legal expressa e defini
da e que tenha respaldo na Constitui
ção Federal. 

Por isso, data venia de abalisadas 
opiniões em contrário, pode-se dilar
gar o restrito ãmbito do Código Tri
butário Nacional em seu art. 5?, con
forme afirmou o ilustre Magistrado 
sentenciante, colocando sob sua égi
de, além do imposto, a taxa e a con
tribuição de melhoria, outras espé
cies de contribuições impostas pelo 
Estado ao contribuinte, verbi gratia 
a contribuição previdenciária. Toda
via, para que tal eqUiparação se le
gitime, repita-se, é necessário que a 
imposição provenha de lei, e de lei 
constitucional, o que não acontece 
com a chamada quota de contribui
ção exigida pelO Instituto Brasileiro 
do Café, objeto da espéCie em exa
me. 

A douta sentença recorrida mere
ce confirmação. Apenas entendo que 
a verba de honorários advocatícios, 
fixada em 10%, haverá de ser calcu
lada sobre o valor dado à causa na 
petição inicial e corrigida moneta
riamente a partir da vigência da Lei 
n? 6.899/81. . 

Portanto, nos termos acima enun
ciados, dou parcial provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.792-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Miguel Jerõnymo Ferrante. 
Rev.: Sr. Ministro Américo Luz. Ap
te.: Instituto Brasileiro do Café -
IBC. Apdos.: Timber S.A. Ind. Com. 
e Exportadora e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, desacolheu a questão de ordem 
suscitada pelO Subprocurador-Geral 
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da República, concernente à compe
tência da Segunda Seção, e deu par
cial provimento à apelação, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator 
(Em 29-02-84 - 6~ Turma). 

naldo Gonçalves de Oliveira, como 
assistente, e Dr. José Luiz Clerot, 
pelos apelados. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Torreão Braz. 

Sustentação oral: Dr. Arnaldo 
Brandão, pelo apelante, Dr. José Ar-

APELAÇAO CíVEL N~ 84.706 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Apelantes: Floripes de Paiva Batista e outro e INPS 
Apelados: Os mesmos 

ACORDA0 

EMENTA 

Previdenciário e Processual Civil. Trabalhador 
rural. Lei Complementar n~ 11/71. Pensão. Menor. 
Prescrição. 

1. O benefício deve ser pago a partir da data do 
despacho que ordenou a citação (CPC, art. 219, § 1~) 
e não a contar da efetivação desta, como dispunha o 
CPC anterior (art. 166, V. CPC de 1939). Citação que 
se efetivou dentro do prazo legal (CPC, art. 219, § 
4~). 

2. Se o menor era absolutamente incapaz, à da
ta do óbito do rurícula, a prescrição somente come
çou a fluir quandO completou dezesseis anos, poden
do completar a incapacidade relativa de agir me
diante assistência, como ocorreu no processo (art. 
169, c/coart.5~, I, do Código Civil). 

3. Os juros moratórios são devidos a partir da 
citação. 

4. A Lei Complementar n~ 11/71, concedendo o 
pagamento dos benefícios a partir de janeiro de 1972, 
inclusive pensão, compreende os dependentes dos 
trabalhadores rurais, ainda que falecidos antes des
sa data, por se tratar de legislaçào de assistência so
cial e não de previdência social; a restrição se pren
de ao momento em que é devida a prestação e não 
ao nascimento do própriO direito, que se materializa 
com a reunião dos requisitos legais. 

5. Apelos simultâneos parcialmente providos. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

preliminarmente, não conhecer do 
agravo retido por se ter como renun
ciado, dar provimento parcial ao 
apelo dos autores e também, por 
unanimidade, dar provimento par
cial ao apelo do réu, nos termos do 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
der.al de Recursos, por unanimidade, 



178 TFR - 106 

voto do Ministro-Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1983. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito (Presi
dente e Relator). 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Floripes de Paiva Batista, 
por si e assistindo seu filho menor 
impúbere Ismael Batista Ferreira, 
qualificados na inicial e beneficiá
rios da justiça gratuita, moveram 
ação ordinária contra o Instituto N a
cionaI de Previdência Social, suces
sor do FUNRURAL, visando a obter 
pensão previdenciária, na qualidade 
de dependentes de João Batista Fi
lho, trabalhador rural falecido em 7-
2-66. 

Acolhida a impugnação do valor 
dado à causa (autos em apenso), a 
autarquia contestou o pedido (fls. 
16/18), postulando, preliminarmente, 
a carência de ação da autora, por
quanto seu marido faleceu anterior
mente à vigência da Lei Comple
mentar n? 11. No mérito, sustentou a 
inexistência de comprovação da ale
gada condição de rurícola. Entretan
to, caso a ação seja julgada proce
dente - o que admite apenas para 
argumentar -, pleiteou o reconheci
mento da prescrição qüinqüenal das 
parcelas vencidas. 

Réplica à fI. 20/20v. 
O MP opinou à fl21v. 
Saneador à fi. 22/22v. 

Irresignado com o despacho que 
indeferiu a preliminar de carência 
de ação, agravou o lAPAS (fI. 26). 

Após a audiência (fI. 41/41v.), na 
qual resultou infrutífera a concilia-

ção, prestaram depoimento as teste
munhas (fI. 42/42v.). 

O MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Pedregulho-SP, Dr. Celso Nunes 
da Silva, julgou procedente, em par
te, a ação a fim de condenar o 
Instituto-réu a conceder à autora 
pensão previdenciária, com o paga
mento das prestações vencidas a 
partir de 30-4-77, todas de uma só 
vez, na base de 50% (cinqüenta por 
cento) do salário mínimo vigente à 
época da liquidação. As prestações 
vencerão juros, mês a mês. A cargo 
da autarquia as custas que lhe cou
berem, além da verba honorária à 
razão de 15% (quinze por cento) da 
soma das prestações vencidas até a 
data da sentença e mais um ano das 
vincendas. . 

Apelou a autora (fIs. 48/49), plei
teando: 

- início do benefício, a partir de 
1-1-72, uma vez que existe menor be
neficiário contra o qual não corre 
prescrição; 

- aumento da verba honorária 
para 20% (vinte por cento) e incidên
cia sobre as parcelas vencidas até a 
data da liquidação; e 

- juros de mora desde o início do be
nefício. 

Igualmente inconformada, apelou 
a autarquia (fls. 51153), alegando 
que os autores nada requereram na 
esfera administrativa. Além disso, o 
de cUjus faleceu antes do advento da 
Lei Complementar n? 11. Caso haja 
condenação, pediU a dedução das 
quantias porventura recebidas pela 
autora. Entende que o início do be
nefício e da prescrição qüinqüenal 
deve ser contado a partir da citação. 

Quanto às custas, delas é total
mente isenta. Pleiteou, ainda, a re
dução do percentual de verba hono
rária para 10% (dez por cento) sobre 
as prestações devidas até a data da 
sentença mais um ano de vincendas. 
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Finalmente, que os juros moratórios 
sejam devidos a contar da citação, 
mês a mês e de forma decrescente. 

Contra-arrazoaram o INPS (fl. 56) 
e os autores (fI. 59/59v.), sustentan
do, estes, preliminarmente, a intem
pestividade do recurso do Instituto 
e, no mérito, alegaram que as preli
minares formuladas na apelação do 
réu foram decididas no saneador (fl. 
22/22v.). Pretende o Instituto que o 
benefício seja pago a partir da cita
ção, o que não foi objeto da contesta
ção. O réu pediu (fi. 17) apenas a 
prescrição qüinqüenal das parcelas 
vencidas; assim, não há como aten
der essa pretensão. Após pedir a 
prevalência do seu apelo, arremata
ram postulando a improcedência do 
recurso do INPS. 

Sem revisão, nos termos do art. 33, 
IX, do Regimento Interno. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Preliminarmen
te, não conheço do agravo retido (fl. 
26), por motivo de ordem técnica, 
pOis o tenho como renunciado, por 
não haver a autarquia-apelante, 
quer nas suas razões (fIs. 52/53), 
quer nas contra-razões (fI. 56) pedi
do, expressamente, sua apreciação 
pelo Tribunal, por ocasião do julga
mento da apelação, a teor do dispos
to no art. 522, § I?, 2~ parte, do CPC. 
Ademais, a matéria que desenvolve 
está decidida com o mérito - a pre
liminar de carência de ação - por 
ser o óbito anterior a 31-12-71. ' 

Há apelos simultãneos. 
Os autores pleitearam a reforma 

da sentença, na parte em que se jul
gam desfavorecidos, para que: 

I?) A data do benefício retroaja a 
I? de janeiro de 1972, pois existe me
nor beneficiário, contra o qual não 
corre qualquer prescrição; caso não 

se entenda assim, que a prescrição 
deva ser considerada como inter
rompida na data do despacho que or
denou a citação - 13-4-82 - e não da 
efetivação desta. 

2?) Os honorários advocatícios se
jam elevados para 20% (vinte por 
cento) e abranger as prestações ven
cidas até a data da liquidação, mais 
um ano das vincendas. 

3?) Os juros moratórios incidam 
desde o início do benefício, por ter 
sido a decisão omissa, no particular. 

Examinemos, por partes, os ítens 
do apelo. 

I - A prescrição qüinqüenal foi 
corretamente aplicada em relação à 
viúva do rurícola, já que não é bene
ficiária de nenhuma causa impediti
va, suspensiva ou extintiva. Tem 
parcial razão, entretanto, quanto à 
data do início da contagem, que não 
é a da efetivação da citação (como 
dispunha o art. 166, V, do CPC, de 
1939), mas a do despacho que a orde
nou (CPC atual, art. 219, § I?), o que 
ocorreu no dia 20 de abril de 1982 (fI. 
9), expedindo-se carta precatória
citatória, sendo certo que a citação 
se efetivou no dia 29 dos referidos 
mês e ano (dentro do prazo, portan
to, a que se refere o § 4?, do mesmo 
art. 219, do CPC). A data para início 
da contagem do prazo, assim, é 20 
de abril de 1982, quando se ordenou a 
citação, na forma da lei processual 
vigente. 

Por outro lado, quanto ao menor 
beneficiário, tem razão integral, já 
que era absolutamente incapaz à da
ta do óbito, pois nasceu no dia 4-10-65 
(fI. 7) e o óbito do seu genitor se deu 
no dia 7-2-66 (fI. 5). O direito à ação 
nasceu da condição de rurícola e do 
óbito do pai do referido menor. Sen
do ele, então, absolutamente inca
paz, a prescrição somente começou 
a fluir quando completou 16 anos, 
tornando-se apenas relativamente in
capaz e podendo completar essa ca
pacidade de agir com a devida assis-
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tência, como ocorreu neste processo. 
E o que dispõe o art. 169, c/c o art. 
5?, inciso I, do Código Civil. 

Convém explicitar, entretanto, que 
a pensão que lhe for devida, a partir 
de I? de janeiro de 1972, somente de
verá ser paga até completar 18 (de
zoito) anos, salvo se inválido (CLPS, 
art. 18, item V). 

II - Os honorários foram fixados 
em 15% (quinze por cento) das pres
tações vencidas até a data da sen
tença e mais um ano das vincendas. 
Corretos o percentual - pois os au
tores são beneficiários da justiça 
gratuita, regida pela Lei n? 1.060, de 
1950 - e o critério (CPC, art. 20, § 
4?). Desacolho o apelo, nesta parte. 

III - Os juros moratórios incidem 
a partir da citação (art. 219, caput), 
isto é, a contar de 30 de abril de 
1982. Também não merece acolhida 
a apelação, neste item. 

Quanto ao apelo do réu, rejeito, 
preliminarmente, a argüição dos au
tores de que seria intempestiva, já 
que houve obstáculo legal à conti
nuação, na causa, do seu procura
dor, eleito e empossado Prefeito Mu
nicipal, dando ensejo ao pedido de 
restituição do prazo - com expressa 
anuência do advogado dos autores, o 
que foi deferido pelo Juiz (fl. 47), 

No tocante ao mérito, dou-lhe par
cial provimento, tão-somente para 
excluir as custas - de que está isen
to - da condenação e quanto aos ju
ros moratórios, que de fato, como 
disse anteriormente, são devidos a 
partir da citação. 

Este Tribunal tem decidido que é 
devido o benefício aos dependentes 
do rurícola falecido antes de 31-12-71, 
isto é, a partir de janeiro de 1972. 

Na Apelação Cível n? 70.443-MG, 
de que fui Relator, esta mesma 1~ 
Turma decidiu: 

«FUNRURAL - Pensão - Leis 
Complementares n?s ll/71 e 16/73. 

I?) Uma vez que a Lei Comple
mentar n? ll, de 1971, concedeu pa
gamento dos benefícios por ela as
segurados a partir de janeiro de 
1972, inclusive pensão, beneficiou 
os dependentes dos trabalhadores 
rurais já falecidos antes dessa da
ta. A restrição se prende ao mo
mento em que é devida a presta
ção e não ao nascimento do próprio 
direito. Por conseqüência, a Lei 
Complementar n? 16/73, não pode 
alcançar o direito adquirido desse 
modo para exigir a comprovação 
da atividade rural, pelo menos nos 
três (3) últimos anos que antece
dem à data do pedido do benefício. 

2?) O direito à pensão não nas
ceu à data da citação, mas do 
evento morte e da condição de 
rurícola do marido da autora. 

3?) Precedentes do TFR. 

4?) Apelo denegado.» 

Por outro lado, a Primeira Seção, 
em mais de uma oportunidade, tam
bém confirmou tal entendimento (Cf. 
Embargos nas Apelações Cíveis 
n?s 44.007-SP, 77.470-MG, 78.658-MG e 
80.137-MG). 

Assim, em conclusão, dou parcial 
prOVimento ao apelo dos autores, re
conhecendo, apenas, que não incide 
a prescrição quanto ao menor impú
bere e que o prazo da prescrição, 
qüinqüenal, em relação à viúva, de
ve retro trair a partir de 20 de abril 
de 1982, data em que se ordenou a ci
tação, rejeitando os pedidos de re
exame da decisão no tocante ao cál
culo dos honorários e início da conta
gem dos juros; e dou; igualmente, 
parcial povimento ao apelo do réu, 
para excluir as custas da condena
ção, porque delas é isento, e para de
clarar que os juros moratórios são 
devidos a partir da citação. 

E o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.706-SP (Ag. Retido) 
ReI.: O Sr. Ministro Washington Bolí
var de Brito. Aptes.: Floripes de Pai
va Batista e outro e INPS. Apdos.: 
Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, preliminarmente, não conheceu 
do agravo retido por se ter como re-

nunciado, deu provimento parcial ao 
apelo dos autores e, também, por 
unanimidade, ao apelo do réu, nos 
termos do voto do Relator. (20-9-83 
-1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Washington Bolívar de Brito. 

APELAÇÃO C1VEL N? 85.623 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelante: IN AMPS 
Apelado: Roberto Magno Pucci 
Ag. Retido: IN AMPS 

EMENTA 
Previdência Social. Interpretação e aplicação da 

CLPS, art. 70 (assistência médica e reembolso de 
despesas). 

O art. 70 da CLPS, embora rigido, admite a ex
ceção que indica, mas dentro dos limites resultantes 
dos valores que o órgão previdenciário teria despen
dido, caso houvesse prestado o serviço diretamente 
ao beneficiário (Russomano, Comentários à CLPS, 
2a. ed., RT, págs. 224/228). Embora seja a adminis
tração previdenciária o Juiz da existência de força 
maior, prevista no artigo 70, esse Juízo administrati
vo pode ser controlado jurisdicionalmente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
e preliminarmente, negar provimen
to ao agravo retido, e, no mérito, dar 
provimento ao recurso do INAMPS e 
reformar a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator e de 
acordo com as notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de dezembro de 1983 

(Data do Julgamento) - Ministro 

Evandro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Julgando ação ordi
nária, proposta por Roberto Magno 
Pucci contra o Instituto Nacional de 
Previdência Social (lNPS), em que 
postula o reembolso de despesas 
médico-hospitalares, o Dr. Antônio 
Pereira Gatto, Juiz de Direito em 
Monte Santo de Minas, deu pela pro
cedência e condenou o réu a pagar 
ao autor, em reembolso, as despesas 
por ele efetuadas relativamente à 



182 TFR -106 

cirurgia a que se submeteu (fls. 
77/78) . 

O autor teve de submeter-se a uma 
cirurgia ocular de urgência devido a 
descolamento de retina. Fê-lo em 
Campinas, no Instituto Burnier, cen
tro especializado. Após a operação, 
que não comportava qualquer adia
mento, procurou a Previdência So
cial, onde lhe foi dado obter apenas o 
reembolso da importância de sete 
mil e oito cruzeiros, enquanto havia 
desembolsado trinta mil cruzeiros, 
afora despesas de viagem. 

O Instituto contestou, alegando pre
liminarmente a incompetência do JUÍ
zo de Direito em face do art. 125, § 
3?, da Constituição Federal, a teor 
de que o reembolso de despesas mé
dicas e hospitalares não se enqua
draria como benefIcio de natureza 
pecuniária. No mérito, sustentou a 
validade do reembolso j á feito de 
acordo com a CLPS, tratando-se de 
pagamento de importância corres
pondente ao que teria despendido, se 
tivesse prestado o serviço direta
mente. 

A preliminar de incompetência do 
Juízo foi repelida no saneador e des
sa decisão manifestou agravo retido 
o Instituto, reiterado na apelação, às 
fls. 80/86. O Instituto se opôs à sen
tença e pediu nova decisão. Apare
lhado o recurso com as contra
razões de fI. 90, os autos subiram ao 
Tribunal, onde foi dispensada a au
diência da douta Subprocuradoria
Geral da República, ex vi do dispos
to no art. 63, § 2?, do Regimento In
terno. 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): O art. 125, § 3?, da 
Constituição cogita das causas em 
que for parte instituição de preVidên
cia social e cujo objeto for benefício 

de natureza pecuniária. O autor, que 
se beneficia com o foro do seu do
micílio, deve ser segurado ou benefi
ciário, tratando-se na hipótese de as
sistência médica-hospitalar cabível 
no âmbito das prestações do regime 
de previdência social. 

Daí por que nego provimento ao 
agravo retido. 

O ilustre Dr. Juiz, ao apreciar o 
mérito da causa, argum.enta com a 
evidência de que a cirurgia apenas 
poderia ter eficácia se realizada em 
curto espaço de tempo, não sendo ra
zoável exigir do paciente enfrentasse 
a burocracia do órgão para ser aten
dido, com risco de perder a visão. 
Ademais, conforme consta às fls. 
52/53, o próprio Instituto somente 
reembolsou parcialmente o autor por 
reconhecer a urgência da operação, 
validando o seu comportamento. 

E conclui: 
«Assim, a situação de fato no ca

so dos autos há de ser relevada pa
ra o fim de se reconhecer a legiti
midade do procedimento do autor, 
procurando assistência médica à 
revelia do Instituto, por necessária 
e urgente, o que, além de admitido 
pela autarquia-ré, está fartamente 
provado pelos documentos acosta
dos aos autos e pela induvidosa 
prova testemunhal colhida, às fo
lhas 67 e seguintes dos autos. Não 
vem a pêlO o argumento do Institu
to de que o segurado se deu ao luxo 
de procurar hospital sofisticado, 
bem como atendimento médico de 
custo elevado, bastando simples
mente considerar o estado de pre
mente necessidade em que se en
contrava, na iminência de perder 
uma das vistas. Logo, e ao contrá
rio do que afirma o Instituto, o 
Acórdão invocado pelo autor 
ajusta-se perfeitamente ao caso 
em tela: «Previdência Social -
Despesas hospitalares - Reembol
so - Cabe ao INPS arcar com as 
despesas efetuadas por seus segu-
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rados estando provada a necessi
dade e premência na prestação do 
atendimento, mesmo que executa
do em hospitais que não tenham 
convênio com a autarquia» (Acór
dão transcrito à fI. 71 - Tribunal 
Federal de Recursos) »(fl. 77). 
Estou de acordo com a sentença 

quando ressalta a legitimidade do 
procedimento do autor, no sentido de 
que não agiu de má fé, quando pro
curou assistência médica à revelia 
do Instituto, por ser a mesma neces
sária e urgente. Nem vem a pêlo o 
possível argumento de que o autor se 
dera ao luxo de procurar um hospi
tal sofisticado, bem como atendi
mento de custo elevado, porque esta
va em jogo, sem dúvida, a preserva
ção de uma de suas vistas. 

A CLPS dispõe, no art. 70, que o 
INPS não se responsabilizará por 
despesas de assistência médica rea
lizadas pelo beneficiário sem sua 
prévia autorização, mas se razões de 
força maior justificarem o reembol
so, este será feito. Só não vejo como 
transpor a barreira da limitação es
tabelecida no texto, quando reza que 
esse reembolso «será feito em valor 
igual ao que. o INPS teria despendido 
se tivesse . prestado diretamente o 
serviço». 

Tenho lido em certos comentários 
à CLPS a certeza de que o Instituto 
reembolsará as despesas feitas nes
ses casos, mas de acordo com as 
suas tabelas de pagamento (Farid 
Salomão' José, Comentários Práticos 
à CLPS, ~ ed., LTr, pág. 77) . E con
firo, no art. 118 da mesma Consolida
ção, que até mediante convênio a 
prestação de assistência médica, nos 
termos do art. 68, obedecerá aos pa
drões fixados pela previdência so
cial. Não fora assim e estar-se-ia 
agindo ao arrepio do art. 156, pará
grafo único, da CLPS, com responsa
bilização civil ou criminal por desvio 
das importâncias destinadas ao cus
teio da assistência médica, pois, 

« ... a despesa do INPS com a 
prestação da assistência médica 
(art. 23, item lU, letra a) não po
derá exceder à percentagem 
anualmente estabelecida pelo Mi
nistério da Previdência e Assistên
cia Social, em função das contri
buições efetivamente arrecadadas 
dos segurados.e empresas, bem co
mo da parte da receita do seguro 
de acidentes do trabalho a ela des
tinada, acrescida de 40% (quaren
ta por cento) do superavit deste» 
(art. 156, parágrafo único). 

No mesmo sentido escreve Russo
mano, ao comentar os arts. 68 e 69 
da CLPS, onde o legislador previden
ciário, depois de avançar tanto, re
cuou apressadamente, ao condicio
nar a execução dos seus ambiciosos 
projetos assistenciais aos recursos 
disponíveis. Há norma restritiva e 
cautelosa que se vincula a esse pro
blema, que é o art. 70, diz ele, e que 
embora rígido admite a exceção que 
indica, mas dentro do limite resul
tante do valor que o próprio órgão 
oficial teria despendido, caso hou
vesse prestado o serviço diretamente 
ao beneficiário (Comentários à 
CLPS, ~ ed., 1981, RT, págs. 
224/228) . 

É certo, diz ele ainda, que o único 
juiz da existência das poderosas ra
zões contidas no citado art. 70, e que 
autorizaria o reembolso, seria a ad
ministração da Previdência Social. 
Não há dúvida quanto a isso. Mas es
se juizo administrativo pode ser con
trolado jurisdicionalmente, como no 
caso, para dizer-se se o beneficiário 
ou segurado agiu razoavelmente ao 
procurar assistência fora da área do 
Instituto e sem a sua prévia autori
zação. A sentença o disse e nós a 
confirmamos, à exceção do limite 
máximo dos gastos. 

Aqui no Tribunal, a Egrégia 3~ 
Turma assim decidiu na AC n? 
73.116-RJ. Pela ementa não se parti
culariza a hipótese. Mas o Relator, 
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Ministro Cid Flaquer Scartezzini, foi 
claro em seu voto, a saber: 

«Se necessária era a intervenção 
cirúrgica, reembolsada deve ser a 
autora das importâncias expendi
das. Entretanto, da forma como foi 
determinada, ou sej a, no mesmo 
valor que a autarquia pagaria para 
idêntica cirurgia levada a efeito 
em nosocõmio com o qual estabele
cer convênio» CAC n? 73.116-RJ, DJ 
de 2 de dezembro de 1982). 
N o mesmo sentido as decisões nas 

Apelações Cíveis n?s 41.116-RJ, DJ 
de 31-5-82, sendo Relator o Ministro 
José Cândido, 2~ Turma; 69.006-RJ, 
DJ de 29-10-81, sendo Relator o Mi
nistro Bolívar de Brito, 1~ Turma; e 
51.454-SP, DJ de 6-8-81, sendo Rela
tor o Ministro Peçanba Martins, 1 ~ 
Turma. Em sentido contrário, Apela
ção Cível n? 44.271-SP, DJ de 26-11-
76, sendo Relator o Ministro 
Amarílio Benj amin, antiga 2~ Tur
ma. 

A matéria dos autos relaciona-se 
também com o custeio da modalida
de assistencial, pois a lei fala em de
dução no ato do recolhimento das 
contribuições C CLPS, art. 118, pará
grafo único). Vale repetir o que 
consta do art. 156, onde está dito que 
as importâncias destinadas ao cus
teio do INPS são de sua exclusiva 
propriedade e em caso algum terão 
aplicação diversa da que tiver sido 
estabelecida nos termos da Consoli-

dação, pelo que serão nulos de pleno 
direito os atos em contrário e sujei
tos os responsáveis a sanções penais 
e civis. 

A questão, como é sabido, desbor
da da esfera legal comum e tem pre
visão constitucional, ex vi do dispos
to no art. 165, parágrafo único, da 
Constituição Federal. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
recurso do INPS e reformo a respei
tável sentença, invertendo os ônus 
da sucumbê.ncia, isto é, custas e ho
norários advocatícios pelo autor, es
tes à base de 10% sobre o valor dado 
à causa. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.623-MG - ReI.: O Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. Apte.: 
INAMPS. Apdo.: Roberto Magno 
Pucci. Ag. Retido: INAMPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de e preliminarmente, negou provi
mento ao agravo retido, e, no méri
to, deu provimento ao recurso do 
IN AMPS e reformou a sentença, nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator CEm 9-12-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO C1VEL N? 85.736 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Apelante: INPS 
Apelado: Octávio Rodrigues de Carvalho 
Ag. Retido: INPS 

EMENTA 

Previdência Social. Pensão. Prescrição. Corre
ção Monetária. 
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1. Não tem sentido argurr, contra o herdeiro 
exeqüente de sentença favorável ao beneficiário de 
pensão, prescrição «de prestações». visto que o jus 
heredis é sobre o crédito reconhecido na sentença e, 
não, sobre o direito à pensão. 

2. Se a sentença exeqüenda não deferiu corre
ção monetária, esta incide somente por força da Lei 
no 6.899/81 e a partir de sua vigência. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente negar provimento 
ao agravo retido e, no mérito, dar 
parcial provimento à apelação, no 
pertinente à incidência da correção 
monetária, no mais mantendo a sen
tença, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de outubro de 1983. 
(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Trata-se de apelo do INPS contra 
sentença de homologação de cálcu
los. Insurge-se o apelante contra a 
inclusão de correção monetária, ex
pressamente excluída no v. julgado 
exeqüendo, acrescentando que, no 
máximo, se poderia aplicar a Lei n? 
6.899/81, com a correção a partir de 
sua vigência. Argúi, outrossim, a nu
lidade da sentença por falar em sim
ples homologação quando houve con
trovérsia entre as partes e prova pe
ricial (fls. 156/158). 

O apelo foi respondido (fls. 
162/163). 

2. Há agravo retido (fI. 130), a 
respeito de prescrição, reiterado no 
apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): A hipótese é de liqUidação 
de sentença, confirmada pelo acór
dão de fI. 82, que reconheceu o di
reito a pensão previdenciária à viú
va de segurado, excluídas as presta
ções atingidas pela prescrição qüin
qüenal. O Acórdão transitou em jul
gado em 21-5-81 (fI. 84), após o óbito 
da autora, ocorrido em 17-5-78 (fI. 
96). A execuçâo foi promovida pelo 
irmão desta, na qualidade de herdei
ro que se habilitou em 30-4-82 (fI. 
98). 

2. O agravo retido, por cujo exa
me instou o apelo do INPS, pretende 
que nova prescrição de prestações se 
reconheça em relação ao herdeiro 
(fls. 122v./123 e 130). Destarte, este 
só receberia as prestações com
preendidas no qüinqüênio precedente 
à sua habilitação. 

3. Não procede, porém, a prelimi
nar. O irmão não herdou a pensâo, 
mas o crédito da autora contra o 
INPS. Prescrição haveria - não só 
de prestações, mas do todo - se de
corridos cinco (5) anos do trânsito 
em julgado do Acórdão, visto que o 
falecimento da autora se deu antes. 

4. Quanto ao mérito, tem razão o 
apelante, em parte. A sentença de fI. 
153v. homologou os cálculos de fls. 
145/146 que, inspirados no de fI. 134, 
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incluem correção monetária desde 
1963. Tal não é possível, pois o deci
sório exeqüendo excluiu expressa
mente a correção, só se devendo le
var em conta a incidência da Lei n? 
6.899/81, aplicando-se a correção a 
partir de sua vigência. 

Aceito o alvitre, que é favorável ao 
apelante, deve-se desprezar a outra 
preliminar, referente à nulidade da 
sentença. Nesse sentido dispõe o art. 
249, § 2?, do Código de Processo Ci
vil. 

5. Em conclusão, rejeitado o 
agravo retido, referente à prelimi
nar de prescrição e, desprezada a 
nulidade da sentença, dou provimen
to em parte ao apelo quanto ao méri
to, para determinar o refazimento 
dos cálculos, observada a correção 
somente a partir da Lei n? 6.899/8l. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.736-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Jesus Costa Lima. Apte.: INPS. Ap
do.: Octávio Rodrigues de Carvalho. 
Ag. Retido: Inst. Nac. da Prev. So
cial. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, preliminarmente negou provi
mento ao agravo retido e, no mérito, 
deu parCial provimento à apelação, 
no pertinente à incidência da corre
ção monetária; no mais, manteve a 
sentença (Em 14-10-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇAO CíVEL N? 86.448 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelante: Justo Roberto Monje Verastegui 
Apelado: Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Conselho Regional de Odontolo
gia. Infração ao Código de Etica. utilização de esta
giáriO na rede de consultórios dentários. 

Se o próprio autor não nega o fato de estudante 
estagiário, ainda sem habilitação legal para o 
exercício da profissão de dentista, ter praticado a 
arte dentária, sendo esse autor o proprietário dos 
consultórios, é curial que tem responsabilidélde na 
irregularidade, que feriu o Código de Etica. Legali
dade do auto de infração do CRO-MG. 

Apelação do autor não provida. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

dade, negar provimento ao recurso, 
para confirmar a sentença, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi-
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Custas como de lei. 
Brasília, 17 de fevereiro de 1984. 

<Data do julgamento) - Ministro 
William Patterson, Presidente - Mi
nistro José Candido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Justo 
Roberto Monje Verastegui promoveu 
ação contra o Conselho Regional de 
Odontologia de Minas Gerais para 
ver declarada a nulidade do auto de 
infração, que originara o Procedi
mento n? 1.139/81, para apuração de 
infração ética, que teria sido cometi
da pelo autor, na qualidade de den
tista, responsável técnico por diver
sos consultórios dentários, onde tra
balhava estagiário, que não tinha ha
bilitação para o exercício dessa pro
fissão. 

Em sentença de fls. 139/144, o MM. 
Juiz Federal da 2~ Vara, na Seção 
Judiciária de Minas Gerais, julgou a 
ação improcedente. 

Inconformado, o autor apelou, ofe
recendo as razões de fls. 149/154, 
quando enuncia que a punição sofrida 
foi injusta, pois não ocorrera o fala
do acumpliciamento com o estudante 
que estaria exercendo ilegalmente a 
profissão; que o acontecimento em 
sua clínica não foi fato típico; que, 
sendo boliviano, não ignora as leis 
brasileiras, como insinuou a senten
ça; que pela Lei n? 5.081 não consti
tui irregularidade fazer orçamento, 
pois não é ato privativo do odontólo
go. 

Contra-razões de fls. 171/176. 

E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): Foi assim que o julgador funda
mentou sua decisão: 

«O autor pede, obj etivamente, 
seja cancelado o auto de infração. 

O Termo de Visita n? 2.216 cons
tata apenas a presença no consul
tório dentário de Flávio Geraldo 
Duarte, estudante, que fazia orça
mento. O demais ali constante é 
suspeita. A partir daí partiu o pro
cesso administrativo. O Parecer de 
fI. 9 do Administrativo j á fala em 
questão de placa e sugere a instau
ração do administrativo. O Pare
cer da Comissão de E:tica já afir
ma que o autor se acumpliciou 
com Flávio Geraldo Duarte para o 
exercício da profissão de não ins
crito no Conselho. O auto de infra
ção foi lavrado sob o fato: «a 
cumpliciar-se, por qualquer forma, 
com os que exercem ilegalmente a 
odontologia e outras profissões de 
saúde». 

O autor esclarece que admite es
tagiários e neste sentido é a carta 
de Flávio Geraldo Duarte e daí 
prosseguiu o processo o seu curso. 

A censura pública foi decidida 
por acórdão com base no art. 3?, 
alínea g, do Código de E:tica Odon
tológica, aprovado pela Resolução 
CFO-102 e nos termos do art. 18 
alínea c da Lei n? 4.324 de 14-4-64 e 
do art. 29 alínea c do Código de 
E:tica Odontológica. 

O advogado do autor teve acesso 
ao processo e nele atuou, havendo 
até recurso devidamente julgado. 

Não houve arbítrio, excesso, ar
bitrariedade. O autor confirmou o 
exercício da profissão por estagiá
rio, só no Consultório, sendo que a 
acusação inicial era apenas refe
rente a fazer orçamento. Nada há 
a corrigir na ação do Conselho, 
mesmo porque a penalidade é pre
vista em norma legal, o que não foi 
contestado pelo autor. 

A pena é prevista em lei. Houve 
liberdade de defesa. Não há ofensa 
à lei. Não se aceita a alegaçiio do 
autor de, sendo e~trangeiro, igno
rar a lei brasileira. Nemo legem 
ignorare consetur. A ninguém é 
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permitido desconhecer a lei. E o 
autor embora estrangeiro j á esta
va no Brasil há alguns anos e nele 
atuando. Tinha obrigação de pro
curar conhecer a lei». 
Como se depreende das próprias 

alegações, o autor, na inicial e ape
lação, não nega peremptoriamente o 
fato de a fiscalização do Conselho 
Regional de Odontologia em Minas 
Gerais ter encontrado o estudante 
(estagiário) fazendo orçamento pa
ra cliente, em consultório de proprie
dade desse autor, tendo sido legítima 
a contratação do auxiliar. 

Se esse estagiário não tinha habili
tação legal, é compreensível que 
agia em consonância com o autor ou 
com o consentimento deste, o que faz 
surgir sua responsabilidade, no cam
po do direito disciplinar, a cargo do 
órgão incumbido da fiscalização da 
profissão, que deve zelar para o fiel 
e legal exercício da arte dentária. 

É claro que a Lei n? 5.081, de 1966, 
que regula o exercício da Odontolo
gia, não precisaria incluir incisiva
mente, no elenco da competência do 
profissional (art. 6?), a expressão 
«fazer orçamento», porque isso está 
compreendido no campo do inciso I, 

quando diz: «praticar todos os atos 
pertinentes à Odontologia ... », porque 
é próprio da atividade do profissio
nal liberal ajustar preços e condi
ções de pagamento, com seus clien
tes, ato vedado a quem decididamen
te não tem habiJ itação legal, como é 
o caso do estagiário flagrado nesse 
mister. 

Não há o que emendar na senten
ça, que confirmo. 

Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.448-MG - ReI.: Sr. Minis
tro José Cândido. Apte.: Justo Ro
berto Monje Verastegui. Apdo.: Con
selho Regional de Odontologia de Mi
nas Gerais. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, pa
ra confirmar a sentença. (Em 17-2-84 
- 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro William Patterson. 

APELAÇÃO CíVEL N? 87.051 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Francisco de Assis Luna e outros 
Apelado: INPS 

EMENTA 
Prescrição. Pretensão à revisão de enquadra

mento no NPCC. 
Se a pretensão dos autores diz respeito a correção 

de seu enquadramento no NPCC, está implícito que 
querem a anulação desse ato com o reconhecimento 
do direito a nivel mais elevado, na Categoria Funcio
nal a que pertencem. Decorridos mais de cinco anos 
do ato de enquadramento, é evidente que está pres
crita a ação em relação a ele. Não se pode ter como 
prescritas, no caso, apenas as prestações vencidas 
antes do qüinqüênio, pois tanto importaria em 
reconhecer o efeito sem a causa. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigràficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

custas como de lei. 
Brasília, 7 de fevereiro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Agentes de Portaria, fun
cionários da Previdência Social, pro
puseram ação contra o lAPAS, em 
outubro de 1982, pleiteando a anula
ção do ato administrativo de suas re
classificações no nível 2, daquela ca
tegoria, levadas a efeito nos termos 
do Decreto-Lei n? 1.341/74 e Decreto 
n? 76.766/75, para que lhes seja asse
gurada a reclassificação correta no 
cargo de Agente de Portaria nível 4, 
com revisão das situações posterio
res, pagamento das diferenças sala
riais vencidas e vincendas até a 
sua inclusão em folha de pagamento 
na referência correta e atual, sem 
prejuízo das majorações salariais 
que forem atribuídas ao cargo no fu
turo. 

Pleitearam, ainda, honorários de 
advogado e a juntada, pelo lAPAS, 
dos seus currículos. 

Alegaram os autores que ignoram 
o critério adotado nas reclassifica
ções, pois, o servidor Francisco Pau
lo Nascimento, com menos tempo de 
serviço, foi melhor classificado. Hou
ve também o caso da servidora Nil
za de Melo e Silva, corrigido por de
cisão judicial. 

Contestou o Instituto, argüindo, 
preliminarmente, a necessidade da 
denunciação à lide do INAMPS e do 
INPS, por haver entre os autores, 
funcionários dessas autarquias e, 
ainda, a prescrição qüinqüenal. No 
mérito, assegurou o cumprimento da 
normatividade na reclassificação 
dos suplicantes. 

Responderam os autores. 
Instadas as partes a especificarem 

provas, os autores pediram o julga
mento antecipado da lide, por se tra
tar de matéria puramente de direito. 
O instituto não se manifestou. 

O Juiz Federal Silvio Dobrowolski, 
louvando-se em decisões de Tribu
nais Superiores e na AC n? 79.567, 
Relator o Eminente Ministro José 
Cândido, julgada em 1-3-83, idêntica 
ao caso presente, reconheceu a pres
crição, julgando os autores care
cedores de ação, condenando-os 
nas custas e honorários fixados em 
Cr$ 2.000,00 para cada um dos pro
moventes. 

Apelaram os autores. 
O Juiz Federal Hugo de Brito Ma

chado julgou deserto o recurso em 
relação a Josué Marques da Costa, 
baseando-se no art. I?, II da Lei n? 
6.032/74. 

Contra-arrazoou o INPS. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Aplica-se ao caso, com 
precisão, o acórdão no RE 80.913, 
Relator Ministro Rodrigues Alckmin 
julgado no Pleno do E. Supremo Tri: 
bunal Federal em 10 de agosto de 
1977: 

«Prescrição. Pretensão a reen
quadramento, de que adviriam me
lhores proventos. Prescrição que 
não se restringe a parcelas dos 
proventos, somente, mas que se re-
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fere à pretensão ao reenquadra
mento» (RTJ 84/193). 
Os autores foram enquadrados co

mo Agentes de Portaria nível 2, pelo 
Decreto n? 76.766/75, com efeito a 
partir de I? de novembro de 1974. 
Em outubro de 1982 ajuizaram esta 
ação postulando a revisão do seu en
quadramento, que teria sido feito er
roneamente. E sustentam, na apela
ção, que seu direito a nível superior 
não foi negado, pois o que houve foi 
simples erro de enquadramento. 

Ora, tenha ou não havido erro no 
enquadramento dos autores na cate
goria funcional, o que pretendem é 
que seja o mesmo anulado e se lhes 
reconheça direito a enquadramento 
em nível mais elevado. 

A lição contida na ementa no RE 
n? 51.813, da lavra do saudoso Minis
tro Luiz Gallotti, afasta qualquer dú
vida a respeito: 

«Quando é um direito reconheci
do, sobre o qual não se questiona, 
aí, são as prestações que vão pres
crevendo; mas se o direito às pres
tações decorre do direito à anula
ção do ato, é claro que prescrita a 
ação em relação a este, não é 
possível julgar prescritas apenas 

as prestações, porque prescreveu a 
ação para o reconhecimento do di
reito, do qual decorreria o direito 
às prestações. Do contrário, seria 
admitir o efeito sem a causa» 
<RTJ-52/673). 
Na realidade, para corrigir-se o 

alegado erro no enquadramento dos 
autores, ter-se-ia que anular o ato de 
enquadramento anterior. E para tan
to, seria necessário que não houves
se ocorrido a prescrição qüinqüenal, 
em favor da Fazenda Pública. 

Tal, porém, já ocorrera em 1982, 
relativamente ao ato de 1975. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.051-CE - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Aptes.: Fran
cisco de Assis Luna e outros. Apdo.: 
INPS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 7-2-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

APELAÇÃO CíVEL N? 87.087 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: INCRA 
Apelada: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

EMENTA 

Imposto TerritorialRural. Retenção de 20% (vin
te por cento) efetivada pelo INCRA. Inconstituciona
lidade. Restituição. Correção monetária. Honorários 
advocatícios. Artigo 20, § 4?, do CPC. 

A retenção da quota de 20% do Imposto Territo
rial Rural uma vez proclamada a inconstitucionali·· 
dade dos/dispositivos legais que a autorizavam, eqUi
vale, em essência, à figura do pagamento indevido, 
cuja restituição é acrescida de reajustamento con
soante a Súmula n? 46 desta Corte. 
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Num e noutro caso, trata-se de tributo pago ou 
retido indevidamente. 

O § 4? do artigo 20 do CPC, pela sua redação, 
apresenta-se dirigido à hipótese em que o interesse 
público contende com o interesse privado onde aque
le tem inequívoca predominância. 

Aqui, a controvérsia estabeleceu-se entre duas 
entidades públicas, cada uma com as suas prerroga
tivas próprias. 

~ razoável a fixação de 10% (dez por cento) so
bre o valor da condenação, em razão da natureza e 
importância da tese jurídica discutida. 

Improvimento da apelação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de fevereiro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônío Torreão Braz, Presidente -
Ministro Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Minístro Wilson Gonçalves: 
A Prefeitura Municipal de Pindamo
nhangaba propôs a presente ação 
contra o INCRA, objetivando, em 
síntese, fossem consideradas nulas 
as retenções efetivadas pelo réu inci
dentes sobre o Imposto Territorial 
Rural, devolvidas à suplicante, por 
conseqüência, todas as parcelas já 
retidas, acrescidas as importâncias 
dos juros de mora, a contar das re
tenções, e dos honorários advocatí
cios à base de 20% sobre o valor da 
condenação. 

A ação foi julgada procedente, 
condenado o suplicado a devolver à 
autora as importâncias retidas, des-

de cinco anos anteriores à data da 
distribuição, acrescidas de correção 
monetária desde a época das reten
ções e de juros de mora contados da 
citação inicial, além de honorários 
de advogado à razão de 10% do valor 
da condenação. 

A sentença foi exposta ao duplo 
grau de jurisdição. 

Dessa decisão recorreu o INCRA, 
pugnando pela incidência da corre
ção monetária a contar da Lei n? 
6.899/81, e sejam os honorários de 
advogado fixados em conformidade 
com o § 3? do art. 20 do CPC. 

Contra-arrazoado o recurso, subi
ram os autos à apreciação deste Tri
bunal. 

Dispensada a revisão a teor do art. 
33, IX, do RI. 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
A douta sentença apelada, após sa
lientar a decisão do Colendo Supre
mo Tribunal Federal que considerou 
inconstitucionais o art. 4? do 
Decreto-Lei n? 57/66 e o § 3? do arti
go 85 do Código Tributário Nacional, 
concluiu, em sua parte dispositiva, 
por condenar o réu a devolver à au
tora as importâncias retidas, desde 
cinco anos anteriores à datá da dis-
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tribuição do presente feito, acresci
das de correção monetária incidente 
a partir da época da retenção e de 
juros moratórios, contados da cita
ção inicial, além de honorários advo
catícios arbitrados em 10% (dez por 
cento) do valor da condenação, nos 
termos do art. 20, §§ 3? e 4? do CPC 
(fI. 92). 

O INCRA apelou em parte, plei
teando que a correção monetária se
j a calculada a partir da data da en
trada em vigor da Lei n? 6.899, de 6 
de abril de 1981, e que, à vista do § 4? 
do art. 20 do Código de Processo Ci
vil, se reduza o percentual da verba 
honorária. 

No tocante ao primeiro ponto, in
voca o apelante algumas decisões da 
1 ~ Turma do Excelso Pretório, den
tre elas a proferida no Recurso Ex
traordinário n? 97.594-2 - Emb. 
DecI. de São Paulo, de que foi Rela
tor o eminente Ministro Moreira Al
ves, segundO as quais a correção so
mente é devida a partir da vigência 
da Lei n? 6.899, de 1981. Creio que há 
equívoco do recorrente. A hipótese 
ali apreciada é diferente do caso em 
apreço. 

Com efeito, a parcela da correção 
monetária foi expressamente in
cluída na condenação sentencial, o 
que não ocorreu no caso apontado 
pelo apelante. 

Eis o lúcido voto do preclaro Mi
nistro Moreira Alves, na íntegra: 

«O acórdão recorrido se adstrin
giu a restabelecer a sentença de 
primeiro grau, que não concedeu 
correção monetária, por entendê-la 
inaplicável, uma vez que, na espé
cie, se trataria de dívida de dinhei
ro. 

Dessa decisão não houve apela
ção por parte das ora embargan
tes, razão por que essa questão não 
podia voltar a ser discutida no re
curso extraordinário. 

Sucede, porém, que, sendo a Lei 
n? 6.899/81 posterior àquela senten
ça, e sendo ela aplicável aos feitos 
pendentes, têm razão as recorren
tes em parte, ou seja, no tocante à 
correção monetária a partir da vi
gência da citada lei. 

Em face do exposto, recebo, par
cialmente, os presentes embargos 
para acrescentar à condenação o 
valor correspondente à correção 
monetária a partir da data da en
trada em vigor da Lei n? 6.899/81 
(DJ de 22-4-83 e Ementário n? 
1.291-3). 
N a espécie vertente, como j á res

saltado, o encargo em tela constitui 
parte integrante da condenação, e, 
por isso mesmo, deve ter tratamen
to diferenciado, segundO a jurispru
dência dominante. 

A retenção da quota de 20% do Im
posto Territorial Rural, uma vez 
proclamada a inconstitucionalidade 
dos dispositivos legais que a autori
zavam, equivale, em essência, à fi
gura do «pagamento indevido», cuja 
restituicão é acrescida de reajusta
mento,' consoante a Súmula n? 46 
desta Corte, in verbis: 

«Nos casos de devolução do de
pósito efetuado em garantia de ins
tância e de repetição do indébito 
tributário, a correção monetária é 
calculada desde a data do depósito 
ou do pagamento indevido e incide 
até o efetivo recebimento da im
portância reclamada». 
Num e noutro caso, trata-se de tri

buto pago ou retido indevidamente. 

Relativamente aos honorarios ad
vocatícios tenho minhas dúvidas so
bre se é legítima a aplicação preten
dida da regra de abrandamento con
tida no § 4? do mencionado art. 20, 
em favor da Fazenda Pública. 

O dispositivo em foco, pela sua re
dação, apresenta-se dirigido à hipó
tese em que o interesse público con
tende com o interesse privado, onde 
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aquele tem inequivoca predominân
cia. 

Diante do que acima fica exposto, 
nego provimento à apelação. 

Aqui, a controvérsia estabeleceu
se entre duas entidades públicas, ca
da uma com as suas prerrogativas 
próprias. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.087-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Apte.: INCRA. 
Apda: Prefeitura Municipal de Pin
damonhangaba. Demais, dadas a natureza e impor

tância da tese juridica discutida, 
despertando fundamentadas e pro
fundas divergências entre os doutos 
e os próprios tribunais, a causa exi
giu maior trabalho e tempo do advo
gado, parecendo-me razoável a fixa
ção de 109& (dez por cento) sobre o 
valor da condenação. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 27-2-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Antônio Torreâo Braz. 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 5.019 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Justiça Pública e Ederlindo Clementino dos Santos 
Apelados: Os mesmos e João Marques de Oliveira Filho, Jesualdo Soa
res de Albuquerque, Antônia Brana Victor da Silva e Maria José Vas
concelos da Silva 

ACORDÃO 

EMENTA 

Criminal. 
É do fato narrado na denúncia que se defende o 

réu, conseqüentemente só de tal fato pode cogitar o 
julgador ao prolatar a sentença. Descabida, portan
to, a irresignação do órgão acusador qUl'mà'J da sen
tença apela buscando vê-la reformada para a conde
nação do réu IJor fato de que não se cogitou na de
núncia, ainda que dele dê notícia elementos de prova 
can-eados para os autos. Ao MP cumpria, para lo
grar êxito na sua pretensão, ter aditado a denún
cia, mas se não o fez há de se contentar com a res
trita incriminação que imputou ao acusado. Apela
ção do réu a que se dá parcial provimento para re
duzir a pena a ele imposta. Apelação do MP a que 
também se dá parcial provimento, tão-só para refor
mar a sentença que absolveu um dos acusados quan
do a prova dos autos convencia da participação des
te no único crime descrito pela denúncia, o de este
lionato. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação 
do Ministério Público, para reformar 
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a sentença e condenar o réu João 
Marques de Oliveira Filho à pena de 
um ano e quatro meses de reclusão, 
pela infração do art. 171, § 3~, do Có
digo Penal, e igualmente dar provi
mento à apelação de Ederlindo Cle
mentino dos Santos, para reformar a 
sentença e reduzir a pena de reclu
são a um ano e quatro meses, tam
bém por aplicação do art. 171, § 3~, 
do Código Penal, a ambos os réus 
concedendo a suspensão condicional 
da pena, pelo prazo de dois anos, se
gundo condições estabelecidas pelo 
Min.-Relator, delegando ao Juiz Fe
deral a quo a competência para rea
lizar a audiência admonitória, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 25 de outubro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
Ministério Público Federal ofereceu 
denúncia contra Ederlindo Clementi
no dos Santos, Maria José Vasconce
los da Silva, João Marques de Olivei
ra Filho, Jesualdo Soares de Albu
querque e Antônia Brana Victor da 
Silva, então funcionários do INPS, 
dizendo que eles: 

« ... no período de 1969 e 1970, 
quando exerciam as suas funções 
no grupamento de acidentes do tra
balho (GAT) do INPS, causaram 
por meio fraudulento e, em tro
ca de propina, prejuízo financeiro 
àquele órgão previdenciário, no va
lor de Cr$ 42.893,69 (quarenta e 
dois mil, oitocentos e noventa e 
três cruzeiros e sessenta e nove 
centavos) consoante perícia contá
bil de fI. 548 dos autos. 

A fraude consistia, na falsifica
ção da assinatura do médico assis
tente do segurado e no pagamento 
indevido de diárias aos beneficia
dos, em troca de propinas. O fato 
delituoso era praticado em comum 
acordo entre os denunciados, con
forme confissão dos mesmos nos 
autos do processo, o que motivou a 
demissão de Ederlindo Clementino 
dos Santos e João Marques de Oli
veira Filho, através de inquérito 
administrativo, instaurado pela di
reção do INPS. 
Pela prática de tais fatos foram 

eles, na peça acusatória, apontados 
como incursos nas penas dos arts. 
171, § 3~, e 317, c/c o art. 25 do Códi
go Penal (fls. 2/3). 

Firmou-se a denúncia em inquérito 
administrativo instaurado pelo INPS 
e ao final dirigido à Procuradoria da 
República, em Pernambuco, que o 
remeteu à Delegacia Regional do 
DPF para a instauração de inquérito 
policial. 

No curso deste, testemunhas já ou
vidas no procedimento administrati
vo, que compõe o 1 ~ e parte do 2? vo
lume destes autos foram novamente 
inquiridas, bem como os acusados 
Jesualdo Soares de Albuquerque, 
Maria José do Nascimento e João 
Marques de Oliveira Filho (fls. 
537/538, 530 e 691/692). Realizou-se 
períCia grafotécnica, no material re
ferido à fl. 573, constando o laudo às 
fls. 568 usque 595, ilustrando-o o ma
terial de fls. 596/689, 3? volume. 

Ao término do inquérito, encami
nhados os autos respectivos à Justi
ça Federal contra os acusados foi 
oferecida a denúncia j á acima refe
rida, recebendo-a o MM. Juiz Fede
ral por despacho datado de 7 de fe
vereiro de 1973 (fl. 2) . 

Interrogados foram, então, os acu
sados João Marques de Oliveira Fi
lho (fl. 729/729v.), Jesualdo Soares 
de Albuquerque (fI. 730) e Maria Jo
sé Vasconcelos da Silva (fI. 731), ne-
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gando os três, tal como o fizeram no 
inquérito policial, qualquer partici
pação no fato noticiado pela denún
cia. 

Em favor desses acusados defesa 
prévia foi apresentada pelos advoga
dos que os assistiram no curso do 
processo (fls. 733 e 736, 740/742 e 
743/745) . 

Requereu o defensor de Jesualdo a 
juntada dos documentos que cons
tam de fls. 748/752. 

Por edital foi citado, posto que re
vel, o acusado Ederlindo Clementino 
dos Santos, isso porque procurado no 
local apontado como da sua residên
cia ali não foi encontrado, certifican
do o meirinho que ele se achava em 
lugar incerto e não sabido (fl. 724v). 

Interrogada foi, outrossim, a acu
sada Antônia Brana Victor da Silva, 
inadmitindo sua participação no fato 
objeto da denúncia (fl. 755), defesa 
prévia sendo em seu favor apresen
tada pelo advogado cujo nome indi
cou no interrogatóriO (fl. 756). 

Realizada a instrução criminal fo
ram no seu curso ouvidas as teste
munhas arroladas pela acusação, 
sendo a de nome Maria dos Prazeres 
substituida por EIsa Costa da Silva 
(fls. 765/766v, 769/769v, 770, 771 e 
790/790v) . 

Ouvidas foram, igualmente, teste
munhas arroladas pela defesa dos 
acusados (fls. 8ll, 812, 813 e 814), e 
sem que as partes protestassem pela 
realização de diligências apresenta
ram alegações finais, o Ministério 
Público postulando pela condenação 
dos acusados (fls. 818/823), os I!atro
nos desses últimos pleiteando fosse a 
denúncia tida por improcedente (fls. 
829 a 830, 831 a 833, 834 a 836, 840 e 
846) . 

Na sentença deu o juiz pela parcial 
procedência da denúncia condenando 
Ederlindo Clementino dos Santos a 
dois anos, cinco meses e dez dias de 
reclusão, como incurso no art. 171, § 
3? do Código Penal. 

Por insuficiência de provas o ab
solveu, com apoio no art. 386, VI, do 
Código de Processo Penal, da impu
tação que lhe era também feita na 
denúncia, relativamente ao crime 
definido no art. 317 do estatuto puni
tivo (fls. 850/851). 

Por deficiência de provas absolveu 
os demais acusados (fls. 848/852L 

Irresignado apelou o Ministério 
Público Federal (fl. 854), nas ra
zões do recurso buscando ver refor
mada a sentença para o fim de ser 
agravada a pena imposta a Ederlin
do Clemente dos Santos e condenado 
João Marques de Oliveira Filho pe
los crimes que lhe são imputados na 
denúncia (fls. 859/861). 

Da sentença que lhe foi adversa 
apelou Ederlindo deferindo-lhe o Juiz 
o direito de fazê-lo em liberdade, por 
ser primário e portador de bons an
tecedentes (fI. 879). 

Constam as razões do seu recurso 
às fls. 883/885. 

Contra-razões dos apelados e de 
quem, por absolvido não tinha por 
que fazê-lo (fls. 872/873L 

N esta instância a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
em parecer do ilustre Subprocura
dor-Geral, Dr. Antão Vallim Teixei
ra, manifestou-se pelo parcial provi
mento do recurso do órgão da acusa
ção (fls. 894/895). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Restrita está a apelação do 
Ministério Público aos acusados 
Ederlindo Clementino dos Santos e 
João Marques de Oliveira Filho, no 
tocante ao primeiro buscando alcan
çar a reforma da sentença para que 
agravada seja a pena a ele imposta 
pela prática do crime definido no 
art. 171, § 3?, do Código Penal, e con
denado resulte como incurso no art. 
317 do mesmo estatuto punitivo. 



196 TFR -106 

Relativamente ao segundo acusado 
para que, pela reforma da sentença 
seja condenado pela prática dos dois 
crimes acima mencionados. 

Não há assim, por que examinar as 
descabidas contra-razões apresenta
das em favor de Antônia Brana Vic
tor da Silva (fi. 872), Maria José 
Vasconcelos da Silva (fls. 873/877), e 
de Jesualdo Soares de AJbuquerque 
(fI. 868), pois absolvidos foram e 
com essa conclusão da sentença 
conformou-se o órgão de acusação. 

No que tange aos apelados Eder
lindo e João Marques sustenta o ilus
tre representante do Ministério Pú
blico Federal, nas razões de fls. 
859/861, que a prova dos autos torna
va indiscutível a prática por ambos 
dos delitos que lhes foram imputados 
na denúncia. 

Teriam falsificado assinaturas de 
médicos do antigo INPS, propiciando 
por essa forma o pagamento de diá
rias indevidas a beneficiários do Ins
tituto, recebendo em contrapartida 
propinas. 

Quanto à pena aplicada a Ederlin
do, «que confessou perante a Comis
são de Inquérito a falsificação de as
sinatura dos médicos da autarquia e 
inclusive recebeu propina de um aci
dentado representada por um apare
lho de televisão, não correspondeu à 
intensidade do dolo, bem assim as 
circunstâncias que revestiram o fato 
delituoso». (fI. 860) 

Prosseguindo, aduz, o apelante, 
que a prática do crime de corrupção 
passiva se encontra provada nos au
tos, poiS recebeu, de um acidentado 
do instituto, um aparelho de televi
são. 

Não poderia, outrossim, prevale
cer a sentença no pertinente à absol
vição de João Marques de Oliveira 
Filho, provado que estava nos autos 
o fato de ter ele recebido «propinas 
em troca de atendimento preferen
cial de segurados», como também 
«providenciou pagamento de diárias 

com base em assinaturas falsifica
das». (fI. 860) 

Esses os fundamentos da apelação 
com que o inconformado órgão da 
acusação busca alcançar a parcial 
reforma da sentença, tão-só no to
cante a Ederlindo Clementino dos 
Santos e João Marques de Oliveira 
Filho. 

Examinando-se a prova carreada 
para os autos, no curso da instrução 
criminal, e a prova técnica, consis
tindo no laudo de perícia grafotécni
ca constantes de fls. 571/689, chega
se à lamentável conclusão que, no 
tocante a esta última, falharam os 
peritos que a subscreveram e a auto
ridade policial que presidiu o inqué
rito, aqueles como este último no 
que se devia apurar através daquela 
perícia. 

Assim é que, por ela, como se veri
fica lendo-se o laudo, buscou-se tão
só constatar se as rubricas inscritas 
nos documentos submetidos a exame 
grafotécnico haviam sido ou não pro
duzidas pelO punho gráfiCO dos médi
cos que serviam no Grupamento de 
Acidentes do Trabalho - GAT, do 
INPS, em Pernambuco. Verificou-se 
que não. 

Deixou-se, contudo, no curso dos 
inquéritos administrativo e policial 
de colher material gráfico dos indi
ciados na tentativa de apurar se ao 
punho de qualquer deles poder-se-ia 
atribuir os grafismos constantes dos 
documentos periciados. 

Dessa omissão resultou o conven
cimento de que falsificação houve, 
sem que à perícia se tornasse 
possível indicar quem a praticou. 

Diz a testemunha Sadoc Cunha da 
Câmara, que presidiu a comissão de 
inquérito administrativo instaurado 
para apurar os fatos ensejadores da 
denúncia, que tais fatos: 

«foram levados ao conhecimento 
da Direção do INPS pelo funcioná
rio ora denunciado João Marques 
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de Oliveira Filho; que prestou de
clarações perante os funcionários 
Alcione Lopes e Moacir, o primeiro 
responsável e o segundo assistente 
pelo grupamento de assistente do 
trabalho; que em conseqüência 
dessas declarações foi constituída 
a comissão de inquérito e o de
poente ao tomar conhecimento dos 
termos das declarações de João 
Marques estranhou que o mesmo 
se acusasse além de acusar cole
gas; que o depoente estranhou o fa
to de João Marques haver se acu
sado, o que não é comum acontecer, 
e supôs que tivesse havido coação 
pelo que chamou o mesmo João 
Marques e perguntou se ele confir
mava as declarações perante os 
funcionários acima referidos; que 
João Marques passou cerca de 
duas horas lendo as declarações 
que salvo engano estavam contidas 
em duas laudas de papel; que de
pOis de tanto tempo o depoente in
sistiu para João Marques se pro
nunciar, isto é, se confirmava ou 
não as declarações; que João Mar
ques fez duas ou três retificações 
sem importância e atribuiu a mo
dificação a erro datilográfico; que 
João Marques acusou Ederlindo de 
falSificação de assinaturas ou ru
bricas dos médicos, acusou também 
Jesualdo de recebimento de propi
na e também d. Maria José, enfer
meira, de falsificação de rubricas; 
que também houve outras acusa
ções de segurados cujos nomes o 
depoente não se recorda; que a co
missão não pediu períCia nas rubri
cas tidas como (alsificadas porque 
atribuiu a existência de total de
sorganização ou de falta de organi
zação no setor de acidente do tra
balho, dado que o funcionário en
carregado de conferir o cartão de 
abono do período em que o segura
do deveria permanecer em gozo de 
benefício do acidente do trabalho 
não dispunha de fichário de assina
turas, de rubricas do sem-número de 

médicos que trabalhavam tanto no 
quadro como nas casas de saúde 
credenciadas; que além disso os 
médicos colocavam nos cartões 
simples rabiscos e houve uma que 
o médico chegou a negar haver co
locado o rabisco em um cartão de 
um segurado e depois dizer que 
enganou-se e que na realidade o 
rabisco era de sua autoria», (fI. 765 
e v?). 

E mais adiante: 

«que perante a comissão de in
quérito, Ederlindo, ao lhe serem 
apresentados cartões de atendi
mento médico nos quais continham 
rubricas que se diziam falsificadas 
por Ederlindo, o mesmo confirmou 
que falsificara indo além, indican
do outras rubricas sob as quais não 
tinha sido inquirido, dizendo que 
também falsificara aquelas; que as 
rubricas eram de médicos; que a 
acusada Maria José Vasconcelos 
da Silva foi indiciada no inquérito 
administrativo mas o relatório não 
concluiu pela sua participação nos 
fatos; que a acusação que pesava 
contra d. Maria José era de haver 
recebido propina e desviado fichas, 
possivelmente adulteradas para 
evitar que se apurasse os fatos, 
mas que a comissão tudo fez para 
encontrar as referidas fichas sem 
obter êxitos; que a comissão não 
apurou o desaparecimento de fi
chas; que a comissão, quanto a 
João Marques de Oliveira Filho a 
comissão se baseou no seu próprio 
depOimento em que confessava re
ceber propina, não sendo apurado 
que o mesmo houvesse cometido 
falSificações; que não foi apurado o 
motivo das gratificações recebidas 
por João Marques mas era estra
nhável que o funcionário recebesse 
gratificação poiS o bom e normal 
atendimento é dever do funcioná
rio; que Ederlindo e João Marques 
foram demitidos C .. ). (fI. 766 e v?l. 
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Por outro lado a testemunha Ivete 
Ferreira Vanderley, que funcionou 
como vogal da aludida comissão de 
inquérito, ouvida em Juízo declarou: 

«que o processo para pagamento 
de acidente do trabalho corre da 
seguinte maneira: o empregador 
remete uma guia 3.companhando o 
acidentado o qual é submetido a 
exame médico fixando esse profis
sional o prazo do gozo de benefício' 
que é confeccionado um cartão on~ 
de é registrado o benefício com o 
seu prazo e posteriores prorroga
ções se houverem; que as prorro
gações são dadas pelos médicos ru
bricando os ditos cartões; que a 
fraude consistia em fazer registrar 
nos referidos cartões prorrogações 
de benefícios falsificando as rubri
cas dos médicos; que a direção do 
INPS teve conhecimento da irregu
laridade através de denúncia for
mulada pelo acusado João Mar
ques de Oliveira Filho o qual disse 
que todo mundo se aproveitava 
dessas irregularidades e que ele 
entrou na avalanche»; (fi. 769). 

Disse, por seu turno, a testemunha 
Elza Costa da Silva, nada saber de 
ciência própria sobre os fatos referi
dos na denúncia e tendo secretariado 
a comissão de inquérito podia tão-só 
esclarecer que os depoimentos pe
rante esta prestados o foram: 

«em clima de liberdade, nada 
havendo de coação quanto às teste
munhas» (fl. 790). 

N as declarações prestadas pelas 
testemunhas Sadoc Cunha da Cãma
ra, que presidiu a comissão de in
quérito, .e Elza Costa da Silva, que 
secretariOU os trabalhos pela referi
da comissão realizados, firmou-se o 
convencimento do douto prolator da 
respeitável sentença apelada para 
condenar Ederlindo Clementino dos 
Santos como incurso no art. 171, § 3~, 
do Código Penal. 

Diz S. Exa. na sentença: 

«O depoimento da testemunha 
Sadoc Cunha da Câmara que presi
diu o inquérito, num clima de li
berdade, sem exercer coação (v. 
fi. 790, depoimento de Elza Costa 
Silva) me convenceu da culpa da
quele denunciado». (fi. 850). 
Em verdade convincentes se apre

sentam as declarações da referida 
testemunha, mas se ela merece cré
dito no que concerne ao acusado 
Ederlindo, há de também merecer 
no que tange ao acusado João Mar
qu~s de Oliveira Filho que negou em 
JUIZO sua participação no crime noti
ciado pela denúncia, mas a confes
sou ao ser ouvido no processo admi
nistrativo que, tal como esclarecido 
pela testemunha acima mencionada 
só foi instaurado porque o referid6 
acusado denunciou a prática das 
fraudes que vinham sendo pratica
das no Grupo de Acidentes do Traba
lho <GAT) do INPS, sem ocultar ao 
fazê-lo a participação que teve em 
tais fatos. 

Ora, se o douto prolator da respei
tável sentença apelada reconhece e 
proclama ter sido o inquérito admi
nistrativo realizado «num clima de 
liberdade», sem coações e se teve 
por válida a palavra do' presidente 
da referida comissão de inquérito 
para nela firmar o seu convencimen~ 
to quanto à procedência da denúncia 
no tocante ao acusado Ederlindo 
não tinha por que negar-lhe validade 
nas referências que fez ao acusado 
João Marques de Oliveira Filho. 

A atuação desse acusado está bem 
descrita no depoimento da testemu
nha Sadoc Cunha da Câmara ao fo
cal_izar as circunstâncias em que 
Joao Marques de Oliveira Filho con
fessou a sua participação nos fatos 
n?ticiados pela denúncia e a perple
xIdade dos membros da comissão de 
inquérito diante da confissão espon
tânea por ele feita, realçando não 
ser comum tal fato. Mostra ainda a 
referida testemunha que ao referido 
acusado se deu a insistente oportuni-



TFR -106 199 

dade de voltar atrás no que havia di
to a seu desfavor, sendo-lhe entregue 
as laudas de papel em que datilogra
fadas as declarações por ele presta
das, ocorrendo que este, após per
manecer cerca de duas horas lendo e 
relendo o que havia dito, tudo confir
mou, limitando-se a fazer «duas ou 
três retificações sem importância e 
atribuiu a modificação a erro datilo
gráfico». (fi. 765 v.). 

Também a testemunha Ivete Fer
reira Vanderley, em suas declara
ções deixa evidenciada a participa
ção do acusado João Marques de Oli
veira Filho quer quando esclarece 
que ele ao denunciar as irregularida
des que ocorriam no Grupamento de 
Acidentes do Trabalho do INPS, con
fessou que «todo mundo se aprovei
tava dessas irregularidades e que 
ele entrou na avalanche», como 
quando, ao término do seu depoi
mento acentua que 

«João Marques Confessou que re
cebia dos beneficiários almoço e 
cervejas». (fi. 775 v.). 

Entendo, assim, que a prova dos 
autos tanto convence da procedência 
da denúncia no tocante a Ederlindo 
Clementino dos Santos quanto no que 
diz com o acusado João Marques de 
Oliveira Filho, relativamente ao cri
me de estelionato que lhes é imputa
do, isso por que, quando no exercício 
de funções que desempenhavam no 
Grupamento de Acidentes do Traba
lho (GAT) do INPS, em Pernambu
co, para a obtenção de vantagem 
ilícita por eles realmente auferida, 
levaram a autarquia, usando para 
tanto de meio fraudulento, a pagar 
auxílio-doença a segurados que não 
tinham por que recebê-lo a percep
ção por estes do indevido benefício 
causando ao INPS, entre 1969 a 1970, 
prejuízo patrimonial no valor de 
Cr$ 42.893,69 (quarenta e dois mil, oi
tocentos e noventa e três cruzeiros e 
sessenta e nove centavos). 

N o que tange ao crime de corrup
ção passiva, e que teria consistido no 
pedido feito pelo acusado Ederlindo 
Clementino dos Santos a Milton Be
larmino de Souza, por este atendido, 
presenteando-o com um aparelhO de 
televisão, não tem o Ministério PÚ
blico como pretender resulte em con
denação. 

É que esse crime não se encontra 
descrito, sequer remotamente na de
núncia. Nesta não se atribui ao refe
rido acusado o fato de haver solicita
do ou recebido para si ou para ou
trem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela, van
tagem indevida, ou que tenha aceito 
promessa de tal vantagem. 

A conduta que tipifica o crime de
finido no art. 317 do Código Penal de 
nenhum modo é mencionada na de
núncia, que somente descreve uma 
conduta fraudulenta, por parte dos 
acusados, como meio de obter vanta
gem ilícita para eles própriOS, a 
fraude consistindo no induzimento 
em erro da administração de um ór
gão do INPS, de sorte a proporcio
nar para terceiros, benefícios previ
denciários indevidos, com prejuízo 
patrimonial da autarquia. 

Nada mais do que isso diz a denún
cia e é do fato nela descrito que o 
réu se defende como do fato nela 
narrado que há de cogitar a senten
ça. Na hipótese em exame, no tocan
te ao pretendido crime de corrupção 
passiva, estar-se-ia frente a uma de
núncia sem acusação, que é, como 
diz José Frederico Marques em seu 
«Elementos de Direito Processual 
Penal», vol. 2, pág. 421, ~ ed., ato 
inexistente, bastante para justificar 
argüição de nulidade, por incidência 
do art. 564, lU, letra a, do Código de 
Processo Penal, ou seja, por falta de 
denúncia. 

Se queria o Ministério Público im
putar ao acusado Ederlindo o crime 
de corrupção passiva, silente que a 
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respeito se apresentava a denúncia, 
cumpria aditá-la, mas tanto não fez. 
Há de se conformar, portanto, com a 
acusação nos termos em que posta. 

Da respeitável sentença que lhe foi 
adversa apelou também Ederlindo 
Clementino dos Santos buscando vê
la reformada para que absolvido. 

A esse apelo dou parcial provimen
to, por entender que houve excesso 
na do simetria da pena a ele imposta, 
em face mesmo das considerações 
tecidas pelo douto Juiz monocrático 
ao fixá-la. 

Assim é que, considerou S. Exa. 
não registrar o referido acusado an
tecedentes penais, sendo normal a 
sua personalidade. Entendeu, é ver
dade, ter sido intenso o seu grau de 
culpa, expressão que, in casu, doloso 
o crime, apresenta-se, data maxima 
venia, inadequada. Entendeu, po
rém, «que os motivos foram de certa 
forma justificáveis, por se tratar de 
homem pobre, ganhando pouco». A 
essas considerações e por ser de cer
to vulto o preJuízo dado pelo acusado 
ao INPS, fixou a pena-base em 660 
dias, acrescendo-a de um terço (§ 3? 
do art. 171 do CP), para torná-la de
finitiva em 2 anos, 5 meses e 10 dias 
de reclusão. 

Ora, primário o réu, sendo bons os 
seus antecedentes e pelas demais 
considerações feitas pelo MM. Juiz 
monocrático na aplicação da pena, 
reformo no particular a sentença pa
ra impor ao acusado Ederlindo Cle
mentino dos Santos pena que, basi
camente, fixo em 1 (um) ano de re
clusão, acrescendo-a de um terço pa
ra torná-la definitiva em 1 (um) ano 
e 4 (quatro) meses de reclusão, pela 
prática do crime definido no art. 171, 
.§ 3?, do Código Penal. 

Dou, outrossim, parcial provimen
to à apelação do Ministério Público 
Federal para, reformando a senten
ça, no que concerne ao acusado João 
Marques de Oliveira Filho, julgar 
procedente a denúncia no que se re-

fere ao crime de estelionato por ela 
descrito e condená-lo à pena que, ba
sicamente, fixo em 1 (um) ano de re
clusão, acrescendo-a de um terço pa
ra torná-la definitiva em 1 (um) ano 
e 4 (quatro) meses de reclusão, pela 
prática do crime definido no art. 171, 
§ 3?, do Código Penal. 

Considerando por fim que ambos 
se encontram na situação prevista 
pelos incisos I e II do art. 57 do Códi
go Penal concedo-lhes o benefício da 
suspensão condi<;ional da pena pelo 
prazo de dois anos sob a condição de 
se apresentarem de seis em seis me
ses ao MM. Juiz Federal da 2~ Vara 
da Seção Judiciária de Pernambuco, 
a este comunicando eventual mudan
ça de residência, não se ausentando 
da capital do Estado sem prévia li
cença da referida autoridade judiciá
ria. 

E: o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Revisor): A sentença condenou 
Ederlindo Clémentino dos Santos a 
dois anos, cinco meses e dez dias, 
pela infração do art. 171 cf c o seu § 
3? Mas absolveu-o da imputação da 
prática de corrupção passiva, por 
não considerar suficiente a prova pa
ra a condenação. 

Entretanto, toda a prova dos autos 
conduz a presumir-se que o réu rece
bia propinas dos segurados, para 
mantê-los no gozo de benefícios aci
dentários indevidos. 

Se a falsificação dos documentos 
configurava a fraude, a paga por es
ta era a propina que recebia dos se
gurados. 

Quanto a João Marques de Olivei
ra Filho, apesar da retratação, des
de a polícia, do depOimento que pres
tou perante a comissão de sindicân
cia, não foi feita nenhuma prova de 
que não recebia propinas dos segura
dos em troca das fraudes em que co
laborava. 
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Dou parcial provimento ao apelo 
de Ederlindo Clementino dos Santos 
e reformo no particular a sentença, 
para aplicar-lhe a pena que basica
mente fixo em um ano de reclusão, 
acrescendo-a de 1/3, para torná-la 
definitiva em um ano e quatro meses 
de reclusão pela prática do crime 
definido no art. 171, § 3?, do Código 
Penal. Dou igualmente parcial provi
mento à apelação do Ministério PÚ
blico Federal para, reformando a 
sentença, no que concerne ao acusa
do João Marques de Oliveira Filho, 
julgar procedente a denúncia, no que 
se refere ao crime de estelionato, 
por ela descrito, e condená-lo à pena 
que basicamente fixo em um ano de 
reclusão, acrescendo-a de 1/3 para 
torná-la definitiva em um ano e qua
tro meses de reclusão, pela prática 
do crime definido no art. 171, § 3?, do 
Código Penal. Concedo a ambos a 
suspensão condicional da pena pelo 
prazo de dois anos, nos termos do 
voto do Ministro-Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.019-PE - ReI.: Min. Hélio 
Pinheiro. Rev.: Min. Carlos Madeira. 

Aptes.: Justiça Pública e Ederlindo 
Clementino dos Santos. Apdos.: Os 
mesmos e João Marques de Oliveira 
Filho, Jesualdo Soares de Albuquer
que, Antônia Brana Victor da Silva e 
Maria José Vasconcelos da Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção do MP, para reformar a senten
ça e condenar o réu João Marques 
de Oliveira Filho à pena de um ano e 
quatro meses de reclusão, pela illfra
ção do art. 171, § 3?, do C. Penal. 
Igualmente, deu provimento à apela
ção de Ederlindo Clementino dos 
Santos, para reformar a sentença e 
reduzir a pena de reclusão a um ano 
e quatro meses, também por aplica
ção do art. 171, § 3?, do C. PenaL 
A ambos os réus a Turma concedeu 
a suspensão condicional da pena,' pe
lo prazo de dois anos, segundo condi
ções estabelecidas pelo Min.-Relator, 
delegando "ao Juiz Federal a quo" 
competência para realizar a audiên
cia admonitória. (Em 25-10-83- 3~ 
Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr .. Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 5.226 - PI 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Apelantes: Justiça Pública e José Bezerra Veras 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 
Criminal. Calúnia contra funcionário público 

(CP, arts. 138 e 141-Il). 
Se a acusação é negada, peremptoriamente, pelO 

acusado, e a única prova contrária ao mesmo repou
sa em depoimento de uma só testemunha, de crédito 
relativo, não há como ensejar-se veredicto condenató
rio. Depoimento único, apto a gerar suspeita, não 
constitui prova suficiente à edição de sentença con
denatória (TFR, ACr n? 3.777, DJ 19-12-79, pág. 
9.596) . 

Sentença condenatória reformada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso do acusa
do, para reformar a sentença e jul
gar improcedente a denúncia, en
quanto julgava prejudicada a apela
ção do Ministério Público, nos ter
mos do voto do Ministro-Relator e de 
acordo com as notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de junho de 1983. (Da

ta do julgamento) Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): José Bezerra Veras 
foi denunciado como incurso nas pe
nas dos arts. 138, 139 e 140, c/c o 
art. 141, II, do Código Penal, porque 
assacou contra José Luiz Sampaio 
Moura, funcionário público federal, 
a suspeita de falta de lisura em pro
cedimento de licitação pública, afir
mando que o mesmo havia sido com
prado pela firma vencedora e isso na 
presença de terceiros. 

O MM. Dr. Juiz Federal relatou e 
decidiu o processo da seguinte ma
neira: 

«Denúncia do Ministério Público 
Federal, recebida em 17 de abril 
de 1980 (fI. 39), pleiteia a condena
ção de José Bezerra Veras nas pe
nas dos arts. 138, 139, 140 e 141, 
II, do Código Penal, por conduta 
assim descrita: «Consta do incluso 
inquérito policial que o ora .denun
ciado assacou contra José Luiz 
Sampaio Moura, funcionário públi
co federal, lotado no órgão do Mi
nistério da Fazenda neste Estado, 
e Delegado substituto do mesmo, 

além de Presidente da Comissão 
de Licitações da referida entidade 
federal, a suspeita de lisura quanto 
ao desenvolvimento de uma licita
ção, afirmando para outrem ouvir, 
que a vítima na qualidade de fun
cionário pÚblico federal, e, em ra
zão de suas funções de presidente 
da Comissão de Licitações do Mi
nistério da Fazenda, havia sido 
«comprado» pela firma vencedora 
da licitação - COREMA Comércio 
Representação e Máquinas Ltda. A 
imputação de «comprado» à vítima 
foi proferida no dia I? de dezembro 
de 1979, no escritório da firma 
SERVI-SAN, sita no Edifício Palá
cio do Comércio nesta Capital, pe
rante Manoel Evaldo Vieira, quali
ficado à fI. 16, pelo denunciado Jo
sé Bezerra Veras, sócio da empre
sa SERVI-SAN, perdedora de uma 
liCitação no Ministério da Fazenda 
(Tomada de Preços), para presta
ção de serviços de limpeza, manu
tenção e vigilância do referido 
órgão». Recebida a denúncia, de
sencadeou-se a instrução, com 
interrogatório do acusado (fls. 
51/53), apresentação de defesa pré
via (fls. 54/58) e inquirição de qua
tro testemunhas (fls. 92/96 e 
109/110), após o que as partes arra
zoaram, o MPF pedindo a conde
nação (fls. 118/122), e a defesa a 
absolvição (fls. 124/130). Segundo o 
MPF, «tendo o réu agido com von
tade de ofender, da intenção de de
negrir a honra do ofendido, 
imputando-lhe fato definido como 
crime e ofensivo a sua reputação, 
dignidade e decoro, agindo com 
animus injuriandi e diffamandi 
consumando-se a ação delitiva com 
o conhecimento de outrem, e tra
zendo a circunstância de ter come
tido o delito contra funcionário pú
blico em razão de suas funções, in
cidiu o mesmo nas sanções previs
tas nos arts. 138, 139, 140 c/c 141, 11 
do Código Penal.» A defesa ponde
ra que «a origem espúria do pro-
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cesso está a denunciar, a todas as 
luzes, uma trama sórdida com o 
propósito de envolver a pessoa do 
acusado, atribuindo-lhe declaração 
que jamais fizera como aliás enfa
tiza no seu depoimento pessoal às 
fls. 51/53. -«11;, resumido. o relató
rio. Decido. Em qualquer circuns
tância processual, a primeira obri
gação do Juiz é decidir sobre a 
própria competêI:1cia. No caso dos 
autos, a competência é mesmo do 
Juiz Federal: «Competente é a.Jus
tiça Federal para processar e jul
gar os crimes contra a honra de 
funcionários públicos» (HC n? 
4.561-BA, TFR, 4~ Turma, Relator 
o Sr. Ministro Carlos Madeira, 
unânime, DJ de 17-10-79, Ementá
rio n? 5, pág. 55). Outra questão 
que de logo se coloca a exame do 
julgador se prende à inobservância 
do disposto no ar~ 520 do CPP, se
gundo o qual, «antes de receber a 
queixa, o Juiz oferecerá às partes 
oportunidade para se reconcilia
rem». Quer a defesa se trate de nu
lidade insanável (fI. 143). Não tem, 
porém, razão. «Uma exceção, e 
muito importante, se há de reco
nhecer à admissibilidade da provi
dência preliminar da tentativa de 
reconciliação. E preciso que se tra
te de processo para cuja instaura
ção tenha sido oferecida queixa da 
parte privada, e não denúncia ... 
Então, não tendo o promotor poder 
para tomar atitude conciliatória, 
mas devendo promover a apuração 
de ugl fato, que se tornou de inte
resse público verificar, é excluída 
toda tentativa de reconciliação. O 
infrator, se quiser livrar-se da pe
na que se retrate, como a lei lhe 
permite» (Eduardo Espínola Fi
lho, Código de Processo Penal Bra
sÚeiro Anotado, voI. V. pág. 200, 
Editora Rio, 1976). No mesmo sen
tido, Magalhães Noronha: «Acredi
tamos j á se ter subentendido que a 
audiência de reconciliação só tem 
lugar na ação privada» (Curso de 

Direito Processual Penal, Saraiva, 
8~ edição, 1976, pág. 284). Também 
sem razão a alegação da defesa, 
de que o Ministério Público «só 
atuará, assumindo o comando da 
ação penal, na ocorrência da hipó
tese já mencionada, ou seja, a do 
art. 140, § 2?, do C. Penal» (fI. 142). 
A afirmação é inexata, porque 
omite preceito contido no parágra
fo único do art. 145 do Código Pe
nal, de que se procede «mediante 
representação do ofendido, no caso 
do n? II do mesmo artigo (141)). 
Aliás, o próprio autor citado pela 
defesa é taxativo em que a ação 
penal é pública - condicionada à 
apresentação de representação do 
ofendido -, quando a ofensa for 
praticada contra «funcionário no 
exercício de suas funções, confor
me dispõe o parágrafo único do 
art. 145. A ação, nesses casos, é 
pública, mas depende de requisi
ção do Ministro da Justiça, quando 
a ofensa for contra o Chefe da Na
ção ou contra o de governo estran
geiro, e do funcionário quando for 
o ofendido, nas circunstâncias 
apontadas. A ação agora é pública, 
mas depende dessas condições de 
procedibilidade» (op. cit., págs. 
283/284). Superadas as prelimina
res, passa-se ao exame do mérito. 
Com efeito, o acusado praticou o 
fato narrado na denúncia. Ele pró
prio o admitiu, na polícia, ao afir
mar que «não seria imprudente de 
fazer tais afirmações sem provas» 
(fI. 27). Ainda na polícia, formulou 
outras graves acusações contra a 
vítima, dentre as quais destaco as 
seguintes: 1. «o acusado deseja 
afirmar que o senhor José Luiz 
Sampaio Moura não tem o devido 
respaldo moral para representar 
contra sua pessoa (fI. 27): 2. que 
José Luiz Sampaio Moura fora fla
grado na repartição mantendo co
lóquio amoroso com uma servente, 
«em uma mesa para exames gine
cológicos» (fI. 28): 3. «o acusado in-
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forma ainda que a conduta de ne
nhuma probidade por parte deJo
sé Luiz Sampaio Moura vai mais 
além, uma vez que é fato conheci
do e notório na cidade de Campo 
Maior IPI a sua constante embria
guez e estado alcoólatra» (fI. 28); 
4. «o José Luiz era um ladrão por
que pegava os «tickets» de gasoli
na do Ministério da Fazenda e os 
colocava (sic) no seu veículo parti
cular, fato esse que tem condições 
de provar se necessário for» (fI. 
28). Está, pois, à toda evidência, 
demonstrada a ofensa à honra da 
vítima, sobretudo porque o acusa
do não quis ou não pôde invocar a 
exceptio veritatis para provar as 
graves acusações formuladas. Não 
se trata sequer de hipótese de pro
va insuficiente, «voÍX d'un», vez que 
'O acusado - ele próprio - admite 
a imputação (fls. 27/28), presencia
da e testemunhada, na polícia (fI. 
20) e em juízo (fI. 92), por Manoel 
Evaldo Vieira, «que ouviu a alega
ção de Veras sobre a compra de 
José Luiz, no próprio escritório de 
Veras, no Palácio do Comércio, 
aqui na Capital» (fl. 92). A conduta 
do acusado, que tenho como prova
da, pelas razões expostas, constitui. 
crime de calúnia, por constituir 
falsa imputação a alguém de fato 
definido como crime, vale dizer, 
falsa imputação de corrupção pas
siva (art. 317, CP). «Calúnia é a 
falsa imputação a alguém de fato 
definido como crime. Da definição 
destacam-se como elementos: a 
falsidade da imputação e o fato 
típico, isto é, tido legalmente como 
delito» (Magalhães Noronha, op. 

,cit., pág. 282). No caso dos autos, 
ambos os elementos se encontram 
presentes. A falsidade da imputa
ção decorre da circunstância de o 
acusado não ter sequer tentado 
prová-la, como, aliás, se propusera 
(fI. 27). A tipicidade do fato impu
tado é evidente: «Art. 317, Cód. Pe
nal - Solicitar ou receber, para si 

ou para outrem, direta ou indireta
mente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida, ou acei
tar promessa de tal vantagem». 
Pelas razões expostas, dando como 
provada a denúncia, julgo proce
dente a ação para, tendo o acusado 
como incurso apenas nas sanções 
dos arts. 138 e 141, n, do Código 
Penal, condená-lo às penas míni
mas de 6 (seis) meses de detenção 
e Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
de multa, assim fazendo por enten
der que, analisadas globalmente, 
não lhe são desfavoráveis as cir
cunstâncias judiciais do art. 42 do 
Código Penal. Aumento as penas 
de um terço, por força do disposto 
no art. 141, n, CP, fixando a conde
nação definitiva em 8 (oito) meses 
de detenção e Cr$ 2.666,66 (d'Ois mil 
seiscentos e sessenta e seis cruzei
r'Os e sessenta e seis centavos) de 
multa. C'Onden'O-o, ainda, no paga
mento das custas do processo, 
concedendo-lhe, porém, o «sursis», 
com as seguintes condições: a) pa
gar as custas do pr'Ocess'O; b) 
manter-se, como se enc'Ontra, em 
ocupação lícita; c) nã'O se mudar, 
sem prévia autorização judicial; d) 
comparecer, nas primeiras quinze
nas dos meses de julho e dezem
bro, à Secretaria deste Juízo, para 
verificação do cumprimento das 
condições impostas. O «sursis» não 
abrange nem a pena de multa, 
nem as custas processuais. 
Inscreva-se o nome d'O réu no rol 
dos culpad'Os. A audiência admoni
tória será designada oportunamen
te, conforme disponibilidade da 
pauta» (fls. 145/150). 

O Ministério Público e o réu apela
ram, pleiteando a ref'Orma da sen
tença. O primeiro pela exacerbação 
da pena e, o segundo, pela sua absol
viçã'O (fls. 161/162 e 164/171). Contra
razões do Ministéri'O Público (fls. 
178/180). Subiram 'Os aut'Os e aqui n'O 
Tribunal a d'Outa Subpr'Ocuradoria-
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Geral da República opinou no senti
do de negar-se provimento aos re
cursos (fls. 192/194). 

Pauta sem revisão (RI, art. 249). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro. Evandro Gueiros 
Leite (Relator): O acusado apelou da 
sentença, pois, dada corrio provada, 
em parte, a denúncia, foi tido como 
incurso nas sanções do art. 138 (ca
lúnia) e do art. 41, inciso II, este últi
mo como majorante, por se tratar de 
crime contra funcionário público, em 
razão de suas funções. O Dr. Juiz 
aplicou o mínimo como base (seis 
meses de detenção), aumentando-a 
de um terço (1/3) e concretizando-a 
em oito (8) meses, com multa de Cr$ 
2.666,66. 

Sustenta o apelante que o ilustre 
jUlgador, abandonando a declaração 
de fI. 11 - a que não fez sequer refe
rência - apegou-se, tão-só, à decla
ração do próprio acusado na polícia, 
da qua,l, em boa lógica, não se pOdia 
concluir conforme foi feito. O trecho 
em referência do depoimento do 
acusado é aquele em que ele diz o 
seguinte: . 

«Que, a respeito dos fatos objeto 
da presente representação, o acu
sado informa à autoridade que não 
tem procedência nenhum dos ter
mos da referida representação, 
conforme fará prova a seu tempo, 
e uma vez, não seria imprudente 
de fazer tais afirmações sem pro
vas ... » (fls. 165/166). 

A douta sentença, para chegar à 
conclusão a que chegou, teria fracio
nado o texto, e isolado apenas um 
dos seus elementos, que é o seguinte: 
« ... não seria imprudente de fazer 

tais afirmações sem provas» (fI. 
148). Ante esse trecho isolado, con
cluiu, então, a sentença, verbis: 

«Com efeito, o acusado I praticou 
o fato narrado na denúncia. Ele 
próprio o admitiu, na polícia, ao 
afirmar que «não seria imprudente 
de fazer tais afirmações sem pro
vas». (fI. 166). 

Contra a ilação tirada dessa frase 
isolada, extraída de um contexto 
que, no seu todo, conduziria a con
clusão diversa, apresenta o acusado 
a 1~ parte do texto, onde ele nega va
lor à representação de fI. 11 e, por
tanto, aos próprios termos da denún
cia. 

Toda a prova se reduz, no enten
der do apelante, a uma declaração 
ineficaz, por isso que resultou de um 
ardil a cuja evidência se rendeu a 
sentença. E o que é mais estranho é 
que o Dr. Juiz marginalizou as de
mais provas colhidas na instrução, 
sobretudo porque essa prova confli
taria com a denúncia, negada pe
remptoriamente pelo acusado em 
seu depoimento prestado na Justiça 
(fls. 51/53). 

De fato, assim aconteceu. O ilus
trado julgador isolou, na sentença, 
uma parte apenas das declarações 
prestadas perante a autoridade poli
cial, a qual, de nenhum modo, leva
ria à confissão do crime. Pelo con
trário, disse o apelante que não seria 
um imprudente para Jazer afirma
ção sem provas. Não pretendeu ele 
dizer, com isso, que tinha provas 
contra o funcionário. É certo que 
contra este manifestou a sua ira, 
ainda na polícia, mas não pelo moti
vo indicado na denúncia. Como for
ma· de defesa, afirmou apenas que 
José Luiz Sampaio Moura não teria 
o devido respaldo moral para repre-
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sentar contra a sua pessoa, justifi
cando a sua afirmativa, verbis: 

«2. Que José Luiz Sampaio 
Moura fora flagrado na repartição 
mantendo colóquio amoroso com 
uma servente, «em uma mesa pa
ra exames ginecológicoS)) (fI. 28); 
3. «o acusado informa ainda que a 
conduta de nenhuma probidade por 
parte de José Luiz Sampaio Moura 
vai mais além, uma vez que é fato 
conhecido e notório na cidade de 
Campo Maior IPI a sua constante 
embriaguez e estado alcoólatra)) 
(fI. 28); 4. «o José Luiz era um la
drão porque pegava os «tickets)) de 
gasolina do Ministério da Fazenda 
e os colocava (sic) no seu veículo 
particular, fato esse que tem con
dições de provar se necessário fon) 
(fI. 28») (fls. 148/149). 

Assim, não posso comungar da 
opinião da sentença, quando afirma 
que, «à toda evidência (estaria) de
monstrada a ofensa à honra da víti
ma, sobretudo porque o acusado não 
quis ou não pôde invocar a exceptio 
veritatis, para provar as graves acu
sações formuladas)) (fI. 149). Ora, 
não poderia o ilustre Dr. Juiz 
afastar-se dos termos da denúncia, 
para adotar outros contidos nas de
clarações do réu perante a autorida
de policial. Anote-se, ainda, que o 
acusado negou, em Juízo, a imputa
ção feita (fI. 31), pois j amais afir
mou «haver sido o Sr. José Luiz 
Sampaio Moura comprado pela em
presa vencedora da licitação)). 

A sentença afirma, contudo, que o 
réu teria confirmado a acusação em 
Juízo, o que não é certo. Ele, é certo, 
não arrefeceu quanto ao conceito 
que faz do acusado, porém fora do 
contexto da denúncia. Está dito, por 
ele, à fI. 31, nada ter contra as teste
munhas arroladas pelo ofendido, 
além do fato de haverem sido com
pelidas a depor contra ele. Uma des-

sas testemunhas, por nome Manoel 
Evaldo Vieira, foi indicada pela sen
tença como respaldo da acusação. 
De fato disse a mesma testemunha, 
às fls. 92/93, ter ouvido do acusado 
que José Luiz Sampaio Moura fora 
comprado pela COREMA, a firma 
vencedora da licitação. E certo, con
tudo, que essa testemunha deixara a 
SERVI-SAN (a firma perdedora) e 
trabalhava para a COREMA, o que a 
deixa em situação de relativo descri
to. Depoimento único, apto a gerar 
suspeita, não constitui prova sufi
ciente à edição de sentença condena
tória. E a lição dos julgados (Cf. 
ACr 3.777/DF, TFR, DJ 19-12-79, 
pág. 9596, apud fl. 168), 

A respeito da mesma matéria, a 
opinião da melhor doutrina, citada 
pelo acusado, verbis: 

«Faltando à prova o caráter de 
integridade e certeza, a condena
ção não pode ser considerada jus
ta, como resulta claro da doutrina 
esposada por C.J.A. Mitermaier, in 
Tratado de la Puebra en Matéria 
Criminal, editorial Reus. Madrid, 
1929, pág. 341: «Sabido es que la 
condición esencial de toda condena 
es la demonstración completa de 
los hechos imputados; que mien
tras no sea plena y cabal, el acusa
do debe ser tenido por inocente)). 
Tal doutrina resulta da parêmia la
tina: accusatore non probante, ac
cusatus, absolvitur. Ainda por ter 
sido única a prova e essa mesma, 
como j á se demonstrou, eivada de 
contradições, cabe a lição de 
Darcy Arruda Miranda, in Reper
tório de Jurisprudência do Código 
de Processo Penal, Max Limonad 
Editora, 1953, pág. 279: «Para que 
haj a valor no depoimento de uma 
só testemunha, é preciso que tal 
sej a o seu mérito que ofusque o 
mérito das outras testemunhas, ou 
que, na ausência de outras teste
munhas, tenha aquela tanta idonei-
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dade, tanto conhecimento dos fa
tos, que o seu depoimento possa co
mo que ditar a própria sentença». 
É fácil pois concluir, com base no 
que ficou demonstrado, nesta parte 
das razões do acusado, o que em 
caso semelhante concluiu o Egré
gio Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul. v. Darcy A. Miran
da, op. cit, pág. 284: «Não pOde o 
Juiz alicerçar o seu convencimento 
para um veredicto condenatório, 
em conjecturas vagas, presunções, 
hipóteses tortuosas, devendo, ao 
contrário, firmar-se em razões de 
fato, básicas do julgado» (fls. 
168/169) . 

Quanto à exceptio veritatis, é co
mo disse o acusado. Desnecessário 
seria preocupar-se com ela, quando 
em Juízo negou o fato e nos depoi
mentos do processo estava descarac
terizada a denúncia. Nem por isso 
deixou, entretanto, o acusado de fo
calizar o processo de licitação e de
monstra com sentença do mesmo 
ilustre Juiz, no cível, que a mesma 
estava pejada de irregularidades, 
tanto que foi julgada ineficaz (fls. 
172/176) . 

E ler-se: 

«A sentença junta e que fica fa
zendo parte integrante dessas ra
zões mostra, a toda evidência, que 
realmente a licitação encampada 
pelo Sr. José Luiz de Sampaio 
Moura, suposta vítima, estava pe
jada de irregularidades tais que foi 
julgada ineficaz pelo mesmo julga
dor da presente ação penal. As ir
regularidades se prendem especifi
camente a rasuras e emendas na 
proposta da empresa beneficiada 
- COREMA, que outra não é se
não a firma empregadora da teste
munha Manoel Evaldo Vieira (de
poimento fI. 92), o mesmo signatá
rio do documento de fI. 11. Foram 

as irregularidades apontadas que 
conduziram o Meritíssimo Juiz, co
mo se vê da sentença junta, a con
siderar desrespeitadas as cláusu
las editalícias e proclamar «nulo 
todo o procedimento licita tório e, 
face à nulidade reconhecida, pro
clamá-lo ineficaz para a seleção de 
qualquer dos dois concorrentes». 
Ora, quem deu causa à nulidade 
proclamada foi a comissão de lici
tação presidida pelo Sr. José Luiz 
de Sampaio Moura, o que mostra 
que, na decisão do processo licita
tório, não prevaleceu a lei, mas o 
interesse em beneficiar a empresa 
COREMA» (fl. 170). 

Por tais razões, dou provimento ao 
recurso do acusado, para reformar a 
respeitável sentença e julgar impro
cedente a denúncia. Enquanto isso, 
julgo prejudicada a apelação do Mi
nistério Público, parte em que a sen
tença deveria ser reformada, a fim 
de exacerbar-se a pena fixada. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.226-PI - ReI.: O Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros Leite. Ap
tes.: Justiça Pública e José Bezerra 
Veras. Apdos.: os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso do 
acusado, para reformar a sentença e 
julgar improcedente a denúncia, en
quanto julgava prejudicada a apela
ção do Ministério Público, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator 
(Em 17-6-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros WilliamPatter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N? 5.546 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Apelante: Antônio Roberto Mastrocola 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA' 

Penal. 
Aplicação da Súmula n? 146 do STF, porque os 

fatos delituosos ocorreram em data anterior à vigên
cia da Lei n? 6.416, de 24-5-77. 

Decretada a prescrição da pretensão punitiva, 
em face da pena concretizada na sentençÇl. 

Deu-se provimento à apelação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos por unanimidade, 
julgar extinta a punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva, 
determinando-se, ainda, a imediata 
soltura do réu, se por al não estiver 
preso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 

. Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: O 
Representante do Ministério Público, 
no Estado de São Paulo, ofereceu de
núncia contra Antônio Roberto Mas
trocola e Clóvis de Lima paiva Fi
lho, como incursos nas sanções dos 
arts. 171, 299 e 304, c/c os arts. 51, 
caput, e 25, todos do Estatuto Penal, 
pelos fatos seguintes: 

«No segundo semestre do ano de 
1974, mais precisamente entre os 

meses de setembro e outubro, em 
. dia não precisado, o acusado Cló
vis de Lima paiva Filho 
prontificou-se a conseguir, e conse
guiu, com terceira pessoa, que 
apontou nos autos pelo prenome 
«Telles», um formulário, próprio 
para confecção de cédula de identi
dade, passando-a ao acusado Antô
nio Roberto Mastrocola. 

Ambos agindo, então, de comum 
acordo, falsificaram o formulário 
conseguido, conforme ficou consta
tado no laudo de fls. 42/43. 
Preencheram-no com dados 
fictícios, em nome de «Alonso Dias 
Moelas», em todos os respectivos 
claros, apondo, afinal, no local pró
prio, a fotografia de Antônio Ro
berto, que, com esse falso docu
mento, passou a identificar-se co
mo «Alonso Dias Moelas.» 

Consta, ainda, que, pronta dita 
cédula, Antônio Roberto foi ter ao 
escritório de Ivo Gonçalves de 
Freitas, onde conseguiu fazer com 
que o empregado dessa pessoa, 
menor de idade, plasqficasse o do
cumento falso. 

,Em seguida, com a cédula falsa, 
fói ao escritório «Contábil Siquei
ra», da Avenida Sapopemba n? 
8.083, nesta Capital, onde fez 
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preencher,unna declaração de ren
dinnentos, enn nonne de «Alonso 
Dias Moelas», fazendo-a, ainda, en
tregar na repartição connpetente 
da Secretaria da Receita Federal, 
cuja declaração recebeu o n? 704 136 
148 - 91, confornne se vê de fI. 21, 
passando a ser esse o núnnero de 
inscrição de «Alonso Dias Moelas» 
no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conno o respect~vo ClC de nnesnno 
número. 

Portando referidos docunnentos 
- cédulas de identidade falsa e re
cibo de entrega de declaração de 
rendinnentos conseguido conn o uso 
do docunnento falso - induziu, An
tônio Roberto Mastrocola, enn erro 
a Jainne Bernardino Salles, nne
diante expediente fraudulento, 
abaixo descrito, agindo enn concur
so conn Clóvis de Linna Paiva Fi
lho, obtendo, annbos, vantagenn 
ilicíta de Cr$ 500,00 enn nnoeda cor
rente nacional. 

Ficou apurado que Antônio Ro
berto e Clóvis, ao conhecerenn a 
vítinna, ficarann sabendo de seu in
teresse na aquisição de residência 
própria. Entabularann, conn ela, 
negociações, connpronnetendo-se a 
vender-lhe innóvel que não pOS-, 
suíann. Antônio Roberto levou-a, 
então para «ver o' innóvel», 
nnostrando-Ihe a casa onde ele, 
acusado, nnorava. Iludido e satis
feito conn a oferta, concordou conn 
o negócio, sendo, então, lavrado o 
instrunnento particular que se en
contra às fls. 22123 dos autos, pelo 
que assi,nou a vítinna, alénn desse 
instrunnento, nnais notas pronnissó
rias e fez o pagannento da quantia 
de Cr$ 500,00 enn dinheiro a Antô
nio Roberto. 

Obtiverann, annbos, assinn , ilíci
ta vantagenn, cnn prejuízo alheio, 
conn o uso do expediente fraudulen
to descrito, no nnontante de Cr$ 
500,00 »(fls. 213»>. 

Recebida a denúncia enn 19 de 
nnaio de 1976, forann os acusados in
terrogados às fls. 95/99, respectiva
nnente. Cada unn nega a autoria do 
crinne. O segundo réu diz conhecer 
ligeirannente o prinneiro. Este diz te
renn ocorrido os fatos, nnas teria sido 
unna tranna do segundo réu e vários 
policiais, que falsificarann inclusive 
passaportes. Defesa prévia de Clóvis 
de Linna Paiva Filho à fl. 62. 

As testennunhas arroladas na de
núncia forann inquiridas à fI. 103 e 
seguintes. 

As testennunhas arroladas pela de
fesa de Clóvis, prestarann esclareci
nnentos a prol do acusado e histo
riann a prisão, tendo o acusado feito 
confissão sob anneaça de tortura. 

Ãs fls. 1721174, alegações finais do 
Ministério Público, dizendo que não 
ficou provada a atIvidade delituosa 
de Clóvis, apesar de ter péssinnos an
tecedent~s; quanto a Antônio, parti
cipou, pelo nnenos, da contrafação da 
cédula de identidade de fI. 9, conn 
nnaterialidade, pelo laudo de fls. 
45/47, utilizada para obter o recibo 
da entrega de declaração de rendi
nnentos e o núnnero no ClC; por finn, 
pediu o deslocannento do feito para a 
Justiça Federal. 

Nas alegações finais enn favor de 
Antônio, fls. 175/177, pedenn a re
nnessa dos autos à Justiça Federal, 
vez que o delito que teria sido conne
tido pelo réu atinge serviço custeado 
e nnantido pela União. Quanto ao nné
rito, inexiste prova de ter ele inseri
do no docunnento de fls. os dados lá 
constantes e praticado, conn tal pro
cedinnento, o delito de falsidade ideo
lógica, tipificado no art. 299, do CP. 
Quanto ao crime previsto no art. 171 
do CP, a prova é precária. Adnnitiu, 
entretanto, o uso de falso (art. 304 
CP), devendo ser relevado, por ser 
pessoa de boa fornnação nnoral e es
tar arrependido. 

As alegações finais enn favor de 
Clóvis (fls. 179/181), esperann sua 
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absolvição, como já pediu o Ministé
rio Público. 

O MM. Juiz de Direito, acolhendo 
a manifestação de fls. 172/174 do 
MP, declarou-se incompetente e de
terminou a remessa dos autos à Jus
tiça Federal. 

O Ministério Público Federal rati
ficou a denúncia, endossou alegações 
finais e pediu a condenação do réu 
Antônio (fls. 182 v.). 

A sentença de fls. julgou improce
dente a denúncia, com relação ao 
réu Clóvis de Lima Paiva Filho, que 
ficou absolvido por insuficiência de 
provas (art. 386, VI, CPP); mas jul
gou procedente, em parte, a denún
cia oferecida contra Antônio Roberto 
Mastrocola, que usa também os no
mes de Antônio Mastro Páscoa e 
Alonso Dias Moelas, pela prática do 
crime do art. 304 do CP, condenando
o à pena de 2 anos de reclusão e 
multa de Cr$ 2,00, metade das custas 
pelo réu condenado, cujo nome será 
inscrito no rol dos culpados. 

Dessa decisão recorre a defesa, 
apresentando sumárias razões de fls. 
198, pedindo absolvição. Argüiu pres
crição da pena e requereu alvará de 
soltura. 

A fl. 208, o apelante requereu de
sistência do recurso, pelas razões 
ali expressas. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se às fls. 
211/212. Aduz que a desistência re
querida pelo apelante carece dos re
quisitos essenciais à sua homologa
ção. Estando comprovada a materia
lidade do delito, o recurso merece 
ser improvido, mantendo-se a respei
tável sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): No presente caso, deixo de 

considerar o pedido de desistência 
do recurso feito pelo apelante. Em
bora fosse possível sanar as falhas 
apontadas pela douta Subprocura
doria-Geral, deixo de tomar provi
dências nesse sentido porque tal so
mente redundaria em prejuízo do 
próprio condenado, como se verá. 

Os fatos, segundo a denúncia, 
ocorreram no segundo semestre de 
1974. A denúncia foi recebida, na 
Egrégia Justiça local, em 19 de maio 
de 1976, sendo certo que o Magistra
do daquela, já em fase de sentença, 
declinou da competência a prol da 
Justiça Federal. Para esta foram re
metidos os autos, onde o Ministério 
Público Federal, em 23 de agosto de 
1977 (fI. 182v') , ratificou a denúncia 
oferecida na Justiça do Estado, ten
do se limitado o ilustrado Magistra
do Federal a apor o seu «ciente», em 
24 daquele mesmo mês, mas toman
do outras providências para prosse
guimento. A 8 de março de 1982 foi 
publicada sentença, que condenou o 
apelante a dois anos de reclusão e 
multa. 

Ao que se vê, tomado aquele «ciel1-
te» como recebimento da denúncia, 
entre esta e a respeitável sentença 
condenatória decorreram mais de 
quatro anos. Ora, como a condena
ção não excedeu dois anos; como não 
tenha havido recurso do Ministério 
Público; ainda porque os fatos deli
tuosos tenham ocorrido anteriormen
te à vigência da Lei n? 6.416, de 24 de 
maio de 1977, quandO ainda merecia 
plena aplicação a Súmula 146 do Co
lendo Supremo Tribunal Federal, 
que estatuía: «A prescrição da ação 
penal regula-se pela pena concretiza
da na sentença, quando não há re
curso da acusação»; considerando 
que merece aplicação princípio mais 
benévolo ao acusado, declaro extin
ta, pela prescrição, a pretensão pu
nitiva, ou seja, a ação penal, para 
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empregar a linguagem da menciona- EXTRATO DA MINUTA 
da súmula. 

Dou, assim, provimento ao recur
so para determinar a imediata sol
tu~a do acusado, se por aI não esti
ver preso. 

ACr n? 5.546-SP ReI.: O Sr. Minis
tro Leitão Krieger. Apte.: Antônio 
Roberto Mastrocola. Apda.: Justiça 
Pública. Revisor: O Sr. Ministro Car-
los Thibau. 

Decisão: A Turma, por unanimida-
de, julgou extinta a punibilidade pela 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
visor): «Dou provimento ao recurso, 
para determinar a imediata soltura 
do acusado, se por aI não estiver 

prescrição da pretensão punitiva, 
determinando-se, ainda, a imediata 
soltura do réu, se por aI não estiver 
preso (Em 18-11-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
WaShington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. preso.» 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 5.651 - SE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: João Batista Franca de Andrade 

EMENTA 

Criminal. Perda do bem. Concurso formal. Ex
tinção de punibilidade. 

I - A perda do bem que serviu de instrumento 
para a prática criminosa é efeito da condenação. 

Extinta a possibilidade jurídica de condenação, 
não tem o Juiz competência para decretar a perda 
do veículo apreendido na prática do descaminho. Só 
na ação fiscal poderá ser decretado o perdimento do 
bem. 

II - Disciplinando o nosso Código Penal o con
curso de penas e não o concurso de crimes (artigo 51 
e seus parágrafos), não cabe destacar, no concurso 
formal, o crime de descaminho, cuja punibilidade foi 
extinta, do de corrupção de menores (Lei n? 2.252, de 
1954), para efeito de reconhecer-se a competência da 
Justiça Estadual para processar este como ato 
punivel distinto na mesma conduta. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento à apelação, quan
to à apreensão do veículo, e, por 
maioria, também negar provimento 
à apelação relativamente ao crime 
de corrupção; vencido nesta parte o 
Ministro Flaquer Scartezzini, que 
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anulava a sentença, para remeter o 
processo à Justiça Estadual, compe
tente para processá-lo, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 29 de novembro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(RelatOr): O representante do Minis
tério Público Federal, em Sergipe, 
denunciou José Anael Franca Lelis e 
João Batista Franca de Andrade, 
vulgo «João Muamba», qualificados 
à fI. 2 dos autos, como incursos nas 
sanções do art. 334, d, do Código Pe
nal, bem como, em concurso formal, 
a prática do crime de corrupção de 
menores, em relação ao segundo 
acusado, na forma do art. I? da Lei 
n? 2.252/54, porque: 

«Na manhã do dia 24 de novem
bro de 1980, Agentes da Polícia Fe
deral, em cumprimento de diligên
cia, dirigiram-se à Transportadora 
Sergipana Ltda., situada na rua Vi
tória, n? 646, bairro Siqueira Cam
pos, e, quando daquele local se 
aproximaram, assistiram à saída 
de uma Kombi, de cor bege, sem 
placa, carregada de mercadoria 
acondicionada em caixas com dize
res que indicavam tratar-se de 
mercadoria estrangeira. Os agen
tes perseguiram a Kombi até pró
ximo ao Conjunto Agamenon Ma
galhães, onde o citado veículo pa
rou e seus dois ocupantes, José· 
Anael Franca Lelis e o menor João 
Batista Franca Filho, saltaram e, 
como não possuíam as notas fis
cais referentes às mercadorias que 
transportavam, foram presos em 
flagrante. 

As mercadorias encontradas e 
apreendidas são as que constam do 
auto de apresentação de fls. 9/10 
(numeração do inquérito) e laudo 
de exame merceológico de fls. 
90/97, sendo todas de procedênCia 
estrangeira, conforme conclusão 
contida no mencionado laudo. 

No porta-luvas da Kombi, que 
tem chassis n? BA 634068 e motor 
n? BG-037324, foi encontrada uma 
nota fiscal de n? 43.778, expedida 
em 5-7-80, pela firma Casa Santa 
Rosa Ltda. - Ferragens e Mate~ 
rial de Construção, em nome de 
João Batista Franca de Andrade, 
ora denunciado, pai do menor João 
Batista Franca Filho e tio do de
nunciado José Anael Franca Lelis. 

O denunciado João Batista Fr~m
ca de Andrade, já condenado por 

. essa Justiça Federal pela prática 
de descaminho, confessa no inqué
rito que é o proprietário da Kombi 
que transportava a mercadoria 
apreendida e, com a finalidade de 
obter a extinção da punibilidade, 
solicitou ao Delegado. da Receita 
Federal a elaboração do cálculo do 
tributo devido para posterior reco
lhimento (fls. 31, 43/47, numeração 
do inquérito). 

Ademais, na mesma data da 
ocorrência dos fatos ora descritos, 
foi apreendida na casa do denun
ciado João Batista Franca de An
drade mercadoria também de pro
cedência estrangeira, objeto do 
Inquérito Policial n? 71/80 
SR/DPF ISE, no qual sua esposa, 
D. Edla Maria Santos Franca, foi 
autuada em flagrante, consoante 
consta do auto de prisão em fla
grante de fls. 67/72 (numeração do 
inquérito) . 

Como se vê, os denunciados ad
quiriram e ocultaram mercadoria 
estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal, com a partiCi
pação do menor João Batista de 
Franca Filho». (fls. 213). 
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A denúncia foi recebida em 13-1-81 
(fI. 113). 

Concluída a instrução, o Juiz de
terminou diligências, à instância do 
réu, para que a Superintendência da 
Polícia Federal esclarecesse quanto 
ao pedido de pagamento dos tributos 
incidentes sobre a mercadoria 
apreendida Essas diligências resul
tararh no recolhimento pelo réu do 
valor dos tributos e multa. 

Julgando a causa, o Juiz Federal 
Geraldo Barreto Sobral declarou ex
tinta a punibilidade dos acusados do 
delito de descaminho, em razão do 
pagamento dos tributos, e absolveu 
João Batista Franca de Andrade da 
acusação de ter violado o art. I? da 
Lei n? 2.252/54, nos termos do art. 
386, VI, do CPP. 

Recorreu o Ministério Público Fe
deral, arrazoando às fls. 257/26l. 

Decorrido o prazo legal de oito 
dias (art. 600, CPP), a defesa não 
ofereceu contra-razões. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo provimento do re- . 
curso, para anular a sentença no que 
se refere ao crime de corrupção de 
menores, por incompetência da Jus
tiça Federal, remetendo-se os autos 
à Justiça Estadual, e para determi
nar que o veículo em questão seja 
apreendido e colocado à disposição 
da autoridade fiscal competente. 

Sem revisão, por se tratar de ques
tão exclusivamente de Direito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Conformou-se o Ministério 
Público com a extinção da punibili
dade do réu quanto ao crime de des
caminho. Mas apelou da parte da 
sentença que absolveu o réu do cri
me de corrupção de menores e de
terminou a restituição do veículo 
apreendido. 

Quanto a essa restituição, afirma o 
douto Procurador da República que 
a extinção da punibilidade por crime 
de descaminho não elide a pena de 
perda da mercadoria e do veículo 
transportador. 

Teria razão o recorrente. se o 
veículo tivesse sido incluído no ter
mo de apreensão lavrado pela auto
ridade fiscal. Mas nesse mesmo ter
mo se lê que: «deixou de ser incluído 
no processo um ve~culo automotor, 
VOlkswagen Kombi, ano de fabrica
ção 1980, chassis BH-634068, motor 
BG-037324, por pertencer a terceiro e 
estar gravada com . alienação fidu
ciária a favor da Volkswagen S.A. 
(art. 104, item V, do Decreto-Lei n? 
37/66»). 

É entendimento deste Tribunal que 
«a devolução do veículo transporta
dor, quandO a apreensão não for 
mais de interesse do processo-crime, 
caberá ser postulada na esfera ad
ministrativa, na qual o fato tem re
percussão, conforme a pena de per
dimento prevista no Decreto-Lei n? 
1.455/76» (Acórdão da antiga 4~ Tur
ma, na ACr n? 3.822-SC, Relator o 
Ministro José Dantas). 

Com efeito, se extinta a punibilida
de pelo pagamento dos tributos, não 
há mais interesse da Justiça na 
apreensão do veículo. O que rema
nesce é o processo fiscal, que exami
nará a pOSSibilidade ou não da apli
cação da pena de seu perdimento. 

Não incluindo na autuação fiscal o 
veículo, não havia por que retê-lo. A 
perda do bem, que serviu de ins.tru
mento para a prática criminosa, é 
efeito da condenação. Extinta a pos
sibilidade jurídica da condenação, 
não tem o Juiz competência para de
cretar a perda do bem. Tratando-se 
de ilícito fiscal, a competência para 
tanto é da autoridade administrati
va. 

No tocante ao delito de corrupção 
de menor, lê-se do auto de prisão em 
flagrante, à fI. 7, que João Batista 
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Franca Filho era, realmente, menor 
de dezoito anos, na data da infração. 
Nasceu ele em 30 de agosto de 1963, 
e o flagrante foi lavrado em 24 de 
novembro de 1980. 

Sustenta o douto Procurador da 
República que, com a extinção da 
punibilidade do crime de descami
nho, tornou-se a Justiça Federal in
competente para julgar o crime de 
corrupção de menores. E lembra 
que aquela extinção não se estende a 
este crime, a teor do parágrafo úni
co do art. 108 do C. Penal. 

Apóia-se o apelante em Acórdão 
da E. 1~ Turma, no HC 4.840-BA, Re
lator o Ministro José Pereira de Pai
va, que decidiu no sentido da primei
ra hipótese aventada. 

Data venia, estou em que, no caso, 
trata-se de concurso formal. Maga
lhães Noronha aponta o exemplo 
prático desse concurso: «quem fur
tar, juntamente com o menor, não só 
incidirá nas penas do furto, mas 
também nas do art. I? da Lei n? 
2.252, de 1954». Há duas objetivida
des jurídicas violadas - a posse da 
coisa móvel e a preservação dos cos
tumes do menor. Mas a ação é uma 
só. 

Ora, no concurso formal, a regra é 
a cominação da pena mais grave, 
ou, se idênticas, uma delas, aumen
tada, em qualquer caso, de um sexto 
até metade (art. 51, § I?, do C. Pe
nal). Destacar-se um crime do outro, 
para atribuir o de corrupção de me
nores à competência da Justiça Es
tadual, seria bipartir a ação em atos 
distintos, em desfavor do réu. Ação é 
comportamento voluntário dirigido a 
um fim. Não se confunde com ato, 
que é movimento corpóreo. Uma só 
ação pode ser constituída de vários 
atos, que ganham unidade por serem 
uma só manifestação de vontade. A 
lição é de Heleno Fragoso, que con
clui por afirmar que a regra do con
curso formal existe para beneficiar o 

agente (Lições de Direito Penal, 5~ 
edição, vol. I, págs. 344/345). 

Entendo, assim, que, extinta a pu
nibilidade pelo crime de descami
nho, não cabe remeter o processo à 
Justiça Estadual para que se proces
se o crime. 

Note-se que o Código Penal prevê 
o concurso de penas e não O concur
so de crimes. O Código, como obser
va Damásio de Jesus, à diferença do 
Código italiano, entendeu mais im
portante o efeito que a causa. 

Se se extingue a punibilidade do 
crime de descaminho, que era pres
suposto do de corrupção de menores, 
é óbvio que perde Objeto a denúncia 
quanto a este. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, data venia, discordo 
de V. Exa., apenas no que tange ao 
concurso de corrupção de menores. 
N a realidade, houve um concurso de 
crimes e tendo a Justiça Federal 
tornado-se incompetente para deci
dir e apreciar a matéria, uma vez 
que ela extinguiu a punibilidade, res
tou, portanto, apenas o crime de cor
rupção de menor. Entendo que, no 
caso, cabe à Justiça Estadual a com
petência para apreciar e decidir so
bre a matéria deste fato delituoso, 
de modo que, com a devida vênia, 
anulo a decisão nessa parte. 

O meu voto é no sentido de dar 
provimento ao recurso, para anular 
a sentença, no que se refere ao cri
me de corrupção de menores, por in
competência da Justiça Federal. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.651-SE - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Apte.: Justiça 
Pública. Apdo.: João Batista Franca 
de Andrade. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
quanto à apreensão do veículo e, por 
maioria, também negou provimento 
à apelação relativamente ao crime 
de corrupção, vencido nesta parte o 
Ministro Flaquer Scartezzini, que 
anulava a sentença, para remeter o 

processo à Justiça Estadual, compe
tente para processá-lo (Em 29-11-83 
- 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Adhemar Raymundo e 
Flaquer ScartezzinL Presidi.u o jUl
gamento o Sr. Ministro 'Car!os 
Madeira. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 6.035 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Gui.marães 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: José Antônio Fernandez Vertier 

EMENTA 

PenaL Entorpecentes. 
A pouca quantidade da substância apreendida 

não afasta a possibilidade de tráfico, devendo ser 
consideradas circunstâncias outras, previstas no 
art. 37 da Lei n? 6.368/76. 

Apelação a que se dá provimento, para julgar <Dl 

réu incurso no art. 12, combinado com o art. 18, da 
mencionada Lei. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a I? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
nos termos do voto do Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: O 
Ministério Público Federal denun-

ciou José Antônio. Fernandez Ver
rier, nos seguintes termos: 

«Aos trinta de março do corrente 
ano, policiais federais, em cumprÃ
mento a determi.nações superiores, 
abordaram um individuo estran
geiro, e, procedendo a uma revis
ta, lograram apreender em seu po
der um frasco, contendo substâ](1!
cia que, à análise imediata, 
constatou-se tratar de cocaína. 

O indivíduo identificou-se como 
sendo Antônio Carlos Valdez Vi.daL 
e foi-lhe dada ime·di.atamente voz 
de prisão. 

Procedendo-se então a uma bus
ca na residência do acusado, na 
presença das testemunhas constan
tes do auto de prisão em flagrante, 
lograram os policiais encontrar, 1 
(uma) arma, marca Beretta, caH
bre 25, e diversos passaportes fé:l-
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sos, com diversos nomes, bem co
mo outros documentos igualmente 
com diversidade de nomes e nacio
nalidades, tudo relacionado no auto 
de apreensão de fls. ll/13. 

Ainda em busca, no dormitório 
do casal, foi encontrado, dentro de 
um paletó do acusado, um saco 
plástico contendo substância que, à 
análise, resultou tratar-se de co
caína. 

Foram apreendidos, no total, 24 
gramas da substância; o laudo de 
constatação encontra-se à fI. 10. 

Apurou-se então que o verdadei
ro nome do acusado é José Antônio 
Fernandez Verrier, natural de Ha
vana, filho de Aníbal Fernandez e 
Berta Verrier; que entrou com a 
família no Brasil usando passapor
te e documentos falsos; que várias 
vezes entrou e saiu do país, com 
passaportes falsos; que seus docu
mentos verdadeiros estão retidos 
nos Estados Unidos, de onde fugiu 
com a família, por estar sendo cri
minalmente processado. 

Sua última entrada no paíS deu
se em março do corrente ano, 
usando passaporte falso com o no
me de Juan Cotto Rodriguez. 

Sem exercer qualquer ocupação 
lícita no país, adquiriu o acusado, 
com dinheiro proveniente do tráfi
co internacional de entorpet::entes, 
ao qual se dedica, um automóvel 
Mercedes-Benz, por qUinze mil dó
lares, bem como uma área de du
zentos e trinta hectares de terras 
na praia de Itapipoca, em Fortale
za. Residiu, antes de sua prisão, 
em um apartamento alugado pela 
quantia de Cr$ 500.000,00 cruzeiros 
mensais. 

o documento de fI. 43 nos dá con
ta de que o acusado responde nos 
Estados Unidos a diversas acusa
ções por tráfico internacional de 
entorpecentes. 

Provado que guardava consigo e 
mantinha em depósito considerável 
quantidade de substância entorpe
cente, dedicando-se habitualmente 
ao tráfico internacional, e por usar 
inúmeros passaportes e outros do
cumentos falsos, tudo conforme 
descrito no auto de fls. ll/13 e no 
laudo de fI. 10, denuncio a V. Exa. 
José Antônio Fernandez Verrier 
como incurso nas penas dos arts. 
12 e 18, I, da Lei Federal n? 6.368, 
de 21 de outubro de 1976, e arts. 299 
e 304, todos c/c art. 51 do Código 
Penal, requerendo seja recebida 
esta, e processada a ação penal, 
até final decisão, quando será con
denado nas penas dos delitos que 
lhe são imputados. 

Requer-se ainda, desde j á, que 
da sentença condenatória decorra 
expressamente a perda em favor 
da União dos bens aqui adquiridos 
pelo acusado com o proveito do cri
me, nos termos do art. 74, lI, letra 
b, do Código Penal. 

Requerendo, por fim, a oitiva 
das testemunhas abaixo arroladas, 

P. deferimento. 
São Paulo, 19 de abril de 1983». 

A fI. 52, o ilustrado Juiz Federal 
da 2~ Vara, doutor J. Kallás, recebeu 
a denúncia, proferindo o seguinte 
despacho: 

«1. Recebo a denúncia de fls. 
2/3; 

2. Designo o dia 2 de maio de 
1983, próximo futuro, às 14 horas, 
para o interrogatório do denuncia
do, que deverá ser citado e requisi
tado; 

3. Requisitem-se as folhas de 
antecedentes e as informações cri
minais de praxe, bem como as cer
tidões eventualmente conseqüen
tes; 

4. Defiro o pedido formulado 
pela zelosa Dra. Procuradora da 
República, para o bloqueio das 
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contas bancárias referidas na cota 
retro; 

5. No que tange ao seqüestro de 
bens, deverá o pedido ser formula
do em apartado, nos termos do ar
tigo 129 do Código de Processo Pe
nal». 
Com a presença de intérprete é o 

acusado interrogado (fls. 61/63). 
Confirma os fatos quanto à apreen
são da droga em seu poder, o uso de 
nomes e passaportes falsos, negando 
que se entregue ao tráfico de entor
pecentes, dizendo-se viciado. 

É oferecida defesa prévia (fls. 
99/100), em a qual, além de arrolar 
testemunhas, também requer medi
das relativas a seu estado de saúde. 
Mediante autorização judicial, foi o 
paciente internado em hospital. 

A fI. 114 é saneado o processo e de
terminado exame da dependência, 
além de outras providências. 

Encontram-se nos autos laudo pa
ra exame documentoscópico e exa
me de dependência (fls. 140/145 e 
162/166), além de auto de apreensão, 
laudos de exame de cíJnstatação e de 
exame de substâncias, entre outros. 

Na audiência de instrução e julga
mento, ausente o acusado, por moti
vo de saúde, são ouvidas quatro tes
temunhas da denúncia e uma ofere
cida pela defesa (fls. 169/175), logo a 
seguir debatendo as partes. A acusa
ção sustenta que resultaram prova
dos os fatos narrados na denúncia, 
quer aqueles respeitantes ao uso de 
documentos falsos, quer os que se 
relacionam com o tráfico de entorpe
centes, razão por que pede a conde
nação, nos termos da peça inicial. Já 
a defesa entende não provados os fa
tos articulados pela acusação, asse
verando que o acusado é dependente 
da droga apreendida, o que se de
preende da pequena quantidade de 
cocaína. Tais circunstâncias se 
adaptam ao tipo previsto no art. 16 
da lei, diz a defesa, pedindo aplica-

ção do art. 19. Quanto às falsidades 
documentais, se estende no sentido 
de demonstrar que não teriam ocor
rido, quer falsidade ideológica, quer 
o uso de documento falso. Culmina 
com pedidO de absolvição, ficando ao 
elevado critério do MM. Julgador o 
internamento ou não do acusado. 

Em longa e fundamentada senten
ça, o ilustrado Julgador, invocando o 
art. 383 do Código de Processo Penal 
e dando nova definição aos fatos des
critos na denúncia, sem prejuízo pa
ra a defesa. entendendo ainda que as 
falsidades cometidas constituíram 
delito-meio para o ingresso e perma
nência no território nacional, frau
dando a lei de estrangeiros, julgou 
procedente, em parte. a denúncia, 
para condenar o réu como incurso 
nas sanções do art. 16 da Lei n? 6.368 
e do art. 309 do Código Penal, combi
nados com o art. 51, caput, do mes
mo Código. Fixou as penas, quanto 
ao art. 16 da lei de tóxicos, em sete 
meses de detenção e 35 dias-multa; e 
um ano e dois meses de reclusão e 
multa de sete mil cruzeiros pela in
fração do art. 309 do Código Penal. 

Inconformado, apelou o Ministério 
Público Federal, pleiteando a refor
ma da decisão para condenação do 
réu nas penas do art. 12 da Lei n? 
6.368 e, ainda, no mínimo, nas penas 
do art. 304 do Código Penal. Apre
sentou o apelado longas contra
razões, em que pugna pela confirma
ção da sentença de primeiro grau. 
N esta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral, em manifestação 
do ilustrado doutor Valim Teixeira, 
endossa as razões oferecidas com o 
apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Quanto ao exame da prova, 
destaco da respeitável sentença a se
guinte passagem: 
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«Não resta dúvida que o acusado 
g:l.:ardava e trazia consigo, para 
L.SO próprio, substância entorpe
cente, sem qualquer autorização, 
i:c::;:ingindo assim o disposto no ar-

16 da Lei Antitóxicos. Com 
na residência do rél,l foram 

à,,::lreendidos 24 gramas de cocaína, 
substância entorpecente incluída 

primeiro grupo das substâncias 
entor'pecentes em geral e relacio
:cada na Lista I da Portaria n? 19, 
de 6 de setembro de 1977, da 
DIMED/MS. 

A materialidade do crime resul
tou sobejamente demonstrada pelo 
auto de apresentação e apreensão 
de fls. 14/16 e pelos laudos de exa
ml2 de constatação de fI. 13 e de 
exame em substância de fls. 50/51, 
Ci::e concluíram terem resultados 
positivos para «cloridrato de co
ca'Ína» os testes realizados com a 
sc.::fostância apreendida. 

Por outro lado, dúvida também 
nâo subsiste quanto à autoria, pois 
parte da substância foi encontrada 
em um dos bolsos do paletó do réu, 
nc vestíbulo anexo ao seu quarto e 
em sua residência. Também em 

do réu foi apreendido um 
contendo três gramas de co

caina ( auto de apresentação e 
ap:~eensão de fls. 14/16l. 

Adernais, valem como confissão 
as declarações do réu em seu in
ter::ogatório judicial. Com efeito, 
eis o que disse em juízo, textual
mer.,te: «que realmente foi apreen
dido em seu poder um frasco de 
cocflína; que posteriormente foi 
apêeendido em seu apartamento 
(sic) um saco plástico contendo 
também cocaína» e «que adquiriu 
es;:::as substâncias apreendidas em 
sete poder de um tal de Luiz Palo
m.2cres, um cidadão espanhol resi
de:0.'te nos Estados Unidos, na Fló
rita» (fI. 62). 
Ao que se vê da respeitável deci

são ::"ecorrida, repeliu ela a ocorrên-

cia de tráfico internacional, em face 
da quantidade de droga apreendida. 
Reconheceu, porém, que o acusado 
não é dependente. 

O art. 37 da Lei de Tóxicos forne
ce, não de forma exaustiva, mas for
nece critérios para caracterização 
dos crimes nela definidos. 

Aplicados tais critérios ao caso, 
chega-se à conclusão outra que aque
la adotada pela respeitável sentença. 

N o que diz com a quantidade e na
tureza da droga, 24 gramas de co
caína, não é tal quantidade insignifi
cante, mormente em se consideran
do o poder tóxico e excitante daquele 
alcalóide. De outro lado, em se tra
tando de traficante, já poderia ele, 
anteriormente á apreensão, ter ven
dido grande parte de seu estoque. 

No que respeita às condições e 
conduta do acusado, tais circunstân
cias também não favorecem a ver
são da douta sentença. Leia-se o do
cumento de fI. 46: 

«Brasília, 29 de março de 1983 

Ao Senhor 

Dl'. Hugo Póvoa da Silva 

Diretor, 

Divisão de Repressão a Entorpe
centes 

Departamento de Polícia Fede
ral Brasília-DF. 

Prezado Dr. Póvoa: 

O escritório . do Drug Enforce
ment Administration· (DEA) em 
Brasília apresenta seus cumpri
mentos ao Departamento de 
Polícia Federal do Brasil, Divisão 
de Repressão a Entorpecentes, e 
tem o prazer de enviar em anexo 
uma fotografia e cópia das impres
sões digitais de José Antônio Fer
nandez, contra quem foi expedida 
uma ordem de prisão preventiva 
pelo Governo do Brasil em 25 de 
março de 1983. 
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Fernandez nasceu em Cuba a 13 
de junho de 1944 e é portador do 
passaporte americano n? Z-4433949 
em nome de Juan Cotto Rodriguez. 
Usa também o nome de Antônio 
Carlos Valez-Vidal. Ele é descrito 
da seguinte maneira: altura, 5,10 
pés; peso 160 libras; cabelo preto, 
com início de calvície frontal; 
olhos castanhos; bigode e cavanha
que pretos. 

Fernandez, que presume-se resi
dir à Rua Mário Reis, 23, Bairro 
Morumbi, São Paulo, está sendo 
processado judicialmente através 
do termo de denúncia n? 81-106A 
com treze acusações, proferido em 
abril de 1981 pela Corte Distrital 
dos Estados Unidos para o Distrito 
Leste de Louisiana (New Orleans). 
A denúncia compreende violações 
à Lei sobre Substâncias Controla
das, pelas quais Fernandez e ou
tros foram presos na Flórida quan
do financiaram centenas de tonela
das de maconha da Colômbia para 
os Estados Unidos, no período de 
abril de 1980 a abril de 1981. Poste
riormente, Fernandez foi preso na 
Flórida e evadiu-se· após ser liber
tado sob fiança no valor de 1 mi
lhão de dólares. 

O escritório do DEA em Brasília 
reitera sua disposição de prestar 
ao Departamento de Polícia Fede
ral do Governo do Brasil qualquer 
assistência que se torne necessá
ria. 

Cordialmente, 
W. Michael Aldridge, 
Adido». 

Ainda mais. Encontrava-se o ape
lado no País, em situação flagrante
mente ilegal, para tanto tendo prati
cado infração penal. Além disso tu
do, como o reconheceu o íntegro Jul
gador a quo, não se trata de um de
pendente de drogas. 

Essas circunstâncias todas, conju
gadas a outros elementos de prova, 

a meu juízo, tornam induvidosa a as
sertiva de que se trata de um trafi
cante internacional de drogas. 

Dou, assim, provimento parcial à 
apelação do Ministério Público Fede
ral, por entender o apelado incurso 
no art. 12, combinado com o art. IS, 
inc. I, ambos da Lei n? 6.363, de 2::'-
10-76. 

Atendendo às circunstâncias do 
art. 42 do Código Penal, de certa for
ma j á examinadas acima, fixo a 
na em quatro (4) anos de 
com base no mencionado art. ',2; 
mais um terço da mesma, ou a. 
um ano e quatro meses, em razão 
majorante prevista no referi.do in::2-
so I do art. 13, ficando, assim, a b>e
na definitiva, em cÍnco anos e (]!IJat:::o 
meses de reclusáo. 

Condeno ainda o apelado ao pag",
mento de 360 dias-multa, à razão de 
Cr$ 250,00 o dia, também com majo
ração de 1/3, perfazendO um total d'2 
Cr$ 120.000,00, dada sua situaç2.o 
econômica. 

Quanto à pena aplicada MIE. 
Julgador a quo, com base no art. 
do Código Penal, mantenho a resp2i
tável sentença. 

Oportunamente, 
Exa.~ o Sr. Ministro o 
teor desta decisão. 

É o meu voto. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos ,"U"""",,,,,,-, Th1-
bau Guimarães (Revisor): . Presi.
dente, ouvi com atenção o voto dú) 
i.lustre Relator e concordo 
Exa., que examinou com 
toda a prova constante dos auto~. A 
-referência feita ao art. 37 da Lei de 
Tóxicos é importante, porque, de 
certa forma, S. Exa. se submete ao 
crivo do seu parágrafo único: O 0TUiz 
deverá justificar, em despacho fun
damentado, as razões que o levaram 
à classificação legal do fato, menCIG
nando concretamente as circunstâú
cias referidas neste artigo. 
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Ao atender, em parte, ao apelo do 
Ministério Público, o ilustre Relator 
considerou todas essas circunstân
cias, que o levaram à conclusâo de 
que o acusado nâo é simplesmente 
um usuário desse tóxico: há indícios 
veementes de que se utilizava de to
do esse poderio econômico para tra
ficar a cocaína. Deste tráfico se be
neficiava, tanto é que sua situação 
econômica era invejável sob todos os 
aspectos, tendo até chegado a pagar 
uma fiança bem vultosa nos Estados 
Unidos, conforme consta do voto de 
S. Exa. 

Concordo inteiramente com o Sr. 
Ministro-Relator e dou provimento 
parcial à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.035-SP - Relator: O Sr. 
Ministro Leitão Krieger. Revisor: O 
Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau 
Guimarães. Apte.: Justiça Pública. 
Apdo.: José Antônio Fernandez Ver
rier. 

Decisão: a Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção, nos termos do voto do Relator 
(Em 30-9-83 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Augusto 
Thibau Guimarães e Washington 
Bolivar votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

APELAÇAO CRL'\1INAL N? 6.051 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau Guimarães 
Apelantes: Mojmir Chalupa, Magali Cueto Melgar e Marcela Chuchvalec 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Penal. Tóxicos. Aplicação da Lei n? 6.368, de 21-
10-76. 

A mesma conduta criminosa não pOde acarretar 
incidência concomitante nos arts. 12, combinado 
com o art. 18, IH, e 14, todos daquela lei. Inexisten
te, ná espécie, o concurso materiaL 

Sentença que se reforma, em parte, para decla
rar os réus incursos apenas no art. 12. combinado 
com o art. 18, IH, da Lei n? 6.368. Condenado um dos 
réus ainda como incurso no art. 309 do Código PenaL 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial aos apelos, 
nos termos do voto do Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá-

ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte 'integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 18 de outubro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Adoto, em parte, o relatório da res
peitável sentença recorrida: 

«Mojmir Chalupa, que também 
se identifica como Michael Peter 
Kant, Miguel Pedro Kapp e Mi
chael Kapp - qualificado sob a 
primeira identidade à fI. 97 - Mar
cela Chuchvalec, que também se 
identifica como Marcela Kozma, 
Marcela Chvalsv e Marcela Kox
ma - qualificada sob a primeira 
identidade à fI. 103 - e Magaly 
Cueto Melgar, qualificada à fI. 105, 
estão sendo processados como in
cursos nas penas dos arts. 12, 14 e 
18, I, da Lei n? 6.368/76 e o pri
meiro também como incurso nas 
penas dos artigos 297, 299 e 304 do 
Código Penal, a pretexto de que, 
no dia 13 de abril último, «agentes 
federais prenderam em flagrante 
os três denunciados pelo tráfico in
ternacional de entorpecentes e uso 
de documentos falsos, conforme 
auto de apresentação e apreensão 
de fls. 16/17 e laudo de exame de 
constatação de fls. 18/19. Os dois 
primeiros denunciados foram pre
sos na Avenida Copacabana n? 
1.085, apto. 312, onde residiam, por
que, no interior de uma mala de 
viagem guardada no único quarto 
ali existente, os agentes federais 
encontraram grande quantidade de 
cocaína além de vários documen
tos falsos, como passaportes e 
identidades falsas, utilizados pelo 
primeiro denunciado. Esta merca
doria apreendida foi adquirida da 
terceira denunciada Magaly Cueto 
Melgar. Prosseguindo nas investi
gações os agentes federais apreen
deram na residência da terceira 
denunciada, Magaly Cueto Melgar, 
à Avenida Ministro Viveiros de 
Castro n? 115, apto. 101, outra 
grande quantidade de cocaína es
condida no interior de um aparelho 

de ar condicionado em um dos 
quartos». 

Recebida a denúncia, cujo teor 
acima se transcreve e que veio ins
truída com os autos do flagrante 
pertinente, foram interrogados os 
acusado$, convenientemente assis
tidos por intérpretes e pelos patro
nos que então constituíram. 
Manifestaram-se eles em defesa 
prévia, oportunidade em que, a par 
de considerações outras, argüiu o 
primeiro acusado a incompetência 
do Juízo, no que foi acompanhado 
pela segunda, que requereu tam
bém «diligência no sentido de o pe
rito esclarecer se a substãncia 
apreendida examinada é em forma 
de pasta ou não». Saneado o feito, 
como indeferimento da diligência 
referida e a remessa dos autos pa
ra audiência, esta se fez consoante 
assentadas de fls. 224/237, 253/265 e 
308/327, desdobrada em razão do 
grande número de testemunhas -
tendo as partes tido a oportunidade 
de se manifestarem em alegações 
finais, além de terem as defesas 
produzido petições várias, sob tam
bém vários pretextos». 

A ilustrada doutora Julieta Lídia 
Machado Cunha Lunz, da 4? Vara/2, 
Seção do Rio de Janeiro, julgou, em 
parte, procedente a ação penal, para 
condenar: 

«Mojmir Chalupa como infrator 
dos artigos 299 do Código Penal e 
12, 14 e 18, I, da Lei n? 6.368/76, 
em concurso material. Em razão 
do que, atendendo a que se apre
senta o acusado como audacioso 
traficante internacional de entor
pecentes, auferindo, soberbamen
te, lucros com a autêntica explora
ção comercial da cocaína, circuns
tância que se reflete em suas pró
prias declarações nas quais se evi
dencia sua ramificação em países 
da Europa e América, tais como 
Alemanha, Canadá, Bolívia - es
tabelecido que é na «rota da co-
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caína» aplico-lhe as penas nos 
graus máximos, por serem os úni
cos compatíveis com a gravíssima 
infração praticada, fixando em cin
co anos de reclusão, pela infração 
do artigo 299 do Código Penal. E 
pela infração do artigo 12 da Lei n? 
6.368/76, aplico-lhe a pena de quin
ze anos; pela infração do artigo 14 
aplico-lhe a pena de dez anos que 
se elevam de um terço para fixar
se em vinte anos pela infração do 
artigo 12 e treze anos pela infração 
do artigo 14, tendo em conta o trá
üco com o exterior, circunstância 
sopesada pelo artigo 18, inciso I, da 
Lei de Tóxicos. Penas que se so
mam em cúmulo material para to
talizarem trinta e oito anos de re
clusão. ApliCO ainda ao condenado 
as multas de 360 dias-multa pela 
infração do artigo 12; 360 dias
multa pela infração do artigo 14 
que se elevam de um terço em ra
zão da agravante do tráfico inter
nacional para fixar-se em 960 dias
multa à razão de duzentos e cin
qüenta cruzeiros o dia-multa. 

Já à segunda ré, Marcela Chuch
valec, atendendo que é co
partícipe, sócia em todos os senti
dos dos atos praticados pelo pri
meiro réu, aplico-lhe pela infração 
do artigo 12 da Lei de Tóxicos a pe
na. de nove anos de reclusão; já pe
Ia infração do artigo 14 da mesma 
lei, aplico-lhe a pena de seis anos 
de reclusão, penas que se somam e 
se elevam de um terço em razão 
da circunstância agravante do arti
go 13, inciso I, da referida lei, para 
fixar-se em vinte anos de reclusão 
a pena privativa de liberdade e em 
360 dias-multa pela infração do ar
tigo 12, e 360 dias-multa pela infra
ção do artigo 14, para totalizarem 
960 dias-multa à razão de duzentos 
e cruzeiros o dia-multa. 

à terceira ré Magaly 
Cueto MeIga, a quem cond.eno só 
por infração artigo 12 da Lei n? 
6.368/76, aplico-lhe a pena de nove 

anos de reclusão que reduzo de um 
terço em razão de sua idade, fixan
do em seis anos de reclusão, além 
de lhe impor o pagamento de tre
zentos e. sessenta dias-multa à ra
zão de duzentos e cinqüenta cruzei
ros o dia-multa. 

Por derradeiro, a todos os conde
nados que confessadamente usu
fruem de forma gananciosa e vil 
do lucro fácil da desgraça de um 
número incalculável de cidadãos 
os quais são levados à degradação 
física e mental - aplico-lhes a per
da em favor da União de quantos 
bens com eles tenham sido apreen
didos, posto resultar demonstrado 
que tais bens foram obtidos com a 
prática do nefando comércio da co
caína - isto com base no artigo 74, 
inciso 11, do Código Penal». 
Inconformados, recorreram os 

acusados, sustentando a incompetên
cia da Justiça Federal e a desvalia 
da prova, a qual não autorizava con
d~nação. Estendem-se em considera
ções várias, para pugnar pela absol
vição. Contra-arrazoou o Ministério 
Público, pedindO a confirmação da 
sentença. 

N esta instância, a douta Subprocu
radoria-Geral, em manifestação do 
ilustrado doutor Valim Teixeira, opi
na também pela confirmação da sen
tença, aduzindo ainda que a apela
ção interposta por Marcela Chuchva
lec o foi fora de prazo, conforme se 
verifica às fls. 376/455. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: A 
respeitável sentença a quo condenou 
todos os apelantes nas penas dos 
arts. 12 e 14 da Lei n? 6.368. 

Há quem entenda possível o con
curso material, nesse caso. Entre
tanto, em que pese ao respeito que 
me merecem opiniões nesse sentido, 
tenho orientação oposta. Assim pen-



TFR - 106 223 

so porque, ou ocorre a infração tipi
ficada no art. 14, ou a do art. 12 da 
mencionada lei. Uma das causas es
peciais de aumento da pena, previs
ta naquele diploma, para as demais 
infrações nele arroladas, consiste 
justamente na ocorrência de associa
ção, como estatuído na primeira par
te do inciso In do art. 18 da Lei de 

. Tóxicos. 
Essa forma qualificada parece se 

confundir com a infração do art. 14: 
«Associarem-se 2 (duas) ou mais 
pessoas para o fim de praticar, rei
teradamente ou não, qualquer dos 
crimes previstos nos arts. 12 e 13 
desta lei: Pena - Reclusão, de 3 
(três) a dez (lO) anos, e pagamento 
de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e 
sessenta) dias-multa». 

De duas, uma; repito: ou os agen
tes associados praticaram um dos 
crimes previstos nos arts. 12 e 13 da 
lei, em sua forma qualificada pelo 
inciso IH do art. 18; ou se associa
ram para o fim de praticar, reitera-' 
damente ou não, tais crimes. Mas 
uma coisa parece insuscetível de dú
vida: a mesma conduta, a mesma 
atuação, de forma alguma poderia 
importar em incorrerem os agentes 
em ambas as figuras penais, em cú
mulo material. Parece-me que o que 
tem levado a perplexidades no apli
car a lei é o emprego pouco feliz 
da expressão: «reiteradamente ou 
não ... ». 

Mas o que é indispensável para 
que se tenha presente a infração pre
vista no art. 14 é o dolo específico, 
claramente exigido no texto com as 
palavras «para o fim especial de ... ». 
Necessário é que essas duas ou mais 
pessoas se associem, não eventual
mente, mas em caráter duradouro, 
mais ou menos permanente, para 
desfrutar da exploração de substân
cias entorpecentes. 

O conjunto de circunstãncias no ca
so não revela associação prevista no 
art. 14. E tanto assim é que a respei-

tável decisão recorrida entendeu a 
co-ré Magaly incursa apenas no art. 
12, justamente a agente que, segun
do confessa à fI. 7, foi quem vendeu 
cocaína, por duas vezes, ao casal 
também condenado. 

Quanto ao réu Mojmir Chalupa, 
condenou-o ainda a respeitável deci
são nas penas do art. 299 do Código 
Penal, pois que, sem dúvida, prati
cou várias falsidades, ao que se vê 
dos autos. 

Mas, necessário é recapitular os 
fatos. Deu ele ingresso no Brasil sob 
nome falso, Michael Peter Kant, me
diante passaporte falsificado no es
trangeiro. Aqui, posteriormente, pra
ticou falsidade perante o Registro 
Civil, Justiça Eleitoral e Ministério 
da Justiça, logrando obter passapor
te brasileiro, como se tal fosse. 

E o momento de lembrar o art. 309 
do Código Penal: 

«Usar o estrangeiro, para entrar 
ou permanecer no território nacio
nal, nome que não é o seu: Pena -
detenção, de um a três anos, e 
multa, de quatro mil cruzeiros a 
dez mil cruzeiros». 

Ora, toda aquela atividade delituo
sa do réu convergia, após ter ingres
sado no País sob nome falso, para 
nele permanecer. Nesse caso mere
ce, pois, aplicação o reproduzido dis
positivo daquele Código. 

Aceito é, neste Egrégio Tribunal, o 
entendimento do saudoso Ministro 
Amarílio Benjamin, no sentido de 
que «o que prepondera, dominando 
as ações, é o intento de regularizar o 
ingresso e permanência no BrasiL 
Por isso mesmo, aplica-se o disposi
tivo da Constituição abrangedor do 
fato: Art. 125. Aos Juízes Federais 
compete processar e julgar ... Os cri
mes de ingresso ou permanência ir
regUlar de estrangeiro, ... » (Conflito 
de Jurisdição n? 2.844, publicado no 
Diário da Justiça de 9-3-77, pág. 
1263) . 
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Dentro dessa linha de raciocllllO 
também há vários julgados no senti
do de que competente é a Justiça Fe
deral para julgar os crimes de falsi
dade perante o registro civil, 
entendendo-se que a infração, no ca
so, foi praticada pelo estrangeiro 
com o fito de obter a nacionalidade 
brasileira. 

Tal entendimento, portanto, leva à 
'conclusão de que as falsidades se 

subsumem no crime de ingresso e 
permanência irregular de estrangei
ro. 

Tenho entendimento pessoal no 
sentido de que, em havendo crime 
eleitoral, essa Justiça especializada, 
por força de dispositivoconstitucio
nal, chamaria a si o processo de to
das as infrações conexas. Mas, ao 
propósito, quedei-me isolado e, com 
ressalvas, aplico os princípios adota
dos pelos vencedores. 

Como já disse, todos os atos prati
cados por aquele réu confluem para 
os desígnios de que cogita o mencio
nado art. 309 do Código Penal, infra
ção que absorve as demais. 

Estou, como acima disse, em que 
todos os réus praticaram apenas o 
crime previsto no art. 12 da Lei de 
Entorpecentes, em sua forma quali
ficada pelos incisos I e III do art. 18: 
tráfico com o exterior e circunstân
cia de decorrer de associação. 

Além disso, o primeiro deles prati
cou também o do 309 do CP. 

Se é certo que a impunidade cons
titui um incentivo ao crime, de outro 
lado, menos certo não é que a puni
ção excessivamente rigorosa, ao re
vés de propiciar recuperação do cri
minoso, antes provoca revolta e má 
vontade quanto à reeducação. 
Valendo-me da faculdade posta no 
parágrafo único do art. 50 do Código 
Penal, limito-me a um só aumento 
de pena, no que respeita à infração 
por todos praticada. 

Pelas razões dadas, dou provimen
to às apelações, no que diz com a 
imposição de pena calcada no art. 14 
da referida lei, por entender os ape
lantes incursos somente no art. 12. 
Pelas razões mesmas invocadas na 
sentença e respeitantes ao art. 42 do 
Código Penal, fixo a pena, em rela
ção a Mojmir Chalupa e Marcela 
Chuchvalec, em quatro (4) anos de 
reclusão, a qual aumento de um ter
ço, ou seja, um ano e quatro meses, 
com o que fica fixada a pena defini
tiva em cinco anos e quatro meses 
de reclusão, para cada um deles. 
Alegou a douta Subprocuradoria
Geral que o recurso desta última in
gressou fora do prazo. Entretanto, 
mesmo assim, é de aplicar-se o dis
posto no art. 580 do CPP. Quanto à 
ré Magaly Cueto Melgar, considera
das as ponderações da respeitável 
decisão recorrida, especialmente sua 
menoridade, fixo a pena mínima, is
to é, três (3) anos de reclusão, tam
bém aumentada de um terço, com o 
que fica condenada a quatro anos de 
reclusão. Quanto às penas de multa, 
confirmo aquelas fixadas na decisão 
recorrida, atentas as condições fi
nanceiras . que parecem ostentar os 
réus. 

Ainda quanto a MOjmir Chalupa, 
desclassifico a outra infração porque 
foi condenado no art. 309 do Código 
Penal. E dado o intenso dolo com 
que agiu, não trepidando em usar de 
fraudes de todo o gênero, no País e 
no estrangeiro, para lograr seus de
sonestos propósitos, fixo a pena defi
nitiva, quanto a essa infração, em 
dois (2) anos de detenção, mais a 
multa de dez mil cruzeiros, além da
quela aCima imposta. 

Quanto ao efeito da condenação, 
redundante na perda dos bens ou va
lores cujo proveito tenha sido auferi
do pelos réus com a prática dos atos 
criminosos, será problema a ser pro
vocado, pelos meios legais, pelo dili
gente Ministério Público Federal. 

E o meu voto. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Augusto Thi
bau Guimarães (Revisor): Como 
bem acentuou o eminente Relator, 
há que se dar provimento parcial às 
apelações de modo a que, na dosime
tria das penas se faça uma aplicação 
justa da lei penal. 

Em primeiro lugar, estou com o 
Relator no entendimento de que se
ria uma demasia a aplicação cumu
lativa das penas previstas nos arti
gos 12 e 14 da Lei de Entorpecentes, 
posto que implicaria em bis in idem 
tal cumulação. 

Por outro lado, há que se guardar 
uma certa simetria na dosagem das 
penas impostas aos dois primeiros 
acusados, parecendo-me, também, 
exagerada a pena imposta ao 1?, 
comparativamente à 2~, no tocante 
ao entorpecente. 

Quanto à perda, em favor da 
União Federal, dos bens dos acusa
dos, observe-se que o artigo 74 do 
Código Penal estabelece tal provi
dência como efeito da condenação 
desde que sejam: 

1?) instrumentos do crime, se o 
uso, alienação, porte ou detenção 
constituir fato ilícito; 

2?) do produto do crime ou de 
qualquer bem ou valor que constitua 

proveito auferido pelo agente com a 
prática do fato criminoso. 

A sentença, nesse ponto, deveria 
ter discriminado os bens que seriam 
confiscados ou, então, omitido tal 
circunstância, que é uma conseqüên
cia da condenação e não a própria 
pena, deixando para a execução a 
tarefa, já que não se trata de confis
co aplicado como medida da segu
rança prevista nos artigos 100 do CP 
e 799 do CPP 

Com essas observações, acompa
nho o Relator. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.051-RJ - Relator: O Sr. 
Ministro Leitão Krieger. Revisor: O 
Sr. Ministro Carlos Augusto Thibau 
Guimarães. Aptes.:Mojmir Chalupa, 
Magaly Cueto Melgar e Marcela 
Chuchvalec. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial aos ape
los, nos termos do voto do Relator. 
(Em 18-10-83 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Augusto 
Thibau Guimarães e Washington 
Bolívar votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

CONFLITO DE COMPET:E::NCIA N? 3.758 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Suscitante: Ministério Público 
Suscitados: Juízo de Direito da 4~ Vara Cível de São Gonçalo, RJ, Juízo 
Federal da 8~ Vara-RJ 
Partes: União Federal e Pedreira Marília Ltda. 

EMENTA 

1? . Constitucional e processual. 
Compete ao TFR julgar conflitos de competência 

entre Juiz Federal e Juiz sujeito a outros tribunais, 
no ãmbito da sua jurisdição, sendo indiferente o va-
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lor da causa propiciadora do dissídio sobre compe
tência. Constituição, art. 122, I, e. 

2? Execução fiscal. Competência relativa. Pror
rogação. CPC de 1939, art. 148, I, CPC de 1973 art. 
114. ' 

Face à ordem de citação, e penhora, e porque a 
devedora não excepcionou o Juízo, nem o foro, 
firmou-se a competência do Juiz Federal, por pror
rogação, não sendo razoável o ato de recusa, editado 
anos depois. Conflito procedente, proclamando-se a 
competência do DI'. Juiz Federal, suscitado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, preliminarmente, conhecer 
do conflito, e, no mérito, julgar pro
cedente, para declarar competente o 
Juízo Federal da 8~ Vara da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro, susci
tado, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte' integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de conflito de competência 
entre Juiz Estadual e Juiz Federal, 
suscitado pelo órgão do Ministério 
Público Estadual, nos autos do exe
cutivo fiscal ajUizado pela Fazenda 
Federal, perante o Juiz de Direito 
dos Feitos da Fazenda Pública, em 
Niterói, contra Pedreira Marília 
Ltda., em 26 de abril de 1967, para 
cobrança do débito do valor originá
rio de Cr$ 1.479,45. 

A parte medular da petição com a 
qual o órgão do Ministério Público 
Estadual suscitou o conflito é do teor 
seguinte: 

«A Fazenda Nacional, represen
tada pelo Dr. Procurador da Repú
blica, ajuizou na Vara dos Feitos 
da Fazenda Pública, hoje 8~ Vara 
Federal, em Niterói, a presente 
execução fiscal contra Pedreira 
Marília Ltda., com endereço no 
Caminho do Honório 334, Coluban
dê - S. Gonçalo. 

Citada, a executada solicitou o 
parcelamento do débito (fI. 11), e 
após a confecção das guias de par
celamento e penhora dos bens para 
garantir a execução, foram avalia
dos os bens penhorados (fi. 52). 

Vindo aos autos, a executada 
pede que sej a oficiado à Delegacia 
da Receita Federal em Niterói, 
RJ, da garantia oferecida, com a 
penhora dos bens executados, ga
rantindo o débito existente (fI. 48). 

Evidentemente, em nenhuma 
oportunidade em que se pronun
ciou nos autos, a executada excep
cionou o Juízo da 8~ Vara. 

Desta forma, segundO o art. 114 
do CPC «prorroga-se a competên
cia, se o réu não opuser exceção 
declinatória do foro e de Juízo, no 
caso e prazo legais.» 

In casu, não se tratando de in
competência absoluta, mas de in
competência relativa, não pode o 
Dr. Juiz de ofício, sem que a parte 
ou Ministério Federal o provoque, 
declará-la, como o fizera através 
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da decisão mimeografada de fls. 
59/60. 

Desta forma, face as razões ex
pendidas, espera o Ministério PÚ
blico Estadual, a procedência. da 
presente argüição, a fim de ser de
clarada a incompetência do Juízo 
da 4~ Vara Cível da Comarca de 
São Gonçalo e competente o Juízo 
da ~ Vara Federal - Seção do Es
tado do Rio de Janeiro, em Nite-
rói.» 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, em parecer da lavra do 
Dr. Arnaldo Setti, aprovado pelo Dr. 
Geraldo de Andrade Fonteles, 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, forte noS argumentos do suscitan
te, opina pela determinação da com
petência do Juiz Federal, suscitado. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
dívida do valor de Cr$ 1.479,45, nos 
autos de cuj a execução suscitou-se o 
conflito, acha-se extinta pelo 
Decreto-Lei n? 1.493-81, art. 4?, que 
manda arquivar os respectivos pro
cessos, nas varas de origem. 

O disposto nas Leis 6.825/80, art. 
4~, 6.830/80, art. 34, de que das sen
tenças de primeira instância proferi
das em execuções de valor igualou 
inferior a 50 ORTNs, só se admitirão 
embargos infringentes e de decla
ração perante o próprio Juízo recor
rido, na verdade suprimiu a compe
tência do TFR, para julgar recursos 
de sentenças que tais. 

Conflito de competência, no entan
to, não é recurso processual no senti
do técnico, e sim instituto com vista 
a definir a competência dos juízes 
para julgar causas, sem limitação 
do respectivo valor. 

A competência do Tribunal Fede
ral de Recursos para processar e jul
gar, originariamente, os conflitos de 
jurisdição entre os juízes federais a 

ele subordinados e entre juizes su
bordinados a tribunais diversos, de
corre da Constituição, art. 122, I, e, e 
STF, na RTJ, vol. 84, pág. 385. 

Por estes motivos, o voto prelimi
nar é conhecendo do conflito. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: No 
mérito, considerando que se trata de 
competência relativa e porque a exe
cutada não interpôs exceção declina
tória do foro, e do Juízo, no prazo le
gal, ou fora dele, entendo que, em 
decorrência do despacho de citação, 
seguido da efetivação da penhora, 
firmou-se a competência do Dr. Juiz 
Federal, por prorrogação, não sendo 
razoável o ato de recusa, editado 
anos depois e que suscitou o presen
te conflito, CPC de 1939, art. 148, I e 
CPC de 1973, art. 114, - como eluci
da o parecer da Subprocuradoria
Geral da República, a que me repor
to. 

Por estes suscintos motivos, co
nheço do conflito, e o julgo proceden
te, para declarar competente o Dr. 
Juiz Federal, suscitado, com vistas a 
declaração de extinção do processo, 
e seu arquivamento. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 3.758-RJ - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Partes: União Federal e 
Pedreira Marília Ltda. Suscte.: Mi
nistério Público. Suscdos.: Juízo de 
Dir. da 4a Vara Cível de São 
Gonçalo-RJ e Juízo Federal da 8~ 
Vara-RJ. 

Decisão: «Preliminarmente, a Se
ção, por unanimidade, conheceu do 
conflito, e, no, mérito, julgou-o proce
dente, para declarar competente o 
Juízo Federal da 8~ Vara da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro, suscita
do.» (Em 20-9-83 - 2~ Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Torreão Braz, Wilson 
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Gonçalves, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miguel Ferrante, Pedro 
Acioli, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Geraldo Sobral e Ar
mando Rollemberg. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Carlos Mário Velloso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Otto Rocha. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N~ 5.034 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Suscitante: Juiz de Direito da 2~ Vara Cível de Brasília-DF 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara-DF 
Partes: Tapiraguaia S.A. - AgríCOla e Pecuária, Fundação Nacional do 
lndio - FUN AI 

EMENTA 
Constitucional. Competência. FUNAI e União Fe

deral. Ação possessória. Competência da Justiça Fe
deraL 

1. Proposta ação possessória contra a FUN AI, 
na qual a União Federal manifestou seu pleno inte
resse, porque as terras questionadas seriam ocupa
das por silvícolas, a competência é da Jutiça Fede
ral. 

2. Conflito julgado procedente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer do conflito e o jul
gar procedente, para declarar a 
competência do MM. Juiz Federal 
da 3~ Vara da Seção Judiciária do 
Distrito Federal, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Tapiraguaia S.A. Agrícola 

e Pecuária, companhia sediada em 
Luciara, Estado de Mato Grosso, 
alegando que partes de suas terras 
foram invadidas pelos índios Tapira
pés, propôs contra a FUNAI ação de 
manutenção de posse ante Juiz Fe
deral da Seção Judiciária do Distrito 
Federal. 

A Procuradoria da República, cha
mada a manifestar-se sobre a com
petência da Justiça Federal, emitiu 
parecer, demonstrando que a situa
ção comportava o entendimento de 
que se deveria encaminhar o feito ao 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
porquanto envolvia litígio entre a 
União e o Estado de Mato Grosso, 
que alienara as terras à autora, 
quando tais terras, por serem ocupa-

I das por silvícolas, eram do domínio 
da União - invocando o art. 119, I, 
d, da Constituição (fls. 79/83), contra 
o que se insurgiu a empresa propo
nente da possessória (fls. 85/87). 
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o MM. Juiz Federal, entretanto, 
declinou de sua competência para 
uma das Varas da Justiça comum do 
Distrito Federal, ao argumento de 
que as ações propostas contra Fun
dações não se inscrevem no ãmbito 
da Justiça Federal - CF, art. 125 
(fI. 88). 

o MM. Juiz de Direito da 2~ Vara 
Cível do Distrito Federal determinou 
a citação da FUNAI e a intimação 
da União Federal, para que se mani
festasse, tendo em vista o disposto 
no art. 63, da Lei n? 6.001, de 1-12-73 
(fls. 92/94). 

O rep. do Ministério Público Fede
ral (fI. 98) reiterou seu pronuncia
mento anterior, declarando, assim, 
que o MM. Juiz de Direito era, por 
igual, incompetente para processar o 
feito, devendo suscitar-se conflito pa
ra este Tribunal. 

A FUNAI contestou a causa e rea
firmou que as terras pertencem à 
União (art. 4?, item IV, da CF; fls. 
100/115). 

O Juiz de Direito declinou, então, 
de sua competência, por ser a União 
litisconsorte, segundo resulta expres
so dos arts. 36, parágrafo único, e 
63, da Lei n? 6.001, de 1973, suscitan
do o presente conflito (fls. 144/145). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer firmado pelo 
Dr. Raimundo Francisco Ribeiro de 
Bonis e subscrito pelo Dr. Paulo Soll
berger, considerando que a questão 
possessória está fundada em alega
ção recíproca de domínio, pelas par
tes, e como a autora afirma haver 
adquirido as. terras questionadas do 
Estado de Mato Grosso, enquanto a 
ré argúi a ineficácia de tais títulos, 
entende que há litígio subjacente en
tre a União e aquele Estado, motivo 
pelo qual competiria ao Eg. Supre
mo Tribunal Federal o deslinde rela
tivo à competência, a teor do dispos
to no art. 119, item I, d, da Constitui-

ção, para o qual os autos deveriam 
ser remetidos (fls. 153/156). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Preliminarmen
te. conheço do conflito, pois estou em 
que a competência para decidi-lo, na 
posição em que atualmente se encon
tra a causa, é do Tribunal Federal 
de Recursos, tendo em· vista o dis
posto no art. 122, I, alínea e, da 
Constituição, e não do Eg. Supremo 
Tribunal Federal. 

Trata-se de ação possessória, pro
posta contra a FUNAI, na qual a 
União Federal manifestou seu pleno 
interesse, porque as terras questio
nadas seriam do seu domínio, pois 
ocupadas por silvícolas. O acenado 
litígio subjacente entre a União e o 
Estado de Mato Grosso. que teria 
alienado tais terras à autora da pos
sessória não pode ser considerado, 
por enquanto, data venia. Para que 
se estabelecesse tal litígio, necessá
rio seria que o Estado de Mato Gros
so, eventualmente chamado à lide, 
declarasse que tais terras seriam do 
seu domínio, e por isso as alienou, e 
não da União. 

Por enquanto, discute-se, numa 
possessória (manutenção), ainda 
que a título de domínio, entre a em
presa e a FUNAI, esta com a assis
tência da União. 

A competência da Justiça Federal, 
no mérito, é patente, ante o evidente 
interesse da União, manifestado 
por seu representante legal. 
estabelecendo-se o litisconsórcio pas
sivo, aliás necessário, na espécie. 

É o caso, portanto, de aplicação da 
Súmula n? 14, do TFR, entendida a 
contrario sensu. 

Não se há de enviar ao Eg. Supre
mo Tribunal Federal para deslindar 
questão em que, hipoteticamente, 
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conflitariam os interesses da União 
com os de um Estado-Membro. Ade
mais, se esse Estado, ao que se diz, 
alienou essas terras e se elas, de fa
to, não lhe pertenciam, ao fazê-lo, 
responderia pelo vício da evicção, a 
deduzir-se em ação própria, pela 
empresa contra o Estado de Mato 
Grosso. Nada existe, de concreto, 
quanto à ingerência do Estado
Membro no presente processo pos
sessório. 

Ante todo o exposto, preliminar
mente, conheço do conflito e o julgo 
procedente, para declarar competen
te o MM. Juiz Federal da 3~ Vara da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, 
o suscitado. 

E.o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.034-DF - Rel.: O Sr. Min. 
WaShington Bolívar de Brito. ,8usc-

te.: Juiz de Direito da 2~ Vara Cível 
de Brasília-DF. Suscdo.: Juiz Fede
ral da 3~ Vara-DF. Partes: Tapira
guaia S.A. - AgríCOla e Pecuária e 
Fundação Nacional do Índio - FU
NA!. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e o julgou 
procedente, para declarar a compe
tência do MM. Juiz Federal da 3~ 
Vara da Seção Judiciária do Distrito 
Federal. (Em 14-12-83 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, José Cân
dido, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma, Leitão Krieger, Hélio Pinheiro, 
Carlos Thibau, Carlos Madeira e 
Gueiros Leite votaram de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N?5.370 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Suscitante: Juízo Federal da 2~ Vara-CE 
Suscitado: Juízo Federal da 1~ Vara-CE 
Partes: Superintendência Nacional da Marinha Mercante e Casemiro Fi
lho Indústria e Comércio S .A. 

EMENTA 

SUNAMAM. 
Execuções visando a cobrança de Adicional ao 

Frete para Renovação da Marinha Mercante, relati
vo a manifestos de carga diversos. 

Ausência de conexidade, não se justificando a 
aplicação do art. 106 do CPC. 

Conflito de competência julgado procedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de RecUJrsos, por unani-

midade, julgar procedente o conflito, 
para declarar competente o Juízo da 
l~ Vara-CE, o suscitado, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 13 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Na execução promovida pela 
SUNAMAM contra «Casemiro Filho, 
Indústria e Comércio S.A.» (Proces
so n? 056/82), o Dr. Juiz Federal da 
1~ Vara do Ceará declinou da sua 
competência, porque ação idêntica, 
entre as mesmas partes, fora distri
buída anteriormente ao titular da 2~ 
Vara. 

Este, recebendo os autos, suscitou 
o presente conflito negativo, aduzin
do no ofício encaminhado ao Minis
tro Presidente deste Eg. Tribunal: 

«São três os títulos em execução 
nesse feito: 

a) manifesto de carga de junho 
de 1979 (doc. n? 4); 

b) manifesto de carga de 2 de 
março de 1982 (doc. n? 5); 

c) manifesto de carga de 27 de 
março de 1982 (doc. n? 6). 

N a segunda execução, o Diretor 
de Secretaria da 1 ~ Vara deu, à fI. 
18, informação de que o bem nele 
penhorado teria sido obj eto de pe
nhora, na primeira, deste Juízo 
(doc. n? 7). O MM. Dr. Eustáquio 
Nunes da Silveira mandou, então, 
redistribuir o processo para o Juiz 
2 da 2~ Vara, e remeteu-me os au- . 
tos (docs. n?s 8 e 9»). 

A seguir, repele a sua competên
cia, dentre outras razões porque, 
«diversos os títulos sobre os quais se 
fundam as lides, a simples identida
de de partes é insuficiente para ge
rar a conexidade (Código de Proces
so Civil, art. 103), ou determinar sua 
reunião, não se tratando de execu
ções fiscais e na falta, ademais, de 

pedido das partes (Lei n? 6.830, de 
22-9-80, art. 28»). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do Dr. 
Wagner Gonçalves, aprovado pelO 
Dr. José Arnaldo Gonçalves de Oli
veira, opinou pela competência do 
Juiz suscitado (fls. 18/20). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Não se trata aqui de 
prorrogação de competência por ato 
das partes, mas por força da lei, hi
pótese em que o Juiz pode declarar 
de ofício a sua incompetência. 

Reza o art. 106 do CPC que, cor
rendo em separado ações conexas 
perante juízes que têm a mesma 
competêDcia territorial, considera-se 
prevento aquele que despachou em 
primeiro lugar. 

O ilustre Juiz suscitante realmente 
se antecipou ao suscitado no particu
lar. 

Todavia, salvo engano de minha 
parte, não vejo caracterizada na es
pécie a conexão. 

Consoante o art. 103 da lei proces
sual, reputam-se conexas duas ou 
mais ações, quando lhes for comum 
o obj eto ou a causa de pedir. 

Objeto, como todos sabem, é o 
bem que se pretende obter com a 
sentença. Se as diversas demandas 
visam ao mesmo bem, o objeto será 
comum. 

A causa de pedir diz com o fato 
jurídico que serve de suporte à ação. 
Destarte, nos termos da lição de 
Liebman, duas demandas têm em 
comum a causa petendi quando deri
vam da mesma relação jurídica. 

No caso sub judice, a ver pela afir
mação do Dr. Juiz suscitante, as 
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execuções fiscais assentam em ma
nifestos distintos, correspondente ca
da qual a uma viagem autônoma, 
sem vinculação com as demais (Cód. 
Comercial, art. 466, inciso IV), daí 
resultando a diversidade da causa 
petendi e do objeto da ação. 

É certo que, em se tratando do 
mesmo credor e do mesmo devedor, 
seria admissível a reunião dos pro
cessos, com a redistribuição de tollos 
ao Juízo da primeira distribuição, a 
despeito da ausência da conexidade. 
Tal providência, entretanto, não po
de ser ordenada ex officio pelo Juiz, 
condicionada como está à manifesta
ção da vontade das partes (Lei n~ 
6.830, de 22-9-80, art. 28) . 

Isto posto, julgo procedente o con
flito e declaro competente o Dr. Juiz 
Federal da 1 ~ Vara do Ceará, susci
tado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 5.370-CE - ReI.: O Sr. Min. 
Torreão Braz. Suscte.: Juízo Federal 
da 2~ Vara-CE. Suscdo.: Juízo Fede
ral da 1~ Vara-CE. Partes: Superin
tendência Nacional da Marinha Mer
cante e Casemiro Filho Indústria e 
Comércio S.A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito,pa
ra declarar competente o Juízo Fe
deral da 1~ Vara-CE, o suscitado. 
(Em 13-9-83 - 2~ Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Miguel Ferrante, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Geraldo Sobral e Ar
mando Rollemberg. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Otto Rocha. 

HABEAS CORPUS N~ 5.367 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Impetrantes: Mário Mello Freire e outro 
Impetrado: Juízo Federal da 3~ Vara-RS 
Paciente: Alberto Felipe Haddad 

EMENTA 

Habeas corpus. Denúncia. 
Ordem impetrada com o objetivo de se declarar 

inepta a denúncia por ter classificado erroneamente 
conduta delituosa resultante de venda fictícia de des
tilado de vinho. 

O Juiz, durante a instrução, pode modificar a 
classificação penal contida na denúncia, sem que is
so importe em torná-la inepta (art. 383 do CPP). 

Argüição de prescrição repelida, porque inocor
rente. 

Ordem denegada. 

ACÚRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar a ordem, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan-
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tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de junho de 1982 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Os Ba
charéis Mário Mello Freire e Plínio 
Darci de Barros requereram, habeas 
corpus em favor de Alberto Felipe 
Haddad que foi denunciado como in- . 
curso nos arts. 172, c/c o art. 51, § 2? 
(expedição de duplicata simulada -
crime continuado); 299, c/ c o art. 51, 
2? (falsidade ideológica - crime 
continuado) todos do Código Penal; 
168 do mesmo Código c/c a letra b 
do art. 11 da Lei Federal n? 4.357/64 
e art. 25 do CP (apropriação indébita 
de tributos em co-autoria); e art. I?, 
n, da Lei n? 4.729/65 c/c o art. 25 do 
CP (sonegação, fraude fiscal tam
bém em co-autoria). 

Descreve a denúncia que no perío
do entre 1973/1974, a «Vinhos Luiz 
Antunes S.A.» registrou em sua es
crita notas fiscais de favor, emitidas 
com as respectivas faturas/ duplica
tas pela «Comércio de Produtos Ca
navieiros Ltda.», da qual o paciente 
era sócio majoritário e representan
te legal, duplicatas essas devida
mente aceitas pelo sacado no valor 
de Cr$ 1.952.100,00, por vendas 
fictícias de destilado de vinho. Com 
isso, a fábrica de vinhos creditou-se 
indevidamente por Cr$ 506.100,00, re
lativos ao IPI, crédito a que faria jus 
se de fato houvesse adqUirido de São 
Paulo o produto referido nas notas 
fiscais. 

Sustentam os impetrantes a exis
tência de um crime único imputável 
ao paciente, o de sonegação fiscal, 
previsto no Dec.-Lei n? 4.729, de 1965, 
posto que os meios utilizados para 
conseguir a fraude constituem ape-

nas elementos do crime-fim. Afir
mam, afinal, que, além de não ter 
havido fraude, por ter sido a merca
doria efetivamente remetida, a ação 
penal estaria prescrita, nos termos 
do art. 109, V. do CP. 

Pretendem, através da presente 
ordem, seja declarada inepta a de
núncia, por excesso de acusação e 
extinta a punibilidade pela prescri
ção. 

Solicitadas informações, prestou
as a digna autoridade coatora à fI. 
19, ilustradas pelas peças de fls. 
20/43. 

Nesta instãncia, a douta Subprocu
radoria opinou pelo indeferimento do 
«writ», em Parecer emitido às fls. 
45/47. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: a denúncia de 
fls. 10/14 aponta o paciente como in
curso nas penas dos artigos 172 (ex
pedição de duplicata simulada), c/c 
o art. 51, § 2? (crime continuado); 
299 (falSidade ideológica), c/c o art. 
51, § 2? (crime continuado); 168 (a
propriação indébita), todos do CP, 
combinado com a letra b, do art. 11, 
da Lei n? 4.357/64 e com o art. I?, n, 
da Lei n? 4.729/65; e, finalmente, c/c 
o art. 25 do estatuto penal. 

E o que se lê à fI. 13: 
«Assim, pela emissão de duplica

tas simuladas (fls. 31/60), Alberto 
Felipe Haddad, representante legal 
de «Comércio de Produtos Cana
vieiros Ltda.», cometeu o crime do 
art. 172, c/c o art. 51, § 2? do Códi
go Penal, pela emissão de «guias 
de livre trânsito,» sem correspon
dência ao efetivo despacho de mer
cadorias, cometeu o crime do art. 
299 c/c o § 2? do art. 51, ambos do 
Código Penal; por haver concorri
do, mediante a emissão de notas 
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frias, para que a firma de Caxias 
se creditasse indevidamente pelo 
IPI incidente sobre vendas supos
tas de destilado de vinho, cometeu 
o crime do art. 168 do Código Pe
nal, combinado com a letra b do 
art. 11 da Lei n? 4.357/64, e com o 
art. 25 do Código Penal; por haver 
concorrido, também pela emissão 
de notas frias, para que a «Vinhos 
Luiz Antunes S.A.», sonegasse à 
tributação do IPI a aquisição de 
destilado de outra origem, sem do
cumentação, cometeu o crime do 
art. I?, U, da Lei n? 4.729/65 combi
nado com o art. 25 do Código Pe
nal.» 

o primeiro fundamento da impe
traça0 argumenta que a denúncia é 
inepta, porquanto classificou erro
neamente a conduta delituosa, de 
vez que o único crime imputável ao 
paciente «outro não podia ser senão 
o de sonegação fiscal (fraude) - Lei 
n? 4.729», pois «o que se procurou in
vestigar, comprovar e punir no caso 
do negócio de compra e ve~da enta
bulado pelas firmas Comércio de 
Produtos Canavieiros Ltda. e Vinhos 
Luiz Antunes S.A, foi uma evasão 
fiscal ilícita». 

Neste particular, não assiste razão 
ao impetrante. 

A doutrina e a jurisprudência são 
acordes no tocante à inépcia da de
núncia oferecida, quandO esta omite 
as circunstãncias em que ocorreu o 
fato criminoso. 

«Denúncia - É inepta a que não 
especifica, nem descreve, ainda 
que sucintamente, os fatos crimi
nosos atribuídos a dois acusados, 
limitando-se à referência a outra 
peça dos autos» (RHC n? 48.283, 
STF, 1~ Turma, Relator, o saudoso 
Ministro Aliomar Baleeiro, in 
«RTJ», voI. 57, págs. 389/391). 

«Denúncia - Inépcia - Habeas 
corpus - Estelionato. Co-Autoria. 

Denúncia que narra fato penal
mente típico, com todas as suas 
circunstâncias, e dá, em termos 
claros e precisos, a participação de 
cada réu no evento criminoso. 

Alegação de inépcia que se repe
le. 

É de afastar-se, por outro lado a 
idéia de falta de justa causa quàn
do a peça acusatória, além dos re
quiSitos acima alinhados, tem su
porte em inquérito policial e admi
nistrativo, não resultando de ato de 
puro arbítrio do Ministério Públi
co. 

Habeas corpus denegado» (HC 
4.675 - RJ, ReI.: Min. Torreão 
Braz, in «Ement. Jurisp. do TFR» 
n? 9, pág. 54). , 
Esta, exatamente, a hipótese dos 

autos, onde a denúncia descreve mi
nuciosamente, os fatos delituosos im
putados ao ora paciente e todos estes 
fatos encontram suporte nas fases 
administrativa e policial. 

Demais disso, segundo autoriza o 
art. 383 do CPP. 

«O juiz poderá dar ao fato defini
ção jurídica diversa do que constar 
da queixa. ou da denúncia, . ainda 
que, em conseqüência, tenha de 
aplicar pena mais grave». 

Como se vê, pode o juiz, durante a 
instrução, modificar a classificação 
penal contida na denúncia, sem que 
isso importe em declaração de inép
cia da mesma. 

É o que também· tem entendido o 
Tribunal, como faz certo a decisão 
proferida nos autos do HC n? 4.703 -
CEARÁ, Relator: Ministro Aldir G. 
Passarinho, em Acórdão com a se
guinte ementa: 

«Habeas corpus. 
Caracterizado na denúncia ilícito 

criminoso, cuja prática é atribuída 
ao paciente, com elementos descri
tivos necessários, não é de se ter a 
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denúncia como inepta ou inexistir 
justa causa para a ação penal. 

A tipificação penal da denúncia, 
não sendo a melhor, poderá ser 
corrigida posteriormente, não ha
vendo, por isso, igualmente, ser 
ela tida como inepta. 

Tratamento diverso que possa 
ser dado pela Polícia a acusado de 
outro ilícito, igual, não justifica 
deixe de ser promovida a ação pe
nal contra o denunciado. Além dis
so, há falta de prova de existir tal 
identidade de situações» (ac. pub. 
no DJ de 16-10-80). 
A outra censura à denúncia é a de 

que: se crime tivesse ocorrido, seria 
unicamente o de sonegação fiscal, 
estando o mesmo prescrito, nos ter
mos do art. 108, inc. IV, do CP, por
quanto os fatos em questão se deram 
no período de 1973/1974. 

Aqui, também, não assiste razão 
ao impetrante, pois descreve a de
núncia: 

«Além disso, no período de agos
to de 1975 a janeiro de 1978, a fir
ma Caxias deixou de recolher aos 
cofres públicos o valor correspon
dente ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente sobre 
suas transações, num total, à épo
ca, de Cr$ 2.479.419,82: 
E continua a peça acusatória: 

«Está evidente que os valores do 
IPI que deixaram de ser recolhidos 
aos cofres pÚblicos foram pelos de
nunciados utilizados em fins diver
sos de sua destinação legal (art. 2? 
do Decreto-Lei n? 326/67). Embora 
a decisão do 2? Conselho de Contri
buintes do Ministério da Fazenda 
prolatada em 31 de julho de 1980, 
nos autos do Processo 1.020-
50.815/78, lhes haja sido inteira
mente contrária, o débito não foi 
saldado pelos denunciados (fls. 111 
e 113/119). 

De outra parte, os valores inde
vidamente creditados, por não cor-

respondentes a efetivas operações 
de compra e venda, deixaram de 
ser recolhidos nos prazos estabele
cidos pelo art. 11, letra b da Lei n? 
4.357/64». 

Neste passo, não há que se falar 
em extinção da punibilidade pela 
ocorrência da prescrição; pois esta, 
em verdade, ainda não se verificou. 

Os fundamentos da impetração e 
os doutos subsídios prestados da tri
buna pelo ilustre patrono do pacien
te, com a vênia devida, não me con
venceram a conceder o habeas 
corpus. 

Ante o exposto, denego a ordem. 
É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Pereira de 
Paiva: Sr. Presidente, quando da lei
tura do relatório e voto do Ministro
Relator, Ministro Otto Rocha, e 
quando da defesa oral produzida da 
Tribuna, pelo eminente advogado 
dos pacientes e, também, após as ex
plicações e a defesa oral do eminen
te Dr. Procurador da República, to
mei algumas notas sobre os fatos 
que antecederam o presente habeas 
corpus. 

Verifiquei, todavia, que em espé
cie idêntica, julgada nesta Egrégia 
Turma - Habeas Corpus n?s 5.239 e 
5.170 - de que fui Relator, esposei 
tese no mesmo sentido da do emi
nente Ministro Otto Rocha. Não te
nho aqui anotado, mas ainda está 
bem presente na memória de todos 
os . habeas corpus que julgamos, 
maIS ou menos parecido com este, 
do famoso Argos Center, em que fui 
vencido, como Relator. 

Todavia, nos demais habeas 
corpus requeridos, em que fui Rela
tor, tive o mesmo entendimento ago
ra externado pelo eminente Ministro 
Otto Rocha. Leio as ementas: (lê) 
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Descritas na denúncia mais de 
uma infração, atribuídas ao pa
ciente, inviável o pretendido tran
camento da ação penal, ainda que, . 
em relação a uma delas, a peça 
acusatória não seja suficientemen
te clara, quanto a sua participa
ção. 

Os fatos exigem a apreciação 
aprofundada das provas, o que im
possível através da via excepcional 
do habeas corpus. 

Também os antecedentes do pa
ciente não recomendam a sua li
berdade provisória. 

Ordem denegada. 
No presente caso, sobretudo em 

que o processo corre normalmente, 
ao Juiz é dado, antes da sentença fi
nal, ou dar nova definição jurídica 
dos fatos penais descritos na denún
cia, ou absolver os pacientes da im
putação feita na denúncia. 

Com esse entendimento, acompa
nho o voto do eminente Ministro
Relator. 

Denego a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 5.367-RS - ReI.: O Sr. Min. 
Otto Rocha. Imptes.: Mário Mello 
Freire e outro. Impdo.: Juízo Fede
ral a 3~ Vara-RS. Pacte.: Alberto Fe
lipe Haddad. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, denegou a ordem. Sustentaram, 
oralmente, o Dr. José Luiz Clerot e o 
Dr. Subprocurador-Geral Paulo An
dré Fernando Sollberger <Em 22-6-
1982 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

HABEAS CORPUS N? 5.758 - DF 

Relator: O Sr: ministro Pedro da Rocha Acioli 
Impetrante: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Impetrado: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Paciente: Geraldo Santana de Oliveira 

EMENTA 

Processual penal. Competência. Habeas corpus 
contra ato de Ministro do TFR. 

Pedido de que se não conhece, remetendo-o ao 
conhecimento do STF, com ressalva do ponto de vis
ta do Relator. 

ACÚRDÁO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do pedido e remetê-lo 
ao conhecimento do Supremo Tribu
nal Federal, na forma do relatório e 

notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 1-12-83 (Data do julga
mento) - Ministro José Fernandes 
Dantas, Presidente Ministro 
Pedro da Rocha Acioli, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Cuida-se de pedido de habeas 
corpus impetrado por Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert em favor do ci
dadão Geraldo Santana de Oliveira, 
Juiz classista do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2~ Região. O impe
trante indicou na inicial, como auto
ridade coatora, a «Justiça Pública -
Ministério Público Federal». E;:m 
atenção ao despacho de fI. 10, 
emendou-se a petição, declarando-se 
como autoridade coatora o Sr. Minis
tro Otto Rocha, na qualidade de Re
lator da Representação n~ 42-SP, em 
que o ora paciente figura como re
presentado, sendo-lhe (a este) impu
tada a prática do crime tipificado no 
art. 299 do Código Penal. 

O fundamento da impetração resi
de na alegação de prescrição da pre
tensão punitiva, pela pena in 
abstrato, conforme o aduzido nas ra
zões de fls. 3/6: (lê) 

O eminente Ministro Otto Rocha 
prestou as informações de fls. 15/16, 
verbis: 

«Em atenção aos termos do OF 
n~ 3.072/83-SbP, de 6 de outubro de 
1983, presto a V. Exa. as informa
ções necessárias à instrução do 
Habeas Corpus n~ 5.758-DF (Reg. 
5.559.626). 

A representação cuja prescrição 
se argúi foi oferecida em 16 de de
zembro de 1980 por Montemor -
Indústria de Borracha Ltda., con
tra João Carlos de Mello e Geraldo 
Santana de Oliveira, este, à época, 
Juiz classista do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2~ Região. 

Para melhor esclarecimento re
meto, em anexo, cópia da inicial 
oferecida pela representante. Aco
lhendo solicitações da Subprocura
doria, constante de fls. 50/51, orde
nei a requisição de inquérito po
licial, sendo os autos da represen
tação encaminhados por ofício ao 

DD. Diretor-Geral do Departamen
to de Polícia Federal, em 19 de ju
nho de 1981. 

Instaurado o inquérito sob a pre
sidência do Delegado de Polícia 
Federal, Dr. Marco Antonio Vero
nezzi, de São Paulo, foram ouvidos 
e acareados os indiciados e teste
munhas, juntados documentos, co
lhido material para exame gráfico, 
e iniciada a identificação criminal 
dos representados. Os autos esta
vam neste Tribunal com solicita
ção, pela segunda vez, de novo 
prazo para prosseguimento das di
ligências, quando Geraldo Santana 
de Oliveira requereu o reconheci
mento da incidência da prescrição 
pela pena in abstrato, em seu grau 
máximo, com a conseqüente extin
ção da punibilidade e arquivamen
to dos autos. 

Instada a se manifestar sobre o 
pedido a Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer da lavra do 
ilustre Subprocurador-Geral Dr. A. 
G. Valim Teixeira, repeliu a argüi
ção de prescrição e sustentou te
merário o seu reconhecimento en
quanto o fato está em apuração 
(cópia em anexo). 

Conclusos com parecer em 17 de 
outubro corrente (ontem), extraí 
dos autos as informações que con
siderei necessárias à instrução do 
feito, e ora as encaminho a V. Exa. 
com meus protestos de elevado 
apreço e consideração». 
A douta SGR, reportando-se aos 

argumentos inscritos no parecer jun
to por cópia às fls. 24/5, opinou pela 
denegação da ordem (fI. 27). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator); Senhor Presidente, 
a orientação da Corte é no sentido de 
que, sendo apontado como coator um 
dos seus membros, a competência 
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para conhecer e julgar o habeas 
corpus é do CoL Supremo Tribunal 
Federal (HC n? 4.901, ReI.: o Sr. Mi
nistro Torreão Braz, julgado em 
18-12-80 e HC n? 5.402, ReI.: O Sr. Mi
nistro Moacir Catunda, julgado em 
1-7-82, ambos independente de Acór
dão). 

A orientação funda-se em que o 
ato do ministro situa-se no exercício 
da delegação de atribuição, vale di
zer, o ministro instrutor atua por de
legação do Tribunal, sendo este coa
tor no caso de alguma constrição 
oriunda de ato de seu membro, à 
frente da instrução de processo da 
competência originária. 

Igual entendimento fora adotado 
pelo STF no HC n? 42.450, Pleno, 
ReI.: Min. Luiz Galotti, in RTJ 
35/337; HC n? 58.074, 2~ Turma, ReI.: 
Min. Antônio Neder (ou RE n? 
77.775), in RTJ 70/558. Neste último 
caso, ficou vencido o Ministro Xa
vier de Albuquerque. 

Não estou convencido de que possa 
atribuir a coação ao Tribunal; ade
mais o fato de o Ministro do TFR 
resp~nder penalmente perante o ST~ 
não é influente ou relevante a confI
gurar a competência do STF (Pontes 
de Miranda). 

Ora, o ato, no caso, que ensejou a 
impetração poderia ser revisto pelo 
Plenário do TFR CRlfTFR, art. 215, 
parágrafo único, invocado subsidia
riamente). Daí se vê que o ato do 
Ministro do TFR, como juiz da ins
trução, não está diretamente sujeito 
à jurisdição do STF, não h~vendo ~u
ficiente razão no meu sentIr, para In
cidência da regra constitucional pre
vista no art. 119, I, letra h. 

O meu ponto de vista pessoal é que 
a competência é do TFR, concessa 
venia dos respeitáveis entendimen
tos em contrário. 

É de ver que, em situação seme
lhante, a 2~ Turma do STF, no RHC 
n? 60. 874-4-MA, recentemente julga-

do, recusou a competência originária 
daquele Excelso Pretório, tendo sido 
Relator o eminente Ministro José 
Carlos Moreira Alves (in DJ de 
16-9-83) . 

Em outra oportunidade, em caso 
específico, o STF também recusou a 
sua competência, como se vê do HC 
n? 60.700, da 1~ Turma, Relator Mi
nistro Oscar Correa, sendo a ementa 
do Acórdão nos seguintes termos: 

«Habeas Corpus contra ato do 
Ministro do Colendo Tribunal Fe
deral de Recursos. Competência 
daquela Corte para dele conhecer. 
Matéria exigindo rigorosa apura
ção e aplicação da lei. Petição de 
habeas corpus não conhecido». 
(Diário da Justiça de 25-3-83) . 
Em igual sentido, ver: HC n? 

58.465, DJ de 27-2-81, pág. 1304; RHC 
55.181, RTJ 88/69; RHC n? 57.739, 
RTJ 96/1053; RHC n? 57.201, RTJ 
95/530; RHC n? 52.902, RHC n? 53.949 
e RHC n? 54.895. 

Esclarecendo, assim, o meu ponto 
de vista, que ressalvo, não conheço, 
contudo, do pedido, em homenagem 
à orientação (a que empresto ade
são) firmada pelo Tribunal Federal 
de Recursos, determinando a remes
sa dos autos ao STF. 

É o voto. 

APARTE 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de ação penal ori
ginária que está neste Tribunal. É 
uma impetração de habeas corpus, 
em que é dado, como autoridade 
coatora, o Senhor Ministro Otto Ro
cha. 

Senhores Ministros, gostaria de pe
dir a atenção ao Egrégio Tribunal. 

Nós decidimos, recentemente, aqui 
no Pleno, e interpretando nosso Re
gimento Interno, que, em caso as
sim, o competente é o Supremo Tri
bunal Federal, porque o coator é o 
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Tribunal Federal de Recursos. De 
sorte que o Tribunal Federal de Re
cursos, sendo coator, competente pa
ra conhecer e julgar o habeas corpus 
é o Supremo Tribunal Federal. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 5.758-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Pedro da Rocha Acioli - Impetran
te: Pedro Luiz Leão Velloso Ebert. 
- Paciente: Geraldo Santana de Oli
veira - Impetrado: Sr. Min. Otto 
Rocha. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, não conheceu do pedido e o re
meteu ao conhecimento do Supremo 
Tribunal Federal. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Leitão Krieger, Geraldo 
Sobral, Hélio Pinheiro, Carlos Thi
bau, Moacir Catunda, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Torreão Braz, Car
los Mário Velloso, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante e José Cândido. Nào parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Armando Rollemberg e 
Adhemar Raymundo. Licenciado o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. Impedido 
o Sr. Ministro Otto Rocha. (Em 
1-12-83 - 5~ Turma). 

REMESSA EX OFFICIO N~ 83.991 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitào 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 7~ Vara 
Partes: Luiz Roberto Nogueira Correa e Estado do Rio de Janeiro 
Autoridade Requerida: Diretor do Departamento de Ensino Supletivo da 
Secretaria de Educação do Estado do RJ 

EMENTA 

Administrativo. Ensino Supletivo de 2? grau. Or
ganização e controle. 

Os Estados-membros, quando legislam ou expe
dem normas relativas ao ensino de 1 ~ e 2? graus, o 
fazem no exercício da competência que lhes defere o 
art. 177 da Constituição Federal. Assim, a Lei n? 
5.692, de 1971, dispõe, em seu artigo 24, parágrafo 
único, que o ensino supletivo abrangerá cursos e exa
mes a serem organizados nos vários sistemas, de 
acordo com as normas baixadas pelos respectivos 
Conselhos de Educação. In casu, o ato atacado foi 
praticado por autoridade estadual, mas não por dele
gação de Poder Público FederaL Por isso, e nos ter
mós do artigo 111, § 2~, do CPC, anula-se a r. senten
ça proferida pelo MM. Dr. Juiz Federal e, em conse
qüência, determina-se a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Rio de Janeiro. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
anular a sentença de 1 ~ grau por in
competência do Juízo Federal e de-
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terminar a remessa dos autos à Jus
tiça do Estado do Rio de Janeiro, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1979 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Lauro Leitão, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Luiz 
Roberto Nogueira Corrêa, qualifica
do na inicial, impetrou mandado de 
segurança em 15-9-77, perante o MM. 
Dr. Juiz Federal da 7~ Vara da Se
ção Judiciária do Rio de Janeiro, 
contra o Sr. Presidente do Conselho 
Federal de Educação e Sr. Diretor 
do Departamento de Ensino Supleti
vo da Secretaria de Educação da
quele Estado, pelos motivos que as
sim expôs: 

«1. O suplicante é emancipado, 
conforme documento idôneo que se 
junta à presente. 

2. Sendo emancipado, é maior, 
para o exercício de todo e qualquer 
direito que requeira a condição de 
maioridade, salvo o que expressa
mente sej a excluído, por lei, em 
virtude de condições espeCialíssi
mas, de ordem institucional. 

3. Não se compreende nessa ex
ceção a matrícula no curso supleti
vo, que se compreende no elenco 
de direitos ordinários, principal
mente porque, sendo o provimento 
da educação um dever do Estado, 
não pode este impedi-lo ou 
dificultá-lo por interpretação de
sautorizada pelo Direito: 

«O indivíduo emancipado, por 
qualquer dos modos indicados no 
art. 9?, diz o sábio Clóvis adquire 
a plenitude de capacidade civil, 
como se fosse maior. Cessa a in
capacidade, diz a lei. Não é uma 

Simples ampliação da capacida
de restrita do menor.» (Clóvis 
Beviláqua, comentários ao Códi
go Civil, voI. 1? pág. 211). 
4. Desatentas ao instituto da 

emancipação ou negando-lhe, deli
beradamente, os efeitos, as autori
dades violando a lei, praticam le
são injusta ao direito do impetran
te, ao negarem-lhe, como estão ne
gando, matrícula ao curso supleti
vo, aferrando-se a interpretação 
errônea, porque acanhada, da lei, 
desautorizada pelo ensinamento do 
próprio autor do nosso Código Ci
vil. 

5. Para garanti-lo contra a ile
galidade, requer o impetrante que, 
processado o seu pedido, com in
formações das autoridades coato
ras e pronunciamento do MP, se 
digne conceder-lhe a medida limi
nar, dado o risco de inutilidade da 
medida se demorada, pois está a 
esgotar-se o prazo da matrícula, e 
a ratifique por sentença, após os 
trâmites legais. 

6. Dá à causa o valor de Cr$ 
2.000,00. 

P. Deferimento.» 
O MM. Dr. Juiz Federal concedeu 

a medida liminar, nestes termos: 
«A. R. Defiro a liminar pelo pra

zo de 30 (trinta) dias. 
Pagas as custas, proceda-se de 

conformidade com o disposto no in
ciso I do art. 7? da Lei n? 1.533/51.» 
Solicitadas as informações pres-

tou-as o Sr. Coordenador Seto
rial da Coordenação de Ensino Su
pletivo, da Secretaria de Educação e 
Cultura do Estado do Rio de Janeiro, 
esclarecendo que, no caso, agiu de 
conformidade com as normas legais. 

Com vista dos autos, a douta Pro
curadoria opinou pelo indeferimento 
do «writ», nos termos das informa
ções. 

O MM. Dr. Juiz Federal, finalmen
te, concedeu a segurança, condenan

, do os impetrantes nas custas. 
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Vindo os autos, por força do 
princípio legal do duplo grau de ju
risdição, aqui, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, ofi
ciando no feito, opina no sentido de 
que se faça justiça. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A se
gurança foi impetrada contra ato do 
Sr. Presidente do Conselho Federal 
de Educação e Sr. Diretor do Depar
tamento de Ensino Supletivo da Se
cretaria de Educação do Rio de Ja
neiro, visando a inscrição do impe
trante em curso supletivo de 2? grau. 

O MM. Dr. Juiz Federal concedeu 
medida liminar, em 16-9-77, pelo pra
zo de 30 dias, e solicitou informa
ções. 

Prestou-as o Sr. Coordenador Seto
rial da Coordenação do Ensino Su
pletivo, da referida Secretaria, es
clarecendo que o instituto de eman
cipação não preenche as exigências 
da idade estabelecida no artigo 26, § 
1?, alíenas a e b, da Lei n? 5.692, de 
11-8-71. 

O MM. Dr. Juiz Federal, todavia, 
concedeu a segurança e manteve a 
liminar, assegurando, assim, ao im
petrante, sua inscrição em curso su
pletivo de 2? grau, para a prestação 
de exames, independentemente de 
ter atingido a idade de 21 anos, por 
considerá-lo na plenitude de sua ca
pacidade civil, obtida através da 
emancipação legal. 

Data venia, a r. sentença foi profe
rida por Juiz incompetente, e, por is
so, é nula. 

Com efeito, a Justiça Estadual Co
mum é que tem competência para 
apreciar os atos praticados por auto
ridades estaduais e relativos ao ensi
no de 1? e 2? graus. 

E que os Estados-membros, quan
do expedem normas relativas aos 

ensinos de 1? e 2? graus, inclusive, é 
evidente, sobre ensino supletivo, o 
fazem no exercício de sua competên
cia, tal como prevê o art. 177, da 
Constituição Federal. 

De outra parte, a Lei n? 5.692, de 
1971, em seu artigo 24, parágrafo 
único, dispõe que o «ensino supletivo 
abrangerá cursos e exames a serem 
organizados nos vários sistemas, de 
acordo com normas baixadas pelos 
respectivos Conselhos de Educação.» 

Assim, in casu, como demonstra
do, o ato impugnado foi praticado 
por autoridade estadual, mas não 
por delegação do poder público fede
ral. 

A propósito, aliás, é paCífica a ju
risprudência deste Egrégio Tribunal. 

O Código de Processo Civil, em 
seu artigo 111, preceitua: 

«Art. 111. A incompetência ab
soluta deve ser declarada de ofício 
e pode ser alegada, em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, inde
pendentemente de exceção. 

§ 1? ................ -.......... . 

§ 2? Declarada a incompetência 
absoluta, somente os atos decisó
rios serão nulos, remetendo-se os 
autos ao Juiz competente». 
Em face do exposto, anulo a sen

tença de 1? grau, por incompetência 
de seu digno prolator, e determino a 
remessa dos autos à Justiça do Esta
do do Rio de Janeiro, considerando 
prejudicado, em conseqüência, o re
curso de Ofício. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

REO n? 83.991-RJ - ReI.: O Sr. 
Min. Lauro Leitão. Remte.: Juiz Fe
deral da 7~ Vará. Partes: Luiz Ro
berto Nogueira Corre a e Estado do 
Rio de Janeiro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou a sentença de I? grau por 
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incompetência do Juízo Federal e 
determinou a remessa dos autos à 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
(Em 26-9-79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Aldir G. Passarinho votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Armando ROllemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 88.198 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juiz Federal da 1 ~ Vara 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelados: Creonides Antônio Barbosa Pereira e outros 

EMENTA 

Previdência social. Aquisição de imóveis em 
Brasília. Cláusula de correção monetária. Aplicação 
do princípio de vacatio legis. 

Sendo o pagamento das prestaçôes em trato su
cessivo, mês a mês, não há falar-se em decadência 
do direito à impetração. 

A correção monetária não incide nas aqUisições 
de unidades residenciais do INPS, quando a opção 
de compra tiver sido anterior à vigência do Decreto
Lei n? 19, de 1966, sendo irrelevantes, em face da Lei 
n~ 5.049, de 1966, o valor ou a área do imóvel. 

Sentença confirmada. 
Apelação improvida. 

ACORDA0 

. Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Eis 
como a MMa. Juíza da 1~ Vara Fe-

deral do Rio de Janeiro, Doutora Ta
nia de Melo Bastos Reine, explicitou 
a questão (fls. 131/133): 

«Creonides Antônio Barbosa Pe
reira, Diógenes Vieitas da Cunha, 
Irineu Ferreira da Silva, Jorge Ta
buquine, Laura Augusta da Costa 
Albana, Octacílio Alves de Lima, 
Umberto Faria Zózimo, Silvio Li
ma de Castro, Sylvia Campos Mon
teiro, Sonia de Souza Santos, Wal
demar Costa Pereira e Zéd Soeiro 
Pinto devidamente representados, 
impetram mandado de segurança 
contra o Instituto N acionaI de Pre
vidência Social - INPS pleiteando 
que o impetrado se abstenha de co
brar a correção monetária tanto 
nas parcelas de amortização quan
to nos saldos devedores das opera
ções imobiliárias a que se refere 
este mandado. 
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Sustentam que são promitentes 
compradores dos imóveis cuj as 
promessas anexam. 

As operações ocorreram após re
avaliação do preço das unidades ha
bitacionais (Decreto n? 56.793/65), 
tendo manifestado suas opções en
tre 7-1-66 e 10-6-66. 

A Lei n~ 5.049/66, ao determinar 
a aplicação da correção monetá
ria, ressalvou de sua incidência os 
que já houvessem optado pela 
compra do imóvel, ou viessem a 
fazê-lo até 90 dias após a data da 
publicação da lei. 

Apesar dos impetrantes terem 
feito a opção antes da Lei n? 
5.049/66, o INPS vem cobrando a 
correção monetária, violando seus 
direitos líquidos e certos. 

Juntam procurações e documen
tos. 

Oficiada, a autoridade impetrada 
às fls. 114/118 entendeu descabido 
o «writ», por depender de prova da 
época da opção, área total de cons
truções e valor da transação. 

No mérito, a Resolução n~ 101.27, 
de 2-8-74, prevê as seguintes hipó
teses de isenção da correção mone
tária: 

a) opção de compra feita até o 
dia 3 de julho de 1966, tendo por 
objeto imóvel cuja área total de 
construção ultrapasse a 100 me
tros quadrados e cujo valor da 
transação seja superior a 200 ve
zes o maior salário mínimo então 
vigente; ou 

b) opção feita no período de 4 
de julho a 29 de agosto de 1966, 
não importando as áreas nem os 
valores dos imóveis». 

Este entendimento está lastreado 
na legislação pertinente: Leis n~s 
4.380/64, 5.049/66 e Decreto-Lei n? 
19/66. 

No caso em tela, os requisitos 
não foram satisfeitos. 

O Ministério Público opinou pela 
denegação da segurança às fls. 
120/126. 

Os impetrantes prestaram- escla
recimentos à fI. 129». 
S. Exa., após fundamentar-se, con

cluiu (fI. 137): 
«Concedo a segurança aos impe

trantes, a fim de que o INPS se 
abstenha de cobrar correção mone
tária nas prestações e no saldo de
vedor da compra dos imóveis em 
questão. 

Custas ex legis. 
Sujeito ao duplo grau de jurisdi

ção». 
Apelou o lAPAS (razões de fls. 

142/144) . 
Contra-razões às fls. 147/148. 

O parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República é pela im
propriedade da via eleita (fI. 151). 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Destaco do dispositivo senten
cial estes tópicos (fls. 133/137): 

«Os elementos necessários se en
contram nos autos, às fls. 27/109. 

Todos optaram entre 7-1-66 e 
8-6-66. 

Em outras ações idênticas, fir
mei o seguinte entendimento. 

Os artigos 5? e 6? da Lei n? 
4.380/64 dispõem: 

«Art. 5? Observado o disposto 
na presente lei os contratos de 
venda ou construção de habita
ções para pagamento a prazo ou 
de empréstimos para aquisição 
ou construção de habitações po
derão prover o reajustamento 
das prestações mensais de amor
tização e juros, com a conseqüen
te correção do valor monetário 
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da dívida, toda a vez que o salá
rio mínimo legal for alterado». 

«Art. 6? O disposto no artigo 
anterior somente se aplicará aos 
contratos de venda, promessa de 
venda, cessão ou promessa de 
cessão ou emprestimo que satis
façam às seguintes condições: . 

a) tenham por objeto imóveis 
construídos, em construção, ou 
cuja construção seja simulta
neamente contratada, cuj a 
área total de construção enten
dida como a que inclua paredes 
a quotas partes comuns quando 
se tratar de apartamento, de 
habitação coletiva ou vila, -
não ultrapasse de 100 (cem) 
metros quadrados; 

b) o valor da transação não 
ultrapasse 200 (duzentas) vezes 
o maior salário mínimo vigente 
no País». 

O art. 30 da Lei n? 4.864/65 deter
minou: 

«Art. 30 Todas as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habita
ção; inclusive entidades estatais, 
paraestatais e sociedades de eco
nomia mista em que haj a partici
pação majoritária do Poder PÚ
blico, em financiamento de cons
trução ou de aqUisição de unida
des habitacionais, serão obrigato
riamente feitas com correção 
monetária, de acordo com os ar
tigos 5? e 6? da Lei n? 4.380, de 21 
de agosto de 1964, e § 3? do artigo 
I? desta lei». 
Entretanto, a Lei n? 5.049/66 re

vogou, expressamente tais disposi
ções, in verbis: 

«Art. 3? O artigo 30 da Lei n? 
4.864, de 29 de novembro de 1965, 
passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

«Art. 30. Todas as operações 
do Sistema Financeiro da Habita
ção a serem realizadas por enti
dades estatais, paraestatais e 

sociedade de economia mista em 
que haja partiCipação majoritá
ria do Poder Público, mesmo 
quando não integrantes do Siste
ma Financeiro da Habitação, em 
financiamento de construção ou 
aquisição de unidades habitacio
nais, serão obrigatoriamente cor
rigidas, de acordo com os índices 
e normas fixadas, na conformi
dade desta lei, revogadas as 
alíneas a e b do artigo 6? da Lei 
n? 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

§ 3? As unidades habitacio
nais cujos ocupantes hajam opta
do pela sua compra ou venham a 
fazê-lo até noventa dias da data 
da pUblicação desta lei, são isen
tas da correção monetária 'referi
da neste artigo desde que tenham 
as mesmas sofrido reavaliação 
do preço de custo de construção. 
(Este § 3? que havia sido vetado 
pelo Presidente da República, 
tendo sido o voto rejeitado pelo 
Congresso, foi publicado no DO 
de 29-8-66) ». 
Os benefícios da citada lei abran

geriam não somente os que optas
sem até 90 dias após a data da sua 
publicação, como também aqueles 
que já houvessem optado pela 
compra. 

Com relação ao prazo de 90 dias, 
este ficou reduzido, com o advento 
do Decreto-Lei n? 19, de 30-8-66. 

Interpreta o INPS que só estão 
isentos da correção monetária 
aqueles que optaram entre 4-7-66 a 
30-8-66, ou sej a, da data da publica
ção da Lei n? 5.049 até a publica
ção do Decreto-Lei n? 19, para imó
veis com área até 100 m 2

, como é o 
caso dos autos. 

N o entanto, assim não tem en
tendido a jurisprudência de nossos 
Tribunais, conforme, entre outros, 
os Acórdãos do TFR a seguir 
transcritos»: (lê). 

«As opções foram feitas no prazo 
legal, antes, portanto, da vigência 
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do Decreto-Lei n? 19, de 30-8-66, es
tando o preço isento da correção 
monetária». 
Despiciendas as razões recursais, 

inclusive quanto à alegada inidonei
dade da via processual eleita, repilo
as, pois a matéria foi tratada no 
enunciado da Súmula 68 desta Corte, 
que representa a estratificação de 
sua maciça jurisprudência: 

«A correção monetária não inci
de nas aquisições de unidades resi
denciais do INPS, quando a opção 
de compra tiver sido anterior à vi
gência do Decreto-Lei n~ 19, de 
1966, sendo irrelevantes, em face 
da Lei n? 5.049, de 1966, o valor ou 
a área do imóvel». 
Desse modo, confirmo a sentença 

remetida e nego provimento à apela
ção. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 88.198-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Américo Luz. Remte.: Juiz Federal 
da 1~ Vara. Apte.: Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência 
e Assistência Social - lAPAS. Ap
dos.: Creonides Antônio Barbosa Pe
reira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. CEm 
8-2-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Torreão Braz e Miguel 
Ferrante. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Min. Wilson Gonçalves. Presi
diu a sessão o Sr. Min. Antônio Tor
reão Braz. 

REMESSA EX OFFICIO N? 88.606 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara 
Partes: Ivo Viegas dos Santos e União Federal 

EMENTA 

Tributário. Perdimento de bens por danos causa
dos ao Erário. Liberação de veículo condutor de 
mercadorias em situação irregular. Cassação de se
gurança concedida por sentença que a determinou, 
por isso que a aplicação da pena prevista no pará
grafo único do art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76, cu
ja constitucionalidade foi reconhecida em jurispru
dência tranqüila independe do julgamento de proces
so criminal porventura instaurado em razão dos fa
tos enumerados nos incisos I a IV do mesmo disposi
tivo, sendo inaceitável o fundamento de que o referi
do veículo não interessava à apuração dos delitos de 
contrabando e descaminho. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

reformar a sentença e cassar a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 30 de novembro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Leio o relatório da senten
ça: 

«Ivo Viegas dos Santos, qualifi
cado na inicial de fls. 2/5, por habi
litado procurador (fI. 10), impetrou 
mandado de segurança contra ato 
do Sr. Coordenador Regional Poli
cial Federal nesta Capital, invo
cando a Constituição e a Lei n? 
1.533, de 31-12-51, tendo aduzido as 
razões que assim se sintetizam: 

O impetrante, em 12-7-79, foi pre
so por agentes da Polícia Federal 
em virtude de trazer consigo cigar
ros de comercialização proibida no 
Brasil, ocasião em que também re
sultou apreendido o automóvel de 
sua propriedade, marca Ford Cor
cel, lI, Placas BV 0502, e respecti
va documentação. 

Aponta como ato coator a negati
va da autoridade policial de 
devolver-lhe o veículo, em face de 
requerimento administrativo (fls. 
6/9). 

Sustentando a ocorrência de le
são a direito líquido e certo seu de 
fruir e dispor do veículo, e invo
cando a respeito do conceito de ile
galidade a opinião doutrinária de 
Sérgio Sahione FadeI, bem como 
citando julgado do Eg. TFR, re
quereu o postulante a distribuição 
do mandamus a este Juízo Crimi
nal, por prevenção de competência 
e, afinal, a concessão da seguran
ça, para o fim de ser-lhe devolvido 
o automóvel e respectivos docu
mentos. 

Certificada pela Secretaria a dis
tribuição a este Juízo do inquérito 
policial originário da mencionada 
apreensão (fI. 11/verso), afirmei 

minha competênCia para o «wrib> e 
mandei pedir informações à autori
dade apontada como coatora, as 
quais vieram, estando às fls. 12/14 
dos autos, acompanhadas dos do
cumentos de fls. 15/25. 

Nelas se diz, em resumo, que em 
11-7-79 o impetrante foi autuado em 
flagrante pela Delegacia de Polícia 
Fazendária, por posse e comércio 
de mercadoria estrangeira sem do
cumentação legal, bem como mer
cadoria tipo exportação, de venda 
proibida no Brasil e oriunda do Pa
raguai, do que resultou a instaura
ção do Inquérito n? 086/79, já re
metido a este Juízo. Esta última 
mercadoria foi encontrada no inte
rior do veículo ora reclamado, con
forme laudo de constatação anexo, 
pelo que foi aquele apreendido «em 
conformidade com o Decreto-Lei 
n? 1.455, de 7-4-76 e por infração ao 
art. 104, inciso V, do Decreto-Lei n? 
37/66, ficando à disposição do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda». Informa-se, ainda, que o 
veículo «foi colocado à dispOSição 
do Delegado da Receita Federal, 
nesta Capital, através do Ofício n? 
2.890/79-CART, em 19-7-79 (cópia 
em anexo)>>. 

O ilustrado Procurador da Repú
blica, Dr. Amir Finochiaro Sarti, 
pelo Ministério Público Federal, 
subscreveu as informações da au
toridade impetrada (fI. 26 verso)>>. 

Na decisão que a seguir prOferiU o 
MM. Juiz concedeu o mandado de 
segurança apoiadO na afirmação de 
que o art. 34, inciso V, do Decreto-Lei 
37/66, ao qual faz remissão o Decreto
Lei n? 1.455/76, nos seus arts. 
23, parágrafo único, e 24, padece 
do vício da inconstitucionalidade, 
e, ainda, considerando que sendo o 
veículo apreendido comum, isto é, 
não· adaptadO para a prática do cri
me, não interessava ao processo cri
minal em andamento. 
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Não houve recurso e, remetidos os 
autos a este Tribunal para reexame 
necessário da sentença, a Subprocu
radoria ofereceu parecer pela sua 
reforma. 

E o relatório. 

VOTO 

O Ser. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Este Tribunal 
ao apreciar o MS n? 81.313 rejeitou a 
argüição de inconstitucionalidade do 
art. 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76, e, 
no mesmo sentido, se manifestou o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
pela sua 1~ Turma, em julgamento 
ao qual foi aposta a ementa seguin-
te: ' 

«1. Tributário. Decreto-Lei n? 
1.455/76. Importação. Mercadorias 
importadas e descarregadas no 
porto a cujo respeito não se iniciou 
no prazo legal o processo de despa
cho aduaneiro. Perda de bens em 
favor da União. 2. O simples decur
so de prazo caracteriza o abando
no, não havendo na lei qualquer re
gra que obrigue a prévia notifica
ção do importador. 3. O Decreto
Lei n? 1.455/76 não tem eiva de in
constitucionalidade, porque foi edi
tado na conformidade do art. 55 da 
Constituição da República; e não 
ofende o art. 153, § 11, que se refe
re a perdimento de bens por danos 
causados ao Erário ou no caso de 
enriquecimento ilícito no exercício 
da função pública. 4. A aplicação 
do Decreto-Lei n? 37/66 não foi pre
questionada na decisão recorrida, 
não tendo a recorrente oferecido 
embargos de declaração. Súmulas 
n?s 282 e 356. Recurso extraordiná
rio não conhecido». (RE n? 95.693-
O-RS - ReI.: Min. Alfredo Buzaid 
- DJU 3-9-82, pág. 8502).» 

Afastada a inconstitucionalidade 
das regras referidas não é possível 
ter-se como admissível o fundamen
to da sentença para determinar a li-

beração do veículo, isto é, não inte
ressar ele à apuração dos delitos de 
contrabando e descaminho pois, reza 
o citado art. 23 do Decreto-Lei nO 
1.455/76: 

«Art. 23. Consideram-se dano 
ao Erário as infrações relativas às 
mercadorias: 

I - importadas, ao desamparo 
de guia de importação ou docu
mento de efeito eqUivalente, quan
do a sua emissão estiver vedada ou 
suspensa na forma da legislação 
específica em vigor; 

n - importadas e que forem 
consideradas abandonadas pelo de
curso do prazo de permanência em 
recintos alfandegados nas seguintes 
condições: 

a) 90 (noventa) dias após a des
carga, sem que tenha sido iniciado 
o seu despacho; ou 

b) 60 (sessenta) dias da data da 
interrupção do despacho por ação 
ou omissão do importador ou seu 
representante; ou 

c) 60 (sessenta) dias da data da 
notificaçáo a que se refere o artigo 
56 do Decreto-Lei n? 37, de 18 de 
novembro de 1966, nos casos pre
vistos no artigo 55 do mesmo 
decreto-lei; ou 

d) 45 (quarenta e cinco) dias 
após esgotar-se o prazo fixado pa
ra permanência em entreposto 
aduaneiro ou recinto alfandegadO 
situado na zona secundária. 

In - trazidas do exterior como 
bagagem, acompanhada ou desa
companhada e que permanecerem 
nos recintos alfandegados por pra
zo superior a 45 (quarenta e cinco) 
dias, sem que o passageiro inicie a 
promoção do seu desembaraço; 

IV - enquadradas nas hipóteses 
previstas nas alíneas a e b do pa
rágrafo único do artigo 104 e nos 
incisos I a XIX do artigo 105, do 
Decreto-Lei n? 37, de 18 de novem
bro de 1966. 
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Parágrafo umco. O dano ao 
Erário decorrente das infrações 
previstas no deste artigo, se
rá punido com a pena de perdi
mento das mercadorias.» 
Como se vê a aplicação da pena 

prevista no parágrafo único da dis
posição lida, independe do julgamen
to do processo crIminal porventura 
instaurado em razão dos fatos enu
merados nos incisos I a IV, pois, se
rão apurados por via do processo fis
cal, ao final do qual cabe ao Ministro 
da Fazenda proferir decisão, em ins
tância única, sobre a aplicação da 
pena de perdimento (art. 27). 

Essa a interpretação que se ajusta 
ao enunciado da Súmula n? 92, desta 
Corte, verbis: 

«O pagamento dos tributos, para 
efeito de extinção da punibilidade 
(Decreto-Lei n? 157, de 1967, artigo 

18, § 2?; STF - Súmula n? 560), 
não elide a pena de perdimento de 
bens autorizada pelO Decreto-Lei 
n? 1.455, de 1976, artigo 23.» 
Reformo a sentença e casso a se-

gurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 88.606-RS - ReI.: Min. Ar
mando Rollemberg - Remte.: Juízo 
Federal da 3~ Vara - Partes: Ivo 
Viegas dos Santos e União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, reformou a sentença e cassou a 
segurança. (Em 30-11-83 - 4~ Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Bueno de Souza votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 89.566 - RJ 

Relator Originário: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Relator para Acórdão: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Remetente: Juiz Federal da 9': Vara 
Parte A: Mary Desidério Valverde e outros 
Parte R: União Federal 

EMENTA 

Administrativo. Limite de idade para ingresso 
em função pública. Lei n? 6.334, 31-5-76. 

Inaplicável ao cargo de Fiscal de Contribuições 
Previdenciárias a restrição, quanto à idade, prevista 
para cargos do Grupo-Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização, entre outros. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Prosseguindo-se no jUlgamento, 
decidiu a l~ Turma, do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
firmar a sentença e negar provimen
to à remessa de ofício, vencido o Re-

lator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington BOlívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Mary Desidério Valverde e 
outros impetraram mandado de se
gurança contra ato do Sr. Coordena
dor da Coordenação de Recrutamen
to e Seleção do Departamento Admi
nistratIvo do Serviço Público, com o 
objetivo de inscreverem-se no con
curso público para provimento do 
cargo de Fiscal. de Contribuições 
Previdenciárias. 

Alegaram que são possuidor~s de 
curso superior mas estão impedidos 
de participar do concurso, porquan
to, a autoridade inquinada de coato
ra estabeleceu, como exigência para 
inscrição, a idade limite de. trinta e 
cinco (35) anos. 

Em 14 de janeiro de 1980, o MM. 
Juiz Federal Dr. Mário Mesquita 
Magalhães deferiu a liminar (fI. 15); 
ingressaram como litisconsortes 
João Tavares dos Santos e Humberto 
Hiroshi Yamaguti (fls. 17/18). 

Transcorrido o prazo sem que fos
sem apresentadas as informações 
(fI. 36), o Ministério Público Federal 
opinou (fI. 36v.) pela concessão da 
segurança. 

O MM. Juiz Federal Dr. Silvério 
Luiz Nery Cabral (fls. 42/43) conce
deu a segurança, mantendo a limi
nar, e condenando o impetrado nas 
custas e em honorários advocatícios 
de 10% (dez por cento) sobre o valor 
dado à causa. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República (fls. 48/49), em parecer 
subscrito pelo DI'. Paulo A. F. Sollber
ger, manifestou-se pela cassação do 
«writ». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): A r. sentença re
metida tem a seguinte fundamenta
ção (fls. 42/43): 

«Trata-se de medida impetrada 
visando garantir aos requerentes o 
direito de inscreverem-se no con
curso aberto pelo Departamento 
Administrativo do Serviço Público, 
a que se refere o edital de fls. 
11113, ,para o qual a autoridade 
apontada coatora limitou a idade 
dos candidatos em trinta e cinco 
anos. 

Conforme se lê do relatório, defe
rida a medida liminar, para a ins
crição dos impetrantes e litiscon
sortes e solicitadas as informa
ções, deixou de prestá-las o impe
trado, ensejando o pronunciamento 
do Ministério Público pela conces
são da medida. 

Realmente, não vejo razão para 
que o impetrado limitasse, como 
fez, a idade dos candidatos ao ser
viço público, se não ficou demons
trada a base legal para tal exigên
cia. A ausência de informações, 
aliás, sígnificou confissão do pedi
do. 

Diante do exposto, e atendendo 
ao pronunciamento do Ministério 
Público, concedo, a segurança, 
mantida a liminar, condenando o 
impetrado nas custas e em honorá
rios de 10% sobre o valor dado à 
causa. 

Esta decisão está sujeita ao du
plo grau de jurisdição.» 
Em seu parecer, destacou a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
que a segurança foi concedida ao 
singelo fundamento de que não se 
demonstrou a base legal da exigên
cia da limitação da idade em 35 
anos, exigida pelO item 4.3, do Edital 
de Concurso. Menciona, entretanto, o 
art. 3? da Lei n? 5.937/73, que trans
creve, contendo esse requisito, para 
ingresso nas classes iniciais das ca
tegorias integrantes do Grupo
Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação. 

Além disso, argumenta, «a omis
são da autoridade impetrada não é 
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motivo suficiente para desobrigar o 
Juiz de apreciar o mérito da questão 
e tampouco se pode aceitar a ausên
cia de informações como confissão 
do pedido», até porque o silêncio so
mente surtiria efeitos quanto aos fa
tos narrados na inicial, j amais em 
relação ao direito (art. 302, CPC). 

Li, atentamente, o memorial que 
foi distribuído pelo ilustre advogado 
da impetrante, no qual se assegura 
que não há previsão legal de exigên
cia de limite de idade em 35 anos. Ao 
contrário, a Lei n? 6.334, de 31-4-76, 
em seu artigo 1?, fixa esse limite em 
50 anos. Embora o seu art. 3? conte
nha a limitação em 35 anos, ela so
mente se refere aos Grupos Polícia 
Federal, Diplomacia e Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, sendo 
certo que o cargo de Fiscal de Con
tribuições Previdenciárias não per
tence a nenhum de tais Grupos. A lei 
mencionada pelo Ministério Público, 
em seu parecer de fls. 48/49, contém 
preceito idêntico ao da Lei n? 
6.334/73 (art. 3?), inaplicável à espé
cie, pois, nos termos da Lei n? 
5.645/70, que estrutura o Plano de 
Classificação de Cargos (art. 3?, in
ciso VI), verifica-se que o Grupo
Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação somente congrega Agentes 
Fiscais de Tributos Federais. 

Examinei com meticuloso cuidado 
toda a argumentação desenvolvida, 
quer pela impetrante, quer pelo juiz, 
quer pelo Ministério Público. 

Como bem acentuou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
a sentença tem fundamentação sin
gela e não se há de supor que o juiz 
ignore a lei, j á que a ninguém é dado 
ignorá-la. Tampouco se há de co
lher o resultado de uma confissão 
ficta, ante o silêncio do impetrado, 
que não prestou, como deveria fazê
lo, as informações solicitadas. A con
fissão ficta que de sua omissão pode
ria resultar há de prender-se aos fa
tos narrados na inicial (CPC, art. 

302), nada tendo a ver, contudo com 
a liquidez e certeza do direito de 
quem solicita owrit of mandamus
o qual, uma vez reconhecido, deve 
ser proclamado pela sentença man
damental, para prestação in natura, 
pelo impetrado. 

Lamentavelmente, as afirmações 
da inicial, fundadas no art. 97 da 
Constituição, bem assim as do me
morial, que analisa a legislação ordi
nária, não se afinam ~om a realida
de que essa mesma legislação pro
clama. 

No caso da Constituição, porque 
defere o artigo citado as limitações 
(requisitos) à lei; e há leis expres
sas, bem como seus regulamentos, 
estabelecendo a limitação de 35 
anos, para ingresso no Grupo
Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação, de quem não seja servidor de 
órgão da Administração Federal di
reta ou de autarquia federal (art. 4?, 
da Lei n? 6.334/76). 

A afirmação de que o Fiscal de 
Contribuições Previdenciárias não 
integra o Grupo-Tributação, Arreca
dação e Fiscalização distancia-se da 
legislação pertinente. Com efeito, já 
o Decreto n? 72.933, de 16 de outubro 
de 1973, que dispôs sobre esse Grupo, 
regulamentando o art. 2? da Lei ti? 
5.645, de 10 de dezembro de 1970 - a 
que estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos - dispunha, 
em seus arts. 1? e 3?: 

«Art. I? O Grupo-Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, desig
nado pelo código T AF-600, com
preende categorias funcionais inte
gradas de classes constituídas de 
cargos de provimento efetivo, a 
que são inerentes atividades de 
nível superior da administração 
tributária, envolvendo planejamen
to, organização, coordenação, ava
liação, controle e execução, rela
cionados com a tributação, arreca
dação e fiscalização de tributos fe
derais, abrangendo, inclusive, as 
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de fiscalização e controle da arre
cação de tributos de açúcar e 
álcool e de contribuições previden
ciárias». 

«Art. 3? O Grupo-Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização é cons
tituído pelas Categorias funcionais 
abaixo indicadas: 

Código TAF-601 Técnico de 
Tributos Federais; 

Código TAF-602 Controlador 
de Arrecadação Federal; 

Código TAF-603 - Fiscal de Tri
butos Federais; 

Código TAF-604 - Fisca}/de Tri
butos de Açúcar e Álcool; / 

Código TAF-605 - Fiscal de Con
tribuições Previdenciárias». 
Mas essa inclusão das contribui

ções previdenciárias não ficou, so
mente, no ãmbito regulamentar. A 
Lei n? 6.185, de 11 de dezembro de 
1974, que dispõe sobre os servidores 
públicos civis da Administração Fe
deral direta e autárquica, também 
especifica as contribuições previden
ciárias (art. 2?). 

A Lei n? 5.987, de 14 de dezembro 
de 1973, efetivamente, já dispunha, 
em seu art. 3? que «somente poderão 
inscrever-se em concurso para in
gresso nas classes iniciais das cate
gorias integrantes do Grupo-Tributa
ção, Arrecadação e Fiscalização, 
brasileiros com idade máxima de 
trinta e cinco anos, que tenham cur
so superior ou habilitação legal equi
valente». 

A Lei n? 6.334, de 31 de maio de 
1976, que fixou em 50 anos a idade 
máxima para inscrição em concurso 
pÚblico e restringiu, ela própria, ain
da uma vez, quanto ao Grupo-Tribu
tação, Arrecadação e Fiscalização, 
para trinta e cinco anos, a limitação 
de idade, e somente abriu exceção 
para quem já seja servidor federal 
ou autárquico, como anteriormente 
se disse (art. 4?). E este, lamenta
velmente, não é o caso dos autos. 

A jurisprudência deste Tribunal e 
do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral mantém-se firme, após a modifi
cação do enunciado da Súmula n? 14 
do Pretório Excelso, no sentido de 
considerar constitucional essa limi
tação. Proclama-se, também, em nu
merosos precedentes, a legalidade 
da providência restritiva. 

Quanto a mim, sempre deplorei tal 
situação. 

Disse, mesmo, quando do julga
mento da Apelação em Mandado de 
Segurança n? 82.241/RJ, em certo 
trecho do voto: 

«Embora pessoalmente' deplore 
que a Administração Indireta, sob 
qualquer de suas formas (Decreto
Lei n? 200, art. 5? e seus incisos), 
não acolha os pedidos de inscrição 
em seus quadros - através da 
porta larga e principal dos concur
sos públicos, que tanto honram a 
quem a eles se submetem - justa
mente daqueles que, tudo indica, 
tenham mais experiência, não re
conheço a proclamada ilegalidade 
nesse procedimento». 
Já tive a oportunidade de deplo

rar, noutro caso que também se me 
afigurou extremamente penoso à 
sensibilidade de juiz, que bem apre
ciaria fosse outra a lei com a qual se 
defrontava e se via obrigado a apli
car, acatando, entretanto, a lição de 
Mário Guimarães (<<O Juiz e a Fun
ção Jurisdicional», n? 196, pág. 330): 

«Deverá o juiz obedecer à lei, 
ainda que dela discorde, ainda que 
lhe pareça injusta. É um constran
gimento que o princípio da divisão 
de poderes impõe ao aplicador». 

Em nota a esse texto, sublinhou-
se: 

«8. «Nâo existe nenhum sistema 
jurídico», diz Francisco Campos, 
«em que se conceda ao. juiz per
missão para substituir à regra le
gal a que lhe seja ditada pela sua 
consciência, ou pelo seu sentimen-
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to de justiça, ou pela sua filosofia 
econômica, política ou social». Re
vista Forense, VoI. 128, pág. 378» 
E esse, talvez, seja o verdadeiro 

pano de fundo da inquietação e da 
angústia de todos os juízes. 

Antes de concluir, em atenção ao 
eminente advogado, desejo fazer 
umas ponderações. 

Ninguém mais do que eu examinou 
este caso com o desejo de ver reco
nhecido o direito da candidata - que 
se submetera a concurso e fora apro
vada - de continuar a manter essa 
situação. Estava supondo, tendo em 
vista o disposto na Súmula n? 14 do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
que, efetivamente, essa era a situa
ção. Chegara a imaginar que pode
ria confirmar a sentença, com base 
naquela Súmula, também invocada, 
da Tribuna, pelo douto advogado. 

Infortunadamente, porém, verifi
quei que a Súmula n? 14, do Supremo 
Tribunal Federal, foi cancelada, por 
ocasião do julgamento do Recurso 
Extraordinário n? 74.335, desde 6-12-
73. (RTJ 70/147). 

Pesquisei a jurisprudência do Su
premo Tribunal. A anterior à súmu
la, é claro, era toda ela favorável à 
pretensão da candidata, no caso es
pecífico. A que se seguiu à revoga
ção da súmula, todavia, ficou, toda 
ela, adversa. E o que se pode ver, 
por exemplo, no Recurso Extraordi
nário n? 74.486, do Rio de Janeiro, da 
2~ Turma, em que se diz: 

«Concurso Público. Limite de 
idade fixado em instruções norma
tivas baixadas, com base na lei. 
Admissibilidade. 

II - Recurso conhecido pelo 
dissídio e provido, revogada a Sú
mula n? 14». 

Reafirma o problema da revoga
ção. 

E no Recurso Extraordinário n? 
74.355, do Rio de Janeiro: 

«Funcionalismo. Concurso. Limi
te de idade. Delegação. 

Fixação, pelo Poder Executivo, 
em Instruções Especiais, de limite 
de idade para concurso público. 
Existência de lei que delegou tal 
poder. Sua legitimidade. Recurso 
provido. Votos vencidos.» 
E, em sessão plenária (esse é o 

que revogou a Súmula e provocou sé
ria discussão) o Recurso Extraordi
nário n? 74.355, do Rio de Janeiro, 
que data de 6-12-73 (RTJ 70/147 e se
guintes). No mesmo sentido, o Re
curso Extraordinário n? 88.968, Para
ná. 

Fiz uma pesquisa exaustiva, essa é 
a realidade, com a preocupação, pe
la inquietação de Juiz, de resolver 
esta situação, que me parece real
mente absurda: as pessoas mais ex
perientes não têm a oportunidade de 
demonstrar essa experiência e de 
utilizá-la a serviço do Estado. 

Ainda em atenção ao mencionado 
na sustentação do eminente advoga
do, também pondero que, efetiva
menté, o conceito de tributo que es
tava no Código Tributário Nacional 
cedeu passo, como assinalou Alio
mar Baleeiro, quando da emenda 
constitucional de que. resultou a no
va redação do § 2? do art. 21 da 
Constituição, onde se diz: 

«§ 2? A União pOde instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista intervenção 
no domínio econômico ou o interes
se de categorias profissionais e pa
ra atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social». 
E, realmente, específico o texto. 
Por todas essas considerações e 

especialmente tendo em conta os nu
merosos precedentes deste Tribunal, 
como se pOde exemplificar com as 
Apelações em Mandado de Seguran
ça n?s 89.749 - 1~ Turma, Relator o 
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Sr. Ministro Otto Rocha; 89.501, Re
lator o Sr. Ministro José Cândido; 
89.412, Relator o Sr. Ministro Costa 
Lima; 89.556, Relator o Sr. Ministro 
William Patterson, todos da Segunda 
Turma, vejo-me na penosa contingên
cia de reformar a sentença para cas
sar a segurança. Custas, como de 
lei; sem honorários (Súmula n? 512-
STF). 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: (Relator): Sinto-me, pes-· 
soalmente, rejubilado com o desfe
cho que teve este caso. Li com aten
ção o memorial que foi ofertado e 
não teria dúvida em alterar meu 
ponto de vista se os eminentes Minis
tros Leitão Krieger e Carlos Thibau 
me houvesse convencido de que o 
decreto-lei sob referência, que dis
tinguiu a categoria de Fiscal de Tri
butos Federais, daria ensejo, tam
bém, à distinção que aqui se procu
rou fazer. 

Verifico, todavia - sem querer 
continuar a debater, até porque a so
lução muito me agrada, pessoalmen
te, como cidadão, como pessoa hu
mana - que o decreto-lei fez uma 
distinção clara ao dizer que daquele 
determinado Grupo-Tributação e 
Fiscalização - do qual faZiam parte 
várias categorias funcionais, distin
gue, apenas, a categoria funcional 
daqueles que servem, privativamen
te, junto à Receita Federal. A lei foi, 
neste caso, realmente, a meu ver, 
muito clara e incluiu também no pri
vilégio o Procurador da Fazenda Na
cional, que nada tem a ver com esse 
Grupo, e o Procurador da República, 
membro do Ministério Público Fede
ral. 

Mas, como disse, fico contente que 
os eminentes colegas tenham encon
trado solução mais inteligente, pro
vavelmente muito mais justa do que 

aquela que pude desenvolver no meu 
voto. Alegro-me sobremaneira com 
essa solução, e como disse, não teria 
dúvida nenhuma em modificar tam
bém o meu ponto de vista se fosse 
esse o meu convencimento; mas infe
lizmente, não é. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: Se
rei breve no emitir meu voto. Em úl
tima análise, o deslinde da questão 
se prende a respota à seguinte inda
gação: Lei n? 6.334, de 31 de maio de 
1976, que fixou em cinqüenta anos a 
idade máxima para inscrição em 
concurso público, com exceção dos 
que pretendam integrar o Grupo-Tri
butação, Arrecadação e Fiscaliza
ção, entre outros, para os quais fixou 
o limite de idade em trinta e cinco 
anos, é ou não aplicável aos candida
tos ao cargo de Fiscal de Contribui
ções Previdenciárias? 

Tenho para mim que sim, Tributo 
Federal é uma cousa, contribuição 
outra. Esta última tem caráter com
pletamente diverso, diversos sendo 
seus fins. 

Poupo-me ao trabalho de assinalar 
tais distinções, já amplamente exa
minadas pelos doutos. Permito-me 
apenas lembrar uma distinção que 
me parece importante. Ao passo que 
os tributos federais podem incorrer 
na prescrição qüinqüenal, já as con
tribuições previdenciárias, a teor do 
disposto no art. 221 da ConSOlidação 
das Leis da Previdência Social, são 
exigíveis até trinta anos. 

Tenho para mim que o Decreto n? 
72.933, de 16 de outubro de 1973, que 
regulamentou a Lei n? 5.645/70, in
cluindo o grupo de Contribuições 
Previdenciárias entre aqueles car
gos de Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização, sob esse aspecto em
prestou à lei um elastério que seu 
texto não prescreveu, não merecen
do, portanto, aplicação ao caso. 
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o nobre Advogado lembrou, com 
muita propriedade, que recente 
Decreto-Lei n? 2.074 de 20 de dezem
bro de 1983, atribuiu vantagens de 
ordem pecuniária ao Grupo Tributa
ção, Arrecadação e Fiscalização, 
sendo que foi expresso o mencionado 
diploma no restringir as vantagens 
«às categorias privativas da Receita 
Federal». 

Por que o discrime? Ora, porque o 
próprio legislador distingue aquele 
grupo de outros, os quais não. podem 
ser confundidos com o primeiro. 

Dispensando-me de maiores consi
derações e pedindo vênia ao emi
mente Relator, muito embora o bri
lho de seu voto, qualidade sempre 
presente em todas suas manifesta
ções, meu voto é no sentido de negar 
provimento à remessa de ofício, con
firmando a respeitável sentença. 

.E:: o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: Ini
cialmente, não estava inclinado a 
acompanhar o eminente Ministro
Relator no sentido de aplicar as re
gras do grupo TAF ao caso da apela
da, que iria ingressar na categoria 
de Fiscal de Tributos Previdenciá
rios. No entanto, esse argumento 
impressionou-me bastante, que é jus
tamente o de haver sido expedido 
decreto-lei recente para beneficiar 
os Procuradores da Fazenda N acio
naI e o pessoal do Grupo TAF, assim 
considerados apenas os Fiscais de 
Tributos do Ministério da Fazenda, 

ficando de fora os fiscais de Previ
dência Social. 

Portanto, apesar de parecer-me 
que a contribuição previdenciária 
faz parte do gênero tributo - quanto 
a isso não tenho a menor dúvida -
acho que, no particular, o decreto-lei 
do final do ano passado, ao fazer a 
distinção para efeito de aplicação 
dessa vantagem - exclusiva dessa 
categoria do Ministério da Fazenda 
- deixou claro que não se poderia 
aplicar aos aspirantes a cargos de 
Fiscais Previdenciários aquelas 
mesmas restrições com relação à 
idade, previstas para o grupo T AF 

. strictu sensu. 
Assim sendo, acompanho o emi

nente Ministro Leitão Krieger. 
EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 89.566-RJ - O ReI. p/ A
córdão Sr. Ministro Leitão Krieger . 
ReI. Originário: Sr. Ministro Was
hington Bolívar. Remetente. Juiz Fe
deral da 9~ Vara. Parte A: Mary De
sidério Valverde e outros. Parte R: 
União Federal. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, a Turma na maioria, confir
mou a sentença, negando provimen
to à remessa de ofício, vencido o Re
lator. (Em 28-2-84 - 1~ Turma). 

O Sr. Ministro Leitão Krieger la
vrará o Acórdão. Vencido o Sr. Rela
tor, os Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram de acordo. 
Não compareceu o Sr. Ministro Jar
bas Nobre por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 90.032 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: Claudete de Freitas Baptista 
Apelada: Faculdade de Direito Cândido Mendes 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
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Coisa julgada. Identidade de demandas, ante os 
elementos fáticos que as embasaram. Se, em pleito 
anterior, a impetrante figurou em ação de seguran
ça, como litisconsorte, logrando matríc.ula na Uni
versidade, via liminar, a qual foi, posteríormente, 
cassada, com a denegação do mandamus, não pode, 
em outra ação, renovar o pedido, que tem o mesmo 
fundamento jurídico. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de novembro de 1983. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Claudete de Frei
tas Baptista impetrou mandado de 
segurança contra ato do Diretor da 
Faculdade de Direito Cândido Men
des que lhe cancelou a matrícula na 
4~ série de Direito. 

Alegou que foi matriculada no pra
zo estipulado, e fez a entrega da do
cumentação exigida, tendo cursado 
as1~, ~ e 3~ séries do curso de Di
reito, matriculando-se em janeiro de 
1980 na 4~ série, porém, 34 dias de
pois, foi chamada à Diretoria para 
cientificar-se de que sua matrícula 
fora cancelada, por não constarem, 
nos arquivos da impetrada, docu
mentos da impetrante, destacando o 
fato de j á ter cursado as 1 ~, ~ e 3~ 
séries, sem nenhum problema. 

Com liminar, foram solicitadas as 
informações, que as prestou a auto
ridade coatora, argüindo preliminar 

de coisa julgada e· esclarecendo que 
a impetrante se matriculou em 1977, 
na 1 ~ série, por força de liminar con
cedida em mandado de segurança 
em que ingressou como litisconsorte, 
por não ter, àquela época, concluído 
o 2? grau, e, embora denegada a se
gurança em 6 de setembro de 1978, 
só chegou ao conhecimento da impe
trada nos primeiros dias de 1980, daí 
por que cancelou a matrícula da im
petrante; no mérito, sustentando ser 
nulo o exame vestibular, pois a im
petrante não preencheu, à época do 
exame, a escolaridade exigida; após 
transcrever jurisprudência dos tribu
nais que, entendia, dá guarida a seu 
ato, findou pedindo a extinção do 
processo com a conseqüente cassa
ção da liminar. 

O Ministério Público oficiou pela 
denegação do «writ». 

O Dr. Juiz Federal denegou a se
gurança. 

Apelou a impetrante. 
Contra-arrazoou a impetrada fls. 

56/60. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pelo improvimen
to da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do (Relator): Com acerto, o dou
to julgador do primeiro grau não 
examinou o mérito da causa, por en
tender haver coisa julgada. De fato, 
a impetrante, juntamente com ou
tros, obteve matrícula na Faculdade, 
via liminar em mandado de seguran-
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ça. Isso, em 1977. Mas, em 1978, o 
mandado de segurança impetrado, 
no qual a apelante figurava como li
tisconsorte, foi denegado. (V. folha 
n? 22 destes autos). Logo, o dizer-se 
que a situação é diversa não tem 
procedência ante os fatos que são in
controversos. Com efeito, a matrícu
la da impetrante, efetivada por deci
são preliminar na ação anterior, per
deu a sua razão de ser com o 
decisum denegatório da segurança. 
Destarte, o cancelamento da 
matrícula da impetrante se dera em 
cumprimento daquela decisão. 
Renovar-se a questão, que tem os 
mesmos contornos jurídicos, do pon
to de vista das partes, do pedido e da 
causa de pedir, é juridicamente im
possível, ante o obstáculo da coisa 
julgada. 

Nego provimento à apelação. 
:€ como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 90.032-RJ - Relator: Sr. 
Ministro Adhemar Raymundo. Apte.: 
Claudete de Freitas Baptista. Apda.: 
Faculdade de Direito Cândido Men
des. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. (3~ 
Turma, em 25-11-83). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Ausente, ocasional
mente, o Sr. Ministro Flaquer Scar
tezzini. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

REMESSA EX OFFICIO N~ 90.066 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Remetente: Juízo Federal da 1 ~ Vara 
Partes Autoras: Ibrahim Wadih Kouri e outros 
Parte Ré: Conselho Federal de Corretores de Imóveis - COFECI 

ACORDA0 

EMENTA 

Processo administrativo. Obediência ao princípio 
da ampla defesa. 

O princípio da ampla defesa, que é universal, 
não admite postergação, nem restrições na sua apli
cação (MeireUes, «Direito Administrativo Brasilei
ro», ~ ed., pág. 663). Mesmo no processo adminis
trativo, em que o «due process of law» do direito 
anglo-americano não deve ser observado em sua 
maior rigidez, a falta de intimação para o julgamen
to e a perda do direito à sustentação oral são vícios 
anulatórios. Concessão da segurança. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

na forma do voto e notas taquigráfi
cas precedentes que integram o pre
sente julgado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
desacolher a remessa e confirmar a 
sentença concessiva da segurança, 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de maio de 1983. (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Os corretores de 
imóveis Ibrahim Wadih Kouri, Al
berto Ribeiro Cruz Júnior e Roberto 
de Oliveira Dias impetram mandado 
de segurança contra o Conselho Fe
deral de Corretores de Imóveis (CO
FECl), objetivando a anulação de 
julgamento por cerceamento de de
fesa. 

O primeiro impetrante foi nomea
do interventor no Conselho Regional 
dos Corretores de Imóveis da 1 ~ Re
gião. E no exercício regular de suas 
funções designou os· outros dois para 
seus auxiliares. Depois, viram-se in
diciados em procedimento adminis
trativo e condenados. 

:€ também objetivo do «writ», con
forme aditamento à inicial (fls. 
55/56), a possibilidade de candida
tarem-se os impetrantes às eleições 
do CRECI, 1~ Região, pois tal como 
punidos não poderiam fazê-lo. Pedi
ram, por isso, o adiantamento limi
nar, concedido à fI. 57. 

O Conselho prestou informações 
(fls. 59/62), argüindo preliminar de 
inexistência de direito líquido e cer
to. No mérito, após relatar os fatos 
pelos quais foram condenados a re
por os dinheiros do CRECI, o infor
mante justifica a decisão obtida em 
processo regUlar. 

As fls. 106/108 falou o órgão do Mi
nistério Público, pela denegação da 
ordem, Sentença do Dr. José Bolívar 
de Souza concessiva e anulatória do 
julgamento, a fim de que outro se 
promova, garantida a sustentação 
oral dos impetrantes (fl. 115). 

O Dr. Osmar Rodrigues de Carva
lho, pela Subprocuradoria-Geral da 
República, pediu fosse acolhida a re
messa e reformada a sentença, pois 
a mera falta de sustentação oral pe
rante o Conselho não levaria ao ex
tremo da anulação do julgamento 
(fls. 131/133). 

:€ O relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): A questão se prende 
ao fato de que houve óbice à susten
tação oral pelos impetrantes, no jul
gamento do processo no Conselho 
Federal de Corretores de Imóveis. 
Esse óbice estaria comprovado a fl. 
49, com a ata dos trabalhos. 

A falha, que no entender da respei
tável sentença daria lugar, como 
deu, à renovação do julgamento, re
sultara de outra, procedimental, a 
ausência de pauta e realização do 
julgamento em dia de sábado, do 
que também nao foram cientifica
dos os impetrantes. 

Acho, de minha parte, que tais fa
tos (omissivos e comissivos) podem 
levar à caracterização do cercea
mento de defesa, o qual não se mede 
por sua maior ou menor importân
cia, mas pela necessidade, na ampli
tude do princípio consagrado no art. 
153, § 15, da Constituição Federal. 

O douto parecerista estranha o 
fundamento da respeitável sentença 
no art. 153, § 15, como se não bastas
se. Acha, inclusive, que não há lei 
garantindo a sustentação oral. Con
tudo, basta ler-se o art. 552, do CPC, 
que se entende combinadamente 
com o art. 236, § 1~, do mesmo Códi
go. 

Os feitos são obrigatoriamente in
cluídos em pauta, à exceção de al
guns poucos, principalmente os em 
que não se admite, expressamente, a 
sutentação oral. A pauta é publicada 
e afixada. E a publicação deve aten
der ao que manda o texto, sob pena 
de nulidade (STF, RE n~ 91.487-1 MG 
e RE n~ 85.878-4-BA). 

Menciona T. N egrão que indepen
dentemente do requisito do preques
tionamento, a parte prejudicada po
de alegar em recurso extraordinário 
a nulidade do julgamento antecedido 
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de intimação que desobedecesse ao 
art. 236, § 1~, ou aQ art. 552, § 1~. 

Em face do atual Regimento Inter
no do Supremo Tribunal Federal, em 
seu art. 325-VII, a questão comporta 
reexame (Cf. CPC e Legislação Pro
cessual em Vigor, 1l~ ed. atualizada 
até 20-8-82, art. 552: 1, pág. 192). Tais 
princípios aplicam-se subsidiaria
mente aos, demais processos, modus 
in rebus. 

Sobre o assunto ressalta Hely Lo
pes Meirelles que a defesa é garan
tia constitucional de todo acusado, 
em processo judicial ou administra
tivo, e compreende ciência da acusa
ção, vista dos autos, oportunidade de 
provas, inquirição e reperguntas e 
observância do devido processo legal 
(<<Direito Administrativo Brasileiro», 
~ ed. pág. 663). 

Não levamos tão longe a rigidez 
do devido processo legal angIo
americano. Mas temos de exigir que 
o princípio não seja postergado, nem 
restringido na sua aplicação. Proces-

so administrativo sem oportunidade 
de ampla defesa, ou com defesa cer
cada, é nulo. 

N estes termos, desacolho a remes
sa e confirmo a respeitável senten
ça, bem como a liminar. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n~ 90.066-DF - ReI.: O Sr. 
Min. Evandro Gueiros Leite. Rem
te.: Juízo Federal da 1~ Vara. Partes 
autoras: Ibrahim Wadih Kouri e ou
tros. Parte ré: Conselho Federal de 
Corretores de Imóveis - COFECI. 

Decisão: Turma, por unanimida
de, desacolheu a remessa e confir
mou a sentença concessiva da segu
rança. (Em 3-5-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 91.990 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: Therezinha Aparecida Petrini 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo e Processual Civil. 
Ato administrativo. 
Aplicação de sanções. 
Perdimento de mercadorias de procedência es

trangeira, apreendidas por terem sido irregularmen
te introduzidas no território nacional; e, bem assim, 
do veículo transportador. 

Ato ministerial que apliCOU as penalidades em 
procedimento administrativo instaurado contra vá
rios interessados. 

Referência, não obstante, no seu próprio teor, 
aos diversos interessados individualmente nomea
dos; explicitação, ademais, de que a pena recai so
bre as mercadorias e os veículos transportadores, 
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com fundamento no art. 23 do Decreto-Lei n? 1.445/76, 
c/c o art. 118 do Decreto-Lei n? 37/66. 

Mandado de segurança impetrado apenas contra 
o ato de execução e que explicitamente ressalva o 
próprio ato ministerial. 

Impugnação, portanto, de ato de mera execução 
de ordem de superior hierárquico, que se impõe pre
sumir legítima. 

Recurso: apelação contra sentença denegatória 
da segurança. 

Inexistência de ofensa a direito certo e líquido. 
Desprovimento do recurso. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de junho de 1983. (Da

ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Therezinha Aparecida Petrini impe
trou mandado de segurança de natu
reza preventiva contra ato do Chefe 
do Serviço de Atividades Especiais 
da Delegacia da Receita Federal em 
Cascavel que, por ofício de 9 de 
agosto de 1980, «recebido dois dias 
após» (v. fI. 3), solicitou a entrega, 
marcando dia e hora, de um cami
nhão de propriedade da impetrante, 
devidamente caracterizado na ini
cial. 

Alega a impetrante que referido 
veículo estava alugado «por contrato 
escrito» (fI. 2) a Petrini & Cia. Ltda., 
com sede em Guariba, Estado de 

São Paulo; e que, ao transportar 
uma carga de madeira adquirida pe
la locatária no Paraguai, foi apreen
dido, em 19 de outubro de 1979, por 
agentes fiscais de tributos federais 
da Delegacia da Receita Federal em 
Cascavel, juntamente com o carre
gamento mencionado e, bem assim, 
vinte e quatro garrafas de «whisky» 
de procedência estrangeira, desprovi
das da necessária documentação, ra
zão pela qual dois processos foram 
instaurados: a) o processo criminal 
contra o motorista Luiz Miami dos 
Santos e seu empregador, Edison 
Luiz Petrini (não, porém, contra a 
impetrante). Nos autos desta ação 
penal obteve «o retorno do mencio
nado caminhão» (fI. 3), como fiel de
positária; e b) o processo adminis
trativo-fiscal para imposição da pe
na de perdimento do veículo. 

Acrescenta que este, abrangendo 
cerca de cinqüenta casos de apreen
são, findou por despacho decisório 
do Senhor Ministro da Fazenda, de 
que não cabe recurso, no qual se ba
seou o ofício inicialmente referido, 
ao cuidar a autoridade coatora de 
dar as providências necessárias pa
ra levar a leilão o veículo apreendi
do. 

A inicial qualifica essa providência 
como manifestamente ilegal, seja 
porque continua como depOSitária do 
caminhão, mercê de decisão judi-
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cial; seja, ainda, porque o Ministro 
da Fazenda «só aplicou aos infrato
res a pena de perdimento das mer
cadorias contrabandeadas». Assim, 
atingido não foi o veículo. 

Esclarece, enfim, que esta deman
da não envolve pedido de «decisão 
de mérito sobre a legalidade ou não 
da decisão do Senhor Ministro da 
Fazenda, ora ampliada por erro de 
interpretação por parte da digna au
toridade coatora, esquecida até de 
que seu ato importa em verdadeiro 
desacato a uma determinação judi
cial» (sic, fI. 4): a decisão sobre isso 
há de ter lugar futuramente, «ou em 
ação de depósito, própria para se 
exigir restituição de coisa deposita
da, sob pena de prisão», ou «em exe
cução fiscal». 

Pediu, assim, o decreto liminar, a 
fim de não se tornar inócua a provi
dência; e, enfim, que a sentença, ao 
confirmá-la, mantenha a impetrante 
na condição de fiel depositária do ca
minhão, «até que a Fazenda Nacio
nal obtenha por decisão final irre
corrível, numa das ações menciona
das, decisão reconhecendo a legali
dade aqui contestada, da pena de 
perdimento do caminhão» (fI. 5). 

Colhidas as informações, a senten
ça do ilustre Juiz Federal da 3~ Vara 
do Paraná apreciou as razões das 
partes, ao escrever (fls. 38/39): 

«A douta Procuradoria da Repú
blica (fls. 30/2) é pela denegação 
da segurança. 

Segundo esse parecer, a decisão 
do MM. Juiz da ação penal, que 
autorizou a entrega do veículo à 
impetrante como fiel depositária, 
«não obsta o regular andamento do 
procedimento administrativo-fis
cal». 

o Sr. Ministro da .Fazenda (doc. 
fls. 13/4), decretou «a pena de per
dimento das mercadorias e/ ou 
veículos referidos nos processos 
correspondentes ... »: 

Foi usada a alternativa porque 
em alguns processos houve só 
apreensão de mercadoria, o que 
não é o caso da impetrante, houve 
apreensão da mercadoria e do 
veículo. 

A autoridade apontada coatora 
limitou-se a executar a decisão do 
Sr. Ministro, daí não ser ela parte 
legítima para figurar no mandado. 

A título de esclarecimento, infor
ma que foi instaurado inquérito 
policial pela recusa de devolução 
do veículo, inquérito esse distri
buído à 2? Vara Federal de São 
Paulo, sob o n? 6/8l. 

Finalmente, não há notícia de 
cumprimento, pelo subscritor da 
inicial, do despacho de fI. 21, do 
qual foi regularmente informado. 

Torna a impetrante (fls. 33/7) 
para insistir na concessão da limi
nar por ter sido, pela autoridade 
policial, removido o caminhão pa
ra a sede da Delegacia de Polícia 
Federal de São José do Rio Pre
to/SP». 
Afinal, resumiu S. Exa. a motiva

ção, verbis: 
«Caminhão de propriedad,e da 

impetrante foi apreendido porque 
nele se transportava mercadoria 
de procedência estrangeira, sem 
nota de importação legal; 

o condutor do veículo e seu em
pregador foram indiciados em in
qUérito policial; 

a impetrante recebeu o veículo 
como fiel depositária, de acordo 
com sentença que ressalva o cami
nhamento do procedimento admi
nistrativo fiscal; 

neste, o Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda decretou, juntamente com 
outros processos, o perdimento de 
mercadoria e/ ou veículos apreen
didos; 

consta alternativa na decisão 
porque, nem em todos os processos 
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houve apreensão de veículo, mas 
no caso em tela, houve; 

autoridade coatora é mera exe
cutora da decisão ministerial». 
E concluiu: 

«Pelo exposto, verificado que o 
Chefe do Serviço de Atividades Es
peciais da Delegacia da Receita 
Federal em Cascavel limitou-se a 
executar ordem superior, não é 
parte legítima para figurar neste 
mandado de segurança». 
Apelou a impetrante, insistindo em 

que o caminhão, ao ser apreendido, 
não se achava em sua posse, razão 
pela qual não foi alvo de investiga
ção policial nem de denúncia; que 
persiste apenas no propósito de per
manecer como depositária do veícu
lo. 

Contra-arrazoado o recurso, subi
ram os autos. 

Oficiou a Subprocuradoria-Geral 
da República, verbis: 

«L Trata-se de mandado de se
gurança contra ato do Sr. Ministro 
da Fazenda que declarou a perda 
de veículo transportador de merca
doria alienígena, na forma do pa
rágrafo único do art. 23, c/c o art. 
27, ambos do Decreto-Lei n? 
1.455/76. 

2. Entendeu o douto Juízo sin
gular (fI. 39) haver ilegitimidade 
passiva, uma vez que o «writ» foi 
proposto contra o Chefe de Serviço 
de Atividades Especiais da Delega
cia da Receita Federal que 
«limitou-se a executar ordem supe
rior, não é parte legítima para fi
gurar neste mandado de seguran
ça». Em conseqüênCia, julgou ex
tinto o processo com base no art. 
267, VI, do CPC. 

3. Permissa venia, nada há re
parar no decisum. 

De fato, praticado o ato final 
do procedimento administrativo
fiscal, iniciado na forma dos arts. 

27 e segs. do Decreto-Lei n? 
1.455/76, pelo Sr. Ministro da Fa
zenda, autoridade hierarquicamen
te superior, torna-se essa legitima
da passivamente para responder 
pelo mandamus. 

Não seria admissível que, atra
vés de mandado de segurança diri
gido contra o Juízo singular, se pu
desse desconstituir ato emanado do 
Sr. Ministro da Fazenda, que goza 
de foro privilegiado - letra a, inc. 
I, do art. 122, da Constituição Fe
deral. 

4. Assim, ratificando as razões 
de fls. 46/48, opinamos pela manu
tenção do decisum». 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): O Decreto-Lei n? 37, de 18-
11-66, ao dispor sobre o imposto de im
portação e reorganizar os serviços 
aduaneiros, prevê as hipóteses em 
que tem lugar a perda da mercado
ria de origem estrangeira, ao lado 
daquelas em que cabe a perda do 
veículo transportador. 

Indica, a seguir, os casos em que a 
perda pOde abranger a mercadoria 
de procedência estrangeira e o 
veículo transportador (arts. 104 e 
105), desde que, ao discriminar as 
diversas penas, esclarece que elas 
são «aplicáveis separada ou cumula
tivamente» (art. 96l. 

2. O mesmo diploma legal cui
da também do procedimento admi
nistrativo-fiscal (que chama pro
cesso) através do qual «a infra
ção será apurada» (art. 118 l. O pre
paro do procedimento incumbe à re
partição aduaneira (art. 122); «regu
lamento estabelecerá os prazos não 
afixados (sic) no decreto-lei» (art. 
124, § 2?), o qual disporá ainda sobre 
«a competência para julgamento do 
processo fiscal» (art. 125). 
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Admitem-se pedido de reconside
ração e recurso (art. 128). 

3. O Decreto-Lei n? 1.455, de 7-4-
76, estabelecendo normas «sobre 
mercadorias estrangeiras apreendi
das» (sic, depois de qualificar como 
«dano ao Erário» as infrações relati
vas às mercadorias enquadradas nas 
hipóteses previstas nas alíneas a e b 
do parágrafo único do art. 104», a se
guir, dispõe: 

«Art. 24. Consideram-se igual
mente dano ao Erário, punido com 
a pena prevista no parágrafo único 
do art. 23, as infrações definidas 
nos incisos I a VI do art. 104 do 
Decreto-Lei n? 37, de 18-11-66». 
Relativamente ao procedimento a 

observar na apuração do ilícito e 
aplicação da penalidade, preceitua 
(art. 27) que o «processo fiscal» terá 
início pelo auto de infração acompa
nhado do termo de apreensão e, se 
for o caso, de termo de guarda. Con
soante o § 4?, «o processo será enca
minhado ao Secretário da Receita 
Federal, que o submeterá à decisão 
do Ministro da Fazenda, em instân
cia única». 

4. Assim, definidas por lei as in
frações e as sanções aplicáveis, atri
buída foi ao Ministro da Fazenda a 
autorização legal para decidir, sem 
recurso, no âmbito da administra
ção, sobre a ocorrência do ilícito e 
sobre a pena imponível (art. 28). 

Em continuação, e através da Por
taria n? 271, de 14-7-76, foram bai;x:a
das «normas de processo fiscal rela
tivo às mercadorias objeto de aplica
ção de pena de perdimento, de que 
tratam os arts. 23 a 31 do Decreto
Lei n? 1.455, de 7-4-76». 

5. Como se vê, as regras procedi
mentais por último referidas espe
cializam para o caso das infrações 
previstas nos Decretos-Leis n?s 37/66 
e 1.455/76, nâo somente as dispoSi
ções constantes desses diplomas le
gais como, também, as contidas no 

Decreto n? 70.235, de 6-3-72, que re
gula o «processo administrativo
fiscal». 

Cuida-se de normas sobre a sub
sunção a ser efetuada pela Adminis
tração Pública, a saber: a atividade 
independente de provocação alheia, 
consistente em tomar conhecimento 
de fatos configuradores dessas infra
ções fiscais, comprovar a respecti
va prática e aplicar as sanções 
cabíveis, sem prejuízo do monopólio 
da jurisdição exercida, a propósito, 
pelOS órgãos do Poder Judiciário, 
aos quaiS somente pertence a com
petência (jurisdição) para a subsun
ção definitiva e final, mercê de ga
rantia constitucional (art. 153, § 4?), 
sempre que devidamente solicitada, 
mediante ação e processo (em senti
do próprio). 

6. A atividade essencialmente ad
ministrativa a que o fato se refere 
não merece, em verdade, identifica
da com a função propriamente juris
dicional, o que convém acentuar a 
fim de conjurar graves equívocos, 
que o emprego inadequado da termi
nologia pOde acarretar. 

Observe-se o uso, na legislação vi
gente, de expressões como processo 
fiscal ou processo administrativo
fiscal (Decreto-Lei n? 37/66, arts. 
118, 122; Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 
27; Decreto n? 70.235/72, art. I?); ju
risdição e competência (Decreto-Lei 
n? 37/66, arts. 33, 147; Decreto-Lei n? 
1.455/76, art. 27, § 4?; Decreto n? 
70.235/72, art. 25) e ação fiscal 
(Decreto-Lei n? 1.060, de 21-10-69, 
art. 3?, § 5?). 

Trata-se, não obstante, de função 
eminente e essencialmente adminis
trativa, muito embora revestida de 
características que se assemelham à 
função jurisdicional. Basta ter em 
vista que, no respectivo desempe
nho, a Administração Pública atua 
como juiz em causa própria, por sua 
iniciativa, não obstante assegurada 
também a defesa, em face mesmo 
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da amplitude da garantia da Lei 
Maior. 

7. No desempenho dessa ativida
de foi que o Senhor Ministro da Fa
zenda, em procedimento administra
tivo no qual a apelante consta ex
pressamente nomeada entre os di
versos interessados, decidiu, induvi
dosamente, aplicar-lhe a pena de 
perdimento, tanto da mercadoria co
mo do veículo. 

Em que pese a presença, nos au
tos, de indícios que pUdessem favo
recer a apreciação da conduta da 
apelante; e sem embargo das reser
vas com que devem ser recebidos 
atos administrativos como o ato mi
nisterial referido (que aprecia, con
juntamente, numerosos casos, ense
jando o risco de apreciação equivo
cada de alguma das espécies), certo 
é, por um lado, que, enquanto não 
for desfeito, o ato ministerial há de 
produzir seus efeitos; que não pode o 
funcionário subordinado deixar de 
cumprir decisão ministerial concreta 
e individuada; que, presumindo-se 
esta legítima, não emerge ofensa a 
direito certo e líquido da impetrante, 
por se conduzir disciplinadamente o 
servidor, aqui demandado como au
toridade coatora, no cumprimento de 
ordem superior. 

8. Insista-se, ademais, na reitera
da ênfase da apelante, ao dizer que 
não se insurge propriamente contra 
o ato ministerial; e acentue-se que 
este declaradamente se refere à ape-

lante, para lhe impor, sem margem 
de dúvida, as duas sanções já men
cionadas, como se pode ver à fI. 14, 
verbis: 

«Julgo procedentes as respecti
vas ações fiscais e aplico aos infra
tores, com fundamento no parágra
fo único do artigo 23, do Decreto
Lei n? 1.455, de 7 de agosto de 1976, 
a pena de perdimento das merca
dorias e/ou veículos referidos nos 
processos correspondentes de con
formidade com os Pareceres Con
clusivos da ~ Região Fiscal. 

A Secretaria da Receita Federal, 
para as providências complemen
tares». 
Ante o exposto, não há direito cer

to e líquido a ensejar mandado de 
segurança; e, assim, não há senão 
negar provimento à apelação. 

11:: o que faço. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 91.990-PR - ReI.: O Sr. 
Min. Bueno de Souza. Apte.: Therezi
nha Aparecida Petrini. Apda.: União 
Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou prOVimento à apelação. 
(Em 20-6-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Antônio de Pádua Ribeiro 
e Armando Rollemberg. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 92.863 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara-SP 
Apelante: União Federal 
Apelada: Martini e Rossi S.A. - Ind. Com. Importação 

EMENTA 

Tributário. Prescrição. Mandado de segurança. 
1. A prescrição «verjiihrung» começa com o 

nascimento da pretensão «anspruch» à tutela jurídi-
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ca (BGB, § 198), vale dizer, a prescnçao supõe a 
existência da pretensão executiva (actio nata), isto é, 
a existência de uma ação exercitável. 

2. A simples impetração de mandado de segu
rança não suspende a eXigibilidade do crédito tribu
tário. Caduca a medida liminar (Lei n? 4.348/64, art. 
I?, b), concedida sob fiança bancária, pode a Fazen
da cobrar o crédito, anteriormente lançado, fluindo 
concomitantemente, o prazo de prescrição. 

3. Prescrição reconhecida em mandado de se
gurança, por sentença que se confirma; apelação e 
remessa ex officio desprovidas. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário e à remessa ex officio, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de dezembro de 1983. 

(Data de julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro Rocha Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Martini & Rossi S.A Indús
tria, Comércio e Importação impe
trou mandado de segurança contra 
ato do Sr. Agente da Receita Federal 
em São Bernardo do Campo. Referi
da autoridade notificou a impetrante 
para pagar a importância de Cr$ 
24.891,00, mais juros e correção mo
netária, referente a imposto de ren
da na remessa de juros para o exte
rior, exercício de 1972. 

A impetração tem por objeto o re
conhecimento da prescrição da co
brança do crédito tributário. Conce
dida a segurança, os autos subiram 
por força do duplo grau necessário 

de jurisdição e apelo voluntário da 
União. Nesta instância, opinou a 
SGR pela reforma da sentença mo
nocrática, com o parecer da lavra do 
Procurador Dr. Osmar de Carvalho, 
aprovado pelo Dr. Oswaldo Degra
zia, do segUinte teor: 

«A impetração visou a obter o 
reconhecimento judicial de que o 
débito reportado no lançamento de 
cUja notificação a contribuinte fora 
alvo, pelo decurso de mais de cinco 
anos de sua constituição, estavam 
extintos. Sustentou que se não fos
se o caso de encontrar-se o crédito 
respectivo atingido pela decadên
cia, estaria irremediavelmente 
prescrito. 

O emérito julgador de primeiro 
grau, sensível a tais argumentos 
assinalou que: 

... é fácil verificar que a ação 
para cobrança do crédito tributá
rio prescreveu pelo decurso do 
prazo de cinco anos referido pelo 
art. 174 do CTN, transcrito na ini~ 
cial. Em março de 1972 foi reque
rido o mandado de segurança pa
ra não pagar o imposto de renda 
sobre remessa de juros para o 
exterior. Concedida a liminar, 
suspendeu-se a exigibilidade do 
crédito tributário por 120 dias, de 
acordo com o art. I? da Lei n? 
4.348/64. Em agosto de 1972, ca
ducou a liminar. Daí em diante a 
Fazenda Nacional poderia cobrar 
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o crédito tributário até agosto de 
1977, pouco importando a existên
cia de impetração de mandado 
de segurança que, por si só, não 
suspende a exigibilidade do cré
dito tributário. 

Mas a Fazenda Nacional só ex
pediu a notificação de fi. 11 em 
12-9-80; e a intimação de fi. 12 em 
18-9-80. Mais de um ano depois de 
decorridos cinco anos para co
brança. Está prescrita a ação. 

Argumenta a autoridade impe
trada que a prescrição não ocor
re se a questão estava sub 
judice. 

Não tem razão. Já se disse que 
o simples pedido de mandado de 
segurança não suspende a exigi
bilidade do crédito. O que o sus
pende é liminar ou sentença con
cessiva. No caso, não existe nem 
uma nem outra. 

Logo, se a Fazenda, pOdendo 
cobrar o seu crédito não o fez, no 
devido tempo, terá de suportar a 
sua negligência pela intercorrên
cia da prescrição. 
Vivamente inconformada, a 

União Federal recorreu, aduzindo, 
no mérito, que a espécie, data 
venia, não caracteriza nem a deca
dência nem a prescrição invocadas 
(fls. 29/30). 

Prospera, venia concessa, o pon
to de vista advogado pela recorren
te. 

Com efeito, a própria apelada sa
lientara, na intervenção inaugural, 
que impugnara o lançamento apon
tado no «writ» administrativamen
te, ficando o processo em tela tra
mitando por mais de cinco anos. 

Explicitou a apelante as conse
qüências dessa situação, frisando: 

Confessa a petição inicial que a 
matéria que ensejou a posterior 
cobrança do crédito tributário -
incidência de imposto de renda 

na remessa de juros para o exte
rior - esteve sub judice de 1972 
a 1979, em mandado de seguran
ça impetrado perante a MM. E 
Vara desta seção, e a final foi de
negado; 

Ora, denegada a segurança, e 
não tendo havido inércia da ad
ministração, que apenas se limi
tou a aguardar a decisão do judi
ciário, não há como se falar em 
prescrição. 

Prescrição somente poderia ter 
ocorrido se a matéria não esti
vesse sendo judicialmente discu
tida». 
Bem a propósito, outra não é a 

posição assente na jurisprudência 
iterativa, tanto nessa colenda Cor
te, como perante o Pretório mais 
alto, como nos dão conta, entre ou
tros, os arestos inclusos: 

AC n? 67.566-PR - Rel.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

Apte.: Industrial São Luiz Ltda. 
Apda.: União Federal. 
EMENTA: Tributário. Execu-

ção Fiscal. Imposto de Renda. 
Decadência. Prescrição. 

1. Constituído o crédito pelo 
lançamento, a partir daí, não há 
falar-se em prazo de decadência, 
e sim de prescrição, sujeito à 
suspensão por força de recurso 
- CTN, art. 142, c/c ° 151, IH, e 
1.567, V - TFR, AMS n? 77.703. 

2. Inocorrência de prescrição, 
no caso, por que não ultrapassa
do o prazo de 5 anos entre a cons
tituição definitiva do crédito e a 
citação da executada - CTN, 
art. 174, H. 

3. Alegações de cerceamento 
de defesa e nulidade do processo 
administrativo não demonstra
das. 

4. Apelação a que se nega 
provimento. 
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Acórdão: Por unanimidade. 
(DJ 24-3-83 - pág. 3.338). 

RE n? 99.666-4-SP - ReI.: Sr. 
Min. Soares Muiioz. 

Recte.: Estado de São Paulo. 
Recdo.: Casemiro Pires. 
Decisão: À unanimidade. 
EMENTA: Crédito Tributário. 

Prescrição. 
O prazo prescricional da dívida 

fiscal começa a correr do dia do 
auto de infração (art. 174 do 
CTN), mas se suspende a exigibi
lidade do crédito durante a tra
mitação do processo administra
tivo (art. 151, IH, CTN) e reco
meça a correr a partir da data 
em que o contribuinte é notifica
do da decisão final administrati
va. O prazo decadencial é ante
rior; flui do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido 
efetuado (art. 173, I, do CTN) e 
se consuma se em cinco anos não 
é lavrado o auto de infração. Re
curso conhecido e provido. (DJ 8-
4-83 - pág. 4155). 

RE n? 95.517-MG - Relator Sr. 
Min. Oscar Corrêa Recte.: Elba 
- Construtora Euler e Barbosa 
Ltda. 

Recda.: União Federal. 
Decisão: - Crédito Tributário. 

Inocorrência de decadência, 
suspensa a sua exigibilidade pelo 
recurso administrativo ao Conse
lho de Contribuintes. 

Negativa de vigência do art. 
173 do Código Tributário Nacio
nal inocorrente e dissídio juris
prudencial incomprovado. 

Recurso Extraordinário não co
nhecido. (DJ 15-4-83 - pág. 
4657). 

Nestas condições, o Parecer é 
pelo conhecimento e provimento do 
recurso voluntário em apreciação, 
reformada, de conseqüência, a ho
norável decisão monocrática afron
tada» (fls. 39/44). 
:É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): Não abono o enten
dimento da SGR; pelo contrário, ne
go provimento ao recurso voluntário 
e à remessa de ofício para manter a 
bem lançada sentença do Dr. José 
Pereira Gomes Filho, de fls. 23/25, 
verbis: 

«Martini & Rossi S.A. Indústria, 
Comércio e Importação, devida
mente qualificada e «representada, 
impetra a presente segurança con
tra ato do Sr. Agente da Receita 
Federal em S. Bernardo do Cam
po, alegando, em síntese o seguin
te, que, em março de 1972, a impe
trante requereu mandado de segu
rança contra ato da mesma autori
dade, ora impetrada, objetivando o 
não-pagamento do imposto de ren
da na remessa de juros para o ex
terior; que processado o feito com 
o n? 82/73, posteriormente remune
rado para 0011576, perante a 1~ Va
ra Federal, foi deferida a medida 
liminar, mediante fiança bancária, 
a qual foi notificada a autoridade 
impetrada em 24-3-72; que, decorri
dos mais de sete anos da concessão 
da liminar, foi proferida a senten
ça de fl. 13, publicada em 23-7-79, 
denegando a segurança; que, em 
conseqüência, a autoridade impe
trada fez expedir a intimação de fl. 
12, exigindo o pagamento da im
portância de Cr$ 24.891,00, juros de 
mora e correção monetária; que, 
todavia, o crédito tributário está 
prescrito, em face do art. 174, Có
digo Tributário Nacional que, efeti
vamente, assim é porque o crédito 
tributário teve sua exigibilidade 
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suspensa por 120 dias, enquanto 
duraram os efeitos da liminar, nos 
termos do art. 1?, b da Lei n? 
4.348/64; que, a partir da data em 
que a liminar caducou, começou a 
correr o prazo de cinco anos para 
cobrança do crédito tributário. 

Processo o feito com liminar, 
vieram aos autos as informações 
de fls. 17/19, alegando a legalidade 
do ato impugnado. 

Manifestou-se a D. Procuradoria 
da República à fI. 20, opinando pe
la denegação da segurança. 

É o relatório. Decido. 
Para comprovar que o crédito 

tributário de que se trata está 
prescrito, a impetrante requereu a 
exibição do Processo Administrati
vo n? 08101286/77, do qual originou 
a notificação de lançamento de fI. 
11 e a intimação para o recolhi
mento do tributo e acréscimos de 
fI. 12. 

Entretanto, a autoridade impe
trada, recusou-se a enviar o pro
cesso administrativo referido, ale
gando que o mandado de seguran
ça requerido é desprovido de fun
damento. 

Seja como for, não cabe à autori
dade alegar que o processo em 
causa interessa ou não a este 
Juízo. Cabe, sim, enviá-lo cumprin
do a ordem judicial de que trata o 
ofício de fI. 15. Se assim não proce
deu a autoridade impetrada, é con
siderada verdadeira toda a inicial. 

Quando assim não fosse, é fácil 
verificar que a ação para cobrança 
do crédito tributário prescreveu 
pelo decurso do prazo de cinco 
anos referido pelo art. 174 do CTN, 
transcrito na inicial. Em março de 
1972 foi requerido o mandado de 
segurança para não pagar o impos
to de renda sobre remessa de juros 
para o exterior. Concedida a limi
nar, suspendeu-se a exigibilidade 
do crédito tributário por 120 dias, 

de acordo com o art. 1?, b, da Lei 
n? 4.348/64. Em agosto de 1972, ca
ducou a liminar. Daí em diante a 
Fazenda Nacional poderia cobrar o 
crédito tributário até agosto de 
1977, pouco importando a existên
cia de impetração de mandado de 
segurança que, por si só, não sus
pende a exigibilidade do crédito 
tributário. 

Mas a Fazenda Nacional só ex
pediu a notificação de fI. 11 em 12-
9-80; e a intimação de fI. 12 em 18-
9-80. Mais de um ano depois de de
corridos cinco anos para cobrança. 
Está prescrita a ação. 

Argumenta a autoridade impe
trada que a prescrição não ocorre 
se _ a questão estava sub judice. 
Não tem razão. Já se disse que o 
simples pedido de mandado de se
gurança não suspende a exigibili
dade do crédito. O que o suspende 
é liminar ou sentença concessiva. 
No caso, não existe nem uma, nem 
outra. 

Logo, se a Fazenda, pOdendo co
brar o seu crédito não o fez, no de
vido tempo, terá de suportar a sua 
negligência pela intercorrência da 
prescrição. 

Isto posto, concedo a segurança 
na forma pleiteada. 

Remetam-se os autos, oportuna
mente, ao E. Tribunal Federal de 
Recursos, dada à exigência do du
plo grau de jurisdicão. 

P.R.LO.» 

É da teoria geral do direito, con
forme proclamado por autorizados 
juristas pátrios e estrangeiros, que 
não corre prescrição quando não 
existe ação. O preceito que está ins
crito no § 198 do BGB, está assenta
do no princípio da actio nata, que, 
visto ao reverso, permite concluir. 
que presente, em concreto, o direito 
de cobrar, corre prescrição. 
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As causas diretas de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário 
são (l) a moratória, (lI) o depósito 
do montante integral do crédito tri
butário, (lU) as reclamações e os re
cursos administrativos e (IV) a con
cessão de medida liminar em man
dado de segurança (CTN, art. 151). 
No caso, houve concessão de medida 
liminar, mediante garantia fidejus
sória. Caducada a medida, podia a 
União cobrar o crédito, a não ser 
que a medida liminar tivesse sido 
garantida pelo depósito integral do 
crédito. A fiança bancária, outros
sim, não tem efeito suspensivo 
(RTFR 36/64). 

Acertada, pois, a sentença de pri
meiro grau, por isso a confirmo pe
los seus próprios fundamentos. Nego 

provimento ao apelO voluntário e à 
remessa ex officio. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 92.863-SP - Relator: O Sr. 

Min. Pedro da Rocha Acioli. Reme
tente: Juízo Federal da 6~ Vara-SP. 
Apelante: União Federal. Apelada: 
Martini e Rossi S.A. - Ind. Com. 
Importação. 

Decisão: A 5~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
voluntário e à remessa ex officio. 
(Em 14-12-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.750 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: Conselho Regional de Farmácia - CRF 
Apelado: Alder Comelli 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
Conselho Regional de Farmácia. Provisionamen

to. Para os fins do art. 57 da Lei n? 6.991/73, a prova 
de ser proprietário ou co-proprietário de farmácia 
não se confunde com a licença de autoridade .sanitá
ria. Se o provisionado comprova ter pago os tri
butos relativos ao exercício da atividade de farma
cêutico, cumprida está a exigência da lei. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, II de novembro de 1983. 
(Data. do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Alder Comelli 
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impetrou mandado de segurança 
contra ato do Presidente do Conselho 
Regional de Farmácia - S~, que lh~ 
negou registro na categoria de Ofl
cial de Farmácia. 

Alegou que requereu seu registro, 
administrativamente, mas tempos 
depois o recebeu de volta acomp~
nhado de um ofício" no qual era eXI
gida xerox autenticada de alvará da 
farmácia, relativo ao ano de 1960, 
expedido por órgão sanitário, para 
que lhe fosse protocolado no Conse
lho o seu pedido de inscrição, toda
via diz o' impetrante, a lei exige 
ap~nas a prova de propriedade de 
farmácia e isto foi comprovado com 
o pagam~nto dos impostos munici
pais, estaduais e demais compro~an~ 
tes exigidos pelo art. 59 da LeI n. 
5.991/73, restando ao impetrado 
deferir-lhe o registro o que, obstacu
lizado administrativamente, fere di
reito líquido e certo. 

Instruindo a peça vestibular vie
ram os documentos de fls. 12/59. 

As informações vieram às fls. 
64/69 esclarecendo que o impetrante 
não fez prova com documento hábil 
- contrato social de propriedade ou 
co-propriedade de farmácia - bem 
como do seu funcionamento no ano 
de 1960, daí não poder o Conselho 
Regional de Farmácia registrá-lo, 
por não ter como cientificar-se se 
era o impetrante proprietário ou co
proprietário de farmácia àquela da
ta, pois os documentos apresent.a~os 
por este não preenchem as eXIgen
cias do art. 59 do Decreto n? 
74.170/74. 

o Ministério Público opinou pela 
denegação do mandamus. 

Por sentença, o Dr. Juiz Federal 
concedeu a segurança. 

Apelou a autarquia. 

Contra-arrazoou o impetrante. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pela confirmação 
da sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Quando a lei exi
ge a prova de ser proprietário ou 
co-proprietário de estabelecimento 
farmacêutico, ao provisionado o 
ônus de comprovar que está em ple
no exercício da sua atividade, no 
período assinalado pelo texto legal. 
Ora essa prova está nos autos, como 
de~onstrou a douta Juíza. Descabi
da a exigência de que o provisionado 
obtenha licénça da autoridade sani
tária. Firme nos precedentes aponta
dos no Parecer, deste Tribunal, e 
acolhendo as razões de decidir da 
sentença, que passam a integrar ~s
te voto, nego provimento à apelaçao. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Relator: Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. Apelante: Conselho Re
gional de Farmácia - CRF, Apela
do: Alder Comelli. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. (3~ 
Turma, em 11-11-83). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N~ 97.775 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerentes: Cobesca Manchester Atacadista de Produtos Farmacêuti
cos S .A. e outras 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Constitucional tributário e processuaL 
1~ Mandado de segurança. Lei em tese. 

Decreto-Lei n? 1.940, de 25-5-82 (FINSOCIAL). Porta
ria ministerial n? 119, de 22-6-82, que o regulamen
tou. Ato individualizador da norma. Autoridade coa
tora. 

A portaria ministerial, ao estabelecer, sob pena 
de sanções e sem possibilidade de recuperação do 
que for recolhido, «O prazo dentro do qual deverá ser 
recolhida a contribuição, a forma de cálculo deste e 
que, se não efetuado dito recolhimento, será o quan
titativo respectivo acrescido de correção monetária, 
juros e multa de mora, tomou concreta a exigência 
do pagamento respectivo independentemente de 
atuação de qualquer autoridade, sendo cabível, con
seqüentemente, a impugnação de tal exigência ao 
fundamento de inconstitucionalidade das normas le
gais instituidoras da contribuição.» 

~ Tributo. Instituição por Decreto-Lei. Consti
tuição. Art. 55, TI. 

TranqÜilo, em jurisprudência, o entendimento de 
que, cumprido o requisito do art. 55, TI, da Consti
tuição Federal, o tributo pode ser criado ou majora
do por decreto-lei. 

Antecedentes do STF e do TFR. 
3~ Imposto. Contribuição: Distinção legal e dou

trinária das duas figuras. 
A exação instituida pelo Decreto-Lei n~ 1.940/82, 

art. 1 ~ e §§, formalmente denominada contribuição, 
em realidade não reúne os requisitos necessários pa
ra ser considerada como contribuição destinada ao 
custeio da intervenção no domínio econômico; ou o 
interesse de categorias profissionais, ou, ainda, com 
as que colimam atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da Previdência Social 
- Constituição, arts. 21, § 2? e 43, incisos I a X. 

4~ Investimentos de caráter assistencial em ali
mentação, habitação popular, saúde, educação e am
paro ao pequeno agricultor, a cujo custeio a contri
buição em causa se destina, pela natureza mesma 
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deles, se situam obviamente no campo de atuação 
da União, seguindo-se porque devem ser atendidos 
com os recursos provenientes dos impostos previstos 
em competência ordinária. 

5? Sob a qualificação de contribuição, sur
preendem-se, no Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL, dois impostos genuínos, o primeiro 
inominado, mas que se compreende competência re~ 
sidual da União (Constituição - arts. 18, § 5? e 21, § 
I?), e o segundo, que configura hipótese típica de 
adicional do imposto de renda, cuj o recolhimento 
não se permite no mesmo exercício em que tenha si
do instituido - Constituição - art. 153, § 29. 

Segurança deferida, em parte, em homenagem 
ao princípiO constitucional de anualidade dos tribu
tos, para livrar os contribuintes impetrantes do reco
lhimento da exação no exercício de 1982. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
ceder em parte o mandado de segu
rança para julgar inconstitucional a 
cobrança do tributo no exerccio da 
sua instituição, vencidos, em parte 
os Srs. Mins. Armando ROllemberg, 
Carlos Mário Velloso, Bueno de Souza 
e Jarbas Nobre que julgavam in
constitucional o Decreto-Lei n? 
1.940/82 e, vencidos, integralmente, 
os Srs. Mins. Washington Bolívar, 
Miguel Jerônymo Ferrante, Costa 
Lima e Leitão Krieger que indefe
riam o mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigra
ficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente (Art. 89, § 2? do 
RI). - Ministro Moacir Catunda, 
Relator para o Acórdão 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Armando Rollem

berg: Cobesca Manchester Atacadis-

ta de Produtos Farmacêuticos 
SA. e outras, requereram manda
do se segurança para se livrarem 
da Obrigação de recolhimento de 
0,5% sobre a receita bruta de cada 
mês, a título de contribuição para o 
Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL. 

Indicaram como autoridade coato
ra o Sr. Ministro da Fazenda, argu
mentando que, criada a contribuição 
aludida pelo Decreto-Lei n? 1.940, de 
25 de maio do ano corrente, em 22 de 
junho a autoridade referida baixara 
portaria que tomara o número 119 
estabelecendo que o recolhimento 
respectivo deveria processar-se até o 
dia 20 do mês subseqüente à apura
ção da receita bruta e que, para o 
exercício de 1982, ditos recolhimen
tos seriam devidos a partir do mês 
de julho, calculada a contribuição, 
nesse caso, sobre a receita bruta do 
mês de junho. 

Com tal ato, sustentaram, tornara
se concreta a obrigação estabele
cida para os contribuintes que rea
lizam vendas de mercadorias, como 
elas impetrantes, assistindo à autori
dade que o baixara, portanto, legiti
midade para figurar como coatora 
em mandado de segurança. 
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Sustentaram depois que: 
a) a criação do FINSOCIAL so

mente poderia se dar por lei elabora
da pelo Congresso e sancionada pelo 
Presidente da República, não sendo 
possível fazê-lo, como ocorrera, por 
via de decreto-lei, porque não ajustá
vel às hipóteses de que trata o art. 
55, inciso 11, da Constituição, por não 
estar a matéria ali regulada com
preendida na expressão finanças pú
blicas; 

b) que também não se ajusta a 
obrigação criada pelo Decreto-Lei n~ 
1.940 ao art. 21, § 2~ da Carta Magna, 
e, portanto, não pOderia ser regulada 
por decreto-lei: 

c) que o Decreto-Lei n~ 1.940 não 
estabelecera «os critérios e prazos 
para o recolhimento do tributo» o 
que fora feito pela portaria do Sr. 
Ministro ·da Fazenda, o que, mais 
uma vez, desatendeu ao princípio da 
reserva legal; 

d) que, se afastadas tais alegações 
o tributo não poderia ser cobrado no 
exercíco de 1982, em atenção ao 
princípio de anualidade; 

e) que, para fugir a tal proibição, 
fora afirmado em parecer, sem pro
cedência, que a imposição impugna
da não era imposto e sim contribui
ção, e como tal não estava sujeita ao 
princípio de anualidade. 

Indeferi a liminar requerida ao fi
nal da petição, por não ser o ato im
pugnado daqueles cuj a execução tor
naria ineficaz o mandado de seguran
ça se afinal deferido e solicitei infor
mações, prestadas pelo Sr. Ministro 
da Fazenda com o envio de parecer 
do Coordenador de Representação e 
Defesa, do Ministério, Dr. Lindem
berg da Mota Silveira, aprovado pelo 
Procurador-Geral da Fazenda N acio
naI, sustentando: 

a) não assistir legitimidade à au
toridade impetrada para figurar na 
relação processual, pois o Sr. Minis
tro da Fazenda se circunscrevera a 

baixar portaria regulamentando 
decreto-lei, e, portanto, a editar nor
ma geral aplicável a quantos este
jam sujeitos ao pagamento da con
tribuição para o FINSOCIAL, ato 
que, acrescentou, «é lei em sentido 
material em que pese não a ser for
malmente». Assim sendo, concluiu, a 
impetração se dirigira contra a lei 
em tese, finalidade para a qual não 
se presta o mandado de segurança; 

b) descabimento do pedido por ser 
a contribuição «receita pública deri
vada, decorrente do poder impositi
vo estatal», e, conseqüentemente, 
abrangida no campo das finanças 
públicas, com o que pOderia ser cria
da, como fora, na forma autorizada 
pelo art. 55, 11, da Constituição; 

c) improcedência da alegação de 
submissão da contribuição instituida 
ao princípio de anualidade pelas ra
zões do parecer, do qual transcreveu 
o trecho seguinte: 

«N o Sistema Constitucional e Le
gal brasileiro, paralelo aos tributos 
(impostos, taxas e contribuição de 
melhoria), coexistem inúmeras im
posições pecuniárias obrigatórias, 
entre as quais as contribuições do 
FINSOCIAL; 

a contribuição do FINSOCIAL, 
na sua essência, nada tem de tri
buto, pois constitui, insofismavel
mente, uma contribuição social, na 
acepção da Constituição e do Códi
go Tributário Nacional, inserida no 
contexto mais amplo de Segurida
de Social, exigida das empresas 
públicas e privadas (Decreto-Lei 
n? 1.940, de 1982), para custear in
vestImentos de caráter assistencial 
em alimentação, habitação popu
lar, saúde, educação e amparo ao 
pequeno agricultor; 

tal contribui_ç5lo,--por não ser tri
buto, mas imposição pecuniária 
obrigatória, amparada pelo Siste
ma Constitucional e Legal brasilei
ro, não se submete ao chamado 
princípio da anterioridade, nem, 



TFR - 106 273 

tampouco, ao preceito constitucio
nal que veda a vinculação do pro
duto da arrecadação de qualquer 
tributo; 

admitida, apenas ad argu
mentandum, que a contribuição 
do FINSOCIAL de tributo se tra
tasse, ainda assim não estaria 
adstrita ao princípo da anteriorida
de, uma vez que, por força da res
salva do inciso I, § 2?, artigo 21, da 
Constituição, aplica-se-Ihe o mes
mo tratamento deferido ao imposto 
sobre importação de produtos es
trangeiros; 
demais disso, os preceitos do art. 
55 da Constituição, que dispõem so
bre a figura do decreto-lei, em face 
de seus pressupostos de urgência e 
relevante interesse público, excep
cionam não só o processo legislati
vo ordinário, clássico, como tam
bém o princípio da anterioridade; 
assim sendo, resta uma última 
conclusão, qual seja: a perfeita 
adequação da contribuição do 
FINSOCIAL ao figurino constitu
cional pátrio, inexistindo, portanto, 
direito, muito menos líquido e cer
to, amparável pela via augusta do 
mandado de segurança, à absten
ção do respectivo recolhimento». 

Com vista dos autos a Subprocura-
doria ofereceu parecer pelo conheci
mento do pedido por entender que, 
com a portaria do Ministro da Fa
zenda se caracterizara «um ato ad
ministrativo de natureza imposicio
na!». 

Discorreu depois, largamente, so
bre o mérito, e concluiu: 

«De todo o exposto chega-se às 
seguintes conclusões resumida
mente: 

I - Preliminarmente: Reconhe
c.er a competência originária do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos para conhecer e julgar to- ' 
dos os mandados de segurança im-

petrados com motivo de impugna
ção do FINSOCIAL. 

II - FINSOCIAL é contribuição 
previdenciária ou social, compre
endida nas exações parafiscais, e 
portanto insuscetível de sujeitar-se 
o seu enquadramento como tribu
to. 

III - A dirimência da vexata 
quaestio há de ser encontrada com 
observância da plena metodologia 
interpretativa, afastando-se a radi
calização da doutrina tributarista. 

IV - Precedentes jurispruden
ciais do Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos e do Colendo Supremo 
Tribunal convergem para se fir
mar o Direito Pretoriano, no senti
do afirmado no item lI. 

Isto posto, reconhecendo a com
petência originária do Tribunal Fe
deral de Recursos, opinamos pelo 
conhecimento do mandamus, para, 
no mérito, julgar irrelevante a in
constitucionalidade das normas le
gais fustigadas, e, conseqüente
mente, denegar a ordem por faltar
lhe o amparo dos pressupostos de 
liquidez e certeza do direito contes
tado». 
Jt o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Armando Rol

lemberg (Relator): O Decreto-Lei 
n? 1.940, de 25 de maio de 1982, ao 
instituir a contribuição para o Fun
do de Investimento Social 
FINSOCIAL, que criou na mesma 
oportunidade, dispôs que dita contri
buição corresponderia a 0,5% (meio 
por cento) sobre a receita bruta das 
empresas públicas e privadas que 
realizam venda de mercadorias, 
bem como das instituições financei
ras e sociedades seguradoras (art. 
I?, § I?). 

Acrescentou depois que para as 
empresas públicas e privadas que 
realizam exclusivamente venda de 
serviços, a contribuição seria de 5% 
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e incidiria sobre o valor do imposto 
de renda devido, ou como se devido 
fosse, (art. 1 ~, § 2~). 

A seguir, o diploma legal referido 
estabeleceu que a arrecadação da 
contribuição seria feita pelo Banco 
do Brasil S.A. e pela Caixa Econômi
ca Federal e seus agentes, na forma 
disciplinada em portaria do Sr. Mi
nistro da Fazenda. 

Atendendo a esta última previsão, 
o Sr. Ministro da Fazenda, em 22 de 
junho· de 1982, baixou a Portaria n~ 
119, na qual fixou como prazo de re
colhimento da contribuição o dia 20 
de cada mês sUbseqüente à incidên
cia respectiva, o que se deveria con
siderar como base imponível em ca
da um dos casos, bem como que o 
não recolhimento no prazo importa
ria em aplicação de correção mone
tária e pagamento de juros e multa 
de mora. 

Ao final estatuiu: 
«IX - Cabe: 
a) ao Ministério da Fazenda di

rimir as dúvidas pertinentes à exe
cução do Decreto-Lei n~ 1.940, de 
25 de maio de 1982; 

b) ao Banco do Brasil e à Caixa 
Econômica Federal baixar instru
ções relativas ao recolhimento de 
contribuição social; 

c) à Secretaria da Receita Fede
ral, ouvido o Banco Central do 
Brasil, no caso das instituições fi
nanceiras, e à Superintendência de 
Seguros Privados-SUSEP, no caso 
das sociedades seguradoras, bai
xar as instruções necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta 
portaria. 

X - Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação». 
Tal portaria, alegou-se na inicial, 

tornou concreta a incidência da con
tribuição social ao descrever o fato 
imponível, com o que as empresas 
que realizam vendas de mercado
rias, o caso delas, impetrantes, fica-

ram obrigadas ao recolhimento de 
0,5% sobre a receita bruta mensal, 
sob pena de sanções também previs
tas no diploma legal referido. 

Contrapôs-se a tal assertiva o pa
recer que acompanhou as informa
ções do Sr. Ministro da Fazenda, opi
nando: 

«Há, no caso vertente, mandado 
de segurança contra lei em tese, o 
que a jurisprudência não admite. 

Com efeito, a autoridade impe
trada não praticou e nem praticará 
nenhum ato exigindo das impetran
tes o pagamento da contribuição 
do FINSOCIAL, até porque sua 
competência se circunscreve ao 
pOder regulamentar, não lhe cum
prindo proceder a lançamento ou 
qualquer ato que lhe seja eqUipara
do. Enfim, não lhe cumpre a práti
ca de atos de imposição ou de exi
gibilidade. 

A portaria ministerial é mero ato 
regulamentar; norma geral aplicá
vel a quantos estejam sujeitos ao 
pagamento daquela contribuição. 
Ê lei em sentido material, em que 
pese não o ser formalmente». 
Essas afirmações, no curso das 

quaiS foi feita citação de voto do Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso e co
mentário de Roberto Rosas à Súmu
la n? 266 do Supremo Tribunal Fede
ral, impressionam à primeira vista, 
mas são afastadas por exame mais 
detido da questão, pois se a portaria 
ministerial estabeleceu o prazo den
tro do qual deverá ser recolhida a 
contribuição, a forma de cálculo des
te e que, se não efetuado dito reco
lhimento, será o quantitativo respec
tivo acrescido de correção monetá
ria, juros e multa de mora, tornou 
concreta a exigência do pagamento 
respectivo independentemente de 
atuação de qualquer autoridade, sen
do cabível, conseqüentemente, a im
pugnação de tal exigência ao funda
mento de inconstitucionalidade das 
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normas legais instituidoras da con
tribuição. 

Essa conclusão não é afastada pelO 
fato de, ao final da portaria do Sr. 
Ministro da Fazenda, prever-se que 
seriam baixadas instruções pelO 
Banco do Brasil, à Caixa Econômica 
Federal, à Secretaria da .Receita Fe
deral e Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP, sobre o recolhi
mento de contribuições, pois tais ins
truções não interfeririam com a obri
gação já estabelecida, de forma con
creta, na portaria, do recolhimento 
da contribuição criada pelo Decreto
Lei n? 1.940/82 até o dia 20 de cada 
mês. 

Conheço, assim, do mandado de 
segurança. 

VOTO PRELIMINAR DE 
CONHECIMENTO (VENCIDO) 

O Sr. Ministro José Dantas: (Vo
gal): Senhor Presidente, a primei
ra preliminar, suscitada pela autori
dade informante, também fico em 
rejeitar, como implicitamente a re
jeitou o Sr. Ministro-Relator. 

Ao que se vê da inicial, o pedido 
ataca ato preciso na sua individua
ção e na sua autoria a Portaria n? 
119, de 22-6-82, do Sr. Ministro de Es
tado da Fazenda. A ser esse ato 
passível, ou não, de impugnação por 
meio do «writ » isto constitui outra 
questão, alheia ao problema da legi
timidade de partes. 

A segunda preliminar, porém, se 
presta a maiores reflexões, no tocan
te à qualificação do discriminado 
ato, sobre operar como lei em tese. 

Deveras, a partir das peculiarida
des que possuem, as normas tributá
rias, ou as parafiscais suas simila
res, incidem conforme método todo 
seu. Convieram os tributaristas - na 
penosa pesquisa da epistemologia da 
ciência das finanças - que o deriva
do ramo do Direito Tributário (ou 
Fiscal, na preferência de outros) ga-

nhara autonomia à luz de institutos 
própriOS, definidos por terminologia 
específica. 

N o campo da sua estruturação, 
dentre os institutos fiscais adqUiriu 
relevo o lançamento, como ação da 
autoridade para materializar o dú
plice fenômeno do fato gerador e da 
hipótese de incidência: o primeiro 
destes, acontecido na forma natural 
das coisas; e o segundo, COgitado a 
tipo de incidência da norma jurídica 
previsora. Daí, prestar-se o lança
mento à indiVidualização da relação 
jurídica tributária ou parafiscal, so
mente com a qual há falar-se na exi
gibilidade do encargo, consoante o 
dizer dos doutos. 

A esse propósito, não conheço me
lhor didática do que a do Prof. Amé
rico Lacombe, ao versar Kelsen e a 
individualização da norma, aplican
do a teoria ao Direito Tributário, 
nestes termos: 

«4.2 A norma individual é sem
pre constitutiva. No caso do lança
mento tributário, ela não constitui 
a relação jurídica de débito e cré
dito (debitum, Shuld) , pois esta se 
instaura pela incidência do conse
qüente da norma geral, tão logo se 
verifica a ocorrência do fato hipo
teticamente previsto no anteceden
te normativo. Ela constitui a rela
ção jurídica de exigibilidade 

. (obligatio, Haftung). Tanto isto é 
certo, que se o sujeito paSSivo efe
tuar o pagamento antes da emis
são da norma individual tributária 
(lançamento), mas após o trans
curso do prazo de decadência para 
a referida emissão por parte do su
jeito ativo (Estado), terá direito à 
repetição, uma vez que inexistia a 
obligatio. Não teria, no entanto, o 
SUjeito passivo direito a repetir, 
caso efetuasse o pagamento após o 
lançamento, ainda que o Estado ti
vesse deixado prescrever seu direi
to de ação. 1t que nesta última hi
pótese já estaríamos diante da 
obligatio, plenamente constituida». 
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- Obrigação Tributária, pág. 77, 
Ed. Rev. dos Tribunais, S. Paulo, 
1977. 
Isto é, diga-se que 

- «Antes do lançamento existe a 
obrigação. A partir do lançamento 
surge o crédito» -
segundo a preleção não menos cla

ra, da lavra do Prof. Hugo Machado 
(in Curso de Direito Tributário, pág. 
89 - Ed. Forense, 1981). 

Percebe-se, assim, que antes de 
acionada a «norma individual», pelo 
lançamento, há simples abstração de 
incidência da «norma geral,» insufi
ciente, contudo, para tornar exigível 
a obrigação. 

Aplicada a lição ao caso dos autos, 
a meu modesto pensar, a incrimina
da portaria ministerial não contém 
nenhuma norma individualizada, se
não que, a estilo regulamentar - tão 
propício e indispensável ao campo 
tributário ou parafiscal, na linha de 
decretos, portarias e circulares -, 
contém simples desdobramento da 
norma geral instituidora do encargo, 
sediada esta última no Decreto-Lei 
n? 1.940/82; e se mais contiver, cer
tamente que o será em caráter ge
ral. 

De fato, ainda que bem pormenori
zada no seu texto - a termo e modo 
da arrecadação daquela obrigação -, 
convenha-se que a indigitada porta
ria ateve-se a comandos instrutivos 
genéricos, certos ou errados no seu 
conteúdo, mas desenvoltos no plano 
meramente normativo, cometimento 
que, aliás, validamente ou não, lhe 
foi expressamente reservado pela lei 
instituidora - Decreto-Lei n~ 1.940, 
art. 2~. 

Definida desse modo, com a devida 
vênia, não me parece que a qualifi
cação da portaria se afete em face 
das obrigações formais conferidas 
aos contribuintes, nos moldes do 
chamado lançamento por homologa
ção. Tal forma de proceder, ao que 

se sabe, em deixando ao nuto do con
tribuinte realizá-la, só por isso não 
implica exigibilidade do tributo; 
escusando-se o sujeito passivo ao au
tolançamento que a regra formal lhe 
atribua, ainda aí, não há falar-se em 
individualização da norma; para tan
to, há que sobrevir a ação da Admi
nistração Fiscal,· em procedendo lan
çamento de ofício, sucedâneo daque
le a que se negou o devedor; assim 
terá de agir o fisco, ainda que seja 
pela simplificada forma lançadora 
prevista na analisada portaria. Lan
çamentos por homologação há, rela
tivamente aos mais diversos grava
mes fiscais, sem que o método, em 
si mesmo, tenha força de exigibilida
de da obrigação, antecipando-a à 
constituição do crédito. 

Quem obriga a pagar, segundo a 
«relação débito-crédito,» é a lei, no 
seu sentido lato, e não a autoridade; 
quem constitui a «relação jurídica da 
exigibilidade» é o lançamento - ato 
do contribuinte (na espécie homolo
gação), sucedido na sua falta pelo 
imprescindível lançamento de ofício 
(aí sim, ato da autoridade). 

De tudo isso, perdoem-me a delon
ga, concluo que a precitada portaria 
se oferece indene à qualificação de 
norma individual, ou individualiza
dora da norma geral cuja natureza 
ora se escogita ser tributária pura, 
ou simplesmente parafiscal. 

Se assim é, a meu pensar, a impe
tração está a verberar lei em tese, à 
distância da exigência concreta de 
qualquer encargo monetário, a qual, 
na matéria de que se trata, jamais 
poderia estar na examinada porta
ria, cuja autoridade signatária, por 
sua vez, não detém atribuição para 
exigir objetivamente dos impetran
tes a temida prestação fiscal. O seu 
receio, se justificável, certo o será 
em relação a futuros lançamentos 
compulsórios - procedidos pela sin
gela forma disciplinada na indigita
da portaria, mas, somente acioná
veis a poder da execução deixada, 
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exclusivamente, aos agentes fiscais 
ali relacionados; «Singela forma,» 
porque constante dos simples de
monstrativos de débitos; e «exclusi
vamente.» porque conferido, só e só 
aos órgãos da Secretaria da Receita 
Federal, o envio de tais demonstrati
vos para fins da dívida ativa (Porta
ria n~ 119, item V). 

N a esteira dessas considerações, 
em suma, tenho por incabível o pedi
do, tal a sua mácula de dirigir-se 
contra lei em tese. 

Não conheço, pois, da impetração; 
pelo que extingo o processo sem jul
gamento do mérito. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Se
nhor Presidente, Senhores Ministros, 
em uma das sessões anteriores, após 
o brilhante voto dos eminentes Mi
nistros Armando Rollemberg, Rela
tor do Mandado de Segurança n? 
97.775, conhecendo da impetração, 
no que foi acompanhado pelo não 
menos eminente Ministro Moacir Ca
tunda, bem como do douto voto do 
eminente Ministro José Fernandes 
Dantas, não conhecendo do mandado 
de segurança, pedi vista dos autos. 

Estudei-os e hoje os trago, para 
prosseguimento do julgamento, va
lendo-me de algumas anotações. 

Iniciarei o meu voto lendo o douto 
pronunciamento do Senhor Ministro 
Armando Rollemberg, Relator. Diz, 
pois, Sua Excelência, em voto-pre
liminar: 

«O Decreto-Lei n? 1.940, de 25 de 
maio do ano corrente, ao instituir a 
contribuição para o Fundo de In
vestimento Social - FINSOCIAL, 
que criou na mesma oportunidade, 
dispôs que dita contribuição cor
responderia a 0,5% (meio por cen
to) sobre a receita bruta das em
presas públicas e privadas que 
realizam venda de mercadorias, 
bem como das instituições finan-

ceiras e sociedades seguradoras 
(art. 1? § 1?). 

Acrescentou depois que para as 
empresas públicas e privadas que 
realizam exclusivamente venda de 
serviços, a contribuição seria de 
5% e incidiria sobre o valor do im
posto de renda devido, ou como se 
devido fosse (art. 1~ § 2~). 

A seguir, o diploma legal referi
do estabeleceu que a arrecadação 
da contribuição seria feita pelO 
Banco do Brasil S.A. e pela Caixa 
Econômica Federal e seus agentes, 
na forma disciplinada em portaria 
do Sr. Ministro da Fazenda. 

Atendendo a esta última previ
são, o Sr. Ministro da Fazenda, em 
22 de junho deste ano, baixou a 
Portaria n~ 119, na qual fixou como 
prazo de recolhimento da contri
buição o dia 20 de cada mês subse
qüente à incidência respectiva, o 
que se deveria considerar como 
base imponível em cada um dos 
casos, bem como que o não recolhi
mento no prazo, importaria em 
aplicação de correção monetária e 
pagamento de juros e multa de 
mora. 

Ao final estatuiu: 
«IX-Cabe: 

a) ao Ministério da Fazenda 
dirimir as dúvidas pertinentes à 
execução do Decreto-Lei n~ 1.940, 
de 25 de maio de 1982; 

b) ao Banco do Brasil e à Caixa 
Econômica Federal baixar ins
truções relativas ao recolhimento 
de contribuição social; 

c) à Secretaria da Receita Fe
deral, ouvido o Banco Central do 
Brasil, no caso das instituições fi
nanceiras, e à Superintendência 
de Seguros Privados-SUSEP, no 
caso das sociedades seguradoras, 
baixar as instruções necessárias 
ao cumprimentó do disposto nes
ta portaria. 
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x - Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação». 
Tal portaria, alegou-se na inicial, 

tornou concreta a incidência da 
contribuição social ao descrever o 
fato imponível, com o que as em
presas que realizam vendas de 
mercadorias, o caso delas impe
trantes, ficaram obrigadas ao re
colhimento de 0,5% sobre a receita 
bruta mensal, sob pena de sanções 
também previstas no diploma legal 
referido. . 

Contrapôs-se a tal assertiva, o 
parecer que acompanhou as infor
mações do Sr. Ministro da Fazen
da, opinando: 

«Há , no caso vertente, manda
do de segurança contra lei em te
se, o que a jurisprudência não 
admite. 

Com efeito, a autoridade impe
trada não praticou e nem prati
cará nenhum ato exigindo das 
impetrantes o pagamento da con
tribuição do FINSOCIAL, até 
porque sua competência se cir
cunscreve ao poder regulamen
tar, não lhe cumprindo proceder 
a lançamento ou qualquer ato 
que lhe seja equiparado. Enfim, 
não lhe cumpre a prática de atos 
de imposição ou de exigibilidade. 

A portaria ministerial é mero 
ato regulamentar; norma geral 
aplicável a quantos estejam su
jeitos ao pagamento daquela con
tribuição. E: lei em sentido mate
rial, em que pese não o ser for
malmente». 

Essas afirmações, no curso das 
quais foi feita citação de voto do 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso e 
comentário de Roberto Rosas à Sú
mula n? 266 do Supremo Tribunal 
Federal, impressionam à primeira 
vista, mas são afastadas por exa
me mais detido da questão, pois se 
a portaria ministerial estabeleceu 
o prazo dentro do qual deverá ser 

recolhida a contribuição, a forma 
de cálculo deste e que, se não efe
tuado dito recolhimento, será o 
quantitativo respectivo acrescido 
de correção monetária, juros e 
multa de mora, tornou concreta a 
exigência do pagamento respectivo 
independentemente de atuação de 
qualquer autoridade, sendo ca
bível, conseqüentemente, a impug
nação de tal exigência ao funda
mento de inconstitucionalidade das 
normas legais instituidoras da con
tribuição. 

Essa conclusão não é afastada 
pelo fato de, ao final da portaria do 
Sr. Ministro da Fazenda, prever-se 
que seriam baixadas instruções pe
lo Banco do Brasil, a Caixa Econô
mica Federal, a Secretaria da Re
ceita Federal e Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP, so
bre o recolhimento de contribui
ções pois tais instruções não inter
feririam com a obrigação j á estabe
lecida, de forma concreta, na por
taria, do recolhimento da contri
buição criada pelo Decreto-Lei n? 
1.940/82 até o dia 20 de cada mês. 

Conheço, assim, do mandado de 
segurança.» 
Já o Sr. Ministro José Dantas, em 

voto-preliminar de conhecimento, 
diz: 

«Senhor Presidente, a primeira 
preliminar, suscitada pela autori
dade informante, também fico em 
rejeitar, como implicitamente a re
jeitou o Sr. Ministro-Relator. 

Ao que se vê da inicial, o pedido 
ataca ato preciso na sua individua
ção e na sua autoria - a Portaria 
n? 119, de 22-6-82, do Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda. A ser esse 
ato passível, ou não, de impugna
ção por meio do «writ», isto consti
tui outra questão, alheia ao prOble
ma da legitimidade de partes. 

A segunda preliminar, porém, se 
presta a maiores reflexões, no to-
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cante à qualificação do discrimina
do ato, sobre operar como lei em 
tese. 

Deveras, a partir das peculiari
dades que possuem, as normas tri
butárias, ou as parafiscais suas si
milares, incidem conforme método 
todo seu. Convieram os tributaris
tas - na penosa pesquisa da epis
temologia da ciência das finanças 
- que o derivado ramo do Direito 
Tributário (ou fiscal, na preferên
cia de outros), ganhara autonomia 
à luz de institutos próprios, defini
dos por terminologia específica: 

No campo da sua estruturação, 
dentre os institutos fiscais adquiriu 
relevo o lançamento, como ação da 
autoridade para materializar o dú
plice fenômeno do fato gerador e 
da hipótese de incidência: o pri
meiro destes, acontecido na forma 
natural das coisas; e o segundo, co
gitado a tipo de incidência da nor
ma jurídica previsora. Daí, pres
tar-se o lançamento à individua
lização da relação jurídica tribu
tária ou parafiscal, somente com a 
qual há falar-se na exigibilidade 
do encargo, consoante o dizer dos 
doutos. 

A esse propósito, não conheço 
melhor didática do que a do Prof. 
Américo Lacombe, ao versar Kel
sen e a individualização da norma, 
aplicando a teoria ao Direito Tri
butário, nestes termos: 

«4.2 A norma individual é 
sempre constitutiva. No caso do 
lançamento tributário, ela não 
constitui a relação jurídica de dé
bito e crédito (debitum, Shuld), 
pois esta se instaura pela inci
dência do conseqüente da norma 
geral, tão logo se verifica a ocor
rência do fato hipoteticamente 
previsto no antecedente normati
vo. Ela constitui a relação jurídi
ca de exigibilidade (obligatio, 
Haftung). Tanto isto é certo, que 
se o sujeito passivo efetuar o pa-

gamento antes da emissão da 
norma individual tributária (lan
çamento), mas após o transcurso 
do prazo de decadência para a 
referida emissão por parte do su
jeito ativo (Estado), terá direito 
à repetição, uma vez que inexis
tia a obligatio. Não teria, no en
tanto, o sujeito passivo direito a 
repetir, caso efetuasse o paga
mento após o lançamento, ainda 
que o Estado tivesse deixado 
prescrever seu direito de ação. E 
que nesta última hipótese já es
taríamos diante da obligatio, ple
namente constituída». - Obriga
ção Tributária, pág. 77, Ed. Rev. 
dos Tribunais, S. Paulo, 1977. 
Isto é, diga-se que 

- «Antes do lançamento existe 
a obrigação. A partir do lança
mento surge o crédito» -, 

segundo a preleção não menos 
clara, da lavra do Prof. Hugo Ma
chado (in Curso de Direito Tributá
rio, pág. 89 - Ed. Forense, 1981). 

Percebe-se assim, que antes de 
acionada a «norma individual», pe
lo lançamento, há simples abstra
ção de incidência da «norma ge
ral», insuficiente, contudo, para 
tornar exigível a obrigação. 

Aplicada a lição ao caso dos au
tos, a meu modesto pensar, a incri
minada portaria ministerial não 
contém nenhuma norma individua
lizada, senão que, a estilo regula
mentar - tão propício e indispen
sável ao campo tributário ou para
fiscal, na linha de decretos, porta
rias e circulares-, contém simples 
desdobramento da norma geral 
instituidora do encargo, sediada 
esta última no Decreto-Lei n? 
1.940/82; e se mais contiver, certa
mente que o será em caráter ge
raI. 

De fato, ainda que bem pormeno
rizada no seu texto - a termo e 
modo da arrecadação daquela 
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obrigação -, convenha-se que a in
digitada portaria ateve-se a co
mandos instrutivos genéricos, cer-. 
tos ou errados no seu conteúdo, 
mas, desenvoltos no plano merac 

mente normativo, cometimento 
que, aliás, validamente ou não, lhe 
foi expressamente reservado pela 
lei instituidora - Decreto-Lei n? 
1.940, art. 2? 

Definida desse modo, com a de
vida vênia, não me. parece que a 
qualificação da portaria se afete 
em face das obrigações formais 
conferidas aos contribuintes, nos 
moldes do chamado lançamento 
por homologação. Tal forma de 
proceder, ao que se sabe, em dei
xando ao nuto do contribuinte 
realizá-la, só por isso não implica 
exigibilidade do tributo; escusando
se o sujeito passivo ao autolança
mento que a regra formal lhe atri
bua, ainda aí, não há falar-se em 
individualização da norma; para 
tanto, há que sobrevir a ação da 
Administração Fiscal, em proce
dendo lançamento de ofício, suce-' 
dâneo daquele a que se negou o de
vedor; assim terá de agir o fisco, 
ainda que sej a pela simplificada 
forma lançadora prevista na anali
sada portaria. Lançamentos por 
homologação há, relativamente aos 
mais diversos gravames fiscais, 
sem que o método, em si mesmo, 
tenha força de exigibilidade da 
obrigação, antecipando-a à consti
tuição do crédito. 

Quem obriga a pagar, segundo a 
«relação débito-crédito», é a lei, no 
seu sentido lato, e não a autorida
de; quem constitui a «relação 
jurídica da exigibilidade» é o lan
çamento - ato do 'contribuinte (na 
espécie homologação), sucedido na 
sua falta. pelo imprescindível lan
çamento de ofício (aí sim, ato da 

, autoridade). 

De tudo isso, perdoem-me a de
longa, concluo que a precitada por-

taria se oferece indene à qualifica
ção de norma individual, ou indivi
dualizadora da norma geral, cuja 
natureza ora se escogita ser tribu
tária pura, ou simplesmente para
fiscal. 

Se assim é, a meu pensar, a im~ 
petração está a verberar lei em te
se, à distância da exigência con
creta de qualquer encargo monetá
rio, a qual, na matéria de que se 
trata, jamais poderia estar na exa
minadél. portaria, cuja autoridade 
signataria, por sua vez, não detém 
atribuição' para exigir objetiva
mente dos impetrantes a temida 
prestação fiscal. O' seu receio, se 
justificável, certo o será em rela
ção a futuros lançamentos compul
sórios - procedidos pela singela 
forma disciplinada na indigitada 
portaria, IJlas, somente acionáveis 
a pOder da execução deixada, ex
clusivamente, aos agentes fiscais 
ali relacionados; «singela forma», 
porque constante dos simples de
monstrativos de déb\1os; e «exclu
sivamente», porque conferido, só e 
só aos órgãos da Secretaria da Re
ceita Federal, o envio de tais de
monstrativos para fins da dívida 
ativa (Portaria n? 119, item V). 

Na esteira dessas considerações, 
. em suma, tenho por incabível o pe
dido, tal a sua mácula de dirigir-se 
contra lei em tese. 

Não conheço, pois, da impetra
ção; pelo que extingo o processo 
sem julgamento do mérito». 
Senhor Presidente, lidos os bri

lhantes' votos, passo a proferir o 
meu: 

Preliminarmente, farei algumas 
digressões. 

A Constituição Federal, em 'seu ar
tigo 46, «Do Processo Legislativo», 
diz: 

«Art. 46. O processo legislativo 
compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 



TFR - 106 281 

n - leis complementares à Cons-
tituição; 

IH - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - decretos-leis; 
VI - decretos legislativos; e 
VII -

Cumpre frisar que o legislador, ao 
elaborar o referido artigo, não teve a 
preocupaçâo de obedecer a uma -hie
rarquia decrescente das leis ou das 
normas jurídicas. Mas, apenas, cui
dou de enumerar aquelas leis que 
podem ser objeto da elaboração le
gislativa, sem preocupação de seguir 
a sua hierarquia em ordem decres
cente. 

Sabe-se que as emendas à Consti
tuição são elaboradas e promulgadas 
pelo Congresso Nacional, no exer
cício do Poder Constituinte deri
vado ou de segundo grau. A emenda 
não possui força normativa inferior 
à Constituição, pois, uma vez pro
mulgada, ela se situa rio mesmo pla
no desta. 

As leis complementares, como se 
sabe, são elaboradas pelo Poder Le
gislativo e com a exigência de -um 
quorum qualificado. Só são conside
radas aprovadas quando obtiverem 
a manifestação favorável da maioria 
absoluta das duas Casas do Congres
so Nacional. 

O Código Tributário Nacional tem 
a categoria de lei complementar. As
sim já decidiu o Supremo Tribunal 
Federal. Não pode, assim, uma lei 
ordinária alterar a lei complemen
tar. Abaixo vêm as leis ordinárias, 
que se subdividem em leis ordiná
rias propriamente ditas, leis de
legadas, decretos-leis, decretos legis
lativos. 

Aqui não há hierarquia, mas uma 
mera enumeração, porque as leis 
ordinárias propriamente ditas, os 
decretos-leis, as leis delegadas e os 
decretos legislativos, todos, têm a 

mesma força normativa. Isto signifi
ca que uma lei ordinária pOde derro
gar ou revogar um decreto-lei e vice
versa. Apenas há diferença quanto 
ao processo de elaboração dessas 
leis. O decreto-lei, como se sabe, 
tem essa designação híbrida, de de
creto, porque é expedido pelo Presi
dente da República, e de lei, porque 
tem a mesma força normativa da 
lei. Não foi uma criação do Direito 
Positivo Brasileiro. Alguns países já 
vinham adotando decretos-leis, como 
a Itália, França e outros. Foi muito 

'usado durante o Estado Novo, quan-
do o Presidente da República enfei
xava em suas maos o Poder Executi
vo e o Poder Legislativo: legislava 
mediante decretos-leis. 

A Constituição, no seu art. 55, diz 
quais as matérias que podem ser ob
jeto de decreto-lei. 

O Presidente da República, pois, 
pode expedir decreto-lei em casos de 
interesse público relevante, de ur
gência, em matéria de segurança 
nacional, finanças públicas, inclusi
ve tributárias. Expede o decreto, 
que entra em vigor imediatamente e 
o submete à homOlogação do Con
gresso Nacional, que tem um prazo 
para manifestar-se; não se manifes
tando no prazo de ,sessenta dias, será 
considerado aprovado. O Poder Le
gislativo só pode homologar ou rejei
tar no todo; não pode modificar o 
decreto-lei. 

Esta facllldade que se dá ao Presi
dente da República responde a uma 
das contigências, a uma das necessi
dades do Estado contemporâneo, do 
Estado positivo, do Estado diferente 
daquele que vigorou no Brasil, do 
Estado liberal, do Estado gendarme, 
que se limitava ao exercício de algu
mas atividades fundamentais, dei
xando tudo o mais a cargo da inicia
tiva privada. HOje vigora o Estado 
positivo, o Estado intervencionista, o 
Estado que cuida da saúde, da edu
cação, dos transportes, da assistên-
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cia social, etc. O Presidente, sobre
tudo onde vigora o Presidencialismo, 
tem que estar armado de meios para 
poder acorrer prontamente a estas 
exigências do Estado contemporâ
neo, que, hoje, ao lado dos direitos 
. individuais, . assegura os direitos so
ciais e econõmicos, que não eram re
conhecidos nas Constituições, sobre
tudo antes da Primeira Grande Guer
ra Mundial. Após a Primeira Grande 
Guerra Mundial, houve uma refor
mulação na declaração dos direitos, 
pois, ao lado dos direitos individuais, 
muitos deles supra-estatais, porque 
anteriores à organização do Estado, 
este passou a assegurar os direitos 
sociais e econõmicos. 

Assim, o Decreto-lei responde a es
ta exigência do Estado contemporâ
neo. 

Os decretos legislativos sâo expe
didos pelo Congresso Nacional, no 
exercício da sua competência exc.1u
siva, estão ao lado das leis ordiná
rias propriamente ditas. Apenas 
prescinde-se da colaboração do Pre
sidente da República na elaboração 
deste tipo de lei. E através do 
decreto· legislativo que o Congresso 
N acionaI, no exercício de sua compe
tência exclusiva, aprova um tratado 
ou um ato internacional, celebrado 
pelo Presidente da República. Apro
vado o tratado, este incorpora-se à 
legislação interna, tem a mesma for
ça da lei ordinária. No artigo citado 
não se fala em portarias, não se fala 
em decretos executivos. E que nem 
todas as normas jurídicas estão con
templadas neste capítulo do Poder 
Legislativo; não são elaboradas pelo 
Poder Legislativo. 

Sabe-se que, modernamente, ne
nhum dos Poderes do Estado pratica 
tâo-sometne as suas atribuições es
pecíficas. 

No século XVII, cabia ao Legislati
vo tâo-somente elaborar às leis; ao 
Executivo, tão-somente executá-las; 

ao Judiciário, tão-somente aplicá-las 
aos casos concretos. 

Hoje existe uma verdadeira cola
boração entre os Poderes do Estado, 
há uma interpenetração dos Pode
res . 

Destarte, cabe ao legislativo a fun
ção precípua, mas não exclusiva, de 
elaborar as leis - as normas gerais 
abstratas; cabe ao Poder Executivo 
a função precípua, mas não exclusi
va, de executar ou aplicar as leis; 
cabe ao Judiciário a função pre
cípua, mas não exclusiva, de apli
car as leis, contenciosamente, aos 
casos concretos ou particulares. 
O Congresso Nacional, por exemplo, 
quando julga o Presidente da Repú
blica por crime de responsabilidade 
- o processo se inicia na Câmara e 
é julgado pelo Senado, sob a presi
dência do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal - está praticando 
um ato que não seria típico do Poder 
Legislativo. Este é um ato que seria 
típico do Poder Judiciário. 

Cabe aos Tribunais elaborar seus 
Regimentos Internos, que são leis no 
sentido material. Esta, todavia, não 
seria atribuição típica do Poder Ju
diciário. 

Cabe ao Presidente da República 
comutar penas e conceder indultos 
(art. 81, XXII), atribuição que não 
seria típica do Executivo, mas do 
Judiciário. 

Há certas normas jurídicas ou leis 
que, realmente, não figuram na enu
meração constante do art. 46 da 
Constituição Federal, mas estão pre
vistas em outros artigos, como, por 
exemplo, no art. 81, III, que diz que 
cabe ao Presidente da República ex
pedir decretos e regulamentos para 
a fiel execução das leis; cabe aos Mi
nistros de Estado expedir instruções 
para a execução das leis, decretos e 
regulamentos (art. 85, 11). O Minis
tro de Estado tem esta faculdade 
constitucional de expedir portarias e 
instruções, para o fiel cumprimento 
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das leis. Ora o decreto-lei em causa, 
ao deferir ao atual Ministro da Fa
zenda atribuição de disciplinar a ar
recadação da contribUição social, 
não incidiu em inconstitucionalidade. 
As leis são normas jurídicas. Sabe-se 
a diferença que existe entre as nor
mas jurídicas, normas religiosas e 
normas morais. As normas Jurídi
cas, com efeito, apresentam 'as ca
racterísticas fundamentais de coer
cibilidade, heteronomia, bilateralida
de e generalidade. Enquanto as nor
mas morais e religiosas podem con
ter algumas dessas características, 
mas não todas ao mesmo tempo. E, 
dentre essas características das nor
mas jurídicas, há uma que" ganha 
mais relevo - a generalidade. As 
normas jurídicas, ássim, não dis
põem in concreto in caso, mas em 
tese, genericamente. O ato que dis
põe in casu in concreto, não é norma· 
jurídica, mas um ato administrativo. 
Uma portaria pode constituir-se em 
norma jurídica quando disciplina, 
como no caso, a aplicação de uma 
lei ordinária ou de um decreto-lei. 
No momento, porém, em que se aco
moda a norma abstrata da portaria 
ao caso concreto, o ato resultante se 
torna simplesmente ato administra
tivo. 

O nosso Código Tributário Nacio
nal prevê a hipótese de atos normati
vos, expedidos pelas autoridades ad
ministrativas, quando, em seu art. 
100, dispõe: 

«São normas complementares das 
leis, dos tratados e das convenções 
internacionais e dos decretos: 

I - Os atos normativos expedi
dos pelas autoridades administrati
vas; 

II - As decisões dos órgãos sin
gulares ou coletivos de jurisdição 
administrativa, a que a lei atribua 
eficácia normativa; 

III - As práticas reiteradamen
te observadas pelas autoridades 
administrativas; 

IV - Os convem os que entre si 
celebrem a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

Parágrafo único. A" observân
cia das normas referidas neste ar
tigo exclui a imposição de penali
dades, a cobrança de juros de mo
ra e a atualização do valor mone
tário da base de cálculo do tribu
tO». 
Ademais, no seu artigo 96, precei

tua: 
«A expressão «legislação tributá

ria» compreende as leis, os trata
dos e as convenções internacionais, 
os decretos e as normas comple
mentares que versem, no todo ou 
em parte, sobre tributos e relações 
jurídicas a eles pertinentes». 
Ora, a Constituição Federal, no 

seu art. 85, lI, preceitua: 
«Compete ao Ministro de Estado, 

além das atribuições que a Consti
tuição e as leis estabelecerem: 

II - expedir instruções para a 
execução das leis, decretos e regu
lamentos». 
Como se vê, é a Constituição que 

dá essa atribuição ao Ministro de 
Estado. 

Atos normativos são os decretos, 
os regulamentos, as portarias, as in
truções, nos quais se dispõe de um 
modo geral, para regular atos indivi
duais permitidOS ou admitidos por 
lei. Aliás, ensina o Professor Olivei
ra Filho, em seu tratado «Quer co
nhecer a Constituição?», pág. 319: «A 
palavra «lei» compreende todo ato 
normativo do poder público, seja lei, 
seja decreto-lei, decreto legislativo, 
decreto regulam:entar, regimento in
terno, portaria, parecer normativo». 
(Professor João de Oliveira Filho, a 
obra citada, pág. 319). 

Além disso, a Súmula n? 266, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
enuncia: 
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«Não se admitirá mandado de se
gurança contra lei em tese». A ex
pressão «lei em tese» é genérica, 
compreendendo toda a lei, no sentido 
amplo. Se não se admite mandado 
de segurança contra lei em tese, não 
significa isso que não se possa plei
tear a declaração da inconstituciona
lidade de uma lei, por outro meio. 
Nós sabemos que há dois sistemas 
para o controle da constitucionalida
de das leis: por via de exceção· ou 
controle indireto e por via de ação 
ou controle direto. Nós nos filiamos 
ao sistema americano. O controle é 
por via de exceção. 

E o controle via de ação é exerci
do mediante representação do Pro
curador-Geral da República ao 
Egrégio STF. . 

Os Impetrantes, como se viu, ar
gúem a inconstitucionalidade do 
decreto-lei expedido pelo Presidente 
da República. Mas este Tribunal não 
teria competência para decidir sObre 
este pedido. A competência seria do 
Supremo, mediante representação 
formulada pelo Sr. Procurador-Geral 
da República. A portaria a que me 
refiro não diz que esta Empresa de
ve, dentro de tal prazo, pagar o tri
buto. Com a vênia devida ao eminen
te Ministro Armando Rollemberg, 
cujos votos sempre nos encantam 
neste Tribunal, penso que o eminen
te Ministro José Dantas feriu, com 
rara felicidade a questão. Trata-se 
realmente de lei em tese. Não há 
norma individualizadora. Não há 
qualquer determinação para esta ou 
aquela empresa recolher tributos 
dentro de determinado prazo. Não 
há o lançamento. Depois do fato ge- . 
rador é que vem aquele procedimen
to - lançamento ex officio ou lança
mento por declaração do própriO 
contribuinte. O fato gerador é aquele 
acontecimento - isso é uma definição 
minha - em virtude do qual nasce 
para o fisco o direito de cobrar o tri
buto e, para o contribuinte, o dever 
de pagar. Mas, depois, ainda há ou-

tras fases; há a complementação do 
ato. Há o lançamento; abre-se opor
tunidade de defesa ao contribuinte. 
E, se a empresa não pagar, dentro 
do exercício, virá a execução. Nesta 
ocasião é que ela poderá argüir a in
constitucionalidade de uma lei, como 
preliminar. . 

No caso, trata-se de uma lei em te
se, de norma jurídica, dispondo ge
nericamente, não de ato in concreto. 
Assim, data venia dos eminentes Mi
nistros Armando Rollemberg e Moa
cir Catunda, acompanhO o voto do 
eminente Ministro José Dantas,. não 
conhecendo da impetração, porque 
realmente a portaria dispõe em tese: 
é norma jurídica, não é ato adminis
trativo, não é norma individualizado
ra. 

É este, pois, o meu voto, aliás 
composto de improviso, com· o 
auxílio de algumas notas e da Cons
tituição Federal. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira. O 
Decreto-Lei n? 1.940, de 25 de maio 
de 1982, que instituiu a contribuição 
social, estabeleceu em seu art. 2? 
que a arrecadação desta será feita 
na forma disciplinada em portaria 
do Ministro da Fazenda. 

O Ministro de Estado baixou a 
Portaria n? 119, de 22 de junho de 
1982, cujo item I dispõe sobre: 

a) a base do cálculo; 
b) o prazo para o recolhimento; 
c) início .de incidência da contri

buição; 
d) definição da receita bruta. 
No item I! dispõe sobre a base de 

incidência da contribuição devida 
pelas empresas que realizam exclu
sivamente venda de serviços. Nos 
itens lI! e IV, trata das instituições 
financeiras autorizadas a arrecadar 
a contribuição. 
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o item V estabelece o procedimen
to a ser adotado em caso de mora no 
recolhimento da contribuição. 

O item VI define as pessoas jurídi
cas contribuintes e os itens VII e 
VIIJ tratam das isenções. 

Contra essa Portaria é impetrado 
o presente mandado de segurança, 
inquinando-a de inconstitucional por
que, sem estar incluída na hierar
quia das leis; atua como instrumento 
reservado ao decreto regulamentar, 
e atinge a esfera individual dos con
tribuintes, pelo seu poder de c:oer
ção. 

O impetrante admite, portanto, 
que se trata de um ato normativo. E 
o mesmo é assim definido na parte 
final do art. 2? do Decreto-Lei n? 
1.940. 

A instituição de tributos ou contri
buições por meio de decretos-leis tem 
criado essa perplexidade: como tais 
diplomas são expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo, que é também 
titular do poder regulamentar, a 
aplicação de suas normas ficam a 
cargo do poder regulamentar secun
dário, por meio de portarias, instru
ções normativas, resoluções e até cir
culares. Estreita-se a via legislativa 
e reduz-se o poder regulamentar à 
órbita das instruções, de que trata o 
art. 85, II, da Constituição, que não é 
regra nova, pois que adotada desde 
a Constituição de 1934; compete aos 
Ministros expedir instruções para a 
execução das leis e regulamentos. 

A Portaria n? 119 contém, portan
to, normas complementares de direi
to tributário, de acordo com o art. 
100 do Código Tributário Nacional e 
ao nível do art. 85, II, da Constitui
ção. 

Dos· atos normativos, dizia Tito 
Rezende, na discussão do Projeto 
Rubens de Souza, que não obrigam 
os particulares, mas unicamente os 
funcionários subordinados às autori
dades que as expediram; entretanto, 
definindo o ponto de vista da admi-

nistração pública, ajudam a enten
der o sentido e o alCance da lei. Pre
valeceu a corrente contrária e eles 
permaneceram como normas com
plementares, no Código Tributário 
Nacional, com eficácia de atos
regra. Sobre esses atos, diz Baleeiro 
que se revestem de caráter normati
vo na medida que se conformam 
com as leis e regulamentos (Direito 
Tributário Brasileiro, pág. n? 416). E 
que, embora tenham () caráter de ge
neralidade, não podem acarretar 
qualquer modificação à ordem 
jurídica, restringindo-se a inter
pretá-la com finalidade executiva 
(cfr. Seabra Fagundes, O Controle 
dos Atos, 5? edição, pág. 21). 

Exatamente o que ocorre na porta
ria ora impugnada. 

Dessa caracterização dos atos nor
mativos, conclui-se, com Celso 
AgríCOla Barbi, que o que pode cons
tituir violação de direito não é a por
taria que disciplinou a arrecadação 
da contribUição social, mas o ato 
concreto da sua aplicação. A autori
dade coatora será a que a aplicar. 

Por esses motivos, data venia do 
Ministro-Relator, não conheço da im
petração, acompanhando o Ministro 
José Dantas. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Embora ainda incompleta, 
porque dependerá do modus 
operandi a ser fixado pelo Banco do 
Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Secretaria da Receita Federal, Ban
co Central do Brasil e Superinten
dência de Seguros Privados, a Porta
ria n? 119/82 (IX,. alíneas a, b e c), 
está, inegavelmente, executando hi
póteses de incidência .da chamada 
contribuição social, destinada à for
mação do Fundo de Investimento So
cial (FINSOCIAL) e prevista no 
Decreto-Lein? 1.940, de 25-5-1982. 

De fato, enquanto o Decreto-Lei 
atua como regra jurídica em abstra-
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to, a portaria o concretiza através 
da descrição do fato imponível, sur
gindo com ela a obrigatoriedade do 
recolhimento da contribuição, desde 
logo devida pelas pessoas jurídicas 
indicadas, com data certa, a partir 
do mês de julho para o exercício do 
corrente ano de 1982, sendo a contri
buição exigível, a exemplo do que 
ocorre com as empresas que reali
zam, exclusivamente, a venda de 
serviços, sobre a metade do imposto 
de renda declarado, e processando
se o seu recolhimento em seis parce
las mensais, iguais e sucessivas, a 
partir do mês de julho deste ano. 

Atuará o contribuinte, conforme o 
caso, na qualidade de responsável 
direto ou mesmo substituto. O valor 
das parcelas não recolhidas nessa 
primeira etapa e nas épocas pró
prias, dará lugar à incidência dos 
mesmos ônus pertinentes à mora tri
butária, com a conseqüente apura
ção e inscrição dos débitos como 
Dívida Ativa da União Federal (Por
taria, V). 

As impetrantes, empresas produto
ras e comerciantes, consideram-se 
enquadradas como contribuintes pa
ra os efeitos da portaria. E se 
acham, por isso mesmo, ameaçadas 
pela compulsoriedade dos recolhi
mentos, a partir daquele prazo, sob 
pena das sanções a que estarão su
jeitas e sem possibilidade de recupe
ração do que for recolhido. 

Assim o justo receio, em face da 
irrepara'bilidade dos prejuízos, 
levou-as à impetração desta segu
rança constitucional, preventivamen
te e com a finalidade de forrarem-se 
do recolhimento da contribuição, a 
qual reputam um Imposto disfarça
do e por isso mesmo inconstitucio
nal. 

Acho que a impetração fulcra-se, 
corretamente, no art. 1 ~, da Lei n~ 
1.533/51, pois é viável o seu ajuiza
mento sempre que alguém alegue es
tar sofrendo, ou tenha justo receio 
de sofrer qualquer tipo de lesão a di-

reito seu reputado líquido e certo, 
em virtude de ato ilegal ou praticado 
com abuso de poder. 

Tenho para mim, pois, que a Por
taria n~ 119/82, é auto-exeqüível e in
depende de atos executórios ulterio
res, de tal sorte que os seus efeitos 
j á se fizeram sentir sobre a vida ne
gociaI de que os autos dão conta. 
Acho viável, em princípio, a impe
tração do «writ» contra essa norma, 
se ela, à semelhança mesmo da lei 
formal, possa violar, de pleno, direi
to individual. 

Filio-me à corrente doutrinária 
dos que não admitem sej am deixa
das à margem do controle judicial 
certas práticas reputadas ilegais, 
quaisquer que sejam as suas roupa
gens. Fujo ao absolutismo da orien
tação negativista, procurando miti
gar a rigidez do sistema, para 
adequá-lo, aliás em boa companhia 
doutrinária, às necessidades da prá
tica, evitando permaneçam ao de
samparo judicial direitos garantidos 
pela Constituição. 

A incolumidade do sistema perma
nece, todavia, quando se trata da re
gra jurídica em abstrato, porque não 
pode ser havida como ato impugna
do, para uso de ação-autônoma. Mas 
se há ofensa, sim. E se não se dá 
mandado de segurança para decre
tar a nulidade de lei, ou decreto, ou 
outra norma jurídica, a medida é vá
lida, contudo, para evitar os seus 
efeitos em face daquele que postula. 

Esse seria o meio de conciliação 
entre o princípiO tradicional e a ga
rantia do art. 153, § 4~, da Constituí
ção Federal. A sentença judicial não 
pOderá ter nunca o alcance de anu
lar ou aniquilar a lei, como não o po
deria ter em relação a qualquer lei. 
Seu efeito seria apenas o de subtrair 
o autor da demanda aos efeitos da 
lei inconstitucional. A lei continuaria 
válida em relação a outros direitos 
do demandante, que não tivessem si
do deduzidos na ação. E igualmente 
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continuaria válida quanto a outras 
pessoas que não fossem partes na 
demanda, porque a sentença não 
tem poder de fazê-la desaparecer e 
sim somente de lhe negar aplicação 
(Cf. Celso A. Barbi, do Mandado de 
Segurança, 1960, págs. 86/87, n~ 120). 

É certo que na hipótese . .dos autos 
não se cogita de Lei, mas não há dú
vida que a questão envolve também 
norma abaixo da lei, que emane do 
Poder Público e tenha eficácia erga 
omnes. Essa norma, a Portaria n~ 
119/82, poderia permanecer inerte 
(mas viva) e nada se teria judicial
mente contra elà, porque a preten
são dos impetrantes somente stirgi~ 
ria quando ocorresse a lesão. 

É como ensina Pontes de Miranda: 
«A pretensão, tratando-se de atos 
contrários a direito, lesivos, não ex
surge quando o ato, que viola a lei 
(Constituição, lei ordinária, ou outra 
regra jurídica, a que tivesse de obe
decer), é praticado, mas somente 
quando invade a esfera jurídica de 
alguém» (Omissis) (Cf. Comentá
rios, Tomo V, pág. 355). 

Conheço do mandado de seguran
ça. 

É como voto. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, a Porta
ria n~ 119, de 22-6-82, individualiza o 
ato normativo consubstanciado no 
Decreto-Lei n~ 1.940, de 1982. Por 
exemplo, no item lI, letra d; a Porta
ria n~ 119 estabelece, expressamen
te: (lê). 

Estabelece a citada portaria, pois, 
as datas-limites dentro das quais o 
pagamento deverá efetuar-se; e 
prescreve, mais, no item V (lê). A 
mencionada Portaria fixou a data 
até quando o pagamento deveria ser 
feito e fixou penalidade, se tal paga
mento não ocorresse. 

Temos, no caso do FINSOCIAL, a 
hipótese de lançamento por homolo
gação, vale dizer, na forma do Códi
go Tributário Nacional, art. 150, lan
çamento que exige o pagamento an
tecipado do imposto pelo contribuin
te, sem prévio exame da autoridade, 
motivo porque é ele denominado, 
impropriamente, de autolançamento. 
N o caso, pois, o contribuinte deverá 
antecipar o pagamento do tributo, 
porque a Portaria já estabeleceu as 
datas dentro das quais esse paga
mento deverá ocorrer. Se não o fi
zer, incorrerá em penalidade. 

Pelo menos, na pior das hipóteses, 
estará o contribuinte acobertado pe
la norma inscrita no art. I?, da Lei 
n~ 1.533/51, que autoriza a impetra
ção da segurança preventiva diante 
de uma ameaça real e atual a direi
to. No caso, essa ameaça real e 
atual a direito está contida na porta
ria que fixou a data até quandO o pa
gamento do tributo deverá efetivar
se, sUjeito o contribuinte, se não efe
tivar o pagamento, às penalidades 
estabelecidas na portaria. 

Diante dessas considerações, tenho 
que a Portaria n~ 119, do Ministro de 
Estado, é ato individualizador do 
Decreto-Lei n~ 1.940/82. 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O fa
to de a portaria referir-se à data de 
recolhimento de maneira genérica 
pode constar até de lei. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: Sr. Ministro Torreão Braz, o ar
gumento de V. Exa., data venia, não 
me impressiona. Uma lei que conti
vesse as características dessa porta
ria seria lei puramente formal, ma
terialmente ato administrativo. 

V. Exa. sabe que cabe mandado de 
segurança contra lei em sentido for
mal, mas materialmente ato admi
nistrativo. 

V. Exa. há que atentar que se 
tem aqui um lançamento por homo
logação, sendo que o pagamento se 
faz sem a interferência do Fisco. Fi-
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xàda a. data, fixada a penalidade, se 
o contribuinte não age de acordo 
com este ato, que é administrativo, 
sob o ponto de vista material, ele es
tá sujeito às penalidades. Então, ca
be, pelo menos, na pior das hipóte
ses, o mandado de segurança pre
ventivo, por isso que a ameaça exis
te, ameaça atual. 

Com estas breves considerações e 
com a devida vênia, acompanho o 
voto do Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. Conheço do Mandado. 

. VOTO (PRELIMINAR) 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, não estive presente 
no início do julgamento, mas, poste
riormente, tomei conhecimento dos 
dois votos que são pólos da divergên
cia: o do eminente Ministro Arman
do ROllemberg e o do eminente Mi
nistro José Fernandes Dantas. 

Examinei a Portria n? 119 e me in
clino pela interpretação dada pelo 
eminente Ministro José Dantas. Con
seqüentemente, não conheço da im
petração. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Sr. 
Presidente, tenho para mim que a 
própria preliminar de não conhecer 
não é rigorosamente. cabível. Contu
do, não me furto de ponderar que, 
como juízes, não parece razoável ig
norarmos o que está na imprensa 
diária, isto é, que o FINSOCIAL já 
vem sendo recolhido e que até mes
mo já se cuida da concreta destina
ção dos recursos por seu intermédio 
obtidos. 

Por outro lado, examinando a por
taria . ministerial, colhe-se não so
mente, como salientou o Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso, que ali se esta
belece o termo inicial do débito por 

contribuições; como, também, que, 
necessário~ embora alguns· esclare
cimentos complementares do Banco 
do Brasil no que diz respeito ao reco
lhimento das contribuições pelas 
pessoas jurídicas de direito privado, 
sujeitas às normas relativas ao im
posto de renda, de qualquer modo, 
não nos é dado mais ignorar que es
sas empresas vêm recolhendo essas 
contribuições, por onde se impõe 
presumir que a portaria criou as 
condições suficientes para que os re
colhimentos se efetuassem. Princi
palmente, cumpre ponderar que a 
interpretação deste ato deve pairar 
em nível compatível com a boa fé e 
com a normal seqüência dos atos ad
ministrativos, públicos ou privados. 

Enfim, não me parece que os 
juizes e tribunais devam argumen
tar, na interpretação da lei, com pe
queninas espertezas de contribuin
tes: mas, ao contrário, que devamos 
considerar o contribuinte com a dig
nidade com que ele espera ser trata
do, até prova de malícia sua. 

Ora, não vejo como presumir ra
zoavelmente que os contribuintes es
tejam a valer-se de subt~rfúgios pa
ra se expor a sanções, como esclare
ceu o Senhor Ministro Velloso. Ao 
contrário, devemos ter e;m vista o li
vre jogo das forças que atuam no 
mercado, presidido pela boaJé e pe
las boas normas de administração,. 
que procuram eximir as empresas 
às qualificações de morosas, de ina
dimplentes e, ainda mais, às perigo
sas e traumatizantes sanções, num 
sistema monetário como o nosso, 
agredidO pela inflação. 

Sabido como é, publicamente, que 
as empresas estão recolhendo; que o 
governo j á dá providências para a 
concreta destinação do produto do 
recolhimento dessas contribuições, 
convenço-me de que, àdmitida que 
seja a preliminar, deva ser, então, 
rejeitada. 
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VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Data venia inclino-me pela te
se sustentada pelo Ministro Arman
do Rollemberg de um lado, porque in 
casu se cuida de hipótese em que to
ca ao sujeito passivo da relação 
jurídica respectiva, o dever de ante
cipar o recolhimento corresponden
te, independentemente do· exame 
prévío da autoridade administrativa, 
descabendo, assim, exigir-se proce
dimento administrativo posterior, de 
coação concreta, de outro, porque 
não colhe o argumento de que a im
petração se 'volte contra norma em 
tese, visto como a Portaria ministe
rial n? 119/82 ao baixar instruções 
para execução do Decreto-Lei n? 
1.940/82, sob invocação do art. 85, li 
da Constituição Federal, se mostra 
idônea a produzir efeitos Jurídicos 
individuais, a desencadear a coação 
de que se queixa a impetrante, inde
pendentemente de ato de execução 
ulterior; frise-se que a norma de Ser
viço da CEF n? 570/82 (DO 24-8-82), 
se limitou a expedir formulários pa
ra recolhimento e regular sistema de 
contas internas. . 

N esse contexto, entendo que a por
taria em tela aparelhou o decreto-lei 
pertinente, preordenando-o a uma 
operatividade imediata, comunican
do-lhe eficácia, para apli<!ação con
creta a situações individuais, tenden
te ao dever do sujeito passivo, da re
lação de direito substantivo, de ante
cipar o recolhimento respectivo, e, 
dessarte, legítima a autoridade que 
a editou como sujeito passivo, para 
fins de mandado de segurança. 

Lembro que o Alto Pretório, já te
ve oportunidade de apreciar caso de 
mandado de segurança contra ato 
normativo que encerra, em si mes
mo, medida coercitiva direta, porta
dor da aplicação imediata, admitin
do a propriedade da via eleita, como 
se vê inter plures do acórdão tomado 

no RE n? 81.847, da sua Egrégia Se
gunda Turma, de que foi Relator o 
eminente Ministro Leitão .de Abreu, 
ementado nesses termos (RT J 
90/90): . 

«Mandado de Segurança. Seu ca
bimento para impugnar portaria 
ministerial que contém, em si mes
ma, medida coercitiva, podendo in
dependentemente de ato de aplica
ção, em concreto, da regra nela 
expressa, produzir efeito lesivo ao 
direito do impetrante. Inaplicabili
dade da Súmula 266. 

Recurso extraordinário não co
nhecido». 
Ainda, do Pleno, destaco da emen

ta constante do MS n? 18.428 (RTJ 
54/71): 

« ................... , ........... . 
2. Embora não caiba o remédio 

heróico contra a lei em tese, tem o 
Supremo Tribunal Federal entendi
do ser o mesmo admissível, quan
dooato, por si só, pode produzir 
ato lesivo ao direito». 
Por tais fundamentos, cone essa 

venia, dou. o Sr. Ministro da Fazenda 
como legitimado passivo ad causam, 
para responder no presente pedido 
de segurança. . . 

Acompanho, no particular, o voto 
do Ministro-Relator Armando Rol
lemberg. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Enquanto mandado de se
gurança preventivo, estariam pre
sentes os seus pressupostos se perse
guisse, tão-somente, ilidir a cobran
ça da contribuição de que cuida o . 
Decreto-Lei n? 1.940, de 1982. 

Deveras, resulta clara a ameaça a 
direito, quer em face da edição do 
referido diploma legal, quer em con
seqüênCia da expedição da Portaria 
Ministerial n? 119, de 1982, que a ins
trumentaliza. Induvidosamente, a 
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O.brigatO.riedade do. recO.lhimentO. da 
cO.ntribuiçãO., sO.b pena de sanções, já 
bastaria, em princípio., para autO.ri
zar O. remédio. heróico., nO.s termüs da 
franquia cünstituciünal. 

Tüdavia, tal Cümü vem püsta, não. 
me parece püssa prüsperar a impe
tração.. 
~ que não. se destina a resguardar 

direito. individual, próprio. da impe
trante, mas se dirige, única e exclu
sivamente, cüntra a menciünada 
Pürtaria Ministerial n? 119, em ür
dem a descünstituí-Ia, süb alegação. 
de eiva de incünstituciünalidade. 
Cüm esse prüpósitü, tenho. que· care
ce de legitimidade. ~ verdade que o. 
ato' impugnado. püde ser de qualquer 
autüridade na hierarquia adminis
trativa, tanto' da superiür que O. deli
bera e manda executar, cümü da in
feriür que O. executa, mas é inques
tiünável que, em qualquer caso., esse 
ato' deve viülar, üu ameaçar viülar, 
diretamente, direito. próprio. do. im
petrante. E isso. não. ücürre na espé
cie. A malsinada pürtaria ministe
rial, expedida cüm supürte no. per
missivo. do. art. 85, item lI, da Lei 
Maiür, reveste fürma de lei, na me
dida em que dita nürmas para a exe
cução. do. Decretü-Lei n? 1.940. Cüm 
efeito', não. visando. O. seu texto', inqui
nado. de incünstituciünalidade, dire
tamente, O. impetrante, ressai O. seu 
cünteúdü de abstração. e generalida
de. 

Destarte, de sua natureza de lei no. 
sentido. fürmal, emerge a impüssibi
lidade de ser anulada pür via man
damental. Se extravasa o.s parâme
trO.s cünstituciO.nais, se a autO.ridade 
ao. expedi-la fO.i além dO.s limites de 
sua cümpetência, é questão. que não. 
serve, no. âmbito. do. mandamus, pa
ra invalidá-la. 

Püder-se-ia, circunstancialmente, 
recusar aplicação. ao. ato' que padece 
de eiva de incO.nstituciünalidade, 
mas nunca decretar sua nulidade, ao. 
seu exame em abstrato', pürquantü 

estar-se-ia, cünsüante a melhür 
ürientaçãü jurisprudencial, a atentar 
cüntra o. princípio. da interdependên
cia düs püderes cünstituciünais. 

Registre-se, mais, que O. mandado. 
de segurança, cümü cünsabidü, não. é 
remédio. de natureza declaratória e 
sua admissibilidade se cündiciüna à 
existência de um direito', tido. cümü 
líqUido. e certo', diretamente viüladü 
o.u ameaçado. de ser viüladü pür ato' 
de autüridade. 

Enfatize-se, ao. cabo., que, no. caso. 
vertente, se a segurança tivesse sido. 
impetrada na primeira instância, pa
ra sustar a exigência da cüntribui
çãü em tela, a meu ver nenhum óbi
ce haveria à sua admissibilidade. 
Mas püstü, cümü está, em anular ato' 
administrativo. de natureza nürmati
va, não. me parece viável. 

Daí pür que, data venia do. ilustre 
Relatür, também não. cünheçO. da im

. petraçãü.· 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro. AntôniO. de Pádua 
Ribeiro.: Sr. Presidente, apesar das 
falhas técnicas cünsubstanciadas no. 
Decretü-Lei n? 1.940, de 25-5-82 e na 
Pürtaria n? 119, de 22-6-82, é püssível 
perceber que a cüntribuiçãü sücial 
questiünada cünfigura tributo. sujeito' 
a lançamento. pür hümülügaçãü. Cüm 
efeito', O. cüntribuinte, no. caso., deve 
antecipar-se a qualquer prüvidência 
da autüridade administrativa, calcu
lando. e recülhendü O. tributo. devido.. 
Pür isso. mesmo., O. lançamento. 
O.pera-se através de ato' da autürida
de fiscal que, ao. tümar cünhecimen
to' da atividade exercida pelo. übriga
do., expressamente a hümülüga (CTN 
art. 150, § 4~). 

Pür assim entender, afigura-se-me 
que, na espécie, independentemente 
de qualquer ato' - üu iminência de 
sua prática - pür autüridade üutra 
que não. a própria impetrada, isto' é, 
O. Sr. Ministro. da Fazenda, O. Cüntri-
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buinte pode sentir-se, de maneira ob
jetiva e atual, ameaçado de se ver 
ofendido no tocante a direitos de que 
se julga titular. Tal ameaça decorre 
concretamente dos termos daquela 
portaria ministerial, segundo salien
tado no voto do eminente Relator. 

Em face de tais aspectos, com a 
devida vênia aos que pensam em 
contrário, conheço da segurança. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Miguel J erônymo 
Ferrante (Aparte): Acho que a impe
tração foi mal-endereçada: devia ter 
impetrado a segurança no Juízo de 
primeiro grau. Aquele juiz que tem a 
jurisdição sobre a autoridade que 
vai verificar a homologação de seu 
lançamento, que é o juiz de primeiro 
grau. O Tribunal não tem essa com
petência. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Discordo do eminente Mi
nistro Miguel Ferrante, não apenas 
pelos fundamentos antes aduzidos, 
mas também sob o aspecto funda
mental. S. Exa. sustenta a impossi
bilidade de segurança com efeito 
apenas declaratório e, a meu ver, a 
segurança pode ter efeito não só de
claratório, mas também constitutivo 
e condenatório. 

Ora, no caso concreto, a admitir-se 
o efeito declaratório, o que se visa 
é tão-somente a obtenção de uma 
certeza sobre a existência ou inexis
tência de uma relação jurídica tribu
tária. Se o fisco entende caracteriza
da essa relação jurídica e o contri
buinte a afirma inexistente, a amea
ça aflora de maneira atual, objetiva 
e concreta. 

Por isso, ainda sob esse aspecto 
doutrinário, discordo do eminente 
Ministro Miguel Ferrante, para vo
tar de acordo com o eminente Minis
tro Armando Rollemberg. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
A Portaria n? 119, de 22-6-82, baixada 
pelO Ministro da Fazenda, visando a 
dar execução ao Decreto-Lei n? 
1.940, de 25-5-82, ao decidir sobre o 
prazo para o recolhimento da contri
buiÇão, ao estabelecer juros, multa, 
etc. e, ao mandar proceder à inscri
ção como dívida ativa, nas hipóteses 
que menciona, perdeu o seu caráter 
de ato normativo para transformar
se em ato coator. 

«Atos de autoridade, escreve Hely 
Lopes Meirelles - «Mandado de Se
gurança e Ação Popular», n? 3, são 
os que trazem em si uma decisão e 
não apenas execução. Coator é sem
pre aquele que decide» .. 

Filio-me à corrente que sustenta 
dever-se considerar como ato viola
dor do direito o que concretiza a nor
ma geral e autoridade coatora aque
la que o praticou. Logo, excluídos os 
pareceres, as instruções gerais, as 
portarias, etc. 

Porém, adverte Agrícola Barbi, 
«Do Mandado de Segurança» n? 108 
- «quando, sob a forma de lei, regu:: 
lamento ou portaria, encobre-se ato 
materialmente administrativo, de 
aplicação media ta, independente de 
executor, auto-aplicável, portanto, 
nessa hipótese autoridade coatora 
será a autoridade que produziu aque
le ato». 

Foi o que fez o Ministro da Fazen
da. 

A Portaria n? 119/82 é auto
aplicável. Independe, para a sua 
execução, de ato da Secretaria da 
Receita Federal, dos Delegados da 
Receita, do Banco do Brasil ou da 
Caixa Econômica. 

Prescinde de qualquer outra ini· 
ciativa da Administração, porque tu· 
do foi por ela estabelecido. 

O ato, portanto, existe e se expres
sa na portaria. 
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Assim, de pleno acordo com o emi
nente Ministro-Relator, acolhendo a 
competência deste Tribunal para co
nhecer da segurança, data venia. 

VOTO ME RITO 
O Sr. Ministro Armando Rollem

berg (Relator): O Decreto-Lei n? 
1.940, de 25 de maio de 1,982, foi 
baixado pelo Sr. Presidente da R~pú
blica no uso de atribuição conferida 
pelo art. 55, inciso lI, e tendo em vis
ta o disposto no parágrafo 2? do árt. 
21 da Constituição,' que rezam: 

«Art. 55 O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interesse público relevante, e des
de que não haja aumento de despe
sa, pOderá expedir decretos"leis so
bre as seguintes matérias: 

II .....,.. finanças públicas, inclusive 
normas tributárias». 

«Art. 21 

§ 2? A União pode instituir: 

I - contribuições, observada a 
faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista a interven
ção no domínio ec.onõmico ou o in
teresse d,e categorias profissionais 
e para atender diretamente à parte 
da União no custeio dos encargos 
da PrevidêncIa Social.» 

A primeira objeção que é feita ao 
diploma legal citado reside na afir
mação de que não seria possível; por 
via de decretQ-Iei, criar-se a contri
buição nele prevista, «destinada a 
custear investimentos de caráter as
sistencial em alimentação, habitaçao 
popular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor», argüição que 
não procede, porque, mesmo para os 
que entendem não ser a contribuição 
um tributo, estaria a sua instituição 
por via de decreto-lei ,acobertada pe
la referência feita pelo constituinte a' 
finanças públicas, que compreen-

dem, sem dúvida, a receita pÚblica, ' 
seja qual for a sua origem. 

De outro lado, não há como se ter 
por, contrária à Constituição a insti
tuição da contribuição para o Finso
cial em si, porque prevista, expres
samente, no art. 21, § 2?, do texto 
constitucional, pois pode se entender 
',como intervenção no domínio econô
mico, considerando especialmente o 
momento que vive a nação brasilei
ra; investimentos de caráter assis
tencial em alimentação, habitação 
popular e amparo ao pequeno agri
cultor, não sendo possível fazê-lo 
quanto à educação e saúde, por já, 
serem objeto da atuação normal da 
União. 

Obstáculo que me parece intrans
ponível para admitir-se a constitu
cionalidade do Decreto-Lei n? 1.940 
está em outro ponto, que, embora 
não relativo à contribuição propria-

, mente, nela se reflete. 

A contribuição criada, tendo em 
vista a intervenção no domínio eco
nômico, se destina" como estabeleci
do ,no parágrafo único do art. 163 da 
Constituição, ao custeio de serviços e 
encargos referentés a tal interven
ção, e, portanto, ao, instrumento por 
via do qual é executada que, estabe
lece o caput do mesmo art. 163, so
mente pode ser criado mediante lei 
federal, não sendo possível fazê-lo, 
conseqüentemente, por decreto-lei, 
como ocorreu com o Fundo de Inves
timento Social- FINSOCIAL. 

Tem-se, assim, que, embora a con
tribuição estabelecida no Decreto
Lei n? 1.940 pudesse, ter sido insti
tuída pela forma por que o foi, a sua 
cobrança contraria a Constituição 
porque destinada ao custeio de órgão 
criado com desatenção a norma 
constitucional expressa. 

Por assim considerar, voto conce
dendo o mandado de segurança nos 
termos do pedido. 
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VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Vencida a preliminar de conheci
mento do pedido, pelas razões da ini
cial, acatadas pelo parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
- (itens 6, 7, 8 e 9), bem como pelo 
voto do eminente Relator, que de
monstram a índole concreta e indivi
dualizadora da Portaria n? 119, de 
22-6-82, que regulamenta o recolhi
mento da contribuição social insti
tuída pelo Decreto-Lei n? 1.940, de 
25-5-80, passou o Tribunal ao julga
mento do mérito do pedido, . com o 
voto do Relator, deferindo-o, ocasião 
em que pedi vista dos autos, para 
conscientizar-me de particularidades 
e hoje os apresento em mesa, para 
prosseguimento do seu julgamento. 

o. diploma legal apodado de inváli
do, ao argumento de agredir vários 
preceitos da Carta Magna, é do teor 
seguinte: 

«Decreto-Lei n? 1.940. de 25-5-82 
institui contribuição social, cria o 
Fundo de Investimento Social 
(FINSOCIAL) e dá outras provi
dências. 

Art. l? E instituída, na forma 
prevista neste decreto-lei, contri
buição social destinada a custear 
investimentos de caráter assisten
cial em alimentação, habitação po
pular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor. 

§ l? A contribuição social. de 
que trata este .artigo será de 0,5% 
(meio por cento), e incidirá sobre 
a receita bruta das empresas pú
blicas e privadas que realizam 
venda de mercadorias, bem como 
das instituições financeiras e das 
sociedades seguradoras. 

§ 2? Para as empresas- pÚblicas 
e privadas que realizam exclusiva
mente venda de serviços, a contri
buição será de 5% (cinco por cen
to) e incidirá sobre o valor do im
posto de renda devido, ou como se 
devido fosse. 

§ 3? A contribuição não incidirá 
sobre a venda de mercadorias ou 
serviços .. destinados ao exterior, 
nas condições estabelecidas em 
portaria do Ministro da Fazenda. 

Art. 2? A arrecadação da con
tribuição será feita pelo Banco do 
Brasil S.A. e pela Caixa Econômi
ca Federal e seus agentes, na for
ma disciplinada em portaria do 
Ministro da Fazenda. 

Art. 3? E criado o Fundo de In
vestimento Social (FINSOCIAL), 
destinado a dar apoiO financeiro a 
programas e projetos de caráter 
assistencial relacionados com ali
mentação, habitação popular, saú
de, educação e amparo ao pequeno 
agricultor. . 

Art. 4? Constituem recursos do 
FINSOCIAL: 

I - o produto da arrecadação 
da contribuição instituída pelo .arti
go l? deste decreto-lei; 

II - recursos de dotações orça
mentárias da União; 

III - retornos de suas aplica
ções; 

IV - outros recursos de origem 
interna ou externa, compreenden
do repasses e financiamentos. 

Art. 5? O Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico 
(BNDE) passa a denominar-se 
Banco Nacional de Desenvolvimen
to Econômico e Social (BNDES). 

§ I? Sem prejuízo de sua subor
dinação técnica à autoridade mo
netária, o Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social 
fica vinculado admirüstrativamen
te à Secretaria de Planej amen
to da Presidência da República 
(SEPLAN). . 

§ 2? O Ministro-Chefe da Secre
taria de Planejamento da Presi
dência da República e o Ministro 
da Indústria e do Comércio adotà
rão as providênoias necessárias ao 
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cumprimento do disposto neste ar
tigo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 6? O Fundo de Investimen
to Social (FINSOCIAL) será admi
nistrado pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e So
cial (BNDES), que aplicará os re
cursos disponíveis em programas e 
projetos elaborados segundo dire
trizes estabelecidas pelo Presiden
te da República. 

Parágrafo único - A execução 
desses programas e projetos de
penderá de aprovação do Presiden
te da República. 

Art. 7? Este decreto-lei entrará 
em vigor na data da sua publica
ção e produzirá efeitos a partir de 
I? de junho de 1982». 
Por oportuno, esclareço que algu

mas impetrantes, que são estabeleci
das nos ramos de produtos farma
cêuticos, outras, como indústria de 
papelão, e a última como comércio de 
automóveis, após longa exposição,. 
concluem no sentido de que o 
FINSOCIAL é imposto disfarçado 
sob a denominação de «contribui
ção», instituído com ofensa às garan
tias constitucionais de legalidade e 
anualidade. 

Como ressai do preâmbulo, o 
decreto-lei questionado foi baixado 
de acordo com a atribuição do inciso 
II, do art. 55 e tendo em vista o § 2?, 
do art. 21 da Constituição, a dizer: 

«Art. 55. O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interesse público relevante, e des
de que não haja aumento de despe~ 
sa, poderá expedir decretos-leis so
bre as seguintes matérias: 

I - omissis 
II - finanças públicas, inclusive 

normas tributárias»; 
«Art. 21. Compete à União ins

tituir imposto sobre: 
I - importação de produtos es

trangeiros, facultado ao Poder 

Executivo, nas condições e nos li
mites estabelecidos em lei, alterar
lhe as alíquotas ou as bases de cál
culo; 

§ 2? A União pode instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista intervenção 
no domínio econômico ou o interes
se de categorias profissionais e pa
ra atender diretamente a parte da 
União no custeio dos encargos da 
Previdência Social». 
Como sabido e ressabido, o siste

ma tributário nacional se constitui 
das espécies, a saber: impostos, ta
xas e contribUições de melhoria, -
Constituição, - art. 18 - I e II, e § 
5?, e arts. 21 e 22; e CTN - art. 5?, 
- ao qual o Decreto-Lei n? 24, de 
7-1-65, baixado com base no Ato Ins
titucionãl n? 2 e portanto com força 
de lei, - acrescentou as contribui
ções que relaciona -, de natureza 
social. 

A alegação de inconstitucionalida
de formal da contribuição, por ter si
do instituída por decreto-lei, e não 
por lei ordinária, não procede, face à 
menção a finanças públicas e nor
mas tributárias, isto é, tributo em si, 
que é criação de norma tributária, 
constante do art. 55, II, da Constitui
ção, expressões que, por sua nature
za abrangente, alcançam qualquer 
providência legislativa visando au
mentar a receita pública. E as recei
tas do FINSOCIAL, por sua natureza 
pública, integram o conceito de fi
nanças públicas. 

Doutrinadores do porte de Fábio 
Fanunch - «Curso de Direito Tribu
tário - 1~ edição - vol. I - págs. 
134/135; Alberto Xavier, «Os 
Princípios da Legalidade ... » - RT-
1978 - pág. 25; - Sebastião de Oli
veira Lima, - «O Fato Gerador do 
Imposto de Importação na Legisla
ção Brasileira» - pág. 32; - Hamil
ton Dias de Souza; - «Estrutura do 
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Imposto de Importação no Código 
Tributário Nacional» - IBDT -
pág. 55 e segs.; e também Pontes de 
Miranda, para quem decreto-lei tra
duz uma espécie de lei sob condição 
resolutiva -, admitem a legitimida
de da instituição de tributo por 
decreto-lei, em casos de urgência e 
interesse público relevante. 

Sobre a orientação do Tribunal Fe
deral de Recursos, lê-se no citado 
parecer, verbis: 

«Também o, Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, ao apreciar a 
AMS n? 91.322-SP, em composição 
de Pleno, decidiu que é constitucio
nal a criação ou majoração de tri
butos mediante decreto-lei. Desse 
julgamento, vale destacar passa
gens dos votos proferidos pelos 
eminentes Ministros Moacir Catun
da, José Dantas e Carlos Mário 
VeHoso: 

Ministro Moacir Catunda: «Ora, 
sendo a criação de tributo matéria 
compreendida, induvidosamente, 
na locução normas tributárias, in
certeza fundada não pode existir 
sobre a competência do Executivo, 
para institui-lo por decreto-lei, tan
to mais que, consoante o § I?, do 
art. 55, publicado o texto, que terá 
vigência imediata, o decreto-lei se
rá submetido pelo Presidente da 
República ao Congresso Nacional, 
que o aprovará ou rejeitará, dentro 
de 60 dias a contar do seu recebi
mento, não podendo emendá-lo; se 
nesse prazo não houver delibera
ção, o texto será tido por aprova
do». 

Ministro José Dantas: « ... na sis
temática constitucional de 67, o 
«decreto-lei» se distingue da «lei» 
apenas pela excepcionalidade legi
ferante autorizada ao Presidente 
da República, segundo conveniên
cia e oportunidade sublinhadas pe
la urgência e relevância do interes
se público, e pela ativação a trato 
da segurança nacional, finanças 

jurídicas, normas tributárias e 
cargos públicos. Desse enfoque, 
infere-se que a dita excepcionalida
de formal não basta para negar ao 
decreto-lei os efeitos do princípio 
da legalidade, relativos ao conceito 
stricto sensu de lei, como não o ne
ga o rito especial da sua elabora
ção, cumprido a termos formais da 
chancela posterior do Legislativo, 
e por conta dos quais o saudoso 
Pontes de Miranda, na sua conhe
cida intransigência para com os 
princípios, rotulou o decreto-lei de 
«lei sob condição resolutiva. Logo, 
a reclamar-se do preceito constitu
cional a regulamentação por lei, 
materialmente atendido restará o 
preceito se regulamentado for por 
decreto-lei, estando em causa as 
hipóteses do art. 55 da Constitui
ção». - MS n? 90.245-DF, Tribunal 
Pleno em 11-12-80». 

Ministro Carlos Mário Velloso: 
«Reconheço que a doutrina, prati
camente unânime, é no sentido de 
que o tributo deve ser instituído 
por lei em sentido formal, não po
dendo o decreto-lei criar ou insti
tuir tributos. Todavia a jurispru
dência não acompanhou a doutri
na, no passo. Tanto este Tribunal 
quanto a Corte Suprema já decidi
ram que o decreto-lei pode, tanto 
quanto a lei ordinária, criar ou ins
tituir tributos». 

Face ao magistério concordante 
da doutrina e da jurisprudência, a 
meu sentir não é possível duvidar 
que decreto-lei é instrumento consti
tucional apto a instituir tributo, nos 
casos de urgência ou de interesse pú
blico relevante, a juízo do Executivo, 
como exposto acima. 

A legislação fornece os conceitos 
dos tributos denominados impostos, 
taxas, e contribuições de melhoria, 
- CTN - art. 16; Constituição -
art. 18, lI; - CTN - arts. 77 e 81, -
sendo silente a respeito do conceito 
de contribuição, no sentido genéri-
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co. A doutrina, no entanto, fixou o 
entendimento de que para a exigên
cia se caracterizar como contribui
ção há que haver referibilidade pelo 
menos indireta, no ato instituidor, 
entre a atuação estatal e o contri
buinte, como leciona Geraldo Atali
ba, in «Hipótese de Incidência Tribu
tária» - 2~ edição, - págs. 163 e se
guintes. Em «Direito Tributário 
Atual» pág. 97, escreve o culto ad
vogado - Luiz Mélega, verbis: 

«A. V - Embora as contribui
ções especiais não tenham mereci
do uma definição na Carta Política 
e bem assim no Código Tributário 
Nacional, doutrinariamente são 
elas consideradas um tributo, por
que o seu fato gerador reclama 
uma atividade específica do poder 
tributante, que pode ser direta
mente relativa a pessoa diversa do 
contribuinte e apenas indiretamen
te relativa a este. Difere do impos
to, porque o fato gerador deste in
depende de qualquer atividade es
pecífica do governo tributante. 
Afasta-se da taxa, por ser a vincu
lação do fato gerador desta es
pecífica a uma atividade estatal 
(exercício do poder de polícia ou 
prestação efetiva ou potencial de 
um serviço) diretamente relativa 
ao próprio contribuinte. Esta é a 
posição do inesquecível Rubens 
Gomes de Sousa, que repudia a 
idéia de um tributo, que possa ser 
parte - imposto e parte - taxa, 
ou ora imposto e ora taxa, circuns
tância que negaria o próprio con
ceito de contribuição como um 
tertium genus tributário (Monogra
fia citada, págs. 56 e 107/108)). 

No mesmo sentido Rubens Gomes 
de Sousa, in «Natureza Tributária da 
Contribuição do FGTS,» - RDA -
112/28, bem como Hamilton Dias de 
Souza, conhecido tributarista paulis
ta, que assinala no estudo sobre -
FINSOCIAL: 

Dois impostos - um do campo 
residual, outro adicional do im
posto de renda. Violação ao 
princípio da anterioridade, in «Di
reito Tributário Atual», pág. 94 
verbis: 

« ... o que caracteriza a contri-· 
buição é a vantagem diferencial 
em que se coloca o contribuinte 
face a uma determinada ativida
de administrativa, a qual, toda
via, tem por escopo beneficiar 
um grupo de pessoas ou toda a 
coletividade. Alguns autores, co
mo Micheli (16), dão como ele
mento da hipótese de incidência 
apenas a vantagem auferida pelo 
particular em decorrência de 
uma atividade administrativa. 
Outros, como A. D. Giannini, sa
lientam que a contribuição ou 
«tributo speciale», pressupõe ou 
a vantagem já referida, ou uma 
maior despesa do ente público 
em razão de sua atividade. 

Pensamos como Giannini, que 
não só a vantagem diferencial, 
mas também a maior despesa 
causada pelo particular são pres
supostos da contribuição». 

Consoan,te o art. I? do Decreto-Lei 
n? 1.940/82, a contribuição social ins
tituída por ele é destinada a custear 
investimentos de caráter assisten
cial, em alimentação, habitação po
pular, saúde, .educação e amparo ao 
pequeno agricultor. 

Pergunto eu, no caso: qual a refe
ribilidade da exigência, às impetran
tes, que atuam no comércio far
macêutico a qualquer um dos objeti
vos do FINSOCIAL? E respondo: ne
nhuma, pois não é possível conectar 
necessidade de pequeno agricultor, e 
minorá-la, com renda obtida e calcu
lada com base na receita bruta de 
qualquer uma das impetrantes. 

Contribuição social' típica, das re
lacionadas no art. 43, item x, da 
Constituição, também não o é a insti
tuída pelo FINSOCIAL, tanto assim 
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que o diploma instituidor não men
ciona nenhuma delas. 

Relativamente às contribuições 
mencionadas no § 2?, do art. 21, sou 
porque a concernente a: I?) interesse 
de categorias profissionais, - não 
tem pertinência, visto que pequeno 
agricultor, juridicamente, não é ca
tegoria profissional; 2?) atendimento 
diretamente da parte da União no 
custeio da Previdência Social, -
também não se adequa ao caso, co
mo é óbvio; restandó ao 3?, tocante à 
intervenção do domínio econôm~co, 
facultada pelo art. 163 da Constitui
ção, verbis: «São facultados a inter
venção no domínio econômico e o 
monopólio de determinada indústria 
ou atividade, mediante lei federal, 
quando indispensável por motivo de 
segurança nacional ou para organi
zar setor que não possa ser desenvol
vido com eficácia no regime de com
petição e de liberdade de iniciativa, 
assegurados os direitos e garantias 
individuais» . 

A regra transcrita concerne à in
tervenção em indústria ou atividade 
de natureza privada, - do que se
jam exemplos, no Brasil, - o 
decreto-lei que regula o AFRMM, 
destinado ao desenvolvimento da in
dústria naval; - as legislações do 
IBC; - do Instituto do Açúcar e do 
Álcool; - da SUNAB, tabelamento 
de preços, etc.; de sorte que o ci
tado art. 163 da Constituição não 
tem conexão com os obj etivos do 
FINSOCIAL, os quais, porque ficam 
situados no campo de atuação da 
União, em realidade, devem ser 
atendidos com\recursos provenientes 
dos impostos previstos em compe
tência ordinária.' 

O § 2? do art. I? \ao fixar a contri
buição em 5%, calcÜ\ada sobre o va
lor do imposto de re~da, configura 
uma hipótese típica d~ adicional do 
imposto de renda, cujo recolhimento, 
não é permitido pela Constituição, no 
exercício de 1982. O fato gerador no 

caso, é o mesmo do imposto de ren
da. 

No atinente às hipóteses não ab
sorvidas pelas das empresas que 
têm impostos de renda a pagar, pre
Vistas no § I?, entendo constituir tri
buto novo, que encontra amparo na 
competência residual da União -
CF, art. 18, § 5? 

Relativamente ao recolhimento do 
produto da arrecadação ao Fundo de 
Investimento Social (FINSOCIAL), 
- que o administrará (arts. 3? e 6?), 
- sou porque o próprio decreto-lei 
instituidor está a indicar sua incom
patibilidade frontal com o art. 62, § 
2?, da Constituição, que, «ressalva
dos os impostos mencionados nos 
itens VIU e IX, do art. 21, e as dispo
sições desta Constituição e de leis 
complementares», veda a vinculação 
do produto da arrecadação de qual
quer tributo a determinado órgão, 
fundo ou despesa. 

Por estes motivos, e enquadrando 
a contribuição em causa como im
posto genuíno, sujeito à garantia 
constitucional de anterioridade, con
cedo a segurança, para anular sua 
cobrança durante o exercício de 
1982, somente. 

VOTO MERITO 

O Sr. Ministro José Dantas (Vo
gal): Senhor Presidente, vencido na 
preliminar, quanto à questão de mé
rito, sigo os que distinguem nuanças 
próprias nas contribuições sociais, 
remetendo-as para o campo maior 
da parafiscalidade, de círculo autô
nomo, embora que concêntrico aos 
dos tributos, na mesma concentrici
dade que harmoniza os círculos do 
Direito Financeiro e do Direito Tri
butário; filio-me aos que definem a 
parafiscalidade como tendência mo
derna das finanças públicas, de alar
gar a noção clássica das entradas 
orçamentárias para admitir as con
tribuições especiais como fonte de fi-
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nanciamento direto da despesa, atre
ladas à destinação específica de cer
tos serviços econômicos ou sociais 
do Estado, estes como beneficiários 
distintos, mas ultimados a favor do 
interesse geral; dos que as apontam 
como participantes q.a natureza do 
tributo, sem possuírem, no entanto, 
todos os seus caracteres. 

Donde as contribuições parafiscais 
escaparem a princípios mais rígidos, 
os quais resultam como que derroga
dos a seu respeito, a rigor da neces
sidade da intervenção pública no es
tabelecimento imediato da cotização 
requerida pelo empreendimento vi
sado (cf. Louis Trotabas, «Droit Fis
cal», pág. 98, Dalloz, Paris, 1977); 
mesmo porque, decorrentes da ativi
dade financeira do Estado, ditas con
tribuições não se fundam, porém, na 
capacidade contributiva, mas em 
princípios éticos da solidariedade so
cial (magistério de Morselli, apud 
Baleeiro - «Uma Introdução à Ciên
cia das Finanças», pág. 285>-

A partir dessa perspectiva ontoló
gica da parafiscalidade, até o seu 
trato específico no direito positivo 
brasileiro (inaugurado com a Carta 
de 67), tenho para mim, com a devi
da vênia da doutrina nacional con
trariamente direcionada, que as con
tribuições sociais foram postas à dis
tância dos tributos propriamente di
tos, desde o texto constitucional de 
origem, pois que antes dele, no regi
me da Constituição de 46, sequer se 
cogitou a indagada correlação. 

N a verdade, significado algum te
ria o art. 18 da Carta de 67 - vindo 
da EC n? 18/65 à Constituição de 1946, 
e reproduzido no art. 18, incisos I e II, 
da EC n? 1/69 -, significado não te
ria o comando em relacionar os in
gressos assemelhados aos impostos, 
para fins de qualificação do sistema 
tributário, se houvesse o constituinte 
de também igualar àquela limitada 
relação dos impostos, taxas e contri
buições de melhoria, todas as de-

mais exações das finanças públicas 
de fins sociais ou econômicos; signi
ficado não teria a letra do § 2? do 
art. 21 da EC n? 1/69, primitiva ou 
alterada pela EC n? 8/77, se, à longa 
distânba daquela tríplice relação 
doStributos, voltasse o constituinte a 
estabelecer como tipo tributário, in
distintamente, ambos os encargos 
listados nos incisos I e II do dito pa
rágrafo - encargos discriminados 
entre si mesmos, pois que somente 
em apreço ao empréstimo compulsó
rio mandou aplicar as disposições 
constitucionais relativas aos tributos 
e às normas gerais de direito tribu
tário; se tributos fossem, ainda que 
por eqUiparação constitucional, lógi
co seria que as contribuições do pri
meiro inciso igualmente se recomen
dassem à aplicação das disposições 
constitucionais tributárias, da forma 
como recomendada expressamente o 
foi a figura do segundo inciso, isto é, 
o empréstimo compulsório. 

Dizer-se insignificante esse pecu
liar tratamento da letra constitucio
nal brasileira, a pretexto de que so
mente o empréstimo compulsório, 
por força conceptual, exigiria a assi
nalação da correlação tributária, 
parece-me especioso, data maxima 
venia. Deveras, repita-se, cuidadas 
ao largo da tipicidade tributária se
diada no art. 18, certo seria que para 
assemelhá-las aos tributos, por ne
cessidade sistêmica que fosse, o 
constituinte teria dado às prefaladas 
contribuições firianceiras a mesmís
sima recomendação expressa de su
jeição às disposições constitucionais 
relativas aos tributos e às normas 
gerais de direito tributário. 

A partir dessas despretensiosas 
considerações, que na verdade nada 
acrescentam ao erudito debate de 
tão palpitante tema, no entanto, no 
plano objetivo, desejo ajudar a com
preensão do caso concreto. lt que, 
visualizada através da Portaria n? 
119/82, do Ministro de Estado da Fa-
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zenda, a contribuição para o FINS 0-
CIAL, na destinação assistencial a 
que se refere se me afigura indene 
do vício de «forma» e «incidência», 
irrogado pelOS impetrantes sob o 
analisado prisma. 

De fato, quanto à «forma» da insti
tuição do gravame, inicie-se por ver 
a natureza substancial da espécie, 
segundo a sua indiscutível inerência 
com as finanças públicas, como ine
rentes a estas já se disse que o são 
as contribuições parafiscais, no seu 
caráter de financiamento específico 
dos empreendimentos da solidarie
dade social que as inspira; conse
qüentemente, mesmo em não sendo 
tributo, esta natureza própria do 
gravame justifica, por si, a sua im
posição por meio de decreto-lei, na 
exata previsão do art. 55, II, da 
Constituição, também concernente 
às finanças públícas. Daí que, em re
lação à contribuição em causa, ainda 
que proceda delinear-se o seu concei
to somente pela nota da intervenção 
no domínio econômico, à qual alude 
o art. 163 e parágrafo da Constitui
ção, tenho para mim, com a devida 
vênia do Senhor Ministro-Relator, 
que no caso restou satisfeito o 
princípio da legalidade estrita, atra
vés da autorizada forma do decreto
lei. 

Por sua vez, quanto à «incidência» 
da exação, no ponto malsinado pelos 
impetrantes, verifique-se que o res
pectivo comando impositivo retrata
se completo no Decreto-Lei n? 1.940, 
art. I? e seus §§, ali estabelecido o 
quadrinômio - sujeito passivo, fato 
gerador, base de cálculo e alíquota. 

Se a indigitada portaria, como nor
ma de caráter secundário e comple
mentar, chegou a cometer excesso 
regulamentar, sem dúvida que o fez 
apenas no particular da multa, à 
qual se referiu sem que a lei a tives
se previsto como carga da mora (i
tem V, in fine). Na verdade, es
tabelecendo-se a multa da mora a-

través de uma simples portaria, 
violou-se às claras a garantia da re
serva legal, oferecida aos contribuin
tes em nível de direito individual. 

Desse modo, mais não caberia so
correr aos impetrantes, nas suas 
acusações ao impugnado ato do Mi
nistro da Fazenda, senão que nesse 
único ponto da multa, taxação evi
dentemente não prevista no texto
matriz, e que não se compreende 
implícita na dívida fiscal, como as
sim se compreendem os juros e a 
correção monetária, a teor, respecti
vamente, da Lei n? 4.357/64, art. 7?, 
e da Lei n? 5.421/68, art. 2? 

Entretanto, se o exame da espécie 
vai além dos termos da portaria mi
nisterial que foi indicada como ato 
coator - estendendo-se à exigência 
fiscal em si mesma, como pediram 
as partes e consentiu o Senhor 
Ministro-Relator -, por esse exame 
mais largo, ainda tenho o que acres
centar à conclusão, pondo-a, agora, 
sob outro ângulo de visão. 

Deveras, inobstante a distinta re
gularidade da imposição da analisa
da contribuição através de decreto
lei, vislumbro mácula na sua «vigên
cia imediata»: vejo-a endereçada à 
formação de um Fundo, somente ins
tituído nos meados do exercício de 
1982! 

Daí, dever-se considerar que, por 
sua natureza própria, por man
terem-se no círculo definido do Di
reito Financeiro, naquela concêntri
ca conotação com o Direito Tributá
rio, não havia a Constituição de 
deixar ao descontrole os investimen-

. tos dos fundos sociais mantidos pela 
União. Quis, pois, o legislador consti
tuinte, à força mesmo do princípio 
da universalidade do orçamento -
matéria financeira por excelência 
-, quis que os ditos fundos também 
ficassem vinculados à previsão orça
mentária ânua. 

Consulte-se o art. 62 da Carta vi
gente, na veemência com que esta-
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belece que o orçamento anual com
preenderá obrigatoriamente as des
pesas e receitas relativas a todos os 
Poderes, órgãos e fundos, tanto da 
administração direta quanto da indi
reta, excluídas apenas as entidades 
que não recebam subvenções ou 
transferências à conta do orçamen
to. 

Relembre-se o magistério de Ma
nuel Gonçalves Ferreira Filho, ao 
comentar o dispositivo com esta in
vejável síntese: 

«Consagra o texto em exame um 
dos princípios orçamentários bási
cos, o princípio da universalidade. 
Importa esta na inclusão de todas 
as receitas e de todas as despesas 
na lei orçamentária (cf. Alberto 
Deodato, op. cit. pág. 360). Confor
me se depreende do texto, do orça
mento farão parte a receita esti
mada não só da União como de to
das essas entidades, tenham elas 
personalidade própria ou não. Com 
isso visa-se impedir seja subtraída 
do controle da representação popu
lar qualquer fração do dispêndio 
público. 

Abre, porém, o texto uma exce
ção. Não farão parte do orçamento 
a receita e a despesa de entidades 
públicas que não recebam subven
ções ou transferências à conta do 
orçamento. Portanto, as entidades 
que não recebam qualquer auxílio 
ou dotação seja para sua manuten
ção, seja como investimento (vide 
Lei n? 4.320/64, art. 12, §§ 2? e 6?)>> 
- Os grifos são da transcrição -
Comentários à Constituição Bra
sileira, 2? volume, pág. 75 - Ed. 
Saraiva, S. Paulo, 1977. 

Dissecando a hipótese do FINSO
CIAL, em face da analisada norma 
convenha-se que: a) de «fundo» se 
trata, conforme rótulo da própria 
norma de criação; b). dirigido pela 
administração indireta, ou quiçá pe
la própria administração direta, pois 
que, apesar da estrutura descentrali-

zada do BNDES - órgão adminis
trador -, a aplicação de seus recur
sos será gerida por diretrizes estabe
lecidas diretamente pelo Presidente 
da República Decreto-Lei n? 1.940, 
art. 6? e parágrafo; c) subvenciona
do por recursos de· dotações orça
mentárias da União, di-lo o art. 4?, 
11, do citado decreto-lei; donde o 
FINSOCIAL não se comportar na ex
ceção constitucional acima grifada. 

Nesse quadro, penso que a colacio
nada norma constitucional impede 
que o Fundo de Investimento Social 
tenha ação sobre qualquer de seus 
recursos, enquanto não arrolado ele 
próprio para o controle orçamentá
rio, por via da devida previsão ãnua. 
Possível não é deixá-lo ao largo dos 
mecanismos da condução orçamen
tária, a que estão sujeitas todas as 
taxações compulsórias, fiscais ou ex
trafiscais; como impossível é deixar 
os fundos em geral «intocáveis à vi
gilãncia do Poder Legislativo», se
gundo a observação de Rosah Russo
mano (Anatomia da Constituição 
pág. 112 - Ed. Rev. Tribunais, S. 
Paulo, 1970); ou consentir noutra for
ma de fiscalização que não seja an
cilar da competência do Tribunal de 
Contas da União, ao querer do art. 
74 da Lei n? 4.320/64, norma geral de 
Direito Financeiro. 

Daí que, se a imposição das ren
das que lhe dariam vida antecedeu a 
obrigatória incorporação à receita 
de orçamento deste exercício de 
1982, não pode o fundo intitular-se 
legítimo exator da respectiva contri
buição social - sob pena de intolerá
vel retorno à antigüíssima indistin
ção entre o «erário» e o chamado 
«bolsinho imperial» (De Plácido e 
Silva - Vocabulário Jurídico - To
mo lI, verbete Fisco). 

E não se diga que a remissão ao 
inciso I, parte final, do art. 21 da 
Constituição, o libere do regramento 
orçamentário; de fato, livre de maio
res peias das limitações de tributar, 
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não quer dizer que a permitida alte
ração de alíquotas, deixada ao 
arbítrio do Executivo, alcance o pró
prio ato de instituição da imposição 
parafiscal, pois que, pela lógica 
mais simples, só se pode alterar 
aquilo que se encontre preestabeleci
do! 

Por conseguinte, apesar de louvá
vel a sua criação, no plano da gran
de mensagem de paz social contida 
na destinação de' seus recur&Os 
- valor que não há negar-se ao \ 
FINSOCIAL, por feliz lembrança, 
endereçado inclusive ao amparo da 
sofrida classe do pequeno agricultor 
-, a meu pensar, é condição sine 
qua non de sua execução financeira 
a reclamada previsão orçamentária; 
desta previsão não poderá esquivar
se a autoridade dirigente, sem que 
contrarie os mais respeitáveis inte
resses pÚblicos protegidos pelO ve
tusto «princípio do consentimento», 
precursor do moderno princípio da 
universalidade orçamentária - o 
qual, no Estado de Direito democra
ticamente orientado, se alimenta da 
harmônica diluição do poder pelos 
seus três grandes canais condutores. 

Em suma, por via de abrangência 
plena, vem ao caso o princípio da 
anualidade, óbice a que no mesmo 
ano da criação do FINSOCIAL, jeju
no de previsão orçamentária, possa 
a União arrecadar-lhe e aplicar-lhe a 
contribuição. 

A partir daí, convenha-se no direi
to líquido e certo oponível pelo con
tribuinte à exigência da precitada 
exação, mal posta em antecipação à 
obrigatória previsão orçamentária, à 
qual está sujeita porque constitui re
ceita de um fundo subvencionado à 
conta do orçamento (parcial ou inte
gralmente subvencionado, não o dis
tingue a Constituição, art. 62). 

Só por esse ãngulo de visualização 
da hipótese, do qual não tenho a pre
tensão de convencer o Egrégio Tri
bunal, é que - a par da inconstitu-

cionalidade da multa instituída pela 
examinada portaria ministerial (i
tem V, in fine) - findo por declarar 
inconstitucional também a expressão 
«e produzirá efeitos a partir de 1? de 
junho de 1982», constante da parte fi
nal do art. 7? do Decreto-Lei n? 1.940, 
de 25-5-82; pelo que concedo, em par
te, o mandado de segurança, para li
vrar os impetrantes da exigência pa
rafiscal em causa, apenas neste 
mesmo ano de sua instituição sem 
previsão orçamentária. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: A 
doutrina brasileira, filiando-se à 
maioria dos autores estrangeiros, 
fixou-se em que a contribuição para
fiscal tem a natureza do tributo, 
principalmente porque é uma forma 
coativa de obter recursos, para a 
qual só é legitimado o Estado. E por 
ser da natureza do tributo, alguns 
autores extraem dever ela obediên
cia estrita aos princípios que regem 
os tributos comuns, equiparando-a, 
assim, ao chamado imposto fiscal de 
afetação genérica, que guarda a fei
ção e as limitações do Estado libe
ral. 

Não há negar, porém, a índole 
intervencionista da contribuição para
fiscal, que supera o modelo liberal, 
pois, tendo origem nos chamados im
postos especiais, destinados a custe
ar atividades excluídas do âmbito 
das finalidades essenciais do Estado, 
ela se impôs, na realidade financei
ra, como figura necessária ao cum
primento de obrigações de caráter 
social e à participação do poder pú
blico no ordenamento econômico. De 
tal maneira se avultou sua prestabi
lidade, que às que foram arroladas 
no inventário Schuman, na França 
de após guerra, muitas se acrescen
taram, em países como o nosso, em 
que os encargos sociais e muitos dos 
empreendimentos públicos escapam 
aos limites da receita tributária co
mum. 
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A especialidade da imposição, por
tanto, enseja um tratamento espe
cial da matéria. E não foi com outra 
preocupação que o legislador ressal
vou, no art. 217 do CTN, a incidência 
e a exigibilidade de várias contribui
ções sociais, dentro das normas que 
regem a tributação comum na trípli
ce figura do imposto, da taxa e da 
contribuição de melhoria. Essa espe
cialidade, contudo, não se adstringe 
às contribuições sociais previstas no 
art. 43, X, da Constituição, mas tam
bém às destinadas ao custeio dos 
serviços e encargos decorrentes da 
intervenção no domínio econômico, 
na forma do parágrafo único do art. 
163 da Carta. Essas duas disposições 
dão conteúdo à norma do art. 21, § 
2?, da Constituição, que inclui as 
contribuições no poder tributário co
mum da União. 

E curial que, ante a especificação 
constitucional, não tenha cabimento 
a vacilação doutrinária, que ora vê 
na contribuição uma taxa, ora um 
imposto. Se se tem como certo que a 
contribuição é uma conseqüência do 
intervencionismo que caracteriza o 
Estado moderno, será ilógico que se 
acrisole o seu conceito nos princípios 
do liberalismo jurídico que infor
mam as normas tributárias comuns. 
Se se reconhece que, com a receita 
das contribuições, o Estado cumpre 
finalidade novas, não se há de exigir 
que elas guardem as mesmas carac
terísticas dos antigos tributos. Se
ria uma forma de romantismo 
jurídico, aceitar-se a realidade nova 
das contribuições, sem admitir-se a 
inovação que elas trazem aos velhos 
moldes da dogmática jurídico
tributária. 

Desse modo, é irrecusável que as 
contribuições, embora sejam receita 
tributária, não configuram tributos 
ordinários do tipo tradicional. E que, 
pela sua criação e pela forma de sua 
arrecadação e aplicação, elas derro
gam vários princípios que regem 
aqueles tributos. Vale lembrar a ob-

servação de Luís Mateo Rodrigues: 
« ... la exación parafiscal no constitu
ye una categoria en si mesma, sino 
que, por el contrario, consiste unica
mente en un apelativo aplicable a 
aquellos ingresos públicos que, po
seyendo naturalesa jurídico-tribu
tária, reunen unas determinadas no
tas caracterisadoras que derivan 
de la inaplicabilidad, aI menos par
cial, deI régimen jU:rídico que, co
mo consecuencia de su essencia tri
butária, deveria serles aplicado». 
(La Tributación Parafiscal, Leon, 
1978, pág. 78). 

As contribuições não são, portanto, 
definidas pelo fato gerador, mas pe
la sua destinação, fugindo. à princi
piologia peculiar aos impostos. Elas 
são criadas tendo em vista uma fina
lidade, que tanto pode ser a inter
venção no domínio econômico, o inte
resse de categorias profiSSionais ou 
o custeio dos encargos da preVidên
cia social, na parte da responsabili
dade da União. Assim já as definia o 
Conselho de Estado, na França, em 
aviso de 11 de maio de 1954: são «les 
prélevements obligatoires, recevant 
une affectation déterminée, institués 
par voie d'autorité, genéralment 
dans un but d'ordre économique, 
profissionel ou social, et échappant 
en totalité ou en partie aux regles de 
la législation budgétaire et fiscale en 
ce que concerne les conditions de 
création de la recette, de détermina
tion de son assiette et de son taux, de 
la procédure de recouvrement ou de 
contrôle de son emploi». Essa defini
ção, citada por Maurice Duverger, 
no seu livro sobre instituições finan
ceiras, pode ser completada com a 
própria observação desse ilustre pu
blicista, de que «La parafiscalité est 
la manifestation financiere de cette 
sorte d'éclatement de l'Etat, qui ré
sulte de l'ampleur de tâches qu'il as
sume». (Institutions Financieres, 
págs. 98 e 101). 

Sei que essa pOSição é vigorosa
mente contrariada pela corrente dos 
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tributaristas que, a partir de Berliri, 
e por força de ver em todo tributo 
um imposto ou uma taxa, considera 
ilógico e anticientífico definir a con
tribuição levando em conta a sua 
destinação, ou seja, o seu aspecto fi
nanceiro, e não dogmaticamente in
cluída no elenco constitucional dos 
tributos. Mas, em primeiro lugar, a 
abstração do aspecto financeiro im
porta retirar um dado essencial para 
a compreensão da espécie tributária 
singular, que é a contribuição: Em 
segundo lugar, entendo que o dISPOS
to no § 2?, alínea I, do art. 21 da 
Constituição, constitui norma que ex
cepciona o princípio geral de institui
ção de tributos contido no art. 18 da 
Carta. Não é esse um procedimento 
contra a Constituição, pois a doutri
na de direito constitucional o admite. 
Em monografia publicada em Ber
lim em 1961, depois incorporada á 
tradução espanhola de sua obra so
bre Teoria Constitucional, Karl Lo
wenstein assinalou que «não se pode 
impedir ao legislador constitucional 
«quebrantar» uma norma por ele e_s
tabelecida, isto é, fazer uma exceçao 
em casos concretos bem ponderados, 
mantendo a validade geral daquela, 
sempre no pressuposto de que a ex
ceção seja inserida desde o primeiro 
momento com valor constitucional, 
ou no caso da necessidade surgir 
posteriormente, seja evidenciada no 
texto constitucional» (ob. cit. Barce
lona, 1970, pág. 187). No mesmo sen
tido Carl Schmidt, Teoria de la 
Constitución; tradução mexicana, 
1966, pág. 116. 

No caso da contribuição social 
criada pelo Decreto-Lei n? 1.940, tem 
ela a destinação expressa de custear 
investimentos de caráter assistencial 
em alimentação, habitação popular, 
saúde, educação e amparo ao peque
no agricultor (art. I?). 

Será ela uma parcela do Fundo de 
Investimento Social, constituído, tam
bém, segundo o art. 4?, p~r .recur
sos de dotações orçamentanas da 

União, do retorno de suas aplicações 
e de outros recursos internos ou ex
ternos, compreendendo repasses e fi
nanciamentos. 

O FINSOCIAL, para o qual se des
tina a contribuição, será administra
do pelo Banco Nacional de Desenvol
vimento Econômico e Social, institui
ção em que ficou transformado o a~
tigo Banco Nacional de DesenvolvI
mento Econômico, o qual, pelo que 
se vê, é agora expressão do «éclate
ment d'Estat», de que fala Duver
ger num misto de banco de desen
vol~imento e de instituto de assistên
cia social. 

Tenho, assim, que a contribuição 
para um fundo criado por lei, a ser 
administrado por um órgão designa
do na lei, não é inconstitucional. 

O que é inconstitucional é a sua 
exigência no mesmo exercício em 
que foi instituída. 

É que o princípio do § 29 do art. 
153 da Constituição se i1plica a toda 
espécie de tributo, mesmo que se 
trate de contribuição para fim so
cial. A inspiração solidarista da con
tribuição não a exclui da rigidez do 
princípio, que representa uma ga
rantia do contribuinte. E toda garan
tia constitucional importa limitação 
do exercício do poder público. 

Concedo a ordem, apenas para ga
rantir às impetrantes o direito de 
não recolherem a contribuição no 
exercício de 1982. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Para baixar o Decreto-Lei n? 
1.940, de 25 de maio de 1982, o Pres~
dente da República se valeu da atn
buição que lhe confere o art. 55, lI, 
da Constituição Federal, que alguns 
comentaristas questionam em face 
da reserva contida nos arts. 19, I, e 
153, § 29. Mas o fato é que este art. 
55, lI, está na Carta e nela permane
cerá até que venha a ser expurgado. 
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o texto refere-se a finanças públicas 
e normas tributárias, quaisquer nor
mas. 

Isso nos pode dar a idéia de que a 
natureza do Decreto-Lei n? 1.940 é 
realmente tributária, mesmo sob a 
denominação de «contribuição so
cial», mas com destinação própria 
(art. I?), vinculação ao Fundo de In
vestimento Social - FINSOCIAL 
(art. 3?) e administração a cargo do 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES (art. 
6?), mesmo ao arrepio da vedação 
contida no art. 62, § 2?, da Constitui
ção. 

Daí por que o Presidente da Repú
blica não se reporta, no preâmbulo 
do Decreto-Lei n? 1.940, apenas ao 
art. 55, II, que lhe outorga o poder 
de tributar. Mas se reporta, tam
bém, ao art. 21, § 2? Isso significa o 
conglobamento das atribuições e sua 
extensão a outras competências, co
mo é o caso das «contribuições», que 
não são tributos propriamente ditos, 
mas sim modalidade de obrigação 
pecuniária ex lege, destinada ao 
custeio de serviços e encargos, como i 
se diz no texto, 

« ... Tendo em vista a intervenção 
no domínio econômico e para aten
der diretamente à parte da União 
no custeio dos encargos da previ
dência social» (art. 21, § 2?, Consti
tuição Federal). 

Não sendo, pois, tributo propria
mente dito, na modalidade de impos
to prevista no art. 62, § 2?, desapare
ceria o impedimento da vinculação 
do produto de sua arrecadação a de
terminado órgão, fundo ou despesa, 
pOdendo a lei estabelecer que a sua 
arrecadação, parcial ou total, viesse 
a constituir receita do orçamento de 
capital, liberada a respectiva aplica
ção, inclusive, no custeio de despe
sas correntes. :E:; nessa qualidade que 
entendo as contribuições, em sua na
tureza e destinação, previstas, com
binadamente, no texto autorizativo 

(art. 21, § 2?, 1) e no texto finalístico 
(art. 163, parágrafo único). 

Repito que não vejo como ex
tirparem-se essas normas da Cons
tituição à força de opiniões dou
trinárias, respeitáveis, é certo, e 
mesmo procedentes, se observadas 
sob o seu aspecto puramente científi
co. Nem mesmo o Supremo Tribunal 
Federal poderá fazê-lo, porque uma 
das suas precípuas finalidades é res
peitar a Constituição, á qual poderá 
amoldar as demais Constituições e 
as leis, como meio e modo de ga
rantir princípios que ninguém pode
rá enfrentar, a não ser se alterados 
pelo processo apropriado. 

Bem sei que o decreto-lei mencio
nado no art. 55, II, somente poderá 
ser expedido sobre certas matérias, 
em casos de urgência e interesse pú
blico relevante. Não posso (nem de
vo) discernir, porém, no âmbito do 
Poder Executivo, em torno do que se 
tenha como motivo de urgência, ou 
do que é necessário em face de si
tuações imprevisíveis, de emergên
cias que exíj am a expedição imedia
ta de uma norma dessas, para solu
cionar (ou tentar solucionar) o pro
blema que se apresente instante. 

Antonio Manuel Gonçalves diz que 
poderá fazê-lo, do alto de suas espe
culações doutrinárias e no plano con
templativo dos que, com a mâo em 
princípios realmente sólidos, se 
opõem às providências tomadas pelo 
Governo a nível de reais problemas 
administrativos. Ele pode, mesmo 
com razão, sustentar que o art. 51, § 
2?, da Constituição, solucionaria a 
questão da urgência, quando se fizes
se necessário criar ou aumentar tri
butos. 

Assim poderia ser feito pelo envio, 
pelo Presidente da República ao 
Congresso Nacional, de projetos de 
lei sobre qualquer matéria, solicitan
do a sua apreciação dentro do prazo 
de quarenta e cinco dias e até mes
mo em sessão conjunta do Congres-
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so. Aí o conceito de urgência, para 
efeito de expedição, pelo, Presidente, 
de decretos-leis, não seria tão instan
te que não pudesse aguardar aquele 
prazo. Nada mais coerente, porém 
inatingível à base de sugestões dou
trinárias, pois a realidade está na in
discutível coexistência entre os arts. 
51, § 2?, e 55, lI, porque ambos inte
gram a Lei Maior. 

O Ministro Armando ROllemberg 
menciona no seu ilustre voto o co
nhecido princípio da legalidade, 
utilizando-se do art. 163, onde conside
ra que somente será possível a inter
venção no domínio econômico me
diante lei federal. Acha, assim, que 
o decreto-lei não é lei federal bastan
te (material ou formal) para atender 
os casos ali previstos. Ora, a ser as
sim, estaríamos diante' de obstáculos 
intransponíveis em toda a linha, pois 
também o art. 19, I, veda à União 
instituir ou aumentar tributos sem 
que a lei (e lei federal) o estabeleça. 

Contudo, não será possível ar
redar-se, nesse mesmo texto, a res
salva apontada: dos casos previs
tos na própria Constituição. Não há 
dúvida que entre essas ressalvas po
de ,ser incluida a expedição de de
cretos-leis (federais), ex vi do dis
posto no art. 55, lI, c/c o art. 21, § 2?, 
inciso I, sem qualquer referência ao 
princípio da reserva legal. Lendo 
Américo Masset Lacombe, vejo que 
ele não descarta essa possibilidade 
do Presidente, de editar decretos
leis, embora salientando que, além 
da urgência, impor-se-ia que a maté
ria fosse de interesse pÚblico re
levante, isto é, conveniente, impor
tante, de grande valor. Assim sendo, 
o interesse público, que lhe servisse 
de pressuposto, não seria o comum, 
mas o incomum ou excepcional. 

Ora, como em mandado de segu
rança se pOderá desacreditar o Po
der Executivo quandO afirma a exis
tência de um interesse incomum? 
Seria tentar penetrar no âmago até 
mesmo das razões de Estado, o que 

é sabidamente incabível nas atribui
ções do Poder Judiciário, que não 
poderá, tampouco, catalogar modali
dade de interesse, para dizer, dentro 
da Constituição (e como pretende o 
prOfessor Lacombe), que seriam 
apenas as guerras externas, a sub
versão interna, a calamidade públi
ca e a intervenção em unidades fede
rativas por motivo de débitos tribu
tários. 

O decreto-lei é, para mim, norma 
tributária federal, pois isso está dito 
no art. 55, caput, inciso lI, da Consti
tuição. Na verdade, se anotarmos a 
existência de contribuições na esfera 
de incidência do art. 21, § 2?, inciso 
I, poderemos dissipar certos precon
ceitos, com a ajuda dos tributaris
tas, pois a tarefa é deles, que cha
mam de práticos e apressados os 
aplicadores do seu direito tributário, 
aos que tropeçam, por ignorantes e 
preconceituosos, na perplexidade 
que os assalta diante de figuras tri
butárias de difícil definição (Geraldo 
Ataliba, Hipótese de Incidência Tri
butária, ~ ed., 3~ tir., pág. 199). 

Seria o caso das contribuições pa
rafiscais, conforme assegura? E que 
não estão no limbo, mas se caracte
rizam pela atribUição, por lei, da ca
pacidade de serem sujeitos ativos de 
tributos que arrecadam em benefício 
de suas próprias finalidades, pes
soas diversas do Estado? Ora, o 
FINSOCIAL, embora criado pela 
União, será arrecadado pelos agen
tes indicados e administrado pelo 
BNDES, em favor de pessoa pública 
autárquica-previdenciária. 

A par de tudo, isto é, por achar 
que essa contribuiçâo se encontra 
perfeitamente enquadrada no nosso 
sistema tributário, sem afrontar os 
princípios básicos constitucionais, 

. contudo, e por considerar que a sua 
simples deSignação não lhe retira o 
caráter tributário, pOis qualquer que 
seja o seu nome de batismo, não dei
xa de ser obrigação pecuniária ex 
lege, posta em benefício de pessoas 
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públicas e com finalidades de utili
dade pública, submeto-a aos prin
cípios incidentes, que são os da 
isonomia, da legalidade, da anterio
ridade ao exercício financeiro res
pectivo (CF, art. 153, §§ 1~ e 29; art. 
19, I, ~ parte) (Ruy Cirne Lima, 
Princípios, pág. 51). 

Pontes de Miranda vai mais longe, 
quando adverte que as regras jurídi
cas que criam as contribuições, co
mo a que se examina, têm de respei
tar, também, os direitos e as garan
tias individuais, de modo que os 
princípios do art. 153 devem ser in
vocados, evitando-se, por exemplo, o 
atingimento desapropriativo ou in
fringente do direito adquirido, ato 
jurídico perfeito e coisa julg~da 
(Comentários, T. VI, RT, 1968, pags. 
89/90) . 

Especificamente destaca-se o art. 
153, § 29, onde está dito que «nenhum 
tributo será exigido ou aumentado 
sem que a lei o estabeleça, nem co
brado em cada exercício, sem que a 
lei que o houver instituído ou aumen
tado estej a em vigor antes do início 
do exercício financeiro (omissis»>. 
Este final é o que importa aqui, pois 
já havendo conhecido o «writ» em 
voto preliminar, agora defiro-o par
cialmente, para reputar inconstitu
cional a exigência ou cobrança do 
FINSOCIAL neste mesmo exercício 
financeiro. 

É como voto, com a devida vênia 
do eminente Relator. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Se
nhores Ministros, no Mandado de Se
gurança n~ 97.775, do qual é Relator 
o Sr. Ministro Armando Rollemberg, 
no momento em gozo de licença para 
tratamento de saúde, há matéria 
constitucional a ser resolvida. 

Em 14 de outubro último, quando 
teve inÍCio o julgamento desse pro
cesso, S. Exa. deferia a ordem. 

Concediam a medida, em parte, 
para julgar inconstitucional a co
brança da contribuição para o 
FINSOCIAL no exercício de 1982, os 
Senhores Ministros Moacir Catunda, 
José Dantas, Carlos Madeira e Guei
ros Leite. 

Já na quinta sessão, pediu vista o 
Sr. Ministro Washington Bolívar. 

Aguardam os Srs. Ministros Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, Ot
to Rocha, Wílson Gonçalves, Wílliam 
Patterson, Adhemar Raymundo, Bue
no de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Ferrante, José Cândido, Antô
nio de Pádua Ribeiro, Costa Lima, 
Leitão Krieger e eu. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Lauro Leitão, Pedro Acioli, Américo 
Luz e Flaquer Scartezzini. 

Assinalei que está ausente o Sr. 
Ministro-Relator Armando Rollem
berg. 

Tal fato, entretanto, não impede 
que o julgamento tenha prossegui
mento, face ao que dispõe o § 1 ~, ar
tigo 151, do Regimento Interno, 
verbis: «O julgamento que tiver sido 
iniciado prosseguirá, computando-se 
os votos j á proferidos pelos Senhores 
Ministros, mesmo que nâo compare
çam ou haj am deixado o exercício 
do cargo, ainda que o Ministro afas
tado sej a o Relator». 

Como se trata de matéria de alto 
interesse, concedo a palavra ao Sr. 
Ministro Washington Bolívar, para 
proferir o seu voto-vista .. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente, não tomei 
parte inicialmente, no julgamento 
do caso, quando se tratou da matéria 
pertinente ao conhecimento do man
dado de segurança. Parece-me que 
só na 2~ ou na 3~ sessão do julgamen
to deste mandado de segurança, 
quando j á vencida esta parte, foi q~e 
tive a oportunidade de nele mterVlr. 
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De qualquer sorte, como se trata de 
matéria constitucional e o julga
mento ainda continua, acho que devo 
manifestar-me quanto a esta parte 
apenas para dizer que também co
nheço do pedido, tendo em vista que 
se materializou o preceito legal na 
ameaça constante da Portaria n~ 119 
do Sr. Ministro de Estado da Fazen
da. 

Quanto ao mérito, pedi vista dos 
autos porque me recordei de que, 
quando do julgamento do mandado 
de segurança ou dos mandados de 
segurança que tratavam do IOF, eu 
acompanhara o brilhante voto do 
eminente Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, para denegar a segurança. 
Preocupado em que houvesse algu
ma similitude quanto à matéria ora 
em debate, entendi que deveria soli
citar vista, para sobre ela meditar. 

Após leitura cuidadosa da petição 
inicial, das informações, dos doutos 
pareceres da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e da ilustrada 
Procuradoria-Geral da República, pu
de fazer o meu ente de razão. 

Discute-se a constitucionali-
dade da criação do tributo do 
FINSOCIAL, mediante decreto-lei. 
Discute-se também, na inicial, o pro
blema, não só neste aspecto da lega
lidade como também o princípio da 
anualidade, admitido que pudesse 
ser criado por decreto-lei, se poderia 
ser cobrado no mesmo exercício. 

Como todos se recordam o De
creto-Lei n? 1.940, de 25 de maio de 
1982, tem como fundamento o inciso 
11 do art. 55 e, também, o disposto 
no § 2? do art. 21 da Constituição. 

O art. 55 e seu item 11 dizem o se
guinte: 

«Art. 55. O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interesse públiCO relevante, e des
de que não haj a aumento de despe
sa, poderá expedir decretos-leis so
bre as seguintes matérias: 

11 - finanças públicas, inclusive 
normas tributárias.» 
O invocado art. 21, em seu § 2?, in

cisos I e 11, da Constituição, dispõe: 
«Art. 21. Compete à União ins

tituir impostos sobre: 

§ 2~ A União pode instituir: 
«I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista intervenção 
no domínio econômico ou o interes
se de categorias profissionais e pa
ra atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social. 

11 ....:... empréstimos compulsórios, 
nos casos especiais definidos em 
lei complementar, aos quais se 
aplicarão as dispOSições constitu
cionais relativas aos tributos e às 
normas gerais do direito tributá
rio. 
Uma das críticas do decreto-lei é a 

de não ter explicitado qual dos dois 
itens do § 2?, do art. 21, da Constitui
ção, seria o que justificou a expedi
ção urgente do decreto. 

Para louvar o meu entendimento, 
também no elemento histórico, man
dei buscar a mensagem com que o 
Exmo. Sr. Presidente da República 
encaminhou à apreciação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto
Lei n? 1.940, de 25 de maio de 1982, 
publicadO no Diário Oficial da União 
do dia SUbseqüente, que institui a 
contribUição social. 

Diz sua Excelência: 
«N os termos do § 1 ~ do artigo 55 

da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do 
Congresso N acionaI o texto do 
Decreto-Lei n~ 1.940, de 25 de maio 
de 1982, publicadO no Diário Oficial 
da União do dia subseqüente, que 
institui contribuição social, cria o 
Fundo de Investimento Social, e dá 
outras providências. 
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«o referido diploma versa maté
ria de finanças públicas, ins
crevendo-se, desse modo, no in
ciso 11 do artigo 55 da Constituição. 
Por outro lado, o pressuposto con
juntural da edição do decreto-lei 
vem a ser, no caso, o relevante in
teresse público (art. 55, caput) a 
que atende a iniciativa, em todos 
os seus termos. 

«Destina-se o Fundo de Investi
mento Social a custear programas 
e projetos voltados para as neces
sidades elementares das camadas 
sociais menos favorecidas, no pla
no da alimentação, da habitação 
popular, da saúde, da educação e 
do amparo ao pequeno agricultor. 
Cuida-se, pois, uma vez mais, de 
legislar e administrar com vistas à 
correção progressiva dos desníveis 
existentes em nossa sociedade, e à 
melhor distribuição das riquezas 
que o País proporciona aos que 
trabalham. «Para responder basi
camente pelos ingressos financei
ros do Fundo, o decreto-lei institui 
uma contribuição social escorada 
no artigo 21, § 2?, inciso I, da Cons
tituição, e dessarte estranha por 
fundamento constitucional - se já 
não o fosse por sua própria nature
za - às normas gerais do direito 
tributário. 

«Em bases de irrecusável isono
mia e parcimônia, o ônus da con
tribuição social recai sobre empre
sas tanto privadas quanto públicas, 
distinguindo-se apenas, por motivo 
operacional, a sistemática de .sua 
exigibilidade àquelas que se limi
tam à prestação de serviços.» 
O elemento histórico, assim, está a 

demonstrar que deve ter havido cer
tamente um lapso na redação do 
decreto-lei quando se fundamenta, 
sem explicitar o inciso, no § 2? do 
art. 21 da Constituição. Aqui está en
tão esclarecido que é o § 2?, inciso I, 
da Constituição, que releio, para re
lembrar, onde se diz «contribui
ções». 

«A União pode instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista intervenção no 
domínio econômico ou o interesse 
de categorias profissionais e para 
atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social». 

Amarrou, aí, portanto, o Executivo 
o seu decreto. 

O critério pOlítico de urgência ou 
de relevãncia da matéria, a Consti
tuição atribuiu ao Exmo. Sr. Presi
dente da República. É ele o Juiz da 
urgência ou da relevãncia do públiCO 
interesse ao expedir o decreto-lei, 
dentro daqueles limites que a Consti
tuição lhe traçou: segurança nacio
nal, finanças públicas, inclusive nor
mas tributárias, criação de cargos 
públicos e fixação de vencimentos. 

Argúi-se, parece-me que no pare
cer da ilustrada Subprocuradoria
Geral da Fazenda Nacional, que o 
Judiciário não teria competência pa
ra verificação da procedência, ou 
não, da relevãncia dos motivos invo
cados pelo Executivo para expedição 
do decreto-lei, ou também da sua ur
gência, dado que a própria Constitui
ção atribui ao Poder Legislativo esse 
dever, que é o de apreciar politica
mente, - política, no sentido helêni
co do termo, como diria Aliomar Ba
leeiro - se o critério que o Presiden
te da República, em momento histó
rico determinado, aplicou, estava, ou 
não, corretamente enfocado. 

Com a devida vênia, entendo que 
não somente o Poder Legislativo tem 
esta obrigação, que aliás é a de acei
tar ou rejeitar, sem emendas, o 
decreto-lei. Também me parece que 
o Poder Judiciário tem que perquirir 
dos motivos que levam o Executivo 
a expedir determinado decreto-lei, 
quando se discute, como aqUi, por in
teiro, a matéria constitucional. 
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Feita esta ressalva, que é apenas 
de entendimento pessoal, para abre
viar, tendo em vista o adiantado da 
hora, prometendo explicitar em voto 
escrito meu entendimento, dois pon
tos impressionaram-me, vivamente, 
no problema do FINSOCIAL. O pri
meiro deles é o de que esta Corte (e 
com ela o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal) já entendeu ser plenamente 
constitucional a instituição de tributo 
mediante decreto-lei. Deve-se, inclu
sive, ao brilhante voto do eminente 
Ministro José Dantas a explicitação 
que foi o «leading case» deste Tribu
nal. Ora, Srs. Ministros, no caso do 
IOF, que guarda muita semelhança 
com este, entendeu esta Corte, aco
lhendo o voto do Sr. Ministro Justino 
Ribeiro, que o Executivo poderia, co
mo fez, criar, por decreto-lei, aquele 
tributo. Reconheceu-lhe, portanto, 
pressuposto, ou os pressupostos de 
urgência e de interesse pÚblico rele
vante. Mas, ao depois, a meu ver e, 
data venia, contraditoriamente, en
tendeu de, em homenagem ao 
R!-!ncípio da anualidade, declarar 
que a cobrança, todavia, não pOderia 
fazer-se no mesmo exercício. 
Observaçãô~ -inteligente encontra-se 

no parecer da douta Procuradoria
Geral da Fazenda\Nacional: se é ur
gente, se é relevan'te o interesse pú
blico que leva o Pr~dente da Repú
blica, como jUiz dessa Urgência e des
sa relevância, a expedir i:lm decreto
lei, que também\figura no elenco no 
processo legislativo, pa:rece~me uma 
contradição que se lhe negue esta 
mesma urgência, esta mesma rele
vância, permitindo a viabilidade da 
cobrança somente no exercício se
guinte, o que faz presumir que, ou 
não era urgente, ou não era relevan
te - e aí o decreto-lei não poderia 
ter sido, sequer, editado - ou é ur
gente e relevante, e aí tem que ser 
imediatamente cobrado o tributo ins
tituído. 

Não há como sair, data venia, pelo 
menos no meu modo de entender -

e é possível que eu esteja equivoca
do, para isto estão aí os constitucio
nalistas, os doutos tributaristas des
ta Casa, com quem tanto tenho 
aprendidO, ao longo desses cinco 
anos - mas a lógica da própria for
ma de expedir o decreto-lei e os 
pressupostos que o embasam fazem 
com que não se possa admitir que, 
uma vez reconhecida - e o Tribu
nal j á reconheceu - a urgência ou a 
relevância da matéria, não se pode 
deixar, também, de concluir que o 
tributo pode, e deve, ser cobrado no 
mesmo exercício. 

A preocupação com essas expedi
ções de decretos-leis - e todos sa
bem que o decreto-lei é um instru
mento das democracias modernas 
para dinamizar o Executivo (não 
vou entrar nisto, para não me alon
gar demais, e todos sabem o assun
to) - essa preocupação com o Exe
cutivo forte, não nos deve atingir. O 
que nos deve preocupar é um Execu
tivo fraco, um Legislativo sem ima
ginação ou um Judiciário sem inde
pendência e sem poder de análise. 
Estas coisas, sim, nos devem a todos 
preocupar, como Juízes e como cida
dãos. Nunca, em tempo algum, tanto 
mais que a Constituição revela um 
momento de inspiração jurídica de 
um povo, quandO inscreveu, dentro 
dos seus dispositivos, o que permite 
a urgência da deliberação do Execu
tivo, outro que determina a aprecia
ção dessa urgência pelo Poder Políti
co, e mais um outro que também au
toriza o exame, pelo Poder Judiciá
rio, dos direitos e garantias individua
is, porventura lesados. Estabelecido, 
assim, esse estado de direito, tal co
mo está em nossa Constituição, não 
me parece que mereça preocupação 
maior, de nossa parte, este assunto, 
tanto mais que, quanto ao aspecto da 
anualidade, o art. 153, § 29, da Cons
tituição, deixa uma gama bem am
pla, na parte final, ao declarar: 

«Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei o estabe-
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leça, nem cobrado em cada 
exercício, sem que a lei que o hou
ver institui do ou aumentado esteja 
em vigor antes do início do 
exercício financeiro, ressalvados 
a tarifa alfandegária e a de trans
porte, o imposto sobre produtos in
dustrializados e outros especial
mente indicados em lei comple
mentar, além do imposto lançado 
por motivo de guerra e demais ca
sos previstos nesta Constituição.» 
A amplitude desta parte final da 

ressalva permite, perfeitamente, 
sem nenhuma intranqüilidade, a 
meu ver, que se possa reconhecer, 
uma vez que se reconheceu a pre
missa, reconhecer também a conclu
são lógica de que o tributo deve, e 
pode, ser cobrado no mesmo 
exercício. 

A natureza jurídica já foi dita: é 
uma contribuição. O Decreto-Lei n~ 
27, de 14 de novembro de 1966, tam
bém j á dizia: 

«O Presidente da República, 
usando da atribuição que lhe confe
re o parágrafo único do art. 31 do 
Ato Institucional n? 2, tendo em 
vista o Ato Complementar n? 3. 

«Considerando a necessidade de 
deixar estreme de dúvidas a conti
nuação da incidência e eXigibilida
de das contribuições para fins SQ
ciais, paralelamente ao Sistema 
Tributário Nacional, a que se refe
re a Lei n? 5.172, de 25 de outubro 
de 1966; 

«considerando as patentes impli
cações das mencionadas contribui
ções, no tocante à Paz Social, que 
se reflete necessariamente na Se
gurança Nacional, etc.» 

Esse decreto-lei, como todos sa
bem, acrescenta à Lei n? 5.172, de 25 
de outubro de 1966, um artigo refe
rente às contribuições para fins so
ciais. Há um equívoco ao declarar 
que é o art. 218. Se não me engano, 
o art. é o 217; mas não importa esse 

equivoco na mera enumeração do 
texto. O que importa é o que ele diz: 

«Art. I? Fica acrescido à Lei n? 
5.172, de 25 de outubro de 1966, o 
seguinte artigo, que terá o n? 218, 
passando o atual art. 218 a consti
tuir o art. 219: 

«Art. 218. As disposições desta 
lei, notadamente as dos arts. 17, 
74, § 2?, e 77, parágrafo único, bem 
como a do art. 54 da Lei n? 5.025, 
de 10 de junho de 1966, não ex
cluem a incidência e a exigibilida
de: 

I - da 'contribuição sindical', de
nominação que passa a ter o im
posto sindical de que tratam os 
arts. 578 e seguintes da Consolida
ção das Leis do Trabalho, sem pre
juízo do disposto no art. 16 da Lei 
n? 4.589, de 11 de dezembro de 1964 
(9) ; 

II - das denominadas 'quotas de 
previdência' a que aludem os arts. 
71 e 74 da Lei n? 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (lO), com as altera
ções determinadas pelo art. 34 da 
Lei n? 4.863, de 29 de novembro de 
1965 (11), que integram a contri
buição da União para a Previdên
cia Social, de que trata o art. 157, 
XVI, da Constituição Federal; 

III - da contribuição destinada 
a constituir o 'Fundo de Assistên
cia e Previdência do Trabalhador 
Rural', de que trata o art. 158 da 
Lei n? 4.214, de 2 de março de 1963 
(12) ; 

IV - da contribuição destinada 
ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, criada pelo art. 2? da 
Lei n .. 5.107, de 13 de setembro de 
1966 (13); 

V - das contribuições enumera
das no § 2? do art. 34 da Lei n? 
4.863, de 29 de novembro de 1965 
com as alterações decorrentes do 
disposto nos arts. 22 e 23 da Lei n? 
5.107, de 13 de setembro de 1966, e 
outras de fins sociais, criadas por 
lei.» 
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Já vimos, então, que essa contri
buição, criada por lei, ou por 
decreto-lei, com força de lei, por mo
tivo de urgência e de relevante inte
resse público, na verdade, talvez até 
simbolicamente, sej a uma contribui
ção de economia de guerra. A verda
de é que o Decreto-Lei n~ 1.940 -
1940 é uma data simbólica, lembra 
quando o mundo estava inteiramente 
convulsionado pela Segunda Guerra 
Mundial, por uma dessas fatalidades 
que descem do além, como diria o 
poeta - o Decreto-lei tomou esse nú
mero, a indicar que se trata rea~
mente de uma disposição que visa ·a 
acalmar, conter, evitar o conflito so
cial que, àquela época, já era imi
nente e que agora está se revelando 
pUblicamente nos mais importantes 
Estados da Federação. Isto mostra 
que o Poder Executivo, quando insti
tuiu a contribuição social - a obri
gação de uns quantos para o bem
estar de todos - o fez em momento 
de grande inspiração. Revelou-se, 
posteriormente, que estava com in
teira razão. 

Os conflitos aí estão a demonstrá
lo. Esses recursos são indispensa
veis entre outros fins, como está o 
dec~eto a dizer, para custear a assis
tência à alimentação. A fome, como 
todos sabem, é má conselheira. Nos 
Estados do Nordeste já têm havido 
saques. Os fatos são reais; nos Esta
dos mais ricos da Federação há mi
lhares de desempregados; pessoas 
que não têm condições e não estão 
conseguindo trabalho, porque a N a
ção precisa criar 1,5 milhão de novos 
empregos todo ano, e as dificuldades 
conjunturais, que têm levado as em
presas a demitir até quem já está 
empregado, quando se deveria ad
mitir quem precisa de emprego -
1,5 milhão de novos empregos! -
vêm mostrar que a situação econô
mica, descrita ou antevista pelo 
Decreto-lei n~ 1.940, é de uma gravi
dade absolutamente extrema. Não 
pode o Juiz, a meu ver, como um dos 

integrantes de um dos Poderes da 
República, especialmente num Tri
bunal como o nosso, de jurisdição 
nacional, desconhecer as circunstân
cias em que são editados os diplo
mas legais que ele tem Obrigação de 
aplicar. E já demonstrei aqui, lendo 
a mensagem do Poder Executivo, re
cordando aos Srs. Ministros, o que 
vem ocorrendo dentro do País, que, 
na verdade, estamos vivendo uma 
economia de guerra. E assim é pre
ciso que seja encarado por este Tri
bunal - com a devida permissão de 
quem entende em sentido contrário 
- como tal e com urgência. 

Com essas breves considerações, 
ou que pensei fossem breves, gosta
ria que fossem breves, mas a preo
cupação com o fato, mais ainda, a 
preocupação com o Direito e, ainda 
mais, sobretudo, a preocupação com 
a justiça social que está inscrita na 
Constituição, levaram-me a fazer es
se apelo emocionado à meditação 
dos eminentes Pares, que me hon
ram com a sua companhia neste Tri
bunaL .€ indispensável que o Tribu
nal Federal de Recursos medite na 
grandeza e na necessidade deste tri
buto. Não entremos em discussão. Só 
parece-me que não se pode, até por 
coerência, uma vez admitido que o 
Executivo pôde criá-lo - e não ser 
inconstitucional, por motivo de ur
gência, ou de interesse público rele
vante, ou ambos - forçosamente há 
de se concluir pela necessidade, 
também, de cobrá-lo imediatamente, 
para atender, de pronto, ao relevan
te interesse social, que o ditou e à 
urgência, com que foi expedido. 

Este é o meu voto, Sr. Presidente: 
entendo, portanto, em conclusão, 
que, com a devida vênia, a seguran
ça deva ser denegada. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, o Decreto
Lei n~ 1.940, de 25-5-82, em torno do 
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qual gira a presente contenda, esta
tui no art. 1 ~ e seus §§ 1 ~ e 2~: 

«Art. 1 ~ É instituída, na forma 
prevista neste decreto-lei, contri
buição social destinada a custear 
investimentos de caráter assisten
cial em alimentação, habitação po
pular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor. 

§ 1 ~ A contribuição social de 
que trata este artigo será de 0,5% 
(meio por cento) e incidirá sobre a 
receita bruta das empresas públi
cas e privadas que realizam venda 
de mercadorias, bem como das 
instituições financeiras e das socie
dades seguradoras. 

§ 2~ Para as empresas públicas 
e privadas que realizam exclusiva
mente venda de serviços, a contri
buição será de 5% (cinco por cen
to) e incidirá sobre o valor do im
posto de renda devido, ou como se 
devido fosse.» 

O ilustre tributarista Luiz Mélega, 
em estudo sobre a matéria, estam
pado na «Resenha Tributária» n~ 16, 
páginas 279 e seguintes, após anali
sar as mOdificações introduzidas nos 
arts. 21, § 2?, e 43, da Constituição, 
pela Emenda n~ 8/77, escreve: 

«O art. 43 reza que cabe ao Con
gresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, dispor 
sobre todas as matérias de compe
tência da União, especialmente 
aquelas elencadas nos seus incisos 
enumerados de I a IX, agora de I a 
X, por força da alteração introdu
zida pela referida Emenda Consti
tucional n~ 8/77. E é interessante 
notar que no inciso I estão mencio
nados os 'tributos, arrecadação e 
distribuição de rendas'; agora, 
com o enxerto decorrente da 
Emenda Constitucional n~ 8/77 (in
ciso X), ficou incluída na compe
tência específica da União a insti
tuição de contribuições sociais pa
ra o custeio de encargos previstos 

nos arts. 165, itens rI, V, XVI e 
XIX, 166, §1~, 175, §4~, e 178. 

A primeira observação que ocor
re ao intérprete é que o legislador 
quiS efetivamente retirar às contri
buições enumeradas no inciso X a 
sua natureza tributária, já que no 
inciso I se referiu a tributos e no 
inciso X aludiu a contribuições, nu
ma clara indicação de que estas 
não estão compreendidas naqueles. 
Aceita essa interpretação, presen
temente fazem parte do sistema 
tributário nacional somente as con
tribuições instituídas tendo em vis
ta a intervenção no domínio econô
mico ou o interesse de categorias 
profissionais, e bem assim aquelas 
cobradas para atender diretamen
te à parte da União no custeio dos 
encargos da previdência social.» 
Essa exegese me parece incontras-

tável, considerada a rigidez do siste
ma tributário brasileiro, que implica 
afastar do seu círculo tudo O que não 
esteja incluído, a tal título, na Carta 
Magna, a despeito da conceituação 
doutrinária sobre certos tipos de in
gresso público. 

Feita esta digressão, indaga-se: a 
exação criada pelo citado Decreto
Lei n~ 1.940/82 possui a natureza 
jurídica de contribuição social, seja 
de caráter tributário, seja de caráter 
não tributário? 

Inserem-se na primeira, isto é, de 
feição tributária, as contribuições 
previstas no art. 21, § 2?, da Consti
tuição, relacionadas com a interven
ção no domínio econômico ou o inte
resse de categorias profissionais, 
bem assim as que obj etivam atender 
diretamente à parte da União no 
custeio dos encargos da previdência 
social. 

Integram a segunda, de cunho não 
tributário, as contribuições referidas 
no art. 43, inciso X, do Estatuto 
Político, que são: 

- salário-família (art.165, lI); 
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- integração do trabalhador na 
vida e no desenvolvimento da empre
sa, com participação nos lucros (art. 
165, V); 

- fundo de garantia ao trabalha
dor (art. 165, XIII); 

- previdência social nos casos de 
doença, velhice, invalidez e morte, 
seguro-desemprego, seguro contra 
acidentes do trabalho e proteção da 
maternidade (art. 165, XVI); 

- aposentadoria para a mulher, 
aos trinta anos de trabalho (art. 1.65, 
XIX); 

- contribuição para o custeio da 
atividade dos órgãos sindicais e pro
fissionais (art. 166, § 1 ~); 

- assistência à maternidade, à in
fância e à adolescência e educação 
de excepcionais (art. 175, § 4~) ; 

- salário-educação para empre
gados e seus filhos (art. 178). 

A contribuição ao FINSOCIAL, co
mo se percebe ao primeiro lance de 
vista, não corresponde a qualquer 
das que vêm de ser arroladas, per
tençam elas à primeira ou à segunda 
categoria. E sendo exaustivo o elen
co das contribuições sociais, confor
me entendimento indiscrepante, 
segue-se que a União não poderia 
criar uma outra, fora da previsão 
constitucional. 

Não apresenta ela vinculação algu
ma com o custeio da previdência so
cial a cargo da União, nem com o in
teresse de categorias profissionais, 
este, aliás, já atendido pela contri
buição sindical. Quanto à interven
ção no domínio econômico, seria 
mister, antes de tudo, que ela se efe
tivasse mediante lei e em setor pró
prio da iniciativa privada, nos termos 
do art. 163 da Constituição. 

Registre-se, aliás, que existe no 
nosso ordenamento jurídico a maio
ria das contribuições assinaladas no 
prefalado art. 43, X, tais como o 
salário-família, o PIS, o FGTS, o 

salário-educação e outras integradas 
no sistema previdenciário. 

De outra parte, consoante a lição 
de Geraldo Ataliba (<<Hipótese de In
cidência Tributária», 2~ ed., 1981, 
pág. 164), - e o dado aqui é de suma 
importância - sem referibilidade in
direta e mediata entre o obrigado e 
a atividade estatal, não se pode falar 
em contribuição. Diz ele, após dis
sertar sobre a distinção entre esta e 
a taxa: «N as contribuições, pelo con
trário, não basta simples atuação es
tatal. Só há contribuição quando, en
tre a atuação estatal e o obrigado, a 
lei coloca um termo intermediário, 
que estabelece a referibilidade entre 
a própria atuação e o obrigado. Daí 
o distinguir-se a taxa da' contribuição 
pelo caráter (direto ou indireto) da 
referibilidade entre a atuação e o 
obrigado». 

Qual a relação, no caso, entre uma 
empresa ou um comerciante e a ati
vidade estatal de prestação de assis
tência ao pequeno agricultor? 

Partindo de tais premissas, - não 
inclusão da exação questionada no 
elenco do art. 43, X, da Constituição, 
que é exaustivo, e ausência de refe
ribilidade entre o contribuinte e a 
atividade estatal específIca - Ha
milton Dias de Souza, em excelente 
estudo (<<Resenha Tributária», n~ 18, 
págs. 307 e seguintes), concluiu pela 
criação, na hipótese, de dois impos
tos: um, que não se confunde com o 
imposto sobre vendas, visto como in
cide sobre a receita bruta, e tem ar
rimo na competência residual da 
União, ex vi dos arts. 18, § 5~, e 21, § 
1~, da Constituição; outro, que se po
de conceituar como adicional do im
posto de renda. 

A propósito, leciona o conhecido 
jurista: 

«Tendo em conta que a hipótese 
de incidência tem vários elemen
tos, é fundamental analisar o quan
tificatívo, isto é, a base imponível, 
pois esta, quando não se trata de 
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tributo fixo ou com alíquotas fixas, 
define a espécie tributária. Assim, 
no· caso presente, as referências a 
'vendas de mercadorias' e 'receita 
bruta' devem ser confrontadas 
com a base imponível. Fosse ela o 
resultado das vendas ou o fatura
mento de mercadorias, seria im
posto sobre vendas. Como não é, 
sendo calculado sobre a receita 
bruta, que compreende as vendas e 
os serviços, pensamos tratar~se de 
tributo novo». 
E, linhas adiante: 

«Outro ponto a ser considerado 
refere-se à incidência que o 
decreto-lei em exame reserva às 
empresas públicas e privadas que 
só realizam venda de serviços, a 
qual corresponde a 5% sobre o va
lor do imposto de renda devido, ou 
como se devido fosse. 

A parte a crítica que pode ser 
feita à expressão 'venda de servi
ços', posto que o contrato de pres
tação de serviços não se confunde 
com o de venda, nítido é o enqua
dramento desta incidência como 
um adicional do imposto sobre a 
renda. De fato, o § 2? do art. 1? fixa 
a contribuição em 5% calculados 
sobre o valor do Imposto de Ren
da. Esta é a clássica figura tão co
nhecida da doutrina e que implica 
em aumento indireto da alíquota 
do imposto principal (IR). Uma 
vez que o fato gerador do tributo 
em exame, para esta hipótese, é 
ter imposto de renda a pagar, não 
há como negar sua natureza de 
adicional» . 

Dentre todas, esta me pareceu a 
melhor exegese do texto em discus
são, por isso que a natureza específi
ca do tributo é determinada pelo fato 
gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevantes para qualificá-las 
a denominação e a destinação do 
produto da arrecadacão. Demais dis
so, a obrigação aqui tem por fato im
ponível uma situação relativa ao 

contribuinte, independente de qual
quer atividade específica estatal 
(CTN, arts. 4? e 16), que corresponde 
aos tipos acima mencionados. 

Em se tratando de imposto, a 
cobrança da «contribuição» ao 
FINSOCIAL há de afeiçoar-se ao 
princípio da anterioridade, inscrito 
no art. 153, § 29, da Constituição, 
porquanto não está compreendida 
nas ressalvas ali expressamente re
feridas. 

A vista do exposto, concedo em 
parte a segurança, tão-somente para 
eximir as impetrantes do recolhi
mento do tributo no exercício finan
ceiro de 1982. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na sessão em que o julga
mento se iniciou, assim relatou a es
pécie o eminente Ministro Armando 
Rollemberg, Relator: 

«Cobesca Manchester Atacadista 
de Produtos Farmacêuticos SI A e 
outras, requereram mandado de 
segurança para se livrarem da 
obrigação de recolhimento de 0,5% 
sobre a receita bruta de cada mês, 
a título de contribuição para o 
Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL. 

Indicaram como autoridade coa
tora o Sr. Ministro da Fazenda, ar
gumentando que, criada a contri
buição referida pelo Decreto-Lei n? 
1.940, de 25 de maio do ano corren
te, em 22 de junho a autoridade re
ferida baixara portaria que tomara 
o número 119 estabelecendo que o 
recolhimento respectivo deveria 
processar-se até o dia 20 do mês 
subseqüente à apuração da receita 
bruta e que, para o exercício de 
1982, ditos recolhimentos seriam 
devidos a partir do mês de julho, 
calculada a contribuição nesse ca
so, sobre a receita bruta do mês de 
junho. 
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Com tal ato, sustentaram, tor
nara-se concreta a obrigação es
tabelecida para os contribuintes 
que realizam vendas de mercado
rias, como eles impetrantes, assis
tindo á autoridade que o baixara, 
portanto, legitimidade para figurar 
como coatora em mandado de se
gurança. 

Sustentaram depois que: 
a) a criação do FINSOCIAL so

mente poderia se dar por lei elabo
rada pelo Congresso e sancionada 
pelo Presidente da República, não 
sendo possível fazê-lo, como ocor
rera, por via de decreto-lei,' por 
que não ajustável ás hipóteses de 
que trata o art. 55, inciso lI, da 
Constituição, por não estar a maté
ria ali regulada compreendida na 
expressão finanças públicas; 

b) que, também não se ajusta a 
obrigação criada pelo Decreto-Lei 
n? 1.940 ao art. 21, § 2?, da Carta 
Magna, e, portanto, não poderia 
ser regulada por decreto-lei; 

c) que o Decreto-Lei n? 1.940 não 
estabelecera 'os critérios e prazos 
para o recolhimento do tributo' o 
que fora feito pela portaria do Sr. 
Ministro da Fazenda, o que, mais 
uma vez, desatendeu ao princípio 
da reserva legal; 

d) que, se afastadas tais alega
ções, o tributo não pOderia ser co
brado no exercício de 1982, em 
atenção ao princípiO de anualida
de; 

e) que, para fugir a tal proibição 
fora afirmado em parecer, sem 
procedência, que a imposição im
pugnada não era imposto e sim 
contribuição, e como tal não esta
va sujeita ao princípio de anualida
de. 

Indeferi a liminar requerida ao 
final da petição, por não ser o ato 
impugnado daqueles cuj a execução 
tornaria ineficaz o mandado de se
gurança se afinal deferido e solici-

tei informações, prestadas pelo Sr. 
Ministro da Fazenda com o envio 
de parecer do Coordenador de Re
presentação e Defesa, do Ministé
rio, Dr. Lindemberg da Mota Sil
veira, aprovado pelO Procurador
Geral da Fazenda Nacional, sus
tentando: 

a) não assistir legitimidade á 
autoridade impetrada para figurar 
na relação processual, pOis o Sr. 
Ministro da Fazenda se circunscre
vera a baixar portaria regulamen
tando decreto-lei, e, portanto, a 
editar norma geral aplicável a 
quantos estejam sujeitos ao paga
mento da contribuição para o FIN
SOCIAL, ato que, acrescentou «é 
lei em sentido material em que pe
se não a ser formalmente». Assim 
sendo, concluiu, a impetração se 
dirigira contra a lei em tese, finali
dade para a qual não se presta o 
mandado de segurança; 

b) descabimento do pedido por 
ser a contribuição 'receita pública 
derivada, decorrente do poder im
positivo estatal', e, conseqüente
mente, abrangida no campo das fi
nanças públicas, como o que pode
ria ser criada, como fora, na for
ma autorizada pelo art. 55, lI, da 
Constituição; 

c) improcedência da alegação de 
submissão da contribuição insti
tuída ao princípio de anualidade 
pelas razões de parecer, do qual 
transcreveu o trecho seguinte: 

«N o Sistema Constitucional e 
Legal Brasileiro, paralelo aos tri
butos (impostos, taxas e contri
buição de melhoria), coexistem 
inúmeras impOSições pecuniárias 
obrigatórias, entre as quais as 
contribuições do FINSOCIAL; 
a contribuição do FINSOCIAL, 
na sua essência, nada tem de tri
buto, pois constitui, insofismavel
mente, uma contribuição social, 
na acepção da Constituição e do 
Código Tributário Nacional, inse-
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rida no contexto mais amplo de 
Seguridade Social, exigida das 
empresas pÚblicas e privadas 
(Decreto-Lei n? 1.940, de 1982), 
para custear investimentos de 
caráter assistencial em alimenta
ção, habitação popular, saúde, 
educação e amparo ao pequeno 
agricultor; 
tal contribuição, por não ser tri
buto, mas impOSição pecuniária 
obrigatória, amparada pelo Siste
ma Constitucional e Legal brasi
leiro, não se submete ao chama
do princípio da anterioridade, 
nem, tampouco, ao preceito cons
titucional que veda a vinculação 
do produto da arrecadação de 
qualquer tributo; 
admitida, apenas ad argu
mentandum, que a contribui
ção do FINSOCIAL de tributo se 
tratasse, ainda assim não estaria 
adstrita ao prinCípiO da anteriori
dade, uma vez que, por força da 
ressalva do inciso I, § 2?, art. 21, 
da Constituição, aplica-se-Ihe o 
mesmo tratamento deferido ao 
imposto sobre importação de pro
dutos estrangeiros; 
ademais disso, os preceitos do 
art. 55 da Constituição, que dis
põem sobre a figura do decreto
lei, em face de seus pressupostos 
de urgência e relevante interesse 
público, excepcionam não só o 
processo legislativo ordinário, 
clássico, como também o prin
cípio da anterioridade; 
assim sendo, resta uma última 
conclusão, qual seja: a perfeita 
adequação da contribuição do 
FINSOCIAL ao figurino constitu
cional pátrio, inexistindo, portan
to, direito muito menos líquidO e 
certo, amparável pela via augus
ta do mandado de segurança, à 
abstenção do respectivo recolhi
mento.» 
Com vista dos autos a Subprocu

radoria ofereceu parecer pelo co-

nhecimento do pedido por entender 
que com a portaria do Ministro da 
Fazenda se caracterizara um ato 
administrativo de natureza imposi
cional.» 

Discorreu depois, largamente, 
sobre o mérito, e concluiu: 

«De todo o exposto chega-se às 
seguintes conclusões resumida
mente: 

I - Preliminarmente: Reco
nhecer a competência originária 
do E g. Tribunal Federal de Re
cursos para conhecer e julgar to
dos os mandados de segurança 
impetrados com motivo de im
pugnação do FINSOCIAL. 

II - O FINSOCIAL é contri
buição preVidenCiária ou social, 
compreendido nas exações para
fiscais, e portanto insuscetível de 
sujeitar-se o seu enquadramento 
como tributo. 

III - A dirimência da vexata 
quaestio há de ser encontrada 
com observância da plena meto
dologia interpretativa, afastando
se a radicalização da doutrina 
tributarista. 

IV - Precedentes jurispruden
ciais do Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos e do Colendo Su
premo Tribunal convergem para 
se firmar o Direito Pretoriano, 
no sentido afirmado no item lI. 

Isto posto, reconhecendo a com
petência originária do Tribu
nal Federal de Recursos, opi
namos pelO conhecimento do 
mandamus, para, no mérito, jul
gar irrelevante a inconstituciona
lidade das normas legais fustiga
das, e, conseqüentemente, dene
gar a ordem por faltar-lhe o am
paro dos pressupostos de liquidez 
e certeza do direito contestado» 

(fls. 163/166). 

Superada a preliminar de conheci
mento do mandamus, o eminente 
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Ministro-Relator votou no sentido de 
deferir o «writ» nos termos do pedi
do. Já o S1'. Ministro Moacir Catunda 
votou pelo deferimento parcial do 
pedido, vale dizer, para julgar in
constitucional a cobrança do tributo 
no exercício de 1982, acompanhando
o os Srs. Ministros José Dantas, Car
los Madeira e Gueiros Leite. O Sr. 
Ministro Washington Bolívar votou 
pelo indeferimento do pedido. Votou, 
em seguida, o Sr. Ministro Torreão 
Braz, concedendo, em parte, a segu
rança, tão-somente para eximir as 
impetrantes do ,recolhimento do tri
buto no exercício financeiro de 1982, 
na linha do voto do S1'. Ministro Ca
tunda. 

Assim o voto do Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, Relator: 

(iO De,creto-Lei n? 1.940, de 25 de 
maio do ano corrente, foi baixado 
pelo Sr. Presidente da RepÚblica 
no uso de atribuição conferida pelo 
art. 55, inciso II, e tendo em vista o 
disposto no § 2? do art. 21 da Cons
tituição, que rezam: 

Art. 55. O Presidente da Re
pública, em casos de urgência ou 
de interesse pÚblico relevante, e 
desde que não haja aumento de 
despesa poderá expedir decretos
leis sobre as segUintes matérias: 

II - finanças públicas, inclusi-
ve normas tributárias.» 

«Art. 21. .................... . 
§ 2? A União pode instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I des
te artigo, tendo em vista a inter
venção no domínio econômico ou 
o interesse de categorias profis
sionais e para atender direta
mente à parte da União no cus
teio dos encargos da preVidência 
social.» 
A primeira objeção que é feita 

ao diploma legal citado reside na 
afirmação de que não seria pos-

sível, por via de decreto-lei, criar
-se a contribuição nele previs
ta, «destinada a custear investi
mentos de caráter assistencial em 
alimentação, habitação popular, 
saúde, educação e amparo ao pe
queno agricultor», argüição que 
não procede, porque, mesmo para 
os que entendem não ser a contri
buição um tributo, estaria a sua 
instituição, por via de decreto-lei, 
acobertada pela referência feita 
pelo constituinte a finanças públi
cas, que compreendem, sem dúvi
da, a receita pública, sej a qual for 
a sua origem. 

De outro lado, não há como se 
ter por contrária à Constituição a 
instituição da contribuição para o 
FINSOCIAL em si, porque previs
ta, expressamente, no art. 21, § 2?, 
do texto constitucional, pois pode 
se entender como intervenção do 
domínio econômico, considerando 
especialmente o momento que vive 
a nação brasileira, investimentos 
de caráter assistencial em alimen
tação, habitação popular e amparo 
ao pequeno agricultor, não sendo 
possível fazê-lo quanto à educação 
e saúde por já serem objeto da 
atuação normal da União. 

Obstáculo que me parece in
transponível para admitir-se a 
constitucionalidade do Decreto-Lei 
n? 1.940, está em outro ponto, que, 
embora não relativo à contribuição 
propriamente, nela se reflete. 

A contribuição criada, tendo em 
vista a intervenção no domínio eco
nômico, se destina, como estabele
cido no parágrafo único, do art. 163, 
da Constituição, ao custeio de ser
viços e encargos referentes a tal 
intervenção, e, portanto, ao instru
mento por via do qual é executada 
que, estabelece o caput do mesmo 
art. 163, somente pOde ser criado 
mediante lei federal, não sendo 
possível fazê-lo, conseqüentemente, 
por decreto-lei, como ocorreu com 
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o Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL. 

Tem-se, assim, que, embora a 
contribuição estabelecida no De
creto-Lei n? 1.940 pudesse ter si
do instituída pela forma por que o 
foi, sua cobrança contraria a Cons
tituição porque destinada ao cus
teio de órgão criado com desaten
ção à norma constitucional expres
sa. 

Por assim considerar, voto con
cedendo o mandado de segurança 
nos termos do pedido.» 

* * * 
o voto do Sr. Ministro Torreão 

Braz tem o seguinte teor: 
«Senhor Presidente, o Decreto

Lei n~ 1.940, de 25-5-82, em torno do 
qual gira a presente contenda, es
tatuí no art. 1 ~ e seus §§ 1 ~ e 2?: 

«Art. 1 ~ É instituída, na for
ma prevista neste decreto-lei, 
contribuição social, destinada a 
custear investimentos de caráter 
assistencial em alimentação, ha
bitação popular, saúde, educação 
e amparo ao pequeno agricultor. 

§ I? A contribuição social de 
que trata este artigo será de 
0,5% (meio por cento), e incidirá 
sobre a receita bruta das empre
sas pÚblicas e privadas que reali
zam venda de mercadorias, bem 
como das instituições financeiras 
e das sociedades seguradoras. 

§ 2? P ara as empresas públi
cas e privadas que realizam ex
clusivamente venda de serviços, 
a contribuição será de 5% (ciTIco 
por cento) e incidirá sobre o va
lor do imposto de renda devido, 
ou como se devido fosse.» 
O ilustre tributarista Luiz Méle

ga, em estudo sobre a matéria es
tampado na «Resenha Tributária», 
n? 16, págs. 279 e seguintes, após 
analisar as modificações introduzi
das nos arts. 21, § 2~, e 43, da Cons-

tituição, pela Emenda n~ 8/77, es
creve: 

«O art. 43 reza que cabe ao 
Congresso Nacional, com a san
ção do Presidente da República, 
dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, espe
cialmente aquelas elencadas nos 
seus incisos enumerados de I a 
IX, agora de I a X, por força da 
alteração introduzida pela referi
da Emenda Constitucional n? 
8/77. E é interessante notar que 
no inciso I estão mencionados os 
'tributos, arre'cadação e distribui
ção de rendas', agora, com o en
xerto decorrente da Emenda 
Constitucional n~ 8/77 (inciso X), 
ficou incluída na competência es
pecífica da União a instituição de 
contribuições sociais para o cus
teio de encargos previstos nos 
arts. 165, itens lI, V, XVI e XIX, 
166, §1?, 175, §4?, e 178. 

A primeira observação que 
ocorre ao intérprete é que o le
gislador quis efetivamente reti
rar às contribuições enumeradas 
no inciso X a sua natureza tribu
tária, já que no inciso I se referiu 
a tributos e no inciso X aludiu a 
contribuições, numa clara indica
ção de que estas não estão com
preendidas naqueles. Aceita essa 
interpretação, presentemente fa
zem parte do sistema tributário 
nacional somente as contribui
ções instituídas, tendo em vista a . 
intervenção no domínio econômi
co ou o interesse de categorias 
profissionais, e bem assim aque
las cobradas para atender direta
mente à parte da União no cus
teio dos encargos da Previdência 
Social.» 

Essa exegese me parece incon
trastável, considerada a rigidez do 
sistema tributário brasileiro, que 
implica afastar do seu círculo tudo 
o que não esteja incluído, a tal títu
lo, na Carta Magna, a despeito da 
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conceituação doutrinária sobre 
certos tipos de ingresso público. 

Feita esta digressão, indaga-se: 
a exação criada pelo citado De
creto-Lei n? 1.940/82 possui a na
tureza jurídica de contribuição so
cial, seja de caráter tributário, se
ja de caráter não tributário? 

Inserem-se na primeira, isto é, 
de feição tributária, as contribui
ções previstas no art. 21, § 2?, da 
Constituição, relacionadas com a 
intervenção no domínio econômico 
ou o interesse de categorias profis
sionais, bem assim as que obj eti
vam atender diretamente à parte 
da União no custeio dos encargos 
da Previdência Social. 

Integram a segunda, de cunho 
não tributário, as contribuições re
feridas no art. 43, inciso X, do Es
tatuto Político, que são: 

- salário-família (art. 165, I!); 
- integração do trabalhador na 

vida e no desenvolvimento da em
presa, com participação nos lucros 
(art. 165, V); 

- fundo de garantia ao traba
lhador (art. 165, XII!); 

- previdência social nos casos 
de doença, velhice, invalidez e mor
te, seguro-desemprego, seguro 
contra acidentes do trabalho e pro
teção da maternidade (art. 165, 
XVI); 

- aposentadoria para a mulher, 
aos trinta anos de trabalho (art. 
165, XIX); 

- contribuição para o custeio da 
atividade dos órgãos sindicais e 
profissionais (art. 166, § 1~); 

- assistência à maternidade, à 
infância e à adolescência e educa
ção de excepcionais (art. 175, § 4~); 

- salário-educação para empre
gados e seus filhos (art. 178). 

A contribuição ao FINSOCIAL, 
como se percebe ao primeiro lance 
de vista, não corresponde a qual-

quer das que vêm de ser arrola
das, pertençam elas à primeira 
ou à segunda categoria. E sendo 
exaustivo o elenco das contribui
ções sociais, conforme entendimen
to indiscrepante, segue-se que a 
União não poderia criar uma ou
tra, fora da previsão constitucio
nal. 

Não apresenta ela vinculação al
guma com o custeio da Previdên
cia Social a cargo da União, nem 
com o interesse de categorias pro
fissionais, este, aliás, já atendido 
pela cOntribuição sindical. Quanto 
à intervenção no domínio econômi
co, seria nÍister, antes de tudo, que 
ela se efetivasse mediante lei e em 
setor próprio da iniciativa privada, 
nos termos do art. 163 da Constitui
ção. 

Registre-se, aliás, que existe no 
nosso ordenamento jurídico a 
maioria das contribuições assinala
das no prefalado art. 43, X, tais 
como o salário-família, o PIS, o 
FGTS, o salário-educação e outras 
integradas no sistema previdenciá
rio. 

De outra parte, consoante a lição 
de Geraldo Ataliba (<<Hipótese de 
Incidênca Tributária», ~ ed., 1981, 
pág. 164), - e o dado aqui é de su
ma importância - sem referibili
dade indireta e mediata entre o 
obrigado, e a atividade estatal, não 
se pode falar em contribuição. Diz 
ele, após dissertar sobre a distin
ção entre esta e a taxa: «Nas con
tribuições, pelo contrário, não bas
ta simples atuação estatal. Só há 
contribuição quando, entre a atua
ção estatal e o obrigado, a lei colo
ca um termo intermediário, que 
estabelece a referibilidade entre a 
própria atuação e o obrigado. Daí 
o distinguir-se a taxa da contribui
ção pelo caráter (direto ou indire
to) da referibilidade entre a atua
ção e o obrigado.» 
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Qual a relação, no caso, entre 
uma empresa ou um comerciante e 
a atividade estatal de prestação de 
assistência ao pequeno agricultor? 

Partindo de tais premissas, -
não inclusão da exação questiona
da no elenco do art. 43, X, da Cons
tituição, que é exaustivo, e ausên
cia de referibilidade entre o contri
buinte e a atividade estatal es
pecífica - Hamilton Dias de Souza, 
em excelente estudo ( «Resenha 
Tributária», n? 18, págs. 307 e se
guintes), concluiu pela criação, na 
hipótese, de dois impostos: um, que 
não se confunde com o imposto so
bre vendas, visto como incide so
bre a receita bruta, e tem arrimo 
na competência residual da União, 
ex vi dos arts. 18, § 5?, e 21, § I?, da 
Constituição; outro, que se pOde 
conceituar como adicional do im
posto de renda. 

A propósito, leciona o conhecido 
jurista: 

«Tendo em conta que a hipóte
se de incidência tem vários ele
mentos, é fundamental analisar o 
quantificativo, isto é, a base im
ponível, pois esta, quando não se 
trata de tributo fixo ou com 
alíquotas fixas, define a espécie 
tributária. Assim, no caso pre
sente, as referências a 'vendas 
de mercadorias' e 'receita bruta' 
devem ser confrontadas com a 
base imponível. Fosse ela o re
sultado das vendas ou o fatura
mento de mercadorias, seria im
posto sobre vendas. Como não é, 
sendo calculado sobre a receita 
bruta, que compreende as vendas 
e os serviços, pensamos tratar-se 
de tributo novo.» 
E, linhas adiante: 

«Outro ponto a ser considerado 
refere-se à incidência que o 
decreto-lei em exame reserva às 
empresas públicas e privadas 
que só realizam venda de servi
ços, a qual corresponde a 5% so-

bre o valor do imposto de renda 
devido, ou como se devido fosse. 

A parte a crítica que pOde ser 
feita à expressão 'venda de servi
ços', posto que o contrato de 
prestação de serviços não se con
funde com o de venda, nítido é o 
enquadramento desta incidência 
como um adicional do imposto 
sobre a renda. De fato, o § 2?, do 
art. I?, fixa a contribuição em 
5% calculados sobre o valor do 
Imposto de Renda. Esta é a clás
sica figura tão conhecida da dou
trina e que implica em aumento 
indireto da alíquota do imposto 
principal (IR). Uma vez que o fa
to gerador do tributo em exame, 
para esta hipótese, é ter imposto 
de renda a pagar, não há como 
negar sua natureza de adicio
nal.» 
Dentre todas, esta me pareceu a 

melhor exegese do texto em dis
cussão, por isso que a natureza es
pecífica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva 
Obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-las a denominação e a 
destinação do produto da arrecada
ção. Demais disso, a obrigação 
aqui tem por fato imponível uma 
situação relativa ao contribuinte, 
independente de qualquer ativida
de específica estatal (CTN, art. 4? 
e 16), que corresponde aos tipos 
acima mencionados. 

Em se tratando de imposto, a 
cobrança da «contribuição» ao 
FINSOCIAL há de afeiçoar-se ao 
princípio da anterioridade, inscrito 
no art. 153, § 29, da Constituição, 
porquanto não está compreendida 
nas ressalvas ali expressamente 
referidas. 

A vista do exposto, concedo em 
parte a segurança, tão-somente pa
ra eximir as impetrantes do reco
lhimento do tributo no exercício fi
nanceiro de 1982.» 

* * * 
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Pedi vista dos autos e os trago, ho
je, com observância do prazo inscri
to no art. 151 do Regimento Interno, 
para que seja retomado o julgamen
to da causa. 

11 

Abrindo o debate, deixo expresso 
que a contribuição, sej a que nome 
tenha, constitui tributo. É que sus
tento, na linha do entendimento do 
saudoso Rubens Gomes de Sousa, 
que «a contribuição é um gênero de 
tributo suscetível de subdivisão em 
várias espécies. E isso em face do 
que dispõem (genericamente) a 
Constituição Federal no art. 21, § 2?, 
I, e (especificamente) a mesma 
Constituição Federal nos arts. 163, 
parágrafo único, 165, XVI, e 166, § 
I?, e o CTN no art. 217, n?s I a V.» 
(Rubens Gomes de Souza, «Natureza 
Tributária da Contribuição do 
FGTS», RDA, 112/27; RDP, 17/305). 
Assim, as contribuições não são so
mente as de melhoria. Estas, as con
tribuições de melhoria, são uma es
pécie do gênero contribuição; ou 
uma subespéCie da espécie contribui
ção. 

É certo que alguns autores, como 
Geraldo Ataliba, classificam a con
tribuição ou como imposto, ou como 
taxa, presente a divisão dos tributos 
em vinculados e não vinculados (Ge
raldo Ataliba, «Hipótese de Incidên
cia Tributária,» RT, 1973, pág. 193; 
«Sistema Const. Trib. Brasileiro», 
1968, págs. 184 e segs.; Marco Aurélio 
Greco, «A chamada contribuiç~o 
previdenciária, caráter tributa
rio, ... », RDP, 19/385). No mesmo 
sentido, a lição de Alfredo A. Bec
ker, para quem o tributo ou é impos
to ou é taxa (<<Teoria Geral do Dir. 
Tributário», Saraiva, ~ ed., pág. 
346) . 

A conclusão a que chegam esses 
eminentes doutores, com base na di
visão dos tributos em vinculados e 
não vinculados a uma atuação esta-

tal (Geraldo Ataliba), o que se veri
fica mediante a análise da hipótese 
de incidência, está embasada em da
dos científicos. Entretanto, acho que, 
diante do direito positivo brasileiro, 
as contribuições, que são tributos, 
podem e devem ser classificadas ou 
como contribuição, ou como contri
buições especiais ou parafiscais,ob
servada, todavia, a lição do preclaro 
Ataliba: 

«A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que 
seja o nome com que se batize, «to
da obrigação pecuniária, ex lege 
em benefício de pessoa pública ou 
com finalidade de utilidade públi
ca», é tributo e se submete ao cha
mado regime tributário ... » (<<Hipó
tese de IncidêncIa Tributária», cit., 
pág.201). 
Esse caráter tributário da contri

buição é, hoje, assinalado pelos me
lhores doutrinadores do Direito 
Constitucional Tributário. É confe
rir, por exemplo, além dos autores 
j á citados: Sacha Calmon N avarro 
Coelho (Rev. da Faculdade de Direi
to da Universidade Federal de Minas 
Gerais, pág. 455), Aliomar Baleeiro 
(<<Limitações Constitucionais ao Po
der de Tributar», 5~ ed., Forense, 
págs. 279/281), Amílcar de Araújo 
Falcão (<<Introdução do Direito Tri
butário», Ed., Rio, pág. 43), Fábio 
Fanucchi (Curso de Direito Tributá
rio Brasileiro,» Ed., Res. Trib., 4~ 
ed., I/55), llves J. de Miranda Gui
marães (<<A Situação Atual da Para
fiscalidade no Dir. Tributário», J. 
Bushatsky Editor, pág. 89), Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho (<<Comen
tários à Constituição Brasileira», Sa
raiva, 111/181). 

Retomando o fio do raciocínio an
teriormente expendido, quandO di
vergiamos dos autores que reduzem 
os tributos a imposto e taxa, e que 
entendem que a contribuição ou é 
imposto ou é taxa, já que sustenta
mos a divisão tripartite do tributo 
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nas espécies imposto, taxa e contri
buição (v. meu «A decadência e a 
prescrição do crédito tributário -
As contribuições previdenciárias ... », 
in Rev. de Dir. Tributário, n?s. 9/10, 
pág. 181), invoco o saudoso e emi
nente Ministro Rodrigues Alckmin, 
que lecionou: «Assim, critério classi
ficatório sem dúvida jurídico, emba
sado na hipótese de incidência ou fa
to gerador, conducente à dicotomia 
- taxa, imposto - pode ser afastado 
pelas normas legais, que adotem 
classificação outra, com preponde
rante influência na aplicação do di
reito.» (Rodrigues Alckmin, «Os Tri
butos e sua Classificação», co-edição 
Instituto Brasileiro de Direito Tribu
tário, Ed. Res. Trib., São Paulo, 
1975) . No julgamento do RE n? 
75.972-SP, em que uma empresa libe
rada constitucionalmente do paga
mento de impostos queria forrar-se 
ao recolhimento da chamada Taxa 
de Renovação da Marinha Mercante, 
a Corte Suprema considerou esse 
adicional ao frete como uma contri
buição decorrente da intervenção da 
União no domínio econômico e não 
como imposto, pelo que a empresa te
ria que pagá-la, porque somente de 
imposto se achava livre. Esclarece o 
Ministro ROdrigues Alckmin a res
peito desse julgamento. 

«Ponderou um dos votos - o do 
Ministro Baleeiro - que à primei
ra vista, isso esdruxulamente cha
mado de «adicional ao frete» é im
posto federal sobre transportes in
termunicipais, previsto no art. 21, 
VII, da Emenda 1/69. Nesse caso, 
a União pode exigi-lo de todos, ex
ceto dos que gozam de imunidade, 
como os editores de jornais e li
vros, os Estados e Municípios, en
fim os beneficiados pelo art. 19, 
IH, da CF. Teria razão a recorri
da. 

Mas, desde a CF de 1967, ficou 
expresso que a União pode decre
tar contribuições especiais ou pa
rafiscais, princípio hoje consagra-

do pelos arts. 21, § 2?, I; 163, pará
grafo único; 165, XVI; e 166, § I?, 
da Emenda 1/69. :€ isso que nos co
loca em posição absolutamnte di
versa daquela dos RMS 18.742 e 
18.224, RTJ 46/64 e 57/742, quandO 
diferente se apresentava nosso Di
reito Constitucional na espécie.» 

E concluiu por admitir que o tri
buto reclamado era de classificar
se, constitucionalmente, como con
tribuição, pelo que fugia, a sua exi
gência, à vedação constitucional» 
(Rodrigues Alckmin, ob. cit., págs. 
50/51) . 
Relembre-se todavia, para evitar 

dúvida que a divisão triparte do tri
buto nas espécies imposto, taxa e 
contribuição não autoriza a afirmati
va no sentido de que estas últimas, 
sob a denominação parafiscais te
riam sistema fiscal autônomo. N'ão e 
não. As contribuições, como espécie 
tributária, estão sujeitas às regras 
tributárias inscritas na Constituição 
e no Código Tributário Nacional. . 

N este ponto, aliás, é bom esclare
cer que o parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
cita, erradamente, o Ministro Sebas
tião Reis, dando a entender que este 
ilustre magistrado e tributarista te
ria sustentado que a contribuição pa
rafiscal não se sujeita ao regime tri
butário (parecer, fls. 155/156). Isto, 
data venia, não é correto. O eminen
te Ministro Sebastão Reis apenas 
sustenta a divisão triparte do tributo 
nas espécies imposto, taxa e contri
buição, tal como também o fazemos. 
S. Exa. deixa claro, entretanto, que 
a contribuição está sujeita às regras 
do regime tributário. Confira-se, por 
exemplo, o EAC 41.126-MG, de que 
foi S. Exa. Relator, cuja ementa do 
Acórdão contém lição de mestre: 

«Previdenciário - Execução -
Prescrição - Contribuições previ
denciárias. 

Sob o império da Emenda Consti
tucional n? 1/69, artigo 21, n? I, as 
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contribuições, os interesses da pre
vidência social, passaram a inte
grar o sistema tributário nacional 
expressamente; de outro lado, a 
melhor doutrina brasileira é no 
sentido de que, a partir do 
Decreto-Lei n? 27/66 que introduziu 
o art. 217 ao Código Tributário Na
cional, as contribuições. - espécie 
unitária do gênero «tributo» - pas
saram a integrar a Lei n? 5.172/66, 
incluindo-se no seu tratamento, co
mo se vê do amplo estudo de Ru
bens Gomes de Souza sobre a ma
téria CRDP 17/306; RDA 112/43 de 
Aliomar Baleeiro, Direito Tributá
rio Brasileiro, pág. 640). 

Outrossim, é doutrina hoje gene
ralizada a divisão tripartite do tri
buto nas espécies imposto, taxa e 
contribuição todas subdivisÍveis, 
em subespécies, compreendidas 
nas últimas, ao lado de contribui
ções de melhoria, outras modalida
des, entre as quais a contribuição 
previdenciária; de outra parte, a 
existência autônoma da parafisca
lidade preconizada por MorreU é 
repelida, praticamente, por toda a 
doutrina autorizada, inserindo-se a 
mesma em uma das espécies tribu
tárias comentadas. 

O perfil técnico-doutrinário da 
contribuição previdenciária se in
sere no conceito unitário de «con
tribuições», espécie do gênero «tri
buto», e à luz do direito positivo 
brasileiro, a partir do Decreto-Lei 
n? 27/66 que introduziu no Código 
Tributário Nacional o art. 217, a 
modalidade «contribuições» ali re
ferida, em que se inclui a contri
buição previdenciária, incorporou
se ao sistema codificado, sendo 
irrecusável a sua subsunção no 
conceito técnico-legal do art. 3? da 
Lei n? 5.172/66, princípio que veio a 
ser sancionado no art. 21, § I?, n? I 
da Emenda Constitucional n? 1/69; 
saliente-se, ainda, que descabe 
qualificar a contribuição previden
ciária como simples decorrência 

da intervenção do Estado na or
dem econômica, no regime da 
Emenda aludida de um lado, pela 
sua inserção no capítulo do siste
ma tributário, de outro, porque a 
previdência social é hoj e em quase 
todos os países um serviço público, 
e, no Brasil, resulta de um com
promisso constitucional com traba
lhadores, exigível, assim, em ser
viço essencial do Estado. 

Precedente da Egrégia Segunda 
Seção deste Tribunal. 

Controvérsia, nesta altura, entre 
a ocorrência ou não da prescrição. 

Prescrição reconhecida de acor
do com o voto vencedor na apela
ção. 

Rejeitaram-se os embargos.» 

IH 

Examinemos, agora, a espécie tri
butária objeto do presente man
damus. 

O Decreto-Lei n? 1.940, de 25-5-82, 
instituiu a contribuição objeto deste 
mandado de segurança e criou o 
Fundo de Investimento Social (FIN
SOCIAL). Ao editá-lo, o Chefe do Po
der Executivo baseou-se no art. 55, 
II, da Constituição, invocando, ade
mais, o disposto no art. 21, § 2?, da 
Constituição. 

Estabelecem o artigo I?, §§ I?, 2? e 
3?, e artigo 3?: 

Art. I? :É instituída, na forma 
prevista neste decreto-lei, contri
buição social, destinada a custear 
investimentos de caráter assisten
cial em alimentação, habitação po
pular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor. 

§ I? A contribuição social de 
que trata este artigo será de 0,5% 
(meio por cento), e incidirá sobre 
a receita bruta das empresas pú
blicas e privadas que realizam 
venda de mercadorias, bem como 
das instituições financeiras e das 
sociedades seguradoras. 
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§ 2? Para as empresas pÚblicas 
e privadas que realizam exclusiva
mente venda de serviços, a contri
buição será de 5% (cinco por cen
to) e incidirá sobre o valor do im
posto de renda devido, ou como se 
devido fosse. 

§ 3? A contribuição não incidirá 
sobre a venda de mercadorias ou· 
serviços destinados ao exterior, 
nas condições estabelecidas em 
portaria do Ministro da Fazenda». 

Art. 3? 1!: criado o Fundo de In
vestimento Social (FINSOCIAL), 
destinado a dar apoio financeiro a 
programas e projetos de caráter 
assistencial relacionados com ali
mentação, habitação popular, saú
de, educação e amparo ao pequeno 
agricultor». 

IV 
Além da contribuição de melhoria 

(CF, art. 18, 11), a Constituição ad
mite as seguintes outras contribui
ções: a) as destinadas à intervenção 
no domínio econômico (CF art. 21, § 
2?, I, e artigo 163, parágrafo único); 
b) as de interesse de categorias pro
fissionais, denominadas contribui
ções sindicais (CF, art. 21, § 2?, I, e 
artigos 43, X, e 166, § 1~); c) para 
atender diretamente à parte da 
União no custeio da Previdência So
cial (CF, art. 21, § 2?, 1); d) salário
família (CF, art. 43, X, e art. 165, 
11); e) integração do trabalhador na 
vida e no desenvolvimento da em
presa, com participação nos lucros, 
a contribuição para o PIS (CF, art. 
43, X, e art. 165, V); f) FGTS (CF, 
art. 43, X, e art. 165, XIII); g) previ
dência social nos casos de doença, 
velhice, invalidez e morte, seguro
desemprego, seguro contra acidentes 
do trabalho e proteção da materni
dade, que são as contribuições previ
denciárias (CF, art. 43, X, e art. 165, 
XVI); h) aposentadoria para a mu
lher aos 30 anos de trabalhõ, contri-

buição já existente, porque engloba
da na contribuição previdenciária 
(CF, art. 43, X, e art. 165, XIX); (as 
contribuições sindicais, art. 43, X, e 
art. 166, § I?, nós j á a mencionamos, 
sob b, acima); i) assistência à ma
ternidade, infância e adolescência e 
educação de excepcionais (CF, art. 
43, X, e art. 175, § 4?); j) salário
educação para empregados e seus fi
lhos menores, contribuição j á exis
tente (CF, art. 43, X, e art. 178). 

Não custa repetir, para bom enten
dimento da questão, que todas as 
contribuições acima mencionadas, 
sem exceção, são espécies tributá
rias, têm natureza tributária, estão, 
por isso mesmo, submetidas ao regi
me tributário da Constituição e Códi
go Tributário N acionaI. 

V 
A contribuição do FINSOCIAL, pa

rece-nos evidente, não se inclui entre 
as mencionadas no artigo 43, X, da 
Constituição. 

Ela se inclui, em verdade, no art. 
21, § 2?, I, da Constituição. O 
Decreto-Lei n? 1.940, de 1982, que a 
instituiu, reporta-se, aliás, expressa
mente, ao artigo 21, § 2?, da Consti
tuição. 

O art. 21. § 2?, I, da Constituição, 
conforme j á falamos acima, prevê a 
instituição de três contribuições: a) 
a contribuição destinada à interven
ção no domínio econômico - CF, 
art. 163, parágrafo único; b) a de in
teresse de categorias profissionais -
a contribuição sindical, CF, art. 43, 
X, e art. 166, § I?; c) a contribuição 
para atender diretamente à parte da 
União no custeio da Previdência So
cial. 

A Contribuição do FINSOCIAL 
destina-se a atender a intervenção 
no domínio econômico (CF, art. 21, § 
2?, I, e artigo 163, parágrafO único). 

1!:, pois, a contribuição do FINSO
CIAL, uma contribuição, espéCie tri
butária. 
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VI 
Apesar de ter eu ponto de vista 

pessoal no sentido de que o princípio 
da legalidade tributária exige lei, 
em sentido formal, para a instituição 
de tributo, rendi-me à jurisprudência 
desta Casa e da Corte Suprema, que 
admite a criação de tributo através 
de decreto-lei (RE n~ 99.697-RJ, Re
lator o Sr. Ministro Soares Muiioz, 
DJ de 6-5-83). 

Em linha de princípio, pois, pOde
ria o Poder Executivo, com base no 
art. 55, lI, da Constituição, instituir o 
tributo. 

Acontece, entretanto, que a citada 
contribuição destina-se a atender a 
intervenção no domínio econômico. 
Mas a intervenção no domínio econô
mico só se faz mediante lei federal 
(CF, art. 163). 

A Constituição exige, no particu
lar, lei, lei em sentido formal, que 
não pode ser substituída por decreto
lei. 

Quando do julgamento do MS n~ 
90.245-DF, de que foi Relator o Sr. 
Ministro José Dantas, sustentei que 
quando a Constituição menciona que 
determinada matéria será definida 
em lei, ou será regulada em lei, exi
ge a Constituição lei em sentido for
mal, vale dizer, lei votada pelo Con
gresso Nacional e sancionada pelo 
Presidente da República, na forma 
estabelecida no processo legislativo 
<CF, arts. 46 e segs.). 

O decreto-lei, não obstante ter for
ça de lei, não segue, todavia, no pro
cesso de sua elaboração, as regras 
do processo legislativo atinentes à 
lei. Por exemplO: no exame do 
decreto-lei, remetido ao Congresso, 
nos termos do § 1? do art. 55 da CF, o 
Congresso poderá, apenas, aprová-lo 
ou rejeitá-lo, não podendo emendá
lo. Só isso, ao que penso, demonstra 
que o decreto-lei não substitui a lei, 
quando a Constituição expressamen
te exige lei. 

A interpretação harmônica do art. 
55 lI, e do artigo 163, ambos da 
Constituíção, afastaria a competên-

cia do Presidente da República para 
editar decreto-lei regulador da inter
venção no domínio econômico. 

Concordo, pois, com o Sr. Ministro 
Armando ROllemberg, no particular, 
pelo que o «writ é de ser deferido. 

VII 
Mas há mais. 
Tem-se, no caso, tributo com vin

culação da respectiva arrecadação a 
determinado fundo. 

Sendo assim, ensina Ricardo Ma-
. di: de Oliveira, «o instrumento re
queridO não é nem a lei ordinária, 
mas, sim, a lei complementar, por 
expressa exigência do art. 62, § 2?, 
da CF» (<<Aspectos Constitucionais da 
«Contribuição» ao FINSOCIAL ... ) », 
inRTJ. Informa», págs. 308/13). 

Em verdade, só por lei comple
mentar seria possível a ínstituição 
da contribuição em apreço, porque 
vinculado o produto da sua arreca
dação a um determinado fundo (CF, 
art. 62, § 2?). Exatamente por isso é 
que a contribuição do PIS foi insti
tuída pela Lei Complementar n~ 7, 
de 1970. 

Também por esse motivo o «writ» 
deve ser deferido, integralmente. 

VIII 
Todavia, se ficar eu vencido no de

ferimento integral do pedido, meu 
voto conduzirá ao deferimento· par
cial, que é o voto médio, no sentido 
de que a cobrança do tributo não po
derá ocorrer no exercício de sua ins
tituição, 1982, assim nos termos do 
voto do Sr. Ministro Catunda, porque 
as contribuições estão sujeitas ao 
princípio da anterioridade (CF, arti
go 153, § 29). 

De feito. 
~ verdade que as contribuições do 

art. 21, § 2~, I, da Constituição, po
dem, por ato do Poder Executivo, 
ter alteradas as suas alíquotas ou 
bases de cálculo, nos limites prefixa
dos em lei <CF, art. 21, I, ex vi do 
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disposto no item I do § 2? do art. 21). 
Tem-se, com isto, uma exceção par
cial ao princípio da legalidade (par
cial, porque a exceção não diz res
peito à criação do tributo, mas, ape
nas, à alteração da alíquota e da ba
se de cálculo, observadas, porém, as 
condições e os limites estabelecidos 
em lei). Essa exceção parcial ao 
princípio da legalidade, entretanto, 
não implica na derrogação do prin
cípio constitucional da anteriori
dade (CF, art. 153, § 29). As contri
buições estão, portanto, sujeitas ao 
princípio da anterioridade. 

IX 

Diante do exposto, defiro o «writ», 
nos termos do pedido, tal como o faz 
o Sr. Ministro Armando Rollemberg, 
Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente: A matéria já foi por demais 
debatida no Tribunal. Darei apenas 
a conclusão do meu voto, que é no 
sentido de conceder parcialmente a 
segurança, tão-só para anular a co
brança da contribuição social duran
te o exercício de 1982, acompanhan
do os fundamentos do voto do emi
nente Ministro Moacir Catunda, data 
venia dos doutos votos divergentes. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, a esta altura, seria 
veleidade minha trazer algum aspec
to novo numa questão tão brilhante
mente explanada neste Tribunal, a 
respeito da matéria que está em de
bate. Mas, vou apenas resumir o 
meu pensamento, utilizando o pro
nunciamento de outros naquilo que 
coincide com o meu, porque sinto na 
fisionomia dos eminentes pares um 
ar de aflição, temendo que eu possa 
deitar aqui também o que aprendi 
nesse setor da ciência tributária. 

Mas, apenas, quero dizer a V. Exa. e 
aos eminentes pares que, de todo o 
debate estabelecido, meu ponto de 
vista coincide, numa junção harmo
niosa, com os votos dos eminentes 
Ministros Moacir Catunda, Torreão 
Braz e Sebastião Alves dos Reis, no 
sentido de que se trata de um duplo 
tributo, um, ocupando um campo re
sidual, e o outro, com a feição de 
adicional ao imposto de renda. 

N estas condições, considerando as
sim matéria tributária, eu adiro 
àqueles que se atêm ao princípio da 
anterioridade e, em conseqüência, 
concedo em parte o mandado de se
gurança, no sentido de que não é 
constitucional a sua cobrança no 
exercício de 1982. 
~ o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, o meu entendimento 
é também na linha de concepção do 
voto do eminente Ministro Moacir 
Catunda. Por isso, acompanho-Q. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Senhor Presidente, embora não co
mungue do entendimento segundo o 
qual as contribuições, quaisquer que 
sej am, constituem uma das classes 
abrangidas no gênero tributo, isto 
não me impede de reconhecer que a 
disciplina jurídica (notadamente a 
constitucional) a que se submetem 
as várias espécies de contribuições 
é, essencialmente, aquela que a Cons
tituição estabelece para os tribu
tos em geral. 

Aliás, não é somente em relação a 
tributos que a Constituição estabele
ce a garantia e a ressalva da legali
dade, fundada nos princípios basila
res do estado de direito que são o da 
soberania popular e o do exercício 
temporário, por representação e de
legação, das funções de governo. 
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Esta minha divergência de ordem 
doutrinária ou científica em relação 
à douta opinião predominante, pelo 
menos no âmbito da Segunda Seção, 
de modo algum me impede de convo
car, para qualquer situação concreta 
em que de contribuição se cogita, a 
incidência dos princípios constitucio
nais tributários: porque, a todo mo
do, sempre se trata de atividade fis
cal em sentido amplo, do Estado (a
tividade administrativo-fiscal). 

Em outra ordem' de idéias, quando 
do julgamento do mandado de segu
rança impetrado contra exigência do 
imposto sobre operações financeiras 
a incidir sobre câmbio para importa
ção de mercadorias, não me animei 
a expor meu entendimento sobre o 
fundo da questão, desde, na ocasião 
em que me cumpria votar, a maté
ria fora já exaustivamente vencida 
neste Egrégio Plenário; e, também, 
porque me senti profundamente sen
sibilizado pela urgência da situação 
da balança internacional de paga
mento que o País enfrentava. 

Assim, compreendi que era razoá
vel assentir com o entendimento pre
dominante e reconhecer a urgência 
em que se achavam as finanças na
cionais, de se defender, no contexto 
da conjuntura econômica e financei
ra mundial, que já se evidenciava 
madrasta para o Brasil. 

Nesta altura, depois de maior re
flexão sobre o tema, a despeito do 
que acaba de recordar o Senhor Mi
nistro Carlos Mário Velloso, relativa
mente ao entendimento jurispruden
cial, peço vênia para deixar expres
so que meu compromisso com os câ
nones basilares da lei maior em ma
téria tributária, não rende os espa
ços para perquirições milimétricas 
de direito intertemporal. 

Tornarei mais claro meu pensa
mento. 

O princípio verdadeiramente fun
damental, na matéria, é o da repre
sentação popular. 

Onde quer que este princípio resul
te malferido, ainda que por emendas 
à Constituição emanada do poder 
constituinte originário, não há como 
possa prevalecer a lei menor. 

Direi o mesmo noutras palavras. 
N em tudo o que a Constituição 

enuncia tem o mesmo peso, o mes
mo poder de vinculação dos poderes 
que ela cria e concatena: há hierar
quia entre os cânones constitucio
nais; alguns são de superior eficácia. 

Em matéria tributária, regra al
guma procedente de emenda pode 
excluir ou mesmo limitar o comando 
procedente do poder constituinte ori
ginário, que exige e sustenta o 
princípio da representação popular, 
cânone constitucional fundamental. 

No tocante ao atual julgado de in
constitucionalidade, tenho como sufi
cientes para o caso específico as ra
zões e fundamentos do douto voto do 
Senhor Ministro Armando Rollem
berg e os complementos significati
vos trazidos pelo Ministro VeIloso. O 
art. 163 da Constituição é suficiente
mente explíCito ao se reportar à lei 
para admitir a intervenção no 
domínio econômico; e, bem assim, 
ao acentuar a necessidade de serem 
assegurados os direitos e garantias 
individuais. 

Não me sensibilizam as significati
vas razões de contingência e de con
juntura econômico-social: fora da ob
servância da lei, não há muita coisa 
a ser construída no convívio social. 

Com estes esclarecimentos, conce
do a segurança. 

No caso, porém, em que preva
leça a douta opiniào que limita os 
termos da concessão, meu voto há 
de ser também para este fim compu
tado. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Controverte-se nos autos em 
torno da legitimidade constitucional 
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do Decreto-Lei n~ 1.940, de 25-5-82, 
que objetiva instituir contribuição 
social e criar o Fundo de Investi
mento Social (FINSOCIAL), alegan
do as impetrantes, em substância, a 
prevalência in casu do princípio da 
legalidade estrita, do primado da lei 
formal, seja porque a matéria, ali 
regulada, não tem sede nos domínios 
das finanças públicas, não se lhe 
aplicando o art. 55, n, da Constitui
ção Federal, seja porque exorbita do 
quadro do inciso II do § 2~ do art. 21 
da Lei Maior, ao lado de estruturar 
defeituosamente a exação criada, 
bem como a inidoneidade da porta
ria ministerial baixada, para na es
pécie, suprir omissões ou estabele
cer penalidade, invocando, ainda, al
ternativamente, o cânone como da 
anterioridade da lei, teses contraria
das doutamente nas informações e 
no parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República, fir
mado pelo eminente Subprocura
dor-Geral da República, Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles. 

Até esta altura, três posições j á se 
afirmaram, neste Plenário, a lidera
da pelo Relator, Ministro Armando 
Rollemberg, no sentido da inidonei
dade constitucional do decreto-lei pa
ra instituir a contribuição em foco, 
pela circunstância particular de que 
aquele diploma encerra intervenção 
na ordem econômica, só legitimável 
através de lei formal, inobservância 
procedimental que, por via reflexa, 
macula a exação instituída; j á o Mi
nistro Washington Bolívar, após ad
mitir a adequação do decreto-lei para 
instituir a contribuição em apreço, 
sustenta que o «standard» da urgên
cia, ocorrente na espécie, é incom
patível com o princípio geral da 
anualidade, consagrado na primeira 
parte do § 29 do art. 153 da Lei Máxi
ma, e, à luz desse raciocínio, conclui 
que a hipótese se insere na exceção 
compreendida na cláusula «demais 
casos previstos nesta Constituição», 
negando, por fim, in totum a segu-

rança; a terceira corrente defere em 
parte a segurança, para afastar a 
cobrança respectiva apenas no 
exercício de 1982, ano da edição do 
diploma em causa, aplicando ao ca
so o princípio da reserva da lei ante
rior. 

Assinalo que o Ministro Carlos Vel-
10so, ao filiar-se à tese do Ministro 
Rollemberg, fê-lo aditando a Violação 
do art. 62, § 2?, da Constituição Fede
ral, por tratar-se de instituição de 
Fundo, só viável através de lei com
plementar, no que foi acompanhado 
pelo Ministro Bueno de Souza, e que 
a terceira posição, até agora, se bi
furca em duas tendências, a que des
caracteriza a contribuição em tela 
para imposto, tendo à frente o Minis
tro Moacir Catunda, e a que qualifi
ca a exação instituída como contri
buição social, enquadrável no campo 
da parafiscalidade, no círculo das fi
nanças públicas, do Direito Finan
ceiro, como se vê dos votos dos Mi
nistros José Dantas e Carlos Madei
ra, resguardada, no entanto, a regra 
da anterioridade da lei instituidora, 
para efeito de cobrança, consideran
do o princípio da universalidade do 
orçamento e tratar-se de «fundo» di
rigido pela administração direta, 
aplicáveis seus recursos mediante 
diretrizes estabelecidas diretamente 
pelo Presidente da República, com 
subvenção de dotações orçamentá
rias da União. 

Posicionando-me no contexto da 
controvérsia, inicialmente, acentuo 
que, embora a parafiscalidade, na 
sua origem, se tenha apresentado co
mo expediente técnico-político para 
acudir aos novos compromissos so
ciais e econômicos assumidos pelO 
Estado para com a sociedade, posto 
haja surgido como uma finança para
lela, paraorçamentária como uma 
ruptura com dogmas das finanças 
clássicas, em particular, com o 
princípio da universalidade do orça
mento público, sem embargo de sua 
vocação histórica para um regime 
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jurídico de maior flexibilidade, o 
certo é que todo esse material elabo
rado pela ciência das finanças só va
le juridicamente nos limites em que 
for recebido pelo direito positivo de 
cada país. 

N o direito brasileiro, a partir do 
Decreto-Lei n? 27/66, para uns, ou da 
inovação trazida com o inciso II da 
letra b do art. 21, pela Emenda Cons
titucional n? 1/69, para outros, a dou
trina e a jurisprudência passaram a 
revelar nítida tendência em afirmar 
a integração das contribuições eco
nõmicas e sociais na temática tribu
tária consagrada constitucionalmen
te e só agora com a nova redação 
dada àquele inciso e com a enuncia
ção do art. 43, inciso X, veiculadas 
pela Emenda Constitucional n? 8/77, 
voltou-se a discutir acerca do acolhi
mento pelo direito positivo brasileiro 
de uma parafiscalidade, de fisiono
mia técnica própria, fora dos qua
dros da tributação, como uma cate
goria antes de direito financeiro que 
de direito tributário, uma exação 
não tributária, mas simplesmente fi
nanceira. 

Feitas tais considerações prévias, 
centrando-me na Constituição Fede
ral vigente, vê-se que o nosso Esta
tuto Maior, ao lado das figuras tribu
tárias tradicionais do imposto, da 
taxa e da contribuição de melhoria, 
no inciso I do § 2? do seu artigo 21, 
no capítulo do sistema tributário, 
alude a contribuições, tendo em vis
ta a intervenção no domínio econô
mico ou o interesse de categorias 
profissionais e para atender direta
mente à parte da união, no custeio 
dos encargos da previdência social e 
no seu artigo 43, item X, no capítulo 
seguinte, refere-se a contribuições 
sociais para custear os encargos pre
vistos nos artigos 114, itens lI, V, 
XIII, XVI e XIX, 168, § I?, 175, § 4?, 
e 178, preceito esse em que se insi
nua a tese da parafiscalidade. 

Na espécie, pretende o legislador 
do Decreto-Lei n? 1.940/82 instituir 

«contribuição social, destinada a 
custear» investimentos de caráter 
assistencial em alimentação, habita
ção popular, saúde, educação e am
paro ao pequeno agricultor» (art. 
I?). 

Nesse particular, mesmo que se 
admita a tese de que, após a Emen
da Constitucional n? 8/77, as contri
buições sociais ali referidas, passa
ram a categorias estritamente finan
ceiras ou para tributárias, o certo é 
que, como o demonstram os votos 
dos Ministros Torreão Braz e Carlos 
Mário Velloso, a contribuição sob 
exame não se identifica com qual
quer das figuras ali elencadas. 

Tenho que a enumeração respecti
va constitui numerus clausus, taxati
vo, quer a consideremos exação tri
butária ou não tributária, o certo é 
que representam prestações coati
vas, limitadoras da propriedade, e 
por isso, devem ser catalogadas em 
quadro fechado e não aberto a dema
sias, de outro, porque, se pretendes
se dar-lhe alcance exemplificativo 
teria adotado o critério do Decreto
Lei n? 27/66, que, após enumerar vá
rias modalidades de contribuições, 
completa o rol adotando a cláusula 
aberta «e outras contribuições so
ciais criadas por lei». 

A toda sorte, pretendesse o consti
tuinte brasileiro dar ao conceito de 
contribuição um elastério aberto à 
sua inventiva e às necessidades cres
centes do Tesouro, ter-se-ia valido, 
autorizadamente, do ensinamento 
originário de Rubens Gomes de Sou
za, quando definiu as contribuições 
por exclusão, conceituando-as co
mo a exação que não se identifica 
nem com taxa, nem com imposto. 
Acrescente-se que mesmo tecnica
mente, a doutrina dominante é no 
sentido de que a hipótese de incidên
cia da contribuição particulariza-se 
por uma atuação estatal indireta e 
mediatamente referida ao obrigado 
(Geraldo Ataliba «Hipótese de Inci
dência» - 2~ ed. - 1981, pág. 194); 
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Edvaldo Brito em «Contribuições So
ciais e Econômicas: Natureza Jurídi
ca e Prescrição» - co-edição 1976 -
Editora Resenha Tributária - São 
Paulo; Ives Gandra da Silva Martins 
em «As Contribuições Especiais nu
ma Divisão Qüinqüipartida dos Tri
butos - co-edição 1976 - Editora 
Resenha Tributária - São Paulo, 
sendo certo, segundo assinalou o vo
to do Ministro Moacir Catunda, qual
quer vinculação entre o contribuinte 
in casu - por exemplo, as impetran
tes - e a atuacão estatal consistente 
em prestar assistência ao pequeno 
agricultor. 

Demonstrado não se cuidar de 
uma contribuição social, pOder-se-á 
opor que, sem embargo da referên
cia expressa a essa conta, tratar-se
á de espécie criada com fundamento 
na intervenção no domínio econômi
co, na forma prevista no art. 163 e 
seu parágrafo único da Constituição 
Federal, tendo em vista, em espe
cial, a invocação expressa do seu 
art. 21, § 2? e não ser caso das duas 
outras modalidades ali previstas. 

Detendo-me nessa obj eção, que 
tem por si o prestígio dos Ministros 
Rollemberg, Velloso e Bueno de Sou
za, transcrevamos o art. 163 e seu 
parágrafo da Constituição Federal. 

«Art. 163. São facultadas a in
tervenção no domínio econômico e 
o monopólio de determinada indús
tria ou atividade, mediante lei fe
deral, quando indispensável, por 
motivo de segurança nacional ou 
para organizar setor que não possa 
ser desenvolvido com eficácia no 
regime de competição e de liberda
de de iniciativa, assegurados os di
reitos e garantias individuais. 

Parágrafo único. Para atender à 
intervenção de que trata este arti
go, a União poderá instituir contri
buições destinadas ao custeio dos 
respectivos serviços e encargos, na 
forma que a lei estabelecer». 

Como se extrai do texto transcrito, 
aqui são previstas duas formas de 
ingerência do Estado na esfera eco
nômica. a interventiva. efetuada por 
via indireta, por regulamentação le
gal, e a monopolística, em que o po
der público aparece como sujeito ati
vo da atuação empresarial. 

Celso Antônio Bandeira de Melo, 
em trabalho da melhor qualidade so
bre o tema, ensina: 

«Do exposto, é forçoso concluir 
que o art. 163 contempla, de um la
do, a possibilidade do Estado inter
vir, isto é, disciplinar e fiscalizar a 
atividade econômica, podendo ins
tituir contribuições para custeio 
dos encargos e serviços relativos 
ao cumprimento da missão que lhe 
sej a constitucionalmente irrogada. 

Assim, os órgãos e entidades que 
crie ou serviços que pOnha em 
ação para assegurar tal controle 
serão suportados por estes recur
sos compulsoriamente exigidos. 

De outro lado, o art 163 contem
pla a possibilidade do Estado mo
nopolizar dada indústria ou ativi
dade, se isso for requerido, por 
motivo de segurança nacional ou 
para organizar setor que não possa 
eficazmente desenvolver-se, em re
gime de competição e de liberdade 
de iniciativa». (RDA 143/45). 
N o mesmo sentido, Carlos Ayres 

Brito, (A Intervenção Estadual no 
Domínio Econômico, vox legis n? 
148), Tárcio Sampaio Ferraz Jr. 
(Fundamentos e Limites Cons. da 
Intervenção do Estado no Domínio 
Econômico (RDP vols. 47/48 pág. 
270), Fábio Konder Comparato (In
tervenção no Domínio Econômico, 
Sociedade de Economia Mista -
RDA 142/170), 

De outro lado, acentuemos que a 
primeira hipótese do comando cons
titucional - a intervenção indireta 
- tem fundamentado ampla legisla
ção entre nós, disciplinadora de livre 
iniciativa, como se vê na repressão 
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ao abuso do poder econômico (Lei n~ 
4.137/62), a Lei Delegada n~ 4/62, au
torizativa do tabelamento de preços 
e serviços, o Decreto-Lei n~ 808/69, 
legitimador do Conselho Interminis
terial de Preços (Celso Antônio Ban
deira de Melo. Rev. cit. pág. 48). 

Delineada, assim, a área de ine 
fluência do art. 163 da Constituição 
Federal, afastada de logo a segunda 
modalidade - a direta, a mono
polística - centremos as atenções 
na primeira, a indireta, a disciplina
dora da atividade' econômica, com 
vista à realização dos obj etivos e 
princípios referidos no artigo 160 an
tecedente, e, para esse efeito, con
frontemos aquele comando constitu
cional com Decreto-Lei n~ 1.940/82: 

«Art. 1 ~ É institui da, na forma 
prevista neste decreto-lei, contri
buição social, destinada a custear 
investimentos de caráter assisten
cial em alimentação, habitação po
pular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor. 

§ 1 ~ A contribuição social de 
que trata este artigo será de 0,5% 
(meio por cento) e incidirá sobre a 
receita bruta das empresas públi
cas e privadas que realizam ven
das de mercadorias, bem como das 
instituições financeiras e das socie
dades seguradoras; 

§ 2~ Para as empresas públicas 
e privadas que realizam exclusiva
mente venda de serviços, a contri
buição será de 5% (cinco por cen
to) e tnCidirá sobre o valor do im
posto de renda devido, ou como se 
devido fosse; 

§ 3~ A contribuição não incidirá 
sobre a venda de mercadorias ou 
serviços destinados ao exterior, 
nas condições estabelecidas em 
portaria do Ministro da Fazenda». 
Como se infere da transcrição, o 

diploma normativo em foco, no que 
interessa ao ponto ora em debate, 
restringe-se a criar recurso para in
vestimento de caráter assistencial, 

nas áreas que indica, não pretenden
do disciplinar a iniciativa privada, 
nos setores mencionados, nem fixar 
limites de sua intervenção, para as
segurar o cumprimento dos objetivos 
do art. 160 anterior, não comportan
do a sua linguagem amplamente in
determinada a sua qualificação téc
nica de instrumento regulador da 
atividade econômica; outrossim, os 
setores em que os investimentos -
despesa pública - vão atuar não são 
reservados à iniciativa privada, tais 
como, saúde, educação, amparo, so
bretudo, numa perspectiva mera
mente assistencial. 

Em face de tudo quanto já foi de
batido, concluo que a exação em 
apreço não se identifica com as con
tribuições sociais arroladas exausti
vamente no item X do art. 43 da 
Constituição Federal, nem se qualifi
ca como contribuição, em razão da 
ingerência na ordem econômica, por 
não se encontrar vinculada à interfe
rência indireta, regulatória da ini
ciativa privada, bem como não reú
ne os requisitos que condicionam 
tecnicamente essa figura tributária 
- a referibilidade indireta, media ta, 
entre a atuação estatal e o obrigado 
- princípio hoje sistematizado dou
trinariamente, como se vê, em espe
cial, em Geraldo Ataliba (<<Hipótese 
de Incidência» - 2~ ed. págs. 164 e 
195), desinfluente o nomen juris dado 
pelo legislador. 

Não se configurando na espéCie o 
perfil técnico-jurídico da contribui
ção, cabe discutir-se, após a análise 
feita, se a exação em tela perde por 
tudo isso consistência jurídica, ou se 
pOde subsistir, juridicamente, sob 
outro título, enquanto prestação pe
cuniária compulsória, exigida me
diante procedimento administrativo, 
em função do fato gerador respecti
vo, no contexto dos arts. 3~ e 4~ do 
CTN. 

Nas hipóteses identificáveis com o 
chamado «imposto disfarçado», a ju
risprudência do Alto Pretório tem-se 
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orientado no sentido de desprezar a 
roupagem formal, o nomen juris, pa
ra deter-se na consistência material 
da norma, no fato-tipo ali desenhado, 
nas suas várias dimensões, admitin
do, nesse contexto, a sua sustentação 
jurídica, sob outra qualificação, em 
ordem a legitimar a exação, em li
mites próprios, bastando, para tanto, 
lembrar as decisões tomadas no RE 
n~ 53.052 e RE n~ 64.040, ao propósito 
das denominadas Taxa de Recupera
ção Econômica e de Assistência Hos
pitalar de Minas Gerais, legitimadas 
como imposto adicional de compe
tência estadual, princípios que vie
ram a ser estruturados nas Súmulas 
144 e 306. 

A luz desses pressupostos, cabe 
examinar-se se a exação em apreço 
é qualificável, como imposto, e a es
se propósito a minha posição coinci
de com a do eminente Ministro Moa
cir Catunda, com os desdobramentos 
postos pelo Ministro Torreão Braz, 
calcados, nessa parte, em estudo 
amplo e excelente análise de Hamil
ton Dias de Sousa, constante da pu
blicação «Direito Tributário Atuai» 
- Ed. Resenha Tributária, onde con
cluiu pela criação, na hipótese, de 
dois impostos, um que se não confun
de com o imposto sobre vendas, vis
to como incide sobre receita bruta 
com arrimo na competência residuai 
da União (art. 18, § 5~ e 21, § 1~, da 
CF), outro, conceituável como Adi
cional ao Imposto de Renda. 

A esse respeito, destaco do estudo 
referido: 

«Tendo em conta que a hipótese 
de incidência tem vários elemen
tos, é fundamental analisar o quan
titativo, isto é, a base imponível, 
pois esta, quando não se trata de 
tributo fixo ou com alíquotas fixas, 
define a espécie tributária. Assim, 
no caso presente, as referências a 
«vendas de mercadorias» e «recei
ta bruta» devem ser confrontadas 
com a base imponível. Fosse ela o 
resultado das vendas ou o fatura-

mento de mercadorias, seria im
posto sobre vendas. Como não é, 
sendo calculado sobre a receita 
bruta, que compreende as vendas e 
os serviços, pensamos tratar-se de 
tributo novo». 

«Outro ponto a ser considerado 
refere-se à incidência que o 
decreto-lei em exame reserva às 
empresas públicas e privadas que 
só realizam venda de serviços, a 
qual corresponde a 5% sobre o va
lor do imposto de renda devido, ou 
como se devido fosse. 

A parte a crítica que pOde ser 
feita à expressão «venda de servi
ços» posto que o contrato de pres
tação de serviços não se confunde 
com o de venda, nítido é o enqua
dramento desta incidência como 
um Adicional do Imposto sobre a 
Renda. De fato, o § 2~ do artigo 1 ~ 
fixa a contribuição em 5% calcula
dos sobre o valor do Imposto de 
Renda. Esta é a clássica figura tão 
conhecida da doutrina e que impli
ca em aumento indireto da alíquo
ta do imposto principal (IR) (46). 
Uma vez que o fato gerador do tri
buto em exame, para esta hipóte
se, é ter imposto de renda a pagar, 
não há como negar sua natureza 
de adicional». (fls. 111/112). 
Estou de acordo com o enfoque 

desse autorizado jurista, visto como 
a identificação do tributo se define 
pelo fato gerador correspondente, ir
relevante a denominação e a desti
nação do produto da arrecadação, 
perspectiva que reduz o fato juríge
no a uma situação relativa ao contri
buinte, independente de atividade es
tatal específica (CTN, arts. 4~ e 16). 

De outro lado, qualificada a exa
ção como imposto, a sua instituição 
por decreto-lei tem apoio da juris
prudênCia deste Tribunal e do Alto 
Pretório, reportando-me a essa con
ta ao voto que proferi na matéria 
constitucional suscitada na AMS n~ 
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91.322, apreciada por este Plenário, 
de que extraio: 

«Posicionando-me diante das te
ses em conflito, inicialmente devo, 
data venia, antecipar o meu enten
dimento de que com a adição da 
cláusula «inclusive normas tributá
rias» ao art. 55 da Constituição Fe
deral, introduzida pela EC n~ 1/69, 
quis o legislador constituinte erigir 
o decreto-lei em instrumento for
mal hábil a instituir tributo ou 
modificar-lhe a aliquota ou base de 
cálculo, afastando-se, assim, sob 
esse aspecto, do critério anterior 
de compreensão do princípio dá le
galidade, no seu perfil clássico, es
trito, rígido, construído sobre uma 
realidade histórica e jurídica, so
bre uma dinâmica econômica e so
cial, hoje profundamente transfor
madas. 

N o particular, afigura-se-me que 
reduzir o alcance da cláusula refe
rida apenas à edição de normas 
procedimentais de direito tributá
rio será esquecer-se que essa área 
se insere nos domínios do direito 
administrativo formal, e, de outro 
lado, subtrair-lhe a outorga de 
competência para criar tributo ou 
modificar-lhe a alíquota ou base de 
cálculo será esvaziá-la de conteúdo 
e minimizar a inovação constitu
cional introduzida. 

Em que pesem autorizadíssimas 
opiniões em contrário, a partir de 
mestre Baleeiro (Dir. Trib. Bras. 
pág. 406 - 1 ~ ed. Limitações Const. 
ao Poder de Tributar - pág. 49, 5~ 
ed.) passando pelos professores 
Manuel Gonçalves - Curso de Dir. 
Cons. 4:' ed., pág. 210, Gerd Roth
mann - RDA 109/11, Geraldo Atali
ba - O Decreto-Lei na Constitui
ção Federal de 1967 e em palestra 
na Universidade Católica de São 
Paulo), o certo é que, no momento, 
o constitucionalismo positivo brasi
leiro, ultrapassou o princípio da le
galidade estrita, como o reconhe
cem Hamilton Dias de Sousa -

(Estrutura do Imposto de Importa
ção no CTN, pág. 55), Américo La
combe - (Imposto de Importação, 
pág. 82) Fábio Fanucchi - (Incen
tivos Fiscais às Pessoas Físicas, 
pág. 8), Valter Streicker - (RDP 
24/110), Alberto Xavier - (Os 
Princípios da Legalidade e da Tipi
cidade da Tributação, págs. 22 e 
segs.). 

Aliás, Hamilton Dias de Sousa, 
em excelente trabalho de direito 
comparado, constante da coletânea 
«Comentário ao CTN», voI. I/28, 
capo Sistema Tributário Nacional, 
desenvolvendo idéias já antecipa
das na monografia antes citada, 
mostra amplamente o evolver do 
princípio da legalidade tributária, 
da sua feição rígida para a 
flexível, e da prevalência dessa se
gunda postura, sob pena de 
estabelecer-se um vazio entre seu 
conceito doutrinário e a prática ob
servada na realidade jurídica, 
adiantando que países que adotam 
a formulação rígida, na prática 
legislativo-tributária, consagram a 
adequação do decreto-lei ao con
texto da legalidade tributária». 
Embora reconheça que o princípio 

da lei formal represente a nossa tra
dição constitucional desde o ImpériO 
e, pessoalmente, me identifiquei com 
essa orientação, não posso fugir à 
realidade de que hoje o direito brasi
leiro oferece uma ordem tributária 
amplamente construída sobre 
decretos-leis e, nessa altura, a rejei
ção desse instrumento poderá acar
retar verdadeiro vácuo legislativo, 
nesses domínios. 

Interfere com tal conclusão, a pos
tura assumida pelo Ministro Wa
shington BOlívar, no sentido da incon
ciabilidade entre o parâmetro da ur
gência e o princípio da reserva da lei 
anterior, e, a esse respeito, peço li
cença para ponderar que o ra
ciocínio desenvolvido, a construção 
formulada, embora de relevo, entra 
em manifesto atrito com a orienta-
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ção deste Tribunal e do Alto Pretó
rio, em particular, nos arestos que 
mandaram aplicar ao IOF o mesmo 
princípio da reserva da anteriorida
de da lei tributária quanto ao exercí
cio de cobrança. 

Por fim, reconheço que o Fundo 
respectivo, não tendo sido previsto 
na Constituição, só poderia ter sido 
instituído por lei complementar, in
suficiente para tanto o decreto-lei, 
como deflui do art. 62, § 2?, do diplo
ma constitucional, estando, assim, 
ineficaz a vinculação ali estabeleci
da. 

No particular, no entanto, maxima 
venia devida aos que pensam em 
contrário, entendo que a destinação 
do prOduto arrecadado e sua conse
qüente vinculação a um fundo não 
influenciam a relação tributária, pa
ra interessar somente a área da des
pesa, estranha ao círculo do fenôme
no tributário, louvando-me para tan
to, no ensinamento autorizado de Al
fredo Becker, em sua consagrada 
obra (<<Tema Geral do Direito Tribu
tário», pág. 261). 

Esse é, por igual, o ensinamento 
do consagrado mestre Rubens Go
mes de Sousa: 

«A afetação das receitas públi
cas a determinadas finalidades é 
evidentemente sem influência para 
lhes definir a natureza jurídica. Di
go «evidentemente» porque aquela 
afetação logicamente pressupõe a 
préVia arrecadação da própria re
ceita, isto é, a extinção da relação 
jurídica que deu origem a sua co
brança. Logo, não poderia atuar 
sobre aquela relação jurídica, a 
ponto de integrar-se na definição 
do tributo, ou do preço público, ou 
do contrato, ou de qualquer moda
lidade de atuação do Estado, que 
lhe tenha dado origem. Em resu
mo, a destinação da receita é uma 
prOVidência de tesouraria relacio
nada com a despesa púplica e não 
com a própria receita, por isso 

mesmo enquadrada em outro ra
mo do direito - o financeiro ou or
çamentário - mas não no direito 
tributário. Aliás, precisamente por 
esses fundamentos, isso é hoje, en
tre nós, matéria de lei: o art. 4? n? 
II do CTN dispõe que «a destinação 
legal do produto da arrecadação» é 
irrelevante para qualificar a natu
reza jurídica específica do tributo 
de que provenha». (RDA Vol. 
112/41 - 1973). 
Em face de todas as considerações 

postas, qualifico a exação examina
da como imposto, e, como tal, sujei
to ao princípio da reserva da lei an
terior, estipulada no § 29 do art. 153 
do nosso Estatuto Político, por 
tratar-se de hipótese ali não excep
cionada. 

Assim, defiro, em parte, a segu
rança, para eximir as impetrantes 
do recolhimento respectivo, tão-só no 
exercício de 1982. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Dispõe a Constituição Fe
deral: 

«Art. 21. 

§ 2? A União pode instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista intervenção 
no domínio econômico ou o interes
se de categorias profissionais e pa
ra atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social». 

Art. 55. O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interesse público relevante, e des
de que não haja aumento de despe
sas, poderá expedir decretos-leis 
sobre as seguintes matérias: 

II - finanças públicas, inclusive 
normas tributárias». 
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Com respaldo nesses dispositivos, 
foi expedido o Decreto-Lei n? 1.940, 
de 1982, que institui contribuição des
tinada a custear investimentos de 
caráter assistencial em alimentação, 
habitação popular, saúde, educação 
e amparo ao pequeno agricultor. 

O assento constitucional desse di
ploma legal - § 2?, I, do art. 21 -
define, induvidosamente, a natureza 
extrafiscal da contribuição que cria, 
tendo em vista a intervenção no 
domínio econômico, num quadro de 
graves dificuldades da vida nacio
nal. 

Como observa o Professor Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, a inter
venção no domínio econômico «é 
inerente ao Estado-providência» 
(<<Com. à Const. Bras.», 3~ ed. 1938 
- pág. 675). 

Com esse caráter é ela ampla tan
to quanto necessária para manter 
padrões sociais e frear, ou pelo me
nos minimizar os efeitos cruéis das 
disparidades econômicas sobre as 
classes menos favorecidas. O com
portamento do Estado, na conjuntu
ra traduz-se na tutela do bem-estar 
da' população, sob variadas facetas, 
de modo a evitar o rompimento do 
equilíbrio social, que dá a tônica do 
Estado de direito. De fato, o conceito 
de bem-estar social resume-se, dizia 
Agamenon Magalhães, a propósito 
do art. 147 da Carta de 1946 - «no 
dever do Estado de adotar todas as 
providências que atenuem as dificul
dades que os economicamente fracos 
sofrem na sociedade capitalista» 
(apud Zacarias Amaral Vieira, na 
Rev. Forense - vol. 162, pág. 349). 
N o mesmo sentido pronunciou-se 
Aliomar Baleeiro: 

«Mas no art. 147, a meu ver, o 
conceito de «bem-estar social» está 
vinculado à necessidade democrá
tica da mais justa distribuição dos 
bens econômicos com igual oportu
nidade para todos. Está expresso 

no texto, sem margem a dúvida» 
(ibidem). 
Pois, no resguardo desse bem

estar do povo, pressões políticas e 
sociais levam o Estado à intervenção 
que a Lei Maior prevê e disciplina. 
E o Decreto-Lei n? 1.940, de 1982, na
da mais faz do que, nos limites cons
titucionais, operar essa intervenção, 
no propósito de preservar a ordem 
pública e a segurança nacional dos 
percalços de uma crise econômica 
sem precedentes, que nos aflige. 

A essa constatação - porque esse 
diploma legal traduz intervenção no 
domínio econômico de plano 
torna-se sem relevo a alegação de 
que a contribuição por ele instituída 
fere o princípio da anterioridade, 
ínsito no art. 153, § 2?, da Lei Básica, 
endereçado a tributos. 

Deveras, a uma por se cuidar de 
contribuição que não é imposto, taxa 
ou contribuição de melhoria. 

A duas porque, mesmo que se lhe 
queira emprestar a natureza de tri
buto, o seu pressuposto constitucio
nal autoriza seja instituída com su
porte na faculdade assegurada no 
item I do art. 21 da Carta Magna, 
que retira do regime da anteriorida
de o imposto sobre importação de 
produtos estrangeiros. 

De outra parte, não comungo, data 
venia, com a respeitável opinião dos 
que sustentam que essa contribuição 
só poderia ser criada mediante lei 
federal (lei em sentido formal), a 
teor do disposto no art. 163, caput, 
da Constituição da República. 

Com efeito, ao aludir o texto cons
titucional de modo genériCO à «lei fe
deral», a meu ver manifestamente 
não exclui de sua abrangência o 
decreto-lei. 

Cabe aqui recordar a oportuna ob
servação de Victor Nunes Leal: 
«Continua verdadeira a asserção de 
que a lei é a norma editada pelo Po
der Legislativo, mas Poder Legisla-
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tivo não significa, neste caso, um ór
gão específico, mas uma competên
cia constitucional» (<<Problemas de 
Direito Público», Forense, 1~ ed., 
1960, pág. 68). 

A propósito, trago à colação a li
ção do saudoso Professor Fábio Fa
nucchi: 

«O decreto-lei possui o mesmo 
efeito da lei de tributação. A dife
rença entre esta e aquele reside na 
ordem da apreciação que sofrem 
por parte do Poder Legislativo. A 
lei, enquanto projeto, é apreciada 
pelo Legislativo que aprova a reda
ção e a submete ao Executivo para 
sanção. Se este aceita o seu texto 
como conveniente, sanciona a deli
beração do Legislativo e surge a 
lei; se não concorda com a delibe
ração, o Executivo veta o texto ou 
não se manifesta tempestivamente 
sobre ele, podendo o Legislativo 
substituí-lo na providência, erigin
do o texto em lei, através da pro
mulgação. O decreto-lei, por sua 
vez, surge no mundo jurídico por 
deliberação inicial do Executivo, 
que só posteriormente submete o 
seu texto à apreciação do Legisla
tivo, que pode aprová-lo ou negar
lhe aprovação, sem quaisquer 
emendas. 

Então, a priori, a diferença fun
damental entre a lei e o decreto-lei 
reside no detalhe da apreciação 
prévia ou posterior, respectiva
mente, que sofrem seus textos por 
parte do Poder Legislativo». 
(<<Curso de Direito Tributário Bra
sileiro», 3~ ed., Editora Resenha 
Tributária, 1975, pág. 135). 
Sobre o tema discorre Alberto Xa

vier, no seu excelente «Os princípios 
da Legalidade e da Tipicidade da 
Tributação»: 

«Sem dúvida que a «lei» por ex
celência é a lei ordinária, dimana
da do Poder Legislativo, de tal sor
te que a ela compete basicamente 
a criação dos tributos (Const., art. 

43, I). Deve, porém, notar-se que 
ao contrário do que noutras consti
tuições sucede, a Constituição bra
sileira não reserva expressamente 
a matéria tributária à competência 
exclusiva do Congresso Nacional 
(art. 44), o que desde logo enseja a 
dúvida de saber se também os 
decretos-leis poderão instituir ou 
majorar tributos}) (Editora Revista 
dos Tribunais, São Paulo, 1978, 
pág.22). 

E, após enfocar a corrente doutri
nária que defende o caráter limitado 
do decreto-lei (Aliomar Baleeiro, Ge
raldo Ataliba, Ferreira Filho, G.W. 
Rothmann, Cezar Vieira de Rezende 
e Paulo de Barros Carvalho), isto é, 
que «normas tributárias suscetíveis 
de ser objeto de decreto-lei são todas 
aquelas que se não traduzem em 
«instituir ou aumentar tributo», 
acrescenta: 

«Pela nossa parte - acompanha
dos por Antonio Roberto Sampaio 
Dória, Fábio Fanucchi, Hamilton 
Dias de Souza, W. E. Streicher, e a 
jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal - não nos convence
mos com esta tese, inobstante a 
autoridade dos que a defendem. 
Com efeito, o ordenamento consti
tucional brasileiro conferiu ao 
decreto-lei, força de lei, introduzin
do assim uma exceção ao princípio 
da rigorosa separação de poderes, 
nos termos do qual o Poder Legis
lativo é exercido apenas pelo Con
gresso Nacional. A função legislati
va pode, pois, ser exercida pelo 
Poder Executivo dentro dos limites 
e condições que a esse exercício 
traça a Constituição no seu art. 55, 
fazendo-o depender de urgência ou 
de interesse público relevante e 
submetendo-o à aprovação a 
posteriori do Congresso. 

Ora, que esse exercício da fun
ção legislativa pelo Poder Executi
vo abrange matéria tributária está 
a revelá-lo bem claramente o pró-
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prio n. II do art. 55 cuj a nova reda
ção não se limita a mencionar «fi
nanças públicas», antes acrescenta 
expressamente «inclusive normas 
tributárias». Tal acrescentamento 
não faria sentido se dessas normas 
tributárias estivessem precisamen
te excetuadas as que visam à insti
tuição e majoração dos tributos e 
isto por várias razões distintas. 
Uma, a de que as normas situadas 
para além do círculo dos elemen
tos essenciais do tributo são, em 
bom rigor, de «direito administra
tivo» ou de «direito financeiro» e 
não de «direito tributário» propria
mente dito. Outra, a de que as ra
zões de urgência ou interesse pú
blico que condicionam a sua emis
são far-se-ão sentir em matéria de 
criação ou de majoração dos tribu
tos, não se compreendendo facil
mente que estejam presentes na 
regulação dos aspectos acessórios 
ou instrumentais. Enfim, pode ain
da observar-se que a lei constitu
cional não teria utilizado a expres
são genérica «inclusive normas tri
butárias» se pretendesse restringi
la, excetuando do seu âmbito as 
normas tributárias por excelência, 
que são precisamente as que criam 
tributos ou regem o seu núcleo es
sencial. 

Não concordamos com G. W. Ro
thmann quando este afirma que, 
sendo esta a interpretação propos
ta, «a nada, pelo menos quase na
da, se reduz a garantia individual 
da legalidade da tributação, quan
do ao Poder Executivo, encarrega
do da cobrança dos tributos, se 
permite ao mesmo tempo legislar 
sobre a matéria». Por um lado, há 
que ter presente que tal faculdade 
é estritamente excepcional, estan
do sempre dependendo da verifica
ção efetiva das cláusulas de urgên
cia e interesse público relevante, 
que o própriO Poder Executivo de
ve interpretar criteriosa e restriti
vamente, enquanto pressuposto do 

exercício de uma sua competência 
de exceção. Por outro lado - e es
te ponto é fundamental - a função 
de garantia individual decorrente 
da partiCipação do órgão represen
tativo é desempenhada pela neces
sária intervenção a posteriori do 
Congresso, o qual poderá aprovar 
ou rejeitar o decreto-lei». (obr. cit. 
fls. 23/27). 

Esse entendimento de que o 
decreto-lei equipara-se à lei ordiná
ria na criação ou instituição de tri
butos vem sendo acolhido pela juris
prudência, tanto desta Corte como 
do Supremo Tribunal Federal. Tem
se decidido, reiteradamente, que a 
aferição dos pressupostos de «urgên
cia» ou de «interesse públiCO rele
vante», por assumir caráter político, 
está entregue ao discricionarismo 
dos juízos de oportunidade ou de va
lor do Presidente da República, res
salvada apreCiação contrária e tam
bém discricionária do Congresso» 
mE n? 62.739-SP - Pleno, ReI.: Min. 
Aliomar Baleeiro, RTJ, 44/54, RE n? 
62.731-GB-Pleno-, ReI.: Min. Aliomar 
Baleeiro - RT J . 45/559, RE n? 
74/096-SP - 1~ Turma. ReI.: Min. 
Oswaldo Trigueiro. RTJ 62-/819). 

Recentemente, no julgamento, a 8 
de abril do corrente ano, do RE n? 
99.696-6-RJ, assentou a Suprema Cor
te, à unanimidade, que a instituição 
de tributo por via de decreto-lei não 
fere o princípio da reserva da lei. O 
Acórdão está assim ementado: 

«Decreto-lei e princípio da legali
dade em matéria tributária (§ 29 
do art. 153 da Constituição da Re
pública). Na espéCie, não houve 
ofensa ao art. 97 do CTN. Falta de 
prequestionamento da matéria re
lativa ao art. 98 do CTN. Preceden
tes. Recurso extraordinário não co
nhecido.» 

Por oportuno, transcrevo o voto do 
Relator, o eminente Ministro Djaci 
Falcão: 
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«o que se discute nos presentes 
autos não é a cobrança do (IOF) 
Imposto sobre Operações Financei
ras, instituído pelo Decreto-Lei n? 
1. 783/80 e exigido no mesmo 
exercício da sua criação, desaten
dendo, assim, o princípio da anua
lidade do tributo, mas a impossibi
lidade da criação ou aumento de 
tributo por meio de decreto-lei. 

O v. Acórdão, ao entender legíti
ma a instituição ou majoração do 
tributo através do Decreto-Lei n? 
1. 783/80, orientou-se no mesmo 
sentido da decisão que veio a ser 
proferida por esta Turma, no RE 
n? 99.698, em 22-3-83, relatado pelo 
eminente Ministro Moreira Alves, 
em aresto assim ementado: 

«O decreto-lei e o princípio 
constitucional da legalidade em 
matéria tributária (§ 29 do artigo 
153 da Constituição). 

Em nosso sistema constitucio
nal vigente, observados os requi
sitos estabelecidos pelo artigo 55 
da Constituição, decreto-lei pode 
criar ou majorar tributos. 

Inexistência de ofensa ao arti
go 97 do CTN. 

Falta de prequestionamento 
(Súmulas n?s 282 e 356). 
Recurso extraordinário não co~ 

nhecido». 
Dentro dessa mesma diretriz os 

RREE n?s 99.705 e 99.715, também 
relatados pelo Ministro Moreira Al
ves. 

Em face do exposto, não conheço 
do presente recurso». 
Com essas breves considerações, 

denego a segurança, data venia das 
doutas manifestações em contrário. 

É o voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, meu voto é em adesão 
ao voto do eminente Ministro Moacir 

Catunda, data venia do eminente Mi
nistro Miguel Ferrante. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Senhor Presidente, há três 
pontos salientes que interessam à so
lução da controvérsia: (O a questão 
de criação de tributo mediante 
decreto-lei; (II) a discussão sobre a 
natureza jurídica da exação de que 
se cuida; e (III) a intervenção no 
domínio econômico através de 
decreto-lei. 

A parte o meu entendimento pes
soal, merece salientar-se, no que con
cerne ao primeiro ponto, a tendência 
da jurisprudência brasileira, assim 
registrada pelo Ministro José Néri: 

«É assente, no STF, que, obser
vados os requisitos estabelecidos 
no art. 55, da Constituição, decreto
lei pode criar ou majorar tributos. 
Ainda na vigência da Constituição 
de 1967. - diz S. Excelência - re
dação original, assim decidiu a 
Corte, no RE n? 74.096, Relator o 
ilustre Ministro Oswaldo Trigueiro 
(RTJ 62/819). Explicitamente, no 
art. 55, II, da Emenda Constitucio
nal n? 1, de 1969, tal se prevê. 
Recentemente, nessa linha, reafir
mou-se o entendimento, em se ver
sando matéria idêntica à presen
te, dentre outros, no RE n? 99.698 
(segunda Turma) e nos RREE n?s 
99.702 e 99.714 (P Turma)>>. (Des
paCho no Ag n? 92.423-0-RJ,datado 
de 16 de maio de 1983, publicado no 
DJ de 26-5-83). 

Assim, dispensamos outras consi
derações para afastar a eiva de in
constitucionalidade, sob esse prisma 
alegada. 

II 

Filio-me à corrente doutrinária do 
Prof. Geraldo Ataliba (Cf. «Hipótese 
de Incidência Tributária»), no que 
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diz respeito ao critério de classifica
ção dos tributos. Aquela doutrina -
estou convencido - é a que apresen
ta maior segurança. Devo dizer, en
tretanto, que, a nível de direito posi
tivo brasileiro, delineado pelo texto 
constitucional, tal doutrina sofre ex
ceção. 

Vejam que, a aplicar-se menciona
da doutrina, sem restrições, no direi
to brasileiro, teríamos de declarar 
inconstitucionais vários decretos-leis 
que, ao longo dos anos, têm redimen
sionado a exigência das contribui
ções devidas à Previdência Social. 

Sem ilusão, não há afastar, postas 
à margem as dissensões ideológicas, 
que o legislador constituinte tudo po
de; bastante o seu querer para der
rogar toda uma biblioteca. 

In 

Defendo que, no direito brasileiro. 
além das (autênticas) contribuições, 
existem as contribuições especiais 
contempladas nominalmente na 
Constituição. 

A distinção das várias espécimes 
tributárias reveste-se de importân
cia, em face da rigidez que marca o 
nosso sistema tributário. 

O texto constitucional traça facul
dades e limitações ao poder de tribu
tar, de aplicação geral ou restrita a 
determinada espécime tributária. 
Assim, válida é a lição do Prof. Ge
raldo Ataliba, no sentido de que «os 
institutos jurídicos são instrumentais 
e não podem desservir às finalidades 
para as quais foram criadas» (ob. 
cit., 2~ ed., 3~ tiragem, pág. 176). 

A Constituição prevê a figura da 
contribuição (artigos 20, § 2?, I; 43, 
X; 163, parágrafo único; 165, XVI; 
166, § I?; e 178). E bem verdade que, 
sob o crivo da classificação seguida 
pelo Prof. Ataliba, tais contribuições 
são imposto ou taxa, conforme a re
feribilidade da estrutura da sua hi
pótese de incidência. 

A positividade da regra jurídica 
constitucional, no sentido de que a 
sua existência exprime um poder 
juridicoefetivo que vincula a todos 
os destinatários - tal como colocado 
por Otto Bachof com apoio em Hip
pel (<<Normas Constitucionais In
constitucionais?», versão portugue
sa, pág. 42) - excepciona o modelo 
doutrinário. 

Por isso que, no meu sentir, esta
mos diante, no caso vertente, de 
uma contribuição especial instituída 
para custeio de serviços e encargos 
decorrentes de intervenção no 
domínio econômico. 

IV 

A intervenção na ordem econômi
ca e social pode ser entendida como 
a participação do Estado previden
ciário social no veio do processo eco
nômico, nas suas diferentes etapas: 
produção e distribuição de riquezas 
(desenvolvimento e justiça social). 

Em consideração à parte, merece 
ponderar que um tribunal não pode 
converter-se num foro político de 
aprovação ou homologação dos atos 
do governo. Conquanto o ingrediente 
político (no bom sentido) possa, em 
dada situação, permear a convicção 
do julgador, tal elemento pode atuar 
- não há negar - porém subsidia
riamente, predominando sempre os 
critérios jurídicos, isto é, os marcos 
legais ou instrumentais, úteis à solu
ção dos litígios submetidos a julga
mento. 

V 

Dir-se-ia que a intervenção no 
domínio econômico só se dá median
te lei federal. Concordo. A expressão 
«lei federal», entretanto, há de ser 
entendida em opOSição à lei estadual 
ou municipal. Quero dizer que é pos~ 
sível dar-se a intervenção no domí
nio econômico mediante decreto-lei do 
Presidente da República, desde que 
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observados os requisitos do art. 55 
da CF e observada a competência 
exclusiva do Congresso Nacional no 
trato de matéria específica. 

A intervenção no domínio econômi
co autorizada pelo Decreto-Lei n? 
1.940/82 consiste: 

- na criação e cobrança de uma 
espécie tributária, com vinculação 
do produto da arrecadação a um 
«Fundo de Investimento»; e 

- em «investimentos de caráter 
assistencial em alimentação, habi
tação popular, saúde, educação e 
amparo ao pequeno agricultor» 
(arts. I? e 3?). 

Quem recusaria ao Presidente da 
República tal pOder jurídico, em fa
ce da jurisprudência da Suprema 
Corte inicialmente registrada? 

É bem verdade que a Constituição 
veda a vinculação de qualquer tribu
to a determinado fundo, ressalvadas 
as exceções constitucionais e as es
tabelecidas em lei complementar 
(art. 62, § 2?), como também <<ne
nhum investimento, cuja execução 
ultrapasse um exercício financeiro, 
poderá ser iniciado sem prévia inclu
são no orçamento plurianual de in
vestimento ... » (art. 62, § 3?). Essas 
regras, porém, não são suficientes a 
desautorizar a exigência tributária, 
isto é, não têm força de inibir o po
der tributário do Presidente da Re
pública, na quantidade sustentada 
pela Suprema Corte em face do co
mando normativo do art. 55 da Carta 
Política. 

No caso em apreço, pois, o contri
buinte não pode opor à norma do § 
2? do art. 62 da CF para eximir-se da 
obrigação tributária. As normas de 
direito financeiro do mencionado art. 
62 dizem respeito ao bom uso da re
ceita pública, cuja inobservância 
material somente pode resultar em 
crime de responsabilidade. 

Assim, ressalvado o meu ponto de 
vista manifestado na assentada do 
julgamento da Arg. de Inconstitucio
nalidade na AMS n? 91.322 - DJ de 
18-2-82, julgo válida a instituição da 
contribuição do FINSOCIAL. 

VI 

Referida contribuição, contudo, 
não escapa ao princípio da anteriori
dade, posto que a exceção prevista 
no art. 21, § 2?, I, da CF não se es
tende à sua instituição. 

A esse respeito, diz o Ministro Car
los Mário Velloso: 

«As contribuições do art. 21, § 2?, 
I, da Constituição, podem, por ato 
do Poder Executivo, ter alteradas 
as suas alíquotas ou bases de cál
culo, nos limites prefixados em lei 
(CF, art. 21, I, ex vi do disposto no 
item I, do § 2?, do art. 21). Tem-se, 
com isto, uma exceção parcial ao 
princípio da legalidade (parcial, 
porque a exceção não diz respeito 
à criação do tributo, mas, apenas, 
à alteração da alíquota e da base 
de cálculo, observados, porém, as 
condições e os limites estabeleci
dos em lei). Essa exceção parcial 
ao princípio da legalidade, entre
tanto, não implica na derrogação 
do princípio constitucional da ante
rioridade (CF, art. 153, § 29), As 
contribuições estão, portanto, su
jeitas ao princípio da anteriorida
de.» 
Pelo exposto, julgo inconstitucio

nal a cobrança da contribuição do 
FINSOCIAL no exercício em que foi 
instituída, 1982, em face do que defi
ro, em parte, o «writ». 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: A essa altura da votação, 
nada tenho a acrescentar aos doutos 
e eruditos votos, até aqui proferidos, 
que, sob enfoques diversos, procura-
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ram, com sabedoria, dar enquadra
mento constitucional à denominada 
contribuição para o FINSOCIAL. 
Cumpre-me apenas, ao ensejo, optar 
pelas alternativas alvitradas. 

No curso dos debates, três corren
tes afloraram sobre o assunto. A pri
meira capitaneada pelo eminente 
Ministro Armando Rollemberg, sus
tenta a inconstitucionalidade da 
questionada contribuição ao argu
mento de que, destinada a atender a 
intervenção da União no domínio 
econômico (Constituição, art. 21, § 
2?, I; e art. 163, parágrafo único), só 
poderia ter sido instituída após a edi
ção de lei interventiva, aprovada pe
lo Congresso Nacional, como exigido 
pelo artigo 163, caput, da Carta Mag
na. A outra posição doutrinária está 
apoiada no voto do insigne Ministro 
Moacir Catunda. Argumenta que a 
contribuição para o FINSOCIAL con
substancia imposto e, como tal, está 
sujeita ao princípio da anterioridade, 
só podendo, por isso, ser exigida no 
exercício seguinte ao da promulga
ção da lei que a instituir (Constitui
ção, art. 153, § 29). Finalmente, ter
ceira corrente, chefiada pelo ilustre 
Ministro WaShington Bolívar de Bri
to, concluiu pela constitucionalidade 
daquela contribuição. 

Ao primeiro exame da matéria, 
afigurou-se-me que, dentre as hipóte
ses previstas no § 2? do art. 21 da 
Constituição, mencionado no preâm
bulo do Decreto-Lei n? 1.940, de 
25-5-82, só poderia incluir-se a contri
buição para o FINSOCIAL dentre a
quelas destinadas a custear a inter
venção da União no domínio econômi
co. Com efeito, é óbvio que nâo se des
tina a atender a interesses de catego
rias profisionais (contribuições sindi
cais), nem à parte da União no cus
teio da previdência social. A partir 
de tal raciocínio, por exclusão, a 
contribuição em exame teria de 
correlacionar-se com a intervenção 
no domínio econômico. E, com base 
nessa premissa, seria inconstitucio-

nal, à falta de lei interventiva, apro
vada pelo Poder Legislativo, como o 
exige o art.163 da Constituição. 

Contudo, aprofundando o estudo do 
tema, especialmente à vista dos ex
celentes subsídios trazidos pelos vo
tos, até aqui proferidos, consegui so
lucionar importante indagativa com 
que me deparei: será que a contri
buição para o FINSOCIAL destina-se 
a atender ao custeio da intervenção 
da União no domínio econômico? 

Penso que não. E convincente res
posta a essa pergunta, foi-me veicu
lada, hoje, no douto voto do emérito 
Professor de Direito Tributário, Mi
nistro Sebastião Reis, que após tra
zer importante's elementos doutriná
rios sobre o assunto, disse, cotejando 
o art. I? e parágrafos do Decreto-Lei 
n? 1.940/82 com o art. 163 da Consti
tuição: 

«Como se infere da transcrição, 
o diploma normativo em foco, no 
que interessa ao ponto ora em de
bate, restringe-se a criar recursos 
para investimento de caráter assis
tencial, nas áreas que indica, não 
pretendendo disciplinar a iniciati
va privada, nos setores menciona
dos, nem fixar limites de sua inter- . 
venção, para assegurar o cumpri
mento dos Objetivos do art. 160 an
terior, não comportando a sua li
guagem amplamente indetermina
da a sua qualificação técnica de 
instrumento regulador da ativida
de econômica; outrossim, os seto
res em que os investimentos -
despesas públicas - vão atuar não 
são reservados à iniciativa priva
da, tais como saúde, educação, 
amparo, sobretudo, numa perspec
tiva meramente assistencial». 

Esclarecido esse ponto crucial da 
controvérsia, o que resta fazer é des
prezar a roupagem formal da norma 
e deter-se na sua substância, em fa
ce do fato-tipo nela descrito, segundo 
assinalou o Ministro Sebastião Reis. 



342 TFR -106 

E, assim procedendo, cheguei, 
também à conclusão, baseado no ex
celente estudo feito sobre a matéria 
pelo Dr. Hamilton Dias de Sousa, de 
que a contribuição para o FINSO
CIAL consubstancia dois impostos, 
um novo, abrangido pela compet~n
cia residual da União (Constituiçao, 
art. 18, § 5?, e 21, § I?), incidente so
bre a receita bruta, e outro, enqua
drável como adicional ao imposto de 
renda (Direito Tributáio Atual, voI. 
1 Editora Resenha Tributária, São 
Paulo, 1982, págs. 109/112). 

Diante de tal entendimento, resul
ta que, em face do princípio da ante
rioridade da lei tributária, não po
diam aqueles impostos ser cobrados 
no exercício de 1982. 

Decorre, ainda, dessa orientação 
que, vedando a Constituição «a vi!l
culação do produto da arrecadaçao 
de qualquer tributo a determinado 
órgão, fundo ou despesa» (art. 62, § 
2?), o art. 4?, inciso I, do Decreto
Lei n? 1.940/82, não encontra respal
do constitucional. Tal questão, contu
do, não interfere, diretamente, na 
apreciação desta segurança. 

Com essas breves considerações e 
com a vênia devida aos que pensam 
de modo diverso, incluo-me na linha 
de raciocínio sustentada pelo emi
nente Ministro Moacir Catunda e 
aprofundada, com valiosos argumen
tos, pelos ilustrados Ministros Tor
reão Braz e Sebastião Reis. Nessas 
condições, concedo, em parte, a se
gurança para livrar as impetrantes 
do pagamento da contribuição para 
o FINSOCIAL, no tocante aos fatos 
geradores ocorridos no exercício de 
1982. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Senhor Presidente, julgamento que 
prossegue nesta assentada teve 
início na sessão plenária de 11-11-82, 
com voto do decano da Corte, o emi-

nente Ministro Armando Rollem
berg, concedendo o mandamus. 

SegUiram-se diversos pedidOS de 
vista, a partir do eminente Ministro 
Moacir Catunda, que veio a concluir 
tratar-se o chamado FINSOCIAL de 
genUíno imposto, concedendo, em 
parte, o «writ», a fim de anular a co
brança durante o exercício de 1982. 

Apresento escusas aos outros não 
menos eminentes Colegas que, em 
eruditos votos, seqüenciaram o jul
gamento, de não nomeá-los e nem si
nalar o que concluíram, pois acabam 
de ser rememorados pelos eminentes 
Ministros Sebastião Reis e Antônio 
de Pádua Ribeiro. 

Vejo no fato, ainda uma vez, o cui
dado, o zelo, o senso de responsabili
dade com que se portam os Minis
tros desta Casa que, crescendo em 
número de seus pares, não se arre
dou de suas altas finalidades, 
mantendo-se fiel à sua gloriosa tra
dição. 

Peço vênia para concluir com os 
eminentes Ministros Washington 
Bolívar e Miguel Jerônymo Ferran
te denegando a segurança ao enten
der que, no caso, não se trata de tri
buto, porém de contribuição que se 
destina ao custeio de programas vi
tais para a população brasileira, 
mormente os assalariados, hoje tão 
atormentados com o que comer, o 
vestir, o habitar, o transporte e a 
saúde. 

O «Jornal do Brasil», que circulou 
hoje, registra: 

«Para pouco mais da metade dos 
brasileiros (51%) o salário, ou ga
nhos mensais, acaba antes do final 
do mês, ou seja, não é suficiente 
para cobrir todas as despesas. Pa
ra um quarto da população, o di
nheiro chega exato até o final do 
mês, sem sobrar nada, o que ocor
re apenas com os 25% restantes. 
Os percentuais levam à conclusão 
de que três em cada quatro brasi-
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leiros (75%) não têm condiçôes de 
poupar». 
Daí porque entendo tratar-se de 

contribuição de finalidade de assis
tência social, dever do Estado e con
tribuição da comunidade nacional 
para o bem comum. 

A propósito, lembro liçôes encon
tradas em Mozart Victor Russomano 
(Comentário à Consolidação das Leis 
da Previdência Social - 2~ ed. -
RT, pág. 18/19 e 20): 

«O mundo contemporãneo aban
donou, há muito, os antigos concei
tos da Justiça Comutativa, pois as 
novas realidades sociais e econô
micas, ao longo da História, mos
traram que não basta dar a cada 
um o que é seu para que a socieda
de seja justa. Na verdade, algu
mas vezes, é dando a cada um o 
que não é seu que se engrandere a 
condição humana e que se redime 
a injustiça dos grandes abismos so
ciais. 

Não é exato que, no mundo 
atual, tenhamos direito, apenas, ao 
que nos pertence. Há necessidades 
profundas, que precisam ser satis
feitas em nome da dignidade do 
homem, em função das quais a co
munidade e o nosso próximo po
dem ser compelidos a abrir mão 
de seus privilégios e, até mesmo, 
de seus próprios bens. 

Se organizássemos o Estado mo
derno segundo os modelos e as for
mas da legislação de Justiniano, 
ele existiria em proveito das mino
rias, que retêm as vantagens tradi
cionais e o poder, e, não, como 
ocorre nos Estados substancial
mente democráticos, em função 
das grandes maiorias, que formam 
os tecidos mais importantes da so
ciedade contemporãnea. 

A organização justa da comuni
dade, cada vez mais, parece de
pender do desenvolvimento econô
mico, cultural e moral, ou seja, de 

um desenvolvimento globalista que 
serve ao homem, como homem e 
como trabalhador, através de cri.
térios eqüânimes de melhor distri
buição das riquezas nacionais, de 
oportunidades idênticas para todos 
e de partiCipação geral nos des
lumbramentos e no conforto da ci
vilização. 

Não pode haver comunidade jus
ta enquanto perdurarem a miséria 
popular e o subdesenvolvimento, 
sem que as necessidades mínimas 
do povo e do homem possam ser 
satisfeitas. Mas, quando puderem 
ser satisfeitas tais necessidades e 
não o forem, a sociedade não será 
justa e será imoral. 

A sociedade justa - escreveu 
Mário de La Cueva - é, em última 
análise, aquela que incorpora em 
si, em níveis honrosos e honrados, 
a larga parcela dos trabalhadores 
que a compôem (Derecho Mexica
no deI Trabajo, 1? voI., pág. 12, 
1943). 

Em nome desses princípios e 
desses sentimentos, sobretudo com 
o advento da economia industrial 
procurou-se criar um sistema na~ 
cional de assitência aos necessita
dos. 

Em princípio, todos somos neces
sitados. Carecemos - através dos 
anos - de assistência física, eco
nômica, moral e educativa. 

Mas, em determinadas situaçôes 
especialíssimas, por motivos even
tuais ou insuficiências de natureza 
pessoal, essa assistência se torna 
agudamente indispensável para li
vrar o homem de seus males físi
cos, para adaptá-lo ao exercício 
ú~il da profissão e, inclusive, para 
aJudar o desempregado a obter no
vo emprego. 

O liberalismo político, ao contrá
rio do liberalismo econômico, nun
ca esqueceu os direitos inaliená-
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veis do povo, e, inclusive o dever 
do Estado de defender esses direi
tos populares. O art. 21 da Decla
ração dos Direitos do Homem, por 
isso mesmo, definiu como dívida 
sagrada do Estado os socorros pú
blicos em geral, afirmando que a 
sociedade deve ao cidadão apto pa
ra o trabalho a garantia do empre
go e, bem assim, deve a subsistên
cia àquele que não esteja em con
dições de exercer nenhum ofício. 

Da idéia de assitência passou-se 
à idéia de previdência social. A 
distinção foi traçada, entre nós, 
dizendo-se que, na primeira, tem
se como preocupação imediata a 
pessoa do trabalhad<.'r, enquanto a 
previdência social cuida do futuro 
de quem vive à custa da profissão 
e procura, inclusive, proteger a 
sua família (Alonso Caldas Bran
dão - op. cit., págs. 5 e 6; Moacyr 
Velloso Cardoso de Oliveira - No
ções de Legislação de Previdência 
e do Trabalho, pág. 7-1937). 

A tendência atual da doutrina 
não é, precisamente, a exposta pe
los autores brasileiros. A Assistên
cia Social - devida, indiscrimina
damente, a qualquer pessoa neces
sitada - pressupõe o fato da ne
cessidade insatisfeita e, sem qual
quer consideração quanto à situa
ção profissional da pessoa, procura 
dar-lhe amparo e recursos para so
breviver». 

O momento difícil que atravessa o 
país envolve de modo muito mais 
forte, sem dúvida, aqueles irmãos 
nossos que menos ganham ou nada 
ganham. A contribuição do FINSO
CIAL foi instituída como forma de 
intervenção no domínio econômico 
precisamente visando a custear ser
viços e encargos de assistência e de 
previdência social. Portanto, de evi
dente natureza extrafiscal, pelo que 
se extrai do disposto no art. 43, X, 
cf c o art. 21, § 2?, I, da Constituição. 

Com essas breves considerações, 
denego a ordem, rendendo minhas 
homenagens aos ilustres Colegas que 
entendem diversamente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Pre
sidente): Não posso compreender co
mo possível aceitar discussão sobre 
o FINSOCIAL em processo de man
dado de segurança, quando é certo 
que aqui não existe sequer ato coa
tor concreto da autoridade impetra
da, mas mero ato administrativo de 
natureza normativa. 

O que a impetrante na verdade 
pretende é provocar declaração judi
cial por vias transversas, o que é 
inadmissível. 

Recordo que há dias atrás o Su
premo Tribunal Federal, ao apreciar 
o pedido de segurança relativo a rea
juste salarial, dele não conheceu por 
atacar lei em tese. 

Como Presidente, por força de dis
posição Regimental, só posso votar 
sobre matéria constitucional. 

Se há tanto não fosse impedido, 
julgaria a impetrante carecedora da 
ação. 

Passo a examinar o mérito do pe
dido. 

Com o alegado objetivo de custear 
investimentos de caráter assistencial 
em alimentação, habitação popu-· 
lar, saúde, educação e amparo ao 
pequeno agricultor, foi baixado o 
Decreto-Lei n? 1.940, de 25 de maio 
de 1982, que instituiu contribuição so
cial incidente sobre a receita bruta 
das empresas que realizem vendas 
de mercadorias ou de serviços. 

Para o Fisco, esse gravame deno
minado Fundo de Investimento So
cial, ou Simplesmente FINSOCIAL, é 
contribuição social. 

A impetrante sustenta que aqui se 
trata de um novo imposto. 
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Está no artigo 4? do CTN que a 
«natureza jurídica específica do tri
buto é determinada pelo fato gera
dor da respectiva obrigação, sendo 
irrelevantes para qualificá-lo: «I - a 
denominação e demais característi
cas adotadas pela lei; II - a destina
ção legal do produto da sua arreca
dação.» 

Sabido que tributos são os impos
tos, as taxas e as contribuições, pro
curemos definir esta$ últimas. 

No ensinamento de Rubens Gomes 
de Souza, elas são os tributos que 
não são especificamente impostos' ou 
taxas. 

Nesse sentido é também o ensina
mento de Alfredo Augusto Decker 
(<<Teoria Geral do Direito Tributá
rio», página 346), para quem «no 
plano jurídico, todo e qualquer tribu
to pertencerá a uma destas duas r:1-
tegorias: imposto ou taxa». 

A propósito, cita Berliri quando 
sustenta que «ainda que o tributo es
pecial tenha uma disciplina jurídica 
diversa daquela dos outros impostos, 
isto não quer dizer que se deva 
contrapô-lo com um tertium genus 
diante da taxa e do imposto». 

O FINSOCIAL não é contribuição. 
E se o fosse, nem por isto teria dei
xado de ser tributo ao qual é ausente 
inclusive a definição do respectivo 
fato gerador, requisito indispensá
vel, pena de não poder haver a sua 
cobrança, na advertência de Amíl
car de Araújo Falcão em sua obra 
clássica «Fato Gerador da Obriga
ção Tributária». 

Sob tal enfoque, o Decreto-Lei n? 
1.940 agride o princípio constitucio
nal da legalidade ou da reserva le
gal. 

Alega-se que o FINSOCIAL consti
tui um tipo especial de tributo, cuja 
instituição estaria dentro da compe
tência residual prevista no artigo 
21,§ I?, da Constituição. 

Leio o texto: 

«A União pOderá instituir outros 
impostos além dos mencionados 
nos itens anteriores, desde que não 
tenham fato gerador ou base de 
cálculo idênticos aos previstos nos 
arts. 21 e 24.» 

No caso presente, o simples enun
ciado de sua incidência deixa claro 
que a base de cálculo do FINSOCIAL 
é coincidente com o ICM e com o im
posto sobre serviços. 

Tem mais. 
A receita do FINSOCIAL está vin

culada ao custeio da alimentação, 
habitação popular, saúde, educação 
e amparo ao pequeno agricultor. 

Tal destinação não é admitida pelo 
artigo 62, § 2? da Constituição. 

Segundo o texto, verbis, 
«é vedada a vinculação do produto 
da arrecadação de qualquer tribu
to a determinado órgão, fundo ou 
despesa». 

O decreto-lei que criou o FINS 0-
CIAL não respeitou o princípio da 
anterioridade, visto como sua exi
gência foi determinada para o mes
mo exercício financeiro em que foi 
instituído. 

Isto contraria o artigo 153, § 29, da 
Constituição. 

Nem se diga que a contribuição 
em causa tem finalidade extrafiscal. 

Para fulminar o argumento, trago 
à colocação o sempre lembrado Alio
mar Baleeiro, ao asseverar que dou
trinária e tecnicamente, a contribui
ção parafiscal «é imposto com apli
cação especiaL.» e como tal não es
capa aos princípios da legalidade e 
da anualidade. 

Pelas razões expostas, tenho como 
inconstitucional a cobrança do FIN
SOCIAL, inclusive no exercício de 
1982. 
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EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 97.775-DF - ReI.: O Sr. Min. 

mente, os Srs. Ministros Washington 
Bolívar, Miguel Ferrante, Costa Li
ma e Leitão Krieger que indeferiam 
o mandado de segurança. (Tribunal 
Pleno, em 9-6-83). 

Armando Rollemberg. Relator p/o 
Acórdão: O Sr. Min. Moacir Catun
da. Reqtes.: Cobesca Manchester 
Atacadista de Produtos Farmacêuti
cos S.A. e outras. Reqdo.: O Sr. Mi
nistro de Estado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
concedeu em parte o mandado de se
gurança para julgar inconstitucional 
a cobrança do tributo no exercício 
da sua instituição, vencidos em par
te os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg, Carlos Mário Velloso, Bue
no de Souza e Jarbas Nobre que jul
gavam inconstitucional o Decreto
Lei n? 1.940/82 e, vencidos, integral-

Votaram com o Sr. Ministro Moa
cir Catunda os Srs. Ministros José 
Dantas, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, Torreão Braz, Otto Rocha, 
William Patterson, Sebastião Reis, 
José Cândido, Pedro Acioli, Antônio 
de Pádua Ribeiro e Wilson Gonçal
ves. Não participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Flaquer Scartezzini, Geraldo Sobral, 
Hélio Pinheiro, Adhemar Raymundo 
e Américo Luz. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.294 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Remetente: Juízo Federal da 5~ Vara 
Apelante: Conselho Nacional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
da 4~ Região 
Apelado: Humberto Pimenta Soares Filho 

EMENTA 

Administrativo. Conselho Regional de Engenha
ria, Arquitetura e Agronomia - CREAA. Lei n~ 
5.194/66 e Resolução n~ 247. de 16-4-77. 

I - Não pode a norma regulamentar sobrepor
se à lei de modo a estabelecer restrições por esta 
não previstas quanto à responsabilidade técnica de 
prOfissional para limitá-la a uma só pessoa jurídica, 
além da firma individual do profiSSional. 

II - Restrição que ofende o princípio do livre 
exercício do trabalho, ofício ou profissão assegurado 
pelo art. 153, § 23, da Constituição Federal, e cujas 
condições de capacidade só a lei pode estabelecer, 
ocorrendo que a restrição de que cogita o art. 13 da 
Resolução n~ 247 do CONFEA não encontra respaldo 
em preceitos da Lei n? 5.194/66, que diSpõe sobre o 
exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e 
agrônomo. 

IH - Precedentes do TFR (AMS 89.513; AMS 
89.159; AMS 77.239; AMS 76.189; AMS 80.599). 

IV - Apelação a que se nega provimento. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de leI. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
ilustre Juiz Federal da 5~ Vara, Se
ção Judiciária de Minas Gerais, Dr. 
Plauto Afonso da Silva Ribeiro, as
sim relatou a espécie dos autos: 

«Humberto Pimenta Soares Fi
lho, brasileiro, casado, engenheiro 
agrônomo, residente e domiciliado 
na cidade de Lavras-MG, com fun
damento na Constituição Federal e 
na Lei n~ 1.533, de 31-12-1951, impe
tra mandado de segurança contra 
ato do Presidente do Conselho Re
gional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Estado de Minas 
Gerais, alegando que 

«Foi contratado pela Empresa 
Baiuru S .A. para prestar servi
ços profissionais de sua especiali
dade à contratante, como respon
sável técnico dessa Empresa pe
rante o Conselho Regional de En
genharia, Arquitetura e Agrono
mia, ora impetrado. A contratan
te retramencionada requereu ao 
CREA o seu registro e indicou o 
nome do impetrante como seu 
técnico responsável, mas a indi
cação foi impugnada e denegado 
o registro, «tendo em vista que o 
responsável tecnico indicado já 
se responsabiliza por outra em-

presa, contrariando, assim, o dis
posto no artigo 13 da Resolução 
n~ 247, do CONFEA». A «outra 
empresa» por que já se responsa
bilizou o impetrante é a Fayal 
Sociedade Anônima, que perten
ce ao mesmo grupo econômico 
da Empresa Baiuru S.A. Incon
formada, a contratante Empresa 
Rural Baiuru recorreu do ato de
negatório para o Plenário de 
Conselho e foi confirmada a deci
são que indeferiu a anotação do 
nome do impetrante, porque não 
foi «comprovada a excepcionali
dade prevista no parágrafo único 
do artigo 13 da Resolução n? 247, 
do CONFEA» (cf. inicial de fls. 
02/03) . 

Assim, citando o artigo 13 e seu pa
rágrafo único, da Resolução n~ 247, 
do CONFEA, diz que satisfaz as 
exigências do mencionado pará
grafo, sendo, portanto, excepcional 
o seu caso, pelo que, denegada a 
sua inscrição, a autoridade impe
trada feriu direito seu, líquido e 
certo, já que «a hipótese excepcio
nal prevista na Resolução corres
ponde à situação do requerente». 

Pede, por isso, a concessão da li
minar, para suspensão do ato im
pugnado, sendo, ao final, deferida 
a segurança. 

A inicial veio acompanhada com 
a procuração de fl. 6 e com os do
cumentos de fls. 7/15. 

A medida liminar foi indeferida 
à fI. 18 e a autoridade apontada co
mo coatora foi notificada (fi. 20), 
prestando as informações de fls. 
22/30, onde sustenta que o pedido 
de anotação do impetrante, como 
responsável técnico da empresa 
Baiuru S .A., foi denegado pela Câ
mara Especializada de Agronomia, 
em virtude do mesmo já ser res
ponsável técnico da firma Fayal 
Sociedade Anônima, e por não ser 
permitido, de acordo com o artigo 
13, da Resolução n~ 247, do Conse-
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lho Federal de Engenharia, Arqui
tetura e Agronomia, que um profis
sional, engenheiro, arquiteto ou 
agrônomo, seja responsável técni
co por mais de uma empresa. 

Assim, citando, na íntegra, deci
sões de ilustres juízes federais, 
sustenta que não ofendeu direito 
líquido e certo do impetrante, por
que a Resolução n? 247, acima 
mencionada, não contraria a Lei n? 
5.194, de 1966, nem a Constituição 
Federal, pelo que o Conselho, inde
ferindo o registro do impetrante, 
agiu com isenção e lisura. 

O Ministério Público Federal foi 
ouvido (fI. 31), manifestando-se às 
fls. 32/34, pelo acolhimento do pe
dido» (Fls. 36/37). 
Deferiu S. Exa. a segurança por 

entender que o ato impugnado se 
apresentava desprovido de funda
mentação, devendo por isso mesmo 
ser anulado. A autoridade coatora 
que voltasse a apreciar o pedido do 
impetrante, deferindo-o ou não, mas 
fundamentando a sua decisão, enfa
tiza o douto prolator da sentença 
concessiva da segurança, que a fez 
submeter ao duplo grau de jurisdi
ção (fI. 39). 

Tempestivamente apelou o Conse
lho Regional de Engenharia, Arqui
tetura e Agronomia da 4~ Região, 
sustentando que a sentença que lhe 
fora adversa não podia prevalecer 
por ser fruto de equívoco, pois ao 
contrário do que nela entendido pelo 
seu douto prolator apreciado fora, 
fundamentalmente, o mérito da 
questão que lhe fora proposta pelo 
impetrante. 

Ocorreu tão-só que: 
«Impetrante e impetrado olvida

ram-se, seja no pedido vestibular, 
sej a no momento processual de 
prestar informações ao Juízo re
querido, de instruírem o processo 
com a decisão administrativa pro
ferida, a nível de Plenário, pelo 
Conselho requerido». 

Transcreveu, então, o apelante, 
nas razões do apelo a decisão admi
nistrativa referida na inicial, após 
fazê-lo realçando que: 

«... a decisão de que se recorre 
não poderia realmente adentrar o 
mérito da segurança, já que as 
partes, por omissão, deixaram de 
levar a conhecimento da digna au
toridade judiciária a decisão suso 
transcrita» . 
E concluindo: 

«Assim sendo, e penitenciando-se 
pela falha cometida, está este Con
selho convicto de que essa Eg. Cor
te dará provimento ao recurso, a 
fim de que, denegada a via pere
grina, profira o eminente e judiCio
so magistrado de 1? grau nova sen
tença» (fls. 43/46). 
As razões do apelo encontram-se 

instruídas com documentos constan
tes de fls. 47/50. 

Pelo improvimento do apelo 
manifestou-se o impetrado nas 
contra-razões de fls. 52/53, como 
também, no mesmo sentido, nesta 
Instância, a douta SUbprocuradoria 
em parecer do ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga (fI. 
57). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
(Relator): Nas razões com que ma
nifestada a sua irresignação diz o 
apelante que·o mérito da questão ob
jeto do pedido não pôde ser examina
do porque tanto ele quanto o apelado 
deixaram de trazer para os autos a 
decisão administrativa proferida a 
nível de Plenário, pelo Conselho re
querido. 

Transcreve, então, a referida deci
são para demonstrar que o ato admi
nistrativo objeto da impetração fora 
fundamentado, e em tais circunstân
cias dever-se-ia dar provimento à 
apelação para que, retornando os au-
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tos ao primeiro grau de jurisdição, 
pudesse o Juiz monocrático, em no
va sentença, decidir se o censurado 
entendimento do Conselho violara ou 
não direito líquido e certo do impe
trante. 

Tal pretensão se apresenta, po
rém, de todo desmerecedora de aco
lhida. 

Ao ora apelante cumpria, no mo
mento próprio, ter i,nstruído as infor
mações que prestou com os elemen
tos necessários à apreciação, pelo 
Juiz, da legitimidade do ato que pra
ticara e era objeto do pedido de se
gurança a apontá-lo como violador 
de direito líquidO e certo do impe
trante. 

Se naquela oportunidade, ou mes
mo antes da sentença, se omitiu de 
fazê-lo, não tem como censurar a de
cisão que lhe foi adversa, pois nela o 
seu douto prolator, com propriedade, 
decidiu de acordo com os elementos 
pelas partes proporcionados. 

De qualquer sorte, mesmo que a 
autoridade impetrada tivesse apre
sentado, opportuno tempore, a cita
da decisão, tanto não lhe aproveita
ria, é que, como reiteradamente de
cidido por este Egrégio Tribunal, 
ilegitima se apresenta a restrição 
contida no art. 13 da Resolução n~ 
247/77 do CONFEA, por atentatória 
ao princípio do livre exercício do tra
balho isso por que, sem respaldo em 
lei, limita a responsabilidade técnica 
do profissional a uma só pessoa 
jurídica, além de sua firma indivi
dual. 

A citada norma não só foi além do 
que previsto pela Lei n~ 5.194/66 que, 
em seu art. 6?, nenhuma limitação 
estabelece ao pleno exercício da pro
fissão de engenheiro agrônomo, nem 
delega aos Conselhos Regionais com
petência para instituí-las, mas tão-só 
para fiscalizar o seu regular 
exercício, como também ofende o 
princípio consagrado no art. 153, § 23 
da Lei Fundamental, que só admite 

sej am as condições de capacidade 
profissional disciplinadas por lei. 

Sobre a apreciação da matéria va
le, por oportuno, citar decisão profe
rida no julgamento da AMS n~ 
76.189-MG, de que foi relator o ilus
tre Ministro Peçanha Martins, e cujo 
acórdão tem a seguinte ementa: 

«O engenheiro não está impedido 
de responsabilizar-se, tecnicamen
te, por duas ou mais pessoas 
jurídicas. Inconsistência da Reso
lução n~ 214 do Conselho Regional 
de Engenharia da 4~ Região» (Rev. 
TFR 50/173). 
No mesmo sentido decisão proferi

da no julgamento da AMS n~ 89.513-
MG, de que foi Relator o insigne Mi
nistro Otto Rocha, estando o acórdão 
assim ementado: 

«CREA - Responsabilidade -
Limitação. 

E: ilegítima a restrição contida 
nas Resoluções do Conselho Regio
nal de Engenharia e Arquitetura 
(CREA), no que respeita à ativida
de profissional, ao limitar a res
ponsabilidade técnica a uma única 
pessoa jurídica, além da firma in
dividual do profissional. 

Tal restrição constitui ofensa ao 
princípio constitucional do livre 
exercício da profissão (CF, art. 153 
§ 23) e não é prevista na Lei n~ 
5.194/66, que regula o exercício das 
profissões de engenheiro, arquiteto 
e agrônomo. 

Precedentes deste Tribunal. 

Apelo improvido». 
Também na AMS n~ 89.159-MG, 

Relator o preclaro Ministro Was
hington Bolívar de Brito, verbis: 

«Administrativo - Conselho Re
gional de Engenharia e Arquitetu
ra (CREA) - Registro - Lei n~ 
5.194/66 - Resolução n~ 247. 

1) Norma regulamentar não po
de ultrapassar o texto legal e os li-
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mites de sua competência, atingin
do o livre exercício profissional. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 2) Precedentes do TFR. 
3) Apelo improvido». 

N o mesmo sentido decisões profe
ridas no julgamento do AMS n? 
77.239, Relator o eminente Ministro 
Jarbas Nobre, in DJ 23-9-76, pág. 
8.244 e AMS n? 80.599, Relator o ilus
tre Ministro William Patterson. 

Por tais fundamentos e entendendo 
desmerecedoras de acolhimento as 
razões do apelo interposto pela auto
ridade impetrada, nego-lhe provi
mento. 

AMS n~ 98.294-MG - ReI.: O Sr. 
Ministro· Hélio Pinheiro - Apte.: 
CREAA - Apdo.: Humberto Pimen
ta Soares Filho. Remte.: Juízo Fede
ral da 5~ Vara. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 10-2-84 - 3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 98.657 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara - SP 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assi
tência Social IAP AS 
Apeladas: AlI Latex Indústria de Artigos Esportivos Limitada e outros 

EMENTA 

Tributário. Denúncia espontânea. Aplicação do 
artigo 138 do CTN e do art. 9?, § 6?, da Lei n? 
6.830/80. 

I - Se o contribuinte quer pagar apenas aquilo 
que se lhe afigura devido, não incide a regra do art. 
138 do CTN. 

H - A espontaneidade da confissão pressupõe 
a inexistência de início de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fiscalização. 

IH - O art. 9?, § 6?, da Lei n? 6.830/80, só é apli
cável às execuções fiscais. 

IV - Precedentes do TFR. 
V - Apelação provida. Segurança cassada. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo e cassar a 

segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
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A origem desse débito varia de 
postulante a postulante e diz res
peito a Imposto sobre Produtos In
dustrializados, a Imposto sobre 
Transportes Rodoviários, a Impos
to de Renda de Pessoa Jurídica e a 
Imposto de Renda na Fonte. 

A pretensão está escudada no 
art. 138 do CTN e no art. 9?, § 6?, 
da Lei n~ 6.830, de 22 de setembro 
de 1980. 

Ao contrário do que pareceu ao 
ilustre julgador monocrático, tenho 
que a hipótese sob exame não se 
enquadra na moldura das disposi
ções legais invocadas. 

A denúncia espontânea há de 
abranger a totalidade do tributo, 
não admitindo resíduo cuja apura
ção deva ficar a cargo da reparti
ção fazendária. Se o contribuinte 
quer pagar apenas aquilo que se 
lhe afigura devido, não incide a re
gra do citado art. 138. Ademais, a 
espontaneidade da confissão, para 
o fim aqui visado, pressupõe a ine
xistência de início de qualquer pro
cedimento administrativo ou medi
da de fiscalização, relacionados 
com a infração, a teor do parágra
fo único do mesmo art. 138. 

A autoridade informante asseve
ra que, à data da denúncia, todos 
os débitos já eram objeto de pro
cesso de cobrança e se compu
nham de parcelas outras a cujo re
colhimento as impetrantes estão 
obrigadas (fls. 231/248) . 

Essa só circunstância afasta a li
quidez e certeza do direito pleitea
do neste «writ». 

De outra parte, como é óbvio, o 
art. 9?, § 6?, da Lei n? 6.830/80, só é 
aplicável às execuções fiscais em 
curso. 

Destarte, o pagamento de parce
la da dívida há de efetivar-se nos 
próprios autos da cobrança ju
dicial, garantida a satisfação do 
saldo devedor por um dos modos 
previstos no caput do dispositivo. 

Qualquer outra interpretação, data 
venia, será arbitrária e não condiz 
com a mens legis. 

A respeitável decisão de primei
ro grau, no meu sentir, subverteu 
os prinCípios e regras jurídicas que 
regem o sistema tributário, como 
bem anotou a douta Subprocu
radoria-Geral da República. 

A tal conclusão chegaram, por 
igual, precedentes desta Eg. Tur
ma (AMS n?s 95.328 e 96.476, Rela
tor Ministro José Dantas). 

Com essas considerações, conhe
ço da remessa oficial para refor
mar a sentença remetida e cassar 
a segurança». 
Os três fundamentos em que se ba

seou o transcrito voto para denegar 
a segurança são, a meu ver, irres
pondíveis: 

a) Se o contribuinte quer pagar 
apenas aquilo que se lhe afigura de
vido, não incide a regra do art. 138 
do CTN; 

b) A espontaneidade da confissão 
pressupõe a inexistência de início de 
qualquer procedimento administrati
vo ou medida de fiscalização; 

c) O art. 9?, § 6?, da Lei n? 6.830/80 
só é aplicável às execuções fiscais. 

N esse sentido, votei, como Rela
tor, na REO n? 96.674-SP, segundO se 
depreende da ementa que encima o 
julgado então profer4do: 

Tributário. Denúncia espontâ
nea. Aplicação do art. 138 do CTN 
e do art. 9?, § 6?, da Lei n? 
6.830/80. 

I - Se o contribuinte quer pagar 
apenas aquilo que se lhe afigura 
devido, não incide a regra do art. 
138 do CTN. 

II - A espontaneidade da con
fissão pressupõe a inexistência de 
início de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fisca
lização. 
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UI - O art. 9?, § 6?, da Lei n? 
6.830/80, só é aplicável às execu
ções fiscais. 

IV - Precedentes do TFR. 
V - Remessa oficial conhecida. 

Segurança cassada». (REO 96.674-
SP (4.081.617) - ReI.: Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro - 4~ 
Turma - Julgado em 18-4-83 -
Publ. DJ 26-5-83 - pág. 7.430). 
A vista dos citados precedentes, 

dou provimento à apelação para re
formar a sentença e cassar a segu
rança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.657-SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. Re-

metente: Juízo Federal da 6~ Vara
SP. Apelante: Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS. Apela
das: AlI Latex Indústria de Artigos 
Esportivos Ltda. e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelO e cas
sou a segurança. (Em 18-4-83 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Miguel Jerôny
mo Ferrante e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. O Sr. Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante com
pareceu para compor quorum regi
mental. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.230 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Requerente: Empresa Rápido Yguazu S.A. de Transportes Y Turismo 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

«Onibus transportador de mercadorias estran
geiras em situação irregular - Decretação da pena 
de perdimento pelo Ministro da Fazenda - A prova 
de que as mercadorias pertenciam a passageiro, e a 
desproporção entre seu valor e o do veículo tornam 
injustificável o ato - Mandado de segurança conce
dido». 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos em Sessão Plena, por unani
midade, deferir o mandado de segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de junho de 1983 (Data 

do julgamento) - Por motivo de li
cença deixa o presente acórdão de 

ser assinado pelo Ministro Presiden
te, Jarbas Nobre - Ministro Ar
mando Rollemberg, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Armando Rol

lemberg: Empresa Rápido Ygua
zu S.A. de Transportes Y Turismo. 
sediada na cidade de Assunção. Pa
raguai, e com filial na cidade de São 
Paulo, impetrou mandado de segu
rança contra despacho pelO qual o 
Sr. Ministro da Fazenda decretou o 
perdimento de ônibus de sua proprie
dade, apreendido em Foz do Iguaçu 
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ao fundamento de que transportava 
mercadoria desacompanhada de do
cumentação. 

Argumentou a propósito: 
«A impetrante é vítima da ilega

lidade pela autoridade apontada 
como coatora - o preclaro Exmo. 
Sr. Ministro da Fazenda - posto 
que, in causa, não se justifica a pe
na de perda do veículo de sua pro
priedade. 

A apreensão do veículo, nos ter
mos da legislação pertinente, só se 
justifica quandO a mercadoria 
transportada pertencer ao proprie
tário daquele ou estiver sendo 
transportada com o seu conheci
mento ou anuência. No caso ver
tente as mercadorias apreendidas 
compunham a «bagagem de um 
passageiro» que levado até a Re
ceita Federal, por omissão ou por 
falta de interesse desta, chegou se
quer a ser autuado ou identificado. 

A sentença proferida na Ação de 
Restituição n~ 1.168/79 com trânsi
to em julgado, não só determinou a 
restituição do veículo, como reti
rou da esfera administrativa o po
der de decisão sobre a determina
ção do perdimento do mesmo, pois 
aquela sentença assim se pronun
ciou: 

«Pelas razões esposadas, com o 
apoiamento do Ministério Público 
Federal, em deferir o pedido, em 
termos, a fim de autorizar a resti
tuição do veículo, descrito na ini
cial, constituindo a suplicante, na 
pessoa de seu representante legal, 
como fiel depositário, até ulterior 
deliberação judicial, quandO do 
processo criminal respectivo». 
(doc. 9). Note-se a clareza meri
diana da sentença, que determinou 
a restituição do veículo, condi
cionando-o e vinculando-o ao even
tual resultado do procedimento cri
minal. 

A não-instauração do procedi
mento criminal, ex vi da certidão 

inclusa (doc. 8) que manifesta a si
tuação em que se encontra o In
quérito Policial n~ 115/79 da DDF
FI, é mais uma prova manifesta 
da ilegalidade da medida determi
nada pelo Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda. Pode-se argumentar que 
não seguindo a ação penal, conclui
se pela inexistência da ação típica 
que permitiria à Justiça, «não ao 
ministro» se o veículo que trans
portava o passageiro que se fazia 
acompanhar de mercadorias de 
procedência estrangeira órfãs de 
documentação legal, deveria ou 
não responder por infrações aos 
dispositivos enunciados na decisão 
ministerial. 

Cumpre finalmente ressaltar que 
a suplicada, nenhum contrabando 
fez, de nenhum crime foi acusada, 
arquivado O inquérito instaurado 
contra seus empregadOS, por não 
lhe pOder a autoridade imputar-lhe 
o crime de contrabando ou desca
minho, impõe-se a liberação do 
veículo que nenhuma relação sub
jetiva tinha com o fato típico pelo 
qual foi apreendido.» 
Distribuído que foi o processo ao 

Sr. Ministro José Dantas, S. Exa., 
concedeu a medida liminar para o 
«efeito de impedir a destinação do 
bem objeto da pena de perdimento», 
e determinou fossem solicitadas in
formações, prestadas com o encami
nhamento de parecer da Procurado
ria da Fazenda Nacional, onde foi 
afirmado: 

«A impetrante omitiu, no seu pe
titório, a existência de idêntico pe
dido de segurança por ela ajuiza
do, perante a Vara da Justiça Fe
deral, Seção do Estado do Paraná, 
também contra o fisco federal e 
pleiteando, igualmente, a restitui
ção do veículo, sob os mesmos fun
damentos que alinhou na atual pe
tição (vide em anexo). 

Esse pedido de «writ of manda
mus» foi denegado em primeira 
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instância, e encontra-se, agora, em 
trâmite na mesma Egrégia Corte 
de Recurso, onde a 4~ Turma jul
gará o recurso interposto pela im
petrante, que é a Apelação em 
Mandado de Segurança n? 88.904. 

No seu R. decisório, o MM. Juiz 
ponderou que «incontestado está 
que o veículo foi apreendido quan
do servia ao transporte de merca
dorias estrangeiras, desacompa
nhadas da documentação exigida 
para comprovar a regularidade de 
sua entrada no território brasilei
ro». 

E, afinal, indeferiu a ordem, por 
estar «obnubilado o fumus bom 
juris, com a incerteza e liquidez do 
direito». 

Vê-se, assim, que existe, sub 
judice, processo idêntico ao exerci
tado perante a Corte de Recursos, 
entre as mesmas partes e j á com 
decisão de mérito, isto é, trazendo 
a exame as mesmas questões ma
teriais nele suscitadas. 

Há, pois, inegavelmente, litispen
dência entre o mandado de segu
rança, em grau de apelação, a ser 
julgado pela 4~ Turma daquela 
Corte, e o igual pedido formulado 
originalmente perante aquele 
Egrégio Tribunal. 

Esta eventualidade, quando ocor
re, conduz forçosamente à extinção 
do processo, sem julgamento do 
mérito, conforme dispõe o inciso V 
do art. 267 do Código de Processo 
Civil. 

Confia-se, pois, que a Colenda 
Corte de Recursos declare extinto 
o processo, por ser posterior a pe
dido idêntico já formulado. 

O ônibus, objeto da impetração, 
fazia linha regular de transporte 
de passageiros entre as cidades de 
Foz do Iguaçu, no Brasil, e Porto 
Presidente Stroessner, no Para
guai. 

No dia seis de setembro de 1979, 
já cumprido o percurso Porto P. 
Stroessner - Foz do Iguaçu, o ôni
bus foi inspecionado pela fiscaliza
ção da Receita Federal, que encon
trou, em seu compartimento de ba
gagem, vários volumes que conti
nham mercadoria estrangeira, de
sacompanhada da respectiva docu
mentação liberatória. 

Não foi possível, todavia, relacio
nar os volumes encontrados com 
passageiros de ônibus, pois em ne
nhum deles estava colada etiqueta 
que, usualmente, permite ao pas
sageiro coletar sua bagagem no fi
nal do percurso. 

Havia, porém, escritos nos volu
mes, nomes e endereços de pes
soas residentes em Curitiba, no 
Paraná. 

Sabendo-se que a impetrante es
tende linhas até São Paulo, foi fácil 
deduzir que tratava-se de «enco
mendas» adquiridas pela impe
trante para vender com um bom 
lucro aos interessados, à custa da 
Fazenda Pública. 

Foi feita, então, a apreensão do 
veículo e mercadorias, e desenca
deou-se, em seqüência, o processo 
administrativo fiscal, que culmi
nou pela perda do veículo». 
Com vista dos autos a Subprocura

doria opinou pelo indeferimento da 
segurança ao fundamento de que a 
matéria de fato se apresentava con
trovertida, exigindo, para o seu es
clarecimento, dilação probatória, o 
que afastava a possibilidade de reco
nhecimento de direito líquido e cer
to, e, portanto, da concessão do man
dado de segurança requerido. 

Considerando informações da secre
taria no sentido de que dera entrada 
neste Tribunal e me fora distribuída 
apelação cível interposta de senten
ça que decidira mandado de segu
rança requerido na Primeira Instân
cia contra a apreensão do veículo cu
ja perda fora decretada no ato ata-
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cado na presente impetração, o Sr. 
Ministro José Dantas exarou despa
cho afirmando a existência de pre
venção do Relator respectivo sendo
me o processo redistribuícl0. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Examinando
se as peças constantes dos autos do 
mandado de segurança sob aprecia
ção e da Apelação em Mandado de 
Segurança n? 88.904, que se encon
tram em apenso, vê-se que, apreen
dido o veículo da Empresa Rápido 
Yguazu S.A. de Transportes Y Turis
mo no dia 6 de setembro de 1979 (fi. 
22 do AMS); a 15 do mesmo mês re
quereu ela mandado de segurança 
contra tal apreensão, (fI. 2 do AMS) 
que foi indeferido por sentença data
da de 18 de outubro seguinte, ao fun
damento de que, tendo sido instaura
do inquérito policial, o bem apreen
dido passara à disposição do juízo 
criminal, somente podendo ser libe
rado por este (fi. 54 do AMS) . 

Requereu a interessada então a li
beração do veículo ao juiz do 
processo-crime, sendo o pedido defe
rido, em 22-1-79, em caráter provisó
rio, até «deliberação judicial» no 
mesmo processo (fi. 19 do MS). 

A 27 de fevereiro de 1980 o repre
sentante do Ministério Público que 
funcionava no processo-crime, re
quereu o arquivamento dos autos, 
pedido que foi deferido por sentença 
que transitou em julgado no dia 
8-4-80 (fI. 18 dos autos do MS). 

Tem-se, assim, que, o mandado de 
segurança que deu origem à apela
ção que neste Tribunal tomou o nú
mero 88.904, fora denegado ao funda
mento de que a liberação do veículo 
somente poderia ser deferida pelo 
juízo criminal e se este a concedera 
dependendo de decisão finalmente 
favorável ao impetrante, ficou dito 
recurso prejudicado, pois desapare-

cera o ato atacado no mandado de 
segurança requerido na 1 ~ instância, 
isto é, a apreensão pelo inspetor da 
Receita Federal em Foz do Iguaçu. 

Ocorreu, entretanto, que ao tempo 
em que tinha curso o processo crimi
nal, tramitava processo administra
tivo, decidido o qual o Sr. Ministro 
da Fazenda, em 27 de julho de 1982, 
decretou a pena de perdimento do 
veículo (fI. 21 do MS), ato que foi 
atacado pelo mandado de segurança 
posto à nossa apreciação, requerido 
em 30 de novembro do mesmo ano. 

Do escorço feito vê-se que, ao ser 
requerido o mandado de segurança a 
este Tribunal, o veículo do impetran
te deixara de estar em seu poder li
vre e desembaraçado em razão ape
nas do ato ministerial o que torna o 
mandado de segurança cabível. Dele 
conheço, portanto. 

Conhecido defiro-o, pois a merca
doria, 54 peças de renda e 3 (três) 
tapetes, foi encontrada, como decla
rado pelos fiscais apreensores em 
juízo, no compartimento de carga, 
em volumes envoltos em papel de 
embrulho, com endereços que men
cionaram, e, ainda, que além do mo
torista e do cobrador, uma outra 
pessoa, que não conseguiram identi
ficar, acompanhara o ônibus até a 
Receita Federal, pessoa que, moto
rista e cobrador afirmaram ser pas
sageiro e proprietário da mercado
ria. Essa circunstância, aliada ao re
querimento de arquivamento do in
quérito policial feito pelo Ministério 
Público, basta para a demonstração 
de que não tinha assento legal a de
cretação da pena de perdimento de 
veículo, de valor muito maior, além 
disso, que as mercadorias apreendi
das. 

Defiro, assim, a segurança para 
determinar a entrega do veículo ob
jeto da decisão impugnada à sua 
proprietária. Quanto aos autos da 
AMS n? 88.904 deverão ser desapen
sados e remetidos à 4~ Turma para 
julgamento do recurso ali interposto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 99.230-DF - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Reqte.: Em
presa Rápido Iguazu S.A. de Trans
portes Y Turismo. Reqdo.: Exmo. 
Sr. Ministro de Estado da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, deferiu o mandado de seguran
ça. (Em 9-6-83 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda, Jo
sé Fernandes Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Was-

hington Bolívar, Torreão Braz, Car
los Mário Velloso, Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Bueno de Sou
za, Sebastião Reis, Miguel Ferrante, 
José Cândido, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima, Leitão 
Krieger e Geraldo Sobral votaram 
com o Relator. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Hélio Pi
nheiro. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 100.008 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Requerente: Concord SLR 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

ACORDA0 

EMENTA 

Tributário. 
Mandado de segurança. 
Defeito de representação; prova cujo ônus cabe 

à parte adversa. 
Litispendência não configurada, por falta da 

tríplice identidade de pessoas, de pedido e de causa 
de pedir. 

Pena de perdimento de mercadoria. 
Em matéria de trânsito oriundo de tratado inter

nacional, só é cabível em dois casos: a) no trânsito ir
regular, isto é, quandO o veículo não sê serve das 
vias normais ao comércio internacional; b) no desvio 
da rota legal pelo veículo terrestre, sem motivo jus
tificado, ainda que a mercadoria haj a ingressado no 
Brasil por intermédio dos entrepostos estabelecidos 
(Decreto-Lei n~ 37/66, art. 105, XVII). 

Segurança concedida. 

cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: Custas como de lei. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder o mandado de segurança, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi-

Brasília, 1 de setembro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Antônio Torreão Braz, 
Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Concord SLR, empresa esta
belecida em Puerto Presidente 
Stroessner, República do Paraguai, 
requer mandado de segurança con
tra ato do Ministro de Estado da Fa
zenda que lhe apliCOU a pena de per
dimento de dois automóveis, sendo 
um marca «Chevrolet» e outro mar
ca «Toyota», ambos fabricação de 
1982. 

Assevera que, com arrimo na le
gislação aduaneira vigente em seu 
país, e com passagem pelo território 
brasileiro, ex vi do Decreto n? 50.259-
A, de 28-1-61, regulamentador dos 
convênios entre Brasil e Paraguai, 
importou dos Estados Unidos da 
América do Norte referidos veículos, 
juntamente com outras mercadorias. 

A exportadora «Hilton Import Ex
port Corp», porém, por um lapso, 
deixou de discriminar os dois veícu
los no conhecimento marítimo, lapso 
corrigido via de telex dirigido à 
aduana de Santos e ao administrador 
dos portos francos do Para@ai. 

A despachante aduaneira, fundada 
no conhecimento marítimo que 
acompanhou a carga e sem conheci
mento do erro cometido pelo expor
tador, pleiteou a passagem pelo ter
ritório brasileiro do «container», si
gla CTIU-499958-3, assinalando que o 
mesmo, transportado pelo vapor «E
dita», chegado a Santos em 7-6-82, 
encerrava mercadorias diversas -
sem mencionar, entretanto, os auto
móveis - em trânsito para o Para
guai, consignadas ao importador 
com endereço à Ruta Internacional 
- 7, Km. 10.5 - Zona Franca Inter
nacional, ciudad Presidente Stroess
ner. 

Logo em seguida, tomando ciência 
da falta praticada pelo exportador, a 
despachante requereu a sustação 
provisória de liberação de trânsito 
do «container». Por sua vez, a adua-

na paraguaia - Administracion N a
cionaI de Navegacion y Puertos -
informou haver corrigido o conheci
mento marítimo e solicitou que a Re
ceita Federal em Santos consideras
se o documento, com vistas à libera
ção pretendida. 

Cumprindo determinação aposta 
ao pedido de sustação de trânsito, os 
agentes fiscais lavraram auto de in
fração e apreensão que culminou 
com a inflição da malsinada pena de 
perdimento, com fulcro no art. 23, 
inciso IV, do Decreto-Lei n? 1.455/76, 
c/c o art. 105, inciso XII, do Decreto
Lei n? 37/66. 

Argúi a ilegalidade do ato impug
nado, uma vez que o livre trânsito 
das mercadorias estava assegurado 
pelos convênios assinados entre o 
Brasil e o Paraguai em 14-6-41 e 
20-1-56, regulamentados pelo citado 
Decreto n? 50.259-A, de 1961. 

Lembra que, em virtude dos acor
dos, o Porto de Santos é considerado 
território paraguaio, tanto que existe 
lá um representante diplomático do 
país vizinho, a par do «Entreposto de 
Depósito Franco deI Paraguay», di
rigido por um delegado. 

Pelo despacho de fI. 83, concedi a 
medida liminar, tão-somente para 
sustar a execução da decisão que 
apliCOU a pena de perdimento. 

A ilustre autoridade impetrada 
prestou as informações de estilo, 
nestes termos (fls. 88/92), (lê): 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. João 
Leoni Taveira, aprovado pelO Dr. 
Geraldo Andrade Fonteles, opinou 
pelO não conhecimento da segurança 
e, se conhecida, pela sua denegação 
(fls. 95/98) . 

Na certidão de fI. 99 V., a Secreta
ria informa que o mandamus men
cionado pela autoridade coatora se 
encontra neste Eg. Tribunal em grau 
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de apelação, sendo Relator o Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): A ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República 
argúi que a impetrante não faz pro
va da sua regular, constituição; de 
outra parte, não há indicação de que 
a pessoa signatária da procuração 
ao advogado seja o seu representan
te legal. Ademais, haveria litispen
dência, por efeito do «writ» aludido 
nas informações, impondo-se, des
tarte, a extinção do processo sem 
julgamento do mérito. 

Não me parece assistir razão ao 
douto órgão do Ministério Público. 

O subscritor da petição inicial 
comparece a este Colendo Tribunal, 
dizendo-se advogado da postulante e 
exibindo o instrumento procuratório 
de fls. 14/16. Não posso duvidar da 
sua palavra, que merece crédito, em 
face mesmo do dever de lealdade e 
boa fé que a lei lhe impõe. A afirma
ção do causídico me basta, desde 
que acompanhada do instrumento de 
mandato, cabendo à parte adversa 
comprovar a irregularidade da re
presentação. 

Do mesmo passo, não se há de fa
lar em litispendência, porque as li
des não se identificam. Como obser
va Calmon de Passos (<<Com. ao 
Cód. de Proc. Civil», voI. H, págs. 
259/260), «a identidade de objeto, pa
ra efeito de litispendência, deve ser 
apreciada sob duplo aspecto», isto é, 
sob o aspecto do pedido imediato e 
sob o aspecto do pedido mediato. 
Aqui, se os veículos constituem ob
jeto do pedido media to nos dois 
mandamus, o mesmo não ocorre 
com o pedido imediato, que tem por 
conteúdo, na causa primitiva, a des
constituição do auto de infração e, 
agora, a desconstituição da pena de 

perdimento. Daí decorre, logicamen
te, a diversidade de sujeitos, eis que 
seria inadmissível igualar, mesmo 
juridicamente, a pessoa do funcioná
rio que apreende a mercadoria e dá 
início à ação fiscal à do Ministro de 
Estado que profere a decisão final. 

Rejeito as preliminares. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Decorra de comisso 
ou de dano causado ao Erário, a pe
na de perdimento está sempre rela
cionada com exportação ou importa
ção, ou seja, com a saída de merca
doria nacional ou nacionalizada e 
com a entrada de mercadoria es
trangeira e sua incorporação à eco
nomia interna. 

A sanção fiscal incide sempre que 
o responsável viole preceitos de con
trole aduaneiro, legalmente esta
tuídos. 

A punição é cabível no atinente às 
mercadorias em trânsito? Em 
princípio, não, porque o trânsito é a 
passagem inocente e não configura 
fato imponível do imposto de impor
tação. 

Por isso, estudiosos do assunto 
têm profligado o Título IH, Capítulo 
lI, do Decreto-Lei n? 37/66 (arts. 73 e 
74), o qual conceitua o regime de 
trânsito como o de transporte de 
mercadorias com suspensão de tri
butos, o mesmo acontecendo de refe
rência ao Decreto n? 79.804, de 
13-6-77. É que, conforme anotam Ruy 
de Melo e Raul Reis (<<Manual do Im
posto de Importação e Regime Cam
bial Correlato», 1970, RT, pág. 177), 
não há imposto sobre trânsito, de 
acordo com a noção de direito inter
nacional, que não se confunde com a 
mera remoção de mercadorias de 
uma para outra parte do território 
nacional. 

O ato impugnado teve assento no 
art. 23, inciso IV, do Decreto-Lei n? 
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1.455/76, c/c O art. 105, inciso XII, do 
prefalado Decreto-Lei n? 37/66, que 
dizem com a mercadoria estrangeira 
chegada ao país com falsa declara
ção de conteúdo. 

Data venia, isto é um despautério. 
Excetuado .0 desvio da rota, as de
mais situações enfocadas no art. 23 
do Decreto-Lei n? 1.455/76 e nos arts. 
104, incisos I a VI, e 105, incisos I a 
XIX, do Decreto-Lei n? 37/66 não 
possuem vinculação alguma com o 
trânsito de mercadorias oriundo de 
tratado internacional, que se rege 
por normas específicas. O próprio 
Decreto n? 79.804/77 citado, que em
baralhou conceitos, dispensando a 
mesma disciplina normativa ao trân
sito e à remoção de mercadorias 
dentro do território brasileiro, não 
esqueceu essa particularidade e res
salvou no art. 40, verbis: 

«Art. 40. As disposições deste 
decreto só se aplicarão ao regime 
de trânsito aduaneiro objeto de 
acordos ou convênios internacio
nais, quando não contrariem os re
feridos acordos ou convênios, bem 
como sua respectiva regulamenta
ção». 

O Decreto n? 50.259-A, de 28-1-61, 
que regulamentou os convênios fir
mados a respeito entre o Brasil e a 
República do Paraguai, dispõe no 
art. 1?: 

«Art. I? De conformidade com 
o disposto nos Convênios assinados 
entre o Brasil e a República do Pa
raguai, em 14 de junho de 1941 e 20 
de janeiro de 1956, ficam estabele
cidos entrepostos de depósito fran
co em Santos e Paranaguá, para o 
recebimento, a armazenagem e a 
distribuição das mercadorias de 
procedência e origem paraguaia, 
bem como para o recebimento, a 
armazenagem e a expedição das 
mercadorias destinadas ao Para
guai. E ssas mercadorias ficarão 
em regime aduaneiro livre, mas 
suj eitas ao pagamento das taxas 

portuárias e alfandegárias devidas 
pela prestação de serviços». 
Os demais dispositivos contêm re

gras concernentes à fiscalização das 
autoridades alfandegárias brasilei
ras, visando a evitar a incorporação 
dos bens, ou parte deles, à economia 
interna do país. 

Resumindo, em matéria de trânsi
to, só em dois casos me parece lícita 
a pena de perdimento: a) no trânsito 
irregular, que ocorre quando o 
veículo não se serve das vias nor
mais ao comércio internacional, isto 
é, dos entrepostos de depósito franco 
e do trajeto legalmente utilizado; b) 
no desvio da rota legal pelo veículo 
terrestre, sem motivo justificado, 
muito embora a mercadoria haja in
gressado no território nacional por 
intermédio dos entrepostos estabele
cidos, ex vi do disposto no art. 105, 
inciso XVII, do citado Decreto-Lei n? 
37/66. Esse tratamento tem sua ra
zão de ser, visto como os fatos men
cionados autorizam a presunção de 
desvio de produtos estrangeiros para 
consumo interno, mediante fraude, 
caracterizando o descaminho ou o 
contrabando. 

Fora dessas hipóteses, não vejo co
mo admitir-se a penalidade adminis
trativa, ainda que falhas possam ter 
lugar, mesmo graves, porquanto os 
bens se destinam à parte contratante 
importadora, sem prejuizos ao Erá
rio e à economia do Brasil. Aqui 
cumpre aos agentes fazendários, no 
escopo de afastar a burla e cooperar 

. na execução do convênio, acompa
nharem o veículo até a fronteira. 

A vista das razões expostas que, 
segundo entendo, mostram a ilegali
dade do ato increpado, concedo a se
gurança. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: A espécie foi assim relatada pelo 
eminente Ministro Torreão Braz, Re
lator, na Sessão do dia 16-6-83: 
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«Concord SLR, empresa estabe
lecida em Puerto Presidente 
Stroessner, República do Para
guai, requer mandado de seguran
ça contra ato do Ministro de Esta
do da Fazenda que lhe aplicou a 
pena de perdimento de dois auto
móveis, sendo um marca «Chevro
let» e outro marca «Toyota», am
bos fabricação de 1982. 

Assevera que, com arrimo na le
gislação aduaneirà vigente em seu 
país, e com passagem pelo territó
rio brasileiro ex vi do Decreto n? 
50.259-A, de 28-1-61, regulamenta
dor dos convênios entre Brasil e 
Paraguai, importou dos Estados 
Unidos da América do Norte refe
ridos veículos, juntamente com ou
tras mercadorias. 

A exportadora «Hilton Import 
Export Corp.», porém, por um lap
so, deixou de discriminar os dois 
veículos no conhecimento maríti
mo, lapso corrigido via de telex di
rigido à aduana de Santos e ao Ad
ministrador dos portos francos do 
Paraguai. 

A despachante aduaneira, funda
da no conhecimento marítimo que 
acompanhou a carga e sem conhe
cimento do erro cometido pelo ex
portador, pleiteou a passagem pelo 
território brasileiro do «container», 
sigla CTIU-499958-3, assinalando 
que o mesmo, transportado pelo 
vapor «Edita», Chegado a Santos 
em 7-6-82, encerrava mercadorias 
diversas - sem mencionar, entre
tanto, os automóveis - em trânsito 
para o Paraguai, consignadas ao 
importador com endereço à Ruta 
Internacional - 7, Km 10.5 - Zona 
Franca Internacional, ciudad Pre
sidente Stroessner. 

Logo em seguida, tomando ciên
cia da falta praticada pelo exporta
dor, a despachante requereu a sus
tação provisória de liberação de 
trânsito do «container)}. Por sua 
vez, a aduana paraguaÍa - Admi-

nistracion Nacional de N avegacion 
y Puertos - informou haver corri
gido o conhecimento marítimo e 
solicitou que a Receita Federal em 
Santos considerasse o documento, 
com vistas à liberação pretendida. 

Cumprindo determinação aposta 
ao pedido de sustação de trânsito, 
os agentes fiscais lavraram auto 
de infração e apreensão que culmi
nou com a inflição da malsinada 
pena de perdimento, com fulcro no 
art. 23, inciso IV, do Decreto-Lei n? 
1.455/76, c/c o art. 105, inciso XII, 
do Decreto-Lei n? 37/66. 

Argúi a ilegalidade do ato im
pugnado, uma vez que o livre trân
sito das mercadorias estava asse
gurado pelos convênios assinados 
entre o Brasil e o Paraguai em 14-
6-41 e 20-1-56, regulamentados pelo 
citado Decreto n~ 50.259-A, de 1961. 

Lembra que, em virtude dos 
acordos, -:> Porto de Santos é consi
derado território paraguaio, tanto 
que existe lá um representante di
plomático do país vizinho, a par do 
«Entreposto de Depósito Franco 
Del Paraguay», dirigido por um 
delegado. 

Pelo despacho de fi. 83, concedi a 
medida liminar, tão-somente para 
sustar a execução da decisão que 
apliCOU a pena de perdimento. 

A ilustre autoridade impetrada 
prestou as informações de estilo, 
nestes termos (fls. 88/92): (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do Dl'. 
João Leoni Taveira, aprovado pelO 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles, opi
nou pelo não conhecimento da se
gurança e, se conhecida, pela sua 
denegação (fls. 95/98) . 

N a certidão de fI. 99 v., a Secre
taria informa que o mandamus 
mencionado pela autoridade coato
ra se encontra neste EgrégiO Tri
bunal em grau de apelação, sendo 
Relator o Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante». 
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Votou S. Exa., a seguir, rejeitando 
as preliminares argüidas e, no méri
to, deferindo a segurança. 

O voto do Sr. Ministro-Relator po
de ser assim resumido: quanto ao 
defeito de representação, cumpria à 
parte que argüiu"a preliminar o ônus 
da prova; referentemente à litispen
dência, esta não ocorre, no caso, por 
falta da tríplice identidade de pes
soas, de pedido e de causa de pedir. 
N o mérito, sustentou que a pena de 
perdimento de mercadoria «em ma
téria de trânsito, oriundo de tratado 
internacional, só é cabível em dois 
casos: a) no trânsito irregular, isto 
é, quando o veículo não se serve das 
vias normai~ ao comércio internacio
nal; b) no desvio da rota legal pelo 
veículo terrestre, sem motivo justifi
cado, ainda que a mercadoria haja 
ingressado no Brasil por intermédio 
dos entrepostos estabelecidos (De
creto-Lei n? 37/66, art. 105, XVII)). 

Assim, o voto do eminente Minis
tro Torreão Braz: 

«A ilustrada Subprocuradoria
Geral da República argúi que a 
impetrante não faz prova da sua 
regular constituição; de outra par
te, não há indicação de que a pes
soa signatária da procuração ao 
advogado seja o seu representante 
legal. Ademais, haveria litispen
dência, por efeito do «writ» aludido 
nas informações, impondo-se, des
tarte, a extinção do processo sem 
julgamento do mérito. 

Não me parece assistir razão ao 
douto órgão do Ministério Público. 

O subscritor da petição inicial 
comparece a este Colendo Tribu
nal, dizendo-se advogado da postu
lante e exibindo o instrumento pro
curatório de fls. 14/16. Não posso 
duvidar da sua palavra, que mere
ce crédito, em face mesmo do de
ver de lealdade e boa fé que a lei 
lhe impõe. A afirmação do causídi
co me basta, desde que acompa-

nhada do instrumento de mandato, 
cabendo à parte adversa compro
var a irregularidade da represen
tação. 

Do mesmo passo, não se há de 
falar em litispendência, porque as 
lides não se identificam. Como ob
serva Calmon de Passos «Com. ao 
Cód. de Proc. Civil», voI. lI, págs. 
259/260), «a identidade de objeto, 
para efeito de litispendência, deve 
ser apreciada sob duplo aspecto», 
isto é, sob o aspecto do pedidO ime
diato e sob o aspecto do pedidO me
diato. AqUi, se os veículos consti
tuem objeto do pedido media to nos 
dois mandamus, o mesmo não 
ocorre com o pedido imediato, que 
tem por conteúdo, na causa primi
tiva, a desconstituição do auto de 
infração e, agora, a desconstitui
ção da pena de perdimento. Daí 
decorre, logicamente, a diversida
de de sujeitos, eis que seria inad
missível igualar, mesmo juridica
mente, a pessoa do funcionário que 
apreende a mercadoria e dá início 
à ação fiscal à do Ministro de Es
tado que profere a decisão final. 

Rejeito as preliminares». 
Mérito: 

«Decorra de comisso ou de dano 
causado ao Erário, a pena de per
dimento está sempre relacionada 
com exportação ou importação, ou 
sej a, com a saída de mercadoria 
nacional ou nacionalizada e com a 
entrada de mercadoria estrangeira 
e sua incorporação à economia in
terna. 

A sanção fiscal incide sempre 
que o responsável viole preceitos 
de controle aduaneiro, legalmente 
estatuídos. 

A punição é cabível no atinente 
às mercadorias em trânsito? Em 
princípio, não, porque o trânsito é 
a passagem inocente e não configu
ra fato imponível do imposto de 
importação. 
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Por isso, estudiosos do assunto 
têm profligado o Título III, Capítu
lo II, do Decreto-Lei n~ 37/66 (arts. 
73 e 74), o qual conceitua o regime 
de' trânsito como o de transporte 
de mercadorias com suspensão de 
tributos, o mesmo acontecendo de 
referência ao Decreto n~ 79.804, de 
13-6-77. It que, conforme anotam 
Ruy de Melo e Raul Reis (<<Manual 
do Imposto de Importação e Regi
me Cambial Correlato», 1970, RT, 
pág. 177), não há imposto sobre 
trânsito, de acordo com a noção de 
direito internacional, que nãO se 
confunde com a mera remoção de 
mercadorias de uma para outra 
parte do território nacional. 

O ato impugnado teve assento no 
art. 23, inciso IV, do Decreto-Lei n~ 
1.455/76, c/c o art. 105, inciso XII, 
do prefalado Decreto-Lei n~ 37/66, 
que dizem com a mercadoria es
trangeira chegada ao país com fal
sa declaração de conteúdo. 

Data venia, isto é um despauté
rio. Excetuado o desvio de rota, as 
demais situações enfocadas no ar
tigo 23 do Decreto-Lei n? 1.455/76 e 
nos arts. 104, incisos I a VI, e 105, 
incisos I a XIX, do Decreto-Lei n? 
37/66 não possuem vinculação al
guma com o trânsito de mercado
rias oriundo de tratado internacio
nal, que se rege por normas es
pecíficas. O próprio Decreto n~ 
79.804/77 citado, que embaralhou 
conceitos, dispensando a mesma 
disciplina normativa ao trânsito e 
a remoção de mercadorias dentro 
do território brasileiro, não esque
ceu essa particularidade e ressal
vou no art. 40, verbis: 

«Art. 40. As disposições deste 
decreto só se aplicarão ao regi
me de trânsito aduaneiro objeto 
de acordos ou convênios interna
cionais, quando não contrariem 
os referidos acordos ou convê
nios, bem como sua respectiva 
regulamentação» . 

O Decreto n? 50.259-A, de 28-1-61, 
que regulamentou os convênios fir
mados a respeito entre o Brasil e a 
República do Paraguai, dispõe no 
art. l~: 

«Art. I? De conformidade com 
o disposto nos convênios assi
nados entre o Brasil e a Repúbli
ca do Paraguai em 14 de junho de 
1941 e 20 de janeiro de 1956, fi
cam estabelecidos entrepostos de 
depósito franco em Santos e Pa
ranaguá, para o recebimento, a 
armazenagem e a distribuição 
das mercadorias de procedência 
e origem paraguaia, bem como 
para o recebimento, a armazena
gem e a expedição das mercado
rias destinadas ao Paraguai. Es
sas mercadorias ficarão em regi
me aduaneiro livre, mas suj eitas 
ao pagamento das taxas portuá
rias e alfandegárias devidas pela 
prestação de serviços». 

Os demais dispositivos contêm 
regras concernentes à fiscalização 
das autoridades alfandegárias bra
sileiras, visando a evitar a incorpo
ração dos bens, ou parte deles, à 
economia interna do país. 

Resumindo, em matéria de trân
sito, só em dois casos me parece 
lícita a pena de perdimento: a) no 
trânsito irregular, que ocorre quan
do o veículo não se serve das vi
as normais ao comércio internacio
nal, isto é, . dos entrepostos de de
pósito franco e do trajeto legal
mente utilizado; b) no desvio da 
rota legal pelo veículo terrestre, 
sem motivo justificado, muito em
bora a mercadoria haj a ingressado 
no território nacional por intermé
dio dos entrepostos estabelecidos, 
ex vi do disposto no art. 105, inciso 
XVII, do citado Decreto-Lei n~ 
37/66. Esse tratamento tem sua ra
zão de ser, visto como os fatos 
mencionados autorizam a presun
ção de desvio de produtos estran
geiros para consumo interno, me-
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diante fraude, caracterizando o 
descaminho ou o contrabando. 

Fora dessas hipóteses, não vejo 
como admitir-se a penalidade ad
ministrativa, ainda que falhas pos
sam ter lugar, mesmo graves, por
quanto os bens se destinam à parte 
contratante importadora, sem pre
juízos ao Erário e à economia do 
Brasil. Aqui cumpre aos agentes 
fazendários, no escopo de afastar a 
burla e cooperar na execução do 
convênio, acompanharem o veículo 
até a fronteira. 

A vista das razões expostas que, 
segundo entendo, mostram a ilega
lidade do ato increpado, concedo a 
segurança». 

. Pedi vista dos autos e os trago, a 
flm de retomarmos o julgamento da 
causa. 

A primeira preliminar argüida, no 
sentido de que a impetrante não fez 
prova de sua regular constituição, e 
de que não haveria indicação de que 
a pessoa signatária da procuração 
ao advogado seja o seu representan
te legal, não tem procedência. Aco
lho, no particular, os argumentos 
postos no voto do eminente Ministro
Relator. 

Examino a segunda preliminar, de 
que ocorre, no caso, litispendência, 
por efeito do «writ» impetrado perante 
o Dr. Juiz Federal da 9:: Vara, São 
Paulo, contra o ato de apreensão da 
mercadoria. 

Opina a douta Subprocurado
ria-Geral da República, no particu
lar: 

«3. Ainda preliminarmente: A 
ENSA - Escritório Nacional de 
Serviços Aduaneiros Ltda., repre
sentando a impetrante, requereu 
segurança junto à Justiça Federal 
em São Paulo, não tendo obtido 
êxito. Tal mandamus encontra-se 
em grau de recurso, interposto pe
la ENSA, como se vê às fls. 68/80. 

Assim, verifica-se em toda a sua 
extensão a litispendência. Não se 
alegue, como circunstâncias obsta
tivas da litispendência, que diver
sas seriam as partes, impetrante e 
impetrada, em ambos os man
damus. Ora, no primeiro manda
do de segurança, a firma ENSA 
era mandatária da empresa para
guaia que aqui reitera a impetra
ção. Por outro lado, embora na pri
meira segurança o impetrado seja 
o Delegado da Receita Federal, es" 
ta autoridade e o Ministro da Fa
zenda tiveram uma única linha de 
atuação, pois uma convalidou as 
medidas tomadas pela outra auto
ridade. A atuação dessas autorida
des, portanto, se confunde. Os dois 
mandados ,de segurança têm o 
mesmo escopo, ou sej a, o rompi
mento da uniforme linha de atua
ção do Fisco». 

(fls. 95/96). 
Examino a matéria. 
Ocorre a litispendência, está na lei 

processual, quando se reproduz ação 
anteriormente ajuizada (CPC, art. 
301, § I?), certo que ocorre tal repro
dução quando, em ambas as ações 
são as mesmas as partes, a mesma 
a causa de pedir e o mesmo o pedido 
(CPC, art. 301, § 2?). Acrescenta, en
tão, a lei processual, que há litispen
dência, quando se repete ação, que 
está em curso (CPC, art. 301, § 3?). 

Dissertando a respeito, ensina Cal
mon de Passos. 

«A litispendência como a coisa 
julgada reclamam identidade da li
de. E isso ocorre quandO são os 
mesmos os sujeitos que contendem 
a respeito do mesmo bem da vida 
e pela mesma causa. Há, por con
seguinte, uma tríplice identidade 
exigida para que se reconheça a 
identidade das lides: identidade 
dos sujeitos, identidade do pedidO e 
identidade da causa de pedir. Fal
tando qualquer dessas identidades, 
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não se pode cogitar, nem de litis
pendência, nem de coisa julgada». 
(<<Comentários ao CPC». Forense, 
III/259) . 
Vej amos se, entre esta causa e o 

«writ» decidido pelo Dr. Juiz Fede
ral da 9~ Vara, de São Paulo, ora em 
grau de recurso nesta Egrégia Cor
te, distribuída a apelação ao eminen
te Ministro Miguel Ferrante (fI. 
99v.), há litispendên~ia. 

As partes são, em verdade, as 
mesmas. 

Tanto aqui, quanto no «writ» reque
rido perante a 9~ Vara Federal de 
São Paulo, a impetrante é a Concord 
SLR. Na outra segurança, Concord 
SLR foi representada pela ENSA Es
critório Nacional de Serviços Adua
neiros. Isto, aliás, está declarado na 
inicial daquele mandamus, item 5~, 
por cópia, às fls. 51/6l. 

Em ambas as ações é a mesma a 
causa de pedir, resultante esta «de 
ser o mesmo o fato jurídico de uma 
e outra demanda», ou representada 
a causa de pedir «pelo fato ou pelOS 
fatos que autorizam o pedido». (Cal
mon de Passos, Ob. e loco cits., pág. 
261) . 

Finalmente, não há como deixar 
de reconhecer que há, entre esta 
ação e o «writ» que foi requerido pe
rante a 9': Vara Federal de São Pau
lo, identidade de pedido. É que, em 
ambas as ações, pede-se a seguran
ça para que sej am desembaraçados 
os veículos e assegurado livre trânsi
to dos mesmos até seu destino final. 

N o primeiro mandado de seguran
ça, atacava-se o ato do Delegado da 
Receita Federal, que determinara a 
apreensão dos veículos, para o fim 
de ser decretada a pena de perdi
mento dos mesmos, pelo Ministro de 
Estado. Neste, ataca-se o ato do Mi
nistro de Estado que, com base no 
procedimento administrativo que te
ve início com o ato de apreensão, de
cretou o perdimento, certo que, con
forme bem lembra a ilustrada 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca; há uma uniforme linha de atua
ção do Fisco», ou da Fazenda Nacio
nal, no caso, representada esta, no 
primeiro «writ», pelo Delegado da 
Receita Federal e, no segundo, ou 
nesta ação, pelo Ministro de Estado. 

Diante do exposto, com a vênia de
vida ao eminente Ministro-Relator, 
reconheço existir, entre esta ação e 
o «writ» que foi indeferido pelo Dr. 
Juiz Federal da 9': Vara, São Paulo, 
ora em grau de recurso nesta Egré
gia Corte, AMS n~ 100.390-SP, Rela
tor o Sr. Ministro Miguel Ferrante, 
litispendência. Por isso, na forma do 
disposto no art. 267, V, CPC, julgo 
extinto este processo sem julgamen
to do mérito. 

Senhor Presidente, fiz o voto su
pra, na suposição de que este Egré
gio Plenário não concluíra o julga
mento das preliminares. Informado, 
agora, de que isto já correu, fica 
sem efeito o meu voto acima. 

N o mérito, estou inteiramente de 
acordo com o Sr. Ministro Torreão 
Braz, Relator. P ara evitar fazer tau
tologia, dispenso-me de considera
ções outras e ponho-me de acordo 
com S. Exa., para o fim de deferir o 
«writ». 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Pedi vista dos autos para 
melhor examinar o mérito da contro
vérsia. Ao fazê-lo, afigurou-se-me 
correto o voto do eminente Relator, 
que acompanho. 

EXTRATO DA MINUTi:-. 

MS n~ 100.008 - DF. ReI.: O Sr. 
Ministro Antônio Torreão Braz. Req
te.: Concord SLR. Reqdo.: Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal, por unanimidade, 
concedeu o mandado de segurança. 
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Votaram com o Sr. Ministro-Relator 
os Srs. Ministros Carlos Mário Vello
so, Otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Bueno de Souza, 
Pedro Acioli, Costa Lima, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Car
los Thibau, Armando Rollemberg, 
Gueiros Leite e Carlos Madeira. O 
Sr. Ministro Costa Lima votou por 
antecipação e os Srs. Ministros Amé
rico Luz, Carlos Thibau, Carlos Ma
deira e Gueiros Leite votam de acor-

do com o art. 151 do RI (Em 1-9-83 -
Plenário) . 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do, Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, José Cândido, Leitão Krie
ger, Geraldo Sobral, Hélio Pinheiro, 
Jarbas Nobre, Moacir Catunda, Lau
ro Leitão e Washington Bolivar. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Fernandes Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 101.167 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Conselho Regional de Farmácia - CRF 
Apelado: Fernando Machado Gomes 

EMENTA 

Mandado de segurança. Conselho Regional de 
Farmácia. Devido processo legal. 

No processo de mandado de segurança, a presta
ção de informações é responsabilidade pessoal da 
autoridade impetrada, não se admitindo que o sejam 
por procurador. Também não cabe réplica às infor
mações. O rito sumaríssimo e especial do mandado 
de segurança é conseqüência da recepção do remé
dio «non statutory» do dinheiro anglo-americano, 
que não pode ficar sujeito aos princípios processuais 
de origem continental européia. 

ACORDA0 

Lei posterior não pode violar direito adquirido 
sob o império de lei anterior. 

As infrações cometidas no exercício profissional 
devem ser sancionadas de acordo com a gradação 
prevista na Lei n~ 3.820/60, mediante o indispensável 
procedimento administrativo, com a garantia da de
fesa. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

Brasília, 3 de fevereiro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Oficial de Farmácia im
petrou mandado de segurança con
tra o Presidente do Conselho Regio
nal de Farmácia de São Paulo, vi
sando a anulação do ato de cancela
mento de sua inscrição, com a resti
tuição das prerrogativas inerentes à 
profissão, nos termos da Lei n? 
3.820/60. 

Expôs o impetrante que, nos ter
mos do Acórdão n? 90, publicado no 
Diário Oficial da União, em 3 de ju
nho de 1964, foi provisionado Oficial 
de Farmácia e se encontra inscrito 
no respectivo Conselho sob o n? CRF 
8, desde 5 de fevereiro de 1964, es
tando rigorosamente em dia com to
das as obrigações decorrentes da Lei 
n? 3.820/60. 

Entretanto, foi surpreendido com o 
cancelamento de sua inscrição pelo 
impetrado, através do ato publicado 
no DO do Estado, de 10 de novembro 
de 1977. 

Concedida a liminar requerida, a 
autoridade impetrada informou que 
o impetrante teve sua inscrição can
celada porque seu provimento se deu 
através da Lei n? 1.472/51, revogada 
pela Lei n? 3.820/60 e não preenche 
ele todos os requisitos do art. 33 des
sa lei. Além disso, empresta seu no
me a várias farmácias ao mesmo 
tempo, deixando em esquecimento 
um estabelecimento farmacêutico, 
cujo livro de receituário está descon
forme há vários dias. A matéria foge 
ao âmbito do mandado de segurança 
porque exige prova. 

O Juiz Federal Caio Plínio Barre
to, considerando não poder prevale
cer a alegação de que o impetrante 
tenha infringido qualquer dispositivo 
da Lei n? 5.991/73, uma vez que a 
Decisão de n? 76/77 (fI. 13), ora ata
cada, foi proferida com base na Lei 
n? 3.820/60, concedeu a segurança. 

Apelou o impetrado, insistindo nas 
razões da contestação. 

Contra-arrazoou o impetrante. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela confirmação da 
sentença. 

:€ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Verificam-se neste pro
cesso, duas distorsões processuais 
que desvirtuam o remédio constitu
cional do mandado de segurança, 
transformando-o num procedimen
to ordinário: as informações foram 
prestadas por advogado e não pela 
autoridade impetrada; e o Juiz deu 
vista das informações ao impetran
te, como se em mandado de seguran
ça se admitisse réplica. 

Castro Nunes, a propÓSito do man
dado de segurança, esclarecia: «ga
rantia individual que se define como 
meio de pedir em juízo é garantia ju
diciária e, portanto, ação no mais 
amplo sentido, ainda que de rito es
pecial e sumaríssimo» (Do Mandado 
de Segurança, 7~ edição, pág. 54). E 
esse rito especial e sumaríssimo se 
impunha, na recepção do remédio 
«non statutory», de origem anglo
americana. Foi o que se regulou tan
to na Lei n? 221, de 1936, como na Lei 
n? 1.533, de 1951. Não há como apli
car ao processo de mandado de se
gurança os princípios de processo de 
origem continental européia, que não 
se adaptam à sumariedade necessá
ria à decisão mandamental, de índo
le constitucional, entre nós. 

As informações em mandado de 
segurança são da responsabilidade 
pessoal da autoridade impetrada, 
não podendo ser prestadas por pro
curador. Assim j á decidimos, nesta 
E. Turma, no Ag. 43.454, do Rio 
Grande do Sul, julgado recentemen
te. 
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Nem há lugar para réplica às in
formações, no processo de mandado 
de segurança. O Juiz julga tendo em 
vista o direito alegado e comprovado 
pelo impetrante e as informações da 
autoridade impetrada. 

Feitas essas considerações, tenho 
que, uma vez inscrito na vigência da 
Lei n? 1.472, de 1951, não pode o im
petrante ter cassado seu registro sob 
color de revogação dessa lei pela de 
n? 5.991,de 1973. Aplica-se ao caso a 
garantia constitucional do direito ad
quirido. 

Se o impetrante cometeu infração, 
responsabilizando-se por três farmá
cias, caso é de aplicação de sanção 
disciplinar, mas não de logo a do 
cancelamento do registro. As san
ções são as previstas no art. 30 da 
Lei n? 3.820, de 1960, com a gradação 
estabelecida. 

Além do mais, foi preterida a defe
sa do impetrante, em processo admi
nistrativo regular, o que torna nula a 
penalidade. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS-101.167-SP. ReI.: O Sr. Minis
tro Carlos Madeira. Apte.: Conselho 
Regional de Farmácia-CRF. Apdo.: 
Fernando Machado Gomes. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 3-2-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.600 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Requerente: Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF 
RequeridO: O Sr. Presidente do Tribunal Federal de Recursos 

EMENTA 

Mandado de segurança contra decisão do pró
prio Tribunal. Descabimento. 

1. Não cabe mandado de segurança contra ato 
jurisdiCional do próprio Tribunal. Exegese do art. 
122, I, c, da Constituição. 

2. Não conhecimento do pedido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sessão Plenária do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer do pedido, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 20 de outubro de 1983 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Jesus Costa Lima, Rela
tor. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Trata-se de mandado de segurança 
contra decisão pela qual o Egrégio 
Plenário deste Tribunal, acolhendo 
agravo de parte interessada, cassou 
despacho da Presidência, que sus
pendera os efeitos de sentença con
cessiva de mandado de segurança. 

2. A questão, conforme relata a 
inicial e pode ser vista nos documen
tos que a acompanham, resultou de 
concorrência aberta pelo impetran
te, Instituto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal - IBDF, com a fi
nalidade de realizar as obras de con
clusão de sua sede. Ultimada a lici
tação, firmas perdedoras impetra
ram mandado de segurança que foi 
concedido pelo MM. Juiz da 3~ Vara 
Federal desta Capital, Dr. Dario 
Abranches Viotti, para anulá-la (fi. 
33). 

3. Invocando o disposto no art. 4~ 
da Lei n~ 4.348/64, o IBDF pediu a 
suspensão dos efeitos da sentença, 
sendo atendido pelo r. despacho tras
ladado à fls. 44, datado de 1-12-82. No 
dia seguinte, o impetrante assinou 
contrato com a firma vencedora e 
mandou iniciar as obras (fls. 46/60). 

4. Sucedeu, porém, que do dito 
despacho houve agravo e o Egrégio 
Plenário, em Acórdão de 10-2-83, o 
reformou, como se disse (fl. 62). 

5. Contra este r. julgado, que tem 
caráter jurisdicional, porque este há 
de ser o da ação excepcionalíssima 
de pedir suspensão de segurança que 
a Lei n~ 4.348/64 conferiu à pessoa 
jurídica de direito público interessa
da, é que o IBDF vem agora reque
rer mandado de segurança. 

6. Como fundamento do pedido, 
alega que a sobrevinda do contrato 
realizado com a empresa vencedora, 
com apoio no despacho da Presidên
cia, resultou em ato jurídico perfeito 
e acabado, e de cuj a realização teve 

conhecimento o Tribunal. Daí, ex
trai que o V. Acórdão ora impugnado, 
ofendeu o direito certo e líqUido nas
cido desse contrato, já sob a prote
ção do art. 153, § 4~, da Carta Magna 
(Inicial - fls. 5/6). Por isto, e pelO 
fato, antes alegado, de a apelação in
terposta da sentença de 1 ~ grau não 
ter efeito suspensivo, pede a segu
rança, inclusive com a concessão de 
liminar. 

7. A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 7/76. A fl. 80, foi 
aditada, vindo outros documentos 
(fls. 82/105). Nesse aditamento, 
reitera-se que a paralisação das 
obras acarreta graves riscos para a 
economia do impetrante. E esclare
ce-se, com apoio em pareceres técni
cos juntos à petição, que esses riscos 
decorem da possibilidade de a estru
tura e outras partes da obra sofre
rem danos pela ação dos elementos 
naturais. 

8. Pelo r. despacho de fI. 108, o 
Relator originário, eminente Minis
tro José Dantas, negou a liminar e 
solicitou as informações de praxe. 
Estas vieram à fI. 112, nestes termos 
(lê, fls. 112/113). 

9. A douta Subprocuradoria-Ge
ral, da República oficiou pela conces
são do «writ». Leio também o pare
cer do douto órgão, subscrito pelO 
ilustre Subprocurador-Geral, Dr. Ge
raldo Andrade Fonteles (lê, fls. 
115/119) . 

10. Por último, devo esclarecer 
que sou também Relator do Ag. n~ 
44.144, pelo qual a firma que contra
tou com o IBDF a realização das 
obras pretende se casse despachO 
exarado pelO Dr. Dario Abranches 

. Viotti, após a decisão impugnada por 
este mandamus. 

~ o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
(Relator): Há uma questão prelimi-
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nar que devo submeter ao exame 
desse Egrégio Plenário. Antes, po
rém, cuido que deva fazer algumas 
observações sobre assertiva contida 
mais de uma vez nas alegações do 
impetrante e repetida no pronuncia
mento, que acabo de ler, da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. Dou-lhe a devida consideração, 
não tanto por conter velada crítica 
ao procedimento do Tribunal, pois 
entendo que o juiz, mesmo não sendo 
bigorna, não deve altercar com a 
part~, mas pela importância que lhe 
dá, abrigando-a, o douto órgão do 
Ministério Público. 

Diz-se, para reforçar a alegação 
de que o Acórdão sob impetração 
«não enfrentou as mesmas razões 
que ensej aram o acatamento do pe
dido de suspensão dos efeitos da sen
tença» (fI. 116), que verbis: 

«O fundamento em que repousa 
a decisão do Agravo Regimental, 
de que não haverá prejuizo para o 
impetrado, porque cuidava-se de 
seu recurso próprio, é, data venia, 
inconsistente, tendo em vista que, 
na ocasiâo, era o E. Plenário co
nhecedor do contrato bilateral ope
rado com respaldo no ato concessi
vo, o seu desfazimento importaria, 
como importa, em ressarcimento 
de danos e prejuízos decorrentes 
da rescisão unilateral do aludido 
contrato» (fI. 118). 
2. Com a devida vênia, a crítica é 

desajustada ao fato e injurídica. De
sajustada aos fatos, se vale o eufe
mismo, porque os votos dos eminen
tes Ministros Moacir Catunda, José 
Dantas e Carlos Madeira, trazidos às 
fls. 68/76, não deixam dúvida de que 
o único fundamento do r. despacho 
então sob exame inspirado no ar
gumento ad terrorem de que o IBDF 
perderia a verba de que dispunha, se 
não a utilizasse naquele final de 
exercício de 82, foi examinado nos 
seus aspectos fáticos e jurídicos, 
sendo cabalmente refutado. Injurídi
ca, porque pretende que o Tribunal 

devesse examinar o fato, superve
niente à conta e risco do próprio 
IBDF, do contrato das obras e auto
rização de seu início no dia seguinte 
ao proferimento do citado despacho. 

Realmente, como j á adiantei no 
relatório, o despacho de suspensão 
dos efeitos da sentença traz a data 
de 1-12-82 (fI. 45) e o contrato e a au
torização para início das obras da
tam de 12-12-82 subseqüente (fIs. 
59/60) . 

3. Ora, o IBDF tem, como todas 
as repartições administrativas, com
petentes órgãos de consulta jurídica, 
pelo que não podia ignorar a agrava
bilidade do despacho, prevista no 
próprio art. 4?, da Lei n? 4.348/64, e, 
de conseqüência, a relatividade de 
sua eficácia, enquanto não transita
do em julgado. Se ainda assim la
vrou o contrato e autorizou o início 
das obras, por certo considerou - ou 
devia ter considerado - as conse
qüências da eventual cassação do 
despacho. É o risco calculado. 

Então, de duas uma: ou delibera
damente se despreza, porque ignorar 
não é possível a órgãos jurídicos, 
que a este Tribunal não era proces
sualmente permitido, senão com o 
escárnio à parte contrária, conhecer 
de fato superveniente ao despacho 
então agravado ou - o que é muito 
pior - se pretendeu impor ao Cole
giado um fato consumado. Responsá
vel, pois, é ele e só ele pelo desatino 
que praticou. Tenha coragem de as
sumir os riscos e os ônus da apressa
da assinatura do contrato. 

4. Peço ao Egrégio Tribunal que 
me releve o haver antecipado essas 
observações, que melhor quadra
riam no exame do mérito. É que, 
não sabendo o rumo que tomará o 
julgamento do feito, não julguei de
ver arriscar a oportunidade de lem
brar que a Justiça não pode ultra
passar os limites de sua função de 
dizer o direito - tão-somente dizer o 
direito - sem se preocupar com as-
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pectos de conveniência e oportunida
de. O ato da Presidência suspenden
do os efeitos de sentença concessiva 
de mandado de segurança é manda
mental, negativo para o Juiz que a 
proferiu. Afasta a eficácia de sua 
sentença, tão-só. A autoridade impe
trada cabe decidir, a seu risco e da 
repartição que dirige, o que deverá 
fazer, daí por diante, no mundo dos 
negócios e dos fatos. Até porque, co
mo é sabido, a sentença com efeitos 
suspensos pode vir a ser confirmada 
ex tunc pelo Tribunal. 

5. Isto posto, passo ao exame da 
preliminar, não suscitada pelas par
tes, mas cujo exame se impõe. 
Trata-se de saber se, perante este 
mesmo Tribunal, cabe impetrar 
mandado de segurança contra seus 
atos de natureza jurisdicional. 

6. Que a hipótese é de ato jurisdi
cional, penso não haver dúvida. A 
ação de pedir suspensão de seguran
ça, excepcionalmente assegurada à 
pessoa jurídica de direito público pe
lo art. 4?, da Lei n. o 4.348/64 e dirigida 
ao Presidente do Tribunal competen
te para o recurso, é de natureza ju
risdicional. Portanto, da mesma na
tureza há de ser a decisão do Cole
giado no agravo assegurado pela 
mesma lei. 

7. Isto assentado, peço licença 
para transcrever parte de despacho 
que proferi, em 10 de novembro de 
1982, no MS n? 99.015-DF, requerido 
contra o v. Acórdão da Segunda Se
ção e cujos fundamentos se aplicam 
à hipótese, embora aqui se trate do 
Plenário: 

«Ocorre, porém, que este Eg. 
Tribunal, mais de uma vez, tem 
entendido não lhe caber julgamen
to de mandado de segurança con
tra ato jurisdicional de suas Tur
mas ou do Plenário (cf. MS n? 
67.977-DF, julgado em 11 de março 
de 1971, e MS n? 75.203-DF, julgado 
em 15-8-74, ambos relatados pelo 
eminente Ministro José Néri da Sil-

veira, no 1? por designação), o que, 
por força de compreensão, hoje se 
estende aos julgados de suas duas 
Seções. Tal entendimento está, 
aliás, refletido no art. 11, inciso 
IH, do vigente Regimento Interno, 
onde expressamente se fixa a com
petência do Plenário para julgar 
mandado de segurança contra ato 
administrativo dele próprio, de seu 
Presidente e dos Presidentes das 
Seções e Turmas, com exclusão, a 
contrario sensu, dos atos jurisdi
cionais. E, em verdade, esta é 
orientação que parece resultar da 
própria lógica jurídica e melhor se 
compreende na disposição do art. 
122, inciso I, letra c, da Constitui
ção Federal, pois não seria razoá
vel que o ato jurisdicional de um 
órgão judicante fosse submetido, 
em forma de demanda, a ele pró
prio, assim convertido em réu e 
juiz ao mesmo tempo, como ocor
reria na ação de mandado de segu
rança, onde, malgrado alguma dis
crepância ainda ocorrente na dou
trina, se tem entendido que a auto
ridade coatora assume o papel de 
réu. Ou, pelo menos, se coloca em 
situação passiva em relação à or
dem ou mandado judicial a ser ex
pedidO em decorrência da ação. 
Ora, quando uma Seção ou Turma 
deste Tribunal profere decisão em 
processo judicial, ela o faz em no
me do próprio Tribunal, em razão 
da competência funcional regimen
talmente distribuída. Então, o 
mandado de segurança dirigido 
contra qualquer delas seria man
dado de segurança contra o pró
prio Tribunal. E o seu julgamento 
por este iria dar naquele desencon
tro lógico». 

8. Com efeito, a hipótese não se 
confunde com a ação rescisória ou a 
revisão criminal. Nestas, o Tribunal 
pode examinar e desconstituir sua 
própria decisão; mas a força e os 
efeitos do julgado se dirigem à parte 
vencida, são suportados por ela. Já 
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no caso do mandado de segurança, 
colocando-se como autoridade coato
ra o próprio Tribunal, este suporta
ria, como réu ou que outro nome se 
lhe queira dar, os efeitos de sua pró
pria decisão. Ora, enquanto isto 
ocorrer com seus atos administrati
vos, a que me parece restrito o art. 
21, inciso VI, da Lei Complementar 
n? 35/79, nada a objetar. Não assim, 
porém, com os atos jurisdicionais, 
pois, além daquele desencontro lógi
co, se estaria convertendo o manda
do de segurança em sucedâneo da 
ação rescisória. 

9. O despacho a que me referi foi 
objeto de agravo regimental e este 
Egrégio Plenário, em decisão unâni
me de 10-3-83 (ainda sem Acórdão), o 
confirmou. 

10. De sentido ainda mais abran
gente é esta outra decisão do Plená
rio, relatada pelo eminente Ministro 
José Dantas. 

«Mandado de Segurança. Ato Ju
risdicional do Tribunal. Incabe o 
«writ» contra ato jurisdicional pra
ticado pelo Relator de mandado de 
segurança, qual a decisão conces
siva da liminar, configurativa de 
adiantada prestação de Juízo pelo 
próprio Tribunal» (MS n? 92.229-
DF - Pleno - Maioria - DJ 
13-12-81 - EM-45 pág. 207). 
11. Se isto não bastasse, caberia 

ainda considerar que o IBDF não 
provou que houvesse interposto o 
competente recurso extraordinário 
contra o ~córdão em questão. Recur-

so este de cabimento implícito nas 
próprias razões da impetração e exi
gido pela jurisprudência deste Tribu
nal como condição de requerimento 
do «writ» contra decisão judicial. 

12. Assim sendo, preliminarmen
te não conheço do pedido. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 101.600-DF - ReI.: O Sr. 
Min. Jesus Costa Lima. Reqte.: Ins
tituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF. Reqdo.: Exmo. 
Sr. Presidente do Tribunal Federal 
de Recursos. 

Decisão: Por unanimidade, o Ple
nário não conheceu do pedido (Em 
20-10-83 - Pleno). 

Votaram com o Sr. Ministro
Relator os Srs. Ministros Leitão 
Krieger, Geraldo Sobral, Hélio Pi
nheiro, Carlos Thibau, Armando Rol
lemberg, Lauro Leitão, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Carlos Mário Velloso, Otto 
Rocha, Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, 
Bueno de Souza, Sebastião Reis, Mi
guel Jerõnymo Ferrante, José Cân
dido, Pedro Acioli, Arnérico Luz, An
tônio de Pádua Ribeiro e Flaquer 
Scartezzini. Não participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Moacir 
Catunda e Torreão Braz. Licenciado 
o Sr. Ministro Jarbas Nobre. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro José 
Fernandes Dantas. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.903 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juízo Federal na Paraíba 
Apelante: Caixa Econômica Federal CEF 
ApeladO: SOLIBRAL - Sociedade Comercial de Livros do Brasil S.A. 

EMENTA 
Certificado de regularidade de situação. Contri

buições para o Programa de Integração Social -
PIS. 
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A natureza jurídica das aludidas contribuições 
faz com que, por analogia, se imponha dar à espécie 
a solução constante da Súmula 29 do TFR. 

In casu, nem mesmo foi apontada a eventual 
existência de débito da impetrante, para justificar a 
recusa da autoridade. 

Segurança concedida. 
Sentença confirmada. 
Apelo improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Presidente -
Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Na 
decisão de primeiro grau a espécie 
vem assim sintetizada (fls. 87/88): 

«I - Mandado de Segurança. 
Ato praticado por dirigente da Cai
xa Econômica Federal, gerindo 
serviço público - PIS. Ato de auto
ridade. Cabimento da segurança. 

11 - Recolhimentos das contri
buições do PIS, em estabelecimen
tos diversos, mas credenciados pe
la CEF. Negativa de expedição de 
«Declaração de Regularidade do 
PIS», não autorizada por lei. 

IH - Concessão da segurança». 

«SOLIBRAL - Sociedade Co
mercial de Livros do Brasil S.A.», 
sediada nesta Capital, através de 

advogado, impetrou segurança 
contra o ato do Sr. Gerente da Cai
xa Econômica Federal, Fílial da 
Paraíba, que lhe negou «Certifica
do de Regularização do PIS», sob o 
fundamento de que os respectivos 
recolhimentos não foram efetuados 
na mesma agência bancária em 
que se dera a entrega da RAIS 
(Relação Anual de Informações So
ciais), como é exigido por norma 
interna da própria Caixa. 

Alega que, estando perfeita e 
acabada a quitação, tem direito 
líquido e certo ao «Certificado de 
Regularização do PIS», indepen
dente de terem sido os recolhimen
tos feitos em um ou mais agente 
arrecadador - fls. 2/4. 

A inicial foram anexados os do
cumentos de fls. 5/60 e 66/67. 

A autoridade impetrada prestou 
informações, aduzindo: 1 ~) pelas 
normas do PIS, o endereço de uma 
empresa será a Agência Bancária 
onde fora entregue aRAIS, 
considerando-se irregular a contri
buição recolhida em estabeleci
mento diverso; 2~) que, tendo a im
petrante incorrido naquela irregu
laridade, cumpre à impetrante ob
ter a devolução das contribuições 
recolhidas de forma incorreta e 
proceder a novo recolhimento, de 
forma regular, a fim de ser feita a 
expedição do documento solicitado 
- fls. 70/72. 

O Ministério Público Federal opi
nou pela concessão da segurança 
- fls. 83/85.» 
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Apelou a Caixa Econômica Fede
ral, com as razões de fls. 95/97 (lê). 

Sem contra-razões, subiram os au
tos. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pelo improvimento 
do apelo. 

E: o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Américo Luz <Rela

tor): Do dispositivo sentencial trans
crevo (fls. 89/90): 

«Ao negar a expedição de «De
claração de Regularidade do PIS», 
agiu a CEF como delegada do po
der público, sendo, pois cabível o 
mandado de segurança. 

O parecer da lavra do Dr. N ereu 
Pereira dos Santos Filho demons
tra que o fato de a impetrante ha
ver procedido recolhimentos em 
vários estabelecimentos não a im
pede de obter a declaração solici
tada - fls. 84/85: 

«N a verdade, o ponto nodal na 
presente ação de mandado de se
gurança se situa em saber se as 
normas de serviço baixadas pelo 
Presidente da Caixa Econômica 
Federal - CEF têm a força de 
obrigar o depositante do PIS, no 
que se refere ao local de recolhi
mento das suas contribuições. 

No nosso entender, as mencio
nadas ordens de serviço consti
tuem o que Hely Lopes Meirelles 
denomina de atos ordinatórios, 
isto é, aqueles que visam discipli
nar o funcionamento da Adminis
tração e a conduta funcional de 
seus agentes. Como acentua o 
mestre citado, os atos ordinários 
não obrigam aos particulares, 
posto que são atos inferiores à 
lei, ao decreto, ao regulamento e 
ao regimento. 

Desta forma, se o Regulamento 
do PIS <Resolução n~ 174, de 25-2-
71, do Banco Central do Brasil) 

não estabelece a exigência que o 
recolhimento deva ser efetuado 
em determinado estabelecimento 
creditício, sob pena de sua inefi
cácia, temos que não poderia a 
norma de serviço ir além do re
gUlamento para determinar qua
se uma espécie de sanção para 
aquele que efetuasse o recolhi
mento em estabelecimento diver
so daquele estabelecido na men
cionada norma de serviço. 

N a verdade, o que importa no 
caso, é que os recolhimentos se
j am feitos no prazo e no quantum 
devido, ensej ando, desta forma, 
a expedição do Certificado de Re
gularização do PIS. A única exi
gência que nos parece legitima é 
que o recolhimento sej a feito nos 
estabelecimentos que mante
nham com a Caixa Econômica 
Federal convênios para o fim de 
receber os depósitos relativos ao 
PIS». 
Sem dúvida. A legislação regula

dora da espécie não autoriza a pu
nição aplicada pela CEF». 
Como as razões recursais nem de 

leve abalam os fundamentos da sen
tença, confirmo-a, no âmbito da re
messa ex officio, e nego provimento 
à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 101.903-PB - ReI.: O Sr. 
Min. Américo Luz. Remte.: Juízo Fe
deral na Paraíba. Apte.: Caixa Eco
nômica Federal - CEF. Apdo.: 
SOLIBRAL - Sociedade Comercial 
de Livros do Brasil S.A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida (Em 
8-2-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Torreão Braz e Miguel 
Ferrante. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Min. Wilson Gonçalves. Presi
diu a sessão o Sr. Min. Antônio Tor
reão Braz. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.494 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerente: Clélio Teixeira 
Requeridos: O Sr. Ministro de Estado das Minas e Energia e o Sr. Minis
tro de Estado do Trabalho 

EMENTA 

Mandado de segurança. Administrativo. Anistia. 
Lei n~ 6.683/79 - art. 3~ e Decreto n? 84.143/79 (que 
a regulamenta), art. 17, §§ 2? e 3? 

Pedido de retorno à atividade. 
Interésse público. Face ao disposto no § 3?, do 

art. 17, do Decreto n? 84.143/79, tem-se que a figura 
juridico-administrativa «interesse público», em se 
tratando de servidor civil que ocupava cargo ou em
prego, restou fixada pelo legislador como regra de 
natureza objetiva, restrita aos requisitos de capaCi
dade (mediante inspeção médica), limite de idade, 
estabelecido em lei, e escolaridade (mediante verifi
cação do respectivo nível) . 

Antecedentes do Tribunal. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente, 
por unanimidade, não conhecer do 
mandado de segurança em relação 
ao impetrado, o Exmo. Sr. Ministro 
de Estado do TrabalhO; no mérito, 
também, por unanimidade, deferir o 
pedido, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas Presidente 
- Ministro Moacir Catunda, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Clélio Teixeira, qualificado nos au
tos, por seu advogado, impetra man-

dado de segurança contra atos dos 
Ministros de Estado do Trabalho e 
das Minas e Energia, alegando que 
no segundo semestre de 1963 foi elei
to diretor do 

«Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Destilação e Re
finação de Petróleo no Estado de 
Minas Gerais e, com o movimento 
revolucionário de 1964, houve inter
venção no mencionado Sindicato, 
com a destituição de toda a Direto
ria e Conselho Fiscal, sendo o im
petrante demitido da empresa, jun
tamente com outros companheiros, 
em setembro de 1964. 

Com o advento da Lei da Anistia 
(Lei n? 6.683/79), o impetrante, sen
tindo-se beneficiário ou destinatá· 
rio da mesma, em data de 19-12-79 
protocolizou pedidO do Ministério 
do Trabalho sob o n? 325.854/79, re
querendo a declaração de anistiado 
e conseqüentemente a reversão ao 
serviço ativo da PETROBRAS -
Refinaria Gabriel Passos, em 
Betim-MG. 
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Em 1-7-80, Sua Excelência o Mi
nistro do Trabalho declarou-o anis
tiado, porém, ao invés de deter
minar que a Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS, examinasse 
os requisitos para a reversão re
querida, data venta, por má inter
pretação do texto legal, determi
nou a remessa do processo ao Mi
nistério das Minas e Energia, vez 
que a PETROBRAS é subordinada 
àquele Ministério. 

Em data de 25-5-83, em r. despa
cho publicado no DOU foi determi
nado, por Sua Excelência o Minis
tro de Estado das Minas e Ener
gia, que a anistia fosse transfor
mada em aposentadoria por não 
haver interesse da PETROBRAS 
na reversão. 
Em seguida invoca a Lei n? 

6.683/79 - Lei da Anistia - art. 3?, e 
o Decreto n? 84.143/79, que a regula
mentou, arts. 8? e 17, e seus §§, que 
transcreve; cita jurisprudência do 
Tribunal e conclui pedindo o deferi
mento da segurança 

«para determinar o processa
mento do retorno do impetrante 
ao serviço ativo na Refinaria Ga
briel Passos, da PETROBRAS, 
atendidas as formalidades inscri
tas no § 3? do art. 17 do Decreto 
n? 84.143/79, por ser de direito e 
de irremediável». 

Ao pedido de informações vieram 
aos autos as do Ministro do Traba
lho, suscitando a preliminar de in
tempestividade, visto que o ato ata
cado foi publicado no DOU de 1-7-80, 
bem como a prejudicial de ilegitimi
dade passiva, pois o impetrante per
tence aos quadros da Petróleo Brasi
leiro S.A. - PETROBRAS, entidade 
pertinente à Administração Indireta, 
vinculada ao Ministério das Minas e 
Energia, e a ação da ilustre autori
dade informante é restrita, por lei, 
aos servidores do Ministério do Tra
balho; quanto ao mérito alega (lê 
fls.), em resumo, que «não há situa-

ção legal preterida pelo ato Ministe
rial impugnado, o qual, destarte, dei
xou de violar qualquer direito líquido 
e certo - fls. 15 e seguintes». 

As informações do Ministro de Es
tado das Minas e Energia, após rela
tar minuciosamente os fatos, que 
culminaram no ato atacado, face à 
inexistência de interesse da adminis
tração no retorno do inpetrante, evi
denciado no pronunciamento da PE
TROBRAS e ressaltado nos parece
res - Consultoria-Geral da Repúbli
ca, n? 39, de 26-6-80, e 1.160/83, de 
24-5-83, da Consultoria Jurídica, di
zem esperar a denegação do pedido à 
míngua de qualquer amparo legal 
fls. 26 e segUintes. 

As informações das duas autorida
des ministeriais impetradas acham
se instruídas com documentos perti
nentes ao pleito do impetrante. 

O parecer da Subprocuradoria
Geral da República, da lavra do dou
to Subprocurador-Geral, Geraldo An
drade Fonteles, opina pela procedên
cia das preliminares de intempesti
vidade e de falta de legitimidade do 
Ministro do Trabalho, e, de meritis, 
no sentido do indeferimento do 
mandamus, por inexistir, no caso, le
são a direito líquido e certo do impe
trante. 

É o relatório. 
VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
despacho do Sr. Ministro do Traba
lho, mandando remeter o processo 
contendo o pedido do impetrante pa
ra retornar à atividade, ao Sr. Minis
tro das Minas e Energia, por se tra
tar de reintegração de servidor em 
quadros da Petróleo Brasileira S.A. 
- PETROBRAS, entidade integran
te da Administração Pública Indire
ta, vinculada à última pasta, foi pu
blicado no DOU de 1? de julho de 
1980 parte I, pág. 13061, conforme se 
apura do documento de fl. 22 e o pró
prio impetrante o assegura, na ini
cial, item L 
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Considerada a data da publicação 
do ato administrativo atacado como 
sendo a da ciência afetiva do mes
mo, pelo impetrante, tem-se que o 
pedido ajuizado em 22 de setembro 
deste ano, cerca de três anos após o 
decurso do prazo de 1.20 dias, para 
impetrar mandado de segurança, 
previsto no art. 18 da Lei n? 1.533/51, 
não tem condições de ser conhecido, 
pois o respectivo direito j á caducara, 
pelo que o voto preliminar não toma 
conhecimento do pedido de mandado 
de segurança contra o Sr. Ministro 
do Trabalho. 

VOTO MÉRITO 

N o tocante ao mandado de segu
rança contra o ato do Sr. Ministro 
das Minas e Energia, foi impetrado 
para que, atendidas as exigências 
inscritas no § 3? do art. 17 do Decreto 
n~ 84.143, de 1979, que regulamenta a 
Lei n~ 6.683, de 1979, seja determina
do o retorno do impetrante ao servi
ço ativo, na Refinaria Gabriel Pas
sos, da PETROBRAS. A invocada 
Lei n? 6.683, de 1979, que concede 
anistia e dá outras providências, no 
art. 3?, dispõe que, lI: 

«O retorno ou a reversão ao ser
viço ativo somente será deferido 
para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, 
civil ou militar, ocupava na data 
de seu afastamento, condicionado, 
necessariamente, à existência de 
vaga e ao interesse da administra
ção. 

O regulamento da referida lei, bai
xada com o Decreto n~ 84.143/79, no 
art. 17, §§ 2? e 3?, dispõe: 

«o retorno ou a reversão, em 
qualquer caso, fica condicionado à 
existência de vaga e ao interesse 
da administração». 
§ 1? omissis. 

«§ 2~ No caso de servidores ci
vis, observar-se-á o seguinte: 

I - o servidor, após o seu retor
no, será incluído em quadro suple
mentar, o qual se constituirá sem 
prejuízo do número de vagas do 
quadro permanente; 

II - o regime jurídico do servi
dor, em princípio será o mesmo re
ferido à data de seu afastamento, 
assegurando-se-lhe o direito de op
ção pelO regime da legislação tra
balhista, se for o caso; 

III - Quando se tratar de ser
vidor que integrava quadro ou ta
bela de órgão ou entidade extintos 
ou transformados, o retorno ou 
aposentadoria ocorrerá no mesmo 
cargo, em quadro suplementar, do 
órgão ou entidade que absorver 
suas atividades; 

IV - a situação do servidor que 
tiver seu requerimento deferido, 
além do previsto neste artigo, obe
decerá ao disposto na legislação 
em vigor; 

V - na hipótese de concessão de 
aposentadoria aos que se encontra
vam afastados em virtude de de
missão ou dispensa, cessará o pa
gamento da pensão concedida aos 
beneficiários do servidor, devendo 
ser calculados os proventos, com 
obediência às normas deste decre
to. 

§ 3~ O retorno ou reversão de 
servidor civil fica sujeito à prova 
de capacidade do requerente, me
diante inspeção médica, à obser
vância do limite de idade estabele
cido em lei, e, se necessário, à 
comprovação de nível de escolari
dade exigido para o desempenho 
do cargo ou emprego». 
Face ao disposto no § 3~, supra

transcrito, tenho como certo que a fi
gura jurídico-administrativa de inte
resse público, de avaliação predomi
nantemente subjetiva, em se tratan
do de servidor civil que ocupava car
go ou emprego, correspondentes a 
determinado quadro ou tabela, deste 
ou aquele órgão 01.1 entidades, restou 
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declarada pelo legislador como re
gra de natureza objetiva, restrita 
aos requisitos de capacidade (me
diante inspeção médica), limite de 
idade (estabelecido em lei), e escola
ridade (mediante verificação do res
pectivo nível). 

A jurisprudência do Tribunal, cita
da pelo impetrante, é no sentido de 
que o interesse da administração, le
gitimamente, não pode ser conside
rada ao nuto do administrador, e 
sim de maneira objetiva, com vistas 
à verificação dos citados requisitos. 

No caso vertente apura-se que o 
ato atacado foi baixado com base no 
Expediente PRES n? 937/82, que, 
tendo em vista a defasagem tecnoló
gica e a desatualização de conheci
mentos decorrentes do largo tempo 
em que o requerente, e outros anti
gos empregados da PETROBRAS, se 
encontram afastados dos empregos, 
reconheceu o desinteresse da admi
nistração no retorno deles à ativida
de, conforme dispõe o art. 3?, da Lei 
n? 6.683/79, e o Decreto n? 84.143, de 
31-10-79 - fls. 56/69. 

O argumento poderá adequar-se à 
situação de outros servidores rela
cionados no Expediente PRES n~ 
973/82, não, porém, à do impetrante, 
pOis este quandO foi demitido, exer
cia na empresa a modesta função de 
servente, fls. 5/81, para desempenho 
de cuj as funções não se fazem neces
sários, evidentemente, os conheci
mentos técnicos especializados refe
ridos no ato impugnado. 

Por estes motivos, concedo o man
dado de segurança, nos termos do 
pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 102.494-DF - ReI.: O Sr. 
Min. Moacir Catunda. Reqte.: Clélio 
Teixeira. Reqdos.: Exmo. Sr. Minis
tro de Estado das Minas e Energia e 
Exmo Sr. Ministro de Estado do Tra
balho. 

Decisão: O Tribunal, preliminar
mente, por unanimidade, não conhe
Céu do mandado de segurança em 
relação ao impetrado, o Exmo. Sr. 
Ministro de Estado do Trabalho, no 
mérito, também, por unanimidade, 
deferiu o pedido (T. Pleno - Em 
19-12-83) . 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Washington Bo
lívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
VeHoso, Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima e Hélio Pinheiro, bem 
como o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros otto Rocha, 
Adhemar Raymundo, Miguel Jerôny
mo Ferrante, José Cândido, Pedro 
Acioli, Leitão Krieger, Geraldo So
bral e Carlos Thibau. Licenciado o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro José 
Fernandes Dantas. 

RECURSO CRIMINAL N? 1.009 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorrido: Antônio Pinto de Mesquita 

EMENTA 

Processual penal. Crimes de responsabilidade 
dos funcionários públicos. Procedimento. 



TFR - 106 379 

A resposta preliminar, nos crimes de responsa
bilidade dos funcionários públicos, de que cogita o 
art. 514 do Código de Processo Penal, só deve ense
jar a rejeição da denúncia quando dos elementos que 
proporcione resulte indiscutível a inexistência do cri
me ou a improcedência da ação. Se os elementos 
proporcionados no inquérito revelam, quantum satis, 
a prática pelo indiciado de fato que, em tese, confi
gure o delito a ele imputado na denúncia, prudente 
se apresenta recebê-la, para que a procedência ou 
não do ilícito que lhe é imputado resulte plenamente 
apurada no regular curso do processo. 

Recurso a que se dá provimento para receber a 
denúncia; dando-se prosseguimento ao processo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso e receber 
a denúncia, para que o feito tenha 
regular prosseguimento, no Juízo a 
quo na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
Ministério Público Federal ofereceu 
denúncia contra Antônio Pinto de 
Mesquita, dizendo que: 

«No dia 20 de março de 1982, cer
ca das 14:00 horas, o denunciado 
Antônio Pinto de Mesquita, que é 
fiscal da Delegacia Regional do 
Trabalho, apresentou-se ao gerente 
do Açougue Sousa, Elivaldo Ribei
ro Matias, situado à Quadra 4 Co
mercial, Lote 5, no Setor Sul desta 
Cidade, dele solicitando o Quadro 
de Horário de Trabalho, que a fir
ma ainda não tinha. A guisa de 

desculpar a falta da empresa, em 
razão da própria função, o denun
ciado exigiu então do gerente, dire
tamente, para si, dois quilos de al
catra, recebendo-os e retirando-se 
incontinenti do estabelecimento, 
quando os guardou no seu própriO 
veículo, estacionado à frente do co
mércio, onde foram apreendidos 
posteriormente por policial em au
to próprio. 

Em seguida, dirigiu-se o denun
ciado ao Supermercado Lima, sito 
no Lote 1 da mesma Quadra, onde, 
usando do mesmo esquema, em ra
zão da própria· função, solicitou ao 
seu proprietário, diretamente, pa
ra si, a quantia de Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros), que não che
gou a receber face às imediatas 
providências do dito proprietário, 
Wilson Ferreira de Lima, em obter 
o auxílio policial para flagrar o de
nunciado. 

É certo que tanto a mercadoria 
exigida e recebida no primeiro pro-

. cedimento do denunciado, como o 
. dinheiro solicitado no segundo, 
constituíam-se em indevida vanta
gem ao denunciado» (fl. 3). 
Pelos fatos acima descritos deu-se 

o acusado como incurso nos arts. 316 
e 317 cf c o art. 51, todos do Código 
Penal. 

Firmou-se a denúncia em inquérito 
iniciado por Auto de Prisão em Fla-
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grante, no qual inquirido o acusado e 
ouvidas seis testemunhas, as decla
rações de outras duas sendo toma
das no curso da investigação policial 
(fls. 22/23). 

A fI. 25 requerimento de uma das 
vítimas solicitando devolução de dois 
qUilogramas de carne bovina, em po
der do acusado apreendida, a devo
lução processando-se após haver si
do essa mercadoria examinada por 
peritos do Instituto de Criminalísti
ca, signatários do laudo de fls. 
29/30v? 

Folha de antecedentes penais (fI. 
31) aponta o réu como primário, 
deferindo-lhe o MM. Juiz de Direito 
da 1~ Vara Criminal do Gama - DF 
o direito de prestar fiança para em 
liberdade acompanhar o processo 
(fI. 38). 

Recebida a denúncia, por despa
cho datado de 21 de maio de 1982 (fI. 
2) foi ele interrogado, negando nessa 
ocasião, como j á o fizera na Polícia, 
que tivesse praticado o fato objeto 
da denúncia (fls. 53/54). 

A fl. 56, defesa prévia apresentada 
pelo advogado cujo nome foi indica
do no interrogatório (fls. 56/57), a 
que se seguiu a realização do sumá
rio, neste sendo ouvidas as testemu
nhas arroladas pela acusação (fls. 
66/66v?, 67/67v?, 68/68v? e 69/69v?), 
uma das quais por precatória, no Es
tado do Rio de Janeiro (fI. 79). 

Manifestou-se então o Ministério 
Público no sentido de estar o crime 
descrito na denúncia capitulado en
tre os que praticados contra a Admi
nistração Pública, ocorrendo que, no 
caso, vulnerada fora, pela conduta 
do acusado, a dignidade da função 
pública federal, tanto importando 
em deslocar para a Justiça Federal, 
na forma prevista pelo art. 125, inc. 
IV, da Lei Fundamental, a compe
tência para o processo e julgamento 
do crime (fI. 70v?). 

Acolhida essa promoção, pelo des
pacho de fI. 83, foram os autos da 

ação penal remetidos para a Justiça 
Federal - Seção Judiciária do DF, 
sendo distribuídos à 2~ Vara (fI. 
83v?), manifestando-se, então, o Mi
nistério Público Federal no sentido 
de que fossem anulados os atos pra
ticados a partir do recebimento da 
denúncia, cujos termos ratificava, e 
nos termos do art. 514 do Código de 
Processo Penal, se notificasse o acu
sado para a apresentação de respos
ta escrita (fI. 84 v?), o que deferido 
pelo respeitável despacho de fl. 85. 

No prazo a tanto destinado apre
sentada foi a resposta constante de 
fls. 88/92, que se fez instruir com os 
documentos de fls. 93/124. 

Pela respeitável sentença de fls. 
126/127 o MM. Juiz Federal, aceitan
do a justificativa apresentada, deter
minou o arquivamento do processo, 
por entender despidos de tipicidade 
os fatos apontados como crimes. 

Dessa decisão, por irresignado, in
terpôs o Ministério Público Federal 
recurso em sentido estrito, as razões 
com que busca vê-la reformada 
constando de fls. 131/133. 

Contra-razões do recorrido às fls. 
137/138. 

N esta instância manifestou-se a 
douta Subprocuradoria pelo provi
mento do recurso, em parecer da la
vra da ilustre Procuradora da Repú
blica Dra. Maria Alzira de Almeida 
Martins, aprovado pelo não menos 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública Dr. Aristides Junqueira Al
varenga. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): O parecer da douta SUbprocu
radoria bem posiciona os fatos, de
monstrando, com propriedade, e 
apOiado em boa doutrina, que no de
lito de concussão a exigência, pelo 
funcionário, de indevida vantagem 
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ena razão do cargo nena senapre se 
faz de naodo claro. 

Tal exigência, no ensinanaento de 
Magalhães Noronha, cona oportuni
dade citado no referido parecer, nena 
senapre é feita de naodo expresso, po
dendo ao revés o concussionário agir 
de naodo sub-reptício, conao diz o 
naencionado autor, citando Carrara: 
«o funcionário venal não pede, naas 
faz conapreender que aceitaria; não 
anaeaça, naas faz nascer o tenaor de 
seu poder. Agora, o particular (hou
vesse ou não naotivo justo de temer) 
conapreende e tenae; e oferece o di
nheiro». 

Esse é por igualo entendinaento de 
Heleno Fragoso, ena citação ao naes
nao Carrara que ena seu «progranaa, 
§ 2.575», dizia: «nena senapre o oficial 
se dirige a face descoberta contra o 
particular, dizendo-lhe: dá-nae cena 
ou te ponho no cárcere, ou: dá-nae 
cena ou te dito Ulllé\ sentença conde
natória. Essas naaneiras são denaa
siadanaente grosseiras e, por isso 
naesnao, são precisanaente as naais 
raras». 

A fornaa capciosa, naatreira do 
agente, não intinaidando diretanaente 
a vítinaa, antes linaitando-se a nela 
incutir o sentinaento de tenaor, cons
titui o que Enrique Ranaos Mejía ena 
seu livro «EI Delito de Concussión», 
denonaina de concussão inaplícita ou 
fraudulenta a concretizar-se ·pela 
exigência da indevida vantagena 
através de unaa fornaa de atuar ena 
que o agente tão-só induz ao sujeito 
passivo (obra citada, Ediciones De
pelnaa, Buenos Aires, 1963, pág. 66), 
não o anaeaça às escâncaras, de nao
do expresso. 

Ora, das declarações prestadas 
portestenaunhas ouvidas no Auto de 
Prisão ena Flagrante do indiciado re
sulta enunciada unaa conduta que o 
conapronaete possibilitando tê-lo co
nao autor de fato a configurar, ena 
tese, o crinae de concussão descrito 
na denúncia que a resposta de fls. 

88/92 não se apresenta bastante para 
ilidir. 

O naesnao sucede no tocante ao cri
nae de corrupção ativa, que a teste
naunha Quintino Sinaão de Mendonça 
descreve cona precisão à fI. 5: 

«que por volta das 12:40 horas o de
poente adentrou no Supernaercado 
Linaa para fazer conapras; que pre
senciou ter o autuado solicitado de 
Wilson Linaa a inaportância de Cr$ 
2.000,00 (dois nail cruzeiros), e di
zendo ainda estas palavras cona
plenaentares: «você nae dá dois nail 
cruzeiros e está tudo certo»; que o 
depoente ouviu Wilson Linaa dizer 
ao autuado que aguardasse una 
pouco, foi quando telefonou para a 
Polícia e os policiais chegarana lo
go ena seguida detendo o acusado». 

Trata-se de testenaunha contra a 
qual nada se alega e sena nenhunaa 
vinculação cona a vítinaa, o seu de
pOinaento devendo passar pelo crivo 
da instrução crinainal, a prova nesta 
a ser prOduzida é que a final deverá 
evidenciar a procedência ou não das 
inaputações feitas na denúncia ao re
corrido. 

Não nae inapressiona, conao sufi
cente para a rejeição da denúncia, 
nos ternaos do art. 516 do Código de 
Processo Penal, o fato de haver o in
diciado lavrado Auto de Infração 
contra o Supernaercado referido na 
denúncia, pois essa autuação pode 
revestir ardiloso artifício, o que ca
berá apurar no curso do processo pe
la prova a ser nele produzida. 

Dou assina provinaento ao recurso 
e recebo a denúncia para que ao pro
cesso se dê regular prosseguinaento. 

Ê o naeu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RCr n? 1.009-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Hélio Pinheiro. Recte.: Justiça Pu-
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blica. Recdo.: Antônio Pinto de Mes
quita. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso e re
cebeu a denúncia, para que o feito 
tenha regular prosseguimento, no 

Juízo a quo (Em 25-11-83 - 3~ Tur
ma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 




